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·DISCURSOS :ooN-TIDOS ;~l{:ís~Í ·VOL1IÍÊ. 
; •. ,_ ·····-·, ;· ·-.· .. -.1,:,., ·-:-.> '_.:1,'" .... _·~ _,: . .,-:~;:,.-: '•il,' : ... -.~--.··. ·.-··. 

A.lt".r.Sdó ··Jili.it.i'{. ' (",i": t!l!!f :.:·. ,-, ---~ _.;:··:-; í!:_,. ':'_' 

. Sobre a. questão' do arrondàuiento do. Porto do'tti~ . (l{'j~~l;o, . 
. , · .. , -p~·--~·-·98· -~:·MO'":"" ~~ ,, ... ' , ,·, _,,·,r·r ·- .,,,l :;.. . . '--- _a.ga.· ' ~·.-v,.;~·-" ·;• . -~·- ....... ·.-·-.·.· .' .-· - .'.:. ·, 

· rdGril; tdimíi'reâpoil!lêndíiàO s~. -Pranoiacicidí1âérlít;~pa.gs. 215 
& 22'. . .:·'· .. 'i,' '; 

Fra.uo:leoo Glycerio: . : ··.·· '·'''· 

· · · Propondo ilemonlí1aqão dilliênr· i'éin 'i'i.lieetàliibtiHto · ·senil. dor 
Lopea'Oii&w:~·?ags~:1a·a)Uh •:' 1 - ·• •.• .• ,, . . , ' 

Sobre projecto n. 27r de 1110&, ~llllllo·:OI'd'a.Y.tret,.ll&,,1•i 
.' ... ,~!,• ~ ,68Ti «tt}~!• aoi~;l "~illie ~a ~~~&4~~~:Uií!< P~~~- MaS· 

·· .. f.~l41Dh~,~ ~-~!~- ... t 5Q,a. -~ '·;, :.-:1 :c, , .:o: .. :". _.:~ .. 
Sobloe a proposição n. 178, de 1908, couo~PQtW lJ.UI.il peoaão ao 

. Sllrgento refol'JlladO Onofre. Gouçaivêii' Màrííis:.:.. Pas. 63~ 
sobre a proposioão n. 39, ·de 1905, cônêê1eilt~ · 'i'iilõv~Jitô li e 

presóripol,o e~ tilv.or ~ .. ~acha,rt}. Malll!el: JilQBeiÜI)i . P_ereira 
. , >. . ·xa:ta.~~ .~ ... ·).Q5.,. ·.,.. · .. r.-.:·:.:;~ ... ' .. ·.··;.:: · .. ~.,·· .. :~:: ~.>:· .. :.d,i. ·:-··:~~·.:. ( ·.~:·.~.~-~ :_:~~. ··. ·.· . 

sobre a propilsiç&o il.J~. d.tl 19QB, r.el!l~ivl\tllo prei~ça~.~Q fiÓ.uQ& 
.· ou,_çallç~ pl)~ •• ,p~*· dQf, eqoioJ~~~.F~Jid~:F.éd.era.l. 

~·. ~ ·~.P~g.,}~ .•.. ;~·· .. ::: ~ .. : .. ·· ... :·L:) .. :··:.;'·.:· ·-'J>. í'! .. ·. 1
' ·,:.':·· <:··:::-\, . ..! ·. · 

Sobre a. questão d~:~r~-~~~~~~- tlo llO~,to do.,lU9,.4eJo.neiro, 
. resppad~lldo ao sr. Alfr$1o lllU..~:~II(a, 20~,, 20:l •. 

iciem,ldeÍII, ideili,-.Pl\oll. 22• a 230, · ·. • · . . . .· . . 
João Luiz AlveM : ·, 

SOlii!e o tdlo do Presidente di Répitblteá A resoht91ó dô (k)Jigresso 
· · elevando os Tebilltllehtos íiOB 1\uiécloharlos dàÍI Sildretí\rias do 

Estado.- Pag. 50. · · · 
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IV INDICm 
.... ' 

~ ~';: ' ' .. "' _,. 
Propondo uma demonstração de pezar pelo !a.lleoimentó ·do 

! Dr, Euolydes da. Cunha.- Pags. 91 a 92• 
I ". . .. · :t ,.. -, ··· .• •r ·1 ,,. -··:. 

Jo"'é Eu~ebio ·' ·· · ' ' · ' ,.. 11:1' • ~ ... ;··r - J: t t 1. i,{' ; _;.: 
........ :~ .. ·-·~-· .J. ........ f ..... ". . .. ' 

Apresentando um req uerilriento do funccionario · publico Edgar 
de Moraes Carvalho, .pedindo licença..- P.ag. lll.: · ': 

' .. . ' 

José Ma.rcell1no : . . . ' ' .· ·-. . 
:'!'·-~·r·, ··;,,r·• r ... ;-i'.";''~rt.·:-· .. ,··r\ !:"'';'<·'.~(,'1"', r~·~,,~.~~---··:,·.··-, .... :" 
.•: Defendendo o 1go,v~~no_;da 13&.~!~i ~~111:,C~.usa.çõ_e~,;q~e: :·~h~!jfez. o 

Sr. Severino Vieira, a. proposito de aggressões a a.migos seus. 
e de um projecto do emprestimo.- P~g~., 1~5 1a }?-4:,,., ú _, .. ~ · 

u.eb~a .e sã. : . . . . · . · · . · 
.~'~: 11:1 ·:• ·~!.;: ,-f.l-.-·:···.:·· \ ·' ·!~:i·J·:·,· ,, .·_;'·,,_ .' .. -:1 '" ,•'·> ~-·.·.! •_:·\1 v.-:: -· ·• 

·Sobre o projecto o. 11, de 1009, conce~~~~?,r,ev,e~sã.o .. de ·uma.-
, .. , , pensão,..em}'av~r, de ~· .J~Il.Jl.na.:lill~.la,;-de, 1 Ara~jf!Jdaoiel •. 

-Paga. 93 a 95. ' . , •·.;: ,1 

M:etello: . ' . r,. ; "·.~· t
4

; , J' ... ; '.1·;~.~ ·· 1 ...... ,:~'• · .~ 
;.: 

• ., " 1Apresenta.!!d~,um .. r~q~eriJl1C[}to d~ ,D ~ .. R:oS&. ~e. Arr.~,d~ ,Pinto e 
· D. Elvira de Arruda. Ferreira da Silvu..~Pa.g.)l,". , . ..... ... -·-~ ·-·~·-. --- ·~· ' 

'Ollveira.:Fig-U:eiredo ::•.: :!· ;~· .. c: ••.<:·.i·-':·: .. ,.:,:-: 

.. · S~br~ a:'proposlção ·:ri'. :'7stde 'I9os;· CGD~edêndb' ~evérsã.o de 
uma pensão em favor· d~ n: Joaquina de·A:l:~li.Jo''i'orreão. 
:~,'p~gs: 59 lL 66: ; c fI) ,: . • . : .. t ," ' •I ' . I." ' 

·,',~ ''''
0
,,1 :,·.<. ,',•:','Í,'_' ·•:1 ' .. !• ,' '•' ;: 1: '• I li 1/,i'::·)! :1-

~~res F'e.rreira..:, ... ·.,, .. :·. ·'' ,, ·.>· .. •:·.,·: .. · .. ,.:,": 

'· ,. :Pedindo a'rstiraila:·ile'uina einenda~;.;.;·pa:g:·t4>: ,., :, 
Sobré negocias politioos do Esta.d•> de Sergi:p~(referentes á ele!

·'' 1 çiô'de uiníSeilO:dar;::.::pli,gs>Bl a\22,11 "·,-" 1lM[: :•1 ;, ··r,::) .. ' ... 

.. 'I Sobre'o 'prôjeoto·n;··27;: de''l908~1 eideiilleodll ôs';fà.vc>rei da l~i' 
. . •. ' ' ' . ' 

n. 1687, de 1907, aoex·l~teoentedaarmad&·tulz'paüla Mas· · 
. ,, oarenhiis.·~ P~gs:. 5l; a' 52i'15e ~'55;~57'1;1 ' ' ' ' 1 ' " ~,., :. : . 

. Requerendo''â piíbUbãcão; no 'Dià.~ló do'Ór>rigrssso; dil'vários te· 
legra.mma8 que lha'forain dirigidOs sobro'a eleiÇão dê .um Se• 
nador por Sergipe.- Pag. 87. · '> ' .. '·. . .. , ,·, 1 • 

, ... Commantl1ndod.iversos:factos,rala.tivos:a.a.ccão .do. governo de 
, , . Sergipe no toc11.nta á eleicão ,do nm Senador por esse ·Estado. 

- Pag. 90. ., . 

' : 

. . 
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· P.t-esidente .: ·• 
-·.; .·, I I' :.I' ~ .é • .,,.{.;·-. 

, .,. • -~ 1 ·-·-·_·v··· 

Sá Freire 1 · . . 
~,,,, .. :, \'·•·· ",.,'.·.· ,· ... --~, .. .:1 .. ,,. ,., ..... I.,::-· . ."J.,f•.; 
,lI.! <', '•. ,·1 ;/: .. •·,(J1,,•1, 1,•••\~'•l_>;'::d.i ~~I J,,,_,,, ,.,,)_j-.• ~··' I • \"·" ',·-~· 

· Pediudo llo inclusão, em ordem do dia, da.:proposiçiio D, 880de.l908, 
...... _.• .. ,; ·- ................ ,.u ..... ·, •.'1..1 • .~ .... .-... " ..... ''"" ·• •· · , ... "· •• • 

· sobre substltuiçio de mlnlstrCls do:S11.Prcmo Tribllin~J'Federal. 
~ Pag. 12~ .. · . · ··:":;,_ .. rJ·.:1:r .:·:·.:~~~~. •."d!:.i"::.~·~;r .. -'·1···1 

séver.bio~Vteira; .. , ·; ,, .. · ;. :• .> ·.,,,.,,, : ,., 
. ' . ,' .... ·._, •. : ~• • '; , /"-.: ~".'··.:. ·_' .1,.•1 , '',·\ ' .. , ' -·,. . ' 

;_:~···.·-: '-:,!'·.l r.I•.í::;·· Jj. .~>!· •\.':f;,'J>I.r 111 --.~·)::·d: ,.· 1!_, .:! I ::rt,_ .l; !q; 
,Sobre o proJecto .n. 27, . de 1908, ex. tendendo · ~s . ravores . da. lei · 

.~\.: ;· \t: .• :·-,:,: .. .,. -:''11 Ir.··,·.,·~,.~)..; 

·D; 1.687; de 1907,a.cex·l•-tencúie da·armada L11iz .Paula. Mas·· ... !:l.:.:cá~íihá~:~.:P~ l~~-~5'1~·'·55' .. · -~·.: .. d;; ~ ,.· .•"'. •· • d lu,-_-,_. .. ~ ·•p.-· •<.: ... ;;. __ ... ,,. ~-.~--
.·-:· ·:l~- R •• : ~·r::l';:"'f~!'\·' ~u:•:.' ... d, t:í.JI<~.·:rli .. ;J; '~!, ·••,/ : .. J!J./· l,!:.-~:;.,,, 

Sobre a preposição n: 78, de .1908, concedendo reversão ,do uma 
pénsã.Oem tavor'de_D. Joaquina.'· do úa.njo Tàl'roão~:..·Pags,·. 
6l·aas; · ·· · 

Sobre a proposição n: 89 I de UJ05, . concedendo releva~ont~ de 
prescrlpçiÔ em favor do baoha.rel Manoel Eugelllo Pereira. . 
Maia.- Pa.gs. ·103 o. 104, · , 

Sobre a proposÍqão n~ I42,:de 1908, relativa. a. presta.Çii:o de fiança. .I 
I . 

. · ou cauQão por parte dos exa.ctoree da. Fazenda Federal. 
- Pags.,l05 a 106. 

Sobre a proposição n. 8, de 1909, autorizando a abert11ro. do cre
dito de 50:000$, supplemouta.r a vorba-Evont11oes- do orça-
monto do Int~ríoi·.-.;.. Pag. 107. · 
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. . ., :-· .. ·;-·-~ ... -----··· ...................... '• 

~~br~. o, <ic!P~aw. d!!9,9,Wrn~ ~lativo 41, ail~.U~\1,\~,' ~~u.ne· 
. . rlldas o, apresenta,nd~t o FOJOOto n. 18, de . 190\l, referente a 

. ' ',. :.~ ..... /' " ",' .t,' 1 ·:.-. ' . . ' .• ·.··J:: . .!',:\ ·-·:·:(.1,',1'. 

a esse a.saumpto,:... Paga. IIO a Ill. · .. ' , ·,.:: .• · ... 
. . ' ' . \ . ,_ . !1.. . • . • ' . 

. ~~.~~~ a.t~llt\14011.~.~~~c~do.s9~Dt~a.~rpl~~~. :~~~ .. ~~.,~a~~~~ ,po.r 
causa da questão ~~~. Ç~':J.dl~~)ll:'~ á.~~~~~~~~~o.~~,?~ .. ~e~~bllca 

. , , e .. ~\)bre, '\llll ·. :p~J,EI,c~.o . d,.EI .~.,mP.r~~~~~ 1!'.~!.11:.' ~~:o~e.l~~, r.a,J~~o. 
~p· s.J42à.l47.: .. ·'·. · · · ·. · ...... :t. ".,~·'". · .. 

,_ ~ .· ~ .. ,--~;~: :!\ .,. .......... _ ··:, . · ~-- ~·- ·· ·-;· .. ~~in~·-. ;)~·.·'; ' .. 
Sobre a proposiQio n. 67, de .1908, equiparandO os .venCimentos 

,. ' ' ') .r•... •. ' '11 f 

· do oartOrarlo do Trlbuual de Contas à.os.do do Théiiouro .• 
' -Pags.I48a 149; 176. ·' . ·o·.:• .. :,; .. ; .. ,· 
So~re a q11es~ do l!!rre~dam.ent~ do' pot•to do ~lo .·de Jane!i'o', : 
' respoilite~do ao'.Sr. Altrêdo Ellts';.:;:pags. 2os á'2~F' '~· .'' · 
Replicando 11. resposta que ao se11 discurso do dia 2S déra o 

. ' sl'. JO.uiaróeilino:·.:.:. Paga; 235:â. 243 .. ·.··. I • .. rc. :: i 
': : . ~ :; '' ,, ... 

Urbano.Santo•: 

Req uarendo urgencia. para a dllcussã.o do parecer n. 94, da.Igp9, 
sobre aewi~a de úm Sen~~or pelo Maran~o_ . ...: Pa~. :.1 . 
. '. '·' ·: ,.'. ' .. ,:· · .. ' ,· ,'ll.li:.: •' i .• ' . -· ... ·. ' 

Vfctorino Monteiro : · 

Sobre o projecto n. 27, de 1008, ext&n4endo os ,f&~telf'cfa( 
lei n. 1.687, de 1907, ao ez·J" tenente da armadã Luiz Pa~la 
• . •, ', ..•.• :'"!".~ •'' ... '·'11 .• . :····•ll'f''' , ••••. \• 

~~re,nh\\11 .. -. ~a,K~.·. ey7, ·~:.1?.8 ., . _ :. • . " . '., .. · . :· 
Sobre a propos!QiO ri~· 78, dó ÜIOS, OQÍlcedel)dO, . reve~~9 d~. uma I 

,1,• ,r, )"''. ····-~,t~-: •,,·•\1! • 

ponsão e.~. favor, d~ .. D ••• Jo~u~ d%A~uJ9 .. ~~~~~.o.,-.~. ~~· 
6oa61

. . ..... ' . . "• ...... '' ." ..... ·. 
O , ' o ' I •• ' • ' • •' . ;_ •, . ~:.:-~;:;-:, :•!"~- '!·.~.'--)~ 1::_~ w-~:r,, ,. 

,· ' • :' ' , •• : 1 • i: , .. , I ' ... '. ; . .,., ' 

., " .. ,. . . ''' 
·' . 

... .. ......... ··- ij'' ' ··. ·, 

'I • 'I 

--~--
,•' ··. ,. ,,. 

' ' 
.. 

. . -- • .IW''• ..... : ' 
' ...... - .. --....... .. 
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'. •i. ~.r)ú?.f: .. ~i.Íf'JI'~·8:i.,t!ú~ J 

J)MATERIAS;,rOON~TIDAS ·NES~E~. V:011l14E. :jb .. 
. · .. ,.: ":'>' -J·'t· ''l.JJ~t.r ·~··>'>ob'-J·.'I•' .IJ'•.ii'' ·-,,1, ....... j .... _. .. .. 

\if, .... ,_.;T:·(:!:ll;:·f>r· ·.!:.~· 1,( .. ~:~·;rq~"; .':~d!dutfd!l ·.t;L 4J'iiH.J!Ji;;~ .• ·i~lü ... ~'Jlp :Jfl: 

. A.ç~~ulft,ç,<;,e~;::r:~~un!"~~~·. ;~ P,~:ojeoto.,,d~·i§r,.~se- . 
· · varino Vieira, n. 18 de 1909, revogan~!l:todas?.easnJi•po'lioões 

. J~lgl.~lll(tiva~ i~onyaril!!s .aq, ;art., .~ 1da, C(onstl.tuiçiiohq ue'I\V.I!da.tas 

.,~~,~cu.~~B}:'!l!llunera.das~-:->~~·.;cl;1!1,,~135,,e,l76. ,, m•ht,t 
A.d,j~tas •uburbanas- Augmen:t'o· do''llaiiiaro9'd8i'ad,;. 

·•juntàs subu~banaa• '(:,dlo do1·:Pl'étéitbtn~í:25:da · •iOOS)•.•:J.:ipàjí( •14. 
··". ·. •. ' '. f . . ' ' ' ' 

.._.~·.!,.r~:· , .. •r:..-.]~:,;yi_a,hp:·:·~·: ',) .n::ri•t!j• urtJ ~~líp.·.~·'r(!'iJ:~·!tf r.o .... ~).B:'I.lJ ·· 
-posen ........ o ... -.. ae. . .· .... , , . . . ,, ., 

- .·/·J~ll:'/ •.1~'\'~.l- :·tli •J:.;r:·,:·~ ·d~.l ... :::l.':l_~·.;ç,{f:I;·>h1 :w •~di•·•:Jí.i.'Jt;u,i;, 
Do Dr. Alberto Torres, ministro do Supremo Tribunal .F~!!ra.l 

· .; )Pr,P,j~,Çffi:~· .~~.~~J~q~)·,.;:-.~a~.A·}~· 22,r4~,e""~' . ~G :.i!· 
no, ~n~!~~~r.i~ u~e~m.e~i~, M1 .:~~p~ .• (P~P.~~i9~i1 'hlv.~i de 
. "·' .~~99.}~. P,~r,~c-~r;~.~.}q~, d~,-J?,~9t·: ··7• ~~g~~1 ,16,J.Q7 o.;· 1 l~~4~1 1.~~ . 
. ~o. ~I!~, ]):r~ ~~~ê1~P.':'I~-~ !ctliiJ!~r~;.(pJ!!>J!ICI~1!!;· , ~~~Ali· 1~P~J ;f!,F· 

recer n. 129, de 1909) .-:-:~P.ags;,q IQJ,, 1~1 e~~~n 11 1 1, oih!l 
Do t'uncclonarlo municipal Frederico Meirelles Duqtie Estrada · 

::ii':Mererlf(1!~t~YaorPretéitõ,: n:::9' êi.J!·~009)~:!::.c•i?iig:' 1 15: ii~'"'':~w···~ · 
•,I, :;•. •r 'l.'·~~~~·.•fr.;: .. , :-:!'L'l 1 ;1J \':.,~ i1 n·~~d!O'ill) :-:J~dnw:.n~rJ.;J/ J:I~J.G'I 

A.uthe:iitlcaÇão de. ~~lU~ ,~~)~~U:i~e}!11 (P~.I,!?~~O;Ic>-.il: ,1~''· ~e 
. 1909).- Pag~~. 4, 13, 36 e 49. · · .. . . . 

. ~u;•ifi;.·~·::; .• ll.•t'i ·;.r'li'I~)·);r,tw; ('~; li'!J;q ;~·Yl'l'fJiÍlJ::) ~J!I l.>.i"ir).~.HJJ,tl(,~.) 
Oasa~ popUlares : . . . . . 'l , 1. , ,

1 
. 1 .1. \ ... ·!.'~~~"~ .11 , 1 ;(; ~·u ':'Vi!V~J~i.r~~·lt.ll!~·l,J ~.~l:.:e~.;:o.:-:'l~)·:·. o;.·.C\:)~t, 

Sua construcçlo por eyndicatos operarias. (projecto; n •. ~~ dei!QO!i 
e parecer ·n. 119 de 1909).- Pag. 130. · . . 

Sua construcçiio regulada pela proposição da Camara:"íl'} $he.l0 

. Al906,(pa~:ecer ri;. 124. de:I909),,.:-::P.ag.;1 180.:f..l:i!J:!f:H:7i:! •H\ 

01 ub Na vai -;;,.:,:~u:i:lliil de '300: Ooó$ ·~8.ra1 'a: êónstruÓôã:o'!dô<l seu 
:: novo' eiliftoiô (projecto i! n:- 3 e' parecier íi:! '"Jli7 1dê·t9o9):!!1. 
· IPagii,. 127,· 150?178, 2ÍJS'e;244 •. : ""''<"';c.q• ·!q; •:·.;·.·:u,J · 

OoÚocíiçfi.di.de 'ê~!io'cas eri{t~~r~Üos slt~âdoft 1elii at~~~~B 
..... 1 ' ·~1·•\ ... . (,!••· ,', • '' J 111'"· ,,l·.'>,l, ·IIIJ 11.'\l.rr, 

'distriotós suburbanos '(1ltlfo do Prefeito, n. 1'49 ile.l903 ·e parooer . . . , ... ,, 
n, 104 de 1909). - Pags. 79 e 108, · · ' · 
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Oolonla militar- Crcação do uma no Estado do Maranhão 
(proposlçtlo n, 15 de 1909) .- Pa.gs. Jl, 85 e 103.· 

. . 

f~l ~._ '' ~ ,_,., •-•r "•!! ...... ,·.,, . . '' I ('"'f'!:'i,f;·~·~·>i, ,, :, ' : ' t; o~1 ·, l • . ' I -' ' ' ( I 11. I' •• , .• I' ... ;, 

Do falleoimeato do'.Seuador topesl-'Cba.ves; pelo.:, preslderito 'do 
Estado de S. Paulo, - Pag, 16. · · 

·De que o Presidente da Republica. oppoz 11dto · á resoluoiio do 
... :-eougz.eáso, m~rioedendo·IJéenoa. ·a.ó• ·Dr;' ·Jóiio~'lielfort· saraivir · 

'deMagalbães;i.;:pag·. 38/'· ·· f·tl · ::: .·1. · · .... ,._ .... 

·Do governlldorde'GOyaz,•do''lÍaver ''niaréadó 'os dias '31 dé~ou·· 
tubrO 6 .)• QB I QOVOmbro para. 'as· B)OJQilôS' ao 'dCJQS sénadoreS pOr ' 

. :. aquellc·Estado,-.Pag, ~h· . .L r:_, .. ,;Oi;: 1 > :• • : . ,, 
Do presidente-.·do 1~·aelchstag<A:Ilernito, agradecendo; ·.em ;nome 

deste, os pezames que .lhe dirigiu o · Sfl~~~o Br,aalleiro pelo 
ta.Jieclmcnto do plenlpotenciarlo Conde de Ar~Ó ·viínoy . ....: · 

"P ·. 99 . ·.- .. ·· .• .. '" " · · ..... , .. . " · " ' m.g. • ' . . . ':··' ·. ' . . . 
• 1 • ' 

1 
· \, I • I > · , <"j f 1,:, ~I ' f / I : • • ' ' , 

Do Dr. Caoilido Rodrigues; "de hS:ver assumido o ' oàrgo do Mi· 
· nlstro d' Agrlaiiuora;·Ia·dustrla e'commerclo.'~ Pag,lo9·. -·· . ~- . . ~ . . ·r ·, 1 :, • : , .• _ ,, ; • 

Da Camara dos· Deputados; de bnover enviado 4 sancçli.o o pro· 
jeoto de credito para ereóuoão'•· de id~llbera911~8 do Senad~. de 

. , ' . • . , ~ (\, ., , ~·r I '· )(' r • ; •' • ' ' ' ' 

maio a junho de 1901l . ....; Pag, 16 r;- · ·· · · ·· · · · · · · · · 
• •.: .. 1 .·,. ")-'-!' ,)..: '!'<i , ", 

· Oonoelililíi.o. de !il.:vorea.leg~.AO,el·l" Jene11te da.,arme.da. ·Luiz 
• •'" ' .. '. ··--" ' . ,• ..•. .~t' .,, . • "' ' . . 

Paula Ma.soaronhas (proJ1!Ct.o n. 27 do 1908, e parec~t n_.. 8~ de. 
'ioo9);'..:;pa,&:s,'5l'5s'6s·s5'!87 1~'1ii2.'''''·-·· ''···· • · ·. g I ' 1 '~·- ,, · ,_.r 1 · .. r •. ,\.·,> '! 1 ... ,_.,1 •. • •··. \ ~·- •. • 

Oond ucvíi.o de oa.da.veres pal'll. os c~ml~erios .•. ,por, (lr~~OÇilS 
• ,.~ ... J• ·' , . ' •' .... , •• r. ,, ,. •· ·' -. , 

(t~tllo do Prefeito, n. 4S do Ul04 e parecer n. IJO. dill909). -
'Pá:gst ·){J0,-114'1{175:·, .,, ·; '''"·,.r : · ;;,~::.: i·.w: < 'TPP '' '•· '" ., : ··'""· :.: · 

· . :~! .··. ·'-· ---.:P.'r.!t r·'. 1.'' · .1·- ·~· ··-1· 

O~edlt.o~;,...... , .. :.~ 1 ~ ·:•.' . ·;· ,','\:-1!:-- :·,,:·-: .. ··, • ... 

De 157 :449$193,. pàr& pagamento'de' dlvidiís de exercicioll 'lhídos 
. (proposlçion. 227 del~) .• - Pags. 4,·13, 35e,9 .. '> .·., 
.De:8:8~$l04,;pm~ .paga_mento •. aqs herdeiros, do •Dr, Trigo de 

Loureiro (propoalção n. 212. de 1908):.- Pags., 4, 13,,35;&48. 
De li :.445$401, para pagamento ao capitii? .M~!!OOl.Joaqulm . 

, I, ' • ' ' • l I I ' ' , •' • j • , • • ' 

. , :Afacli~do ,(P~OP?,,IQã~. n. ~19: ~e ,1908), -;-: Pags., ,4, 1~. 3ij 
e49, ~., ·•::,~:'',', .... ·.IV ,;-:·!.1', 
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~-~~-----------····· 
·De' 5:949.~970, pa.rii págainento ,ao~capltiio ,, de. corveta • •coinmis· . 
- · ·sa'riO Carlos Eugenio Ferreira (proposioão n; 16 de 1909).-

Pa.gs. 11,126, 150,177, 208o'244 .• '·· ,: : .••:: ···,.·: 
·De 9:074$006, parao pagamento ao ;bmcbarol: .João Kopke ·(pro· 

' ' ' . ' ' \ ~ ' . '._ ' ' 
posição ri; l7de 1'909) . .-: Pag~ ~I L · . ···· · · · · · · · · 

De 176:500$; supplementa.r ·~· verba - Edraordln~rl~ no Ex· 
•.. Je!-'lor (prqposlçlio,n. Sde 1909 e _pa.recer.n. 102 de 1909).-

• , J _, , , j · 1 I · • ' ' .' · . I • • 't . · , . , I · , · 

. . Pags. 77, 107, 135 e 175', . · · . · .· · , . · 
. De 5iOOO$,pa.ra pagamento de u·mn.'ra.titlcaçlo áo capitão de 

... fragata Tbemlstoclos Nogueira Sàvlo.· (proposição n. 19 de 
... • ; • •:.: • f ' ', • l· ..... ' ·• ~ ' ; ! ' ' ' . • • ; ' ' ''' : ,, ' . '., . . ' 

, . 1909) .- Pag. 114.. · . ... . . . . 
· ~ I7:94o.tôi6, J;O:ra''paramorito · ~. cc!m1~nhia· Mogyaná de Es· 
. }~~~~ ~~,F~r#) ,(p~opôslo~ n. Ú ~~:~~~·e pa.re~01· n.l15 de 

1909) ;_,.... P;ags. 125, 150; 177, 208 o 244 •. , . . .. 
- , . , •, · , . ; • , .: '_I ; I ' • ' , , ' , i ' , r~ • ~ • I~ , ' , , ·, _ , 

De 211:457$975, para pagamento do. qúe,é devido por sontenoa · 
aos herdeiros de Joaquim d& SilvaTávarêii;~·pa,g; ·156~ · . 

• . ' , . 'I , , : ' , · \ ' ' • ' • "• . , , . ·,. • ' . ' . . I 1 

De 4:200$,, ouro, . para . pagam,anto . do·. premio de viage~ ao 
.. Dr • .VJolanUno dos Sil.ntos.-·Pag. 157. ·., · . 
. De 15:'Íldó:ii,' ouro, Para·subsldÍtlr a via~tilni . de .. nmn com missão 
''! .. · ••.• •\; ... ·. '·', _:_" · ... ' : \. 1,.,-: ... · ....• '·,'· 'l 

aoademloa a Monte~déo:- Pag. 157. · .. . . • ··. ··. · . 
\ ', • " ,._,, ••• ," -~ ', r .. •· , : . . i '• 

De·m:oüiltra9iio de:pell'lar: · · · ' · .,;, ''' · · · ·. ··· · · · 
.':~_ 1 f. ~,!·.•:':, ,r:·. , .... ·~ .j,t:i·.· ··,··: _.·;,. ;•.:.:' ,._, 1 r<- .•:•'· 

Pelo làlleolmento do· Senador Lopes Chaves • .,- Pag., l!l. ,. .. 
· I~.e.l!l,ldêm, do Pr· Euo1yde~ ·d~ c~nh~.·-:-"·~ag. 92.: ... , .. 

• :EdiftoiÓ · Pa.ra: o 'Fo~ilm .:... :Autorlzacão pil.râ a:' cotistru· 
oção de um Forum (proposloão n. 197 do 1907 e pll.reoer·n: 93 
de 1909);-Pags.-.35•e,48.:;.•· · '•"'· · . . •::· .. : ., ... _..,,_,,~. · 

I • ' ' . . ~ ' ' ' ' : ' _ ' . ' ' ' . ' I . ' . _ • ' ' 

Elei9ii.ó de um Senador pelo Estado do· Maranhão (pa.reoer ii. 94 
',',.' :,• I',' .. .' •-· ,/• I,' • '1 •··"·.'0'.1'·" o.'. , "•.•, 

de 1909).- Pags. 38 a. 42,47 e 48. , ,, . , · 
.. ' 

·· ;E~e:.;a1!iio .. de . venclmen.tofil: .... r . . - - . ' ' 
., ... ' . ~' ' .. , 

·Dos funccinnarios das secretarias de Estado (11t!to do Presidente 
da>Republfca);-:Pags;' 24a 29 e 50.·· : ·· · · · · · · · 

. Dos.profes3orcs do· Instituto dos, Surdos Mudos, (projecto n; Z.7 · •· · 
· de 1909).- Pags, .67;·85 e 102. : 
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Dos: fuJlcaiona.rios · da. . Delegaaia. · .F.Isca.l1 .do 1 .Theso,u~:~ ... no. , .Ama· 
zonas (proposição n.: 127 ele 1908-e pa.receJJ n; 114, de 1909).,-
Paga. 123, 149, 177,208 e.244.:: :. , ·· : .. ! •· •: , . _.. · .1 .: •••• 

Do solicitador da. FiloZeoda..·~aaio,n~l. Jlde.fo,n~oj;,Augasto. :.d!! Qli· 
vcira. Azevedo (projecto o; ,2qde1909).:·~-:iE~.a.gs; 1~ ~,13!,; ·. · 

Em·enCJas·: .. ::;' ., .'.' .. '.1' 'J .. iL I tii··r .. ·:;.-,: ,;::!~~:::>:..·:r a~!' 
," '-,, •' !'' .", ' ' ,, ... , . , •I ·' . • ' • ' , ~ , •. - , 
, •. ·- .... -· ·' 1 '~·q ., ' . ' .,,. .·• l' '\ i i"•·lil'il '.• ·•1·11>r'f 

Do Sr. Si!. Freiro, i!. proposição o~ 2 de 1909~ regulando a i'eo· 
· pressão dos crimes de peculato, nioàdá' rà!So 'ê 'falsifiÓ~ol~ de 

. · '''··ií .. • ; . ,j_),'l!f.'ll 1 -,f•,'l"; '(_',' ;-·•: .. ,,_;·~·:u•'•"••'(' ,··r,,; . 1 ·>· ,··11 
.·.· d!Jcumentoa.-:7".P,ag; 14 •. · · ·· ···. ·. ·~ ' ' · :· ·· · · ···. · . 

'' ·-1 .
0 

•· I -!. . , • ._ ,., ' 'j •_, 1·., .. ,./ ...-; 1 I) .. •.•,,••!\ l ! ·!"''' "! 

Da·Commissiiode Flnanoaà, á proposição n. '178 de;,I90s;· .. conce· 
I, ,,..,'_,• 1 ,_t,l. 

. dondo pensão ao sargento reformado Oiicifrà Gonoalves !tf~~o·. 
··r~s:~i?t..g8: as;'astaà,'88,'Ii>s;ü5'ê't7.L1 ••• · .. ·:.:···': • 

1la Cornmissão · d.ê Fioán9as. á pr9posiçõ:~''~. ''ifd~. 'i9o!l;'eoilce. 
dondo licença ao fúnooion~rlo Erli~Iil ti€ 'OÚvei~a sa~tds.

'pags, 71:!''1o7 'ias '175 214 ;23if':.:., '"''" · · · · .·· ' '.··~' 
·,. .-.~-~~ .•·:.·· .. ·~·~-:.'!'_; •.· ,,~l(~. ;-,.~.-.• i'<"••\'!_ ,_ ..... ;. __ ,,,,,' ·• ,,· 

Da Comm1ssao de. F1nanoa.s, á. propósiciio il. 127 de · 1908, ale-
. r· - .' ' ': · . . r' •"; f ; •' ' ,· .' · ' ' , • . • ; ' • ' ' , ·, · , ' , . ' ' ' :-. : '• 

vando os vencbneut9(dos funcaiónai'ios da' Delegacia Fls·ca.l 
• ' '•' ·, J' -. ' ' '; ,,· . ' ' • ,,I .· ,'', '•" , :; • 

do Thesouro no Arna'zonás. ~ P.àgs'/124, 149,' 177, 208 ·é 24t • 
. ,. ',,• •i' •'"' ·"·'; ~-.,' '~,_: . ·." '' •.. ,_,., •. •·,-.,\ 

Da. Cómniissão' de Finanoas, á propQBicãó n. ' 35 de '1906; regu-, 
lando a construcoão de casaà popularea· . ..:.: Pag: ·.i8i.' '., 

Da. Comooissiio de Eina.ncas, ú. proposiç'ã,o , n •. 46_,de- 1 91);7, per.,,,~ 
mittindo i!. Assoaia.çio dos Funcaionarios Publicas. Civis fazer 
emprlistimos li eStes~:,_; Pag. lSS; . . . ' · ,. ' ; ;, .:~ 1 
• , , , ! I ; , ' ' -I ' , ' : 

Da. Cooomlss1io de Finanoas sobre a. proposição li; ·lO "de '1909~ 
oon.cedendo Ucenca ao jaiz Dr.,, ~oão. J~.odr'g:'l\e.~, ,,do .. ~ago! .,-, ; 

.: Pass, 189,_ 231'-e,2~5 •. , ; . ; . ,, ,,.-, ... · ,,·
1
.-;:,., ,. ,,,1 .. ,.,.1 1;:a,. ,· oc_,:> 

Em.prestim.os aos funcoionài-I~s- publioos';.4. 
. ' . 
Permissão á Associação dos Funccionai'ios. Pllblicos Civis . pa.r11. 

' •:' .:· .. ,: ·.·.' ::·.~;:·:!.' .,:, ; ... ·' • _1.,• ., .t·:·.~-;,·, .. ' ·-:; ~.~- .• -; )l.•_;_l, -~ 
fazer amprest1mos a estes (prop~s1çao n,. 46. de 1907 e ,P~r.oo~~ 
n. 125 de 1909).- Pag. 186·. · · · · · · · 

Equipa.ra9iio de vencimentos dei cartOrariÓ ilifTrl'-'1 . ' 

bunal de Contas aos .do .do Thesout•o. (pro:poslçã'?·, n. 67 de 1908 
1 

e parecer n. ll3 de 1909),-. Pags, 122, 148, 176, 207 e244., 
' • ' • • ' . ' ' , , • ' I ' ~ • ' ' 

El'lta.beleoimen-to''balneario ...... Veto· do Prefeiton. 13 
do. 1909 á resolução elo Conselho, que o a11toz·iza u. aontra.otar 
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COID .Arnendola.·&:'irmão a. OODstrnooii.o .. de Ulll :eatâbelecíimento 
balnea.r.- Pag._ 110. ·· · ,, .c.· ._,_.,,,_,.,.: 

. '. . ' . . ' ' ·. . ' . . . ' ·. ' ',, .. 
Fla.D.\9& ou oa u~ii.o ..:.. Prestaoio de ftan~m. por pli.i'f;'e dos 

ex~~orea da; Fazendo. Federa.! (proposloiió 'n'.'-'142, ·de; i9o~ e · 
parecer~:~"'ió(fda·I009). -Pa.gi.·75, ids;-'135; 175~ '.,·: 

· .-. ·, . : '' ' ·. , . ,. ' i •· 1 :· , ~ (: ·1. 1': ,'. .': ·· ,'." ;•1 .-.. , 

J:mpo•toa sol:ire,êiréos equestres ("tflo do Prefeito n. 12, do 1009 
· e pai'ooer il.-'105, dei909).- P~gs:\Jo 9. 84~ ios:· .. ··." " · 

·'···... .::~:-,·\ ...... ·-··.' •·· . ' . '"' .!. '; ... <.•';;~··: ·' _, 

· J:udica.~ão n. 2, de 1909, a. respeito da inalusãQ .dos. Senadores 
• • • ' -;. ' .• ,.. !l,• ' • . . • • .. • '' J 

em folha. P!IM pa~a.!Jlento dos snbsidlos •. -:- Pa.g. 67. · .. , . 

1 .. - ' . \. ' . · .. ··• ',· ".·· i ' ' '' ,' L c;e:aoaa::: ,,:-· .. ,. '·' : .. ,.,, ·.·_. 
'. ·:.'- '. · .. _ .. '::.'.- -.":'·.·i:· "(;1:.,.';1 :. : ,,. __ .t '· •';;_,; 

Ao tuncclonarlo ·munlolpal José .AibiJio de Souza Pi mente! (lltilo 
:I'' ''C ' . ,- ', _ L •;L, '1)-.",··.•, .'" ''')!': ."-:''i-• L','. 

doPrefeito, n. ·4, de 1909, e parecer n.'80,dei909).-Pags.2 · 
. -' ' 

·. ·&4;··S5.e:49:. ··· ·· ''·' .•. :-:-, • .:•:'······ 
Ao tunool,onar.lo · d&. Calxa.~de A'mortlza.ção . Ovídio· ·Sara.iva de 

Carv&lllo (projecto n. 7,_ de 1909).;--Pa.ga. 4, 13, 17, 20 ,e 48, . .. 
·. · Ao t'iíàecloilal'io da f'azendâFrancíscd 'X:àtie~ dá ·costa: (pr;lpO.; · 

' aiQ!o· n. 14; de 1909j~;.;..pag. ICJ, ·.· :. -:: · '' ,, .. ~~ · ' · · 
.Ao meÍlioo da. Sllude' Pubii'ca'Dr. Carios' 1 S~Jiaétiit~ :·N'ó~â~ira. ' 

Pinto (parecer n. 89 e projecto n. Í6 de 1009),-Piig; 3[, '32, 
. , ··, 59,,59,.84, :87t•"102', i::'. : '-:I'~· • ·!.1; i .. 1 /; '• ;;;t:::.·,','.'.~·,_._' I 

Ao t'unccionà.rio dos CorrelOi!l. Erliani dàl Ollvell'lli Sa.utof; (pl'o. · ·. 
posição n. 9 e pa.reoer n. 103, de 1909.- Pag.;;

1
; )~1)971,.~3.~· .· 

175, 214 o 235; ' ' •.. . . . 
Ao Senador aoll&ré~ Morêira ... : .. di~gs'o':IOP\' iM, 209' rr'245·.,: 

, , Ao· a.udito~ de marinha., Edg111r de Novaes Car.valhD';....:,pag-.. tll • 
. Ao' -foocofona.rlo. da.. Alfandega. ,do Ri~ Graude Auto: dâ: suvalra 

Fontes (proposiolo n. 18, de l909):7.~aBs•·)l3.:190,.131 e 
245., . . ' ' . ' ' " 

Ao. fllncoionarlo publico. J.ulio- llfulmiaiJO. da-, SUva (proposiQão 
n. 2!, de 1909),..:_Pa.gs. 117, 191,231 e 246. . . 

Ao fllncclonarlo publico Manoel Pires Ferreiro. Filho (projooto 
· n. 19, do 1909).-Pags. 129, .150, !78, ·208' e 24:4. ··. ' '· 
Ao !lincoionarlo mllnioip&l A.gostinho.Anthuso·. Carneiro da 11on~ 

toura..(Vtilo-do Prefeito,. pnreoer n. 122de: 1909),....;.Pà(l'So' 133, 
)51 o 178 ·. ' ' ' : -
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. :rAo,tnncoionario :publico ,losé'Bonifa.cio do' Almeida.' Sa.llesi:(pt'O• 
posição n. 28 do 1000). -Pa.g. 161. · ·:. ": · - 1 ••• 

. . , Ao 1 in•ofe?sor da ~se ola de A prendizos .1\;Úl.l•i'nheiros, da )3ahia·;:rr. · 
,A~fredoRigau!l (Pl'Gposioão u. 20 do I009).•-:;P.~g~)65, 1 ; , •. · 

Ao juiz l)r. J~ão Rodrigues .do Lago (proposloã.():í*'::f.JO de ,19~9 e. 
pa.recer n. 125 de 1909),-Pags. 189, 231 o 245. ·· .. · ., 

,jl .: ' ~•I' 1:.' '. : \ '. ',. ' · 1'· I - _, .,, ~ Jl\·i'·,:_ H-~~---·~lf\~1-( I;"~~ 

Ao tunccloriario publico Auto da'Sih:êlra. Fontés.' (proposição 
' '· ; , · •. , .. ' ', • , , 1 1;, > :_o •. ' ',', i , · •·,,, I; 'Í .11 ·. 

n. 18 e parecer n. 127 de 1900).--Pags. 190, 231 e 245; ·· 
Mfunccion!Lrio publico Ji!.lio · Maximfani> 1

do: Silvá' (prôpõsÍÇãO'i 
n. 2lo.parecer n. 128 de 1909);-'.:pag; i91~ ·:ii!'i :!I·::)·, 

Ao promotor. publlcG Dr. Carlos Domiclo de Asais-·Tole'do'.(pa~·: 
recer ~· 130 e projecto n •. 21 de 1009).:;-.l>ags~ 193, 231 e 246 •. 

' , • • 1 ·. , •, , · •, • ' ,.. • I, I • (o , , · .•. 1,, l • , ' , , ,I J , 

Ao inspector sanitario Dr. João Nerl.-Pa.g, 2ll. . . . . 
• "' . ' . .. • ';, .... ;·I, . . -', ..... I ·; . - :. ~- '. ! •• · :. ' "' . '.' 

Melhoria de re:f"orma do sub-a.judante rnachlnista Pedro -
José de Moraes (proposição n. 22 de l009),;_Pag;--J56:: : · ' 

' ' I ' ' ; I ' ' ' ' • " ' ',, . '" . ~ ' ," \ .··: \ • ; ,; ' ; ,.', ' 

Monte pio. m uÜ.icipal - Permissão pllra contribuirem, para 
. , , I ,. " • • , .. • • , • , < I . • 1- I , • 

o montâpio municipal os que perco~e!•em vencimentos . supe-. .· '' . . . . . . .. . . ' .... 
riores .a 300$ meosaes ( Vàto do Pl'efeito, .n. 35 de lll08 ). -

' ' • ' "'• , I . I, ; , , , , , • , ., , . , 

.. Pag. 15. .' . .. . ... ... . ;:· 
• 

Pagamento do · subFiidio aos Sonil.doros . rccem-e!eitos 
(Indicaçlio n. 2 del909).-Pag. 67. · · · · " ' 

. . .. '· .·· (· '. n 

' ' '' .·. ~ '',. . ~ :' I 

DA COMMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.E DIPLOMACIA .. :.· 
. . ' ' . ' . ' 

:N. ao de 1901), sobrá u vt!to"do PrôfÓito,: n; 4 dê ÚJOo; 're1aiivo 
.· ó. concessio de licença ào funccioriarió minílcipâNosê '.Anil no 
· deSouza:Pimentel;-'Pag~ 2. · · · ~. ·, · .:.·:·;, :·" _: 

N. l!O de 1900, sobre o "eto do Prefeito, relativo 4 ooriducoã.o, 
:!. mão; por crBallQILS, do cada. veres' pína OS COJnitórios; _:. Pa,., 100 ', ,. . ' . . ' • l:,t( I r',JI i I :· ". . 

DA DE FINANÇAS ; . 
' , ' 

N. S!i de 1909, sobru o "d!o do Presidente· da· Republica d. rasa· 
lttçiio' Ioglslatlvn: elevando os vencimentos· dos fnnocionarios 
das Secretarias de Estado.-Png. 24. 

'. : 
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;. , N. 8!3.,do .. .JQQ9,,,sobre o;pt:ojecto,,n •. , 2 ... deJ909,_.autoriz~ndo .o .. 
pagamento de 31 :SOO$. a ·José.: Antonio do Araujo Vasaonceilos. 

··'········ _p .. ,·3o· -, . .. ···' ., ···· .,·.··,. " ~ -~·\ WD•· ,•'l .\ ,·./;_,_.-·,,,_;,I ·'•,I••·, , · ''-· ·-·~-

li · N.·.S7,:dc 1909, sobt·e o .req11orimonto n, 15 de '1908; de•D.'Maria 
Fra,nsclsoa Ma.rcondes de Andrade.-P&g"s; ·31>, fi4·'e.68. . · 

· · , ~ .N .: 88 do,,l909, 110hro o projecto n. 27, da, 1190~, •estendendo os 
··i ·<. ,favores da lain .. 1687 ,.de 1907,• ao cx;l•1enentedaarmada Lulz 

' ' . 

. Paula. Ma.scarenhas.-Pag. 31. . · · · 
· ·: :: .N; .89: de.·I909,:·sobre o req11erimonto n. 25 de 1909, dôDr.'·Ca.rlos 
: · · ...... · Sobastiã.o .Nogueira· Pinto.~Pags. SI o 32',. ,., : : ·· 

N. 90 de 1909,: sobre •. a· prl>posiçã.o n ... 78.da 1908, concedendo 
'I '·'-·'·reversão.'de':pensão a. n .. JoaquiniJo;:de.Arliujo' Torreio.-

' Pag. ·.32;'i·· · .,., . i' , .. • .. 

. N. l!Ü ''de 1909, sobre a proposiçio n. 17S de '1908; concedendo 

. · · · pensão ao , sa.rg8rito reformado ·Onofre GúíiÇà.lves ·Martins. -
Pag.33.:·L·; ·•- ,..,,_1 , ... _ ;;· 

~~ N .. 92 do 11909 1 sobre a. proposiçã.o n; 229 :do· 1908, relll.tiva.á 
• J . "pensão de.' D;·. Ra.ymunda. Maria. da.s,·Dores Rócha.,;;..;.pag. 34, 

N. 93 de 1909, sobre a proposição n .. 197 do 1907, autorizando 
· '· ">•!a oonstruoçió de um ·edi11clo pára o :liorum'! !-paga. '35 :e 48. 

N. 98 de.l!l\)li;'sobre1oprojeéto n.ll de' lli09,'conciedendoa 
· , ·reversã.ô; de· iuna ))eosii.h: 1:1'. 'Jôài:ína 'Jgnacià ·de Áralijõ 

MacieÜ-Pàgs; 12; 93 e ·J03. ·· · ,,.., · ·' · . 
· ' · N·. 99;~ de'1909; 1 sobre a proposiçio rL 39 d~ l905, Cón~édendo 

relevamento de" prascripçio par~ daba;r pensão'· de'mootepio, 
· '·' · · aii · ·baoliaràr' Ma.noei· 'Eugenio 'Pereira' Maiâ1• ::.Pág;· 73. . 

•'), • 0 c ' : ' I ·' I • ' o •'' ' 0 '- ' ' ' - t '\ ,;;. 'o i ' •, ', ' i ·, , '' ' ' Í 0 
• 

N·. · 'lOO·de· 1909;· sobre a proposlçao· n.: 142 de 1908, ~obre a 
·.r r::: "'prestaoãà1 dê tlano&' por· pa.rte' dos' oractti~M:l&: 'Fàzenda. Fe· 

I" ,. 0 '• '" '• 0 ''''[')''!'' ''1'•1'-')1)'1' ·• '''dera.l;.:.:.pag·;'75;·'''· ··· · · ....... , ··· ., ·· · ,. · .. 
·' . (~~!1 •. -·:1'' 

N. 101, de 1909, sobre a proposioiio ·n. 4 de 1909, autorizando a 
~ . , • , " • 1 I ' • i ' • " I · . 1 , • ' -' . - " ·: · , '. > , ' ' ' • • : o· _, ' • 

· aposentação do.·tunoc!onario Hemeterio de Miranda. -:-Pag. 76. 
. N: 102, de '1900~ ·sobre· a prl)poslção n. a de 'wo9,oredito supple· 
· montar á vcrba.-E:draordinnrias no Exterior.~Pag.· 77. 

'I -' \ \ ' •' ' ' ' ·. '," 

N. 103 de I009,sob~e a proposição n., 9 de W09, concedendo li· 
· · , I · · . - - .i· · • ' ' ' 1

, • • , • , • 

ceuça, ao fuoccJonal'lO E1•na.nt do Oliveira. Sa.otos . .,-,Pag. 78 • 
. N, 112 de 1909, sobre u projlosiçã~ n. ú.e ,19qs, equ.ipmndo 

' . ' ' . 



XIV 
' 

·.·moroit 
--· -·~---···· ··-··· ... ~~ .... -~~-·--. . ··-- ,_,.,. -' ......... ~---'-· .. -~ .. 

. • os pl'Otessores dos·institutoi. mUltares de émino &OIÍ . entes do 
Gymnaslo;Na.c!onal.-Pa.g; '117~' '' < ··•.• ·" · .·' 

N. 113 de 1909, aobre a. propoaic;io n. 67 deliloB;•:equiparando 
. . os Vllllofmentol do -cartorario do Tribunal dê._Oônbl aoa do 

do Thesouro;"':""pag,, 122; ,r,·, ~.í•: ,· ... :.. · . . : :-.::. : '· 
. .. No 114 de 1909, sobi'e a. propOsioão n. 127 de 1908; élevando os 

. , venoimentoa dos funccio:narios da.Dàlegaoia Pillclt.l no Aina· 
zonas.-Pag, 1~3.. .. ::: . · : .. · ,.. .·· · ... :. • ' .. ;' . 

N.ll5·de.1909,,*'bre·a:proposiçiio n; 13de 1909,a1Ítórlla1Ídoa 
abertura. de· ;credito para -pagamento a eompli.llbla: · :Mogyana. 

, . de ·Eairadas.de<Ferroi'-P•~>; ·12&,·. . ··'' .•:· '', ·· : 
~ . ' 

.N. 116 de 1909,eobre.a·propoaloã.o n. 16-,de1909!' autorizando 
a. abertura. de credito para pagamento ao capitão. de corveta 

.· .. commislliU'io Ca.rlos_Eugeni~ -~e1•reira.-Pag. 126. ·. . 
N. 117 de: .1909, sobre o projecto n. 3,do J909; oon1J8!1endo o 

auxilio de 300:000$ ao Club Na.val.--Pag, 127; . . 
:N. 118 deJ009, sobre o requerimento n. 24 de,l909, do i'uncclo
·· .. n&rio Manoel. Pires .Ferreira.· Filho•' pedindo lfoenoa. -
. Pag, J29, . , .. '· . · 
N .. 124 de;l909, sobre a. proposioão .. n. 35 del906o ·regalando a 

. constluooão de casas_populare~ • ..,..Pag. 18l).: ... 
, '· N. 125 de 1909, sobroapropoSÍQão.n. 46.de 1907,:permittindo á 

· Asaoctaçào doa Funocionarloa P11blioos CiYia faze~ .. e1npres· 
timos _aos fllnooionarlos, 'llle#ante.cousignaQio, d~ pa._rill' dos 
vencimentosdesiea.-Pag:,ls6,, ........ ; ... ,, ... ,. 

'.N. 126 de 1969; sobre a..propasÍÓiÓ n. io 'de,uiô9, ·• concedendo 
iicenQa ao jlliz Dr,. Joio 'ROdrigues do ~o.-Pag·~ is9, .. 

' ';•.•: •• 1'". -'· ~-··.,.,'•1\,• -- •l l .... ' •.... 

N.l27,de l909,.aobre a 1prop08ióio n~ 18 da liJ(J~, concedendo 
licenoa e.o• · tunoionario publico Auto dr.. Silv:elra. Fontes.-

. Pag. 190. . . . · · .. · · · ·, . 
, , , ; • • ,· •' •• _ ·: ,,-. '_· •' 1 , :.. ·,, '" • ; .. : • ,; , • (;_, • .J , • . ; • r 

· N. 128 de 1909, sobre a_proposição n, 2lde lll09;_concedendo. 
· ·licença ao tlinccioiiarío· publicá ,Juiio Max:tjni.ilo da Silva.-

. ' ' . . . . . Pa • 19L . . ' ' g ' 011 I ~ ' • 

N; ·129 de 1!ÍOP, sobre o projectei Ji, 14 de 1909, relativo !L 
ooiltagem · de tempo jln.ra aposentadoria . dô jüiZ Dr. José 

·' · · Gomes Colinbra.-Pag. 19L ·· · 
N. 130 de 19011, sobre o requex·imalitó llo prôtnotôr Dr. Carlos 

,,. 

\ 
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·------------------~~-~--~-·~···-···~--~--~--~·--·~--~~ 
·.: ·Domiclio: d~'AI!Íili~ Toledo/ pedindo' liêehoa' (proj~cto n. 21 de 

L901:l).-Pag,·l9S;' .· .. '> '···•·"' · .... , .. .- .. : '' .· 

': · "N; '131 de 1909~ sobre o requerimento de Roiía de ArrllilB'Pinto, 
...... ·,:; pedindo'.'relevameritó''de !pré9cripoãô' para: reCebimento do 

melo soldo (projecto n. 22. de 1909).-Pag. 194. ·:. . 
N. 134 de 1909, sobre a proposioãon. 3de'1909, abrinllocrodito 

·'' 
1 

•• ,P~ra. pagall:lento ~~.do~ U1embros.da commissã.o inspectora 
· .. dos estabelecimentos de alienadl)s.-Pag. 198,, .. ''· , , 

. ' DADE JUS'l'IÇA E LEGISLAÇÃO : 1 ·: :•:,: 

' . :' . . 
' .. · N. 10' .de 1909, sobre:o ve'lo ·do Prefeito, n~ l'49'del903; rela.· 

• • I 

· tivo á.prorogação de ·pra.Zo par11: serem: oercà.dos terrenos de 
dediversos districtos suburbanos.-Pa.g, 79;_• ... , . ·: 

N. 105 de 1909, sobre o vtlto do Prefeito, n. 12 de 1909, rela· 
\ r . ' • :' ' • r 1 ' · • t , _· : , ~ , . ' ., .' , , • • I • , 

'' '· · :tivo a: impostos sobre olrêos eqüestres:~Pag. 81.. . . · 
' ' 1 , " • ' , • o ! '· I ' '· i ! ' o • •• o • • • ' , " '" ! , 

· · N ~ '119 de 1909, sobre o projecto n. 28 de 1905, regulando a 
.. · construcoão de casa.s popula.res;..:. .. pa,j('129.·' ·. 

1 ~ : • • · 
. ' ,, - _., i ' . ·, ··1 .,, ., '. -... . ! ' ' ··. • 

· N;.-120-de IOOll;sobre o requerimento do solicitador da. Fazenda 
, · .. , .. , , .:· .. , .,_, ... :·• ;-,·· ...... ·-:~r·:·.-~ . ,.., . , _: , 

.. '· Nacional Ildefonso' Augusto de''Oli:veira .A.7,e:Vedo, ,;P&dtndo 
.. aUgmento de v~nci.~en~os.-:;~~g .. ,,.l~~~ .. ·,:,'.; . 1 • :·,, , ... 

'· ' . . N';: '12f de' 1909; sobre'o' vlllo do' Prefeito; 'n, '5 de l90~1.relativo ·· 
· · á reiategcilêãô a e ri: lii>sa .'A:melia sb~res'· ~c; losii.r' 'de il.djun ta. 

•. : ' ' d~ 2• 1cla88Íl • ....::Pag :·Is'!'. ·. · ,,,!), .. : ''- · ~- ' ·· ... · '· '· · 
' N; 122 de'tg(jg', in)bre o ve'lo dd ~~reâo;·n·:"IÓ de' 190il, 'rela.liva· 

· .. " ! , I' ,, ·, •,, ! '.0 _. ·, , ; t ; · •') I I, )' .' 

á concessão de licença ·ao tunócionario: 'muniOipa.l. Agos_tinh1> 
·,, .. · Alitli~so1 Carnetro'ih..'Fóntourâ.1':·í?ãg.'iaa:·" · "· '' . · · 

'''N; '1a2de'i9oo, soi.W'o';il,o'~o'Pretiitio· h.14 ·a~'ioo9;'rela.ttvo 
' ·,' .·' .• ' . ·,:; ''.• · ... ·-~ ;'':::···! 

· a pagamento de subsid1os aos intendente& municipaes. -: 
· ·pag:~ 195.·:).:·· .. ,:· ·_·.:._!:·i_ ·. ··_· .. ·.:--·:···.,····:·--~.:: .- .... _:,\ .. , ·:·~- · ·. 

'::J ... · -~·-· ·:n -.·r,!.
1 

-·,1·:, · ,. :;··. · •> "::·:·~· ··' . .1" · :,; : .. !,-·,. 

... DA DE,MAJ,UNIU .E GUERRA : . · · ~: ,. .· · · · 

. :. N. 8l'deHlOilísobreà requerifuentorL' 19·de' IÔ09, de'D/Ifila· 
· .• rinà Miranda de ouveirà· Pimerit&J.:..:...pag;' 16 •. ,. ' 
N. 84 de 1909, ·sobre o projecto n. 6 de 1909, . que organlsa o 
. ser~ioo de saude 'd~> exercito:é...Pags, 20 e 48 ~ : · · · · 

N. 95 de 1909, sobre a propoaiQão 'n, 1' de' 'l90B; réla.tiva á 
instrucção do tiro de guerra..-Pag, 45/ .. · · ·· · · "' · 



,,XVI. ', .. : · INJ)ICE .. , .. 
,.· .. ~~ :. 06,de 1909, sohr~;o roqnerimanto n.:. 25 de 1904,',de! D. Her· 

ayna. Ferreira· CIL Vlllaanti.-Pa.g. 47 •. ' . ·.· 1 ,·, __ ·: r>:··.<•. · · 
I ' . ' .. 

. N. 100 de 1909, sobre a. proposição n. , 15 de)909, sautorizando · 
,, • •'' ' ' ' " •. <, " ' ' ' 

·I! . · .. a,)o~eagão .de rima..,ooloniP. militat• no .. Maranhão,.7 Pass. 85 
103 . . .. ' e ... ~~: . . . _ .. í !;··, :. ~ ..... - ·-:·~::: 

D:A. DE POD,'Pb1210· .· -~ ,: :.; t • :_·:: •• .·,:, ,.. : ' .,,., .. ,,., :· 
- . ' '' " ' '\ .. ,, ' '. '' ' 

' N ,'94 de'1909, sobre a eleição do um Senador pelo 'EIItado do 
Maranhão~~Pai!S. 3B a 42. · ·. ·: ·' ' : , . 

DA DE POLICIA. : . : ' · ! ; · . ' . ' . . 
. ·' , N:. ,J~3 .de,l909, opinando pela concessão da r:Jiaença , 'solicitada 
, ... ,poloSr •.. Senador Coll~~oros Morcira..-Pa.g,··141,.;'r · 1:• 

DADERED!ÂCÇÁO: '· ... ·····:'.1''" .. 
. Í· . . . . ' . '• . (. ,' . . . . . f; . ' '·, ,:~); .1 

/, 

· · · N; 82 dê 1909, á.prasenando a. do projecto n. 7. de, !.909; rela· 
, • ,, , I '', ( • , ' •: 1 ' , ' " , • \ 

tivo á concessiio de licençiL ao funccionarlo, Ov.idio, Sarai Ta de 
' ,'' -1 • J T: . ' ,.- '" ·' ' . 

Carvalho ·:-Pa~s~ 17, 20, 48. · .· . ; i '· : . .· 

N. R3 .de 1909, apresentando adas emendas.á.proposição n. 2 
.··.de 190o,''regutando·a repressão dos. crimes de peculato.-
.,. ' .-:·' '- ,. ·, , I , , , . ', , " , ' 

· Paga. 17,21 e 4B~ . . .. , . . ,,, : ..•. ,.,;.. . . 
N. 97 de 1909, apreseutando. a .do projecto u •.. 12 de 1909, que 
' '. ·' ', I I' " . . .' ' . ' ' ,_. , ' '', . • . ,· ' . . .. ' • ' 

aútorizá.tuposentaoão do Dr. Alberto Torres."7"Pag.,66. . 
• , I• ' '' .·· •'. ' ;·<, ' I' ' ' , ', <i ', '-''. ·', ·' '' '·'' '• 

' '·N: 106 de 1909; apresentando a do pt•ojeoto n. 2,de,1909, rela-
. . ; . ' .. - ... ,. <' 1•-• ,....._ •' . 

tivo á. restituição de 31:800$ a Josê.Antonio de ,Araujo V as-
. coÍicellos:...::pa.gs; s,,· 8~ e 102. ·., . . . " :.:' -.~.' · " 

, , , , •.,,) d , _ ; J:, .\ , ;, , ,, , . , _ , ,I. I __ •. · .. , . .> \" • 

N. 107 de 1909, apresentando a do projeow.n. 16 deí1909, coll'. 
,.o( .-··,' ·••··•I' .,·.• ... •.·•·•i•" · 

cedendo licença a.o Dr, Carlos Sebutlão Nogueira ,Pinto.-
1 ', ,1,, •, ~o,, ; · I; J , , 1, ( ,, ) ; ' < • .• • • ' J I • . . ' . , ,' ,-, ,• ,• I ·• • I ' • 

,., ~~s .. ,,84, 87.~ 1?2,.,,. ·,. :. , .. ,. , , ..... ·.,,:,:,·,,, .... ,,,., ...... 

.. ._ ... 

· N; · 108 de 1909, a.presontandG a do projeo~ n.. 27, de 1908, . 
. { ·-· . ~ . ' 

estendendo os favores da lei n. 1687 de 1907 ao ex~ 1 o tenente 
da armada. Luiz Paala. Masca.ronhas.-PaliV :as~· 87 .e: 102. 

N. 111 de )~09, ,apresentando'a. da emend~ lf. 1px:~poalçio n. 178 
de 1908, concedendo penslio ao sargento reformado Onofre ' . . ' ' ' . . 
Gonçalves Mal'ina.~Pa.gs •. ll4, 135 .e 174. ,.,,, . , 

' : •I 

N. 133 de 1909, ,ap~~enla.lldo 11 do projecto n. 11 de 1909, oon-
cedendo,reversii:o de. ]l~nsão a. D. Joo.nua ·Ignaoia .de Araujo 
Maolel.-Pags. ,196, 2149.245. . ,. , . ,, , , 



' ' 

/ 

' '·Jz.v,J!, .. ,,, '' 

N. 136de ·Joog; apreaeid&lldo·a de. emenda do ·:S«mJ!IG.>~ i.~ 
, lioio n •. g de 1909, ·aooced&Wo · Jloenoa a Ernanl de' Oliveira · 

·f.~~! .~JS&[toJ~Lp\iJ•nu.r t4~ 1235X111 .,·\~l~f~·t.·bt;Utl.o:) ,VUl:! J ul;J i.ll ·• z , . "' , aga •. 2 e •. . __ .j . , . . _ 
r .li ~':"'" ;~~::.íf .l ~ .vJJ.U~ .fi'll~!Jgül ... (~.t~J G:.t;v~ r.;Vl"J.6í.J .'1\l .ti~·ljf]':l · 
Peoula.tO, ~oed .. -~l~a ~ R8Pr,eas~0 ~~~~~P,:Ie~;: ~e· p8-
\ln .f~,l~~~,1 ~.fP.I.~~J@~J~~i,I?J ~9i~P,~JJt,PU~J!~~f~~lçio 

D•2 do 11109),'~:P&A'fl, .14ocl7,'2l:e,48 ...... ""' 'nJ .. , ·:;, •·, · •·· ' 
• . , , 'I , ~"':\·.- ~J '-''·!, ~:~·..-. --~ ';n"';'"" - : ... t,U~I;•..t.'• -~'·',l' l<"'.r" q) ~).,j/u 1J.8Ho~ , • 

· :P.edldo•:Ide<~~ó~~ :;b,,J.:;:,úvu~ )~ud i_;bi<r . Vi· . 
... , .. · '. ·.-·:- •".• -~---··.•'·'··-.· ·_·,,··:·------·· ... '•,. '"·-·-·.1.'-·- .,. -.~:- .• 

· . · '~Ju•) Sei tire! ó~: prOJeêtõ•u::r ss. de :ls~nr81U:ttvoS'á · àleiribwO&ii\êle ore. 
· . · dUos (parecer ~ba. de :iíill9}/!! Pagf'l2;--adi'''"~H!J.ll.a;1 · .. 
·r.c:1''ao .. ·b'· ")' ... , ... , •.• •.;;·.' .... ;;.·t ···'"". ·.d '1"""'"'·d· · '· ·uot"l'd. ' J·~"' ', . , .. re.o requer .... eo.., n .. -...... e· ."""f'. O; ao ... or: ·~Fazenda. ·. 
;uc;! ·' ~NaciOilãÍ' "'Ddilionlo i; 'IA.ug1la~~ecl()fiyeifà: o;NZáv!!do;wpedlndo 

. · . ·• ! augmeoto ~e ve#cimenlios.(pareoer n. 7~·dé.S:1909t!~~-· 12; 
. ' ·.:. •I &)~iié'({proJecto.fn,ô'6.:lde'Ul909,";•qU~)Ilre'orgaiÍlzàf, fOI se~~iÇo;de 
: -- ·'''iâa.iide dof~E:i:ercitO (pàreeer-n:••84;1de11909)'~~~Pags~u20 e.48 •. 
· · Sobre a propostoão n. ·.197, .dê 1907, a.utorizandolâl.coÔátrucçãO· 
""hJ;Sdcfwn'Ílil~Aélo~p&r&·oL·JForum'íi(pftlpóaição~ riW197• d~ .rgo7 e • 
· · : . pa.recer~~:.~31de:.loo9)•+~··;·35~e''48~.i~~ .. o._ !)i) .ol:Jilf<uG. · • •.... 
J:;(J5i80brer:à'Jji~de umarr~oiil& ciniJítari~not;M&rarihãó .. (liítopo· . 
,;.e 1 -iiloió .n.; l'51etpareoerf.n·~Jil09'de·;l009)\~JPag~·J•ss::e\103. · 
·' <Sobre,& in'ol9sloio n.' 3.de: .1909,,,_ a.uliorizando'~'ó;tÔ~tO. de · . 
. ··. ·· 4:;lll(l$.para ·~amonto. a. um dos membros dá; climmhJião: ··· · 
vJ~oq •J.t:: 1,~.;~i~t0 dü J~~.U~'i.lli~J;Iq ~r,f&jn~ ·ar.rr.. 6'l!_J_í nt). o..n•")OJI'Y.T.n.-x"':l. . · . . . l.DíP!iióoura. os .,., ........ eo men . ..,. a.uen""os.- ...-ª', .198. . . 

·. - ~·)Ll .• -(~~'--t .-,.~1-;.'U~Lt :)~' ·u:.: .~·1. \· • .;;!)Jé':tJ\lL.'JÇ,li:I&J.r:.C(Ut)J ·v!; ülJ · · 

. Penflã.O:· . . . · ·· .. · ·· · ··:.. · ·· .· • ·:., ·.· ·. · 
· 'A. ri.~ Mtràiltlri. · .. il~"ôilvelri:Pênrmi~et~«irifl'~~í~Ü . 

· ~:i~(:Í~~1~);J~!R~~!J~~J~·:·:J!; .. ~~=>:r:.ú·;·_;n .·.;· (>h1e;j~:~~.et1:>. · 1Qr:of·:~)lj··;t.~'1 .-.'·;·i.:~ ... ·: ·· 
. Ao IIU'~io reto~ma_do Ooo~1.i~~lloal!~~j).:{~9sdP.r.y,ROilolo . · 

1111 14l~!l.1'1.S,t~~.J~r~~P~,~;~~o9~ A~l}~) .. •,j'L ~P.·o\!ltt{ !1!1.• GS, 
, · ~ .. 88, 103, 114, 135· e 174 •. <:Ol: ,1 2', ·.-Jr: :éi;.~'! -.••Etii~U~J>!Ii ' . .-: 
-~1i;JA- ~.·r.:~rni~)!%~!1't .. 4!1SP9~es.l~P~·JP!O,PPI!Joã;~.' D;. .. de• . 
.. 1n<;J ,:1,~ :ll:pai,'8Q81',~.·;~2, ~~~.l.I!.O~l.•:::"tP.~ .. •-ªM~~J ej l6.~~rroro. · . . 

.' ' • A. · b ... Ml.ria Fràoo~~~~~n.~~ 4,t.,.n.~~~]P.a~~~iJ!.! 87 de· . · 
~.e-:t .. :~q: ·~·~~~~ ·~~·.· ,~O!,t~ó~i~~.l~~ · (' .:JfJnÍ.~·:,·;oJ.\!J; , Ü(Ji.: I ;~·1; \i·:·.:~: 
Pro~•sore• .. :ádUtarelli:-;·.Sua,~quipa.ra.oãoJJ&oS.Jlentes· .do 
,,;~, Gym'na.slo.,Na.clon&l (prôpo~ioio n•:J7,Jde·;,l908.e1pareceri n\1 112 

de 1909).- Paga::. U7j, ,121!;,::: 11 .o:O\••'·i -· .. :,~;nl)'•.l ,,;·Ji<>\' li<; 
11 tdo - Vol, IV I - .. 
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~'OJ80:t0ti':: o:; .ü::; · !_1;:··:· ..... t:l: 1:: -~~ ~J.i;·.~~.: HfJ.~r., 'Hf.,ii ~~~)!:.! . .-..d;!,.iL: r .1: . · 
· :- •• ;,., ~.:,. , ·r:··r~h.r· '* .: ........ -,.. . -· ... J ••. , r-,i ~; 1 ·' -~~.. . -f. ·-J,t ..•• I, • ,),I 1,-.,,[,J., ,,, ·"'·~•Jr\.,I:J 1-UIJ.., •,),_IJIU,J ,,:,.li,,, 1.,1 t_. .,11 \J!},)J•: 

N• 16 do 1909, conoedondo.li~~~o'!.q,~ll!~~opJ.a,,c~~~~o Pa•. 
· blloa Dr. Carlol Sebastião N0111elra. Pinto. :- J?~BS• 32, 59, 

··-·;·; '·· 1 fl9~ ... 84Í187·:e:102!~:~~r'í((fl)~ --: ·,í~P-J~:?t ..il~IOÓrr, _ . .:C1,·t.s;.lJ..l0(~t<:f 

· ;,., ·· N~?í;.a.;'íllOO: t[elevaildo 1' óf'''v~nOilil~iit.Oá···Ci~s ('prélréilíl~re. do 
. Illltlliuio de' sunlóà ftdu~~;:.J·i>~. :Bvras-e 'lo!t' (~ ~ ·.r 
N. 18 de .1909; revogaodo ~'aa..ü~Pio388 ~lslalliU.·:OOilo · 

. .. itW~.~;UtJ.l.\ •. 11s.44;QP.I\I~'~~.. ~~J!,~.~rf!oCII~J~).oll'ls 
remuoeradas.~ P~·r W,,·çl.3ií ;«!, l,7,CI~ 11 ·:: :·; ;, :,, • :•:.J: :, _ 

; .:1:.: 'JS, ·í~,:d!!Ji.I)Q,1 ~~~~4,Q ~;OOJ!C~~rt.~qQMQII{ .~.!.~cclO• 
. ·';. ·,Jl.l·=~uq~-~,.~~~:~~~~'.·:~p~,~ ~~~J~, ~50, 

·~·•• ~~·. ~" J ~J8.~,·~-- ....... _, • ... :,',', ·,l ..1 .li.,..._ I, _1, "''' ._.., .• ,_,t •. : 1l,L 

, , ,,l'f•·~de !Q(W.,Q)PAOQPJ!,os,,Y:ep,_oiJllt:!ÍI'*JlS.~.do,;~j~~w~,~. Fa
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SENADO FEDE.RAL 

Primoira sessao da setima levslatnra do Gonar~sso _ Nacionpl 
•. 

61" SESSÃO E~I 2 DE AGOSTO DE 1000 ''' . ' .. ' ., '' '. 'I''.: 
' . . ' ' ' . . . 

" ' . ' 
l'rcsitlencia do Sr. Quin!ino Bocav~tua, Vicc·PI'csldeHlt: 

A' I ho1'a. dó. tarde, presente numoi'o lega.!, abre-se ~ soosií.o, a. 
-que concorrem o; ~rs. Senadore) : Quintino Boclynvtt, 'PodN Bor• · 
gcs, Candido de Abre:t, Arthm• Lemos, Indio do nr<tziJ, Ur•bano San
tos, Ri boil•o Gonçalve '• Pires Ferreirn., -Thomaz Acc10ly, Mei!'a e 
·sa. Antonio de Souza, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro.- Oliveil•a Val· 
Jadiio, SoveriuQ Vieit•a, Oliveira Figueiredo, Sl Freire, Alfredo 
!Ulis, Fr•n.ncisco Glycerio, Braz Abt•antes, Met.ollo, A.. ,Azel'cdo, Ge-· 
neróso Mal'lJUOs, Alencn.r Guim:u•ães, Victorino Monteiro, Pinheiro 
Machado e Cassiano do Nascimento (27). · · 

.Doixn.m de compat•eccr, com caus.L.iustillcada, os Sn.Senadores: · 
-Ferreira Cllaves, Araujo -Góe;;, Sih'erio Not•y, Jona.th-as Pedrosa., 
Jorge deMoraes, Paes de Carra.lho, JJsé J~uzeblo, GeJ•vasio: Pó.ssos, 
W <tlti'edo Leal, Alvat•o Macbadíl', ·Castro Pínt~. Sigismundo_ .Gonçal-

. ves, Gonçalves l<'orl•eil•a, Joaquim Malta., Coelho e Campos,. José 
·Marcel! i no, Ruy Barbosa., Bernardino Monteiro, Muniz Freil'O, -Jóiio 
Luiz Alves, Lom•enço Baptista, Augusto de Vasooncellos, · Lauro 
'Sodré, Feliciano Penna, Francisco Salles, Lopes Cha.ves, .To:1i1uim 
Mm•tinllo, Felippo Schmidt, Horcili1rLnz c Lauro Müllor (30)' •. '· 

11' lida, posta em discussão e sem debate approvaila n. actada 
sessão anterior. · · · : 

O 81•, · 3' SecJ.•etnrio ( ICI'Pif!do de 1•) dcclarn que 
.nií.o \Iii expediocto. 

'' ol. IV 1 
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. . '·· " . ... A:O.:NAES DO ~E:XADO 

· . o S1•. 4• Seerot:\J.•io ( scrDi11do da 2') .pt·~~etlc 11. 
lciturll tlo :mgni.1tc ' ·· · · · ·· ·· · · · · · ·. • . . . 

P.UU:CC:R .. . 
. ~.· ... " . 

.·~. .... .. 
· NdO- 1000 · ·· ·· ·· · 

.,. ;• .. 
·A' Commi;;sii~ de Constituição o Diplomncir\ fo1•ám pi·~scÚ1tcs as 

razões do réto oppo;to pelo Prel'eito do Disü•icto FoJoraLll. rcsoluçito 
do Conselho Municipal, ·que au.to1·iz[\ a coaccssão do uma .licença do· 
seis mezcs, com totlcs os venctmcntos, para. tra.tumc:1tu do sattlle,. 
ao 1• o:llcial da PL•ol'citm•a, José Albino do SJuZt\ Pim~ntel. .. 

Justitlc:tndo a sm1 núo cml'ormhhtdo .:l. CS$.1, resolução, allcga 
o Pl'cfcito: · 

a) (!ttc, nos te1'lllOS do· m·:. 27, § o·•, d1 Cousolidaçã~. da:l,,·teis 
Fedot•ne~. · sobro :t "Ol'!:(t\ni~;íção 1U1tnh:ipal·.: do· Dístricto Federal-, :a. 
competcncitt para licenciar os funccionario:> não electivos tio mu· 
nicipio cabe ao Pl'eJ'cito o não no Couselno ~Iunicípal; 

b) que cm casononlmm a li~enç[l potlcl'Ct set• concctlitla co:n a. 
gl•atittc::a•;·ão de cxet•cicio, sc~nndo proscrcro taxativmnt:'nte n lei 

. u, (l:J, de !li de),tleiro llo18:-J4·o''art. ~· ;. . ·· · 
c) qtw lt li~Jll<;'tt, por motiYo tio molcstia ju>titlcatla; llOdertt se!.' 

concedida. a.ttl. seis mcz~s com. ordenado,. po1•. mais h'fs ruezcs; em 
contillll:\<;'ãO da pl'ÍlllOÍI'll, COl\l ltlllott\dO ilo Ot•deJndo, O po1· mo.i~ 
outt•os tt•es mcze:;, co:u um tcl'<;'O do odeuado, tudo nos te1'mos da. 
lei n. 7:·o, de 4 do setcmbt•o de 1000, art. 7•, § 1• ; .. · 

ct) (]li e, oo caso de licc~ça lJOl' mows(ia, é indispensa vel .. rtue o 
funcc1oD:tl'io. ;eja submctticbao e:t..1mc do uma Junta . composta do 
dous ou 1rc:; mctlico>, nom~:ttloô p::ob Pl'clb~to, r!uo atte.:~tc o. catado 
do t:!o~utc c n.. tlm•..tçàOo}Jt•tJn\rel da molostiu. (at•t, O d·.\ citada. 

.lei n. iC!3); . . .. · · . · . · · · • 
e) llnalllll!'ll te, fJllC, n.Cast;\odc-Jc iles.tos p!•ccoi tos. o· dísl)Cn sa.ntlG 

a~ CXIJ.(CliCUS,ÚO. ici, O L'O:IsCillo, l'O(:tltló a l'OiOlução VOta<la,-c:tOI'-
lHtOll llO sua~ J'ttnCÇÕJS, . . . . . 

Con~iuot•ando todos os to> ri1oti 1·os. pll•ece. ti. Cummíssão . flUO o 
. Con~ho.Mu~th:ipo.l, dclibemmlQ uc.s tc1'mos. da .. citada ,l'o~olução, 
c~C!'CDtl fuucçLícs. que as lo~ rrupec:tí V:\3 att1·il.m.ólil óxp!'CS$:1tnQnto 
.:. compotcacia iliJ .cxu~utivo muuici}Jal;. ttccrescondo, a ch•cnm
staucb, im p·.Jt•ianto. na llypotltese, do li-:LYo.l·o .fdt:J oi·igilltl.l'lamcnto 
sem tlcpo:Júoncia u•\ lll'O\'a es;oncil\1· :4:~. cxlstcncia da ll\Olcstia .auc
gat.ltt pelo t'lutccion,a·ío Javot•ecido, como i,trorrua o Pl'Ofllito, c mais 
nintla. .com v:autago::s .pecunia! í.1~, quo · as citadas leis :negam cm 
absoluto aos liconclauos .. : · . . · · · · · ,. . •. . 

I!:' certo rtuJ til verses s:io os c:~sos l'C'glstl•a.ilos l!OS Annnes do . 
·scímdo' c lb Conscllu.i ~Iunlci])tll <lo licenças· conr to.cs favores .<t 
1\l!lcciontu•io~ munlcipaoo llo D:strlcto Fetlorat, não· obsto.nto 
ar1ucl1as \Íl'~sci•ipçües; tot!av la, nC'nhum dollcs, scgtmtl(l con> tll <t 
Commis~ão, ;ó púdc eqnipartu• ao C!UC faz obJo·cto tln !'~s.oltt~i.tl) 
vctallu, p0l'-lllU, 011 es~a$ licc:t•;a:; fot•am autonza·.!as cm· prorb-
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ga~lio de outra8,ii~ concedidas _peloJ?r~feito, no uso de stw.s. fac ui·· 
<Jade logaes, ott ot•iginarinmente pelo Consalho,~.mas. em. CJU:dque~ 
do; C!\:!OS, sempre com.rc&pe:to (Ls cxigencias .dll.'l 'le.is perante if, 
lH'ora. da mole:;thl ju!titlcatim d)favot• impett•ado. . . ·. · ·.:: 

_A jlll'isprndencia, p3ls, tl1•mad<1. pelo S~natlo, ne.::andosu;1_ ~ppro~· 
vaçao a. 11etoa do Pl•efofto:ness~s. C<I'OS, nao e,hbelçce p~ecei.lento, 
que nconsellw<~ rejeição do que ora .a Commi!llllio examina, porque· 
neste ·se 1:m•iftca !lypotbese•aindn; não. C)ns:dot·ada, quü. n d'c .-ct~', 

· conco:lida-li~cnC)l;: cem .. todos. ·o> vencimcntc,s, .. tct!-~a .tt•ata.mcJJto. do. 
sa.ude; ·a funccionario quc·se não p1•ov ... :. cst:1r . l'e.tlmen to .. doente ... 

·. Em tnes condições, é a Com missão de pm·ecec que se; a appro;;· 
v:tdo pc:o Senado o. 11~to• do Prefeito á J•esolu~ão citada. . . _ · ·. 

. . Sai !i 'd'às Commissi)ei!; 31 do julho de 191)'}~- A. A;el'ddo, Pl'l':ili· 
dente .-Ala1ii:m· Guímm·t1es, rclntor-. .-MI'hUl· Lemos.. ·. · . 

. . ' . 
Re1oluç-.1o elo Conselt.o Mtmicipal, llel(l./a, á fJUe s~ ~·~{eJ·e o ;: 

· · · . pm·ecer supm · 
. : . 

O Conselho l\lnnicipa, I veaol ve: , 
Artigo ttllico. Fica o Prefeito nn1orizarlo a conceder a JJsé 

Albino do Souz:t · Pi mente!, 1• officinl da PJ•.;ofeitura, seis nwzes do 
licença, com t~dos o.> Yencimcnt:l~. para tc·atamento de sande· otHlo 
ll1e ?ODVlO.'; I'C\·ogadas tlS disposi~ões cm COllÜ't\1'iO, . · · ·· 

·. Sala das sessiies,.2.2 do.iltneil·o de 1009 •. - D1•, Jose Mend~s Ta
vares; p~csid~t.1tc,- Eduwdo . Jos4. ,Peuírã· Ra~oeú·á·; 1 ~secretario. 
-I<rancl!co .P_c11lo da Fomcca Tel/es •. 2' secretariO, . , · 

Motloos do cvetoi> 
·.; .... ' 

Srs. Scnadoreá- A presente resoluÇã') do Conselho Municipal, 
auto1•izando o Prefeito a conceder a Jost: ,\lbino de Souza Pi
mentcl,: 1 o otllcial dl.-PJ•efeltura, seis. mozes de- licença, .. cQm. tocl"s 
os vencimento:, .·não póde ser sanccionada.. pOl'! attentatol,'ia. á M. 
organlc:1 do ·DMJ•icto Fedei•al e violadon das leis- mtmlcipa,es QUC 
regulalll'll conccssão·de ·llcen~a aos funcc!onm·ios.municipacs. . 
· A con~olidação das lel:dederaes solil'e a organização-muuicipal, 
do Dist1•icto F.ederal cstatue.no § 6• do art. 27 <1ue no Prefeito com
Jleto ·«nomeai;; ··suspender; . licenclnr. en ·demitth• os fimcclonario-> 
não electivos do município, exceptuados· os da Secretaria <lo Con;.c'-

. lho, o obocl'Vtil•em M lr.&l'antiM que fot·cm, dcftnit.las em leill'. ·• · 
As gu•arltias deftuitLls· em .lei são :u segnint cs: · · . · . 
Em caso ncnllUm ·será coi1cedida licença· co:1Í gratlflcà(;Ú de 

cxe1•cicio (m•t, 2" da lei n. 06, de 16 de jtmeiro do 1894); · 
., . A liconç I'• podida pot•· mole Aia ju~tlllc;lda podcl'<i ser·. concc-· · 

·dJda,. ·aMe: seis .. mezes,. com o ·o1·denado; po1• lllllis tres,. cm .. conti-: 
nuaçiio dt~. primeirt,,. com a metade do .ordcn~do, e pot• ma. is ou.tros .. 
tres, com um torço <lo. ordena~ o (lei n. 70:J,lle 4 de setcmb.1•o tle 
1900, nrt. 7", § .!'). 



... 
· •·.:: ANNAES DO SBNAOO 

Requerida a licença por molestla, o Prcrelto nômollor4.; cj'uaiíto 
antes, uous ou tres medicas da Pretciiura., par~ darem pa.recer so
bre o est:1üo do doente e a duração prova v e! da molestia (a.rf;. , 9• da 
citatla lei n. 766). · · · · . . ·. . . . 
· Examinadas as disposições das leis tra.ns~riptas, e .ti•O:t!l.ndo-se 

do um f11nccionario da Prefeltw•a, vô·SG qtte a. re>oluoão:exorbíta. 
•h cJmpetencia do Conselho, qu~. no caso, invadi li a.ttrlbuição do 
Poder l!:xecutivo, e fere de frente di~~sitivos 'lega.~s. que regulam . 
as concessões de l:cenças a · todos os funccion&rios da. Prefeitura, 
pois concede licença. com tolos os venJimcntos e independente .do 
inspecção· de saude; · · · 

Accresce qne·a. licença ora autorizada é originaria., estando o. 
:funccionario favorecido pe!t1 .medida. d~ excepção dCI Conselllo.em 
exercido do seu cargo, assiduamente, sem parecer, por·tanto,_'aft'e;. 
ctado de molestia qne exi)l. tão longo perioilo de tempo para os lU 
tratamento. · · · 

!:'ubmet,to estas razües á. alta. consideração do Senado Federal, 
:para resolver coino melhor entender na sua sabodo1•ja. 

Rio de Janeil•o, i de fevereiro de 1909.-F. M. tle Sou;tJ Aguiar. 
-A imprimir, 

·ORDEM DO DIA 

·· Q Sr. Prel!lldente-' Não havendo n11mcro para proce. 
dcr·so 1is votações constantes da.· ordem do dia, pois que se acham 
presentes apenos 27 Srs. Senadores, pa~sn.-se ás materias em 
discussão. · . 

CREDITO PAHA PAGAMENTC• DE DIVIDAS DE EXEilCICIOS FINDOS 

' · Eott•a em 2"!liscussão, com parecer fa.vora.\·el drr. Commissão de 
finança~, o art. 1• da prol)osiçii.o Ja. Cama.ra dos DeJiutados, n. 227, 
lle 1908, autorizando o Pra,ilente.da RejlUb!ica a abrir ao Minis
terio 11~ Fazenrla o credito extram•dinario de 157:4<43$193, para pa
gamento ilc divilas·de exercícios findo! de varios. ministe1•ios. · 

·. Ninguem pedindo a.pllavra., enccrrà·se a. dhcussão, ficando a. 
1:otaçã.o adia•Ja por falta de uume1•o, , · . · · 

Segue-s3 em discussão, qun se encerra. som debato, o art. 2°, 
. . . 

CREP!T.O PA.:RA PAGAMENTO AOS HEitDEIR 18 DO DR. TRIGO DE LOUREIRO 

· Entra em 2• dlsciissão, com parecer f<wora.vel da. Com missão de 
. FinanQas. o artigo unico da .proposioão ·da Cama.n dos De.Putadml, 
n. 212, de 19 .8, autorizandó o Presidente da Republica a 11brir ao 
Mi~isturio da Fazenda o credito extra.ordinuio de 8:8fi8$l04, para. 
occorrer ao pagamento do que tl devirlo aos herdeiros do Dr. Ov·idlo 
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--------~------------------------~--~------Peroli.udes: Trigo . de Loureir.>; minist1•o ... do .. Supl'etno .. Tl'fbttnal 
Federal. · . . . . . .. . · · · 

· Nioguem pedindo a pala1•ra, eÍlcerl'a S3 a discussiio; ftcilndo il. 
vutaçiio·adiada por fu.Jta de numero. . · .. ·: '. · · 
• . • • . ·:. ' . . • ·., ,• .. i ., 

. . ' ' . ' . . . .. . . . - ' '. ' \ ', . . . ' . ' 
ClllED!TO"I'Alt.\ PAGAMINTO AO CAl'lTÃO MANOEL 'JOAQUIN . -~fACI!AOO 

' :.- . ' - . . .. · . . . ' ' . ' -. . . ' ' . : : 

· · Eritra em. 2-disc11SSiio, com: parecer fa.vo~a.vei ci~ ·c::iiri!UisSti:o 
de Finanças, ·o·a.rt. '1° da proposição eh Camara. .. dos DJP.Utados, 
n. 2lfl.de 1908, autorizando o Presidente da Republica ·n abrir.\~ 
credito de II :445$401, .para. pagamento dos vencimentos devldOS·IL<l 
capitão M~~onoel· JoaquinfMachado, po;• effoito da· lei o, 1.474, de 9 
4e janeiro de 1906; · . .; •..• 

· Ninguem pedindo a pa.lil.vl'n, cnccrl'tt-se li. cliscussií.o, .fi canelo a 
votação adiada por falta. 'de .numero. · . · · • · .·. ; . • · 

fegue-se em .discussão, que so encerra sem debàte, o ~l't:. 2° • 
. . ... . 

A UTHENTtCAÇÃO DAS FIRMAS DOS TABELLIÃES 

Entl•a. em 2a discussão, com Jlarecer lavoravel ela oómmisaiic 
c~e Justiça e Legislação, o art. 1 • da proposiç~o da Cn.n1ara doa 
Deputados, n. 5, de 1909, investindo os escrivães dos .iui~es:federaes 
das :funcçiíes .de cfficiaos privativos, para authellticarclll, dentro 
das respectivas secções, as fh.mas de todos os notarjos ou tttlJelliãrn; 
]iublicos, para o atreito do Eerem reconhecidas·.- . · - · · ,., '· 

'Ninguem pedindo a PalaVl'a, encerra-se <t diséussão, ftc~rido'a 
votaçSo adiada por falta de numero. ·. ·' · ·-• ·· 

CONCESSÃO DE' APOSENTADORiA Ao'.llR. ALBilRTO TORRE:S' 

Entra. em 2" discull8ão, com pamoer favoravel da~-comn1issi& 
de· Finanças, o art.igo unico do projecto n. 12,- de 1909; da Com· 

. mi~:ti'O de Justi{a. e 'LegiRI&\'âO, autorizando o Ooverno Iii conceder 
· aposentadoria, com tcdcs os vencimentos; a.o Dr; "Alberto dc.Seixa.K 

Martins Torres, ministro do Supremo Tribunal Fedor ai. ·. ,_, · · • .. 
. Ninguem pedindo a palavra, encen•a-se a discu~~~>ão, ticando·a, 

1'otaçüo adiada por falta de numel'o.. · · .. · , ., ·· • • 
·.·.' . '. . ' . ' . . . 

UCENÇA AO FUNCCIONAUIO OVIDIO SARAIVA DE CARWo.J.IIO 

. .Conti1lúa cm :l• discussão, com a emend~ olforccida 'pelo 
S~~ .. Pi1·es Ferre~ra e gue. teve parecer rontrario da CoJ!!rilissão de 
Fmanças, o pro,Jecto,n, 7, de !009, autot·izando aconcessao de nove 
mezes do- licença, cGm ordenado, ao thesourei1•o.da. divida JlUblica 
da C~ixa de Amortização, Ovídio So.raiva de Cal'Va.lho.. · · 
.. .. Ningaem pedindo' a palavra., encerra-se. a diSCURSiio, flcá.nd.1·a 

votaoão adiada por fii.Ua. de numero. . . . · ' . . . 
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'' Q,Sl•. Prestdeu:t~.::.. .Eigotâda ~ordem :do" dill·,'.vou I~ .. 
va.uta.t• a sessão o de~igno para. a da. se~uinte :. · · . · · · .. ·.· . '' ' 

,, , ' Vota~ão, em discussão . unica, do pa.r.:lco?n!·7s, do j9():J, .. da .. 
Commis>[o.de Jusjlça e L•Jgisfaçã:o. bpinando'sejo.'ónviib ci'Góverno 
sobro o ·.Pt'ojecto n. 3~. de J8?7, t•efet•on,tc.;4 distribuiç~o iltl c~·edit~s .. 
ás esta~ocs pa~r<~dot•a.s da.CapJta:l Forler.ll o dos 'Esto;dc)s e ;á' rorma.'do 
paganwnto dos ven~im~utoi dllS miiitil.NJ;: ·. ::: ·' .. : · · · " . , ··• · · 

, , , , , o • • I , •, . , <, , , ; , J..,• , , , ! . . , , .. > _, , ' ., , • , .'. ' • ; , ,- , , , •• o • , , I , 

· . Vo~.ação. em . .iJi,SCu;sío u·nica, dó. JÍ01'6clll'' n. 79, ';tle 1009, .da 
· Com missão .,de Justi~, o ... te.:isl~. o~~ua.nd():eeja., ouvl~o ,o, pt~O-
. , out•.adot•, goral . .do, 1 ·Repu\Jhpa. i sobr.e. o, requeri!'lento:,n. ~. do. w_o~, 
·Clll· que: o'. bacharel . Ildefonso,. Aug~uto ·de Oliveira Azevedo, .sohct~ 
ta.dor Jo. Fazenda Naeional, pede augrileiltci de 've'uc(iiiCiito$i · · ·:···: '· 

·' .. , Yoto.ção. •lllll'.disJ~, .. do pr.:>j.~h n ••• l.S.;;·~o 1 ,lll09;,.modifÍ· 
ca.ndo.as t~x:ts de at·~azenagcJ1.'3 ~/'S, al(an~o;&as.~, m~so;p~;o-,rend<J,s . 
dda. Rc)pu}lhco. .{olf~rOÇido_ ,peliJI ~~·~. ~e~mno. r~~~~l. ~~.9-~l,l;qrs~.llll!·. 

Ol'CI i · . .· · · . . .. · . .. ·. 
. . . . ' . . . . . .. ' 

Votaçw,.om 2" di;-cussiio, da. pt•opoaioão d~ -C:~omat•n. dos Depu· 
tado>, n. 22i, do 1008, autorizando o P1-esidente da. Republica 
a .abl•.i!• .. :ao :Mini-stcl'io. ·d:t ·Fazenda. o .ct:edito ·extroordlnat•io .de 

··157.:443$1;93, p~n•a. .~a.!llcuio. de, .dil~id;~s .... deAlxot•ciciQs ft~~i>s .. do 
·varias :minist.crio; (compar~ce~~ra~ol'a~•l:d!t Commi&$C:o de, .F.i!'~'ça•); 
"'.'' ,'Vota.~ãó;'·em• i!• -discussãO;· da.·pro,posiçii.O:da. Cama.t•a.-doa :oãpn~. · 
t.ado's; n. 212, de liJOS,auto~lzando oPreeidente d:l Rctmblica:aal:irj!.' 
ao Ministerio da Fazenda o -credito 'extraordino.rlo ·de 8:869$104, 
.po.ra occfll'rer. ao pagamento do que .é devido .aol. be1•deiros do 

· Dr. Ovldi? Fei•na.ndcs Tt•igo do Loureiro, miolstt~.:l. do.· .SUJil'emo 
Tribunal Fcdct•al (cJm p~1·ece1· (aool'aDel da Com111ilsao de Finat~"as) ; 

Vota~li.Q,-em 2•disimssio, da proposiÇão da·ca.marados Depi1· 
tados, n. 219, do !90S, autorizando o Pt•csidente da. Republlol. ·.a. 
•abrir o credito de· Jl-:445$40!< JarJ.·pa.gamento 'dos;.;vencimentos 
'davidos:-M. co.pitão llanoel JOO.'JUinl .Macha~o. por atreito da lei 
··n ~·· 1.·47-1. do .9 ·de janeil•o :de ·1906· (cJm paJ·eceJ•.fttuO;I.'aud ,4a .Commis· 
•zl1ode•:Fà11'ança1) i'::·.:·.·.: ... ,. · ·:·: .· ;. 'J ., •.• ,:.::::w:: .. 

·.· vóto.~iio,'cn1 2<-discn~~; ·aa proJjosi~lío!do.:pam'ara dos'Dópu· · 
. t~dos, n. 5, de ·190:11 lnvoB,IDdo os escrJvães :d~M·Juize~ :federa.os· das 
runcções de ,olHei 1Cd · pri vatlvt»· .pa.ra.'áutbontlearem, , , dentro :das · 
respectivas scCQliJ~, as firmas de todos os .nltir1os ou Jabolllães ., 
pulJlitlO$, po.f!!o o etreitod~ serem.reeonhocidas (oom par~c,er{a-uin·â· 
-rei da Commusao de Jtl&tlça e L~gislaçllo) i . , . . · · 

' · i: VotaQãô; em 2•· discussão, do projeéto n ·. 12; de· 1 009;Jautori • 
· :zalido ci· Govet•no •n: e&nced.or ap()llllotadoria, com •todos ·os venclmen· 

·· · tC:S. ·ao· Dr: ~\Iti~rto ·:ao~eixas Martins Torre~. ministro do'S11r.remo 
·' Ti'iotinal Federal '(off'l-ecido jlela Commi$slfo de:Justiça 'e' Lfgir.açlfo e 

com pm·eceJ•fàetraÍ:el·.;da ele Fi11a11ças) i · · : . . , ·' ·· : · :. • •:' ' ·, 

· ' ;> Vota.~ão; em s~ discussão, do projecto n .. 7, •ilê 1909;: ~utôrlzando 
a concessão de IJO\'e mozes ·de licença, com Ol'den'a'dll; :to'tbeso'u· 
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j'.!li~o (I a: ~i vida, ptablica.. da. C.1i ;a. do _Amortiznc~o, . Q.~·id.io. Sira.Ívà 
tle Cal• valho· (com pm·.xe1·' da.· Commwt7o óe· ·Fmanças,' ,contl·arill d. 
cme11da fiCJ 81•; P;1·es Ferrc!1·a) ·; · · · · . , . .:.: ... ,.: ~ ,, ., .. 

·,· •. Con~inu.'lção.dà 3-' dí~ell;;sã.o ela lll'Q~lOSi~ão da. c,~llt:t~·a.~ó~ D~ptl•' 
tados,.n. 2, delOO:J,lntorptetando o alteranuo YIU'His cll~;JoSlções do 
Codigv.Pcnal c. dflcl. n. 1. 785, rl1) 19 .17, l'Ofercntc;; ao 'dirime.! de 
pec'atáto, moeda. •faiS'l · o lirlii Mca(:für de papJis pu blicos (p()n~:pa,·e· 

.cm· cla.Comlllissr1o rle Jusliç!i a Legl;/étçZo, {aoo1·acc! d$ . . Cii1Jild44• · 
offerec.ld:~s 11elo Sr. Sei F1·e:rc); · · · · . . . ... ·, · . 

" • '/" '' .• ' ! I'' - . . - ' ' I ' ' • • • 

Di.~cussã_o u_ nic\_ d·.ó rllt.J '!to P.:ef'tJ[to cli>~D .. i Mict:J · F. :ed_é_r;tltn. f2S; · 
de; 1003,, á. r~soluç:Lo da .. Cunsel)io ~11nLCipll, ·clevan'l"' •a -~ o· 
lllJ•lltcio.,lC.'ad]iuít:ill':,.su'Jórl'.i:Lnxs·· (coÍJl pa1·.:cei- 'CJilll'aJ'ia cl:t C~IHil&is- · 
s.ro, da. Justj;;a é LigitlaÇ .. To).'; .· · . ' · · ... · ' · · · ·. · ''' •· :. :··•> · 
· D'is-cas~io· ltnlcttdo·~il..,·do p,•efeitJ ,[o· Dfst~ich FoJci·.Lfn·. 35, 
~-WJ8, á:ras:lhçío·di> C>J~~sclho MIIJiicip:a:l,: pormittinii•J con.trtb:Jan 
pará' o moiltci)i.a hior o> qn;r .perac'Jel'Jal· :venc.íin~ tos ou·'sttll.ifdio: 
1fe 300$-nmnsaes Jt3Pa· cim:t (c3lJJ.Jl'll'tJC.t<'/<t~o.•a~el cl:~ CJnwis&anle 

. Jitsli~a a·L~tislaçao); · . .- · .. : ·.. . · · . : · .. 
. DiÍC:U~G·u.nica'·d J -rilt~ do Prafeit,,J do Dis.trict•J Foderal> n·; 9~: 

tle 190J•;'á:ri!.sóflii;i:ítdii C·.inse:!llo :mmfcfptl. :mtoriza.nlo -~ COli03s
são .de ,:i poscnta.d JÍ'íri. ao stró:tlirol:t~r tia· Dir.l'!tO'~h G~r.tl ,[ ~ P'o.~lioia, 
AdmEnw.sth·a. Freàer-ica. ~leit•,Jlltts Duque B~t~·ada )!Jyer (coiapca
l'ec~r- c<mtr.wio da 'CIIiiiJllisstro ·. ck C~mUtuiç<TJ a Diill?llla:í t). 
·:,,i:, .. ;. :~.r.i:··l.· .... ,:.n: .. , .,;~ .. ,;, !:.:·,,·.;~·< · .. ~ ~. :_-', .. · .. . :- . 

.. Levanta-s! a.sJ:são t\ 1,1'/~!Jo~as, .. · ..... ·' ·· .. ·· 
' . . . . . 

'. 
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.-.. ... 

'I ' .. ,· ' 

, •• - ... , •••• • ... ' i ' 

. .'' ·.I. 

ACTA 'Elr:l DF: -Aoosro r E !.9:)) .. . ·. . '• .. . . 

' . . .. ' . ' ; ·. ', 

. __ :_. ::··, ". '._ -··~·.:, ... : ·,. •. ,· :.:'.: .. ·.' .. :-'': · .. ·-, . ,' 

·· Pi'J$idúzciu.ll, .. S1· •. ,Qcdn.!iM JJocayuva,· l'ice-Pr~•ícZ,:,I!e. · 
.. . . . .. .. .. ·'-'• .. .- ''. ' . 

•• r ·' 

'.,_ 

. ' :'A.' r:: li ar .i' .à a: 't li•J c ''atllltlll·S~ pl'\B')Ilt'3S" o~ . S!•a .. SCJ:LOOrilS 
Qulntino Bcrc1yuva, Avo~nja 1;óSS'~ PJ> fito· &rg>m,: Csndido <de. Abreu.. 
J Jll 11th:ts .· PJ It•on, AJ•.t!'l:l'a· I:om:JS, · U.l~IJ&n.J Ssat•B;.IW.teir'J:, GO!lo&l· 
vos, Tho.maz Accioly, .. \ntonio d11 Souza,. \Vai !i• ,do L.1al, C'111t~0; . 
P!'n.to.;, Gomes lUbcir~; Olõy~Lra: yn.Uarlii~;, Maniz t,Níl'C,_ OJi~eil•ol. 
FJgne~oodo,. :Si Ftoi~e., !l:t1gnsto.; <li) V';lsco::~ccrlo$, B'l'J.Z · :1. 'n'JlltH 'f. ll '/,:>h) . . ' .. ,,.,. " . . ...... . o.l,.eQc.a .. ~.v· .•. ·.· _,.·:::· -.. :.,•::>·!'··r·-;. ·, , ..... '· ..• ,., .... . 

. . ' . '' ..... ' ' l ' ' ..... . 

. . . Dcin:dit 'de comp~raJé cni caun ~ustitl!osl:\.' o~.:;i·:~. S3oiidJe: 
·ros Ferrc:r.1 Gll::tves, Sfl'rcr:o .N·l~·. J )1'lo3 de)Ioro~~r •. lnl!.l-J,d~.Br.t· 
zi:l;,POJBS.ISe Car"ralh~. ,Tili.l Eu~cbiJ, Gc~.va;Lq PJ.ilJ.l,~irJ~ F~r.roir.l. 
Meira .... e· Sái,l .\Iva·:O; :'.L't,:haJh;. ,Sígi,i!\1~ .d? . ,o·lnç ~~\~tn," GOIJÇa.lve.s 
Pe:r.reit'3;'. n.o.~a. o .;Si!\:~. ,J~>t ~ILi::n :\la].t~ •. , Coe! h~ ,c.,· ga 11pos, :Jo ;I! 
Maro»llmo, Ruy, ·Il.U'bl:la., Sevet•ino \"I;•~ L:&.,. Bm•nar<lrno. · aro:ttell'll . 
João·Lt1iz· Aires, L'ltU'o'l:lÇ J B1ptL$:1i. LU:'ll\~'Só ·.:r~~ Fel'cinil ''Pcn :1a. 
FJ•a_1cisco Snlles, · A.Ut·clo El!ís, Ft•:lllic's:o. Gly~cri•l, to,;m, 'C.Ibvc• 

' ' ' '! 
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:ÂNNABS DO SEN'ADO 

4·-A.zct•ello, Jo:~quhil Mut•tinho, GenoN.>o ·Marques, Alencar Gui.
maraes, ~'etlppo S~hmidt, Hercilio LtlZ, La.uro Milller, VictorinO: 
llfontoi ro; Pinlte:ro Machado c Cassi~tno llo' Nascimento: (37). · :. 

·,·o 8.•·· ~·secrehrlo (smintlo de t•)' do~ta.ra que·nã'o · 
·lH~ oxped1eote. .. . ·.• ·. . • · . · · . • ..... ~ . . • .. 

: 'O Sr. 3• Secr.•eitat•io (swuindo ào 2•) declara, q[ii)· não-
lta pareceres. · · · . · ·. · · . · · . : . . : ·,. . 

, . , . • ., ',' . ' " ·~-.: '' • , ' I 

·o ,f!!t• .. Pr.e11idente - Tendo compil.recid\) itpenV.s · 2ii 
St•s r Senadot•es,. niio ,· podo haver so;s[o. · ' ·. ·. ·. · :· ·; . . . 
. ·Convoco para anlanhã, iL 1 hJ!>adn. ta.r.:lo, ántesda s3silão pub'li.:. 

cada, uma sessão secreta, afim do Sana•lo dellbet•ar sobre diver
sos actos do Podet• Executivo, .attinellles U:o Corpo·· Diplomati co, 
remo~~a~ e 'Jll~omcçõcs do Ministros Pleillpoteilciarios,. e sobro a · 
propos~çao (la .Camo.r11 dos Deputados_· que ~ecla.ra.: approvado o
tratado sobre o commercio e 11 navegaçno fhtVlal·celebrado entt•o .o 

· Bl•azil o o Equadot•, assumptos esses sobro os qnaes a Commissão de 
Constituição e Dipl~maci:t deu pm•ecet•os, que se acham: .. om poder 
do Sr. l • Secrctlll'IO .. . · · · . · .. . · . · . · · .. 
. ~at·a or~em do din. da sessão · p:Ibli!Ja.. que· se ~·e:ilizará em 

aegu•da,-dosJgno a ·mesma. dada para hoJe, Isto ê : . · . · . · 

Votação, em discnssã.o unica, do prl.l'ocer o: 78, de 1909, da 
Com missão de Justi~a. e Legislação, o_pinando se,ja. ouvido O :Governo· 
sobre o projccto·u. 33, dc'l897, rcrerente 11. distribuição de c••editos. 
ás esbçõa~ paga.dora.s do'Capital Fe<leral e do> l~stados e a fórma.-
do pagam~uto dos vencimeo~os dos militares ; · 

Votacão, om discussão unica., do :p:tt•ecet• n. 79, de 1909; dn; 
Commissão de Justiça e Legislação, opinando soja ouvido o pro· 
curador geral da. Republica sobro o requerimento n. 22, do 1909, 
cm quó o· bach!Lre1 Ildorooso Augusto de Oliveira Azevedo, solici
tador. (!!L Fazenda Nli.i:iónal, pede augmento d'e venclmont.os ;· 
· . VotaÇão, em 1" discussio, do pt•ojecto n. 13, dB 1909, modit!~ 

cá.ndo as taJCas de arma,zena.gens nas alfandegas e mesas de rendas· 
dá .Republica (o{fel'ecid~ pelós .Sri .. ,Sevc,·ino Vieu-.1 c oJ~oll'os Scna-
do,·cs); . . · . . . 
J. ' • • ' ' ' - ' . • ' '. • , 

Vuhção, cm 2• discussio, d'a lll'oposioiio ~ \ · Camara dos Depu
tado.>, n. 227, do 1908, autorizando o Prestdeoto d!l,Republ!cn. a 
abrir ao · Ministm•io da Fazend11 o. credito extra.ol'C\inal'io· de 
157:443$193, para pagamento do divida~ de exorcicios.findos deva
rios ministerios ·(com P!ll'ece,· {MOI'aoe} da. Oommisslto ~e liina.nças); . . ' 

Votação, em 2• discussão, da ·proposição do. Co.ma.t•.t dos Depu
tu dos, n. 212, de 1909, autoriza.ndo o Prosid.<!ntc da. Republica a. a.tirlr 
ao Ministro da Fazenda o ct•edito clttt•aordinat•io de 8:868.$104, pa1•u. 
oc«orrer ao pa.glmenlo do que é d~vl<lo aos hordoiros do Dt•. Ovldlo 
Fernandes Trigo do Lcuretro, mtnistrJ d 1. Su~remo Tribunal Fe" 
dera! (com pareco1• (a,oravel ela Contmisslro do Ftncmçâl) ; · 
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· · · Votação, om.2". <li seus ,ão, da proposiç~o 1ltt Cumara dcs Depu
tados, n; 219, de 1908,>autorizando: o· ·Presidente· da. llop.ublica a 
abril• o credito de 11:445$101, pam. pagamento dos vencimentos 
devidos ao capitão· Manoel. Joaquim· Machado,· por eft'e:to.da lei 
n. 1.474, de 9 de janeiro ne 1906 (con~ pm•ece1· fauo!'ave! da Oommis-
s<1o de .liill«·llças) ; . . . . . · . . . . . . . . · · . · 

. . ' . . . ' . ' . . 

. · Votaoiio, om 2" d_isous~o, 11a. pt•()p~i!içiio;da·.~mara·dos Depu
tad%;n ~ 5, do.-1~00,. mv,eattnd()' os esertvaes·~oa;Jutzes feder aos da& 

.l'dhccoes de,offli:naes· ·pt•!vativoJ ;. paí•a: · il.uthontioarem, · dootro ·das 
respectivas· ·secci5es, ·.as ·ftt•mas. de ·todos os• notar i os ou -ta.belliãe> 
publlcos, ~para o e !feito' de, serem•. reconh~c!das ( colii·Jlarecel_' {a1lOI'a•. 
"el d'.l·Commisst7o de >Justiça e Logislaçtro) ; :' , . ·: · . · , .;. · · : · .. ·: · · · 
.- .. ··· '. ·.,• .. -.~ .... ·-.·.· :. ·-. ·:: ' --~-· ~ .... - .' .· ', . .' ' 

. Votaoiio,:em. 2•,discussão, do 'projecto ·n. l2,.ilillOOO;.autori· 
~andCI;li.().Ovorno a é:mco:ler aposentadoria; coin tódoli ÓS viíncimén· 
·to~. ao Dr. Albet•to diíSeixas Martiils,Torres; ministl'.)do SuprQmo 
Tribunal Federal (Ótf'erecido pê: a Oiiliilnissd'o de Ju.stiça ti L'i!gislaç<io c 
comjui!'ecêt~ fa.vorapel'dr.i de Finanças)';· · • .,, ·. · · · · .. ,,.,. :·· · . 

. ·. ·: vo.tacão, em 3~ discussão, ti~. pt;õjocto .:i. 7,.de woo, ·áutot·izdnd(l 
a.concessão de nov1!.mezes dJ licença, ,com ordenado, ao:thosou
l'eiro.da divido. pulilica.d:~. Caixa de· Amor.tizaciio, Ov·ldio S;u•aivo. 
de Carvalho (com pa.recoJ• da .Oommisst1o .. rl$ frinança1,: co1!tral'iO l! 
emencl.1,do St·, Pires Fe1Tei1;a); . . . ' . .. . . · · · ·' 

. Continuação cl~ ·a~. <Íi~c;tssiio da pt·~p~sioiio. da Ca.mat•a dos Oept;. 
ta.dos,- n. 2, de 1909, interpretando o altera.ndo. vat•ias disposições <lo 
Codigo Penal e da lei o. 1 785, do, !907,, referent93 :ao> crimes de. . 
!feculato, moeda falsa e falsiftcaoiio do papeis publlcos (co1n pa~·e
c~t· da Oommiss/lo ele Justiça e Legislaçtro, {t~vora1)el,.c/s em~n.das offe-
rccidas pelo St•, Sti Ft•eiro) ; · · · · ·· · 

Discussão unlcl do velo do PrereitD do Di8tricto Federal, n. 25, 
de · 1938, á resoiuo1o do Conselho Municipal, elevando a 80 o 
numero de adjunta~ subut•bana.s (com pm·em· contrario da Oomtnis· 
s•io dó Justiça e Lettislt<Çi'to) ; · · · .. 
.. Discussito unica do vl:llo ·do Prafeito do Districto Fede!•a't.J1. 35, 

. . . . do 1908,,1\,r.esQiuoão.do.CooselhoMunicipal, pe1•mi.tti.ndo contribu·am 
parn o montepio todos os que percebem vencimentos c.u sul1sldio 
de 300$ mensaes para cimn (conl tJal·~ceJ' {ullOt'<IPel da Oommisstro de 
Justiça e Legisltrçllo) ; · • 

Discussã.o unico. do vJCo do P1·ereíto do Dlstrict() Fcdoral, n .. 9• 
·de' 1903, á l'esoluçiio do Cllnselho. Municipal, 1\l\to.rlz!lndoa. eon~e~· 
são de aposontadot•ia· ao sub diNctor dn Directoria G.eral ,de }loltcm 
Administrativa Ft•o<le.rico Meirelles. Duque Estt•ada Meyer (co!llpa· 
1'Ccer. contl•a.t·io da ao ~llllliltiO de Oonstil!liçtro e ·D iploii,~Qi!l). . . . 

,. ' 

... 
. . . 
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Pl'esitiellc!a elo· S1·. Qtd,ltino. Bocay lioa,., :Vic~-Prt~tidentl .; :, 
• . ·: .. ·_·::.·' ',!,;·:,•::·,·;J;.'. 1'!1''('''·t.l·::~~.:.-.~. 

A' 1 1/2 hora~ da. t:mh', após a. sca>ão secreta; tpio·'ilc~h Íl:ttt\ 
se.: l'.)lliZOit,, p;•e~route nunaert> .. le .~a!,.· a.}!J;~~: J,~ se_sl~?.~.p.:;9,U(i,:eo!1~· , ·. 
cm• rem 0$ SI~ .. , Sc!ndoJ•as. :Qu.antmoJI~)rll,V!I,;:F~·~cu:;~. _Çl~~:v~:~ •. ·, 
Pedr~. Bor~es, Çanduk>d\l:Abrou, Jona.tha.s ~cdr.)>n.,• lndiG.«c:~,!Jra.nl; 
UrbllJo: San tcs;. R;ibe!l•.). Goa.ça.lves, Pir-as: Fcrl'eil'á,r.Tiíôn'llii.Accr.ôly, 
Mcira; e Sá, A.ntollio de. Sa.tua; Wal~JoellO Ji.llà.l, C~útró.', PfntO,,;,·GQ.ri, · 
çalves Fcrre!l'a, Gomes Rib3!rci, Qliveira..Valtad4o; S.:i'êl:illó.iViilii>:i, 
M11niz Frait•e,. João Luíz Alves, ·olivaira Figlloire:lo, Sá. Ftelt•e; 
L'lm'.:> Sodr6, Ymneisco Gly .lerio, lil•az' ·.~brantc~,'}la!ello;'Géoeroso 
M .n•quaP.; Alcnca.r Gnimarãeí!; · L"Lur.:~: 'Mfillw•. · Victori no , M9nteiro, 
l'inlieiro ~rac~axdo e Cassiano d•l Na;Jcimauto ~): · '· · :: · , . . '. 

. . ' . • ' . • , .~ • ' ; ' , ' . ' ' ' l ' ' ' I - • r .' • 

Dcixa.m de C.)lll)lal'ecer, e.Jut ClU!!ltjustitlcalla •. osSrs: Seuaiores. 
Al'aujo Gó~s. Silrcria Ncry, .Jorge do Mora.es. Al'tlúir L'31llOS, P·aes 
à c 'Cal'l":!lb::~, Jos1 Euzelrio·, · Ge1•vaslo Pae'!ÓS!' Alval"J llaellada,Sigís· 
Júuudo:.G'oa:ç:tlv.;s~.Rosl\" e·Silva:;:JJ:~.quJm llfalt~.:co~llli:l 'e CanlJias, . 
José M:i.rcotl'iaJ; lrllY Barbo~a.. Bot•nardín:J!ll{)nt~iro, '' !I;om•eneo.- Ba~. 
ptl'st\t',' .4n~usto do· VasconcaTToS', FeTici11no'Perirrn• Frltncíseo· $&lle\ 
Alfro~o Ellis, Ll~~es Chn~~; A; Aze~cao;·.JOa;quí~J ~Inrtínb9; Felipp~ 
Scl!Dl1dt.e.fillNlliO'.l,tR (~l),. . · . : . : .. · :, '"' ,, .: . ·, ·' .... ·. 

· SãO' líd1Ú, pos!:t'l e:n disctl~sii.o o sei11· d~b:de ·a.'jipr~va.das a. acta 
lla S'~s>ã.o ant'3ríorea da reuniiio·do tlia 3; J,. • · · -. • ... ·:• ·.' 

, • • • • ' r 
, _: :; .I ' r •·, : ; '':o.; . '' • ·• 

O St•. 1' S~cratnl•lo dá. coJta·do ~clÍli1it~ ·· .. · 

EXPEDIENTE 
. ' 

N. 14;_1989 . , 
' ',1 . . . ' 

. . . •;'; :.: 

' . ' ' ' ' . ' " , ,. - _,. : \\. f • ' 

. O Congt•c.·soNaeionalt•esoh·e, ~. 1, .,-,, .. -.,,.,.-•••• 

''~o\l:tigo ualico; Fi.c~ ~o 'Pí•osidciito' .;dlio Rcpnlilii!:t'':ilt1toriza4J a: 
conceder· um• au no de licença,: COIIl· ar,)()Jmdo, ao• Mnftlt•en•tc ::cJâ .. AJ
fil:udega;' <143· Jrrmáos FL•anei;co-Xavietw\l~IColllt&'; ·Jirn'.'l 'tra.târ':e sua 
sau1lo 011d~ lhe· eotJrier; rcvogn;da.s :1.$' df8JIV!!i~es cm ·coptral'IO·,'· . · · 

Ca1llal'1 dos Doput~dos, 3 dc ag.:asto lle 19)9. - JoM iopBs z;, .• 
t·eim Filho, I' Vico-Prcsidcnt!), - . .4nlonio .Simello elos Saillos Leal, 
2• SOC!'o!hJ•io, S91'Vindo do I 0 .- li'Hsebil7 Fl'ancisco ck .411dl'àde,. ·s•.Se· ·. 
crot:wio, scrl'indo de 2•.- A' Commiss5.o tio Fbmnças. "· 
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'.;: ' .... ' 

N; 15- 1000 
. I ' ·:' 

' . 
o conii•asso ~U:cional J·ii~ol vi/i · .. , · · . . ; ' · 
Artigo u·nicó .. Flcn:o ·PI·a~ldente da. Rop~blica. auto1•iz~do a crear 

no Maranhão uma colonia ntilitar. de inodo a impoJir as incur.sõJs 
. ti!J íild. !oiiselvagcns_· :9!10' amJta; abl,;i~do';Pi_ta.·,'is~o ó~.·.fiecõ3Sir,lo' c_re· 
drt~ ;·'1•evogn.das·o.'' dlsponçoos··em_.conh•;u•Jo •. • ·'' · · • .. ' · • · ,,. "'•"-' '. · · • 

.;•,,·<, •'o ··•,• "rol''.·_ Li I ''I :• i .',.~~·;;_o\l, '~-~~ :••,, o.,,; !'i.• .''r. ;,H jf;o,f• " 0 • 

. ca.r;nara. dos poplito.c]o3, 3 da .li.S(lsto. !!e: I ?09 ~- + Jotró,,L,ope8: .l16r~ 
r.eu·a Fi:hoi 1 o VICO·Proaadento.; ·-~h tom.,, Su11e1Eo dos Santos .. Leal, 
2• Secretario, sel•vind~ do 1 •; - B11Sebií) Francisco de .1ndracle, 3~ 
Socr:cta.l•io, .. aorl'índo do 2·' •. - A 's,Commissies do l\I~rinh:l. o :oucrNl. 
e do Finanças. · · · · · · · · · 

•'· ' .: I '• •; (. . '• ' 

· N; 16-1009·• . ., .... ' 

, , '' , ·, ,. • • '. . • ,'. ~ ~ ' , ,I ) , , '· 1 
; ·.··, 1, , '1 • ' 

· ·• O ·congt•.:s>o•Na.ciouaL ilecrcta: :. . · · . . ·. · · . . 
Artig,J·un!c~PE' ci Pre3ldent >'d~ ticpublíca. a.u~ül'it.a.do ii. abi·lt• 

ao 1\fjnistoi•io do.' Fazenda o·· ill;&:Jito'' extraordim.rio de i'J:Ü 1 Ji!;'JiO. 
afim' dO OiieOrrer aci'JI!lgam~nto devido ao C tpitàJ J,~ CJI'Vata C llll· 
mlssário'Carlos Eugenio .Fiirre!ra, c.11· virtude de senicnr,J. jtHli· 
ciarh ;· vev<igadas a;~· dispJsiçoos ()ln contrario. . . . .. . . .·. 
· Can-ia.t•a dos Dcputado3, 3 de aglsto de ÜlJ9. - Jo:i' L?pes Fe,·-

mira 'Filh,, I 0 Vice-PL'C~iJcDte;-.illlonio Simecio dos Santos Leal, 
2• Secreta~•io, sea•vintbd,J 1' .-~~·usellio F1·ancisco de .4,1dJ'<tdo, 3" Se
cretario, servindo de 2'. -A' Cmm1issio d3 Finn.n<) ts . 

. ·.· 

N. 17- 19)0' 

O Congrcs;o N lcional dec1•cta: . 
· · .. :.Ar.tigS u.tico. E' o P~esidE'nte da. .Re1iublic~ autoL'iza.•lo a nbt•ir 
llfl ~fltiist.erio doi.' Fu.zenda' A .erctli't? ;extt;a~i·Jiiun'iq _ de !l: 074.'J;Q3:J, 
P!lol'a.:occorrcn•·a.~pas.a.nl.e~í(l_.do,vid 1 ao, b~c~nw~l JJ?-~ K•~:plto, om· 
v1rtude do sontonç.\ J!tdlcaar l:l ; rovilga.da'l a.~ d!spJSI~oos !)m Q.on:.. 
tral'io. ' ' · · · · .. · ' · . .. · · .. ' ... 

Canm•.i. d.os Doputadàs, 3 dB a.gos'tô d~· ·1303. _;,lo .r~ Lope~ Fel'• 
·1·eiia Jiilho, l• Vica-Pl•esidente.-'.-lnt?llio 8-illle.lo tlls Stintos Le!ll, 
2''.socr.otal.•io •. sot•vín.lo'ile ·Jo .~E11s~~io F'ra11circo •l~ :1tlfJ',ulc, 3:··:so-

. ·ci.'ótarlo, ··sel'vlodo de '2• ;_;,A' com inis>ã~ de !Finanç 1s, . · · 
• ; • .. • . , , ·, • ~ r : • • , ; , • ,- 1 ' 1 •. · , . •• , ·, · , · ~ · ~ · , ', .,• • 

o:s1~·.-:a•·.seó&•et&i~lo (ie!:"l'l.ito.,ilJ ,.:'!') d )cl.wa qito·na:o 
h a paroCCI'éS, . . . . · ' . . . . . 

'" ' ' L. • ·: ' • ' • • '' 

· '•() f!IJ.•:;•l\IetellB_;St•; PI;•Bideate,' pl'ldi a·)nlavra. apenas 
lliltl'a. J•cmcttor'á :\lc~IL um re'\uerilnonto•anniuc o. Rosa. do Arruja 
·Pinto o· o:· Elvira dG .o\l'l'tl( a.'Ferreil•a. da Silm podol111'illovaç'lo 
ua preszripção em que lncJrr•)ll o ·sott· dir~ito ao meio-sJldo doíx~ 
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do pelo seu irri1ão 1• tenente de artilharia do exercito J<~r~n_cisc~ 
Antonio do Al'I'Utla Pinto 1 

• - • • • . • • . . ' . ,.· ' 

·Vem 11· Mi!sa. e lllido o I'equerímeato .do· DO .. Jtosl de .Arrtidtl· 
Pinto e l~lvii'a do Art•uda J~'erreil•a. da.· Silva, o.prcse'nta.do· pelo
sr. Scnador.Metello.-A' Commissão de, Fina.nçns; "-"> .-,' ·:.• . 

. . O..li!!•·< S~ FreJre...:Si:.•;p~~sÍdent~',,pe:dU(p~lâv;.~ &~~·~; . 
na .(órma._ d_ o. Rogimento, sollcitlll' . de. V;_ Ex: .q,ue. soja._ i,Jichtido, ou. 
ord.ern do.dia..da sessão de amaohlt a. pro'losiQão ri. 88, de 1908,' 'dá 
Cámáril. doiJ Doputn. los, Essa proposif:ão têm parecer dtdJórurnissiio 
d~.J~stiça e Legislação, mas esttt ilepcndente _dO da Commlssito dô 
FmanQM. . ·· · " · • · · · ... . · · . . · . · · -
"· Trata:s·o dó reguhr uubstí tuíçii.o dos ministros. do 'Snpi'i3iri0' 
Tt•íbunal Federal. · · · ' · • 
· Creio qnoa clrcumstancia d11 Commls811.o tlc Finanças não 
ter dado pat•ecct• a respGito não serd. motivo q.ue detorm ine o Se
nado.u. não disoutll• immedia.tu.monte. o 11s3umpto. Ou a id~a c:! 
boa, C, rarerintlo-se i1 justiça, não deve• pOr :ruais tempo SOl'· domc-
l'U.dll, 011 é nu!, e, nossas contlioões, o. Senado a repelliril.. . . . 

. ·Respeito muitissímo M Commissõ~s do. SJnado e c~nsídero de 
grande va.ntilgem . que todos. os projectos scj am: sujeitos aos seu~ 
:pa.reoeres, que bem orient~m o Serrado sotire . os. assumptos MlUl 
tratados. E~treta'!_to, a.rna.teria.é urgent.e, e_pot• esse mo.tivo s!'-b
me.tto á conR.tderacao de v. Ex. o t•oqurrunento quo_ac<~.l•o do !Qr-
nmla1'. . . . · · · · · · · · · 
.· ·.Consultado, o Senado defere· o rer1uet•iniento .. 
. ' ' '·. . : .. 

.. _·ORDEM DO DIA . .. •. I' 
·~ti'" 

. y(,TAçõr~s 

.. · Votação, em diocussão unicu, do pa1·~cer n. iS, d.e 1909, !la 
Commlssii!> de .Tustica e Legislação, opinando aej&'ouvido a·oovernD 
sobro o ~rojecto n •. 33, de 1&97, referente d. distl'ibuiçã<J d.e ci:e~\tos 
;ts estacpcs .pagadoras. da. Cu. pita! Io'ederal e dos Rstndos o a. r~rma ·de 
pagamento dos. vencimentos dos militares. ' · · '· · · 
_ ... P~sto !lo votos, llap:_~rovnda n. ~onclusão do_p~t·e~~~·. · _ 

Votação, em disclissito, unica.; do · pi~roc~r- n. · 7.9, de 1 1.909, da 
Commissão de Justiça a· Legiillaoiio, opinando seja · ouviao'.o pro· 
ou.rador geral .da. Republic.a sobre o requc!•im.ento·o·. _22, dcJ909, 
em que o bacharel Ildefonso Augtisto de Oltvo1ra .Azevedo, soUcl
~ador d& Fazenh Nacional, pede augmenJo d() ~c.nci;mentq,~ •... ·· 
· ·Posto a votos, é approva.da a conoiusao !lo pllrecol', - ·, , 

Votaçito, on1 1" discussão, do pt•o.;ecto·n. 13, de 1909;· apl'Csen
tado pelo. Sr. -Severino. VieiN, modifico.ndo as tn:xa.s. dc,M•mazc-
nagtns nua alfandegas e mesas· de rendas da. Republica. · . 
. ,_ . Posto a. , votos, .tl. -o.' pro,ieJto a.ppt•ovilollo· e :po.ss11o a 2• di1oussão, 
1ndo antes ;t Commts~ii.o de Finl\nças. . 

I 
i 
( 

\ 
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. .. . v~t~çi'ío. iim ~. discussão,·da:jwop:>Si{lãi:J da.'Cri.mll'a•do3' Depu
'tiLdOS"D.' ·227 ;·:de:: 1908, autorizando ó Presidente· da Republica; a 
abrir '30 :Minlsterio .. da Fazenda. o credito extraordiD:il'io···de 
157:'44ª$.J93;~para. pagamento de dividas .de exercicioil findos d~. va
rias mJnJstmios. . · .. . ..... , .... 

Postos succeaslvamente -a votós; são a)provu.1os os n.rts. 1° e 
2' da proposição, que pas~a. a.. 3• discus$iío. .. . · · .· ·. 

li . ·.. . . ' '' ' . :. ·'. ' • ' . .• . ' .. · - - ' ' ". . . • ' • 

. · ·''ota.ção; em 2•.dtscussão, .da .. prJposiÇ[o da Ca.mat•a dos.Depu-
tados n. 212, de 1003; autJriundo o PJ•esidente da Republlca.'a. 
abrir a~ :Ministerio. da..Fazonda o .cit•eJito extraordinariode 8:858$104, 
pill'a. occorrol' ·ao plgamento do que c!· devido aos llerdeil'ilS do 
Dr. Ovldio Fernandes. Trigo do LOUl'eiro, ministro do Supremo 
·Tribunal Federal. . · · · · ·· · · · · · · ... 

· Posto a votos. é app~ov:1do o artigo unico da p~oposição; que 
p~ss1u 3~ discus~ão •. · · ·.. · · · · . ·. · · ·· · · . · · . · .. 
· . Vot~Qií.O, em 2'i'discusi1ão, da propo>ição da Camara dos,Depu
tados n. 219, de'l908, autorizando o Presidente da Reimblica.a 
abril' rf credito. d_e, 11:445$401, :P.a~a pagamento dos· v~noimento~ 

· devidos ao cap1tao Manoel Joaqu1m :Machado, J:or cnelto da Je1 
n. 1.47kde 9 dojanoirotlc l90B. .. · . . 

. Postos succes~ivamente a ·votos, s'ii~ app1•ovados os. a1•ts. 1• e 2• 
da proposi~ão, que passa. ú. 3•. disJussão ... · . ··. · . . . · ... 
. ·Votação, em 2• disçu~áici, :da proposicão ·da ca.miu;à dos Dopu
tados, n. 5, de '190:}; invo;tindo os e!crivães dos Juízoil foderaes das 
t'uncções de offlciaes: privativos .;para ·autiienticat•em; dentro das 
resi)eotivas sccçõO${a~ . 11'r.nal M todos os nota1•ios ou taballiãe~ 
publicl)S; para o elfcito de serem reconhecidas. . . · ·· 

Posto3 succes>ivamentc a· votos,· Riío appt•ovados os arts. I• e· 21 
tia proposicão, que pas;a.a·3" disoussão.. . . . . · 

Votação, e1112• discuosão, do ·projecto n •. 12. de 1909, da. Com
missão de .r ustir;a e Legi~la.cio, autorizando o Govorno a concedet• 
III!Ooanhdoria., com 'tódos os vcocimentos, ~o o·, •.. ,Hbot•to de Seixas 
Martin~ TorJ•es. ministro -do SupramJ.Tl•ibuna.l Fe:lera:l.. · · . 

Posto :a votos, é approvado o a}•ttgJ· Ulllco do· proJecto,· em es~ 
.crutiaio.secroto, por 27.• votos· c.ontra cinco.: . · • · · . · .. . 

· o sr~ . Plr~li J:..:,er ,~eira.. (~el~ o'~cle1n) 1;equer 'dlspell~ 
sa tlo interstício 11ara a 3• discussão do pr,1jecto. · · · · 

Cons11)tado, ;o Sena rio • concede. a dispJnsa requerida.·. . 
Votação, .em 3• discussão,.do projr.cto·n; ,7,·del909, da Com· 

. missii.o de Fjnauçàs,·. ailtorizanilo. a éoocessiio. éle .nove. rnàze~ :de 
licenca, .com,ot•denado, .ao thesouroiro da divida' publica da·Çà.ixa. 
de Amortização· Ovidio S1u'aiva de Carva.lho.. · ' · . . . ' ' 

o f!il1.~. '· PJ.•eoiildente -A este · p1•ojecto o1Tet•eoeu o 
sr, Senador Pire• Fa1•reil•a. um r. e meada., á.-qua.rdeu pareoet• con

. trario a Com missão do Finaoç.ts. ·oe accôr.lo com o Itogiménto,·o 
senado votará em lll'imeiro Jogar essa emendá. o depois o projeoto, 



, .. 

. ,. 
: ;,_ :~ 

.··H 
·' , _, ' - ' 

.... ......._._... ·--·· '·"''' '• ,_,,.._. .. ,,, .... ,, .. ~-'-"'""·-~· .. ' ... , ............. ,...._ ... 
. I .. . 1 , .. '. ' "•"' •,•, '•"• • 

. .().Sr.; Pb~H Fe1•r.ei1•n-S1· .. Pl'I'Jid~nte, um~.v.cz QUe 
0 Sr• •Presiden te: dn: RepublicO. não. saacclonou·duas.lcis'.do Congresso 

. concedendo .a.do11S fun~clonarios licen~:a c lm todos os1 \'cncimantos, 

. requeiro: a.'· Y•: Ex,. q!lc; consul t.c a Calo. ü .ponsertti:t na• ~e~irad~ da 
emenda que .apres.enteL . : · . . .. : · ·· .. ::.• :· ,. ·:· ::.:,1 ·c. 

· . Consultado, o .Senado concede a ret11~ada. da emendai·• ' ., .. , 
Po~to a 'o to~. é o .:projecto app!'o'·ado; em .. eFcrutinio·!lCCreto, 

pol' .. 28 .voto~. con.tra Q\latrq. c, ·nt~ ser .enviado. á Cnmara'do~ Depu· 
tadc's, indo antes CtCommi~são <lo Rcencçllo;··.· -· '··'"·':· .. ~·.•' 

.... ·-·-~·.!· ,. '·· ... -· .. · .• •'· .J ~..:1 ·: .. ~: ..• -:; ... ; 
, . • : • , I, :. ',. , ' •'" ·, . • ' . • .·; . •:··· :: • '," -' : 

. · : . 'ftEFr:ess1o oos.cmME$ .DE PEéUL.\'tJ i ·IIIOED.\..FALS.\ 
·-···, •. : .. ~.· ••. ,, •'.·· ..... ' .. ,,.1,~ .: _l_ ..... _-1··: .. •·• 

. Continúa; 'cem as cmcnd~> o11'crecidas; a 3~ d.lsÓus~ã~:~~·,pro'pq
sioão da Ca.mara dcs Deputndos n. 2, de 19:!9,, interpretando e 
alterando vaJ•i::l> disposições do Codigo Penal e,da lei o. L7B5, . de 
1907, 1•eferentes acs crimes de :peculatC', moeda. fn~il. 'ô f~lsifico.ção 
tlo papeis putilico;;. ·· · ·.. · · . · · ''· · :' · '·,-'·''· · 
· · ·Nin'guem'pedindo ·a.· palavra, encerrx~se 11 discussão·. ·• 

'Post:\:; · s~tccessivainilnte a·.,·oü•$, sãintpp! o~ndits''âS st'gttiatol 
. ': . , . : ; ·_ . . •. , . , , , . • , . , , . . ·. ~ .. , - ' '. . , I . ' , 

·;~···;·.;·-~. ···::.~:· ri'-'Í: · 
. . ~ . ' ' . ' 

' ' ' '' .. EMESDAS, 
. ': ' .· .. : ~; : : ' .. • .. . .;· ;.·;' :·• .-:.,r J ··.; : 

Ao art. lC-Suppt·ima-)c.-S<i :FI'eu·e. · · · · · 
. • Ao :.U't. ~3~Substita:~.-se pelo seguinte: : . . . .'' ., 

• • J ,' • ' ' • • '• '. • • ' • 

. Possp.ir ,,ou ter sob .. sua gt1arda, para. fim criminoso,- mooda. 
falsa, sellca,.estampililus ou qu:iesqucl' dos títulos• 011 pa.pei.! fa.lsi· 
ficados na fórmn ,dos artigos· :antet•iores. Penas: as. mesmas dos 

-referidol :u·tigos; reduzidas de.úm tcrço •. -Sc! lJ,eiJ•e; ,. · ... 
' Aoa.rt. :u-Supprima-se·,.;;;.s,i F1·eire: ' •··' ' ...... 

· • .· Ao·· nrt~' 25-0Ílde. ·~e·' iê:....contra.· a'. Unliio Fcderal~diga-s~: 
· Qnaudo commottidos' contm' a Fazendà· Federa.I;..;..Sd lireil'e;' · . 

·:·• :: ·~·· .. , .... · .. .:.." .· .: '• : .. . : . ... ·. : . ' :._. ,: .. ' ·-, 
·· .. Ao ::tl't. 26::~Supprlmam-se.as pnlnn•as: ainda qua.ndo.c$te;am 
Osl'éos dctidos:-Sct..lihlil·e.• · .. >'• ·: '· ·. · . . . •. :., , •.. 

• • , , ' ' ~ - ' \ ' • ) '_. ' ' ' J • • , , ' ' ' ' • ' • • ' "', , • I ' ' 

·Posta. a. votos, assim err.emla~ri; é à'proposll)ão nppró,'a(l':Í e.viie 
ser dovolv.idtt :t Crl. mnrn .dos Deputados,.liu\o antes .!l Commissiio de ·Redacção •. ,, '· > · ·.:· :· .. ,.:· · ·.: •~· ··> · ' .. ,,, .•• '·· 

.. ,_. -·~#' -~ ,, ' ..• · ::::.:~~; 

.V.i1ENTO LO ·IStí~tERO DE· .\DJl'NT.\S 'SUBlJRD.\NAS ' 

.. ·~ · ·, Entr·~' e~l'dis.cJisiioo: mÚcl; Corri .. parcce1• êÔntí;ario da COirimis
s'llo .. dc.Justíçi'e :Legisla.ç~o, o t'elo do Prct~i(odoJ)fstri~h .Feder~! 
n. 25, de 1\:108, :.tresoluçao <!o Consell!o Mun!c1pnl, elernn~!o.a SO'o 
numero de adjuntas·suburbnna.s. · · · · " · ·. ·· · · · · 

. Ninguem pedindo a pala Vl'n., cncel'ra·SC· a discusdãor: 
Posto.a yotos, .. é ·rojcttado o veto. ·· ··· · . . 
A rcsoluçã~ vetndu. vao ser do,·olvida. no Pro~cito p:U'a os devi- · 

dos fins. • .. , · . . . 

" 



SESSÃO EM 4 DE. AGOSTO· DE 1909 . : 15 
' ·-........ . 

. . , ''DIREITO Á COXTIUBUIQÃ.O l'AlÜ. O !IONTI:PIO 1\IUNIC!l'.\L 
' . . ' 

.Eótt•it oni iiTscitSsão tinib, bm parecer ftL>ot-a-vol da' CCimmis-
slío do Justiça. c Lcglslnçlio. o eeto.do Pro foi to do .DL>Iricto· .:F.oderal 

. n .. 35~dc.1U09,.~ resóln~~ ~) C~nselllo'~Lunici!pal; pet"'llltlindo con· 
. tr.b,unm,p:u·a.c) mClllteplO tod'os:os.<jue :percebem' ''encrnientos ou 
, subsfdios de. :SOO$ inelisaes na':r& ciràa.. · · ··· . · · · ·· • . . • ·: 

·• Ninguéni ·pedindo apali:wra, ouccrm7~~ a discnssã:o'; : •· ., : · : 
Posto .a :v:oto ;, tl'. a~pro,•ado .o wto. · · · · · · · · ' ! · . ' ' : ·: .. · . . . . ' ' . ' . . . . . . 

, ., , , r, • , , ' • ; I,' , 

_o· Sr. P.li•es Fe1•1•eh·a (pez;,· o1·,lem) );~r1nér ,-erifl· 
caçao da rotação' · · · 

Procode~se novàmcn te a votação c o w:o é approi·Mb 110r 
29 .votos' contra dons: ' ' . '.· ',1 •· ·,; 

. ·. A resolú~o yeta'll:• vao stw dero!Yida· aO' Prefeito "Ça<ra os ·devi.· 
''o·fln·s · ..... · .. t.:.····· ·· · ·· · · ·. · 
\,o. ,'~ o • ' - " • ' ' ' : • ' i I '• .'• ,: ' 

' . . ' . ; . ' . , .. 
·' ", ' . • ' I ' . • , . ' ' •· " I ' . ' I ,: . o • \ 

APOióE'ST.\llORIA, DE' Uli Ft:NCC!ON.\R!O '31UNlOIPAL' , · 
' ' ~ : . : • -') ' ' ' • ' ' • : I . _' ; ' . • ,' : : '•: : 

Entra em di~ctisslio un!ca,. com parooet•·contrario tla Com missão 
de Constituição e Diplomneia, o ~eto do pt•ofe1to do·Districto·~~ederal 
n. 9, de 1900, ti l'031>1ul)ão do Corisfilho Municlp,tl, Mltot•izando a. 
concessão de nposentntloria ao sub·directot• da Dil•ectoria Gern.l 
de Policitl .:l.tllnlnlstl'ntiva Ft•etlct• i c')· Mcit~clles . Dttqn~ Estmckl. 
Mcyer. · . . . . · .. ·· , . 
. Ninguc!llJlCdindo n pala na, cncet•ra-se. a dlscussãô: · 

Posto it ;otos, é reJoit:!iu:l o 11e1o;·c ,, • .,. ,-.. ~ :.,:: .... ·. ··~ <'' .. 
A t•caoluçlío vetada v:tc set• tlevoi \'idtl ao Pt•efcito pilt•a os ·de-

,·idos fins. ·· · 

· '· · O Si•; ·Prel!llden.to-'- E~g.ot:1!la ··a. oruem do tlla, vou 
lcvant!tl' a sessão o designo pm•u 1l. da so;rulute.: , :. ·, .. ._, 11 ... , 

. ·::·.Continuação. di\.· 2.>. tliSC.llSiÍÍO, da,. illl~OP()S!ÇÜO . .;, dt,l . Ca,m~t·~. dÕs 
:Deputados, n ,, ~3. de 1908, l'egui!Uldo a., suostttulçao dos . nituu~~~:os 
,do Silpl'elllO TrtbiUllnlJi'edem.l.(cpn~ .. p~1;c~eJ' .(~~ore~vel da. Oo,mn.nsstTo 
de .. JlllliÇt\ :e Leqlsloçclo, ts' a proE~&lçCkl fOI :ma?:tu :Ca ~m ordem do clia"'a. 
l'e2111Jiim6n1o, do Si'.Sd Freir1. i11depeliàmle di> · .. piu•ecer ·ar:( d;f~"l!i· 
tlanças, a ctrjo ezcuiiiJ se acha'!! a sulnnetlida).; . , . , : . ...• · ·· .. · ' .. : ''.' .'. 

3e.. d!S~UlSÜ!) du ,])l'i),ÍCCtO U, 12, UO l\)09, atttQl'ÍZ(LI)ílO oGovern·o 
n ooucedet• aposontndot•ia, com tótlos· ü"; vónc1mont;s. :a•) ·or-:.Al:bol'to 

·de Soi~as Mat•tins Tll!'t'al, miúistl'.> úo Su::w<lm? Tt•.ibu:l.:li• ·Fedcr.ttl . 
(offe•~cido pela,CommissrTo ele: !jl~tiça,e L,egís!~!Ç<To e oom p~~·~'o~~~.ra~o· 
l'a~ll da cfe· Finanças). · 

Lovanta·se a sessão tis 2 I{~ llor:\s. · 

... ·' ': .. . ,·, . ' ''·' 
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16 .. ANNAES ·DO ·sENADO 

. . 
. · · ·· · · ·os• SESSÃO. Eh! .5 'DE AGOSTO:DE 1909 

· . Pres·ideMia d() Sr. Quintin~ Boc~vu~a, :Yi.C6'-P,I·es·idente . 
. . ' ' . ,'' :' ; '' : ' : . ' . . . ' . .', ; . .:'-. :. ' . ,' . . .. ' ' .. ' 

A' 1 hora. da. tarde, presente. :.num~ro}egal, abr&:so á. sa~~~o, .à. · 
11ue concorrem os .S1•.;, Se!ladore~. QuiUtmo· Bocayuva, Ferreira 

. <:Jnave8, Pedro Borges, Candtdo·de.Abreu, Jona.thas ~edrosa.;'Artbur 
Lemos, Indio do.Bra.zil, Urbu.oo ·sa.ntos; Ribelro.Gonçalves,· Pires 
Ferreira., Me:ra e Sl1, Antonio de Souza,· 'Walfredó Leal;· Gonoa.lvas 
Ferrei r&, 'Rosno e Silva, Gomes· Ribeiro,· Oliveira 'Figuehiedó, Sã. 

·Freire, Francisco Olycerio, Braz A bra.ntes, M~tello, GAneroso. Mar
ctues, Alencar Guimarães, Viétorlnri :Monteiro ·e· 'Casoiailo .. do Nasci-
~ento (25). · · 
.· .. qeixam de c~mp~recel' coni causá. ,ittstificÍI.:la Ol Srs. Senadores 
Al'aUJO Góes,. Stl.verJO .Nery,: Jorge .de Moraea, Pa.es de .Carvalho, 
Jó~e.~:~zo~io, .Ge.t•v.asio Passos, Thomaz Accio.ly, Alv·a.ro Macha40, 

· Castro Pmto, Stgiimundo Gonça.lves, JoaiJUim Malta, Coelho. e. 
Campos; Oliveira :Y.alladiio, José ·Maroellino,. Ruy. B11rbosa, Severino 
Vielr·a., Hernardino Monteiro, 'Moniz Freiré,· João ·Luiz Alvos,·J.,ou
renço:.Baptista,: Augusto de.Yasconcellos, .. Lauro. Sodr~ •. Feliciano 
.Penna., FJ•ancilco Salles,.· Al('red.o'Eilis, :..C,Azer:euo, Jo:u;i11im~ Mur~ 
.tinbo., .Felippe.Scbmidt, Hcreilio · Luz, .Lauro. Müller ·e· Pin. beiro 
!Machado (31). .. . , . . . . · · 
· ·: · E; lida, posta em discussão e sem doba te approvada a act~ da · 
ses~ão ailteriot', · . . . . . . ... ; ·: 

• • ' ' • ' ••• > 

o sr. 1' Sect.•et~rlo dt\ cJnta do seguinte .. 

EXP~DI ·:NTE .· 
' ..... .. -~-:;r.. ~ .• ·....,....:.. ' 

' : · T~lcgra~i'n~ do P.residente ·d~ ·Est~do :do s·, Paulo, de 5 ti~ 
corrente, a.ss1m concel:lido :· · · · · · · · · ·. · · ·. · . . . •·· . · . ·. ·. . 
.. c Com gr~nd~ pezar, c~;lllPl'O o d(iV~l;:de commúnicar a V; li!"· 

que; hoatepl, a tn1te, ta)leJeu nest:\ CapJt!l.l· o. Sena.dol'. Dr.: Joaquim 
.Lopes· Chave> .e trall&!l'litto a v., 1\x; e·'a.o~.'Seaac!_o.~za~l!_~· em 
..nome do E .ta.do de·S; Paulo, que otllustre 1nor.to ··tao dignamente 
l'epresenhva..-' .. 41buqu'erq·wi Linr.:. - Inteir.tdo. PNv.idencie~se 
para o preenchimento 'd1 vaga, · · · · · · .. ' : : ·· • . x .: 

os,.;, :'s• secretário (seroindode'·e~):pt·~cede.il. ieitura. 
dos seguintes · . . . · . · · · · '· · · ·. ·· · · . , . ' . . . . 
. . . PARECERES 

N, 81- 1909. 
•: . . 

A Commissão de Ma.rioba e Guerra do Senatlo, a quem foi 
enviado o l'equerimento n. 19, de 19J9, de D. Hilarina Miranda da 
Ollvoira Pimontel, viuva do coróniíl Adriano Xavier de Oliveira 



SESSÃO E~ 5 DE AGOSTO DE 1909 i'l' 
. . 

-"•:""•'l~·"-'>'•"•··.• •·•• ., ... r •• '• , , • 

·Pimental, ·solicit:mllo uma_. ,pensii:ô, ;abstendo-:sc de dizer sobt•o cs.!a. 
pretonçio ~aos impot·~a.liles ,documentos e.m que ella. se blseia., ~-
úe parecer que elle S~Ja· remett!do á.. de Flnan~as. : -: .. 

· Sala. das Commi.sues, 4 de agosto de 1009.- Pil:es Fer·,·oira.-
A. ltidió dO BJ•a:u,:....:. Lâu~o Sod,·c.~ BVai .4brànteJ.:....:. '1'ii:loi·ino 
.Monteí~o.;~ .'\.' Commlssão de Fina.n~•as. . · . . . . . 

,,•,,••' ,,, O ••' > ,'' '·A•<' ,.. '""'~ . ' 

· N.82-1009· --· 
' ' júaa'c;:~o' fcn~i! do in~o;ééto tlo Súado; 'n. 7, de .19JO, mt'tori:t.info. a 

_conces81!o de lice11Ça. ao (unccionnl"io . da Caix'l de: :1/llol·ti;aç«o' 
O,;i,lio Sm·aiva de Cai'Octlho. . · · ·• · · ·· . 

. . ,·, . . . ' . ' . . . '. ,' ' 

- , : : I . . , -' . .: . , . , . 

. O CotJgt•csso Nacional rcsolN ·: ·. 
-:, ··Artigo miico, Fica o''· ·Pl·eáídente da .'n.epublica atltOl'l~d~ ~. 
·conceder nove mcze 1 de licenço,, · com o respccti vo ot•denu.dó, ao 
thesoureil'J: ~IIi Dlyid.a .Publico. da Ca.ixa de A.mot·tizaçã.o, Ovitlio· 
Sar(\ivti., .de C~.v:alho,, que a. .poder.á .'tos~r: dentro ou "fórn: do· pa.iz. 

• • ' ., •· ',. ' ·-' , 
0 

•' '•' "t;1'A .I\ •· • '. t 

· ·Sala da.S: C:Jmmlssões, 5 ·de agJsto;dc 19)9 • ..,., Sri Freire •. -:
Antollio de Sou~d. · .. .' ;: · . ·:: • .. ·. : .. ·. · · . ,·r.-, :: .. .. 
: ·. :.rica: sobl'O' a niil.ia; plt'a · sor · discutido. na sessão. seguinte,, de.· 
pois 'do publioo.do'nO'!Jinlio (lo Congresso. ·· ... ·· -····· ._ ··Ji~r.;; 

· · · ·· · ., _ ... ' · · ,.: .·N. · s·" .. 'lo .. o ... 9 ·.·, : : · ·• • ·,,,,,' 
' :· ' .. . .:. - . " . 

Reclacçad finru das'e.iw11ias do Senado- c\JII'O.PosiÇilo d~ Crw:~ra do~ · .. 
DejJufr.t1os,.n. · 2, .. de ~f!O'J,I,'II_I~tlandq a 'rep1·e. ss<To · dos· cn.·l~les_ ·.~11-' .·: .• . 
p~cula!o, mocda.(<!lsa e fet[$1fícaç<io ,d_e do~ument~s · .. · · . · .. - · 

' . . . . ' . ~ ~ : .. ' : . ; ' '• ·_. . . . ' : ... -· .. ' ' 

Ao art; 16 ~ Suppt•ima.;.se. · · · ·· . · ·· · 
· Ao art. 23- Substitua;so pe:o seguinte : . 

« Possui!• ou tet• sob su:1. g1tal'Ja, para 11m criminoso, mooda 
falsa, scllos, estampilhas ou qua.esquer . dos . titulas ou papeis falsi
ftca.dos na fórma; dos m·tigos a.nteriores. ··Penas:.:· a$· mesmas dos 
.refet•idiJs a1•tigcs, t•eduzidas·de um .. terçq »,. · · · · · 

· ·· · ; .:~g 1;;1;{·~·2 Õ~~E~é~~~: c~nt1;a ao U~iao ~·edet'nt ..;.dig;,.:s~ ~: 
· ~uando commlittrda.s·coritra a Fa.zenda FedeNl. · . . · •·. 

·· ~. An1•t. 2~ -:Supprimo,m-so as: palavras .. : ainda r1u_a.,nao:es· 
teJam os t•éos dotldos. . . . . . . • · · 
. · · Sa.l!L das. eommisslíes, 5 do agostl do 1909. ~ s,_, Freire.~. · 
Antonio de Sou;li • . · . . · · · · · · . .. • , 
· Fica sobro àimesrí. j,Jara ser. di~cutído na ses.;ão seguinte, 'd~ 
pois de p~Jblicn.do no Ll«"tl'io <lo 'Oonifl·es~o. . · · . · .· : · . . ' . . . 

. o ti!i1•. ~J.·eiiildente -A communica.cãa reit 1 a.a SCDldO . 
·.é lida· no expediente,. do lla vel' f.1ll~c!do o sonMbr-- Lopes Ch~ ves. 
~ t·e~e~irla. com sip.ccro peztu•, .·: · · · 
: ' · \'ol. ·lV . 



.-.: 
• ;,'!''· . ~ ~ .. · 

18 AM~AES DO SflNADO 
.-:·:---~----~-!"'-""!""-__ _ 

.. · Si algttruSt•: Senado!' do:~oj~ occupat• ·· a attoléio (fõ"'soÕâdc> 
com referomhwtt tã~ · infaust' tteonteoimMto, concadct••lhc-hci :a. 
P•l•vra. ' · ·: ·· ·; · · --··~ ... "'" ·.·;-·· ~ 

' , , •' I • , • , , . ' '•• , I , • 

O 81·. Franciawo Glycerio-'- Peço a pala.na. . . . . . . 

. o l!'t•. Pt•e,;,idemte·.;_ Ten1 a palu.vr.l o hom•ado. Sena~ 
dor pot• S. Paulo, o St•. F.ra.ncisc~ Gl)'cerio. · · · .. ·. . . ·•. . . . . 

. . . _· ' . ' ' ' .~ .. _ .... 
. . O .-S~·. li"1•ancascD G.l·ycerio.~ Sr .. Pre~idento, 1'8• 

0ebi do illustl'e llL'esidenté do Est:l.do. 'do S. Pa.u!tJ .o seguinte te!~· 
gl'amma·: · · · ·· · · · . .. ' ·:. , ; . . . 

· « CJtn gt'<l.ildc peza.r communicJ ·o fallecimento elo venerc1ndo 
· pa.u:lis~a Dt' .. , Joaquim Lopes Clra.ves, seu digno collega da repre

sentaç.ao tlc S.· P(tulo no Senado Fcdet•aL Pezames,-:Albuqulw-
fJtlc Linn. · 

Peço u~('ltça a.o So:1ad:~ para. s aiJmett\lt' tL s:.~:r doliber·açlio um 
l'Oi[tterimcnto no sentido de ser inset•ido n:.· neta-dos seus·tra ba· 
lhos um voto de pezar pelo iitllccime11to do ·meu :velho :1migo o 
cocterra.neo e o consequente Jevu.nta.mento ela. sessl\o. .. . . . , . ·. 
· St•. Prasidonte, n. vaga que se a)ne :no .selo da l'ept•.esontação do 

S. p,tulo clevo, em vcrJ.adc, .desport!l.l' .os.sentimtlntos. !l.o peza.r• ;da 
pa.rte dos que n.tlribuem o ex i to das in~tituições p::>litic~s · priool~ 
pa.lmente ti cu.pacidade .dos que a. encarnam e 1\ representam. 
• O. Dl'. L')pe.s c:,avo>. fJi,no antigJ o OlVJ regimon, nm .. h9.mem 

forte, obode~en.d'J ti. sua tendenci<t de .n1b saot•itlcar · oJegitiirw .in
t'él·esse pul.llico tls.,.solicJt:tCÕ3S do .pa.rtldti.rismo ; · e, si não foi· urn 
homem publio~ C"l'!e tive3~o foito ca.rrJit•a.' politica. cheia de brilho .e 

· cJ.e)'ctlgor·, :1 op:rmo o tlestgnou sem:w~-como .. uauntogro. · ·.· 
o _sa. HosA E Srr.vA...;,.. Apoi!ldo. · · ··- - · ,_:. · 

.- . YÓzEs .- A.poià.do. · ·· ·· , . 
. O SR. INDW·DE 8[~,\ZIL- Muit6 bem.- .. 
O SR. F[t,\NCiild Gr,YcEIÚO- Havia; mosnlJ ua.. _sua.· pot•Jona

Hcla.de politica. um tt•açl> quo a cl.racterizava. esseJcialmonte: et•a.·o 
seu senr.imaoto viv,) de iniiepandencia., c:~m que h.abittili.lmente se 
desempenhav<t do3 seus• dovet•os do lw1nnm publico. . :. '· .. , · • , 

. .YOZES '"':" :,\pôiD.i.IOS •· . . . . · 

. . o Sa . liLUNC!SOO. GLYC~R.IO - PerGOUoenM ao PJ.~Í•tido co.l3lit·· 
vador. tJue; ·cJml> V. l!:x. Rabe,foi a.ctuella :1gramiação par'tidaÍ•iti. mais 
subordintdiL à. disJitllinll; eloit) Daput1do ti.. Asgemblé:r P!•ovincia.l. 
~~1da. estut!'l.ttb ·cle dit·~lto, o S~. L~pos Chavcs)nilumel'il~ v~zes, 
atnda cgte :oaso~·v::t~o s llllJ:l!:e.<~.~ rm!l.~ b • .ln.l.ma~etra..~. subt:·<~luu-so 
a.o rlgordels~ dts~tplltl 1 .• p:lr' amot• iL Jllclepon le:lCHI' d\~ su t con· 
dueto. no dosehtpontw üas futlcçiioslegislativas. · .. · .·: . .. · 

D.lclarando-:m lratlcamonte Npttblic.tno, 'lig<t.udo·:~o ao pa.rtido 
qlle e:ltio p.ro;Ja.g.wa o no~·o regime 1, cliri:,rlu ti oss~ tom;~o. uma. 
memoravel dospo lida ptrhlica, u.o cheio d1 partiilci corisorvador, 



.. - . --.-'-. ' 
SBSSÃO BM 5 DE AGOSTO Dli 1909 .. t9· 

. 'nÜiando-re dcs~ arte-as -suas inllludivcia. convicçüe~ ;t_ ~orrccçãf) 
das suas manmra.a. . · :, . -·· . 

, Foi durante muitas legislaturas membro da, Asscmbl~a Pro
vincial- e da. Assembléa Geral • sob· o ·Imperío, c tomou· parto na. 
Constituinte republicana; mantendo,_a mesma.. e !L·rciJrehensive! 

·conducta; o seu·· IJil.pel'. foi-'sempre' d mesmó, atister()·~· modesto. 
digno. e Independente. · · : · · ·· .· :. · :· · · · · · · 
, _.1.\in~a lia potic(), . Sr. P~~side_n~iJ--::-c. r~ tiro. este. f~c~o para 

··mostrar ao Senado mtus uma. ila.s.·.race~ ,cos seus·· sentimentos.
. quarido se tratava do. reconbecililen1o, ne,~t~ C:ása, do anti:;o e vene· 
rando chefe· do .partido republicano braztleiro, o meti SiL!Idoso 
amigo,,acommettido de um accidente.que o ameaçava. de morte, 

:.dilsprcoccupado das cousas ter. c nas, pedia. a. prolongaéão.· da sua. 
vil\a.- sómente .para vir votar pelo reconhecimento de s~u -veloo. e 
quet•id.> chefe. . · ' . . . 

.. . .:VozEs~ Muito bem. .· . . . 

. .. O SR. VrcroRtNo Mo~ TEmo...,. Isto servii'á .de pcrenoc ... cxomplo 

.aos vindouros. · · · - ·<. -· · ·.:. . 

O Srt. FRANCrsco'GLYCÉR.io·-r·:·, pois,·venceni:lo· à cómmoo;ão 
·que m~ coi:!stra~ge, qu~ tl~ rogo a: V. ·E~, haja de submctter o meu 
requerrmcnto :1. appNvaçao do Sena.do; (Mutto. bem ; m11ito ó~ni.-.+ 

. . . ' . . ' ' . . :' .. ~ ' . ·. : 

o S1•. P~·eli!lidente --0 Senado• ouyiu.o requeriment& 
verbal feito ·pclo .. nobre Senador por S •. Paulo. · A unanimidade dos 
seus. sentimentos; expressos· por S. Ex·~, -~-de tat· ordem .que . .i ul!i» 
excusado consultar a. Casa. sobre· a adhesão ·ao i.•cqlicriinento· :do 

- nossoiJlustre collega .. · · · .. <. ,. · >•·: -:-''···:·'·'>· • . 
Peço ao·Senado para., emadditamento ás demoristra.çüesreque. 

ridas pelo llonrado Senador, autorizar a Mesa a. dil•igir=um tdo-
. gramma do -peza.mes à fa.milia do· illustre extincto, · " · · ' 

De accôrdo com o quo foi reque!'ido por _·s-. Ex., vou·lcvanta.r 
a. sessão em signal -de pezar por tão infausto·pâ~samcnto .. · 
: . _ DesigJlo p~_ra ordem do dia. dv. ~~s~ão .s~guiute, . a. lflOSJila de~i· 

gn;tda pa~a h.oJe:.. . . • . . . . . . . . ·.. . ... · ,_ .... · ,._ 
... , .. continuação da.. 2• · discusEli<V da ·proposi~;ão úL·-Camaro~·dos 
. D(•putados n. 1:8, de--1908, r~egul!\nd_o ·a ·sullst-ituição dos•mlnist.ros 

do Supremo Tribunal Federal (com parece!' favoravill'da.Çommi3at16 
de Ju$tira e Legidaçüo,. eata proposi~tro (oi inc/itid<l em orlfein do àitJ 
1(re11·uedmcnlo do 81·.' Sd Freire, indeper~de>~te~rli:ipareccr ira de Fi· 

· tiattçc1s, a ct<jo eraml se achm:l(sub111<Jitida);: _ .. · · . . , ... · · · 
.3" disonssiio- âi pro.ie~tà n: 1·2. d~l'i9o9; a:utôrizan!lo. o· !.ro-verna 

·a conceder apos: ntadoria, com todos os .vencimentos,_ao nr; 'Albert!l de SeiKas Martins To~res,minMro ·do Supré111o -Tribuoo,Ú'ode~l 
(o{fe!·ecido pela CommitS<70 de)tiStiça 8 Letlisfaç'tTO e com.pal·ecel{aro· 
r.avel_.ttade Finm:ças). · ... ·. .. . . 

. Lo'vanta-so a sc&'iio: · · · ·,· . . . . ..... 
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PJ'e~Úle11.ci" do . S;· .•. Q11i;1'ti~o JiocalJuM, ·. Tice;.;[~I;Úicltli~B · · 
' ' . . . . ' . . .... ,, ';· ...... ':. ~ . 

A' 111orn. -da iardo, pre;cnte nttméo lQgal; abz•e;F.il it ;ses~o; \t. 
que conccnc:i1 os Sz•,;, Senadores . Qnintin~ .. Bocayti r a., Forreil·~ 
Ch11VIls, .Podz·o BoJ~o~. Ca.nliido . {lo Abrou, ·:ronath1>!'' I>Cdrosa, 
Mthtu· Lemo~. Indio ()o"BI'azi:l, Urbano -santo,_,., 'll'ibqi.1~o GoÍII)iJ.-Ives, 
Pires Ferroh$.. :Thomaz .. Accioly, Meira. e ~;i, :>ntoni0.d1.S:nt:rn, 
Gonçalves .Ferreirl, I:osa: e SUya, Gom<s lli'bch•o,' Oliv;!ii'a. ''VItl
hdão, SCVl'J~ino \"'ill1!!31 ~lon)z F••eiloc, O:i'vcira. Figueií•ooo, ·~;i 

_FI'eire, 1\u;rt~St9de 'Vasconcollcs, 'L!turiJ -so:l1;é, Fr.lnr.is~o Gl.rcierio, 
Bra.z A IJ!•antes, Gener.,so :-.r arques, · .:\lencar Gtiimarão.•, Feli.P.Pil · 

. ·scb millt', Lttri'<l Milller; Yktorluo 'Monteiro c ·CnF.siano. do· Nu.sc'i· 
nH:nto (31). · 

'. Deix;\m de compm•acer com caun j u~ti1lcnua os S1•s; ·:S•;nMo· 
res Araujo ·G~s. Silv ~rio Sery, Jorge de Moral!@, .Pao~ <Je· -Cârv .\· 
lho. Jos•l Euseb:o, ·Gez·vasio Pas;os, Walli•odo .Lonl, Ah,nro .lota-
.cbado, Castro P.Wto, S!gismundo Gon~nbes, Joaqu;m Malta., •Coe. 
Iho o Ca,mpos, JJ!tí. ,Marc?llino, Ruy Ba.r.?üs~ Be!•Da.rilino Mon. 
teil•o., .,TJão .Llli~ ,.Alves, .• L'lurcnÇo .13a_pbsta, ·,]i:t>Jiei:l.\lo· Ponn~, 
Franc1seo Sa.Jios, All'rodo Ellls, Mete lo, A. Azorcdo, JoJqulm 
M.urtiobo, Hercilio Lu~ •e Pinb~il·<J Macbado (25).~ · · ·· 

' E' lida, JlOSt:\ :oul disau;;sio e se:li d~lJJto n_:l.Pl'OV.aila ·á :~cta da, 
;ses;ão. a'nt ll'iOl'. · . · · · · · · . · · · · . · .. . . • . ' . : ' .· . . \_ \ . . ., . ~ . . ' 

o S1·;1• Seo1•ato:t•lo llc!lara que nã<J'•hn.·expedicnte •.. 
· .. o;s,~.;a. Seootoet.,ti.io (~,)~:i,,d~ ile i2•') 1é, ~. ~rih;~ ém 
discusüo uni c .l, -que· -se •Once1:ra -s3m debate, , •licando. a.,, vct.~çlo 

· adiad<I'!)Ol' · 1'11:ta de ·JlUillC110, ·O S~g·tÚ1lte • , 
' . ' 

'" P • .ffiEOER · , " ' . ' .. 
! I' ' . • 

.N •. e!.l-1909, .. .. .. , , .· 
. . ·, ' ·. . . ' '' .. ". .'· ..... ' . ' ~. .. ' . . . ' ' . ' 

· A Conltp.iss:i:o de ~Ial'Í'U1la c G.Mrr!L, :t.ondo ,de .. c.mi.ti.h~ _parccet• 
SO~l'C O .J!l'OJeoto: n,{l, -deste _!J.DDO, l'eOr,g_MlZD.DqO O SCl'VlÇQ,d~ 8-'t\dC 
.úo exercito nacional, c t!es~ando o~tel" s:.brc .o :.;~sumpto esclu.:re
cimentos qtte o Gore1•no 1bc ·poderá, prc1ta1". ·é de:pu•ecet• quo.soja1n 
elles. Slllic.tados ao Podet• 'Bxocutl vO.]lOl' Iniot•mcdi~ ,(la 'M~sa; . 
·:· : .. S~h !Ias Co:nmis~õà'~. · ·s ao· a:pata ·.ile tQ 9.;.-. Fim Fe'l'l'eirr,, 

: jlresidente~:.,:..:r;aul·o' Scdre.;.:-.: 11ra: A~1·an'tes.'- Ticto1·ino .1lonl6fl·j·. 
-.4. bi(lio do .BI•ai4t. ·. · · · · · · 

'i:".: '.' ;.:.' ... '·,. •· •,. "'-' • "',•".' ' 

. Ent1•a em di~cusslto unica, que se llnCCI'ra .sem tlebate,"1lcando · 
a votação a.:lla.da pol' Jlllta de numero, a t•Jdacçlo llna·t do.pt•r_jccto 
n. 7, de 1909, a.ut~rizando a concei!Sih de liceoç.a ao runcclonat•Io 
da C<tixa de Amot•tlzaÇ::to Ovidio Sal'ai va de C.n•valho. , · < · 



Entra em di,cl13S10 lllllca. q'le se ence1'!',t sem uchn.te. ficcwtl)
éL votação aeli,I.c1a pur filJta fl~ Illl11érO. a 1'(\ facção finêll da, emQQ·
(las do Serneb ~,prop)siç'io (la Cannr:t do" Uepllt \(hs n. 2. de
1009, regnlJ.ndo a reprc,~il") do:' crime, de pe0l11alo. rnoetb l'al:3a e
f:d,ificação ele papei~ pllblic}8.

O Sr. Pil"e'" .!<'erreira -Sr. Pcesiclcnte. l\I,Ub
na politin !la rnuitJ3 i1DIlM C' nUQCJ. me enl'ol,-i em negocio, P)[1
ticos de ~:;)tado5, é\, não ser nos daque\lc rlHe memalldo.]par.l e.h
Casa, ('on:o sell r-epreseot<lnte, Nilo ob,tanto. O" llOoraelo- r.~p:e'·
~;entante, de 8Pr'uipe !lão de per,();],l' f[1I0 eu yeolla trata.r- d:1 po
litica de 8l1.1 cirCllmlcrirç:io. em \'irtlldo ele um telogl'<lmma qLl,é)
rocebi ela ~id<tcle de Propl'iâ :

«Telegr'<lphamos ao EXIl:. Sr'. Presidente cl t Republlca o "c,
fÇuinte : O e!eitol'ado oppo~icionii,ta. <VllJi em nllmero de :35~1 esU\,
preparü,do PMü, \'ota.r no gencl'<d Siqlwim Menezes, mnlirlab se·
natoriaL O,; "itll<tcionistü,!3, c lnbndo grallllc minoria, pretendem
n<'io ll.brir [", ~"rç;:;e.'. fa.J.~ifiea.~leb a. olei<;>ão, Pe:limos-ycspro>iden·
eias enel'gll'<IS. afJm ele ser r.,;:cwitarlo o direit') de SObf>rZlnia d)
l)J"o.

CordUIÔ' slll'l,-.ções, Inter,;elei perante o CheIo ela l'\ação,
nclvogan lo a. ca.u'[l dos opprimillos sergipano'. Sü,lldiÇi3es.-S~
"(~pido A~iUi:",',-Je,Hino Vill:<;' Be.do.»

Si n5,o fosse o peJido !lê garantias quo roprc'enh e,te télc·
grJ.mmü" eu não me occlIpa.r-ia da eleiç'ão de Sel'gipe, pl'1I1cipa.l·
mente Mp:>i", de ter sido a.onulla'la a. 5lla ultima elet<;>ão.

Isto ailld~ me convence mal" ele que o meu yob no C.\S) de
~ergipe foi tita ju:,o quanto l\tzoarel, pJrr[lle vejo que n5,o cleixantm
(le te!' fundamento "", i[lforma.I~)es que recebi soLre a pressão Cll.'r
üida con tl':l o clúitorarlo indep "ndent~ el;],(lllC \lc Estado. que a 'sim
mesmo, como S~ vt-, nJ"o I'eclia c aote" re,;;.,te (',)nit'a o de,;potisrno
queSJllleOPP02. ,

Parece que (,s m:1udab;:ios de' Sergipe nito qnerem que Oi
0pposicionisl[\c é'xerç'am o dil'eit') do I'ob (' nma.nll5, nattll':tlmente,
virão ao conhecimento do Senado nOYi\' act1,.' feita' om occasião o
logares ditIerentes di\.llUeUeS qne a lei lletel'mina.

Ernql1<lntl) a Republica não tive!' eleiçõo, yC'rdadeiras, em Sll~
totalida.de, n:!o ter'emos g"l'antia de C',peeie algllma.

Já. ié\, me exccde.1do. ma.'; nfto quero que me supponl1am 11m
descrente da Repuhlica. .

ApPl'Jxima..';e :t lllta. lla~ UI'na,. em Sergipe e é ele e.spcra!' qüü
éL JilJ3rdade lIa pleito seja nma. ventade para. todos os seus p.leitores.

Não appellarei pa.r[}, o Se. Pl'2.;;idente lIa. RJpuLlica,· porque
~8i que o GOl'eroo Federal niio pó.!e inten'jl' nos Estados; m3,S
peço (\) despotismo de Sergipe um pOllCG dc benen>1encia em prol
t1alib2lrd,vle d:\flllelles que muit'l tra.lnlharam peh propaganda ria"
r:epllblica. e ni·) devem, s)b o I'C'g-imell q IH) a.postolaram, ficar. su.
jeitos ao imperio do dO'''I))tismo implant[tc!o ha algun, a,1008
naquelle E~t~>dl}. '
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Não é scn:i dor, St•, Pmsidcotc, não é sem profulldO sentimento 
quc.as;im'mo·4Jxpriíno, pois que, ainda bojo mo recordo quc•··roi' 
:roubado ao Pat•lantento Nacional, poJo assassino. to, o intemera.to 
in. Fa.mto Cardos!); c o sau desap}lal'ecimeoicl, ·sr.·Preaidente,quo · 
motivou proteslo solomne, peronnemeob leva.ntaclo oaqaeJle: Ea· 
bdo, vale por uma demonstt:acão de altivez .e. de patri9tismo 
il·aquellcs que se batem pelas l1bel'dades das umas para -o povo de . 
sergipo. ' ' .. ' ~ ' ·, . . . ' 

. Era o que tinha a dizer. (Muito bfm; muito bem.) 

ORDEM DO DIA 
'•,' 

SUJlSTITUIÇlÃO DOS li!I~ISTROS llO SUPREMO TJI.lBUNA.L FEDERAL 

continua em 2• discussão, com parecer favoravel da Comirii~ 
eiio de .Tustiç \ e L~gislaçã.o, o art .. I• da.· Jll'OJlOSicão dilo Ca.m11.ra ·dós . 
Deputados; n. 88 de !908, regulando a sllbstltuiçiio dos ministros do 
Su,p1·e~o .TI'i huna~ Federal. ·. · : · . . · ·~ . · · ·: . , 

Nmguem pedmdo a pala v1•a, encerra-se a d1 ~cu~siio, fica.nilo ·& 
"Votação adiada por ~alta. I!., e numerJ. . .· · • · ... ·· · · · 

Seguem-s~ em dJscullSao,·quc 8e encerra sem dcbato,os' artl.'2°, · 
3'>,·4•, 5• e6•. · ·· · · · · ·. · ··• '·· · 

.APOSENTAüORiA DO DR., .AJ,BERTO TORRE~: ··· 

·Entra em s• discu;;sfio o pl'Jjecto n. 12, de .1909, da Commissii(): 
d.o Justiça e Legis:açã.o, au to1•izando o Governo a concetler a.posen
tadol•ia, com todos os vencimentos, ao Dr. Alberto.de Seixa~. M:lr
t.ios Torres, .mililstro do Suprenio Tribunal Federal. · .. . . · ,;~ 

N!nguem pelindo: a pa.lav!'a, • encerra-se a di~uasio, .!lclndo a.. 
~otae;to adiada por !alta de numero;· · .· . ·. . . , · 

o S1·~ P.1.•esldente -Nada mais havenilo ~tratar,, vou 
. levantar a se>são e.de3igno para ()rdem do dia. da seguinte : . ·. . 

· Votação, em discussão ·unico.; do parecer n; · 84, ·'de .1909; rla. 
Com missão fle Marinhil.' e Guerra opin~mdo'so solicitem do: Governo 
jafo:r:maçües sobre~ projecto n~ 6, de 1009, de :.l'eórga._iJizaçiio. dos 
l!(l!'VlçJs de sau·le do exeraito · ·· · · · ··· · · · · · ·· · · 

.· ' . . •'. . . ' . . ' . 

VJtação, em discas31!.) uoicl, d~~o ••eilacgií.G tloal do prJ1ecio d~ 
SeDailo n. 7, de 19)::l, a11torizando a c:>ncessã.o de.Jioença.u niaccio
.OIIJ'io d'l. Cai~~ do Amortizo.ção, Ovídio Saraiva. do Carvalho. ; . · 

Votação, em diacu"ilo unica, da. l'e:lacQii~ ·flnll da.9 emenda.s rlo 
Sena.do á pl'Jposição dl 'Cama.l'.l. do1 .Depatados, D. 2,' de 1909, l'll
gtilando a. rJpt•elsiio doa crilms · de • p3culato, ·molda fal n o falsi· 
tlcaç1io de papeis ·pU:blicos; · · . 
' Votação, em 2" cÚscus~o. da proposição da Ca.mara. dos Depu· 

1ado~ n. as, de !908, I'egula.ndo a sub3tituiçiio. dos mioistr.os do 
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SupremoTribúnal Federal (com pa1•ece1· (avoravel,rla Ctmmiss•io, de . 
J11sliçt1: e- LcgislaçcTo, esla p1·oposiçao f'oi .inclvida e·1n ordem .do dia a, .. 
I'B']uerimel&lo li o .S1·; Sd Frei1·e, . illdepender~le .. do JXIrece.r da . de ·Fi· _ 
fl<~nça$, a cujo e;)]ame UJ achav<l submeltida) ; . . . .. · _ . . . . . , . 

Votação, oni 3• üiscus.>ão, do px•ojocto n. 12, <lo 1909, autorizan'- · 
uo ii Govcrno·a concedel' aposentadoria., com todos os vencimentos; 
no Dr. Alberto-do Seixas Martins Torras, ministro do Supramo Tri~ · 
bunal Foc.loral (offereéirlo pala · Oommissao de · Jús!içà c Lcgislaç<io e 
com pcrrccel' faoorao,z da de Finanças); · · 

3" dis~uss!io da proposição <la ca.m!lx;a dos ooput11do.l, n, 212, 
do 1908, a11torizan<1o o Pro$idontoda lteJlublica a alirir ao Ministerio 
da. Fazonda.. o.cr~dlto oxtraordinario do 8:838$104, pari1 occorrer ao 
p11gamcoto do quo ~devido aos herdeiros <!o D1•. uvidio Fernandes 
Tri~o de Lout•círo, .ministro. do Su:>romo Tribun.al Focleral (w1n 
21arecer favora·ucl ·da Oonw1iss<10 de Pina.nças) > · 

3• discussão dt\ proposição da Camara dcs DJputados, n. 210, . 
do 1908, autorizando. o Presidente da Rcpubllca. a. alJr;r o credito 
do II :445$401, para p~gamonto dos voncimont"s devidos ao capitão . 
Manool JolUJUim Machado, por .atreito da lei. n.·l.474, do 9 dcja.
noir.J de 190tj (com pa,·cccl' (avo1•auel da Oo-mmissll'o d~ Fina11ças) ; 

' . 
3• discussií.o dn.,proposição da Ca,mara dos.DO)luta.dm, n. 227, 

de 190~, autorizando o Presidente da, Republica. a. abrir ao· Mini;
terio da Fazenda o credito oxtrao1•dinario do 157:443.$19:3, para. pa
gament~ de dividas de exercícios 11ndos a varios mini~t~t·ios (co1" 
p<wcc~r(avol'aVOl da Commi111To de Finanças); · . · · . · .. .' 

3• dlscussií.':lrll\ proinsiçii(l da. C:tmlra. 1los Dcp·Ita.doJ, h', 5, dê 
1909, invo.>tindo ps escriviíes do.~ ,iuize~ Jcderaes d"s funccõas·de · 
officiaes privativos para. anthentlcnrem, dentro das rospccti'l'aS · 
sec<;ões, a~ ·ftrmll> de t.()[!'lsos not.!l.ríos ou ta.bel1ijie1 publico~, p:n~a. 
o atreito do serem reconhecidas (com parecer fi'woraDel da Cornmi~rdo 
do Jurfiç~ c Legi&laçao) ;._ . .... . . ··" , . . · 

lli$C~1SSão unica do veto do P,•ore:t•J do DistriotJ Fede;•al, o. 4, 
de 190J, a.uto;•jz~n!lO a conc.essJ.~. lle seis mezes de }lcença., com 
tolos os vencimentos, ao I • otllcial rla Prelllitu.ra. .1os1l Albino de 
Souza. Plrnentel (com pa1·ecc1' f'avora·DcJ da Oommiss<7o 1lo Oons/it!liçi7o 
e .Diplomac-ia), · · · 

J.ova.ntll-se a ees~'io ·<L 1 bo1•a c 20 minutos. 

65• SESSÃO El,i 7 DE AGOSTO DE 1 U00 

Presidenc-i<l do SI'. Qulnlino BocaltUva, Vice·PJ·csidimle 

. .1~' I hora da tarde, presente numero legal, al1re-se a sessão -a 
(jlle concor!'Olll os S:rs. Sena.dol'os Quintino BOllil.)'uva, Ferreira 

'•lo 

' 
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Chaves,.Pctlro Borges, :Caodldo .da Abreu,::.Jonathns !Pedrosq.•··.Iodio 
•do Bra.r.iJ,· Urbano Santos, Ribcjco Gonça!l·es.:Pi.rea:. F.crr.eira,· Moira 
·c Sá, Antonio-de ;SotJza , .• castr~>Pinto;.·:Glnçalfes 'Fcrreir,~. :.Rõaa,e 
Silva, Gomes Ribeiro, Qliveh:'A V.aUadiío,'Sevet•ino,.ViBira.Joãof.tiiz 
Al~es, Olivcil~a. Figttelredo.,SII.- F reir~. Laurcr S::~it•é,, f:r .ittcl~cp ;,GIY· 
ccrto,.Brt~:z Abrantes;, .'!~. Azerodo, .Genct•oso l\htrctttCil, ·:A:Jcncnr 
.Gilimariies •. lólippa . Schmidt, . Yictorino · ;Mo_~teiro~ ;Pinlióíj'~;~i!-~ 

. ~lindo ~Ca~3tnno~-do Narcime.ot~ (~O) ... ·. . , : .. ' ~.;,:.é , ,; : ·',: 
_ D_euam de. com~arecer co~ ~a usa Ju~tttlclda. os sr;;;; ·:•Sen;t.dor'es 
ArauJO, Góe~. Stlverto N'ery, .Jorge de Mot•aes. Art.lmr Lemo~,:_ Pnca 
1lo· Carvalho, ·.José Enseblà,' Gervasio PaS>3::;·TnomaZ''' Acéiol,r,: ~Val..; 
fredo Le:tl, Alvaro l.fachado,''Sigisrnttnilo' Gonott.l'les;Joaijitim'Malta., 
'Coelho-c Cami>O>. Jo~é .Mai'ÍJellino; c R.uyo BàrbOn,'' BérnàrJi.ito·: .. Mon-

. teiro,' Moniz :Freire, L!i'lrenço 'Baptist:l, ·Augusto· :11e ·--va.scondelflis, 
Felician~ Pelna. Francisco· Sa.lles. :Alfre lo-tmis, ·1\fetilTTo, :ro:tqnim 
Mitrtinho, Hercilio Luz c LaUro'Müllcr (26); · ·. '· .. · ..-. · · ,., · · 

.·.· _!'];lida, ~osta. eliJ discu!são 1: ·si:;mdcba.tc u';Jr.J\--á1a.· :\'' ·ac~a .da 
sessao anterJot•. · · - · · · ' ·· ' ... ·: ·: · · · · 

• . . , , ' , , : ,' ,' • ;;,: : - . , I' :. :: ' 

o ISr. ·1· SecJ.~et:ü~io'.d;.i co:Jta. !lo·s.,guinto ·> · . :. 
·. ·· .. '.·· ... ·:·.~;I··:··t:·· 

_. ' 

-E~PEDI2XTE . .• . ' ' ::" 
,• 1 • ' : :;': · '- ; I 

• ! ' . ' " ,,' • '" ~. . •• ''•··• · · • ,,, , •' :~_I , . ',I . ,, '.· · .. • ,1·~-',,iJ•,!,:_.' I• 

·: · ·, Oficio do Sr. l\fnbtrJ lL'L .. Tustiç:t c Negacio>-I.ttor:kras;ctlo .. 5 do 
corrente, tt•ammittlndo-a mens~ge.Jl-O•Im (!ltB·oSr.: . Prasid.oato da. 

· Ropublica.rcstitno dous !los autograpb0$:d:t: re>olu~ão·do•.CJngreoso 
Naciona.l, sanccion:ula. que aut Jriza o. Go\·ocil'D"•:.a:.tcasladar da. 
cidade do Monteridé) .para a cAp'it:il M.Est:ulo; -,TJ,···wo :.Granrle,.do 
Std os 'de ipriJos m o1' t:Lc• do, cQnselbe h'o «;J:tspa r 1la· Si I )'eir~ Mliirti ns; 
-Aro:hl,-e-so um. dos autogr 1ph0s e ron~otta~so, o :outro a.· C~mara. 
. dos 'Dcptttn!los.. . · , ·. · . .- •·. . ;,; ' .: ... · . . : · :: .. . , ; .. :.;, , . .;. · .. 

< • I •' ' ' '• , r • ~- ' ' , • • ' ' ' ' ' ' ... , 'o ii.:~. 3' s~c1·etr.n~i;;. (sel:viii:Ú,cze·2~)~pr.'le~~o1i i~.ift!Ú.'a 
dos ,segu!tes. .., .. · ., '; , · ··. · ·· ,.,, :::,:.:, .... : . .c.::,:-,:.,., .-: 
' ' ' " ' 

' . ( . 

. -· . . 

~ · ... _' ·•: _" -: ·~ -t; .. -_i.'" ~.·:· ~:~;-_·.·. :~--~::-.~-:- .... :·· .... !i·.·.::·-t;,:_:/''. 
.. :·, ... ,PARwCI!:R.E .. ,, ... , .. ,., ... ,_,.,,_, .. ,., .• ,. 

' : .· ·, ;_,~-.. \l_·:- ·:· . .' ._:;-,.::.\~:.: .) .' ..• ~ ... 
N .. 85 ~ 190:). .·, .. :: .• •:.:.:, ... 

. . . A Commiss1io do Fioancas ~:<amlrloh,:.c-om6-ér~·de so.~· dever, 
. as !:azõcs do velo qno o ~r. Presidcntc'd'!:_ Republic~ 'oppoz.l1 rc$o· 
lttçao do Cong1•~sso N ~c1onn.l, P,ola qual ~M c i Jl"ndo~ _çs Vdnc.:mcnkls 
dos funcoioilar!os dns s cretn.r•tas de Estado, excepttt:tdOl os do Tho
souro o com}lrehendidos os da.·Direotoria do Expoolentc da Marinlw. 
c os das Directorias de coctabilida!lo da Marinha o da Ouorra. 

Sem'd~s~onhecer· os nobres intuitos lfUEÍ diotara.m ao:Sr-. Presi
dente _da' ~3publi1:a a medida dr! fJ na lanç~n mão,. a,. O>~i~siio, 

:::toda.vla, na o púde: dar o seu· asscn tuncnto á;> rnzllcs quo lh~'d't>tYcm 
• dc·fundamento., , . .. . · . :-.. , _A:::"·.>.,. 
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~·----------------------------------:· :: .. : 'N&·.i!hir'<Lm·!J:,:qlle: neste· momento ·a sltua'ção-'do' ThesourãJnão 
·ê·de··folga;; mesmo leYando':'<em :conta·· o:movimt1nto·da aseoiJÇ'i()•na 
_l'<:!I!da,. que ~c ha nota.do nrs· ultimos:tempos.:: ~~~D<: é•justn, porém,. 
•fazer Nca:bu• o ·o nus .desta ·si tuaQiio .tão ·e6mento; sobro os;funccionn
·t'to~ dns· Soéréttt~ias:~o :E.it~do do que tr.tta. a rel!Gln('ito ·Votnd~ •. ·. · · · 
'' ·. ·:··Em:goral.teem std()' augmcntados os ''eneimentos·de"todm;' as 

· 'classes do funccionarios publicas, merJceodo·aS•To.>pecttvasq•OS)lu
·t'ües a sanct'itO do Sr. Prelldent~ :dn•Ropubiioá.: ·A.,pr.>p6r~ão'do an
gmcnto niio tem.sllo infet•lot~ :i .rlc 50% •. o;n.qua.nto o sr~Prestdoote 

.• a vn.\ia a do.prvjecto :em.dobatc. ·Par exemplo, o augmont:> verificado 
nos velicimen tos dos cmprilgados dâ Secretaria; dó Snpram~·Tribun_;tl 
·Federal;..qne.tra.o$ltou no Scn:1do aomasmo-tempo qttil a.rosaluçao 
.,·etada.,: assumiu pruporçiio, quasi dupla dessa ; o. do Tllesooro 
Federal, quu acaba de morccet• sancção e;tá nos mesmos; moldes da 
pt•esonte resolu~ão. Não é equitativo, porbnto. dep:~is do. taes 
pt•ccedente~ .• serem oxceptnados do. r~ro.r concadido tão sómonte os 
1'unccionilrios·'reforido3JJO prJjecto~ :t>s qtme.~ se ach:tm em i<l®ticas 
condicões aos mencionados. . · . · · · . . 
. A suppres;;ãodo imposto:~ sobro vencimentos, cm qn(l so éstriliou 

o Sr. PrcsLdcn~o da.Rc.publi~lrnão.~~ póJo., considerar:,nmoc.,iusta. 
com~n :aQ1o aos fnncctonartos das Sec1oetartas de Estado, capaz. <I e 
·,iustrtlclr a neJatin: do accrescim> do ,·anta~cns que o aétnal pro
.jecto·lhos prvplt'cioim.A' e:dguidado drss3 favJr é evidcnt') cin 
comparação co:i1 cs',itiltm•iormcntB n.illl(lidos. E, além lliSilo, ~inh 

· •. ê <le;Jloiar que· .. do mosrno·.ilu:or gosam·tambDm. t'ldos·os.runecton:t
' riospubllc:lllr inelusiye, por.faDt>,.·OS já:b:lnofte!ados,, .. : .· :,,,,,:, .·: 
'· ; ''-:A;Com'missio de:· Finanças·. concorda .conl· &::SL'.' Pre~idl}lt~o .da 
··:Republica: na. necessidade,· a.o·vor da Com missãp tll'gellte~de;,se:pro-

·- · ·.·ceder"!l!-nma·revisã;? n:l t:&.xa~ão dos ,·cnchnentos doofuoeciona.USmo 
·publico,: tor.nnodo-os eq nh-:aleJtc>r sogondo a.s categor.ias, ·prin-llpll~ 
:meote.conforme.a. ·somma.dc· serriç.os. rvre. recahe S?b~cada.,J'un
cciooarlo. Nã!lJm dtt I' ida <1ite esta 6 uma ma.té>rili. qnc :se;, .~tá. im-. 

·pondo!!. o.ttenoão;.do logisli&ilor. Qua.od) s l tenha de procedí.'t'· a. 
· C"ste trabalho; licm plodet•.•ilns a'll;azoos, mttl c:~nvencifla n.Com

missiio de quo ao..flsooão.dos-. vencim.mtos d~M ompro.;.tMs·das· Sc
crebria.~ do Est:~do ha. do prevalecer o princip'io do igm1ldnde, 
como.sBmpl:tl tom estabeleciuo.o .. podor Legls\Mivo o r.o'!l:> cstnbc-
lece o actual.J~r9j~cto. . . . _ . . .· : , 

. , Em vista ilo'esplsto, a ·co:nm1ssao é de ~recer que o 'Seo!ldo . 
ra;eite na.. byp~tlleso vertente o ~elo tio St•. P~stden~o da Repuliltca. 

~ :·;.: :~.'sib: aatcommiiaücs .. a--(re ~·a.1osto ire· 100~ .. ..:;.F. aib~ê,·(o:'p'ra-
.. ~ltidé.nte;.,:.:u,·b:l· iu).Saittos, relatin•~Moni: F.·clr~~ Vidonno 'J(oiillfil'il-
;~i1fr I' tiJmós.;;.;;;IJiu,:o Miltfe,;. . . · · · · ·.: · · · ·· ........ · ' 
:·: •. ~-'~'' .• ' .. _ ....•. _ .•. ;,_, .•.. :.··" .. • :,, .. ............ • • .'í-..'•,J:! !j·;' 

'".Rii!Olu:na àa'C~Iiuri~•o .ll{(rCiollàl. vetada .. cr ~ttC'3~ r&(á~: _o.pin'eceJ; 
\ ••• , '· ' , 'IJ , • , ' ,o ' . , ' , ' ''I) ~ ....... ~ .. - . ·_. . ,·" , , .. ,· ., . , lt'p,·a~ . . . -, .. , ·. . .... ~ .. , . ; ..... :'\:·.: ·::~. ~- .-".':.·~ ,._.; . : .. -.., .. : . . .·: . ... ·. ' 

. · ····ti;:oO•.eongrcss()/JS'acional·tleecê:tX: . . . · ,,.; .. ,.,' 
:· '''·'J\:rt> l.r·o:~~ifnricoiona.t·iôs ·das Seorot:\ritts' d& Esta.tlôi' e:ac
·ptu'adós·os do'' Thesouro e coml>l'~hentlhlos o:; tia Directoria•' <to Et-
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. 
· pedi ente da Marinha o os !las Directorias· de" Contabilidade 1l:1 

Guerra .e .!la Ma1•inha, teriio as categorias: o Ilercoberão os vonrii· 
monto~ constantes .das. ta bellas annexas. . · . . .: , . , ,. · 

Art. 2. • 'Ficam equiparados .. os vencimentos .ao$ .ll.uxliiilt·es· .. da. 
secção demogJ•apbica da Directoria. Geral de Saulle'Publica aos· dos 
3"' olfl~iciaes da mesma directoria e. elevados a !5:000$ annuaes os 
110 respectivo cartogra.piJO. . . . . . . . . . c· . • . . . 

· A1•t:. 3.• Fica·_oPre~idente da Republica autoriza.do·aabrir os 
ercditos neccssarlos. · · . ·. - · . , ·· . · . 

út.· 4. • Ficam revogallas ils disposições em contrar.i9. ·· 
· Senatlo Federal, 30 !lo dczêmbro de 1f:OB.-Niio:PeÇan1w.

Joaquilll Fetro&m Oha vrs, 1 a Secretario. -Antont'o Azererlo'· 2"- Secre-
tario int,erino. . . ' . 

'l'abellas á o.ue se refere o art. 1• do:súbstitutivo . . 
TAB!LLA N. 1 

. . Os J'unccionarlos da DiraCtoi·h uo Expedien'te uà Ma.ri~llél. terão 

.as ·categoi•ias e percebel'lio os vancimentos constantes desta tàbolla: . . . . . . . . . 
' . . . ' .. • ' . ' '. . !' • " . . : • . . 

. OJ•Jcn.ndu . GratjOcaÇ·ãci. Total. 
. . . . ' 

1 ll!rector gel'al. .. :.· ..... • ' 1.2:000$000 · 0:000$000 18.000I';!l00 
a d•;,ect~rc~ do s~c~11o...... ~:0009,000 . · 4:ooosooo ao:o~ooo 
5 p1 .moiros o1flcutes....... 6.400~J000 3.200$000 48.00~0{)0 
4 ~eguudos offlciaes........ 4:80~000 ·2:400$000 · 28:800SOOO 
4 terceiros offlci<\es.;: ..... · 3:onosooo I:Boo.;;ooo 21 :600!:;000 

· I poi•teir.J ............. ;... 4:000HOOO 2:0005000 .· 6:00~000 
I aJud~nte do porteiro..... . 2:~0015000 1 :200SOOO . 3·:60~000 
I contmuo ................ ; I: 000$000 800;;;000 2:400 001) 
3 correios.. . .. .. .. .. .. . .. . · 1: oooso:o · soo.sooo .. 7:200. 000 

. 
DIRECTORIA DA CONTABILlDAllE .. · 

1 di1•cctor . . , ._ ,_ .. , ........ , . , 
3. directol'JS de secção ••• , , , .· 
8 pl~imoiros otficiae~ .•..... 
8 segundos oftlciacs .... ; .•• 

12 tercoirod otllciaes •• : •..•• 
fi quarto3 olllciaes .•..•.•.• 
1 are h i vista ... .... .-. , ..... . 
1 pagador(') ...... ; ...... .. 
:~ Jlois. . •.....•. ; .•••• , .... . 
l porteiz·o . ............... . 
1-aJud;~nte de porteira •.•.• 
2 contin uos . . , ....... , .. , .. . 

Orlleuclo Gratificação: ' Total 

12:000ii;OO G:OOOS:OOO . Ú:OÓ~:OOO 
8. : 000$000 4 : 0000000 . '3iJ: 00 000 
0:4DQ$003 3:200&000. 76.:800. 000 
4:soo. ·ooo 2:4oosooo 57:600. ooo 
3:60 ' 000 ' 1 :soosooo 04:800$000 
2: 40 000 ·. I :200$000 · 21: 60():1;000 

. :3:60 . 000 J :800!!000 . 5:500$000 
. 6: 4 ·ooo :3 : 20D:Il000 9: 6()(gOOO 
::l: 60 000 1 : 800S060 1 o: 80~01)0 
4: 00 . 000 2 :000$000 6: ooosooo 
2:4GQ$000 1:2~000 3 600$000 
I : ti00$000 800$000 , . 4 SP0$000 

•, . ... .. 

., 
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TABI~LLA N. 2 

O~ funcciona.rio.l 1!11. Soerotll.rin. da 'Gú3rra; terão a.s ca.tog(ll•ias 
o pc1·~oberão os· vonci)JJC,l tos const.ltntes desta tibolla : · . . . 

i ' 

.Oúlénatlo Gratillticaoão Total . 

l dire<:tor gol'll.l .. ; ........ · 12:00()!;000 6:0005000 l8:000!j;OOO 
2 directores do ~ocção ..... · 8:00:1$000 4:000$000 24:000,;000 
~ prlmeil•os offlciaos.;..... 6:4~00 . 3:200~000 48:00~$000 
ti segundo~ offlciaos........ 4:80 000 2:400i;o00 43:200KOOO 
'6 teroelro3 offlcit1es ..••...... 3:60 .fOOO 1:800$000 ·· 32:400!;000 
1. porteiro ......... ,.;·.:... 4 :000.~00 .2:000;~000 6:QOOí;OOI) 
4 cantinuos., ; •••..•..•• o • • 1 :600$000 801$000 · ·9:60~000 

.DIIUJCTORIA DE CONTABILIDADE 

Orilonado Gratincação Total 

1 director geral. ......... ; 12:0!00 6:000$000 18:0008000 
:3 directora~ do secção,.;··.;. B:OU 000 . 4:000$000. 36:000$000 

10 primeiro~ officiaes....... 6:40 00 3:200$000 · 93:00~000 
10 segu11dos o!Hciáes.. .... .. 4:8~l . oo . 2:400$000. 72:000~00 
.W torçlliros ,offi_iciaes .... o .. • 3.:.60 000 .. .-, .. 1,:80 .·ooo .5(:000 .O,QrJ 
.lO Cfltll.r:tos ofHc1aes......... . 2:4 000 1:20 , OOG . 36:.= 

I pagado!' (' ), ........ o... . 6:400 000 3:200rOOO . ·.!J: 
.2 1leis ........ o .. ;.......... 3:600$000 1:80 '000 10:8 . o 
I porteiro ... o;.:., ...... : ... 4:000$000 2:000.000 ·6:00l'l000 o 

.3 cont.inuos.. ..... ........ ... . I :60:l$'J00 800$030 . 7:200$001J 
' ' . . ' . 

.- ,,. '' ' .. ' 
. . 

'., 
-~ •' .. '. ,'.- . TABELLA N. 3 

' . ' . 

O~ funccionarios tla Secretaria da. Industl'ia., Via.qã.o ll Ob1•aa 
Publicas tflrã.o a!t oa.tegoria.s e perceber!'i.o os .vencimentos. coostan· 
tes desta ta bella : . · · · · . · · · • ... 

Ordenado 

3 d!roctores geraos :.: . , ... .. 12: 000$000 
6 directores de secçao...... 8:000$006 
6 .primeiros officia.es;...... !l:= 
7 scg'undos olficía.es •.. o ••• o " 4:80 O 

.15 ·terceil•os otllciaeso ... ,... :J:O 000 
1 portei1•o ...... ; . : ..... o: • ·. 4 :OO•O$Ot:JO 
I ajudante de pot•tcíro .•.• o • 2:400 000 
4 continuas ..... o .......... • l: 000, l 
-a.~o~~reios ..• ~.,. ............ · · l:6 ·ooo ---

·(~) Tem mais lllil 1.: OOOtüOO para qaobrns; 
- i ... · 
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TABELI. .. A N. 4. 

Qg runccionarios Lia Secretaria da .Tustir;:J. .c N'ogooiosintei'Íill~0.3 
terão as· cltcgot•ios o pP.rcob~rão os. vencimentos constnn.tcs de~ta. 
tnboll~: · · · ·· · ' ' 

O;·dcnado Gratificação Total 
'3 diroct(lros gcrnes.:,. ,.,., .. 12:000*000 6:000~00) St:.000$00() 
· 6 dircotorc; do.secção .. ·. •. 3~000$000 4:00~~000 7~:000$00J 
• l'f primoiros.·crtll:cines...... . 6::400.$000. lk.~.!O(l$00. O 67:20G~O:JO 
•1·2 seguo'dos o!Dcines,, .• •.,. 4:800$000 .. 2.:40D$000 813~400.u000 
2!- terceil·os IOif!cines .: •.• : • . 3 600$000 .. 1 :800.$000 129:.600$000 
• .J.porteiro ..... ; .• ~.... .... .. ~:400$000 2:,000$000 , .G:000$000 
· I ajudante de portoit~o.•. ~· .2:400.~000. .I :200$00.". 3:000$000 

· 7 contínuos .............. , 1 :60C:$COO E00$000 IG:S00.$00:1 
5 correios................. 1 :COn$COO 800~000 12:0C0$000 

TABELL.o\. N. 5 

Os fttoccionar:o1 ·dn &'e()rotaria dai! Rcla~i5.es: Extet'iOI~es tc1·ão 
~~ categot•ia.; e pt-r.cebet•fLo cs rcncime.ntos constantes desta tabella.: 

. ' 

,(director geral •.. : . .... 
5 ilÍl'tlctot·e~ de' secÇão .. · .. 

: 5, p~i~cit•Js Clffi~ütes •. .' .. 
. 5 sogund os oftlcutes ...... 
10 terceiros cfilciaes ..•... 
· ·1 pOrteiro. ~ ... , .. · ...... . 
1 ajudante de pot•toir.:> •.. 
4 contínuos ............ .. 
2 correios . ............. . 

', • • I • . 

.. 
.· Oi'dC11ado . Gratlfica~iio. . .~otal 

12:0D0$000 ll:OOfl$00) 18:000$000 
. 8:0001;000 · 4:000EOOO 60:00;$000 

6:400~000 . · 3~200:WOO 48:000$090 
. 4 :800~000 2~·100$000 36:000;000 
3:600~'00) I :801)$000 · 54:0~0:J 
4:000$000 2: oor.$000· . 6: OO€:s(JOO 

. 2:4QÇ~O.O I :200.,;000 3:1J00$1JOO 
1 :euu:o;oo·J ~oo~co · 9:co :soo o 
1 : coo$ooo soo$õoo 4: aoo$ooo 

. ,, ,, 

·' Son:tdo Federal. 20 de dezembt'O tio 190il.-.lrilo Pef.cmhà,.Pcc
sidentc-J•aquim FeJ"I'~ira c r. GLW. I o Sc(·t•etarlo.~AliiO"io .1õf1.·~d~. 
2• Sccret:~rio intcrir.o. 

U&livas elo \'elo 
,·· • • • • ' ' ' • , .', • I Í: 

. ·" Á lnciu.s(l resolução rio Cc;Ílgl'e!So Nncionar, d'e 30 do : d6.Z!.l'OÍl.iro 
. prÓximo :paõs..'ldo, fixa., augmentalldo, os Ycnclmentà~: dos· funccio
, ~aríos das Secretarias de Eatado, exceptuados. os do: .Thesomo e 
. comprch~ndidos. O& da Dlrcc~Ot'Í:!o do t:xpctlicote ela Marinha c os da.s 
'Dgectorins da Contabilic!,a.cle;da Gu~rra o da. Marinha.;. O a.ugmcnto 
, l'cswtantL;~ tlesaa. rcsolu~no 6 C'ompntado ·~m G21 :!100$' a.nntmo~ . 
.. . .'.·Nos . .motivos c[cs vetes .a.ntez:lr>rmentc oppostcs: ás resoluções d.) 
Congresso, que ncarrctavam nugnento do dcspozns· orJina.rias, os 
quac> tecm merecido a. :tppL·onc-no dessa. alta corporação, tenho 
l>ondorndo que, á ,·ista do !ensinl Llecrt'rcimento dantnda<~ publi. ...... __ .... 
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. c as, não mo parece pt'tHlonte ·~le~rotll' dcs~~zas. nova~. que por sua. 
nltlll'eza. possam ser adiada'!, hnto mais qu:wto o Govo1•no, na 
r~alizaç~o ~~.-eett -pl'Vgr<tmma, ten1 sUo _Jev~do n; -eJI'ectimr despBzas 
orlraardrnaTI:IS d3 car,\cter·. lltlJll'oductiVO ;e em' pt•Jveib d:J au~ 
gmento doja'trlmJil!o t'cdcl'al. ·. ·: ·.: .: · · · .. '. · · . ·' · .' 

· E~sa.l'l'll.ZÕ3S ainda subsh'l'{llll c ls3o se evidencia da. compat•açãa 
da despeza 1lxaaa :peh lei n. 2.050,-de 31 de -dezembro llroximo páso 
sa.:IQ, ·para o exerclc1o con•cnte, com a receita· caleul~da. Dllo lei 
n, 2.035, ·ele 30 do· ine8mo 'mcz;. inferior :íquella• em :perto: de 
5.000:000$, sBm ·ao comptttlr o. 4eslJen Que pJSsa. -t·e~alta.r d!l ser• 
viços cust3iados pot• ct•c•li tos cs~cci~es e já em andamento; ' · .. · _ . 
: , rComprebcnd~sD a -decretar:ao, :Je uma. ou oa_tr.L .. despeza, nova, 

de carectet•--tra:J>ttorio oa de:·JJltm·~~a_tal, que ~ustlllque o seu pa.-. 
gamento par operações do credito, rnesmo 'e:n .unv or~a.mento em 
deficit, mas a d() q110 so wata não está. noss~s condi~õ~s. . · 
·. :· Slto c'onuecidas e gt)l'ails anrandca dlffieuldade> d:i vid~ entra 

nós, moti\·ada.s p:n• caasa.s multiplas; cumpro, porém, notar que, 
em época d:l C!U'e~iia Sll~eriul' á. .actllal; Q úando OCCOI'reu grande a 
excepcional q:u~1a: da. taxa cll.lnbial, vigontvam os actuaes. vonci· 
mentos, ou outros. sensivelmente jolcl·ioros. . . . ·_ · . 

O C<lngrli:!i!O, tendo· .em .vista, ás sJlicita.ções dôs interessados 
o no intuito d3m3lilJrar as eo:idiç<:ies do fun~cionali;mo fedéra.I, 
acab:J. (lo Sl!.Píll'L•nir ua lei da. .rdcJita·vjgonte o im;;usto sobre os 
ve:JC;mcntos u.t.!.3:00J$ a.nnuac '• r·eduzildo n.-2% o quo incidia. sobre 
·os vencimontol supe!1Jrl!3á.IJU9lla:sJmmo.. Es3auppreasii.G impartt\ 
o accre.,~imo :do> verrc1meritos· d~s "fttncc:o.tarios ua União eni m&is 
t.lc l.GJJ contO$ o, embora moJestl, essa elevação do o.·denados se 
rilcommmda pelo· seu cm• .1c.\e1' de genoraliJa.dc c p!•oporcionali
üctdO'; do ·cu.;a lalt t'SJ resent) o l;esultanb da rc~oht~ão questbnada. 
Nesta, são l'a.\•orccitl~s com· gt•a.ndes augmentos, até 50 %, funccio· 
nii1•ioo quo tiveram mcll!Jria.. t·p~~n-te, a() :passJ que' numetius:ls 
éinpl'lióao'los íiló' po.lotici].l<'tnl . das sua.s vanta,?ens. Acont~ce,' 
en t1·.ctanto, que, quando ~e · qtteira. l.Jrnlr Bxtonsi\•o aos actnal
mt:lnto excluídos fa.vm• propo1·cional, tão avult.1da será. a·dcspoza. 
a crear·so · quo: seria.. i'mprn·jemi.t (lcc:rJ-t tl·a, ];Dis importaril cnt 
milbat'os"do contos. · · 

·O 11ue parecJ acertatlrJ e C::lln'CJlien-te, conu j<l tom sidolJlll· 
bt•.1do, ê oppJJ·tunamente, e q ua.nuo a sittllção financeira se senti!• 
mais Jolgada, fa.zer-sc uma l'cvi>io . .geral dos vancimentoo, de modo 
a tot•nal-os, t<~nto quanto possivol, eqllivalonte.; c mai~ remunera· 
dores, .Actualmente, o The~ouro nJ.o poll~ria supportat• tão fortes 
cnca~g<>~. que· ''iriam "Pesat• sol1re com_pro:nissos anteriormente· 
-tom ades c em Yia. do oxe!ttçãtJ. . . · · · · · · . · - · - · 

. Por estes Jll')t.ivos, é1 uc sn\Jntatto á. esc~árecida' o pa.triotictlo 
a.prccia,çiio do CongressJ Nacional, r~sol YO Yetar a allo.ldi<la t•cso-
lução, · · 

'P<llacio a~ ; GO\'Crno, em Peti'O?Olis. 7 de ja:wit•o il.o 1909.
AJ[onso .4.ugtldo .lloJ>eiJ'CI i'enna,- A i mpriUlil'. 



30 ANNABS DO SENADO : . \• . •;· -.: .. ·• .....• 4. • ..', 
.,....... . .... . ...... ,. . ' ' . ··-···~ .. , ... ···-·· ... ,. --~~ ..... -~ .. , ·~----. . 

' ... : .:. ·.~ .. ·:·. :· ·· :·; . : N i. B0 . ..-:-.:1009. · : · · · , .. • .. -:. · , .. 
• ' • • ' 1 ;: ~ '• i , ' , , 1 ° , : '' : I ' 

0 
• ~ 

A Commi~slio. do Finallcas,. :t cujo estudo. rui au!lmettido o ·lJro
jcc~o n. 2, de. 1 go~, o1fet•ecido .~o Senado pe_los . ~r.s. se.nadot•cs .João· 
LUll Alves, 'Ptnhetro Macba<ld •. Azeredo,. Stlv:orto Nery o Cast.J.~o 
Pinto, tend) em consi tera.çiio que o p~ga!ripnto:n!lll~ ~utóriza:d,o ,iii 
foi objecto de cmen<l!t a.present:J.da e approvc.~dl nesta Co.~a. po1• 
occa.sião da. diocussão do Orç.~omento da Fazenda, a niio tendo. no. 
nhuma outra; íoformaçiío a acerescentar ils qtúl devem' to r serviclo. 
de bt\S~ a esse voto já ex:presso, é de plrecer que o mesmc> projectQ. · 
soja submettido:a discussão e a!Jp,rovadG.. . . · : · · .· 
': · .. Sal11 clin êom·missõe:~. o de agosto de !'90rl.-F •. Glyce,·io, prê~ 

sldonte;-Mtinú Frei,;'e, relil.tor ·'-Victo1·uio Montci,·o. -Arthtw .Le~ 
?li os • ...:.Laiwo ~fii'IB!', · · • · · · . . 

·· N~o igtlora a 0Jnliniss1io de Finanças os serviç,1s pt•esi.:Jdos a()' 
paiz pelo falleciclo Dr. Amcrico do Mo um. Mwcoades de. Andrade-
antes reconhece o }Jroclo.ma--lhes o valor. . 

Outras fossem 11.s. condições·financeiras do Esto.do c ce.rta:ment~ 
não heoitatü em aconselhar no Senu.do o deferimento dn• pre
tiÚI01ib de s11a:·osposa, qtianti> :i concess'io de ·um auKillo pe'cüniario: 
que. rilelllora.sse a ·suá situação. · ' · · · · · ·: · · . 

· No·prcsento momento; pót•ém, não se· ahálança a aconselliaL' 
bl pt•ocêdimento. · · · . ~ · · .. . : · , ... 

· Assim, ê,d.o·~ p:He~·cr que seja indeferido o l'OC{IleJ•imontl th.d5,: 
de 1008: ·· · · • · · · · ·. 

· Sala tias CommissõeJ, ü .c! a agosto de· 190J; -li. Gl,~;ce:·;:o, presi
dente.-ViciOI'ino 'Jilontll:r·o, rohtor.-.'lloni.:r Frcira.-A.1·thtll' Lemos. 
-:-:f.tr:u':~.!l'ltilloi·.-,Ur.llrmq Scm.tos,- A imprimit• . 
. . . ·. . 

. ;. N. -88 - 1903 

· -'A' Coinnlis~iio de Finil.nças tlo Sotlado, tenlo em consitlot•açiio a. 
porroitiL prococlorwia dos ftmdamentos do parecm' ·o p~ojocto da 
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'oôi~~mis~io elo Hnrinba e .Gtwrt'il, r~iaÚvos do ox-1" t~;1o.ute du. 
. ;ú·~ada, Luiz do Pauli·; Masctwenltas,. pQL'çfurçi~ -~os quaes serã() 

alllpliados neste OH f<WOl'es do "doot•eto n. !.687, de l:.l de agosto 
do -,1!)07, opilia pela appr.>vaçiio do L·et'm•ido--prJjecto·; · · :' 1 , • 

···::'>.~ala' da~ ·(,ommissÕes, ·o Q.e ·~gosto dó ·roog:· ~ F . . Giycerló, 
· JlrCS!dQnt.e,. - 41"tltU1' Lemos, L'e.1Ator. - llfoui: -F,·et1'8. - C.\•fJano 
Sarr:lbs; .:.... Victor·ino Montei!'O. . . .. · ' , . . • ... ;··· '' ,• ; ' . . ' . \ ' ' . . . 

_;: :. :' .• , Pci,·ec6r c Jll'~jecto ct g·ue se. i·efer.e o )Ja.1'CCB'i.s~pt•.r, : , , 
... ~. ' •' .. . . . ~~· .. ~: .. :., ·,.~ :<· 

Foi' pt•esento 1i Oommis~iio de. Marinha.·o Guerra.-a.llm· do dar 
.:parecet·, o.t•eq,nerí:mento· n •. 24; de ;!908, do ex· I~ ·tenonto da al!madà. 
1U1z. de- Paula M~scarenluts, . 'que S3lic1tll. · do_ Ci>ngress~ .. Ntlcionll.l 
idontico tllvot• ao jí~ 'o<~ncedido por.!ci ·aos veteL'Il.oos da.. guerl'n.. do 

, Paragua.y. . · _ . . · . . . . . _ - · . _ . . . . 
· __ - _o Sr.. M:ínistt•o da Mal'inha., a ctuem foram pedidas i.ororma~1ies 
áceroa; do' assumpto do refori~o. reguJrimeoto, decla.rou, tt•ansmlt
tindo có p_ia dll. i ní'o~maç~o Jlrest~.~ '\_ p_ela Iospr.ptoria· de. Marinha c 
bem ass1m carta.s offi~u1es tlos almu'llnte~ · Arthlll'' de-·!Jaceguay:, 
Ant.onio. .C'ordovH Mam•lty, Ft•anoisco Jvsé Coelho Netto e Ely~iario 
Jo.s<J. Bat•bo~ ~. do general Dlony;io l~vaog'eli~ta de Oa.stro Cer·queira 
c v,iscqnclo=de Ouro Preto_, que ar1uelle ,cidadiio sa_.p::>rtu.t'a. na men-
cionada ca.mpanha. com heroiJmo ... e ittexcedí-vel rec~idii.o. . 

A Com missão- é a·J!t•imoil•o a..veconhecer o3- impor ta.nt.os .s~r
viços pt•est~do;; pelo requ~ren_!e, njlo,oçcultand9 mes.111o a: r13ievan
cif~ d~ :s_es sorvtços.: em relaç_ao_ ;_à pa. ten.te .,c). e ;Jnba.,lt(3l'n(), que 8(ttiío 

. possuta. _ _: . . . ' - _ _ · . · _ - - . - . 
Pol' e>tls cunsulet•açl!e~. julga _a, 0Jmtn'1ss4o qtta o l'eq!lB:!eutc é 

dignó do f;~vor, pélo que o!!'et•eca o ~ag~íoto · · · · 

r no n::cro ·:· ' ,, . N. 27 .:.... LOOS. 
' '. I 

,, 1 •• ! '-. 
,: 1' ' 

·=-.. : . :o Congresso Naéionalt•esolv.e ·: · · · . · · · : .,;_ . . _ . 
, 

1 
, , , • • , , ' • • ' , ' , •. ' ' _. • • I, • t 

.. )\t•.t!gv uoicJ •. Ficam. extc_nij[Vps ap. ox·L.•. tOIJO!lte.d<>.ili'(Q!Idm;; 
Luiz · Paulri Masc:u·enbll'l, voterll.no ria. guo.rra. rio Parag11ay:, .os 'fa
vores constn11tes do decreto n; 1.687, d(l I3~de a~o~to.de.l907. -· · ,.. '· ' .. 
· Saiu. das Commissões, 24 de ago>t:J de !908.;..;Pir~i-Fet'l'eil:a; 

Presidente.- Bee(ort . Vseira..·-•Lal'I'O Sa(l1'é :- -T}eeipJliJ Sclmtidt.
Aimpríl!líl': · ·· · · · · · 

N; 80. ~ 1'309 
' ' . .. . :,· 

' ·' • I' : •,' ' . " ' 

o peclido do licença., -por um anno; e~derac:~do a.o·' congross() 
pc1lo CJL•. Ca.rloR Sebastião Nogueit•a. Pinto, ost<L a.mpa.rado . por um 
a.ttesto.do modicio,onde so dec!ar-.~ set• pt•ocal'io o estado de saude d() 
snpplioanta e tm• elle neces31d(lcle d3 ta vot· qtio solicita, -para ~eu· 
completo rest11bclocimento. · · · 

I . , . • 
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a.lem des·.e docmucntó, possue a. CommJssão o dapoimarito. de ' 
illuste eollega, pre~t~tlo pc~a~te o rclatot• deste paroeer, o. fJUO' 
cot•obora as arllrma~ocs do cllmco attesta:~te;l'. . · .. · . 

Por c!tc> motivo~. a CJmmi~!io r!e Finanças entende que de,:e 
ser del'er Uo o req U,!Jl'lmcnto ~·. ~. de 1900, para· o <1 ue rropõe ao 
Seaa1o a a~•pNYaçao do segtunte. 

PROJECTO 
,, . ' 

· N. 16-1900 

o Congl'cs.so Nacion~l res )1 ve : 
·· Artigo unico. Fica o PJ..:.esidente .da ll~tmblica at~toriza.do a. coa· 

~eJer ao Ul'. Carlo> S3ba9th~ N061telr:l Ptnto, modwo do Labora·: 
torio Bactet•iologico da Direct:Jria Geral de Sande Publica, um anno 
de licença, com ordcna:lo, pm•a tNI\at• d:t sande onde llte . convfet•.;: 

· Saltl das Com'mi~sões; 6 de agosto de 1900. -F. Glyce,•io, Presi
dente.-.l'icloriM Monteiro, Uel:ltor. -.'l!oni: Freire.-• .J.rtlmr Lemas, 
-L:!U/'0 Jfll!icr.-UI'~ana Santa1.- B imprinlil•. .. . . 

N. C0-1003 

· Pela. pt'ol)=si~io lia Clmara lloa Daptltados n. iS, de 1908~ é . 
concerlid:\ a D. Joaquln!lo dc.-\.1•anjo TO!'l'OÜ.o, irmã SJltcil•a do guar· 
da-m~rinl1:•. Antonio Augn~to de At•aujo Tor!'eiio, lllOl'to no combttta 
r!o !Ua.clruelo, a pe!l€ão vitaliela de 76.~003. · · · 

Não ten1 conhecimento a Commiss!io do Fiinnças dos funda
ruen~os em que se cstriboa a .C•:mat•a dos Deputados pu·a votar a.. 
merhda coustgna.da. na prop.)S!çao, pot'.ltHtnto nenhum illcumento a. 
acomp:tnhon. Pot• este motivo, o ainda. mais por não set• auspicioso 
.o estado da. fortrma pnblict\,a CJmmissão é de l1:tl'ecet• 1111e o sonadQ ·• 
t•cjciic a pl'oposir;ão. · · . 

Sala da.s Commissõoa, O de ago.!tJ de 190:>.- F. Glycerio, pt'c• 
sidente.- Victorim Jlfonteil'o, rJlatll'. - ,lfoni: FJ·ei1·e. - .. t,·tlwl' 
Lemas, yencitlo. - Urba110 Santos, vencido. 

Praposi1·u<da Cmnam dos lJepul"das n. 78, 'le 1928, a qu6 se 
· l'eferr: o parece1· su.p1·a · ' · 

O co.lg1·esso N:tcionall•cso!vo: 
. .-\.rt. 1. o Fica. concedida. a D. Joaquina do Al'Mtjo Tort•eãó, 

irmã. solteil•o. do g:Ja.t•da-marinha. Antonio Augusto de Araujo Tor
l'Cã.o, mot•to JJO combato naral do Rlachuelo, a pensão vitalicia. 
do 76:\i mensaes, o.brindo pa.t•a tal fim o necossat•io credito, , 

Art. 2. o Revogam-se as disposições cm contrario. 
Camu•a. dos Dcputa.Jos, 28 d~julho de 1908.-Car/os Pei:uoto <l~ 

Mel/o Filho, PJ•esidenta. -·Mi/ciades Ma1·i' de Sei Jirei1·e.- lo Se· 
cretario, ·- Lu:: Antonio Fei'I'CÍJ'a Gua/berto, 3° ~e~retario, SOl'\'in· 
do do 2°.- A imprimir. · 

• 
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· · A 'PI'Oposi ç1ío da Camartt dós Deputados, n. 178, de I oos. •defere 
o requerimento eni que o sn.I•gento rofJrmado do : oxet•cito, ·Onofre 
Gonç~tlvc• Maríns, sdicitllo_ do Congresso Nacional uma pousiio do 
70$ mensaes. . · : · · · . · . 

Par·a assim procedei' fundou-se aqnolla Camara nos.documeotos 
apl'csentados pelo supplicunt.e o dos ttuacs se verifica ter sido e !lo, 

. 'i!lalldo fazia. parte das fOL'Qas sob o co.:1mando do clpitão•Godofl'edo 
Barreto,destacadas na Armação durante o periodo da revolta de 1893, 
victi~a ilo .uma rxpldsito, CJUO lhe queimou todo o .corpo, tirando-lho 
a \:lsta. . . . . · · ·' · . · .· . · .. · . ·. . . . ·. . . 

Iriquestio~àvolnie~;~f~ o'pê~ic·i01iario ê;digri() (\o a·mp:Lrodn :\'at;1ío, 
. pela qual mmto se sacrificou. · . · . · 

·: ·::. Entollde, .porém; !lo Commissão .do .Finanças que a solução dada. 
ap·.p.eêlido pola Camara dos Deputadà3 de.vl? ~çr sttbstituida·por 
outra que, a se~t vet•, melhor se co:ulune . .com . OJ Ill:occ:lentcs e 
praxes esta.beloculas. . · . . . . . · 

O iJJferiOI' enrrruc3tã.o tom as !touras de alferes, <tuefot•am assi· 
gnaua.s comoyGJompensa de seus ser.vióo~ á. Itcpublica ; parece, 

:pois; á ÇomrniSS<tO rtuc, m:mdando consLúei~at• :~sua refo_!'ma naqnelle 
posto;·mo!hor attemler•á o Congres ;o á. sna protcnçao. I~' esta a 
solüÇão que suggere eni substituição .il. de que se útili~ou a Ca.m<~.r~.' 

Assim sen1lo, p:-opõe u'o ·Sob ado' ti .app'rovação !la segL,Linte 
emenda : · . ' · . · ' . . . · 

• • ' ' . • '' • , ' ' ' ' ' ' f. ' • 

'AQ.art •.. l', Súhatitita·se pelo sJgniuie: · .. . : , . . :: ...•.. 
:«•.A· l'OfOI'ffiil OOUCedid.[l. !LO alferes hOilOI'a~iO O 'si111gent1 do 

exercito Onofre Oon(,la!Ycs Martus, por ·deoretorle 24 ti~ ·setembro de 
189J, é considerada da data da presente lei em cleanttl;.e [í:Lrti'ioi~os 
os .cJToitos, no posto dealfcNs. , · · · . · .. · ·.·.. .. . : . 
· · O mais éomo cst:t. · · · ·· · · · . · · • 

Sala das Commissões; ll de :agasii:i 'rlé JOjO, ·- F.' ÓliJCeJ•io; P!'O· . 
.si dente,·- (i•/Jarro Santos, Rela. to!'.- Mo11i: F1•ei1'8.- Victorino• ,1/im· 
teirti·, ..... A1·tliw· Lemos,- L~tlii'O Millle1'. · · · · ·· · · · .. 

,' . ' 

I'l:oposiç<1o dtt Camm·a dos Dspul.ulos, 11. f!8,. de 1008, rt 7tte se 1'0• 
tere o )lai'~CBI' sup1:a .. · . 

· ::• 'ó Congresso N~>cionall•esolve : 
· ..•. ·.· .Üt. 1.• E''cori.ceclitla a pensão monsal tio 70$ ao sarge;Jto l'il· · 
forma.do.Jo exercito Onol'l'C GollQa.lros l\fal'ill~. abrindo o PJ'iJSi· 
dente da ·Jlcpublic:l pll'll esto tin1 o uocoss~tl'io credito. 

· .1\'J•t. 2. '' -Rcvognm"se tis disposiçlies cm coritrtirío.' .. ' · . 
· .... ctimo.I'.1.)1Ós Depattulós; 26 do nóvemb'ro de I 008 . ...; Cm•/ os :P~i,. 
roolo do Jfel!o Filho, P .;e8idl)otà. - Jllilcie~d~il. Jlfitl'io do ~tf Frei1•é;l•· 

· Socrot;u•io.- Lui;: A11lo1iio l''errei1·a Gtea/b~l't?, 3' SocL•etario, sor· 
vindo de 2',- A impi•imit·. · 

Vol, TV 
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. . 
Po1(1lci n. L •182, do 21 do ,i unho do 1906, fói mandada roverLot• 

cm l'itror uo D; llaymunda. Mari11 das Dot'C$ Rocha a pensão do que 
p;osava ~eu m:uitlo cc.ronolltonorn.rlo do exercito f-Immlano ~l:u·tins 

::da Rocha; · · 
... : . Ao ·pMsar-llic o respectivo titulo, n Direct·.ll'ia do Conta.bllidado 
-'llO·Tiiosouro o foz «j)nra ter logar a rJVOl'oll) de.> de a data da publi· 
cadlo da lei. • · · · · 

· · ' · ·Não se co~formando com o>ta dcli!Jora~ü.o, emlct•eçou ttl}uolla 
senl1ora n.;vo requerimento ao Congt'ês.o, pedindo ro~tit!cação da 

· interpretação dada d.ttuelle acto l~:>gislatii·o. · 
Consnltada so'Jre e;se pedido, a Connmisslio do Finanças da 

· CamttJ'l. dos Deputados op'nou que fosse clle dcfet•ido, por julgat• 1lo 
· i'nteit•a justiça o sa S'lluçllo. · Com osso Yoto concordo11 aquel!a 
· C:tmara., votando 11. [11'•1PO~ição u. 229, de 19)3, · qtte tlotermina seja 
etr~ctuado o pn.gamonto d:1 pensão t'uvortido desrle a dlt:t. do fal!e· 
cim·onto daque'le olllclat. . · · · ... · 

· D'ivct•go da medida a~comrniss:ío de Finançtts uo Senado. 
A lnterpreroaQà.o ~ada á lei pelo Governo'" a. unica compati vel 

'cotn- os termos em·quo est11 rodlgida. Outro pt•ocedot• im?Ot't ll'Ía 
· e~1 'd:n••lhe um·caracter de t'et.t•oacti l'i(htde, CJt!O ttLsolutamoote não 
con;til. 1le seui termos. · · 

A appt•ovaçiio da 'pt•opo ição retlundat•ia, pois, na c'ncfrs~ão 'de 
um novo favor, o qr1o é inco~ciliavel com a actual situação· finan-
ceira do. Thosom•o. . 

· · Pelo q11e vcn1 de expor, a Com missão é de plrocet• r1ue soja ro· ·· 
joit:lda a p~Jno;iç'io. . . 
. . · S~la das C~mmis~õJs, 6 de agosto de HJOj, .:._ F. Glycer·io, Pre· 
siJonto.- Victorino Monleir·o.- olloni.: Fl'eire.- ,lJ•Ihm· Lemos.
L•.uwo ,l[iilfer·.- Ur·bano Sant1s. 

Pr·opJsiçllo dI Gamam dos Deputados, 11, 2.29, ·de 1908, a · IJUB Sd 
· . · N{er•e o par·ecer· supra M ... . ' . . ' ,. ' 

r ' ·,, \ .•, '\,- ~ 

o CJngrasso Nac:onal' resolve:: · ·.' . ·· :,.. 
Al't. 1.• O pagamoob da. pan~ã.o. cooc~dida a D. Raymunda 

M1.t•ia da~ Dores Rocha, Villva ilo COl'ODtl[ honot'll.l'ÍO do. exercito 
Herc:tlario Mat•tins da. Rocha, deve cGmc~ar· do dia do lU.lleciiniloto 
deste. · 

Art, 2. • Rovoga.m-se O.s disposições em contrario. 
· Ca.mat•a dos Dopnta.clos, 22 do dozernbt•v de 190!J.- Ca1·los Pei

. woto d~ .Ve:lo Filho,. .. Prasidente.- Jlfelclatles Mar·io ele Sa lit•eit·e, 

.·1• ~ecrehrio.-Antonio Sime<'io dos Santos Leal, 4• SecNtarior ser-
vindo de 2•.- A imprimir. · 
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E' lid I o posta em discussão, que se 'eocC'rra sem clobrtto, ficando· 
-a. vo~acio adiada pm• Jalta. do numero, a_conctusão dosoguinte 

PARECE!~ 

· ·. ·N. 93- 1000 . 

A auto1·izacão ao GoveJ•no pu.ra mandu.r construir, no Dlstricto 
Federal, um cditlcio apropriado .ao sorvico da justiça loc111; faz 
objecto -dá :proposiçiio da C amara. dos Deputados, n. .!97, de 1907,: 

A ncces>rda.de des3a m3dlda. jlt foi salientada pelo Sr,-.Pl't!.li· 
qento da Republica,. cm monsa,gcm que dirigiu.uttirnnmonte áq uoua:. 
Casa. do CoJgrcsso. . . . · .. . . . . . 

0 quantum a desp9ndO!' ?O~lll OSSO nielhoramcnto, po1'6lll,. não SO 
acha especltl'c.tdo na propos1çao. . · 
. .A' vista disso, a Commhsão de, Finança• 6 de parecer quo ao 
Pode!' ll:~ecutivo se peça uma demomtraçã;'l :pormenor:zada da 
(!espeza.. a· fazez• coni tal serviço.. · ... 

· Sala das commls ;õcs, · 6 de .. agosto de 1009. - F. Glyr:er:io, 
Presiderito .- Urbano Santo.1, Rola.toz•.- Moni.; heiJ•e .- l'ictorino 
.Mont4iro .-AJ•tht.ll' Lemos .-Laul'o .i\lllllel'. · 

o f!!h.·. PJ.•eoiildente- Ibvendo na. CommissiLo de Poderes 
.uma vagu., cm conseC}uencla. de ter r~nunciu.do ao m:tndato de Se
nador o St•, Urbano do Gouvêa, vou prJcoder ao sorteio para. 
pi'eencllel·a.. . . . . . · 

E' sorte1cb o Sr. Ribeiro Go~ç:tlrcs. 

'ORD!IM.DO DIA . . . ; . ' . .- ~ \ 

. o Sr. :Presidente -Achando-~e presentes ·apenas3() 
Srs. :seria.lores, não se podem l'.:Jlliz~r !los votaÇões 90nstantes da 
ordem do dia. Pas3a·se d.s m1terias em discussão. · · 

. . 
PMA~EN'l'O AOS liERDElROS DO DR, TRIGO IIE LOVRE!RO' · · 

· Entra. cm s• discussão, com. parecer favora. vel da Commlssão 
de Financaa, a proposicão da Ct\mara.· dos Deputado~. n. 212, de, 
1908, autorizando o Presidente da Republica a abrir no :\finísterio 
da Fa.zeilda o credito cxta.ardlnarlo.de .. 8:868$104 pa.ra. occorrer o.o 
pagamento do qae ê devido aos herdeil•o:l do Dr: Ovido Fernandes 
Trlga do Loureiro, ministro do Supremo Tribunal Federal. · · · · 

Ninguem pedindo u. pu.lavra, encerl'<I•SB a discussiío; ·ficando a. 
vota~ão adiada. · · · · · . 

I'AG.AJII~.NT\l DE VENOI)IENTOS .\o CAPITÃO MANOEL JOAQUIU llACIIADÓ 

Entra. em 3"' discussão, com :parecer favoravel da Commissão 
de Finança~ •. a pl'oposlção ·du. Ca.maru. dos· Deputados, n. 21 9; de 
1008, autoriundo o Prasidente da. Republica u.. abril• o· credito :de 
11 :445.$401 pal'll. pagamento dos VBJICJmentas devidos ao capitão 
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Manool .Toaquim Maahttdo por' ·etfeito ela Jei n, .. !. 474, da 9 .. dé. ja-
neiro de 1900. . . . . . 

Ninguom podintlo a p•tlaVl•a, encemt·so a discussiio, ficando ri 
votação adiada. · . . · . . . · . . . . ' ' 

CREDITO PAI: A PAG.\~l"NTO' DE EXERCIOIOS 1'11\rDOS 

· . Entt·a em .a• disaussiio, com parocoL' ·favoravel .da· Commi$são 
de Finanças, a proposiçãO da Carilat'll .1los· Deputados, n:. · 2271 de· 
1908; autorizanilo o Presidcnto da Republica a· abrir· ao Mlnistcl'io 
!lá. Fazenda o credito extrnordinario de 157:443$193 para· paga-
mento de divi!lns de exeraicios findos a va1•ios ministeL•ios. . · · 

Ninguem pedindo a pr1la noa,. cncoL'l'll·se l1. d,iscus~ão, ficando a-
vota~ão adiada. · · · · . .. · . · · · :. 

AUTll~NTICAÇÃO DE Io'Ilt)IAS DE TADELf,JÃES 

. Entra em s• discussão, com pareaer · favoravel da Commissão
do Justiça c Legisl!lção a proposição da Camarn dos Deputados. 
u. 5, do 1909, investindo os osc1•ivãe~ dos juizes l'ederaes· da~ fuoc
ções de ofllciacs privativos pb.L't\ authentic:u•cm, d.entro das respe
ctivas secções, as ftrm<~s de todos os.notarios ou tabelliães publicas 
pura o eiTcito de serem l'Cconhecidas. · .. · 
. Ningem p3ditl(lo a pt~lnvra, enceL'rtL·Se a dis~llssiio, · ficando a. 

votação adiada. 

L!CEN~lA AO FUNCCIOXAltiO )IU!'iiC!P,\L .JOSJl AT,IJI!'iO DE SOUZA·. 
. ' . J'l~IENTE.T, . . 

Entrn. em cliscnssão uni cu, com paracer favol'ttval da.Commis;fio 
de ConstituiOJãO e Dip1omaaia, o. lleto do Pl'Bl'eito do Districto Fede· 
ral, n. 4, de 1909~ autorizando a concessão de seis mezes·delicença, 
com todos os vencimentos, a(J !• olllcial cltt Prefeitura José Albino 
!leSouza Pimento!. · 

Nioguom pedindo a palarra, encel'!'n-se adiscns:;ã.o, ficando n. 
Yotação adiada.' · · · · · 

; '. o s~·. Pi•esidente~~aLla lno.is have.ndo a .tratar, YO \L 
!ovaütat• a ses:;iio c llcsigno pára Ol'Jem do dia da següintc : 

. Votaçiio, ern discttsSi\3 iulicl, do:.pareceL' n; 84, de' l909~ d~L 
Commis>ito de Marinha e GuCL'l'a.opinandci se solicitem do .Gove1•no 
informações sob1•e o projecto, n, 6, de 1909, ·de rcorgan!z(IÇão 1los 
serviços de ~lloltde do exercito ; · · .. · . · , : · · . ··. 

Votação, em di.scnsslio nni.aa, da l'edn.cç~o final do pl•ojecto do 
Senado, n. 7, de 1909, nuto1•izaodo o. aonce;são de licença ao.funccio
nm•io da C:tixn !lo Amortização Ovillio Slll'a!va .·de Car.vo.lho; · 
. Votrt~ito, em disaus;üo unica, da redacção fin11l da~ emendas do . , 

Sona.do 11. proposição 1l:t Camtu•a dos Deputados, n. 2, .do . 1909, re
gulando U.l'epressão. tlos crimes tle poculato,. moodo.· ·falstt e fttl.si:. 
1lcação de po.pms publiaos ; 
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. . Yotaç1io; em 2• discussão, da Pl'OIJOsiçã.o ·da ·ctimarà dol Depu
tados, n. 88, llc 1908, regulando 11 ~ubstituição dos miuistl·os .do 
Supr.cmo Tribunal Federal (com 11arece1' favomveZ d,t ·cormHislllo ás 
JiiSiiça e Legi•laç,lo, esta p1·oposiçao foi incluída em o1•dem do dia a 

· qzl!erimento rio . .ç,. i .S~t F1·eil'c, imlepomlonte do. parecei~ · rJa de. Jii.' · 
nanças, .a cujo.éllaiiiC se: acl!ara sitbnzettida); . , ' . . , : 'i 
. ·.· Votaçiio;. elll sn .discussito, do projecto n. 12, de 1909, autori
zando o .Govet•nu a concedet• ar-osentlldot•ia., com.todos os veucimen
.tós, ao Dr. Alberto-de: Selxas :VIlll•tins Torres, ministro ·do Sup1•emo 
·Tribunal Federal (offereciào,pela: Commissao de. Justirti:e Legialaçllo<"ll 
.eom.pareceJ• faDOI'ai)IZ da de Finanças); . · ... · .· '·'': .·. '· .':'.· .-. 

· .Yofac!ià/ e1n' discussão' unica; do ,Parecet• ·n. '03, do 190o,·'cía 
Commis.ão :u~·FiJJa.ni;ias,"'opinaudO se sohcitom do Governo·informa
·maQões acerca do p!•oposicão n. 197,.<le 1907, autorizando o Governo 
a mandat• .construir; no Districto Focleral, um· edi.ftcio apropriado 
.ao·ser.vlço da.·ju;t!ça.local.; ·: .· .. , .. :; .. :' ... , , 

· · '~ Vota:6ão, 'em 3~ discussão, ~a.PI'oposiçã() ,da. ca.mara dos Depu-
tado&,· n. 212;' .do · I 008;' autoi'Izando o PrcsH!ente da' Republica· a 
abrir ao 'Minlste!'io ·'da.· FazE'nda o cJ•edito ··extraOl'dinárió do 
'8 :868$:104 para ·cccori'fll' ·ao pa.ga.mento do qtio ;<!· devido aos her
deiros' do Dr. Ol'itlio Fe1•nandes Trigo de tout•eiri:l,' ·ministro 'dó 
Suj>remo Tribuna t Federa! (con~ parece;· {!IVOI'avcl da Comi»i&siro 
i/e Finanças) ; · , . : . :': · • · 

Votaoão, e;n 3' discussão da p1•oposição da.camara. dos~ Depu
tlldoo; n. 219, de IG08, . a.utol•izando o Presidente· da ·Republica a 
abril• oc!•edito de 11:445$401, para ]l!lgamento dosv~nciruentos de
vido• ao capitão ::VIano3l Joaquim )!achado,pot• elfoito da lei n,l,474, 
do 9 de janeiro ele IOOG (com pm·ecer (aDo1·avel det Commissao de · 
·liinaiiÇIIS) i. ;, · l , •· • • · • . • · .. ,'. ': . 

•· VotaÇão: e1il'S'' 'discussfio,' da }JroposiçãO da. ca.ri1ára 'dos' ri~"Pii
tados; n •. ·. 227; de:' I!JO!l; auto;•izanclo o Pre~illente da Republica. 
a· abt•ir a.o''Ministerio do Fazenda o credito ext1·a.~rdioa~io de 
157:443$193, pnt•a pag.1mento de diviclas do oxercicio .. tlndo a yarlos 
ministerios,(co11~ p<wece~· .(aDOI'QOIJ/ da Commiis<TO de :lfin~n~s) ;,. . ' 
. . 'Vota<•ão, em 3~· di'scu;são úa proposição. da. Cama.ra dos Depu
inllos; JJ, :5, de .!90Q, investindo os es<Jl'i vães· dos juizes· J~âeraes :das 

· J'unoQiies do oftlclaes: priv:ativ:o1 p1ra. authenticarom, deotJ•o·das res
peptlva.s secçõoo, .as· tl1•mas de .todos . os notar i os .. ou. tabelliães pu,;. 
blicos, para o eft'eito dll serem !'econheclda.s •(com patccer -(a~orat~el 
ela Commiss,lo de Jmtiça e Laaisla!·ao) ; . · · . · . 
1 •• · • ,} • , ·, , , • , • · , • .··" • " " • ' -· ·1' ·~ I 

· Yoti.loão em discussão unica, do ~:Jto do P1•efJito "do Di'strlctí> Fe
deral, 'n ~4, de 1909, auto!•izaildo <L concessão do seis mezes de llcenoa. 
com todos os vencimentos, ao J• otllcia.l da Prefeitura. Josoj Albino 
11e Souza Plmentcl (co1111Jance1· ,'iiVOI'lloeZ c? a Commissllo elo Consti
tteiç/To e Dip/OIIIMia) ; 

Levantn·so a scssiio :t 1 1/2 h01•as. . ' 



ANNABS. DO· SE~ ADO 

·1313' SE SÃO Hl 0 DE AOO~l'O DE 1000 ., 
' .. ' • • • • . . ' ·, j • 

P1•esi:lolcia do 'S1~. l'ei:I'CÍI'c' Cltave$; Jo Secl'ctm•io. 
., . . ., .-' 

•. ' • ' I I '.' ' ' ' '• , 

: .A' (hora ,Ja, tarde, ·presento numero.lcg~l;. abro-se asc'ssã'o; a 
que concorl'em os Srs; Senadol·c~. F:errc1ra Chaves, Ar~'\u.:o Góos, 
Pedro Borges, Cu ndido de· Abreu, Jonntbns Pedrosa., Arthur Lentos, 
.rosé Euzebio, Urbano . Santo~,. 'Ri beiro GonQalves, Pir,es FOl'reira, 
Thomaz Accioly, Antonio de S,uzn., Walfredo Leal, Castro Pint!J, 
Gon~nlvos Ferl'cii'a, Gomes Ribeiro, Oliveira Valladão, Scvet~IJJo. 
:vieira, Bernardino Monteiro, :Lourenço Baptista, Oliveira Figuei~· 
rodo, Sá Frofro, Laura .Sodr!l; I<'ranclsco· Glycerlo~ Braz Abrantes. 
Metollo,. Generoso Ma1•ques, . Aloncat• Guimarães, Victorino . Mo~ 
toiro, Pitilloiro Machado é .càss!nno do .Nascimento (31). · . · : . 

'• . ' . . . ' '•. . . . . .. . . '· . . . ' . 
.. Deixam de comparecer. com. cansa. justiflca!la osSrs. Sena
dores Quintino nccayuva., Sih·erlo Ncry, Jorgo do Mor·aes, Indio 
do Brazil, Pacs de Carvalho, Gervasio Passos, Moira o Sá,. Alvaro 
.Machado, Slg:smundo Gonoa.Ivo!l, .Rosa e" SilVa, Joaquim Malta, .Coe
lho e Campos, José Marcellino, Ruy Barbosa., Muniz Freire; .João 
Lulz .. Alves, Auj!'usto dll VAsoonoellos, Feliciano Peno a, b'ranolsco 
Sallo>_. Alfrod~. Ellís, A. Azoredo, · .. Joaquim Murtinho, · Felippo 
Schmtdt, Horcrl10 Luz o Laut•o.Muller (25), .. · . · .- • · 
· ~E' lida;,postn cm disc~tssiío e s~m dobtdo approvada a acta ~~a . 

sessno nu torwr. · · · · · · · · 

· · ·O ·s1•; ~··. !!iecre ttu•lo (sel'ri,úlo ele 1') ·d(r cont11 do 
seguinte · · · · · ·, · 

' .. ' ' . . . 
EXPEDIEN' fii . 

' ' ' ' 

· Offloio do Sl', miÍlfstro dv. GuorTa, do O do corrente .• , coinmuni. 
cand,o que o Sr. Prcsidot!to da. Republica., tendo opposto eeto á Ro• 
s.olu.oão do CongroJs~. Naci!'llal· qtte. concerle .'licpnoa _ i::om.todos os 
vencimentos ao mod1co· ad,)unto do exercito Dr; Joao· Bclfort sa~ 
r~ivzrde1\la:galhlles; a; .·devolveu 1t Camat•a dos Deputados, por. t~r 
srdo a sua !niciadora;~Int!iirado·. . . .. :. . . · · , · · '. , ': 

. . Outro 'do Sr.· Pr~curador gorai ·da; l.~cpnblion., de 9 dô corrente~ 
pres~nndo as inform~~Çõcs que lho fora:m sollcitad_a.s ~~~~rca do re· 
quei'Jmento ·cm quo o· solicitador da1 fazenda nactonal JUnto ao Su· 
premo Tribunal 'Federal, bacllarol. Ildefonso ·Augusto âe 9:i!eira · 
.Aze':odo, · podo a.ugmento d ?S sons v,oncimentos • .;.;.A' Cvmm1ssao 'do 
Jast•ca o 'LegislaÇão. . . :· · ·. . · · . .· :. · ·. 

' . ' ., . . . ' . ' ... 
O St•, 3° See~·eta~·io ($61'1iimlo de 2°) Jll'Ocetlo ti leitura 

do sogmn te · · · · . · . . · · ' 
•' . I ' ' ' ' ' . ' ' ' • ' I ' ' " 

,PAREVER 

N'. 04- 1000 .· 

O pt•imitivo relator (Senado1• Rosa e· Silva) da elciçiío l'ealiza.dá 
no Estado do Mnrao hlio li 2J do ma1·~o do COI'l'onto nnno; )lara . -..;~. 

~ 

. '• 
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· preenc!lill)ento dn. vaga .nb~I·tn. no· Senado; peJo fallecimento do IV 
J11Stre. JUrJsconsulto e venerando· brazlleiro; de so.udo;a memoria;<: 
Dr. A.:. O. Gomes do ~'.astro, ,.estudando: o pleito; emfM.I das con~: 

. tllstaçoes docln.rou .que careoi!Iim ellns do· fundamento quanto !t· lo·e~ 
cleglb·ltdnde do candi!lato:diplomado,·parecendo;Jh(>> por~m • .t~rom 
toda. procedencfa. no· tocantJ •ác:val!da.de da. eleicão. · ' . ·· ·. · · · 
_.: lim ~olaçãfl a. e•se ponto,· aiJirmou que o'exnme a que proco~ 
deu nas listas do assignaturas. ·euggorlu, no seu espkito; dul•!íla~ 
sobr.e · a;, authenticidade. dei ·muitas· :dellns, . ta.I. a..· .seJllellJIUCii: que 
guardam· entre ~i.'Po1• outro .Indo, .. notou tnmbem · diversliflldec·:en •· 
tre. as •Jetf.ras de eleitores· que 'coinpareoer.im e vot.ara1li ·ilestll à~et.:.: 
ção o nn de SO.de_ja.nelro .proximo·.•tlndo. A' vi:tn.-dlsto·,,lul~va; o'. 
provecto oollega..· 1ndls pensa vel. roquet•er-se .a: ~roSê .;çn. ·.~l)s- · h v r os 
de n.ssignatur~, pol~.era o -!JlOIO qult se lhB de,Pa.ra.va para· r.erlft• 
ca.r; em dollm '•IVO, st n.s elOICÕ03 e.n estudo eramt, rogulare3' ou .•sl 
:producto de fraudo. · . . , . . . ~ . : . . · .. . ... · 
··.: · .A'.maíorh da Co;umissão não accoitou, porém, o alvitL·e pro• 
Jl.oslo; iPols q_!!e no câso se: trata unicamente !lo vorlflca.r· a auttJe~•· 

· tJeldade ou nao das tlrmas·conatnr1tes das listas do. asslgoat.urds do~· 
eleitores, c·sobre esse ponto é que vers~u a. duvida do honrado•;' ex~· 
relator, ·ndvertiu:L.Commissão quo.a. .. M eleitorJl cdgo "-.pro.isn
mente .. que; no acto do dar o seu· vl)to; o: eleitor: lance' o.sou. nome· 
quer no.llvro de Pl'CSJnQa, quer nas.listaiJ.de que sertrata

1
· e ·ainda 

que taes,.listas teoha.m os mesmos1•oquls!tos dA authcritlc dado ·quo 
os termos abertos: ncs Jivt•os, como termo : do· encerramento, a~::~i
go'ltUI'IIS de me.•a.rlos e fiscacs (lei, aris. 74, ·tH, e: 75).Em vi.i!ta. di~tG 
parn. ha.,·er regularid11de em uma. eleloão, é' do tóda noeeasldade 
qae.as listss rlc nssignn.tiU'lll.coiocidam;. em: tudo e. por iu ,JI), com· 
I) termo a.bedo no lt vro de presenoa ·dos eleitores·; sf: tal coincl· 
dencia:niio exlste,-falill á e!eio!ío·um dos pontos cardeaes. da· &IIII 
a.uthentlcldade. . . . . · . . · .. , •· ·. . · · . · : · · ' · · ., .. 

Sendo assim;. portanto, no caso·em questãó, a. preaeuça dos' li• 
vros.eleitoraes nada adeautnria. para,dlrlmlr as du-vldas. susci!lld&'l 
no animo .é da :.commissão pelas, ohlervações di)• illustl'O Senadot; 
porque, .. OIL as firmas. dellea ~ coosta.utrs virla.m a: coincidir · com· 
as dã.s Ustns;: e,:ntld&a.<hypGibeaJ, .nada; :se, teria; oolhldG par~-o• aDia·• 
ção da questão, ou seria1n dlvel'8118, Nosto ultimo .oaso, aillllll ]lOde• 
riam. ser .ver-Jadelras ou .falsas.Sl.Ja.laas,•~u~meoiar-se-laia:.iolll,prO· 
~clit~, o trabalho periclàl d,a CóiniJilsslio ;.~1 vei,r(Jadeirill,;niesrno ~~;. 
Slm,nada se teria adaantado, porque a. nllta de colncJdencla. entt•o, 
olllis o as das Ua&ail inqulna~in de .vicfo:ror Igual' opi'Gce~&o e~ltór:à.l1 
Em conseqilencla, em qunl9uer bypotbese, nullo úrla o re~lllt!'d~ 
da presenoa dos livros oleitorae~. · · ·. , . . . , " · .. 

. Pareéo. !l.· CommlSSlo que, qu~ndo a lei ex.igj.u a: .Usta de asa~· 
gnntura.s dos eleitores· que .ooncorrera.rn 'á eleJgll.O, com as solemnt~ 
dades.requeridail e:éom os ~equ sltos~e autbent~oldade q11e est~be~: 
leceu, para' ser presente a.o 110der verdlcador,tot prechamo11te PI'J:a 
qú8 esto tluáse 11' sua disp08lelo o melo certo ,de VBI'i1lcar IIi () ciin~ 
curllo dó'eleltor·foi' real, sem dependencla de outra prova QllO a for~ 
nccido. pela mosma lista. A não ser assim; ·si fcm o seu .Intuito 
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tomm· dependeJlte esta }u;.i>va tlo oxamo do livl'O de. presença, cotão, , 
Jlll.l'ece c1uo serian1 suJJleion-tes as copias exigidas pela Jei .antel'ÍOl'.- ~ -
E, cm tal caso, o1fe1•ecer-se·hiam ensanchas pai• a Pl'OCl'astinat•. o ,i ui· 
gamcnto do eleições realizndtt~ em l~stado longiquos,·.como o de quo 
se tl'ata, .coni evidente p!'ejulz•> pa1~a a sna representação. : .. : ' • .. 

Pclos rnotivo9 expostos, preferiu a Commissão. fazer. obra. com 
os elementos gue posstie, os .. quacs conside!'O. stdflcientos. cm 
face Ja lei, . ., 

.Aliá.s, este modo de ve1• não ímpo1•ta. em uma. innovaçã.o.: O· 
rnosmoproccdimento.teve a Commlssão de 1906, .com relação .. a 
igual hnotbeso verillcad[l. quando estudava as eleições t•ealízadas, · 

· na.qnelle anno, no :Estado. da Ma.tto Gt•osso, . . · : · ·. . . · . 
. Vencido na Pl'oliminar; desistiu o nobre rep!•esentaute de Per-. 

Dam buco de t•eliLtar a presente eleição, tendo sido designado para 
substituil·o o atttOl' do presento voto. . ·: 

Contra. a valida.Jo do pleito cm dob'Lte, oppuzeram-se duas 
contestações. A primeira éonsistin em um violento ataque ás oly
garchias e a.o candidato diploma.do, a quem se D'!lgava .o vulor in
dispensa;vel (t dit!lilil substitufçno, no. senado, do illustre Dt• .. Gomes 
de .castro. . . . · · ·. . . . . · · . . · . ·. · · 

. T<tnto 'um como outt•o ponto de.ssa.. contestaçiio e.;ca.pam á com-. 
:petcncili. da Commissão, que, po1• isso, se limitará. a ·Lomar. em.;cJn• 
sirlel'a<:ão, apenas, a segunda dellas, Isto é, a c1ue. se. funda, já na 
:inelegibilidade.daqnelle c11ndidato, já nn..nullidadc da eleição. ~ .' 

Qttanclo.á inelegibilidade .do candidato diplomado, decorrente da 
sua qualida!le de diractor do .Banco Uypotheca1•io e Commerclal do. 
Mtl.l'an hão, a Cnmmissão está de aocôi•do com ... o voto: do relator .. 
demí. 'Sionario, concluindo .pela improcedencia dessa allegação. Não 
se ve, com .c1l'eito, em que o direito, que posme o Banco, da emUtir 
lettl'<N bypltheea!•ia.s ao pot•tador, possa · impo1•tar. no. priv41~gio 

. pcc1·a emissao rle no!as ao jlOI't•Jdor com lastro em ouro otJ.nn'o,: ·.que: ·o..' 
lei elei toi•a.l defino coJno. nm dos fa. vores .do Gove1•no · Federa.! no 
easo.<le aearretar .. a inelegibilldade,dos directores ·de. bancos; com· 
panhias ou Ennprezas quo. delle gozem. Na emf.~slto 'da> lettra.s 
hypothecarlauão exis1e nm J?rivilegio '; postoc1ue um titulo,.· ao_ 
port[l.dOl', alottra hypothecar1a não se. pode .. cont'tlndir-com uma. 
llota ao port~~odor. · · , . ·-, ... ·'· '"' ,_; ' 

De outro lado, tatllbem seni. fazér.violencia ·a:o flicto· e · ao''di
l'oito, éÍID{ÍOSSIVel CODSide!•ar, COlUO'O. subl1CIIÇI!o, que' a: lei . eleito
!'al incluo entre os' 1it vores alludldos; o cmpre>timó .''do. 300:000$ 
que o Banco rBceb'eu do Govern1·pa.ra' aü:dlia.r 'a l:ivoti'ra.; O tlin' da.. 
opera~ão.' assim como as suas·condioões,' 'rep~llem a' approidmaÇão · 
de uma e outra. . · · · · · · . .· . · · . 

• . , . , !.' , , . .·. , .. ·. I : , , 
O banco recebeu os 300:000$_se:n juras. pat•a. os. omprestllr ti. . 

lavoura ao ,im·o de 6%, mas ·com .'o' onus de emprestat• · á mesrna 
taxa· qnantia Igual, e corrBndo '.lt:sUa ·conta os p!'ejuizos ·va!•iftcados. · 
Quem conhece, entre ntls, o· nie'iofido .. do d!nhei!•o; · vê, desde 'logo •. 
que dosta opel'acão foi lÚ'l'edada. a idtla do. favor, $ilbsidio, .concuroo e, pntílnto, de subvençtto. . .. . .. . ' . .. ' . . . 

' I ' ' , •, : ' ''· "• 

. ' 
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. · O p1•oprio fim da ope!•nção c~tá a justifica!' .esta alllt•ma.ç.iQ~· 
Na hypotb~se, não se cogitou <lo :mxlllar o banco, mas .a. 1a:vou1•.a•: 
O banco fot encarregado do SCl'Viço, e dahi .. o governo p1•oporcJo.· 
Dlll"lhe a dilferença do jut•o. Zllus, cst<l cltLrJ, .o. titulo .de com-. 
J!llss~o pelo mesmo se1•viço c não a. titulo. de favor ; ret1•lbuiu um· 

· l'lOI'Vlço; ni::~ concedeu uma. subvenção. . . . . 
Quanto á nullidada do pL•ooasso eloito1•al em si, verificou a. 

Conunisslio que tlnto o iltustl'O prhneiro l'elator como o contes-' 
ta.nte lançaL·a.m mão da <lons meios da exame para c11egarcm il con:' 
élusü.o da. nnllida.<lc do mesmo. · · · · · .. · · ' ' , 

Foi•am ellcs : - o exame exclusivo d.IS achs e o compai;U:tivo 
dest'as c.om as da olei~ão <la 30 tlc ja!lcim, j(L appro'l'ada pelo Se· 
ua<lo. · 

Esse exame, como já aci:lla ftcon dito, VCI'SOU qnasi qnJ e~cln· 
llivamonte sobro as listas de assignatnms, por ambos l'Oputadas 
Jalsas. . . 
· · Neata allegação so tom ost1•ibado grande numero de contes~ 

ta.ções, apresentadas~\ Commis.são. No entretanto, nunca. se baseou 
ella apenas nisso pa.ra annulla1• elei9õe3, · .. 
· Assim. procedendo, tem . obedceido ti pouderosa . razão de que 

te não pOde, sem o!fensa ti prvp1•ia lei eleitoral, con~idet•ar alie·. 
gações, slnio provas. . . . . . . -.. 

· De facto, om seu at·t. 110, § 3, a lei exige, comJ ca.pa.z do, 
dcte1•minara nullida.do·do um pleito, a prova da fr•ande .. Nestas 
condições, como fazer. obra, não s:Jbrc in·Jicio ou pi·esnmpção de 
fraude, mas sob1;0 simples allogações ?. · · .. · 
· · NiJ caso presente, porém; a. Com missão,. por uma derereMi!l. no 

douto collega, ·que corroborott às all~gacõcs rio· fllustl•ll.do.contes
ta.nto,. Dr .. Fernando Mondes ele Almeida, entrou .110 minucioso 
estudo .de sua. pt•ocedcncia. Nella o primeiróJaoto que lhe .dospor
ton :.i attenQão ·foi o de .. eoincidh•,Jm. ,tpd~s as as;signaturns dos. 
lUOSiti•ios que servil'aÚl nas duns eleioões l'eférida.s': Notou depois, 
que, si existem diveJ•.;:itJa.des ontL•e as dos eleitores.que votaram em 
ambas,·. são em .nmnet·o tlio)•edtLzido que,.mesmo.annullandq sob. 
este unicofundamcnto 'todas as eleições om·quo·el!a.s se, encontram,. 
nüo alteraria: iss~'o1•esu!tado tlnal do.plelto. • : <;; •. ,· • · . ·: :: .. : 
· . Os outros vi cios :LTJonta.ios na· oontestaoão são simples il'!•egu

lti.i•id!i.des, multo natui•aes:numa eleição, é.<tue antes'·lbe nbona;m 
a vol'acida.de e de cuja e:dateiJoia não .pOde l'esultat• nu~Iid lde,, · ·· .... 

· A éomnlissãJ,' pois, , considerando que .o resultn.do. c!a..p~escnte. 
elciçã.o,:n~~os 134 secoõos ·eleitoi•a.os · rtue remette1•am 1mtllenticas ·á. 
SecL•etal•la do· Setiad'·J; fui : corou e!· Alexand1•e CollaJ•es. Mo1•elra., 
13 .57! ·votos, tendo appa.rociilo 74 cedulas em ".branco, q uo, ·.·oon·· 
formo ficou dito, mesmo acceitando co1no ·provadas ·as. ·alle;r•Joões 
do contostnnte, que so podem presumi!• .procedente~. e a.nnu!Ja.das 
as eleiQões rc.9poctivas, isso não alteraria o l'.csultado nilinia,' a de. 
pai'CCC!• : . , . . . .' ·• , , .... :. . . 

.··. I·-q uo sejam app1•ovadas as oloioõcs l'Oa.lizadas. no Estado~ do 
Mat•anhão, cm 20 de marco do c01•ronte anno, para: preo!)chimonto 
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da vag:a abel'ta pelo fallocimonto do· inolvidavel Senador· A. O. 
Gomes de Castro i · · . " . . 

- Il-quJ sc,;a reoonhecido e .pt•oJ!a.mado Senador· da· Republica 
p~r aquelle Estado o corJnol Alexandre Co:lat'CS·· Moreira; ...... · . · · 

. :· . . ' ' ' ( ' . ' ' 

·Sala das Com missões, 7 de agosto de 19)9.-F; Glycerio, .presi~· 
dcnte.-A. Az61·edo, relator .. _;_Laura Sod1·é, .pela conclusão:..,.Alenca1' 
GuimM'<ie.•.-Ribeii·o Gonralve&-Pinheíi'O .~fachado.-Cash·Q ~l'inlo
Rosa c Silra, vencidG, Votei pe!a requisição dos livros de ãssign~
turas dos elcitot•es, por me parecerem simula.rJns .o,s de quq:~7 
todas a.llistn.s l'emettiâas.- A impt•im;r,. 

,. 
ORDEM DO DIA 

., 

YOTAÇÕES. 

Os~'. Pl'elill.dente- Constando nnicamentede votaQcies 
a ot•dent do dia. e não havendo numero, pois que. se acham.pre~entes: 
apenas 31 S1•s. Senadora,, VLU levantar a sessão e designo , p:tra 
.ordem do tli:l. da seguinte: · · · ' ' · · · · '· · 

. ' . ' . ' " - . . ' . ,: ,, 
· Votac;ão, em discussão unica., do parecer, n .. 84,. do.IOOP;. da. 

Commissão de Marinha e.Guerra opinando se s.olicitom do Go.vcrnci 
informações sobre o projecto, n. 6, de 1909, de reorgo,nizll.çiio de 
servi~os de salldo do' exercito i · · . . . 

Vot~çií.o, em discussão unica, da .l'OdacQão finai do projecto.do 
Senado, n. 7, de 1909, autorizando a concessito de liceoQa ao 1\tncc!O• 
ntu•io da Cailln. de .Amortização Oviclio Saraiva de,Carvalllo; 
· Votação, em discn~silo unica, da 1•edacção fln~l das omoodas'.do 

Senado tt proposiçiío da Camara dos Deputados; n. 2; do 1901i ·re~ 
guiando a represeiio .d~s. crime~ do. peculato, moeda faJ~a c flllst
ficaçlo de documentos , . . . · · . . . , 
· ·· Votação, em 2" discussão, 'ria. proposição da. Camara dos Depu· 

tados, 11, 88, de I 008, regulando a substitulçlo dos : ministros do 
Supremo Tribunal •'ederal (com.jJarec61' favor·aVBZ da. Commi&slo de 
Jusliça e Legi•làç<lo, e1!a fJI'OJIOslçt!o foi incluída em. ord61il do dia a 
1'eguerit118nlo do Sr • .Sd. lil'eil'l, 411dllpllldllllle do parscer da 'de Fi-: 
nanç<il, a cujo ezarne 16 .aahatJa 111bmellida) i . . · · 

Votaçã.o, em s• discussão, ,do projecto, n. 12, do 1909, ~utorl
zando o.Governo a. .conceder aposentadoria, com·tódos; os,vencimon
tos,.ao Dr. A:lbe•·to de SeixM.'Martlns.Torres, mlnlstro.do Su;;~remo .. 
Tribunal Federal (ó/fe~•ecido plll· Cmunisalro de Ju11iça e.Legisl<rçllo .. ,.6. 
com 21arecer (a"Oorao•l·da de li111a11ça•) ; · · . .. . ' ..... ' · · ' ' 

. Vota.Qã.o, em. discuasio uoloa, do parecer, o; 93; de 19D9, da ·. 
Commis.ão do Fina.nQa.a, · opinando se solicitem do. Governo. lnfor
maoões 11.ceroa. daproposiQao !lu. Camara dos Deputados, n. '197, do· 
1907, ·aut~riza.ndo o Governo a mandat• construtr,. no Dlstricto Fe
del'!Ll, um cdiftoio a.proprindo ao serviço da. justiQI' local; ·. · .'. ,. 

.. 
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Votaçio, om Z. ·discussão, d;~ . proposição da Camar.t · do~. Depu· 
ta.do;, n, 212, do 11l08, antorizanâo o Pt08idente da Republica,: a 
abrir: . ao · Minlsterio da Fazenda o Cl'e•litJ . o~tt·aoL•dinario, de 

· 8:86S;iil04.p;wa ocoor!•er ao pagamento· devido aos ·herdeiros .. do 
D1•, Ovfdio Fernandes Trigo de LouL•aiL·o, ministra do Supr~mo Tri· 
bunall•'edel'.li (con~ p.11'eoct (alJOI'avel da Commiss<70 de Finanças); ' . . . . .... '. ' :• . ' . .. 

VotaQão; em 3• discussit,, .da proposicão .da Cam::~ra dos ~OPil• 
tados,·n•. 21 !), 1lo 1008, autorizando· o: Prost:lonte d:J. Rapubltc:n" 
ab:·ir o crndib de 11 :445~401, :pa.rn•.paga.mento dos v moimentos- do
vldosao·c:~.pitão·lh.noelJoaqulm Machado,. poreft'eito d:t lei n .. 1.474. 
de 9. de j!l.lleiro de 1005 (com 21m·ece!' (a!!ora1!el da Commissao de F'-
nan~as) · · . · . · · 

~ , ' . . 
' I 't 

. Votaoão, em 3a diso11;são,. da proposição da Camara dos Depu• 
tados, n.: 227, de 1908, autorizando o Presirlente da. Ropuul1ca 
a abrir ao Mini~terio ·.da lo'azenda o credito oxtraorilinarlo de 
lp7 :•43$193, para pagamento do dividas de exerci cio finJo a v arios 
mini~terios· (cimi p:r1·ece1' favoràv6l' da Commiss/To de l'illanças);· · 
· · Votac;ã~. em 3~ disoussito, da. .prot~osiQão da Camara dos. Depu

tados, n •. 5, de 1909, iOI'CStllldo os cscrivães dos juizos fe~m·a.es: das 
funcoües da otnciaes pr.h·atil'os pa.ra authentlcurom, dcntro'das re

. spectivns secções, as ilrmas de·todos os ·notar los ·ou tabelliães pu· 
blicos, para. o elfeito de serem. roconhocidas (com llllrccel' · (aooravet 
ela Commim1o de Justiça e Legislaçllo); · · 

· V "to1ç i o, em dlscwslo unica, do veto d.J Pre(lJito do Districto Fe
deral, n. 4, de L<JOO, autorizando·a• concessão de· ·sei.i meaes de li· 
canoa, com todos os veno:mJntos, ao 1• otnciul da Prefeitura ·José 
Albino! dO So.tza. Pimental (co,ía .pa1·ecer {a1!omv~l' da CommitS<Io de 
Conslituiçt1o 1 DiplomçeciCI)i .. . . 

Discussão unicit da l'OSolução do Cllngrcsso Nacional, vetnda 
pelo Pro;idente da Rej>ublica, augmentando os vencimentos dos 
funoolonarlos da.s Seoretarias·de ;E tndo (com llai'BCBI' da Commf8a<7o 
de Jii11an,ças; contrm·io ao 11~o); · · · .. : · . · · . · .. , :, ... 
· .. · 2• dj,jéQsáiio do p_~jeoto n; 27, de .1908; to1·aan.Io extoil;;ivos. il.o 
ex·p~lm"'tr() .teJ1ente. d~. ·Armada· Lu1~:. do Pa.ul.n Mascarenbu ·o~ 
fa.voro-.; constantes.do decreto~· ~ •. 697; ~o _13 de ngo~to de 1007· (of
(orecido pela Conamissela de Memnha B Gúe1'ra; leua parecer {auOI'afJ/Jl 
da à~.·Finailças); . . . . . . . . .. . . · 
: • · 2'· dls3usslo: do pl'o,iecto, :n, 2. d~ 1009, auto,l'i'!lnJo:a. · abertura. 

·do crédito extraordlaarlo de 31 :SJO:jl,,·para rest1tu1r a José Antonio 
de Ara.túo Vnsoonoellos a somma que despendeu• prestando serviços 
á Repu ~lica. (cana pm•eJel' fa~orMBI da -Commi11<1o do Pinança1) ·; 
. :. · 2": diSCUSSãO do projÓCtO, Do -16, do 1909, nntOl'ÍZ&DdO a•CODOOS• 
são:de um anno de licenQa, com· ordenado, ao medico do Laborato
rlo.Raaterlologico da· Directoria· Geral do Salilde Publica, ·Dr. ear;. 
los Sebastião Nogueira Pinto (oJm·écià'J ·pela Comnaisilro de · Fl-
iHI11ças) ; · · . · . 
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2' discu~são da pl'oposição da Camam dos Deputado$, u. 78, de 
908, concedendo a D .• Too.rJuinu. do Araujo Torreão, il•mã solteira. 

lo guarcla-mr~rinha Antonio Augu,to de Araujo Torreão, morto no 
•ombate naval do Riacbuelo, a p3nsão vitalícia do· 70$ mensaes 
·com pm·ece1· contml'io d Commissao d6 Finanças) ; · .· ·. 

2" disJussão da proposição d:i camnra dos Deputado~. n. 17B, 
le I 908, concedendo a pensão nlensal d c 70 ~ ao sttrgento reformado 
lo Exel'cito Onot'l'e Gonçalves ?llarins, · abrindo o Presidente da 
{epubllca para bso o nec2s;ario credito ( ·com pctl'ecel' da Commis· 
,,,o de FiMnças, oiferacendo uma emenda substitutiDa ); · .. 

. ' • . . • ' . " •t ':. 

2• discussão dn. pt•opasição da Camara. dos D:1tinta.dos,n. 229., do 
1003, mandando qne a pensão concedida <t D. Raymunda Mari!l. das 
.-Jores Rocha, vi uva. do cm•ooel honorario •lo exercito Herculano 
,[artins da nocha, seja conbdtt da data do fallccimento ·deste (com 
Jm·ece1· conh·ario da Commiw1o de Fincwç11s) ; · . . , . . 

Diséussão unic1 do parec01•, n. 87, de 1909, d<L Commi~~iio de .Fi· 
mnças, opinando guo seja indel'et•ido o requerimcnto,n. 15;do 1908, 
lo D. Maria FranCJSca. Mat•condes de Andrade. pedindo mna pensão 
te »00$ meneaes. 

Levanta-se a sess~o á 1 1/2 hora.~. 

67• ·SESSÃO E~I 10 Dl> AGOSTO llE 1000 

Pl'~.~icle11cia tlo S1·. Q!liíltino Bocay1tva, V•ce-P1·esidente· 

A' 1 hot•a da tarde, pt•csento numet:o .icgal, abt•e-se a sessão, 
1 quo concorrem os Srs. s~mtdoros Qumtmo Bocaynva, -,Ferreira 
JhaVoil, ·At•a.ujo Guas, Pedt•o Borges, Ca.nclido. de Abreu, Jonatbas 
•>edrosa, Indio do Bt•azil, Josú Euzebio, U1·bano Snntos, Rlbeil•o 
Jonçalyes, Pires Ferreira, Thomaz Accioly, Moit•a e S<i., Antonio do 
>ouza, Walfrcrlo Leal, Castro Pinto, Si_goismundo Gonçalvo~. ·• Gon-
1alves Fet'l'e.ira, Rosa ~ Silva, Gomes Hlb~iro; Oliv~il·n: Valladito, 
1osé Marccllm•), Sovet•mo Vleh•a, Remardmo Mon tell'o, · .João ·Luiz 
~lvcs, Lourenço BalJLista., Oliveira Figueiredo, SI!. F1;eire, Augusto 
le Vas~oncollos, l<'ra.ncisoo Glyc!lrio, Braz Abrantes; Metello, 
A. · Azerodo,, Generoso Marques, Alencar Guimarães,, Felippe 
:;chmidt,. Lauro Miillel', Victor! no ?\Iontoiro, Pinboil•o ·::-.racha<lo e 
Jassiano do Nascimento (40). · ·' , . 

Deixam de compareco1• co:n, causa justitlcadn os Srs. Sonadore"s 
~ilverio No1•y, .lorgo de M0.1•aes, At•tilur Lemos, Paos de. Carvalho, 
3orvasioPassos, Alvat•o Machado, Joaquim Malt~.-Coelho o ·.Campos, 
•tu;y ·Barbosa .• ~luniz FJ•oire, . Lauro Sodr<l, Fclichtno . Penna, 
~'rancisuo · Sulles, Alfre.lo Ellis, J,Jaquim Mlll•tin h o . o Horcllio 
Luz (Hl). · · · · · .--:;, 



SESSÃO EM f0 DE A(.lOSTO DE 190() 

E' lida,. posta. e11 discussão o sem . debato approvada a acta. 
da sessão anterior. · ' 

· .. O, Sr.· 1• Sect•ettu•io d:t corita do soguinta . 

EXP.EDIII~m 

. Otncios : 
' ' ' 

Do ·1\iini!tL\'l d:t Industria, \'iaçlto o 0Jrr.~ Public~s, .tio !l do 
cot•rentc, transmittin lo a mensago:n com que o Sr. Presidente da 
Republica restituo ílOttJ dos a.utogt':.t\lhos da1·~solução do Congt•esso 
Nacional, ~ancciouadn,. declarando inappliclvol lt tli;posição dQ 
art. 33, n. 4, dtt lei n. 1.236, de :24 da setembro ti c 1904, fts marcas 
depositadas no Bur~au I 1ternationnl . de Berno jlelol paizes quo 
adheriram ·ou n.dherirem ti· C~nfot•encia de . 1\it\tlt•itl', llc 1891.
Archi ve·sJ um dos autographos o ramotta-se o .outro :\ Cam lt'il. dos 
Deputltdos. . · . ·· · · ·. . . 

· fio presidente do Estado do Gorar., !lo 2i de julho ultimo, 
acous:tndo o renebimonto da commnn'icação, que lho foi feita, do 
haver sido oleito vice-prosi(lente do Senll.do o· S1•. Quintino Bo-
cayuva .-Inteirado. · · 
· Do uma commissão de pt1.t1•iotas. con\'idando o Senado para 

assistil• (t sessão ci Yica que se realizarrt no dh 11 do corrente, com. 
memol'ath·a do tragico t'allecimento do Placido de Castro. -Intel·, 
r ado, . . · . ; . · · . · · 
· Ro,]ttOI'imeuto da TI! e .Rio d~ Janei1~o TI'1Ci111Vaif, Liolltand PÓ1o.e1· 
Con~pany, Limiled, pedindo pe1•missll.o para olferecer :L conside!•ação 
do Senado a~ razõ~s que a lol·:u•am a protestar Cúntra a rcsolucão· 
do Conselh9 :VIunicipal· conce(loudo ao cngooheii•J civil Antooio 
·S:~.mp:~io Pires Fer!'eirtt o direi til do constt•ttit• uma estrada de fert•o. 
,quo circulo pelos morros do Pinto o da Providencia, afim de q!te o 
mesmo Senado possa hem julgar do velo; ljllO penrle de.sun decisão, 
opposto pelo P1•efcito do Districto. Federal á a!ludida I'esolllção.-
A' Com missão ·de Constitui~·ão e Diplomacia. . 

. . ·.. . ' . :: ' 

o Sr. 2• Secretal'io p!'occt!e rt loitur:t dos s~gilintes 

PALWCEilES 

N. 05- 1900 

A' Commissão do Ma1•luha e Guerra tio Sen:~do roi p!!csentc, 
p11.r11 emitti1• parecer, a proposição drt Camara. n. I, de 1008, tor
nn.ndo obl'igatol'i:t a instrucção do tiro do gnen•a a todos os :tlu
mnos que cursarem escolas superiores e ostabclccimentos tle in-
stl'ttcQão sccttndarla.mantitlos pela União. . 

Estando .ití o nssumpto rosoll'ido pela lei n. l.SBo,· de 4 do ja
neiro de 1908, llll seu art. \JS, a Commissiio tl tle parecer que a 

, .. 



"' 

46 . ANNAES -Dó Sll~Aoo· 

mesm:t]n'Op3sici'io, por se nchar proj udlcadn., não proclstt ser• ~ppro-
vadn. pelo S ~nado. . . · ... 

S:lla das Commiss~as, 9·· de a.gosto do ·11100.-Pi,•os. FeJ'I'C.il'll, ~ 
presidente.-Victol·ino MolllciJ'o, relator .-Fe!ippe · Scl11nidt .-A. 
l11dio do Bm::il,-Lt~!II'O Sorf1•d, · . 
Pl'oposiç<!O da Camm·a dos Depul,tdos, 11, 1, de i908, a q11e se l'~{e1'6 

· o pa1·ecer S!!pl'a 

... '·' ... 
: .o congt•csso' Nacioni\l dect•cta: ' · . . '' · ·· · · · 

Art. J, o E' olJrigatoria.. a instrucção do tiro de gue~·ra ·.a to elos 
os ulmnnos que curs~rem as escolas suporiOI'OS e estabelecimento~ 
de itntrucção secundaria mantldos.pela União.. .. , .. , .. : 

At•t. 2. 0 Nenhum alumno, maiOl' de lü antlOS, poderá àub~ 
metter-se a exame do promoção do anno ou cur.;o, ne;sas esoolás: 
ou nesses ostabcbcimentos,s1m que apresente certificado, que será 
gratuito, do dircctot• <la Jilha de tiro nacional, de se ha. ver exer· 
citado no tiro GO dias durante o anno lectivo. · . · ' · · 

Art. 3. o O Governo est i bel ~corá, onde não existirem, linhas 
1le til•o em todcs os pontos do to:•rihrio em que· houver guarnição 
militar do exercito ou da nrm:t.da·, para o fim de ser dada gratuita.· 
mente instrucção c Bxercicio do tiro, sob a immediata -direcção 
do omci:t.es do c1ercito o:.t da arma.da re~peátiva.mente. . .. · 

At•t. 4.' E' dispens tdo o nlumno da apresentação do certiflca1o 
a. que se rofot•o ó art. 2' pat'.l a matricula em·c1ualque1' das. escolas 
sul)CI'iorerou }'lromo~ão de CUI'SO de ins~rucçlo .secundar!~, .. quando: 
provar que na localidade. em c1ue está s.tuado o estabolectmento de 
ensino niio existe ou existia,. no tempo em que· prestou exa.me, linha 
de tiro nacim~l. · . . . · · .. · .. · · . 

Art. 5.• Ficam extensivas as disposições acima enumeradas a 
todas as escolas superiores e estabeleci mentes de inst1•ucção sécun· 
<laria. do3 E9ta·los ou nos mllnicipios, inclusive o Distrlcto Federal, . 
bem como os putioularesque.gov.at·em da equi,pJraçio. .. .. . 

.Paragraplio unico._ Ncn.bum estlldante pôde ser subniattido a 
exame p:~.rcella.do•de qualquer· preparatorio· sem que exhlba .o cer-
tificado citado no art. 2•. · · · 

Art. 6. • Para o flm dechu•ado no· art. 3•, .. tlca autorizado o 
Governo a promovet•, junto dos govet'Dos e;taduaes, o estabeleci
mento de Unhas de tiro na.s capltaes e cidades onde houver guar
nição policial, preferidas aquellas en1 que existem institutos de 
emino superior ou secunda.r1o.' . . , 

. Po.ragrapbo unico. Sempre que· em quall1ner estabelecimento 
o ensino pertoncento a.o E:itt\do se funle uma. llnh'1 de tiro, o Go
verno a. auxiliat•â, concedendo o .armamento que, a·seu.juizo e depois 
de inrorma.~ões precisas, for julgado necessario. . . · . . · 

Art. 7. n 0 Presidente da· Republica. ficá auhl'iza.do ·a. al;lrh• . 01 
necoss:trios crcrlitos pnra 11 immodin.t11 execução destt\ lei. ;: ; 

" 

.. , 
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· · · · iArt:: s;o Revogam-se a.s disposições em contr11.rlo. · ·. ·· .,. 
' . '' : . ' 

·. , 'bainilr11. dos Depahrlos, om 30 do dezembt•o de 1007 •· 0::.. 
Carlos Peitcolo de Me/lo Filho, pt•osideote. - lllikiades ·Mm·io de 
Sd Fr~i1·e, t• sect•atario.-Lttis Antonio Fel'l'eil'a Gualberto; 3•secre· 
tario, scrvinrlo do 2°.- A imprimir •. · · 

N. Otl-1909 

'.·· LcõmmissãO· de. ;\rarinha C; Guorr11. rlo. Senado, resol~en•lo 
abster·SB de dar a sua opinião. acerca, do. t'd11Uet•imen t.o n. 25, de 
1904, de ou. Het•cyna Ferreira Cavalcantl e Laul'a Eorreira Ca.val
canti, c dos.doeumentos,. ·awts importantes, com que fllndamen-

, ta.l{}· .. o .. pedido de reversão de. pe:1Bões que· ~orcebitm sua mãe o 
ir.mã,. é 110 parecer )JUO a menclonadl; .petiçíio· seja t•emetttda á 
conunissão de Finanças. · · . · 
. . Sala d~s Commls~ões: ·9 de ag~sto de 'J90o • ..:.pi;·es Fei:l~ei~a, 
pro lidente.- VíciOI'i»a Monteiro, relator.- .ol, lndia da B1·a:il . ..;.. 
Laura Sodl·e • .:...Felippa . .Schmidf.-:- Aimprimir. ·. · . , . · 

... . . ' 

. , :o:.~~. :urbano santOs ~ St·. Pt·esillenté, queh·a. 
V ... Ex;.informar-me si já ha. numero na .Casa. p1l.t'<t as vota.ções • 

. 0 SR, PRESIDE~T!ii .,.... Ha numero ria. C11Sa..· 
. •. o Sa. URBANO s.~:STO>--· EnÚio,:. requeit•.J 11 y, Ex. q:Je C:ID• 

suite o Senado si concedo urgencia. para. sot• immJilhtamonta dis· 
eutido e vot tdo o parecer hontem lido,- que toeoonbece ·o Senàdor 
pelo Estado do M 1ranhão, . · · · · .. · . . · . 

· consult11.do, o 3enado concoJe :a. UJ•gencia reqúel'itla.. ' .. , · 
. . . . . . · .. ' ' ' - '. ·. •' ·.: ' ·. ' ' ·- . ; 

' . . ELEIÇ.~O DE UM SE~.\DOR. !'ELO ·!IARAl'illf\..0 , 
' .. 

' .. ; ' ' ; . . : . 
. .· E1itril.om dls.:íussão J~nlcl ·o·l!1l.l'Jcet·.n~ 04, de 1009,• da com
missão ·ao Poderes, sobro a' elelçao t•oa.ltza.:la · no· E ;tado '·do Ma.ra.
nbão a 20 de nia.r~,o· ultimo para. pruenchimeoto da vagJ..de Sena.· 
dor aberta· ~o:n o fa!lecimanto. !lo Sr .. Augusto Olympio Gomes 
do Castro·, opmando scJa•roco~he<•Jtlo: o coron ~~ ,\lesa.ndre C.ollarea 
M o I ,. ' • ' " ' - ' ! •',' . orelrJr·.·· ·· · . · · · · · . · . \ · : , ·. · · ·. . .. ~ · ·· ·, · · '·. · , . 
· · · .. Nin"uem pe.lin lo a palavt'll., onccrl'J.·se· a,;di.lcus~ão .. · · ... . .. 

Posia.~ suJces~iv1l.meato a votos, .. são approva.:IM ·.~s· $Ogtiintes 
couclusõel do parecor:· · . · ... ·. · · : · ·. ,, . , ,, . 

· · '' I_.Q._ue sejam appt•ovadas as eleiQões l'oalizadas .. no Estado do 
·· Maraubao;. em 20 de ma.rço do corJ•cnte a.nno; para proenchimo:~to 
da va.ga·aberta.·pelo fallecimeoto ·do 'inolvi11&1'eL Senadot• A. o. 
Gomes de Castro ; · · · .· · · · · . . · · . . . · .· . 

. ll-que·se)~ rcceqhccido ,e· pt•oclamado .Senador da. Rcpublicll 
per nquello 1\ftttd~ o col'onol Alexandre Coll~~ores Morcir11., 



• 
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.. . . . 

. ""•· .. ~ -' o S1• .. Preli!li<tente.:... O Seno.do.·acabo.· do rcconhecct•'o 
. eu proclamo . Seno.dor da Republica pelo Estado do Maranhão o 
Sr: Alcxamh•o Coilat•cs Morciro., • a quem se -vac fo.zor a dovieln. 
coinmunica~ão. · -.- . . ' · · · · '· · : · · 

! ' '"' . .' _ ••• 

OllDEM DO. DIA 

VOTA~•ÕES-.. 
. Votação, .('.m discusslio unica, do parecet• n, P.4, tle 1 QOO, ela. 

. CJm:nissão de M~tí•inha o Guet•ra~ opinando se solicitem do Govet•no 
'ini'ó~maçõcs sobre o pro,iet.to 11. l11 de 1900, de· reorganização dos. 
·serVIÇOS tle S!lUde.dO OXOl'CltO, · · . ' · - '· · : .. ·- . · . ·._ : .. ; 

· Posto 11 Yotos, é appt•ovado. o. conclusão 1lo pat•ocet•. . . .! · _ ·.: . 

Vot:~ção, em tliscnssão ttnica, da reclacção flua.! do pr.:~jecto 
do Senado, n. 7, ele 190~, autot•izantlo a conc·assão' de licença: • 
ao. fur.ccion(lrlo da Caixa elo Amot•tização Ovídio Saraiva ilc1 
Carv!llho. · - · .. . : . :. . : . i , . 

Posto a votos, é n.ptn•ovada a redacção: · , . . . . .·, ,.. 
Votnção, cm discussão unic:1, tla 'radacção flnnl' drts. enteildns d~ 

Senaclo i1 proposição da Camara.. dos J)oputn.dos, n .2, de 1900, rcgu
ln.ntlo- a rept•essão dos ct•imes de pccttl~to;·:moed·t -L'ttls!l. e.fa!siflc:t~ão 
!le i!ocumotltos; · · · - · .. · · · 

Posto a v..tstós, ~- appt•ov.tda a re.dacÇ'fto. 
. . Votaç1io, em· 2• tliscussiio, da prO]Jo_;i_çã? ~n Camtwa_ tl?s Depu- · 
tn.do, · n. 88. rio 190~, regula 1do n sub,ltltulQlO tloJ mtmstt•os do. 
Supremo Tribunal I•'ec!eral. · ·_. · . · · . _ . . · .. -

Postos snccos!tV.tmente 11. votos, são apJl'oYa·los os ttrts. T·it. G 
tlrt proposição, quo p1ss:J. :13" di;;cussão, · _ · · · ·-

Vohção,. en·(·s• discussãÓ, . dó. pt•o:oct·J D. 12, do 1009; autot•i-
1-ando o GovtJt•no 11 concolet• a.]losontlllOl'ia., com tJdo;i os vencirnou
tos. ao Dt•. Alb:il•to· do Seixas Martins Tort•oo, minist1•.:;, do Stipt•omo 
Trllmnr1l Fedet•al. 
- Posto_a voto•, ú)> !H~ojocto aplll'J~atlo em eswutinio sscreto pot• 
30. votos éGUtl':l :4, e. vae _se1~ ;O~Vttt:lo tt·O'.tmat•.t,cto> D~lmtJidos, 1•1~1() 
antes ü Cvmnu>s:ío, do Heda.cçao, . · -, : . · .. ·• · · · . " . · .. -

. .. . . '.. . .. :I, . :, ' ' ,, , ' , -, .. 

Vot•to'io;-e:n dis~uss.'io llllic1, do piracJL'·l1.-.93,.do .tOí));:.d:~. · 
Cominisslh !lc Finanças, oplnrtildo S3· solicitem do G JVill;Jio'-inf)t·~ 
maçüos ncot•ca. dn. .Pl'Jl)OSi~ão n. 1~7, 1lo 19[)7, autot•iz~n~_o.:o .. no
vet•no tL mo.mltw coltStt•nll•, n~ D:stt•1cto :t~oiet•c\1, um o~ltlloto· :qn·o:. 
pt•ia1lo ao s~i·viço da. .iu~tiça.loca.l. _ .. · · : , : 

P0stn rt Yotos, ú appt•ov,ttla a c~nclusao do llill'ecct~. . .. , 
Votação; om s• diocussilo, 'd:L PL'Opúsiçã.o da Cantam 'dos; Dépu- .. 

tn.tl~ n. 212, do 1908, nutoriZ!L'ldO o Pt-.JsideLtt0 da.:.RepulJliéa ·a. 
abrir ao Ministeri:J d11 Fazenda o crelito extt•not•dlrüú'io · do 
8:868~104, para ,oco,m'el' (tO ·pagamento do que e deviuà ao:dtor: 
doil•os do Dr. Ovidio Fet>mtnrlos 'frig"O de [.onreil'O, JÜin1stt•o tlo 
Snpr(\mo 1'l'ilmnnl F~d(\l'td, . ,:·:. -
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· · . ··Poeta :a~ebs; é :n·:propc-liçiio'.:a.wl•G:v<llida::e vae · se1•· env1a.da d. 
'll!""'ll"'i'f·~ ''· ; ... '. ·•:: ..... 7 r,·:·' ... •-.·,··; ; · .,_: .·. • ',1 • ~ ... • • , •.. <r , 

WW \'Woll'• · · . . ' . '·, . ' " , . . I • .. • . . , , • , , , • • . , • 

. . V,o.tnoão,.Bm 3• ;disc.ussio. ,da prgposloão da ,Ca.m.a;ra!;dos :OÔpti.; 
tn.dOi!, 'n. 2'19; de TD~B;' :ait'torlztinllo o "Preslclente da .R.~ubllca..n. 

. abrir o credito de H:445$401, para. pagamento dos >'enclmenloi! 
.devidGs<~~o.ca.pltã~.,.Manaet;,.Joa.q.ul:m .J4ac.hada,, JlOl' .etreito .da lei· 
ll. J .. 47,.,1de.9 ,doJIO.IY:ÜJ!O'de 1(!08,.,.~·: : . , :·•.:· .,. .. •·· .. , : .. •·h;; ;,,·. 

Post:l. .a v~os, •é :a··pro,p~l~io . .awrov:adl.\ .em .cscr.Utin.lo HBOl'e:t!>, 
po1• 3.1 votos contra sels, ·e ·vae .liar en:v'lada !i. s:mcçll.o; · . · 
· ' yot~çi~ ~Jri:f~'Ílis~~~·itÕ.:Il~jpro~~sloló; .llái Cam:a~a, ·dos:Dopu-

1ados,, n.;.~ ••. Ho)90~. ,~túcirlzawlo o P.l'esldente da.Rc,Pub~J.cn. a 
.abrl.r..::ao.CMUlis'tilrlo :dn.;'.Fazonda: .. o :crolll'tcl .. 'llxtraordlnario .llo 

. '157: 449$1.'93; ;para. ;pagaimlDto li e dtvldin do. exerci cio .lindo D. v .ar! os 
miniltellos. . · · · . · .. · · · : . ·: · . · . · ·· · ·· ·· · .. · · · 
, ~'Post~ 'a. votÔ>. é· ~ }lróposipão .1J.,P.próvn.da e :vae ser ollvlada 1l. 
~-. . • ' r . , ... 

• · · '·v.mAoiio/'em•s•;uiscul!são,, ilii•propolloão :.da .cam~ra; .·dos t>opu
·taidos, ·n: '5;'tae 1909; ijnvelit'lndtNie ,esci'lvães ·fios litlh:es 'l'eder:les das 
funcções do :o'fftelaos 'llrtya:ttiV-i>s 'P!l.'l'll' 1·Mrthentlcare11, '-dentro lt·all 
relllleolilva.s aeoQães,::a.s ~mas ·.'ikl ·.teaos '•0•1 'mi>tar.ios ou ota'lidl:!iães · 
pulllicos, pltll. o elteito de l!flrem· 'l'econhooidns.;: : · 

·posta a votos, é o. proposi~il.o approvada e vac sot• onvin<la á 
·sanccãa;·· . · :· .. : .. ·. · ·' · .. · ·: '· ······ 

<V-otação •• em :discusslía .. :u.nica,, . .do:»olo .. tdcl Prefoi.t.o do Oistfict:> 
Feder~l. n. 4, do 1909, autorizando a c:~nce:s'lo do seis ,mezes do 
licença, oom todos os vonclmont:s, a:1 1• o11loial da. Prefeitura Josll 
AlbiiiD ·de .Souza P.Imentel.,. .. · . . · ., 

Posto.a votos, é rojoittvlo o "elo. 
. , .. •: ·<·, l·:..·~·~;:;·í.·,.i,·~_:.:;i· :.::·:x···::,;: t·.·. · , · , . 

. , : ,.. OSr~ilievm.oJ.no:.:vJetra ~(flela Dr.dtin) .ooquer .. ver1fi· 
··c~lil[!aa;:!Votaoão~· i :.:.::;:..,_r: ~··'!'-'• ,.: .. :' . ·, . : . . .. ; ... :.· ' .. . : ' .. • ' .. , 

Procodc-:e novamen:to:::ll. • .ta.oio• ·.e. 'Vo~rifica-se .. terom votado 
~~~~;~\~;:~e~~i~S,;~f~:;. ,s~~~d~~~~: .. ,·.L ,, ; •. _ •. ,, ... :_,,; . ~. , • • 

_,, :·':o' :ar; :a:o&':o:s:.ouiZ:A.I'i'es~(~la ·nemf-'-Sr; · .Pr&oldente 
liíniVo 1lV:lacilie · ·cogttlvboo·:por parle íiló3 Srs: Sellâdores :.aa.· :'vot~.oão 

-·desttr:t'if&O.-:=:··n ,-:·:.-<,.'Jl::ll._: __ l·:;~~- _;_;·' •. -~-~~.l~~'!'_;~::r::_•,r; \.'~' .. _: .l _ ...... ·, ·j!", ·:-,_··,··:·· 

·· · ;'V~ Ex~:. ü'ttenaena~iao;reqiJ!rlm'i!Dto'~érbailiollonrado ·Senacm 
pela ':BIL1iia1 e~rtmm .. o. ~do'àegnmte 'Dl~dl)':.·-.os.'Senbo~s. qne wtam. 
contr&·o.,•fo;·,quelram·se!lcva1ital'»·:., · · ·'"·' ·•: • · · .. 

· , 'ªouv.o .um .. a :in.:v.e·r. são d&,lll'. ime.· .. ira.Ar..m .. ~A.c .. -;vo~a.oio. Â .. Com· 
mlaso.o·deupar.ec~rta.vqr.av.eJ,ao~el~ .. ,~ ::.I ,1,. :;; ,.,, .· .· . : .•.. 

O SR. PIRES FERREIRA-Veto que não traduz n justJça;. . , : .. 
; •. ,: .. ,(, '- , .. •-:··· ; ........ !-·•·· ;--~~:-/''' . 'li- :•i •\·.! ·, ;,_. :-" .. ·' . \' 0

' 

.. ·.··,,O :SR J.olo LuiZ:Atr-Bs-;.. •. • • ;parecendo-me ~ue, votand? contl~a. . 
o parecer, os Srs. 'Se.naaores o ftzeram:porequlvoco. · · · ·. 

O SR. PINHEIRO MA011ADO-Ell 1 pelo 11le!IOS, -votei eoga,uado. 
v~.~ ' 



.: o SR .. Joio LUiz ALVEs-Eis abi LO honrado Senador pelo ·Rio 
Grande do Sul, o St•. general. Pinheiro Macbado,'decl11rou~h&ver 
votado .enganado;, . ·. '. ... , , .... -," ... • , . , . .-
. .. Rupito; Sr. ·Presidente: nestà. .votação bo'iivo equivoco' 'por ,parte 
dosSrs .. Senadol'e.~.,· ,,;:: ... ·, ·.·•:-·· -:;·,._;.· ,_·,~_: :.;·, .. , 
' ' o s:..~. Preslden:te-Dei• ao~ordo: cóm a:informaoa~'pre
staua pelos ~Si'.s, .Secr~ta:los, o Senado se plioliuilcióir oóntra C) il~to. 
pois a votaça~ f~~.a ,segmn~e:, 2~ ~~t?,~ c:o~tra e ~·-~:fll.,vor.·_·: -; :; ';c,• 
· . o S.t• .•. Victc:~orl.noMontelro (pela ordenaHSr. -Presl• 

ileoto',, houve V:isi,v~l :efluivo~o· n" ;votaÇão. do Seu'ado; t&nto,'·que .os 
nossos· oollegas. que se: .acham ,do lado' em que eu-ostou:,vot&ram·;sup
poniJo quo se ,manifl•stavam ~e,uni modo:a,·óntret!!:llto~::manlfes
tavam"se de outro, pela inversao dos termos' da-votaç&oi- :.:~.;:. ::, ·;-: ' 

. Parece-me. de toda a.justiQa que.,se . faça, nova verUloaoão da. 
t ·-o .. E' o nue l'equelro a· V· Ex·· · '- · " ·' · '· " , .. -: ' · v o nça ~ 'J. • • • ::; ,I :<·r: :>·: 

. . . . o. s~·. P1•es lden~_~Neste . caso, a·; Mesa. yae·p~ooeder a. 
nova votação. Para.:' esela~eoer' melhor !O' SenadO i ~dopta~el, OllP'& 
:fól'mula,qtto me pa.l'oce,matsola.~a e.mats.conveniento •. , · , ,:·-.,,, 1 : ·· 
·. .. Os senhores que approvam p paracl)r,da Com missão; J,"elatlv:o.ao 
~:elo, queiram lovanta.r~se •. ,(j)al'sa.1)t..·:··, ,, .·. ·, ,_ .. ,,. ,, ,._,.,,

1
:;, :~ 

, ' r.. • , í •• ~'.' ·;:,•r.·,:·· r: :._;·:., . :'• ~--. .· :'·1.'-• <: 
Vot~1 ra111 a fa VOl' do parecet• 19 Srs. Senadores. Foi approv:a.do 

o t·eto. . . . . . . . _ . · 
' ' A resoluçã'l votada' vac ser devolvida ao Prefeito; pà.ro os 

d'evldosflns. · ··: · · · · · .... · :: • ... ·~ .· ... ::·:-)· .• ::: 
·.· . . . . ·,.,. .' -... ; __ ... .'>L ·_ :·. _.:.,._.:-:<:,·:_;~:/:_:. 
VENCIUENTOS DOS FUNOOIONARIOS. DAS· 8ECR~A1UAS Dl!l ESTADO · · 

, ·.· . · '~ ;:.;~_:-:_~-.'! ') .: __ , ;:, ·: ;;.t_·.,;.:· ... ;· I ·•·-

Entl'1\ em disomsão unica, com parecer da.·Commlsslo de Finan
ças, contral'ii:> aó "eto.opposto pelei ·Prililidentci da RepubHcata•resolu- ·: 
ção elo Congresso Nacional, ve~da, augmentando~ os · ":encizn.entos 
'dos ·fLI!lccionarlos• das JSecretarlo.s:de· EStado;• n :. ·: <Jr: '-' -.. ,, .. c>·.>·:.·:'• · 

~,.,,_;!·,:.r~·-·:;:. ·.··;.:. (.·"; • -··. ,. ~~··-' .- -~ 

Os~·. João Lulz Alvés~sr: Prêsidcõt~ niO venho 
.diseutir .. De\n o.p1recer ne_m,o."~lo;;Yen~o,apenl!·~er ~~d,eolara.
,-11ãói,Votei no·S~naE-.o, co~no·auto.rlor~e!lte,~~~~,vo~llná,Ca~ra, 
a, favor da l'esoluoao que augment~r os venctmentos dos·tuncclona

·l'ios-clas diverõas Seçretaria_sderEstado.e votaria contrao:utó;:'qu!il
:quor que fóss~ .o ~l'lrecer ,d_a, C!lnimisiiii!l de Fliia~~,á'respel~.b 

Ningúem mata pedin,do a P.ala.ya.,.e~~~~-~.~~~C?t;.i::-o: 
•! · o' Sr,; P:._.esl(lêli:te ;;,:;·o~;aooôrdd;êa~1 i~qüé '.dllip_5em a. 
constituição da Republica e· ·o· Regimento 'do Senado; 1a'· votaoio 
:ser• non1in•l · ·: :ri• •. " · ,.;:JJ ~''' · : "'í -· ' .. , ... · ·.• · .. ,,·; -·~· ('•. . Ül UI t ' . ,, ,, - ,,J, •. ,, • •·••- • ''''"' '•, 

Sómonte por llous tarços,dos. votos dos. S1'8 •. Senadores .pooerd. 
soliiümttda a resoluQão' sobrê 'que ·o Sanado' ·tom' '.do. so' pronun-einL•. .J' ·• .. • 'J\''.:': .. ·.·.1.\;: '.• r.·.·,., ~·::.:r·,.'.· I.,,·:·· :•':'(J :, 

. vae-se. proci:J(lar. !1. chamada~ . ,_._ .. :,. : :·. . , · ·, 
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· · · •:.os senhores que úm:riteem a resolução dirãà:,sim;· e os que a·rfl. 
je_itam dh·ã.o: 11D"o. · . ·:.·. · _:• _ _., __ . ~:. '<~ ; .. : ;. · ·. _ r:.·_.;;~-:,-_;· .~ .i· .. :;;_ : ·:,.':I_:,.~~ _J;!,: 1;:_1 

' · Feita a. chamada, respondem ·sm1 'os ·:srs; .. ·'Jona.thas I Pedroza, 
Indio-do Bt•azil, José Eusebio,:· :urbano .Santos; :·Ribeiro: Gonçalves, 
Pires Fet•rel!·a, Thomaz Accioli; Pedro· Borges,· Meira e• SM ·Ant'oilio 
!lo Souza, Fcneira. Cha.ves .• : Wa.lfredo Leal, .Castro.Pinto, . Gonçal
ves Ferroirà, Gomes Ribeit•o,·Araujo' Oóes; Olivelra'Va.lladão, ,,Jos6 
Marcellino, Bernardino Mon.teiro, João Luiz Alyes, Loilreilço'Ba;;. 
}itista, Oliveira Figueiredo; · S!t ~·reire,·: Augusto 'de Vasconcellos, 
F. •. Oiycerlo, Braz Abra.ntes, · Metal! o, A, Azeredo, Generoso •Mar
<Jues, Candido de Ab1•eu, Alencar. Guimal'iies, Felippe Scbmidt, Vi· 
ctotiino·Monteiro; Pinheirõ-Machad'?'e Oassiãn~:do Nascimento ·(35). 
· ::,. :: :~es9pondem ~ao_: os S,l'~:; ·;~igl,s~un~~. 'Ho~ça.lves .e . Rosa_: ,e 
S1lva. (..!). . . .. .. " ... . ... · ......... , .. •.· . . . . . . " 
, . :·.'A ·resolução, ma11tida •por: dous' :terços .. de votos, vae. ser, com 
as'·razõas do 'lldto, envia.da d. C~mar.a dos·:oeputados •. ., . 

• ];_,CONCESSÃO DE FAVORES'LEG~ES \AO'EX•PRIMEI~~ T~~EN1'E ·' 
•.•i'.· ,.,.·: .. · . LUIZ.'DII'··PAUL<I.'·MASOARENfiAS"::IciJ ., ' '. ·. • 

•. ·,·,-,,.I ····'•·'' ','· ' . ' ·,· '' - ''•" "' ,,,1·. : ',·', ', , ' ' • .'. •, •, ""' I t -O, i <i • ,. ' ~ 

. ~; ' ·E:ntra em.2• discussiio; co1h parecer · favo1•avel da. commis$ão 
de Finanças, o artigo unico ·.do projecto n; 27; · do 1908, da de M~ 
rinha e Guerra, tomando extensivos·.· ao ex-primeiro· tenente da. 
armada Luiz de Paula Mascarenhas os favores constantes do de-
creto n. 1.687, do 13 dé agosto de 1907; · . · . · · 

::I, '• : ', ' • i 11 ·' ·, • ' • ·' , . ;,.:·. ,, 

··. O Sr. Severino· ;v'ieirn (')-Sr, Presideúte, eote 
projecto está formulado .e~ t_eJ•mos ·t~e~ ' q~e não póde s~l' vot~do 
por.·n~nhum Sr. Senador, s1nao , depo1s de um ·estudo,da.·ma.ter1a. 
o proJecto est!t velado, ·manda;· estender· uns·· tantos --favoves' sem 
ilàclinar: q ulies são elles. • :-Diz ·iilmpl~smente'i '«Ficam' extensi và.s: ao 
ex-primeiro tenente .. da armada· Luiz 'ile Paula Ma.soarenhas·J'OS 
favores constantes do· .decreto n. ;.1:.687, de -13 de:agosto de~I907.:. 

Eu p1•ecisava que .qualquer dos illustres,membros .das,Commis· 
s,ões,, 9~e es~uda~~m ,a.:p~at'!ria,. e .• }~r~m. se.~s,,.pa~ece~~s, ,~,sç~are;; 

. !Jes~e ·~ a.sslllllpto; ~~z~ndq,(,l~a~s .s.~~ q~ j,'àvo~es,,de q~e •• ~e.;ir!Jo~a. 11 , :: 

:, ;: i Antes ,de,.tu~o, ~r, .. ~res~~!11'!.te1 é;.,lllui;t~ ,prov~yel,,q~e .,q~t}!OS 
·.veteranos se encontrem nas cond~oões, de:Lulz.de, Pa.ula.,Mascare-'.: 
nbas '~'" n~ste ~aso, parece, que seri~: lliuit~',i~aisj:uiito;~!Á~itq)iiaili 
equitativo, lliaJs coherente, fo1•mular·.sc,o :prpJe~to. ;,do,,man.e!.r~ ·'!.'!.e 
os, ~v~res .do. depreto ,n~. ,1,;687 .fossem:.oxt~qsi vos, .1\,.todps ;os .c14a.daos 
que; se ,encoutras.sem na. s1tuaçao em ,que ,este ,~a acha... , .... , . , ·:w 

' Desejavo: ouvll• sobro o assumpto e_solar,ecJmentos ·de qualque~ 
dos illust'res membros das Commissões que em!ttlram parecer sobre· 
? _proj.ecto,1 aguard~do·!_!!e 1)~1':: J!oyas consider~ções •... ; .. , . <"> ·. 
· · O Sr.' Pires 'Ferreli•a rl -Esporava 'Sr'r:Préiii~ 
dente, que pelo menos ó ilhistre· presidente da ' Com missão' .!!ri.-..:_~ 

(*) Este discurso não foi ro~istà pelo oi•at!or. · ' : .. ·· ' 
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. na.noa.i :dédile aq expiidàcõ~s ll!!licltadas pe,lo .. illust~~- . Senadot·i!>Ôl~ 
Bahia sobre a jush roolamaçlo que S. Ex. fez. :· . . . : 
: .. Sl.o ill11stre Senador pela Bahia,não . se. tivesse ad!!ant!ldo, 1l'u. 

}lor certo seria o ·Pl'imeiro ·a perguntar 4 :Ulusira. Çommissio .. d~ 
Financas•porque·procedeu,de~se modo. , .··: .: ·, .. ·: ........ · ... · , 
-: .·· OSR. FnÃNorscô .ar.YÓEÍuo . ..:Eula fallár qu:m:loY. Ei; pediu 
a palaVl'a. · . · ·· · ·: · · · · · .: ,. · · ·, · · · ... •· · · 

, \ • , •, • , , , • ,' 0 , , 
0 0 

, , : r 0 I, I' • ~ , j ; .. :• 0 ' ~ .... .' •, :I" 

· · · 0. SR, PlRES FERREIRA~~ntão )'Ctil•o,mf:) ,da·. tribun~ para OU• 
vtr·ay, .. Ex; ·. . ... · · ... · · · . : .... :, . , :, .•.. .. : 

. 

• ' ' t. I • ' . ' ' •, ' I ' ' ' ' : '~ . • ' 

. :···o Sr: Franollilco Glyce1•lo (').,..;,.Sr. Presidente,. a. 
razão da conc)ssão dos favores da lei. que benclleiou .. os volunta
rlos da patt•ia ao cx-prlmelro-te~ente da armada Luiz .de. Paula.. 
Mascarenhas cotá. no recanhecimeoto dos. cxtraordloarJos. ·serviços 
prestadas· o~ gllet-ra do:Paraguay,:na Stla. entã() qualidade de: om-: . 
cJal de mar10t1a. · . . . :· . 

Este otncial retirou-se. do serviço da· armada; está · Vl)lbo, al
quebrado e doente. Oa seus oxcepcionaes feitos militares são 
a.ttest11dos, em primeiro log~r. pelo então ministro da. m.arluha ao 
tempo om que .ell~ os proticou, .o Sr. Alfonso Celso de .A~sls Ft.·-
guefrado, depo;s VJS::Ondo do Ouro Preto. .. .. . ·, .· . , . . . . 

Estes serviços e actos de excepcional. bravura. são ·.tli.inbem 
a.ttc;tli.dos por pe3Soas de ·1•asponsabilidade na. armada., inclusive ó 
ministro que aotualmante dirige . esta repa.rtiçã:o do Estado. . .· .. 

Eis po1•que·a Commissão·de Finanças .deu .parecer favorav:el a. 
cqnae3são dos f"vores que constam·expras>amente da lei,._que ~cne-
:ftoiou os voluntarios da -patt•ia. . . . · • : . . . . · , . . . . 

· Si o nobre Senador entendo que só se ~ave logj~iltr de· .nia.neiÍ'a. 
geral, .de fórma gue a. resoluo~o·Iagislat!va. a~ranja. ~a s~;~rvicos· de 
tod~s os que ost_n:erem .em, ~dentica .sttup.ca.o,. 1S •. Ex.,ap~ese)lte 
entao uma emen~a..n.~te ~ent\do: , ... · , ; .. >• .. . :: .. '· 
·· ·::o ·SR) METstto •-. E' contra o ·-Regimento; .:tra~a.-se de -uni 
projecto de interesso pes!oal. • .. ,- ·. · · " · · · ' ' · .. · ·. .- < -... . · 

, -. ' . . ' \ . ' . ' ' • I ·.. '' , , I ·. • . 

. ·o·sa,·FlUNOISOO. GiiiOERIP 7'Acé!-bO d!J. OIJ:Viru~li.P,~~c do 
hcm~ado. Senador pot•. Ma.tto:, Grosso,·. d1zeudo qiJe .. ~at~ndo.; ,o,, pr~ 
jeeto de Interesse· pessoal, seria anti-reglmental a apresentaç5o .de 
umaemenda"declú•a.oterexte'nslvo;· · ··· · ,.,,._. ···· ·--···.•·:' 
' • I , , , . • · - · ' ' •' I ' ' ' • · I · ' ,._ '•" • I 

' .· ··~. Nljs~e·:~~.so~ o llonrado.Seoador póde' apresenhr. outro. ,pro;eoto 
llaseando•se no mesmo.11m, mas de' modoJ;eral. ·. ·. · . · .. , • · .; .. : ·'; 

' Sito estas'as razlle~ e.m que a .Commilido'dc .FinanQt\9 s.e fUndo:~~; 
:para dar p~t·ecljr ·. fa~ora.vel ·o.o • P,rojeoto elo Senldo, ·razõi!B. que 
submetto ao iilustrado cri torto do ·hoor.ldo Senador. _pela Ba.h,a.. · 

,,.., ' ,, ' .;d. ' • 

· O t!h•. · Plrt~s Ferre h• a - ·Sr.' Presidente,' vou 
continua.t• o que tinha a dizer •. : Ou vi . com . a. maxima., .a.ttenQãoo. 
ii. lu. Bti•e 'Presldentll da Comrnissão de. Fino.noas, que niio me, siitisfez. . .. . . ' . ' . . . ~ ,. . 

(*) Esto discurso 'não to i rovi_sto 11olo orado~. 
. ' 
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nô milito· que disse em reluçlo ao.dcs()jo •do honrado Senador pela. 
Bnh1'a · · · · · ' · .... ·' · · · · · · · · " -· ·" . - .•. . .. · ... '··l·-····•'· ',• ,_,,.·.····~ .. ,J.,,~,.J.~' 

:· ·_Duas. e~pccies do servidores· tem o. paiz naquelles que: deixaram 
o 'serviço depois da guerra do Parag11ay; uma, ~omposta . dos que . . 
foram J•oformados poJ' ditrerentes:·motivos ·e outra. :compOE!ta.dO!J' 
que se demlttll'll,m do serviço militar, em cujo numero est4; como 
muito bem disso o honrado . Presidente da, Commlssão de Finanças, 
o _ex-I• tenente Paula Mascarenhas.· . . ·' ; ; : :, 
·. " ·Muitos outros·brazllelros estão em circums1ancias .identlcas,· 
bastando-mo citar, por 'exemplo, o elr·capitão de artilharia.: Benja.
mln Franklin de ·Albuquel'que Lima,flue, aiDda bem moço, -e 11. vista 
dos acto~ de-bravura pratlcadcs .ouviu do ;commandan~e.om ,cbefe 
1lo exercito a pergunta ....; si já· era. cajlltl'i.o· do artilharia; ao; que 
·elle respondeu- que a.lnda. era capitao de·nrtilharia._ ' · 
· ·;, Como•est1r.ba muitos outrcs •. :. ; -<. : ~: . · . ·., , , :.-- ;_~. 

Ha, com clfeito,: motivos para q11e.a. Com missão de FinanÇasjo
masso .em conslderacão o· procedimento tido .. pela .. Commi!liâo_ de 
Marinha eGuerraemrolação&eJses servidoresl _ .. , :·, ... ,,I._ . 
' · .la.i: ba' dous oit· tres annos ·na. pnsta..' da.• -Commi~são _de, Finanças 
um projecto· do lei que-trata .deat&rmatcri~~; em sentido,, geral, , pro
jecto que até hqje não logrc.u m11recer a consideração ,da.-. Com:
missão de Finanças, que vemagora.rtrazer.: o. ,seu just.llJ.Uil!l. cm 
ta vor do cx-1 • -tenente Mascarenhas. ·: · ·:1- • __ • : . .,. • :_, .. · . 

· E' posslvel que amanhã. a, com missão traga outro laudo.taln
bcm 1a.voravel ao-almirante barão·dB Tel!é, q..e tanto illus~rou, il.8 
paginas da nossa historia, :quer na pa1, quer. :na. g11erra.. · -· -

- Porque cs•es pareceres parcU\es,•-qua.ndo;a commissão .. 119dia .e 
póde multo bem com um' só acto concillar.todos.os' ·merecimentes, 
gnlardoartodosos·sBrviços.1•k.:: ·- ,····. ·-·: ,, :·· ._: _, ,, :-: ;::·~-· 

. ' .. Nãó se ti;ata 'de se~:Vi,Ços 'd!stín()to~. 'pres~dos .· pOl' . esséa servi
dores ao lado. dos bravos voluntarlds' da,,patr1a. 1 aam· ·desmerecerem 
da bravura.'· dos cidadãos ·que se 1\zeram sollados_•- no<horror da : 
guerra. trazida á.- nossa • nacionalidade 1 Sã~ sérviços ig.na.ea' qne 
de.vem ser,lgualmente remunendo~. ·_ .• - .: .·_- ' •.• ·:-: ~·~:_~ •.. ' 
_. .Folgo; e~ .ver, sr; IJ~eiiiêloote, .q~e,'o :!honrrulo .se.nad~~.pe.ta.: 

Hah1a está. hoJe em: um_ do.s seus dias .tellz.es. · :. , . _- , :: ,. _ :) ,1 
0 Sa,' SEVERil!O. VIEIIÜ:..;..,\gra.de~o a V. Ex' •. :· '· ,: . ,"·;;· :, ,, .. 

• . . ,' ' ' ·: '. " .. :. ' ' ' ' • ~ '. ','·. '·' ~· •. 1.• t q 
. . . O Sa. PIRES FERREIRA ;,.; -.Muito. -sentirei, , enLratauti>,; ;que 
S. _Ex •. me deixo em- caminho, n!Lo. ntc aoompanbando até .o :llm1em 
prol desta. questão. . ··. . ' , - _ ·, •: .. -· : ·· - : .:. : .,;:·._ .. 

'· • • ' . ; • • 'I . 

' o SR i SEVERINo V!Eiiú..;..Niio nos tu mo u.baodonar meus·com:pa· _ 
nbeiros: · :·, · · · ' · · · · · · ' ·· · "•"·····-

' . . ' ' . . ' ' . ': ., "' 
O PIRES FERREtRA-~iio desejo, St•. Presidente,. de; rieithnm 

modo impedir a p11.$sagem deste projccto,quo a.provoitn o.,·x~l.•, .teU:en• 
te Masoarenbas, antel voto· por- elle. -.E'. uma. justa reeompilnsa 
aos ns;igna.la.dos serv!cos prestados :Q,ua.ndo ainda mnito moço;,por 
occasliio da guerra do P&•aguay, serv1ços que represenb:n actós d~. 
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relevante· bt•avura, pois .:lo mo bt•avo .. ero1, apont11do o ex-!• tenente: 
Mascarenhas pelos seus companhch•os de terra e mrw·. . . . . ., .. 
: ·'' Ha, pot•l!m, muitos ·outl•us otllciaos benemoritos que: se demitti- •· 

ram do ·serviço e que até boje não t\lom t•ecebido um só vintem dCl
ThesonrG; E' jwto r1ue esta. merlida aproveite·.a. todos. . ... : ·. ·. 
· ,. Ha poucos annos foi· discutltlo :e , approvado . no' Congresso. um, 

prGjecto do lei galardo1ndo se1•viçós pt•estil.dos por outro .dlstincto 
offiolal de mo.rinha, o Sr. Pset•wosclosky; m:as ., o Sr; ·Pre3ide!ltC::da 
República, divergindo d11 resolttçlio 110 êongesso, :não a: sa.ncoi1mou . 
. .~,.::Note V. Ex:;:, Sr. Presidente, qua ;q1,1ando. se falla. em :Pserwo~~: 
doslty,·tem se dlto-bra.vura,lollda.do o abnegação.:.::: · : . :': 
: . '<rsa. SEn:RÍNo VIE!l!.~...:.v .. Ex:.: q~e·r se reterit· ao'lieroe 'de·A:i-' 
voar? · · · · ... ·· "'• · .. .... -· "' · '· ·· 

• • ' '~ • ; . ~ ' : i . ' ' '.'. '. :. ' . J : .' ••• • • • : : • ' •• ' • ' • :. : • 

O Sa, PIRES FERREIRA-Sim, .senhor, e fOlgo ·immenso om ro~ 
rificar qtte v. Et. conhece a•historia. desse feito.'· .. '·:: .. ;: 
' Entreta.nto, Sr. Presidente, esse·velho servidor: da· patrin; ven

do o modo por que os Poderes Publioos remuneravam os seus extz•a·. 
ordinarios serviços, z•ecolheu-se !l..:cida:de do Salvador, ondefalleceu, · 
legando o.os seus:fllhos,· com o sou nome honrado; a:memoria. da sua: 
brnvJll'ainesquecivel ... ·. '· ·.;;,: ;, ··: ... :.·, •:'•.·i .. ; ... , , : ·· 
• · A-CommJssão.de Finançal·não:devia, é certo, esquecer .os· ser

viços do ex· I' tenente Mascarenhas;.ma.s-e.é o.nppello que aqui lho 
faço~não deve t11mbem esquecer aquelles· que ·:se ,ba.tet•am .. com 
ta.nto denodo em defeslt da p:ltria, daqilelles .que no. cumprimenb 
dos seus deveres desconheciam os perigos; retlr.:-me aos 1'efo1•mndos 
de mar e terra,· reformados, Sr; Prcsidonte; .. por: uma tabella mes· · 
quinha; pel11. qual se pagavam 36$ n um alfereü , .~. · , . . • . 

Pot•que.l!ontem o Congresso satis. fe. z· áfJ :justas ·.aspirações dos·. 
voluntaz•ios da patr•ia e .hoje esquece· os que no .exercito e na. ma-· 
rinha, ostiv,em.!ll nnquella. momora.yel ca'J!lpanha.1 . · · .. ·.: .' .. : · . .,

, . Trata-se de ve.tera.nos, de homens .nilúot:es de !lO ,anuos, :enf.ea,•, 
queeidns e enca11ecidos ,no sei•.viÇo da patl'ia. ' · , : ·:·. ::.: ... ":. :·. 

Para qua a· Commlssãó não ... tivess·a lnaior .trabalho,. dz; uma:' 
IistD. de to,los, me11cionando os vehcirneritos que percebem e os quo · 
deveriam receber, si o projecto 'fosse transformàdo em lei~·· · · . . ' 

. A Commissiio não disse' 'nada att!· ho1e.· 'E11tretanto; a·morto 
vae cercea.àdo esta. lista e cada.dia. ·mil.is a encurta. . .. ·.. . .. :. 

· . Ultlmame~te fl'z nova tanht~vo. perJ.nte o ministro ila··[uerra, 
a favor do .pl'OJOcto,.ctlja. sorto nao sei qual set•d..· "· • ' ' · · ·. . 

'· Os inter~s;ados, porém·, alli voem surgindo·um· a: um, pal'O. :que ' 
a Commissão de Finanças te11ha oeJa.sii.o de fazer o' Senado oonheoer : . 
por pat•oallas a lista dos bravos sobrevlventJs ,da.quella .guerra. 
momoravol com os s~t·viços que elles prós taram em milmoittos . de, 
angustia nacional o com venclmantos tiio modestos, tiio p!!. roos 
como·eram o>' de então, · · · · · ..... : ·· · . · '. · · 
: A: di1fel'Onça da. despcza e.ttre a qno se faz •o 'a.. que . se· d~v<i 

tnzer .não attlnge a 12:000$ mensaes! · · • ... · : · . · .·. · 
·O' projecto está em mlios da·Commissão. o sen nobra presidente,; ... 

q)le ta.mbcm ~ genero.l,devo sr~be1• que a. lombrr~nça do passado pód.e· 
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muJto,bem· servil' de estimulo; bom .ou 'máoi 'á:o fÚtur.o'; •'Qtiem· rC:: 
~teia recompensa aos ~ons' servidores,· '·andá ' mal •p0rq ue .:Jérêt 

· lll~~~~a~~~~fi~~a ~l~~ri!~~;> c :.l~stiÇk:'pa1;~, t~d~~:r! ·~~:.bi#:Vo1~ qu~ 
como o ex·l • tenente Mascarenhas, fizeram tlío ardua. cil.mJ:Ianha. 
em·desa.ggravo dos brioa·naclonaes.'· ·' - · 'r;,_,J·.· .. ''' . · · · ': · · ' · 

··. _:• .:.:.-~-,,_:- .. :1-: :::·~·-.;:·~:<:·. ·;:·;:rJ ::r 

•· • , O f!b•; SeverinciVlelr.a (~)'-. Sr,. Presidente, oomeoo 
· '&9mando., por. termo a boa · fort.una: que; o honrado; ;Sanador me 

assignalou no dia do hoje e·a·mrmo a s,-,Ex;·:que;.satisfazend. o a sua 
deêlaraoão, não me csque(ler.eid~,.ma~car,.a,dát~t; ....... ,;, ··,,r\ .•. 
' · Tambem mo c:! mutto grato .coufessar·que :o meu iUusti•e amtgo 
e distincto collega Senador 'pór Pinuhy'ericoritr'ou ig'lialmeíitc,'hoje 
um •. :dos seus dias fellzes.·:·•;J'Ii' c.·:""'':::- •·!:L•Y:.I.> ::.:r c c 
.··r:)~~·ão:querodizer ques, Ex.• o encontrasse~por se~ ter~·,ma.nifes· 

tadode pleno a..ccôrdo com .o. meu modo .. de;.pensar,.co>nstante o. 
coherente·ncsta: casa: Mas 'é que S.""Ex:,· sobre (!ofender uma .causa 

· justa c. constitucional, esteve num dos seus dias de melhor · el~ 
que. n·ci• ... · .... · · · .. · · 'r· .. · ""·" .. , '·r·" ..... ,,., ... _, . , UI•'! ''•'· I • , , ,1, I,,, .1 ,(- 1.1 "' ·.J.,~ . . , . ,,._, 

, :, r::Vcnbo:a~u_!ldar·naa cons!dero.ções .feitaspelo'·hÓnratio'.SenadÓI."~ 
· • '·· <A· propos1çao de· que se •trata está••sujeita·;aP·emendas'''e· de~e 
solfrer .. uma correcolio, demodo-•a -se attender, si· for ·de •justiça; .. 
não só ·á~sltuação do 1 o. tenente ··-Paula· Miucarenbas, sinão •tambem· 
a de todos que prestaram, em identicas ou a.nalogas cit•cumstanôias; 
11erviços. equivalentes á. Patria. , , . ... . .... , .... , .. , . . . : ... , . 1 
· ·, Nio se trata de estender fa.vores dé üm'iíiilividúo,a oütl'o, mas 

de gene.rallzar a me4ida, de so!'~e que a.:prov~ite a todos. os ~idadãos 
que ·estiverem nas ctrcumsta.ncu~s:do . ci~ada()~ ';a··.qucm, ·. singular~ 
mente,; pretende. favorocer::_ '.' :: ' ::1• ,, ·:.' JL:• •. · ;~,: .,.,, ::H·r: · ... •:·;. >·' 

De modo.que .a correcoao ·do ~projecto·· Y!rla transformat• :uma 
lel'p~ssbal em· uma lei.: de ·cata ater ;1 geral!' , rsatiilfaz~ndo · •assim . 8.!1 
ooodtoÕ03 em que ~. Consutu,l~~o; ~~eecreve,. o; :~~~cio~n:~~~t?r do 
Podei" Legislativo. . . ....... -... . ...... c . • . e. .. ·'~ '"' . , .. . . 
. , .. Comprehende V. E.x.,,Sr"Presidente;:que .não .. está agor:~ na 

medidO: dos m'oüs 'cistoroos, da, minha obscura: e liil:iitadà. capacidade;. 
apresentar um& emelida·ao projeeta;'porque v;·Ex. 'éiilmprilbénde' 
que) para'Ó ·fílzer, sel"iil' preciso' colitiecer·· benP quaeS OS . serviços 
prestados :pelo' illustre• ex-I~~ tenente 'Paulo Masoal'enhas, 'afim·· '-da 
procurar )lm,padrão que poss&' abrangeria todos os·:que :estiverem . 
em cond!oões. ana.Iogas e,· de·•resto; o oonbec!mento que': tenbt:i. do~ 
papeis relativos ao assumpto é deficiente e não me perlliitto·da 
momento.surgerir 11 melhor: modificação ao:projecto. :' . , :é :, · · 
~ , pesde já, ,porém, :e .. con~ndo com .,a LcoUaboração ._,-v:aliosa.., d" 
meu illitstre amigo l:enadór p3lo Piauhy, tomQ. o compromisso,:d!l 
formular emc:>ndas na S• d!scussii.o. · · 

~. • ·;;. J.~ .. -·-.. :.·:·.·.,1· :: .. :: .. ::;..:.:~·~·.Jr"·:.U· 

.. O Sr F;. G~yoerl~ J:) ~·S~. :);~residente;,' o lionradÓ 
Senador pela BahuJ;. nao. tem razao;· A,, esse· projecto ·rogimcntlll" 

. • I , · ,.,, , • •· '· ~ ' o •'. I _,·,o • :I 1 .'•'' '·. , , , "• I • •. I <ll 

. (*) Esto discurs,o aiio foi' roviato polo orador.· . '· · · · · :; · . " ·: 
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mente nlo se· póde G1i'ereaer . aJUenda., eate:Jilend:O· ·o~ ta..vores· Q:ua:· 
elle contém á pesaoa. ou.:cQUf-.l·dllltiente.. , • . ... ... :·.. . . . •· 

. 0 SR. SEVERI~O VUJR.\ ~ Nfto se est'end'e;· tronsr'orma;~n·w 
projecto· pesaoa.l em inrpeuoa1. ·. · · · 
. ' O· SR. p·, GLYCERÚ- E''a)new cousa~ o. nobre.'senailór:-
V.tC ouvir a leitura ~o 11rt. 141 ão lto6ímento:· · · · ·· 

cNiío p~:!em· ·· ser• apre>entitdu à ·projecto· de- interesse. 
· incll'vidualmiendas qtfa•"Vfl!8m e1feito· gSI'a;~ ou· que coll'i:-

prahendam·pe.sSOII.oa co.tmt'di.v~rra.• · .. " 
... O SR .. SEVERINÓ ViEmA..- A:gora.; wu, as mãos a lioloJ. Ne.>tas 
condi~ões, é' ca~o· pll!a i!ejaíta.c o. pro,;:ccto.. . . . · . 

• I ' • ' 

O SR •. F. GtYCEn.to - Vê· bem o honrado• Senador pelo: Ptaub:i 
CJUe nenhum !L rozão•·tillha para; a;ccmm"· ai: C'em•mlssio: de· Finanças • 
. . .• o SR. PIRES FERRElR.A - Ell ntO á:ccuser, . apenas fiz . um 

lembrete·. . . · · . . . · . . ·. · 
. 0 SR. F. GLYCElRJO- E' cert'l a.ind:~o que esse proJe3to', si.n

gubr, creando-fa:vJr pessoa. I:, é· exa.eta.mellte. da la.l"l'Jo, · do .. ·honrado 
SJnador pelo li'.laub.y .. Na. q ua.Jl;la..I8J de membr~. d&. COmmiasão de 
Ma.rlnba e Guerra, .foi:S'-E~. o ailtol' desse1. pe(\Jeclo:. que; pot- tra;.. 
11uzir um. acto· de justiça. teve: :piirecatfa.:vora:vet da;.· Commissã:o. àe• 
Finanças. . . . . · · · · · · 

·o SR. Pm~.s FERREIRA-. Peço· a páíavra; pardi uma. explí-
ca;ção·. · · · · · 

'', ' .. 
· .O SR. F. GLYCEaro--V. Ex .. obtem qU&da.l~explicaQiiei.O 

hoJrado Senador pelo Piauby apres~ntou. UOill' projecto recon:lleoen·do 
e beneliciando-oucl~viç-Js:·~.Uill'. ex-o:Ileial de> marinha;. ·. · ; 

. DepoJs, foi. S.. Ex,.. mesmO>. q uellb disso> qu &c não• se d-evia; .. legisl&t" 
de modo singular; mas de:ml111181ra.gelfa;l:~. "· . · · .. ·. ·.. · ···· .,, . · 

Mas, slnto Deus I foi o nobre Senador o autor. del!ie p'l!ojécto.:~: 
' .O·SR. Puú:s'Fmai:ra:.t'..;,; ~reec g,jle·y; E'x. t'en1· ràztO:;_m_as 
m 'stra~ci <I.ue- a q.uestão: esttt:'sund!o· desl\Jcaáà:. · · . · · , · · · . ·; . 

. ' . . : ' . :~: . . ' ' ' . ': ' ' . . . . . ' .' : . . ; ' . ~· ' . ' 
0 SR. FlUNClSOJoGLYcmJO~ ();:nobra Serudl~ I!Ch, Billhia., que 

veconhece il.,just!Q.a.. do pnojéct'l, ·ta.ilb que•a quer ge:lllr&lizar. veio, 
entr.eta.nto,,pedir .. a.~sua rEij~!ç~l · · · : ·- . · . ; :.. -r:···-. · . ~ras •. sr ... Pcesullmte, ê ·JUSto que. se proponlu.:a; reJBlQlO· de , u• 
.projeato..... · . . . . · · . , · . · . · · · · · 

O SR. SEVERINO' Wnmt.&'.-.si lra;•urir.proJecto·flUetgl!nel'Dilfza. a 
concessão· e si' 'não' se• póde• ome11da.? este~· VlmlGif requàrel" m ·prefe-
Nneia. para af!nene .. ·· ..-· , ·. 1 .. : • •• • •• • • • ·, • • · • .. :. • ·,· • 

0 SR. F.RANOISOO GLYOERIO ·~Sem duvid'a, Approv~a~··~ste 
pro~ecto que .. estll.. em. reg,ulat' andamelto. e .. Promo:v&-se ,o anda
mento do pl"ojàet~ il:J Si!. sen ~â~r' pelJ .. l?Th;uh1. atlm:. ·de,: 9-110 tenha. 
~ devl'Jo: a.ppruvaoão dh Senado. Isto· 6 que é justiça, e e11· peço .o•· 
auxilio do honNdo Senador .pau .. que lls!e pr.liC~to seja< a.pp~ovado. 

' . 
• 
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Alterar,; po:cém·, o pi!oject(tpar.a sr!.lhe· diiJ' .. um .cara.-rt~r .geral, é 
que llio,póde.s!r, porque: o.;lssó se opp6& o art. H! do Re,?imento; 
(Muiw bmr.;. mu;ta· bem··~ : · ,. . . .. " · · ·. · · · 

~ ' . . ' :. ·. . ' '•" '' ' ' ~ . . ' , ·: ; ... 
O, Sr. Pfreã~. Fe1•relra. - Sr. Prasídente, a II de 

setembro de 1907, sujeitará conn:fet'.lCã' do SendJ um pro;ecto 
bono:lclando os otDciaes de' mar e terra e d Jmissiona.rios que fizeram 
a.~JIIlnl'la.do Par.11guay·, .A.C'Jmmlssito de•M·lrinha. e Guerra<&rn· 
p~ro~-o com· um parecerJumfnoso e rametteu·a para. a; .. Cllmmtssio 
de F1na.nças. . . . · . · . 

Mais·,· ta.rde,. no . llDilO• . passado, complJ'ec'a)l . nesta . C.ua o 
exH• te:1ente da. Armada,. De. :l:.uiz de Poula. M~~;~ca.~onha•, req.ue:: 

· rendo uma conce>sii~tdD COngrasso.. .· .·. · · . · · ·: • ... 
•.: •Esse reque~imen.tQ> :M. envbdo· á •. Commissiio de Ma.rinba. e. 

G~rra.,, a. qual,. Já. :ten(b apragenta.do· um· paeecar .. no sentido g,eral,· 
ela.h:nt\lu DJVO' pa.racer no, s~ntLJo· peiiSoal, e iiiB9. por duas ra.zõas.:. 
1 '-p:>rque nilo se: trat~va.. de 11m. ex-ollloial. e o projecto só sa refe
ria. a reformados de mar e terra; 2'-como um melo de acaord1r·. o. 
pa.tr.lotlsmo• da Comm:issã~Jcde. Fln~nça9 fllll .rela.çã:o a:~. projeato 
r.e!crente ·aos. reformados .• · ·: · . : · : . · · · · ·. · · · · · 
- · . Não• :podia.mos .consarvar tranca.d.o o. ré-Iuat'imento do• . ex-r<\ 

tenente:. Mascarenhas,. prin.eipa.lmente por•}lle,•: como j t ,disle,. elle 
não era.otDci:Ll.rJrorma.do, era um elv.il qr1e .slrvira coma·. olllclal. 
da marinha e demittira-ae dep:M.i dos 'lllrviçoa de- g11erra.. · · . · · 

E sabe o .Senado· p:>rque;. se d·emittiu t, DemHtiu-se. deagoatuso 
com· as ·pret3r!çiies quu. 1s31freu..: loto· é que o. Senado· p~i!clsa sa~~r. 

·· ·ASlim,. pois, .. nlb é:;usto·oque qua1~ on.:lb~a·Sana.dor pela Ba.iua,: 
f!Ue pediu a 'J•ojeição do projecto •. ·: - · :. '· , , · · : · . '' · ··. 

· :. ·rAmanM,, ,na; .h!H'a. .do· expediente,, , reqll<~rerei !·. q,ae.o p r.>jeoto 
n.•ti,:d~ 190;;·. quo estli,. plrtanto,·.h!l. m·lii d&.11.uinn·di~•.emPo4er· 
d& Comtnislio! de FillaDQ&'S.VBnha.-;l;ordend:~ dia. pll'a·ser diseutldo,~ 
mas desde1jdi empenho· o mell:voto.en.favoe dorpruj.ectoc·re!a.tL11o:a~ · 
Clt~l• · tenentElr, Pa111a.. Masc:~orenhasl, poli, e3U . medida. exprime um: 
acto de jnstfoa, qtte nil:o deve ser rDgateado.ao-.v:aloroa:l .qfJ1cla.J,. 
enja. brnvur&·e hi!~ilicoa serviços· sii~· attosta.1os .pelos: ltooll~ llilii~!D.OII. 
doeu mentol', que< aoomp:llll'~m o projeoto>. ( 111ilto lm1~ ·vmu~to· bem.~ 

·.·· o .. sr. ,Vlctorluo :U:on.telro (~) .. -:Sr •. Pr~tdeui~; 
diroJi ai>eil~ duas,'pàla.:\rra.s. pa~demo:utrar que_o .hO::teafO Senl· 
~or pelo P1auhy nao · teve r.n:LO ~.nas .po.Jder.~çõa; .que. acaõ~,. de . 
• azar. : . . . 
. N• prlrnerra hypJthasa,'tra.ta:.se· do"um olllciO:F q11e se· ,deniitttll 

por ter, so1l'~ldp. um~ prater!Çi(): o·_que quer· agllJ,"" ,qnEI'. Sll' lhl),': ~~or·· · 
nem extens1vos· os· ftwvores· que· go~am 11111<1iie~· q11e fiz- Jrn;!ll·a ·ca;m-~ 
pa.nha. . . . . 
~ · ., E:ae·JrBe'icnta. s, E I:,: que' o· seu· lniufto', &mpltroiiniló ta;l'p-rete.n
cão, foi acor.:lar o pltriotismo da. Co:nmiss!io de Flnancls, que 
pU!ecla: estar adormecida;. . · .: · · · • • · · · · • · · · · : · · 
-~··~···•,··· 1 1'i ;, •; ,o· ,:,,.1,'' ' I, ''•', '' .~\,.~ 

· (•J-E•tei dlscurao·niiOitoL.re,:sto.pelo orador•, · · · 
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· · '0r.i; Sr·. ·Pr~sidente;:básto; s:~ber .que~á' frente da.,Commissii:o ·de• 
Fina.nc~s. como S911 P~esi:lente, .. cstrL ·um .. v,elho .. :propagaadista da:. 
Republica como Franctsco Glyoerlo, para. que SO· oomprehenda•logo, 
que alll o patriotismo nunca póde.csta.t• a·lormecido.. . 
. · ·. Nedtas condioções, · ·mep:trece que ti cen>ut•â: t'õitt~., '(l· ola. mos a.·. 

mentelnjusta. .. · . · · . ·· ., · :· :-:;:. ·: ·· . · · 
. ' ' . ' . ' -· . ' ' _, .!· • d' .. ' . • -· 

0. SR .. PIRES FERREIRA.- E' ,q110 O pa.t,riotism(! ·d~. Com.m!SS<lO 
~~~a::;Jg .pl'eocoup:tdo com rtssum ptos. de .actua ll~a~~ ~'esq ~e. c!~~ 

' 0 SR.. VICTO!ÜNO MONTEIRO.:_ Sio bem divers.\S ás·bypotilcse S 
suggeridas pelo h~nrado Sena1lor:: em uma, trata·se.unieamonto•de
um offlcirtl C[ ue está t•cformado, aqui parado a. um civil e: que quer-: 
gozar• dos.favoros que a lei ·~onceric'a· dotermmados milltares :em 
reoonipansa de certos serviQJS prestados nu; guerra ; ria· outr,.1. lly
pothese1 e em-c1its nãopodGr<i ahsolutamanto:: ser· englobado· o ex"" 
tenente Mascarenhas, trata-se exclusivamente de· 'officlaes .. rc~' 
formados. · · ' · · · · .. . · · ·. •. · ~: '· .:. ·. · · · · · · · ' 

· : Nii) l1a, pot•tanto, moti I'O p:tl'!l c~nsur•as á Com missão de Finan
ças: os aasos são evidentemente bem diversos. O Senu.(!o não póil.e,. 
port11.nto, com ,iustiQa.. drtr o seu assentimento,· concedendo taes : fa
vore.;; âquelles·que se t•etiraram do se1•viço ha.longos annos e CJue,. 
depois de decorl•ido tanto tempo,. yecm solicitar a . meluorla de. 
"\'oncimcntos ou ·melhoria de refot•ina. · · · • '.·. ' : · ' 

Isto é que não tl direito, isto ~ que merece o~Ílsura~· · : 
Os que pretendem que o Senado: assim procod& nu.o defendent 

as condlçõeJ ·e3ooomica> do paiz, jrt bastante rtSsoberbados para. 
attender a encargos desta natureza. ·. · · · · · · ' :• 

Nii.o tencionava· tomar parto no debate e ·o fiz para· dooll!.l'll.l' 
que não tem· razão de ser o re:tuerimento que o honradD Sen!Ldor 
prG!J1ette apresentar amanhã, prtra:que entro .em: or~em'odo dia' .rr. 
P!OJecto tr. 24, de.l90?, sem que ·o Senado esteJa'. hab1lit1dG a· de,cl·;: 
iltr sob~e elle, por Jl!eto de um estudo apur~do e sem··pa.reoer da. 
respeoll v a Commlssao'• · · .. ·. .. " .c · · ' .. • ::: : ..... ~" · · ',·; 
. NãG me parece que e3te reque1•imonto se inspire nos .interesse&• 
~u~~~.; :quando são bem d_i_versas as. hyp~tbeses :~ue S~ Ex. fDr-

. Ninguum mais pedindo apàla.vra., ené:lr.ra~se·a. dlscllSS!lG. · · .. · 
· Pc3to a I'Otos, é a.pprovado o artigo unwo do pt•ojeoto,; em· cs· 

crutiniG secreto, por 2'7 votos contra 5. · · · · · · · · · '. :' : . . . . 
· O Sr. :Pire• Ferreira (pela ordem) t'OIJUel' .dispen.ia 

do interaticio par,~:t S• discussão dop1~ojeoto. . ... ;-; . , , ... 
. qonsulta.do, o Senado .c.)ncode ·a. ~IS}Jensa reqUOJ,'!dtL. . . . , 

RESTITUIÇÃ:O DE 31 :8~0$ A. :JOS~ ANTONIO DE. AIUTJJO . VA.SOJNÓELI.O:! 
' . . 

I ' ' o 

Entr.t em 2• disci:~>sio, . com paraQer . t\1. voravel ·a a Comms:-, 
siio de Finança.s, o at•t. 1 • do ;projecto n. 2, de 1909, autoriztl.ndoc a
abertul'a. do credito oxtraordmario de 31:800$, para rastitllil' 'a 
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JoSih\:litoJio de A t•a.ujo 'VaJconcellos i somm 1 qtta daspendou' pi•és- · 
i~!ldo sel'viços !l. R.opablica; .: . .. . . ·, .:: ·. : : · · . ·:.. . . . ': . c 

Nioguom pedinao a. palavm, encarra·so a.disaussito:. ·'···. · · ;· :. : 
. ;~osto a votos, é o, a.rtlg<l. apprJV.t~o,, .e111 escra.til!i() . .s.eoreto; 

po1 ,.4 .votos contra "7.. . .. . .· , . . . . . " . , , . 
· Segtie-se em dis.cussão .e é seni ,.debate approv:~dó ó 'a.rt; 2•. · · ..•..• 
1 , •• • " '- .• • . ' 

1 
': '·.·.· , 1 '•·;: •• ·- , .• ' J,' : ' ; .. : ·.. ·I '.{; 

. , OS~: .Pi1'es Eer~~l1'a ;(pela o?·dBm).requet' dispensa:: 
do.Inters.tiolo paraa.S• dlscussao.do projecto •. ' .: .. : ... ::::: ... , . ::., . 
. : .consultailo, o Senado Cl}noede ·a.. dispensa requerida. . : · : · ·. •; 

' . . . . 
•', ·•· ;,_'!' ;, - r· ''I.'' .•.J: 

ÚoEI'IÇ.\. A.O oa. CARLos SEBAsTIÃo NoouÍmtA PINTo ··· · 

, . Entra em 2a discussão·" o, at•tigo nnico. do .pro.iecto n. 16, de 
· ·1009, otrorocido pela. Com missão :de . Finanças, a utorizamlo a con- . 
cessão·· de um anno· íle licença, com orclen1do,. ao medico· do 
Laboratorio Blctet•iologiDo;. da ·Directoria. Get•t\l.de Sa.udo Publlca, : 
Dr. Carlos S~b!~stião Nognoira Pinto; : , · . . : . . .... .. 

. ,Ninguem pOílindo a. palavra.,: encet'l'a.·se a discussão. .. . . . 
posto. a Yotos, é o artigo approvado., em esórutinlo secreto;. pol' 

70) t . t 4 .. . . :.. v o os coo 1'11 • . : : : .. . ' . : . . . . . 

ó St•. Lou1.•enço Bal>til!lta (pela o1·dem) requer 
dispensa do iuters~ioio _ para'.a 3' discussão do projecto • 

. ·Consultado, o Senado concede a llispensa. t•equet•ida. . . . 
" . 

- . - . ·. . . ' ' . 'í . -
· · COXOESSAO DE ~ENSAO A··D. JOAQUINA DE· All..W10 TORRE AO 
. ~·r. :. , . , ",' . ' ' ' , ' , w , 

. Entra em 2• iliscussã.o; com p:lrecer contrario da Comtulssitó dé · 
Fioa.neas, o art. I• da proposição da Ca.mara dos Deputados n. 78, 
de 1908, Doncedendo 'a D. Joaquina de Araujo Torreão; irmã .. sol
t~ira do gltÍirda-ma.riuh~. A:ntoilio Augusto de Artuijo ·Torreão. 
morto no combate na.ml do Riachualo, a .pensão vitalícia de 70$· 
mens·e·s. · · · · · · · "' . ·. : ·' ·: ' ·. . ' . " . . . ' .. ·, ' ' . . . . . . .. 

o S1•, olivel1•a Figuelred«;) (~)~Invoco.· a pra-· 
ciosa. attençio ·do Senado para . as poucas , pala. vras que : vou , 
profei'ir em o.l,lono ·da proposicão da · Ca.mara. que concede. a pensito . 
âe 70$ mensa.es !1. irmii do gua.rda·ma.rlnha Araujo Torreio,· fal• · 
lecido no· comba.to naval de Riacbuclo. · · ·.. · .· : · · · . :. : 

Ainda ochoa.m neste recinto as vozes elocluentes que se Iovan; 
tara.m cm defesa dos serviçi)s prestados na guert•a.o da. necessidade 
de reDOmpllDS ll•OS, . . . . ·. . · , 

Pois bJm, o guard:~.-lllarlnha Torreão prestou o seu tributo do· 
sangue á Patria, te11Jo merecido até que seu nome ftgurasse em 
um na vi o da. armada nacional. · 

(•) Esl& discurso ~ao foi •·avisto polo Ol'lldor, 
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. Nio.recebou recompensa· alguma. e -sua· irmã, doente, solteira 
e pauperrlma., requer uma peasa:>.a.o Sooado; e -resto lhl •nega esta. 
simples pensão do, 70$~00. · . . 

· A Commlssão.de ~lnlnças deClarou qu~·nãopodi~.da1~ parece1• 
:por falta de lnformaçoes. _Si isto é vor4ade, si não ~apresenta o 
parli·pl'il do negar 11ensao pa.ra. comp~ma.r GS serviç::s prestados, 
eu .. dou ao Sena.do. o meu ~est~munho pessoal do. ~stado precario 
da. trmã do falleoldo otDclal; a:mrmo que necessita ·.deste·. pe· 
c1ueno auxilio da naçilo, auxilio que não l'epresenta sinão uma 
!-'ecompensa ·insignitloantt? aos grandes serviços presto.dcs por seu 
trmllo, c1ue deixou a v1da n11o memoravol batalha naval; (Multo 
bem; muitobem;)... ·· .. ··· .··. '' ·. ·.· · ··: •. 

' . 
• o S1•, VJcto1•luo · Mou:teb•o ('l- Sou obrigado a 

dizer algumas lla.la.vras· ao Soaado para · 1ntorma1• as razões' da 
l'ecus:J.•da C(Jmmissão de Finan~as ao projecto em deb:t.te .a. que se 
referiu o bonra.rto Senador pelo Estado do Rio.. . · ' · . · . ' · 

A Commis.,ão não se limitou a. penas a. dizer que o impugnava. 
. por talta. de· lnro•·m&Ç(ies. ·Essa. impugnação obedeceu ao principio 
esta.belecitlo na Commlssão, de' que já· era. tempo do restringir a.s 
pen~ões que tanto pesa.m sobro o era.rio publico. . · . · · 

Era uma. questão de pr~codento; 'lUO a Commlssão desejava 
11rmar. · · · · · · · · 

AMm disto, não .ha nem_póde ha.ve1' simile entre o que o Senado 
acaba de decidir com rola.çao a.o 1• tenente Paulo Mascarenhas e a 
medida a que se refere o proJecto da. Camara., Na primeira hypo
those, tratava.-se de um otlloial que não gozava. dos t'a.vores pre
vistos pela lei para reeJmpensa. de certos serviços, o que não acon
-tece co;n o offiuia.l em questão, morto. ern campa.oba ha 44 annos e 
que, n'lturalmento, deixou para a fa.niilla o melo soldo. · . .. . · 
: · Nes.ta.s condlçõe1, po. d~se dizer (j_ue.o ex-l• .. tene. nte. Paulo. ~as

earenbas vem gozar ·áo 1b.vor por actos de bravura que pessoal· 
-mente· praticou, ao passo_que a..pilnslb defendida oóQl tanta elo,. 
que nela e com pa.la. vras· tao .ebcJa.s do verdade pelo honrado Sena.dor 
11elo Rio de Janeiro rev~rto 11. tà.mllla desse otllcia.l, que morrou .há 
-44 a.nnos. .. . · . . , . . 

· No· primeiro- éaso, é uma repa.ra.éão 'e no segundo ·tril.fn.-se de 
um 1b.vor, e esta. s~nbora,- que o re1uer, ha. 44 Mnos recebe ·o· Dielo 
soldo deizado pelo 1b.IJeoldo. · · · . . • · .. · · ... 

. o si •. OLIVÉrnÀ. FIGUEIREDO - Melo soldo do gua.r.ta~marlnba. 
do lfl$000 .... · . . . • ' . .. . ' .•. ; . . ' . ' 

' o ·sa. PEDRo BonoEs- E ineio soldo não é fu.vo1',' é de iel, é 
dí.reito. . . ' ' . . , . · · · . . .. . ' .... ' ... . . 

· · 0 SR< YICTOR!NO 1\lONTEIRO - Não rteuhJ0 Sr •. 
pretenção de querer destruir as palavras bondosas 

(•) ltste dloCU"-0 niio foi rovl•to polo orador. 

Pre.sitlente, a 
pl'Jnunciadas 

. . ' 

..: .... ' 
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pelo b~nra.do Sanad.n• pelo E~tldo do. RI() de · Janeiro, ·a • q nem m& 
habituei, com o Senado todo, a respeitar e aclt~r: · · · .· .. ·; ·, · · 

0 SR. OLIVEIRA FIGUEIREDO- :Muito:C>br!gadL. . , ... ' . ·; .. 
0 SR. VICTOIÚNO MONTEIRO- Si usei ·d,;. palavra; Sr. Presi

dente,. foi com o '1bn de Justltlcar o procedimento ;da Commlssão do 
Fina~oas, opinando em íal sentido, parecer que assenta não. s6 D() 
accOrdo estabelecido entre seus membros, oJmo. porque houve.talta 
absoluta de documentes qnc a autorizasse a emlttlr opinião con-
tt•at•ia. · 

Era .o que tinha a dizer. . 
·· O S1•. Severino Vieb•a ·(')-Sr. Prosid~nte,· vinT1a 

disposto hoje a fazer algumas ligeiras . considaJ•ações sobt•e o pro
jecto que se debate. Esta.v-1, porém, !ongcAe ,supp~r .,quHUo ti
ves~e.em seu abono a .Pa~avra ·autorJZIIoda, ,aon"Yenctda, .cheia de 

. eleyado sens,o e alto emerJo,. do honrado Se.nador pelo Estado do 
Rio de Janetro. . . . . . . . ;. :. . . ·r.· · ·· .· ·: · . .. 

Pensava, Sr. PresiJente, ao ver figurar na orJem· do. dia d& 
hoje esta proposição, que se tratava apeaasJ :.c~mo. qualift_quei em 
aparto ao.honra1o Senador, de um oblllo. aesbnado- a ·mitiga.r :ou. 
alliviar necessidades da velhice; c, pór Isso, Sr. Pt•esideute;. 
'\'inha, contra os meus· hablto3, contra as rilinhas. pr<.~ticn nesta 
Cas:t, oxpo1• a ·minha debil ''OZ no sentido do se procurar investigai' 
os fundamentos em. Yirtudo dos quacs a Cama.ra dos Deputados 
yotou esta proposição, . . . . ,' . . . _ · . 
· · Era meu desejo, Sr. Pl'esiclcnte, Iledit• ao Sena.do que não .oon
dcm~a.sse a p1·iori,. esta prop9sição, 's:>lic!tando !lS ~ecessa~ias infor· 
maçoes. Estou, porém, sahsfelto nesse meu .Justo dese~o, pofCI u& 
a palavra do honrado .sen~dor pclo.Estado do ruo de Janctro suppre 
perfeitamente a defictençta. de, i:locumentos. , . . .. .. .. . "' .. 

Resta o outro ponto Invocado no .. p:trecer.-:as condit~~ •. c1ue 
nllo são prosperas •. da fortu.na: publica. . . .. . . . . 

· Mas, Sr; Prestdenteo SI a~tendermos a _que · atl!da h a. pouc:Js 
momentos, com o placet da C<immlssito de Finanças iles~~ Casa; fui 
votado um augmento ,,.... e não ·Q.Iler.o abs()Juta.mente·. dizer que nã() 
seja justo, razoa vel o tunda'do.,... para . verba destill~t.da ao ··ftlnccf~ 
Dalismo publico. desta Capital, . do fuooclonalismo. publico. destà. Ca· 
pita!'qtie comparece As Casas .do Congresso,. quo.reclam'a; quo taz 
valer 03 iieus lcgitimos interesses, que é multas vezes attendldo. 
com preteriQão, com esquecimento âos. ampreg~dos de outras rc
partioõe;> da União, · daq11elles q11e· nã1> veem 'aqui· reclamàr. ; si 
attendermos a que ainda l!a pouco, como dizia., se votou ·esse a:u
gmento cm somma.s muit~ mais. valiosas.do que a misera pendo 
de· 70$, ·podida em favor da ir mi de um heroe éfa Patrla., que mais 
do que se.us serviços\ sacrificou a proprla. existencla, o.Sanado nlo 
de:ve dar .esse voto ae rigor aconsell!ailo pela. ·digna Com missão de· 
Finanoas; . . . . · . , · · · · · · · ' · · · 

~ ' .. 
•(·) E1to dlscuno Dilo foi revltto pelo' orador." ~ .. ·-.. . . . ' . 

' 
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-. : E~se heroe morreu ha:44-.nnuos, e,si:duL•ante esse, tempo à sua. 
irmã não bateu 4s. portas dos' poderes .publiêos,, pe(llndo. um auxilio 
para sua. subsis,tencia,. foi. certamente porque tinha. o vigOl' d~t mo· 
cidade para promove1• o3 meios de ·sull:sistf.mcln. · · · . · · ... · 

. ; · Agora que ~a velliica invalidou os•seus esfórQOS, ·annullou o seu 
t1•abalho, vem ella bater batel' tt,rportas do Congresso, pedindo essa.· 
mesquinha pensão,,· . . - · .: · · ' · .. : · .: . · · . · · .. 

· · As co·nsideraçõos !'e i tas 'pelo me a distincto amigo· o honrado 
. Senador pelo Rio-G1•ando do Sul, illustre rolatOl' do parecer, não 

podem a.bsoltltamente colher no caso de que so ~rata. 
o SR. VICTURLNO MONTEIRO·-AS hypo~heses sãó niui~o [JiJfe-

' rentes .. · · , __ :. ••: _-·· :·! ,,. ___ ·_,·. ·•-'":·:::.: ••-·: __ .,-,,:_:-·., _,_. 
· o SR, SEVERINo V!i:mü.:_Dii o honrado. Sonadol' quo às liypo-
theses são muito di1ferentes; Perdão, :· · - · ·· . · ·_ · ·. · 

. os· favores votàdos para·-· o · ex-I• tenente' ·.Paula Mascarl'nlias 
referem-se a serviços•igualmente prestados ha muito tempo.:. Quasi 
quo_ teem a mesma data daquelles nos quaes. saor.ificou :a. propria 

· 'vida o irmão ila beneficiada.· · . · .· · · ·_·: .. · · :. : ·. ·· ·' · · . -
' '·Si: se trati1.' de rem tinerar os serviços desse· ·digno: cidadão,.' não 

é motivo~para qtio' o Senado' não reconheça, nã; pessoa de uma. ii~mã 
- :velha, attiugitla· já.· pelas niolestias da. idade, os serviços de· outro 

, que prestoiHnuito mais relevantes, talvez, .do. que o I • to11ente 
Mascarenhas, porque deixou nas a.guas do Pa.rnguety, · no. ,combate 
memoraveldo Riaclnieló, a sua propt•inoxistencia. · · 

l\ião podemos deixat• de applaudir o .progran1mEi que teni tra· 
· çado o . actual· Presidente . da Republico;, procu~·ando economiza!' 

os dinheiros. publ!cos, mas v. Ex, sabe c1ue estas n·ormas não. podein 
··ser absolutas · .. ·· ·· ·' · · · · · · ·- · · · ... • ' • • • t • , • ' • • ·',r ~ • r . ' • ' , • •• , . ,. 

· .. ·Não são estas pensões, votada ·aqui e alli,de onde em ondé;:que 
e;tão assobe.rbauuo os ~ecur~os publ~cos~ q.qua ameaça as tlnança.a 
i! o monteplO dos ·funcctonar,o~,prlbhc_os; t' . · :· ·• : · · 

. . 0 SR, PIR:ES FERREIRA.:.:,Siio·.Ós SO'ini!: oontos-·que sabem do 

. Thcsouro párafo Bancó da Republica;, .. ·. . . _ - · 
. O Sa .. SEVERlNo·V!,EIRA ; . ;para o qual:o Gov:et•no 'deve'_córicei!

-:trar. toua :a surt·attencao· e ·procurar o3 me1os de tornai-o· uma :entl-
-.dadeseparatfa do-Thei!ouro;uma ins,titulção que tenha vida' prop1'ia, 
: que tiro dos proprios l'ecursos os meios ·de· satfsta:zer · os seus 1 en-
cargos. · · ... ·, ·. :· ,· :.·· · ..... · · ... : · .· .:~.~ 'J:J:J;' 

Aiuda-assim que.g1•ave injustiça-se· nota neste terreno',!._,r:!·.' 
. . H a · annos foram: suspensas :.as · c'ontri buições ·dó monte pio 'pá.ra. 
os l'unecionarios publicas .:.e. emprogad~s., reoentêment(nomeados. 
·-· Agora; estes .pasaam pela -vida, ·detxandó .a· esposa·o . os•,ftlhos, · 
po1• oocasião. do. morte, cm: completo clesamparo,-. ao paSilo· que 
a!luelles. iDe tiveram" a dita _de·· ser admittidos' ·'em tfiil;lpos,~nte-

. r10res, estao gozando de todas as vantagens do montep10; vrmta
gens muito superiores ás contribuições com que· entraram pU.ra. 
constituir esse fundo. : --

0 SR. MEmA E SA-São dous pesos e duas medidas. :. · ::-c · 1 .. 
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9 Sn. SEvEa~:;o VIEIItA-+-,E:,para., es,se ponto. que os poderes 
publtcos, devem atteo.der· e· nu.o"para. ·casos· como .. es~o. em·'que, 
llOJUO disse em Pl'inclpio, se .. tra.ta antes de ~ocm•sos :para amviar 
a. uma necossltada, 'do que .fazer beneficias· .á 'custa dos cofres 
publi'cos;: · · . ·· · .· .' · .. ' .. ' ...... ;· .. _, .. · .. ::,,,, 1 

. · .Tenho:có·acluido, (~~Jui(ó.bem; muito'beni,)i. · · ·. :: · '!_: ''' 
' • ' ' 

0 
' - ' ' ; ' ' 1 : ' '· ' :1' ; '. ', ' ' ; ' ; ' : ; • , : I 

0 
.' • ' '.' o ' o I 

0 
: ! ' 

Ninguilm .mais peclindo a p1lavra, .encerra-se a· discussão; ... ·. · 
. · :Posto a votos,.o .o artigo appr.ovado,- om e.!crutinio secretó; 
.por 2•1 votos contra seta. . .· : :·:: ,,. >· · .. , _:: .. :. · ,· , r 

. ·segue-se em discnssão o é sem deba..te approvatlo_o at•t. 2"•: · 

':>:-o Sr.· OU,•eh·a · Figneire(lo ·(pela ordem) requer 
dispensa do intersticio pa~•a: a 3• discussão da proposição, · . 

Consultado, o Sana.do concede a dispensa rec1uerida. . . , 
:'. . ... ''. ,• , ... '·":~;; ";:J:• 

:' ,:., • '. •' • '. ;·:,(". 'f, l,,:•'·j 
CQ:SCESiiÃO DE- PE:-ISÃO AO SARGENTO. :ONOFRE ,GONÇAL~'ES, .~IAR~'IS :.:I 

';r ,:; :2 ,; ~~~~·~· •.•• ,. ,,-·.;u 1r• 

· Entt•a em 2• discussão, com o. ·im:i~nda 'bfferecida pela.iCÓm,;; 
missão- de Finanças, o art. 1• ··da proposição: ·da;;!Camara •-dos 
Deputados,• n. 178, de 190~, concedendo a pensão mensal de 70$ ao 
sargento t'efOl'IDado do exercito On-ofre Gonça.lvàs' Marins;'abríndo 
o Presidente dli Republica para isso o. necossario credito·.- · · · · · · · 

' ; . . ' . ' 

· . o Sr .. Fi•ttu~isco: GI;r~erlo ("):_Sr. Presidente; 
esta lll'oposição da Camara trata.- de concede!' uma pensão. :' . 
· A Cominissão tlo Finanças não foi fa.voravel a ·ena, mas, reco

nheceúdo os scrviços'·prc3st'adós por esse sargento ··e ·veríllcimdo~quil 
o:Poder Executivo havia ·c.oncedido a; elle uma: pa.t~nte:, de, alferes 
houorario; dolibct•ou propo1~ ao :Senado: que. Ib.e coutasse· o soldo 

~orr~~e0c~t~:~e~t~t:sf:!:~~~~t~ ~st~~a~~~. ~~r~iÇ~,ÍI~ ··gü~:r~1,'}f/{ 
ArmaÇão;:por · b~casião da:t•evolta. da ·armada, .•qu:1nJo a !li sà deu a. 
explosão• Junito:.oonhe~ída. de túdos,,e ~Won teceu q tte,elle .doou com· 
pletamentequeimadoepcgo.,.:: :·; ., · ·. ·:'.·. · ·;:: ·, .. 
. . i ,~'.:.Port_a.nt?, un1. sargento; ctue tem,a. patente. ·~e. ·a.lferes: hoJ!O·.' 

1'1Wto do exerctto, ceJo e o'1efo ·de. nutnerosa. f·~mtlla. ·· · · · · .. · · 
Pois b.lm; a ,Commis.!ão enteitdetl'qua)devia 'c:mtlir 'ci'soldà'cór·' 

réspoiidentell.patentede·a:Ifet•es •. ~·- .•: .. '·,. '; . . ' ' ' \ ' 

, :, O .SR:, VIOTÓRI:il): Mo:;TEtiio..;.'RaCdrnia:l-o ·no. posto. 'imm·a-· 
dia. to .ao .de alfer~s. . .· ·. · . . : :,. . O ; ' 

N1oguem mo.ts pedindo a. palttvra, oncorL·a·s3 a dtscussib. . · · . '·· . ,, ... ".\ 

·() si<: • Pre~lden te ....: Sendo visível niio lia ver mais 
número no recinto, ftcn adlada·a vot:1(liio. : . . ' · ) .' 

· ~ague-se em discussão; <lu o se encer~a. selli.debata,, o art. ~· .- ; · 
.. ' 

. ' 
• ' • ' • • • • ' ' I ' ' • • o :. . 

. i·) Esto di•curso nii'o foi rovts lo F•lo o~ad~r·; . ..... ,• 
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cJN!IEssão DEPE.'!sÃo A. n. RAYuu~'D,\ 11rmt:\ pAs non-Es nocnA 
' ; ' ' . ~ . - - ' ; '• ....... :·: '. ·., . " . !· .. 

. _ Entra .cm 2• -diS_eussao, .c~ p:~.recal' contr.ario da ·commiss'lo ·do 
Finano~s. o at•t, 1• da proposlç_!lo da Ca'llara dos Deputados, n. 229., 
da !90S, mandaado_que_.aplllllllO concec)\d!\.a D. R~ymwida :Mlll'in. 
das Dores Roctla, v!llva do coronel honorat'io do e:corc'ito 'Hercnlano 
:Martins •da Rocha, :S9ja. •OOJI•ta.da da -data do :t'IU:lecimonto .deste. -
· Ni•nguem ;pedindo-a pa:la-v.ra, ·encerra se :a diSDU!lsiio; tftcrundo a 

votação adiada por falta do numero. . . ·- · · . . _ . 
Segue-se em discussão; -qlte so 'wcerra. soon-dobrute, :0 -a~t. ;2•. 

INDEFI!lRUrE:'\TO DE UMA. oPEil'.tÇiO DE ·D., 111.\.RU •. F.RANCISO.\ l\IA.RCONDES 
' 'DE ANDMDE ' : 

En ';ra em disouasão o pal'ocor n. -87, ile t9a9, ·da 'C.nn'lliissiio de 
Finanoas, OJ.IiDa~do que s_oJa indeferido o l:equoi•lmonto n. 15, do 
1008, üe '0. M111l'JO. · •Frarnnsca Marcondes de .Anil:rad:t, ~adindo uma .. 
pensão de 200$ monsael, . 
. - .NinS'.uom patli11do a ,pala·Vl'a, o.ncorl\1-sa .a ·di.icassão, ilaa.ado a. 

:votação adi&da. por falta-de_nume!•o, · · 

·o .sr. Pl-e81den'te- :Estando -esgotada a ordo:n elo ·din:, 
vou Icvo.ntar a. sessão e dosigao pwro. a d:tl. ·seguinte ~ · _ -

Votao:io, em 2• discussão, da lll'o:_losic;iio d' ·camat•a. dos Dopli
tldos, :11. 178, !le J9lB, .ccmcedendo.o. pensão me.!lllll .de 7D$n.o .sar
gento rerorm~do .do ~xor.oittJ 9noC!Io Gaucàly.es· 'M:~t~inà_, abl'indo o 
Presidente da. -RepuhUcn _pa.~a. Isso .o .aoce .sal' lO m•ealto ,(com ,pa,•ece,
da Commiss<1o ,rJe lii•a119as. ojferecendo uma tlllllnila ·· su'llllitúliva) ·_; -
- _ · votação, cm 2'- .disousJão, ·da .pt•oposf()!io 'daiCamara. dos. !Depu: 

tados, n, 229, ·dil !1908, mwnda.ntlo ·~uo -u. prmsiio concedida~ ID. ita.y. 
mundo. Maria. das Dores Rocfln., vtu v a. 1do •covonm ·hOIIOl'iL'l':IO 'dG .'lllt· 
ercito· •Herculano 1\tJ.r'tins 'da. R:~lm. >SOjllo C3:1Qillc:da (da~a.-do :fa.Ueci· 
manto d~sta ( CJm P"reoer -oonlrcn'io :d!l Oommjs840 .rk .tlilnanças) ';; 
· · Votação, em dtscus~'ii·J nnlca., do p!Lrocer n. 87,- ·de !'909, ·da 

Commiss.:'io .de Flna.ncas, -opinando . que soja 1ndeterldo -o ·requeri;. 
manto n·. 15, do 1903, de ·;o, .:Mai;ÍII 'Fr.anois~a Ma·roondos ·d'O Andrade, 
pedindo uma .po.nsão de 200$ mensaes ; -· . · . . ' • · · · · · · ·. - : 

. 3° diSCUSSãD do p1•ojecto n • -27, ·,do .1.908, ,'tórJl.ando !Íxte.usiVDS .a,() 
ex-1• tenente da armada Lulz de PJ.ula Mascat•onhas os· favaresc. 
éDnstaotes ·dD decreto n. 1 .687, ·do '13 ·d·e ·agosto de 1'907 .(ofleNcido 
pela Commjm!'o de M·•1•inha e GUJJI'I'a, leue parecer fcmJravel ·da 
dg F'nanças) ; · · ' · 

.s• .discusgão do .PJ.'Oj.eot~ .• n. 2, de 1900, .autorizando a abor~ura. 
do credi't:> extt•aordlnat•i-o de .31;'80~$, ;p:um.l'JlstHirlr :a Josa An-tonio 
de Ãt'aujo VAsconcellos . .a sommo. q uo dospondou prestando semços 
á Ropubllca (com pal'CCBI" (auo1·aver ria 'ComminiTo -de liinanças) ·; 

3• discussão do -projecto, n. 16, de 1909, autorizando a oDnéos
são do um anno do llcenQa.,_com ordenaclo, ao medico :do Labora.to· 
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l'ÍO Bo.éteriologico da Directoria Geral do Sande Publica. Dr •.. Ca.r~ 
los Sebastião Nogueira. Pinto (olferecido pela Commissao d6 . Fi-
nanças) ; . . . · . .· · · · 

·. 3• discussão dit proposição da Camara dos Deputado~, n. 78, de 
1908, concedendo a IJ • .Toaqnina do Araujo Torreão, irmã solteira. 
do guarda-marinha Antonio Augusto do Araujo Torr·cão, morto .no 
co!llbate naval do Ria.chuelo,· it pensão. vitalicia de • 70$ mensaes 
(com pa1•ece1' cdnlral'io da Commissil'o de . .li\na11ças). '' , · · 

Levanta-se a sessão ils 31JoritS o 15 minutos. 

68" SESSÃO Ell( 11 DE AGOSTO DE 1909 

P1·esidencia do Sr. Quinlino Booayuva., Vice-Prssidente 
-

A' I hor1t da. tardo, presento numero legal, abre-se a sessão. a . 
que concorrem os Srs. Senarlores Quintiuo Boca.yuva, Ferreira 
Chaves, Al'au,;o Góo.>, Pedro Borges, candido do Abreu, Jonathas 
Pe:lrosa., Arthur Lemos, Indio do Bra.zil, .José Euseblo, Urbano 
Santos, Ribeiro Gonçalves, Pires FeJ•reira, Thoma.z Accloly, Meira 
. c Sá., Ant.onio·do Sou~a. Walfrclio Leal, Slgismundo Gonçalves, Gon
çal1(es Ferreirlt, GomC>s. ltibeiro, Severino Vieira, Bernardino Mon
teiro, Moniz. Freire, Lourenço llap.tistu., O!iyeir,t' Fi~ueiredo, 
Angusfo rio Vascollcellos, Lauro Sodré, f'l•ancJsco Glycerw, Braz 
AbraRtes, Motcllo, A. Azeredo, Generoso Marq~es, Alou cal' Gui• 
marãos, Felippc Schmidt, Lauro · Müllo1•, Pinheiro Machado o 
Cassiano do·Nasci•nento (36), 

. D~ixam:de comparecet• com cansa,jnstiflcad~ oa Sr, Sen~dores 
Stlverto Nery, ,Jorge cb Mora.os, Pa.os do Carvalho, Gcrvasio Passos, 
Alvaro Mach'lrlo, GastroPinto, Rosa o Silva, .Toa~uim Màlta, Coelho 
e .C<Lmpos,. Oliveira Vall~dão, .·José MarcolliJJo. João Luiz ·Aires,. Sá. 
F~cire, Feliciano P(mna, Fraocisco Salles, Alfredo Ellis,' Joaquim 
Murtinho c Hercilio Luz (20). 
. . . E~ lida, posta 'em discussiio o som debate approvada n. actn. da 
sessão 1\n toriot•. · · . . . · · . · · . 

o 1° Secreturlo dá. conta do seguinte 

IIXPElimNTE 

Otlloios: · · 
Do·gov.ornador elo ~~>tmlo de Pet•na.mbuco,. de 2 do corrente, 

o1ferecendo um ilxomplat' 1la collecção do leis daquelle Estado pro· 
niulgadas em 1goo • ..:... Agradoça-so o archlvc-se. · 

Voi, IV 5' . 
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Dos presido~ to e I o sccrotàrio d~ Assoc:ia.Ção . Commoroinl de 
Santos, do G do 'corronto; ·coniniüuic:tni:lo tet' resolvilló · declaf..Lr·'e 
consignar na acttl 1L~ suasossiio do dia.antot'ior que todas as'réjh;e, 
sentaçõos .110 commoroiu loof11; dontr"' dtl matrioulu. dos ·membros dll. 
mesm<l associação· o, porttlnto, no limite do; esphcm om · quo age; 
directamente dirlgidl\s aos podeJ•es pulllic:os, alltorí:liLdes: ou ropr•e
seJitantes federaes, m unicipaes• o ·est!Lduaes, não, ia torp1•eta.m o, seu 
a.polo, nem implicam· expressa.ou tacitamento a. sua ·opinião.-· In-
teirado. · 

Do Sr. Ministro das Relações Elderiores, de 11 do c~t·rente, 
trau.smittindo a mensagem C()J.ll CJ.,U_eo Sr:. Presidonto da Rep~b!icll. 
rest1tue dous dos autographos dll. resoluçao do Congt•esso Nac!lmal, 
sanccionada, approvando o tràtado .sobro o commercio e a nave
gação fluvial entre. o "Brazil e' i> Eqtiadór.""-··A:rclii'v'e·so um dos'au· . 
togra plios e remetta-sa o outL'o á CalDara. dos Deilll ta.dos. 

• ·' ; ' ' I ·' '!' • , :' ..... (.:'I. < : '•, I·, ', . :. '. 1. 'I•. :• "' '• , 

O s~·. 2• Secretario procede á leitura. do seguinte 
r . •• . ' ..: • ' t .·.; ' •• • • ' • ,·' '. .' ! ' • 

. PARECER 
• \' •. · .. t 

N~ 97'- 1909 
' 

Redacçao final rlo p~ojeclo do Senado n, 12, rle 1{)0{), a~llo~i:ando a 
", · concessao de·t,poséntadoria; com todos os !lencimenCos, icoDr .Alberto 

de Scixasllfar.Uns To1·res, 1ninis~ro do Supremo Tribunal' Federal 
' . ' ,.;: ' . : . :· ' ·.• ·. ' . .' '' .. ·. . ' . '. . ' . ·, ~ ; . . ' . .';. ' 

O 'iilongresso.Naoional resolvo :, . . , • • , 
. . . . ' . . 

Artigo unico. Fica o Presidente dll. Ropubllca autorizado a con
cedm•, a.posenf.a~orla, com todos os vencimentos, ao. Dr. AlboDto do 
SeÍX!LS Martins Tori'eS, ministL'O do supremo TribU.nal . Ftldilral ; 
revogada.s·~t's ,Jisposiêões'em contJoario:· ' _: .. ·. ! ·' ' · .. ·. · :, · 

. '' 
· . Sala das Commi$BÕOS, H de agosto do 1909,- .Antonio de Sou::a, 

,;_ CMiro Pinlo • . · · ;: · : · • ... • . · · .. · · ... · · ·; .. , , .... ,, ... 

Q sr. A.. A.ze.~·edo (pela.orde,m) :-:Sr. P1•.esidentc, re
queiro ti V. Ex~ qiro· cansultint ·casrt 'st· cilnsoiito n'ã dispensa. de 
impressão para que a ro~acçiío .final que ac:ab~ ue·sc:Ji'·Jida ·soja 
immedi!ttll.mente discutida e approvada. . 

Consultallo, o Sen:úlo' conceiie 'a' dispénsa .. · ·· ' . · 
Ent1•a cm discussão umca e é sem debato app1•ovada. aquella 

redacção final.. · · 

O Sr. Jo>'~é Hlu.l!lebio (pela orddni) --·sJ•, Presidente, 
ttcha'tldo-so .J1a anto-sallt o St•, coronel Colhtros ~!orei r~. Senador 
clêlto e l'econhacifjo.pelci' Estado do Marn.nhíio, rciqiloiro. a V. Ex. 
quo se digne ·de riome~1~ .à C'olnml~sã,o eJ11idrreg~4â de intl'ódtizir 
s. ~~~. no recinto, liftm de ·prast~tt' o compi'Cimisso coustitucioulil' e 
tomár assento. ·;: .1 .. • 

":-r 
·:(: 

C· 
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O. Sr .. Presidente- Nomeio pa.ra a. Com!llissíi.o que 
tem de .lntl'oduzir no recinto o Sl'. Alexandre Colla.res Moreira os 
~rs. Sàna.dól~es ·Joiié Eusebio;' Ar:Lhut• Lemos . o Ribe1ro 'GonÇalves. 

Iíitro"dU'zidci · 'nci · 1;ecirito, ndm · iür fcírmal!dàdc'i' ·rogimentaCll,· 
presta ocomprorryisso .constituci:Jnal o toma. assento o Sr.' .Aloxan· 

· dro CoUa.ros Móre1ra... . . · . 
· Vem:á Mesa, é lida, a.i)(>ia·la o reméttida 11. Commissão do Poli· 
. cia a seguinte . . .. · 

' ' ' 

. ' ' . INDICAÇÃO 
'. ' . . 

,, '· 
N. 2 -· 1909 

. . ' 
. Indico Qltp a ·Me~.faÇa i~Cl.uir r111_folha (!c p~ga.mên'~ó do ~tibsil 

d1o os Senadores olmtos p1ra runova.çao do terço di.J Sona~o dc1do 
o dia. da abertura do Congresso c os eleitos pa.ril.'preenóltiiifeuto da; 
vaga desde o dia. da a.presenhção do diploma. 

Sala das sessões, 10 de agosto do 1909 • ..:.. Urbano Santos, 
· . Vem tt Mesa, é lido ó, 'esfândo apoladopillo' iulm~rd:das assi-
gna.~uras, vaA a ill1primlr d seguinte '' ' ' I ' ' ' .. ' ' : • . . ·, ' 

. " ' . : 
i>aoJi;:óro. 

' " . , 
· N.· 17-1909 · 

.. ·- .. 

Considerando que pelo' decreto .n. 1:.210, de .13 de janeiro da 
!89S,-o' Governo, de accôrdo com: oart; 2•, do deereto n·, .. 1;340, .. de 6 
de fever!liro do· 189I,:.tornou extensivo.·a.os proféssores dos. Iilstit1itó~ · 
J3enja.mili Constant e .doa· Surdos· Mudos . as. vantag!lnB, coll<Íe.di~as 
pelo art. 53 do regulamento annexo ao decreto n. 1.19.1, de.28 
del dezelnbro de: 1892, aos lentes• e professo1•es do,Gyninasio Na; 
clonai· · ' ·~ · .. ·· ··· .. , 

ConsidOl'!I.Ddo que pelo decreto n, l.299,de,l9 da qe~eiribro Jô 
1904, tornou~so extensivo, .da •da.to; dessa lei em dea.nte; aC)S,professo· 
res,, e renetid,ores dos. In.s.~ituto~ ~OJ)jarnill Ço_nstant o, Surdos-Mu· 
dos!o:acovoscima, de. vonc1montos q!lo::ti:veram'os 'lentes do''Grmna~ 
sio . Nacional pelos decreto.; n; L075; dh 2~ dllliovembrd 'do !8'90;·e 
n. 1.194, do 28 do dezombra de !802;. docâccôrdci'com d dispostô'no 
all't ~ 210 do J•egnlamcnto annexii ao· · dti.ci'éto 'dJ· 17 . de nlâlo de ··1aoo 
o uL·t. 7• da. ioln. 957·, lle 30 llc dozen'iln'ô dà .HJ02i' ·· . · ... ' · ·· · .· 

coasideL'alldo c1uo pela loi n. 1.617; de' 30 do dezémliL'o dé 
1906, al't. 13, os membros uo corpo docente do Instituto Ben· 

· jà.mili Cotistanf obti'vorarri',~m novo nc~ros~irnó do 'vencimentôs•:· il·· 

O Congresso Naciona.i resoi'vo: . . .. . . . . 
A.rt. 1.• 'Os' vencimentos d.os proftJssores e repetidoras do 

lastitiuto Nacional de Surdos-Mudos .ficam equipara.dos··a.os· dos 
llo rlr~t.itutó·Biinjaniim Coostant; ., · · · : .... , · 
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Art. 2.• Revogadas as disposições em contr<u•io,. 
Sala das sessões, 11 de agosto de 1909. -·Au.guslo de Vas

conce!los,-Fe?-reira Chaves,-Sd Freire.-Pires Fer?·eira,...:.Ara~io 
G~. . 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÕES 

Votação, em 2" discussão,\Ja; proposição da Camara dos Depu
tados n. 178. do 1908, concedendo a pensão monsal de 70$ ao sa.r
gento reformado do exêrcito OnoJ~'o · Gonç<li vos M;~rins, abrindo. o 
Pt•osidento da Republica para isso o necessario croa ito. 

Posta a votos, é approvada em oscrutinio secreto, po1• 28 .votos 
contra 3, a seguinte . · . . 

I~MENDA 

Substitua-se o a L'. l' pelo segÜinte : 
« A reforma concedida ao alferes honora1•io e sa.rgento do excr-' 

cito Onol're Gonçal res 1\Iat•ins, por dect•eto de 24 de setembro do 
1894. é considerada aa dab da presento lei em deante, e para todos 
os e!feitos, no posto de alferes.»- Commissdo de Finanças. 

Posto a votos, é approvado o art. 2'. 
A proposioão passa a 3• discussão. 
Votação, em 2" discussão, da propúsição da Camara dos Depu· 

tados n. 1!29, de 1908, mandando que a pensão concedida a D. Ray
munda Maria das Dol'es Rocha, viu v a do coronel honorario do ex
ercito Herculano Martins da Rocha, seja contada da data do.falleci· 
monto deste. , 

Posto a votos. é rejeitado o art. 1•, em o.>orntinic secreto, por 
19 votos contra 12, · 

Fica preju~icado o art. 2•. . · · . · 
A prop·siçao vae ser devolvtda. d. IJamara dos Deputados, 
Votação, em discussão unica, .do pa.!'Ocer. n. 87, ele '19ú9, da. 

Comrnissão de Finanças, opinando CJU:J soja indeferido o· requeri· 
monto n. 15, do 1908,de D. Maria F1•ancisca Maróondos dó ·Andra1le, 
pedindo uma pensão de 200$ mensaes. · , 

Posta a votos; é ;~pprovada a conclusão do. pn.recel', em esct•u· 
tinia secreto, por 18 votos contra. 18. 

CONCESSÃO DE n VOR.ES LEGAES AO EX·PR!~IEIR.O Tf]NENTE LUIZ DE 
PAULA MASCARENUAS 

Ent1;J. em 3• discussão, com parecer favoravel da Commissão 
de Finanças, o p1•ojecto n. 27, de 1908, da tle Marinha e ·auorra, 
tornando extensivos ao ex-primeiro tenente da armada Luiz · de 
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Paula. Mascarenhas os favores constantes do decreto n. 1.687, de 
13 do . agosto do IU77. 

Ninguom pedindo a palavra., ortcerra-so discussão. 
Posto a votos, é o projecto n.pprova.do, em escrutinlo secreto, 

por í!1 votos contra 5, e. vo.e .~or e rviado á Ca.mara dos Deputados, 
mdo actos á Commissão de Redacçã.o • 

. RESTITUIÇÃO DE 31:800$ A :lOSJl: .ANTON'IO DA ARAUoJO VASCONCELLOS 
. ' . . 

Entra em 3• discussão, com parecer tn.voravol da Commissã.o 
de Finanças, o projecto n. 2, de 1900, autoi'izan1lo a abertura do cro• 
dito extraordinario do 31 :SOO$· para t•estituir a José Antonio de 
Ara.u,io Vasconcellos a somma que despendeu prestando serviços á. 
Republica... · . . . · . 

Ninguem pedindo a palavra, encorl'a-so a. discrBsiio . 
. Posto a. votos, é o·prJjecto ap~rOVIl.dO, em esct•ritinio secreto, 

po1• 25 votos contra. 6, o vae ser o aviado á. Camara dos Deputados, 
indo antes á Commissã.o do. Redacçiio. 

LICENÇA AO DR. CART,OS SEBASTIÃO NOGUEtRA PINTO 

Entra em 3• discussão o projecto n. 16, de 1909, o1l'erocido 
pela Com missão do Finanças, autorizando a. concessão de um anno 
de licença, com ordenado, a.o medico do laboratorio baoteriologico 
da Directoria Geral de Sauue Publica Dr. Carlos Sebastião No
gueira Pinto. . 

.. Ninguem pedindo a p.:tlavra., eucerra.·se a;· discussão. 
· · Posto a votos, é o projecto·approvado, em · escr11tinio secr~to,. 

por 29 votos contt•a 3, e vae ser enviado á. Camara dos Deprttados; 
Indo antes á Co mmissão de Reuacçã.o. 

CONCESSÃO DE f'ENSÃO A D. JOA.QUtNA DE ARAUJO TORREÃO 

Entra em s• discussão, com parecer contrario da commissã.o 
do Finanças, a proposioão da Camara dos Deputado> n, 78, de 1908, 
c:mcedendo a o. Joaquina de .Araujo Torr.1ã.o, irmã. so!tei1•a. do 
guarda-marinha. Antonio .Augusto de Araujo Torreão, morto no 
combate naval do Ria.chuelo, a .pensão.vitalicia de 70$ mensacs. . 

Ninguem pedindo u. palavr11, oncerra-so a discussão, 
Posta a. votos, ll a. proposição approva.da.,em escrutínio seci•eto, 

· por 29 votos contra 4, o vae ser onvladrL rl. sanoçiLo. 

O Sr. Presidente-Esgotada. a ordem· do !lia, VOiliC· 
vci.ntar a sessão e designo para a da seg11into : 

2" discussão da propo>ição dtL Camara. dos Deputados, n, 1, de 
1908, tornando obrigatoria a insll•ucção 'do tiro !lo guor1'a a todos 
os a\umnos que cursarem as escolas supm•ioi'e.~ o estabelecimentos 

• 
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' ~ ., '. . -' 
' ·do instrucção sccundnria mantltlos 

videncias (co1Í1 pa1·ece1· contrario 
Guerra) . 

pnli1 :uilião, :.e dll. outras .. pt•o-
da Commissao de Ma.r,nha e 

. . 'r .. evtlnt~-se a sessão'il.s 2 horas.' 

Ü9" SESSÃO Jm 12 Dil A. GOSTO llE I 009 

Presidencia do. 81•, Q'l!intino Bocayuva, Vico-Presidenlc · 
" . ' . 

A. I. hora da tar4e, presento nu moro Jogal, abre-se a sessão a 
que concorrem os S1·s. Senatlores Quintino Bocayilva, Ferreira Oha· 
ves, Araujo Góes, Pedro Borges, Ca;ildldo do Abreu; Jonatb,as·Pe• 
dl'Osa. A1•thur Lemos,. Urbano Santos, Ribeiro Gon.;ulves;·Plres 
Ferreira, Moira o.Sti, Antonio do Soüza, Walfredo Leal,. Gonoll.lves 
'Ferreira, Gomes Ribeiro, Bernardino Monteiro, Moniz .Freire, 
Oliveira Fignoh•odo; S;t Freire, Francisco Glyccrio;IMctello, A. Azc· 
rodo, Aloncat• Guimarães, Victorino Monteiro, :Pi nlloiro Machado o 
Cassiano do Nascimento (26). · . 

Doixü.m do ·comparecer com causa justiflcilda: os St•s. Sena· 
dores Silverio Ncry, Jorge de Mol'tles, lndio do BrazU, Pa.cs do 

·Carvalho, 'José Euzebio, Collarcs·Morcit'a, Gcrvasió P<Lsso~. 'l'llr.maz 
· l\ccioly, 'Alvat'o Machado. Casi<I'O Pinto, Sigismundo ,· Gonoal vos, 
Rosn.e Silvá, .Joaquim Malta, Coolho o Campos, Olivoil•a Valladiio, 

· .rosti :Marcellino; Ruy· Barbos,t, Sovm•iuo VioiL'a! João Luiz. Alv~s. 
Lourenço B~ptista, Augusto de Vasconcellos, Laura Sodril, ·.Foliai· 
ano Ponna, Frailcisco'Sallos, Alfredo· J!;Jli '• Braz Abrantes, .Joaquim 
Mur.tinho, Generoso Marr1ucs, Folippo Scllimdt, HOI~cilio Luz, .Lauro 

. Milller (31). . .. , 
E' lida, posta em 1liscussão o som debato approvada·ti acta da 

sessão anterior. . . 
• • • l_ ' ' ' : • t • ' " ' • \ 

o Sr. 1• Secrétario....:declar,t qito não lia expediente • 

. o Sr. ~·Secretario-declara que não ha pai'oceres. 
•• ' • •, i ' ' ' • • j •• 

ORDEM DO DIA ,, 

INSTRUCÇÃO DO TIRO DE GUERRA. 
" • • • • · · . .. " . ..I • . . ' I' I 

.Entra em 2• discussão, com pnrooer contrario, da .. :Commissão 
do Marinha o GnorJ.la, o u.t•t. 1 q du. proposição da Cam<u•a t:lo.s Depu. 
tados, n. I, do 1908, tornando obrigatot'itt a instrucção do tiro 110 

· r:ur.l'l'a a todos os alnmnos quo cursaL'illU as oscol:1s' SUllO.riores e 
ostalJolocimontos do instrucç1io ~ocunda.ria mtMltldos pol:1 . União·. 

Nin~110m pedindo a palavt•a, oncot'l'iL-sc n 1liscnss'i:io, tlc:'indo a 
· votação adiada por tll.lta do numero. · .. · 
· Seguem-se em discussão, quo se eucet•m semdobato; os urts; 2• as•. . ' . 
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. ..o Sr. Prel!litlente-Nado. m~ishavendoa. tra.ta.r, vou 
le\'ant~r a sess~o ó designo :Para. ordoín dó. di~ o sàgti.inte; · , , -, , 

Voto.çiio. om 2• ,d!scussão do projecto da. ç:a.mara. dos .Dopqtados, 
n. I, de 1908, torn~pdo obrigatoria a. instrucção dO tirode guerra. 
a. todos ·os a!umnê:iii qtie cursaróm as escohi.s . superiores,. e ost.n.ba· 
1ecimentos do instrucção secundar lá. ma.ntidós pela· Uiíiiio (com 
parecer contrario da . Oommiss/lo do Marinha e. Gtlsrra) •. . ' · 

1" discussão do projecto n. 17, de 1909, oquiparJndo os venci· 
mantos· d~s professores e· repetidores do Instituto Nacional de 
Surdos Mudos aos dos do Iilst!tttto Benjamin Consta.nt (offerecirlo 
pel~ S1·. Augusto de Vasconaellos e oulros Senarlores), 

_ Levant!L·se a sessão 1!. 1 hora e 15 minutos·; 

', ·.. ' ' 
70• SESSÃO EM 13 DE AGOSTO DE 1909 

' ' 

. . , , Presiàencia do Sr, QuinÚno BocC~yu"a, Vice-Prúldenie 

A• I hora da tàrde, 11resente i:iifroero · legà.l, abre-se i sessãÓ, 
a. que concorrem os Srs. Senadores Quintino Booayuva, Ferreira. 
Ch~ve;;; Arau,Jo G6cs,Pedro B,ôl'gc~, Caridido do Abreu,, .,fdstl ~u
zel:ilo,: Urbano ~antas, Ribeiro Qonça.lves, Ph~es Ferreirli., ThOJllll.z 
A~cioly, Antohfo dé .Soüza, Gonçálver:i Ferreira, Gonies Rll!eWo, 
Olt.Yeira Vnllo;~lao~ SeverJ.li_,o. Vieira; . Bemar4,1n~. _· Monteiro, .J_o_ ii.o 
L111z Alyes, Lourenço. Baptista, Ollvelr.a .Fl~lli!Il'edo, Sá. Fre!~e, 
r.;~uro Soâi'il, Fra;ncisco Glycerio, Bra;z, Abrànt!lS, ,Mote~lo;A •. Aze
rMo, !)onei'Ciso ~arqueli;. )~l~ilcar ,J~~tmariies;: . F~~ippe scl1midt, 
Yl~tortno,: jlfonte1ro, ·PinheJro Maoliaílo . e Co.ss1ano. do No.scl· 
mento (~!).• . . . , . ... . .. · ... , . , _,. .· . , .: . . ,;:: 11 ;:, 

De~xam:· de .comparecer,·oom .causa lUStiftoada,. os SrB/• Sena· 
doresSllvorto Net•y;·•Jonatlia.s Peih•osa, Jorge de Moraes, ATthur 
Lomqs, Indío do . Bra.zll, Paes .de.: Carvalho;t Collares Moreira, 
Gervasio .Passos, Meirà to Sl!.1 Wrulfredo! •Leal,· Alvaro Machado, 

·Castro Pinto, Sigismundo .:.Gonçalves;•· •Rosa. t:o Silva; Joaquim 
Malta; Coelho .e Campos,.: José· :Maraollino,, •Ruyr.tBarbosiL;• Moniz 
FJ•eire, ·Augusto , ·do . Vasconoellos;• Feliciano ·Penna;: Francisco 
SaJies; Alfredo Eil!s, ~oo.quim Mur•tinho, HercUio Luz e La.uro 
Müller (25). . . , . .·. · . . .. , . .. . .. 
. ·-:~~lida, .posta. om cliscnsslio c sem debate approv11da a act11 da. 
sossao anterior; · · · · · • · · · . 

,•, ' ,'o I , ', , ! , , ,: ,' ' ... '·' 

o Sr. 1• 8ecretarlo dtl conta do ilegiiinte 
.. \': . ,'. -. '.' •\ .,; 

EXPEDIENTE 
' 'i• 1 ' ' , 'I 

.TclogJ•amma do presidente do IMu.do.,de Goya.z, de 12 do co~
l'Oate, communicnudo ter designado. os· dias SI de outubro ·e 1 de 

• 
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,, 
' novembro para as eleições de Sonaiores que preencham as vaga~ 

dos Srs. Ut•bano de Gouvêa e Leopoldo do Bulhões .• ~rnteirado. · · 
. Carta da Exma. vi uva do Senador Lopes Ôllavel!, de li tlo 
corrente~ agradecendo as demonstrações de pezar, que, por motivo 
do fallectmento daquelle Senador, dou o Senado.- 'Inteirado; · · 

o Sr.·~· Secretario procede· á ·leitura dos se~ 
guintos 

PAm;CERES 

N. 98- 1909 

No requerimento; n. 17 do corrente anno, dirigido ao Con
gresso Nacional, podo D. Joa.nna Ignacia de Al'<1ujo Macia!, viuva. 
do alferes do Voluntarios da Patria Mathias Carlos de Araujo 
Macio!, reverta em seu fiLvor a pensão de 36$ mensaes que, 
por acto do govomo impel'ial, foi concedida' ;tquelle official em 
Janeiro de 1867, . . . . . 

E', como so vil, modesta~ e insignificante mesmo, a pt•etenção 
da peticlonal'ia, o já essa. circumstu.ncia milita a fa1·or do sou 
deferimento. ' . .. . · . . . . . . 

Razão, porém, ma.is forte existe para. que nesse sentido seja o 
voto do Senado, o é, de um lado, os v.aliosos serviços prestados pelo 
alferes Mathias Maciel, cujo nome se lê entra os dos que mais 
brilhantes o officazas exemplos do bravura deram nos campos do 
Paraguay; e, de outro lado, a idade muito avançada da peti· 
cionaria, o a situação de verdadeira. penuria em que se encontra. 

Aq uelles serviços se voem longamente . enumtJrados na petição 
o compt•ovados 11or numerosos documentos. . . · 

A situação da suppllcaote, essa. não podia ser melhor attes· 
tada do que o foi pelo illustre 1• Secretario do Senado; ao sub· 
metter a este o ·requerimento, de que se ,fez.o:apresentante; . 

Disse S.Ex.: «Obedeço simplesmente ao· sentimento do com pai· 
xão que me desperta. · a situacão de extrema· pcnuria · em que se 
encontl'IL a desampat•ada viuva, que abriga sob o mesmo · tecto, 
além de tros filhas. solteiras, sua velha. sogra e duas tias idosas;» 

, Levada. pelas considerações que deixa expandidas, a Commlssão 
de Finanças tl. ·de parecer que o Senado .·approve o projecto que 
a de. Ma1•inba o Gue1•ra, ouvida em prlrpciro. logar, formulou 
e apresentou, deferindo o podido do que se trata. ·· · . 
. Sala das Commissões, 12 de·julho de 1909.-'11, G/yc11riri, ·pre
sidcnto . .,-A.::eredo, l'Clator.-'Urbano 8antos.-Lauro Mill/or. -Ar· 
tl1ur Lemos.-Monl; F1·elre:-Victorino Monteiro. 

Prwacer e proicr.to a que se re{orc o parecer ,,upra 

A' Commissiio de Marinh-a o Guerra do Senado foi presento, 
para dar parecer, o rer(uerimento. em qilo D. Joan na Ignacia de 
A!'an,io Macio!, viuva do alferes ·de Voluntarios da Patria, Mathlas 
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Ca.rl~~ uo .Arntijo Ma.ciel, solicita que. reverta. em seu beneficio .. a 
pensao de 36$ mensaes, .que, por, decretiJ de 20 de, janeiro de 1867; 
fôra concodida ao referido. alferes. · . , : · · · · . · . · 
. .A Commissão, consldet•ando. que a jleticlonarla, que se acha. em 
1dade muito avanoada, est!l. em situo.çao de extrema,pobreza. e que·· 
a sua pretenoão deve·merecar o apoio do Senado, porque tem. em 
sou favor grande numero do. concessões identicas, entrEI as quàe~ o 
docreto n. 934, de Z7 do dezembro de 1902,. concedendo a o.· Lucia 
Barbosa de .Amorim a reversão · d11. pensão mensal do. 36$, que 
recebia seu finado marido, o alferes honorario· do.exerclto Luiz 
Alves, D11nta.s de .Amorim, é de parecer, que o Senado adopte o se· 
guinte projecto de lei, ficando de>te modo attendido muito just~ 
mente o. requerimento acima rererido. · · · · 

. N". 11-1009 

. O Congresso N&Clionll.l . decretá: · · · · · 
Artigo unico. E' concedida. 11 D. Joannn. Ign11cia de Araujo Ma. 

cio!, vi uva do alferes do Voluntarlos. da Patria, Mathias Carlos de 
Arn.ujo Maciel, a reversão da pensão mensal de 3fl$ que , percebia 
sea marido, por serviços prestados na. guerra dô Paraguay : revo- · 
gadas as disposições em contra.1•io., · · 

Sala. das sessões, 16 de julho de 1909,-Pires Ferreira, presi· 
dente.-BrtuAbrantes, relator.-Lauro Sodrd,-A.lndio do Bra:il, 
- Violorino MonttJiro,- A imprimir. · · 

N. 99- 1909 

A proposi~o da Ca.ina.ra dos Deputados n. 39, de 1905; ·autoriza 
o relevamento·da prescripção em que inoorreu.o.direito que tinha. 
a deixar uma. pensão do montepio o bacharel· Manoel Eugenio Pe· 
relt•a. Maia, afim. de qtte a sua. mulher e fllbos seja abonada• a.1qne 
lhos deveria competir. · . · 

Dessa simples ementa da. proposição deprehenuo-se vizar ella 
a. concessão de um fa.vor. individu11l e que, nestas condiç!les, não 
pódo buscar amparo nn. lei que organizou o montopio, pois, si nella 
se escuda.sse,desneoessaria. se tot•na.t•ia a interfe:•enoia do Congresso. 

Cabo, em conseqaencia., tL Com missão de Filia.nças estudar a. 
questão sob o poot1> do vista em que se apresenta, isto é, como 
favor individua.!. . . . . . 

Si de uma parte deve o Congresso ov:itar a: concessão de favores 
que contrariem as regras do montopio, de oujo cumprimento 
depende· a sua vitalidade, por outt•a, parece, devo fazer son'ti1• a 
sna ILCQiio benevolente em casos que julglto dignos deU~. 

Tal tem sido a praxo seguida. attl hoje, · 
Ainda não ha. muito tempo, houve por b3m a Com missão, a.o 

omittir parecer sobre n. proposição n. ::!5, de 1907, manifestar-se . 
· . favoravelmente a um podido du l'elovamonto •lo prescripQão· de 

direito a pensii.o de montepio om fa.VOl' de o. Alia.ndina. ~steves. 
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Igual procedimento teve em IQ05, no •caso 'Pleiteado- perante· ella 
por D~· Maria. Annuil.ctada de Magalhães Ribeiro; sendo que tal 
proceder mereceu a approvação do Congros ;o o a ·sanàoii.o do Poder 
Executivo (lei n.- 1:494; de 25 de agosto de·I006). ,. ·• · · . 

· Estiidando estes;dons· ca.so~ e resolvendo-os J)or else modo, certo 
não se baseou o voto da cornmissã.o cm disposições da lei, sinão· na 
equidade. . " . . .. . . .. i • . . '.. · • . • · i ·• ., · .• i : , • . IÍ 

• _· Nq caso presente ·trata-se igualmente de, si>b este: 'fttndam~nto, 
releva:r a preecripóão de· um direito cahiclo em oommisso devido a 
uma hnpossibilldade · materhtl que obstou o•pagamonto do. pres
taç~o correspondente aos mezes de abril a junho do 1903, dentro do 
prazb marcado'pel&·tei. · · . · · · ··. -~-· ,,,,: ·' 

De facto, dos documentos juntos á· propos!cão · consta·que o 
bacharel Pereira Maia, já. do pos~e da guia necossaria ao paga
mento da prestaoão citada, dit•igiu;se o.o Thesouro para o ultimat• 
quando foi acommettido de urna hemoptyse que o prostou, impos
sibilitando-o materialmente de terminal' o pagamento jlt iniciado 
com o t:ecllbimento· dw guja., a; elle destinado, · ~ . ; .; , : .. " 
i : Ma1s ta.rde1' qna,Iido;, 1101. pouoo melbordP.~. a_olfr1Jl1eqt,os qu(l 
v1oram. a lhe occasion~r.a .morte, reqnerell,per.mlBs;top~~a, recolilil_r 
as quotas om a.tvazo, ,foi-lhe ella. pegada palcdundarnento da. prp. 
scripção, Do despacho ao requerimento, pordrri, não tevõ coilh:!iJi; 
monto o poticiop:trio por te!' .fallocida. · .· · · 
• . _Ppi A ti~l:il.. dos flicto~ :expostos que a mulher desse f1tncclonario 

retjuoreil !ltrCoi:Jgresso·a cóniJessão do favor de que se trata; . · · 
Considorando q uo por um ·lado · ho.l no deftirhnento· de -pedido; 

uma corta equidade e que. por outrp existem precedentes que 
abonam o voto da Commissão, é illb de parecer que seja approvada 
a prp~psi~~· .. · ,,.. ... . . ,, . . .· , . _. , . .. , ... · . 
·,. •Sala das commissões;:~l2 de agosto do ·1909.-F •.. Gllioerio, pre• 
sidente.-..A. ·A:eredo,-, rela.tor.-Urbai'IO ·Sar~los,,-,...Lauro MüllBr;-
AI·thur Lemos, -'Viotorino · Montei1•o. -ll!oni• F'rei1'e, . · · 

. ,) : ' . ' 

Priiposi?lto dá Oarnâra d~$ bepiiíiid~s n; $1J, f!e 190tS a qlee sii refere 
· · · · o. pa~·eccr supra:· · 

1
! • . · -· I 1 ' •' • .·.- ,\ • • : 

O Congresso NacionaL daareta : ... . . . . 

·. Artigo untco. Ficil:relevad1. a pres~ripção eni ~ue incor1•eu o 
contribuinte ~o. mont~pio .dos funccionat•ios pubhc_os: ba~h!ll;ol· 
Manoe1 Eugemo Pereira Mali!., para o flm do serem sua. v1uva e 
filhos admittidós a perceber ii que ne:98il· moittepio· llleâ couber, 
descontadas as contriiiüições niio Jlagn.s. o rovogn~as as dispo~iQões 
cm contl•ario. · 

é ,. • . I .•- ' ; , ' 

'· Camara· dos Deputado>, 2,1 tlojulho, UQ 1005 • .,-Franci~co de 
Paula O •. G11imar<1es, presidente. -1lfauoel. do. Ale11par Guimarrtes, 
1~. secretario,- Joaquim de Lime~ Pires Jr'erroi,·a, 4' seoretario.
A imprimir. 

~ ·- :~--
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N . 100-I 909 
' ' I ' , \ • !I ' " 

A Commlssão do FinanQas examinou a :proposição- dn Camara, 
n. 142, de 1908, dispondo que os exactore> da Jlazenda Federal que 
prosta:_om fiança· on caução .em din~cil·~· titl!los d!l, div!da publica 
da. Um no e cadernetas (la C!l.Jxa Econon110h. entrat·uo desde Jogo no 
e~orcic!o ~as funooõe! do cttrgo para quo hou;:erem sido nomev,dos, 

· transmittwdo:se ·cópias dos respectivos tet•mos e -·os· demais do
. cum.firi.tos ao Tribunal ue Contas· para julga.mento·deftnitivo., .1 ·. 

A proposiçãoconMm·p!•ovidencio. utileileeesso.ria.•áarreoo.daoã.o. 
· · Do primeiro a: ·fiança;, verificada a ·idoneldadP do-fiador;• era 

· teimada por termo, de ordinario ·com testemunhlis'subsidlo.rias·; o 
o· oxac:tor tio meado ent1•a ya' logo ·em exerci cio ·garantida. a · llazenda. 
polit hypothecu. legal giiral; Coni o· novo.regimen bypothooa.rlo :só 

· }Jodia entrar em exrrcioio depois ·dai especialização no .,Juizo dos 
Feitos· da Fli.~enda o inscripçlo nó·registro geral da hypotheca legal 
·cm bem de raiz; pro·cesso este múito,s-vezes moroso,:" " ,, , _: 

Tudo i_,ttue cfl'ectJlliV!l. eob i;nspocção,4P ,'J'j!e~ou~l) !l ~!loS The
SOIIrarll1.~. de Fazendo,, então orgapizadas, hoje delegaoia.s ; e se
~cst1:a!Ineii~e da~O:~se éorit_a. tto pr9tmrlidor tl~~al ~o Tpês~m'? _com 
Clt'cumsta~matltt l_!lformaçao;:l!a.:venao il. respclt.o l!linuciosas :e lm· 
portantes mstrucçoes que denotam 'Ql pons ii!ilrv!oos· dos che!1ls do 
contencioso. · · · · · • '· 

Hoje, centmlizados e ;LCCumulados no Tribunal de Contas de
masiados serviDos, que ai:lmir1ivelmonte vao desempenhando, passou 
;i c()mlletencia. deste tribunal conhecer e ,julgar da idoneidade e 
Icga!ldad~ da.s. ftançns; iiãci podcnilo antes de ~eit j ulgarrtento entrar 
cm,oxerctclo.o exactor·nomea.do;, ·" · ·· · ·- "'· ·. ,,,, 
' Rosilltll. crue' acttia!mentc, péla demora JlfltUI'al-•!J. este nt:~,vo 

processo, não· rá.ro estações· do arrecadação ficam va.gas por·muito 
tempo com ·evidente e gl'à.ndri prejulzo 11. Fazenda e ao serylço•da. 
administração, não .sendo possível, ao reduz!d6· numero de ·pessoal 
das delegacias, destacar-se ·para paragens !onginquas· o Ç.bm des-

. pezas um empregado' para it• · f~zllr a [l,rreoaclação :~em ftança. e só 
por confiil.nçà·, COI110 jll.· teín acontecido excepcionalmente. 

· · · · Bem ieJilbradó o remildlo d11 ftànça o ti ciiüçiio prov!sorla em 
dinheiro; ttttilos de divida da União'e cadiirrietái! d~ Caixa Eoo
nomiciil para que os exactóres nomeados possâ.m entrar desde logo 
emexercioio~ · · ...... · · .: .. ···· ··:-'''· 

B bom garantida a Fazenda Publica, satisfeita uma·neoessldado 
da .administração a. bem· dru arreiilidação; ·ffoa ·integra ·a. eompe
tencll~ do Tribunal de Contas para o j Lilgamento dilflnitlvo,.· apenas 

· eliminado o sério inconveniente que a pratica tein constantemente 
revelado. · · · .. · · · ·1 · · · • 

A Com missão é, pois, do parocOl' que a pi•riposiçiio deve sor 
approvad[l,, · . · 

· S11la d[I.S Commissões, 9 (IIi outuhro de 1908.'-Francisco Gly
~uaio, presidente intorino.-J. Joaquim da Sou1a;- rolo.tol,,-A~ua?·o 
J,[acliado.- Francisco Sti.- Lam·o Müller.- Joaquim Jllurlinilo • .:.. 
U1•bano Sanlos. · 

• 
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Propo!içtio da Oamara d9s Deputados, » .. ·4, de 1999, a guc se re(61'8 
o parecer supra 

O Congresso Nacional resolvo: · '--
. Al't. I • • E' autorizado o Pt•esidento. da Republica a conceder· a 
1-Jometerio de Miranda, seoretil.rio da capitania do porto do Estado 
do Paranit, aposentadoria, com todo . o or,lenado, por invalidez no 
sot•viço da. Naoão . 

. Art. 2.• São revogadas as disposições omcontrario. 
Camara dos Deputa.dos, 20 de ,julho do 1909.-Joao Lopes Fer

t•eira Filho, I• vice-presidonto.-Atltonio Simstlo dos San.tos Leal, 
2• secret•~rio, servindo do I • .- Eu:;ebio Francisco de Andt•ad~, 
3• secretario, set•vindo de 2•.- A imprimir. 

; ' ' 

N. 102- 1009 

OGoverno brazileiro, seguindo o nobre exemplo de todos os 
outros gover.los dos povos. civilizados, resolveu o1ferecer ao da 
Italia, em começo deste anuo, a quantia de 500.000 liras, como au
xilio de nossa nacionalidade para minorar os atreitos das immensa.s 
desgmoas consequentes it tremenda catastrophe de Messina., Reggio 
o outra~ regiões meridi0na.os daquelle grando paiz, aconteciment!l 
que attr<~hiu as sympa.thia.s e a piedade do mundo inteiro •. 

Essa despeza. que em nossa moeda montou a 176:500$, so.;undo 
declara a mensagem do St•. Presidente da. Republica, acompanhada 
da. exposição .do Sr. Ministt•o elas Relações Ederiores, foi classificada 
na primeira. conslgnaçãb da. verba 7• do,art. 7• da' lei do oroa.mento 
vigente ..,. Extraot•dina.rias no Exterior. - unica. por onde podia·_ 
correr ; e como a. verb:t tivesse ficado assim desfalcada. da impor
.tancia. que equivale tle perto á. metade de' sua dotação, faz-se 
mister abl•ir-lho o credito supplomonta.r do igual quantia, para·não 
preJudicar. os serviços que a ella. são carrcgadcs. · · 

Foi isso que o Poder Executivo l,lediu e é o que concedo a 
proposição da Ca.ma.ra, -n._ 8, de 1909, CUJO. adopção a. Commissão de 
Finanças aconselha ao Senado. 

Sala. das Cilmmissõos, 12 de agosto de W09.- F. Glycerio, pre:. 
sidonto.-Moni~ Freire, rela.tor.-Urbano Santos.-Lauro Müller.
AI·thur Lemor .-A. AJeredo.-Victorino Monteir.o, 

PropJiiçtro da Gamara dos Deputado8 n. 8, de f909, ague se re(BrtJ o 
parecer supra 

O Congresso Nacional decreta.: 
Artigo unico. Fica o Presidente da. Republica autorizado a 

abrir ao Mlnistel'io das Relações Exteriores o credito de 176:500$, 
· ouro,· supplementar á verba 7"- Extraordina.rla.s no Exterior-do 
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u.rt~ 7, dttlei n. 2.050;' de 31 de dezembro 'de 1908; ·revogadn.s·tts 
clisposições em contrario. . ' · · · 
. ca~ara dos _Deputa~os, 24 de julh.~ de 19~9.- Joao Lopes Fer

reira F1lho, !• vrce-pL'eSid~nte.-Antomo Slmsao-.dor 'SantosLeal 
2• secret!lil'iO, servindo de I• .-Eu~obio li\oar1-oisco de. And,·ade, 3• so!. 
éreta.rio servindo de2•.- A imprimir .. 

•· '' ' N.!03-'!909 

Ao congresso Nacional requereu, em 22 de outubro de 19tl8, 
D. Esmerim\' de- 0liveira·Santos que a sou filho Eroani de- Oliveira 
Sri.ntos ··fosso cenoetlido ·um· anno do. liçenou., com todos os venci· 
mim tos, i para que· ·este possa; continuar a. se .tratar do uma ·nevrose 
dequo.estásolfrenrlo •. · .· . ·" · . 

Dando parecer sobre o ttsilumpto, opinaru.m: a Commi~são de 
Petições e Poderes que fosse def.ul'ido o requerimento nos termos 
do pedido, e a do Finu.uças, ambas da Cámara. dos Deputa:los, quo 
80 dess.e a licença solicitada apenas com ordenado. Presentes osses 
votos 'á de~ls~o dar{uillla; C'as:.t do Congr·esso,• adoptou ella·o pt•imoiro, 
que f::ii donvertld~:na proposição n_. p; de_:_I909.- · ~--·: · ·, • ·: ·:· 
. • consultando· sobre· essa :proposu;ao, nao·pódc a Commissão do 
FinaliÇas dar•lho o seii asseníitneilto tal como estú; redigida. · . ' 
· Em'parecer n. ()9, dó ciorronte alino. teve ~- Commiss~o- oppor· 
tunidade ·de expor 0::1 fundamentos da suoc opimão contr.ar1a a· con
cos>ões de licenças com todos os vencimentos; opinião essa que viu 
a4optada pelo Sr. _!'residente da Republica,ao:·.i.ustifica;r os vetos 
gue oppOr.~ a resoluç~os do Congresso •assiglli.IDdO Ideutlcos favores·. 
· Accrosce ainda que as allogações do· raq 11erente, no .tocante á 
moles tia, ·se· acham amparadas apenas por: um il:ttestu.do medico; 
Essa prova não. ê sufficien.te pa:ra cabal mente convencer, pois1 .na 
maioria dos casos,· ê graciosa:· Não deve, nem pód:e, portanto, · a 
concessão de um·favor se ámparar sómonte ·em documento tão 
contesta-va!. .. · · · · • ; . 

Pt;opõe, consoque~tonionte, a Comniissão do· Flnanças,que soja 
ap:provada. ~pro~osfçao Cf?m·a~ seguintes emendas : · · .. · .. 
. Aci artigo on1co·. Onde se dtz : .;.;.. com ven'cl.meutos - drga-so : 
- com o respectivo ordenado. · •• · . ·· ·. •· ., ::.: 
· · · · .Acct<esconte-se dopois da palavr.a - sau<le -,_as· seguintes: -
ürrià vez-qUe•provo; como attestado do··itma.junta ·de .medicos·da 
Directoria Get•al de Smde·Bilbliaa,.ostaLl enfermo. · · 

St~LIL das Commissvos, l ~do ~~;;osto do 1909.-Francisco Glycerio, 
p!•esidont0;-Viclill'irto Mollteiro,. rehLtOl' .- Urbano Santo~.-~ll·thur 
Lemos.- A, .4zel'edo.-Jll'o,,i; liroi,·e. · 

Proposiçllo da Cll:joJ.lm rlos Deputados, n, ·9, de f90'J, a que se l'efere o 
pa1·ec1Jr sU)Ji"a :, · ., · · 

o Congrosso N11cionãi resolvo : 
, ·' , :I . , . . . . 

Al'tigO' unico. FlctL o J:'I•esitlente da.. Republicti.. à.liforizâdo. a 
conceder ao pt•aticanto dos Correios do Districtci Federal ErnaoJ de 
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Olivoira So.utos um anno dQ licoPQa, com vencimentos, pilra tr,ttilr 
de sua sande ; revogadas as disposições em contru.rio. 

Cumara. dos Deputados, 28 do julho do 1909.·- Joao Lopes Ji'er-
1"Birct ~lho, ·t• viée:presidmito; ..:;.. Anlonio &"m~ao dos Sanlos Leul, 
2• secretario, serviU do do I•. -.l!.'uzebio Prancl1co .de Andrads7 3•: se-
cretario, servindo de 2•,..:-'A imprimir,· ... :; · · ·<· · '· · 

" 

N. 104- 1909 

• 
· Em _resolução de 3 de 11o:vomb~o ·de 1903, o Çl_epsolbo MU!Jio!Jla~ 

d~ Distrtcto Fedr,ral ~eJ_J(l~-~eu ·o ·prazo do. I~ lllezcs lliós prept•l.étá
rtos e ~orador~s nos di~tl'teitos qe Inba11ma,' "!l'uj:)'; Campo· Gl'!I,~~O; 
Guarattba; e San tu. Cruz, p:lrb. cercarem·· seus tot'l'Cnos; sorri· pagtt
meuto de emolumentos Q\t bracagcns do qü'll.lq\tmi ·nit.türeza; e~'iséii
tdn os to~:ronos · das· fl•egueziás urbaJias ·ou S!tburliams, ique nãq 
tivel!em agua, ·tuz o esgoto, qo ~agarnentô 4o igün.es o nus. ·.· ; · ~' 
. ·O prefeito, que então era o Dr. Francis'c«i Pereira Pdssó~, tieto~' 
essa resolução, sob o fundamento do. ser a.ttenta.tóríà d·os. intercsiles 

· economicos da. municipalidade, conforme se vê das i•azões júst~ftaàr-
tivus do 'Dela, · . · . . · . , . . . . . . . , 
·· ' ·'Acha· .a Comrnissão de Justiça e LogislaQão que procedem a.s 
1•azões adduzidas pelo então chcfe·do executivo municipal. ···: · · · ·. 
. . Pàt~' que opjnà pela ~ppl'ovàctLÍÍ' do>eio·, · ' . : · 

• ·Sala das Com missões, 12 de a.gost(} de 1909. - 01ivei1·a Fi[JIIBi-
1'edo', presidenta:. -'- Jllelm e Sd;' relator-; ;... .h M; Melello, .,-':-· BIW· 

· iui1;dirlo de-Sou:: a Montei1·o. · · ·, '·' · · ·, .. · . 
,; , 1 f , ·: : ' I ' 

.Resoluçcto d_o 001!SOU!O 3lunicipàZ, veiaiüi. a qu~ s~. refere o 
parecer si1p1•a · · ·· · · · · " 

O· Conselho Municipal resolve : . 
· .Ái{ f.'ci Fica êoilcildido o p1•azo de 18 mezes; a éontar da. data. 

· obdgtítoriil. (je~t~·rsii aos prqp1•!rit11r'ips · e l'llôradores• di:is"districtos 
.de fnlilitlma, ll'ájá., Campo Gra.u~lcr, · Guru'~tibfl• ·e Smrtti €1~u:z·para 
êcNliii'Ôtn siltls torl'Qilds~ sem pagamento dlfÍlríldlttiri'elitoli O li brliQ11-
gens de c1ua.1c1ucr uu.tu~éza. · .. · '· · · ,. · -''·'· .-.; ······ •·, ''' ,,,.,,. 

I . . ' ., 

Pat•agmpho imico .• Todos os. t~t·re~to~_~m qua!qtiet'. das tl,âgti~
zias Ul'bt\nas ou subn-l'bantts que nao ttverenl agua,·tuz e ·eagiltos 
serão isentos do pagamento de omolúmeutns ou bt•aÇil.garil de qu~l-
q net•. na.turez11' · · · · · · 

.Art; 2. • Revogam-so as disposições em contrario, 
t ' •. '' '; • ' • • • • • ' ' ., ' ' • • 

Sala das si>ssuos, 3 d11 novembt•o de 1903.- Dt·. A. de Paula 
Fl'eitás, pilasidl'lrito. ~ l!."'itr!as" Mcerio · tld Sd ·F1·ei1•e; I•· -seoretario.-
Manoel da Motta lllonteil'o Lopes; 2• secrett~~•io-;· ,,.. . · ' ·· · · "' · 
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Molivos do 1Jeto 

. -' . ' 

Srs. Senadores -.A. presente resóluçã~. do Conselho. Municipal 
concedendo o prazo de 18 .mex~:,s aos propr10tarios o moradores nos · 
districtos do Inhallma, Irajá, ,,Campo Grande,, Guái·âtibil..o'sant~J 
Cruz para cercarem os seus terrenos sem ·o pagam'ento dé emolà~ 
mantos ou br~gem do qualqtwr natureza o dá outras providen
cias, não póde merecer o meu assentimento e por islo l!eixo de 
sanccional-a. , · 

· ·Alei que obriga o fechamento do terl'ono não tem apenas em 
vista: o embellezamonto das vias.publicas; ·~.principalmente ·medida 
do pó!ioia' e hygióno, ,tá.nto moais nccessal~ia _guando si.!·. tra.ta ., de 
zonas afastadas do centro da c1dade . o da a.cçao ·11sca.llsa.dora e re-
pressora daa.dmlnistra.çito. . o o · . · · . · o 

·. A presente rosolllt'AO se refere aos dJstrJotos de Inhaúma, Ira..Jâ, 
campo Grande, Guaratiba' e Santa Cruz, não alludindo ao de Jaoa· 
répaguá, que, com·o os tres ultimas, jtt gosa de rega!iâs e isenções 
estabelecidas no decreto n. 391, de 10 do fevereiro.de·1003, rega
lias e isenoões .q~e parece ·terem sido elimitia.das sem razão pela. 
presente resoluçao. · · . · . o 

A disposiçã.o que torna extensiva. a todas as freguezias urbanas 
e suburbanas que não tiverem agua, luz .e csgotoJ a i;;ençã.o de pa
gamento de emolumentos. ou braçagem de .qualquer .na.tureza com
p!icltandc todas as r11as recentemente abertas e que. se abrirem de 
hoje em deante, multas situadas quaii no coraçã.o da cidade e algu~ 
mas já beneficiada~ pela Prefeitura.; basta.ndo citar a grande area. 
do antigo · Elppodromo Nacional, . rasgada . em . grande .numero de 
ruas e pracls, encrava.da. entre dua~ ruas. importantes.-:- Haddock 
Lobo e Mariz c Bar1•os, .itt, em parte, provida ilo illumlnação; liuh!L 
decarris, etc., e q11e, entretanto, por não ser esgotada, irá,gozar 
de tilo grande favor, sendo do notar que só pela sua situa.çãó cs3es 
terrenos toem valor multo superior· aos· das freguezias suburbanas 
e não devem, pois, ~er o:>mtoruplados om uma mesma Iel·de favor. 

A .isenção de pagamento de emolumentos .. referente. ao~ d!stri· 
ctos de Jnhallma.e Ira;tt é attentatoria dos interesses economiilos da 
Municipalidade,. que coilt~ pára; a.s .. sJill.!l . dé~:P11zas . oó~ .as ,ren~ns 
provenientes de1ses . emo1u mantos, : max1me · Jlt _tendo u~tl'o~~zid(/ 
nesses districtos.m~lhoramontos, cuJa, conservacao. ser4 dispendtosa.! 
Quanto ao não pagamento da braçagem, estabelcclda por lei em 
favor dos funcciona.rios encarregados de arruar. os terrcn'os nã.o me 
parece justa, pois taes funacionarios, que nenhum ·auxi!ioteem para· 
transporte, são mui tas vezes obrigados a longos péroursos, aluguel 
de cavalgaduras e despczae com refeições fóra de casa. . . 

Em vista. dos motivos quu acabo de expôr, fico inhibido de 
sanccionar a presenta re~olução. O Senado Fede1•a.l, na. sua sabedo
ria, oxaminal'á si elles procedem c decidirtt como ,Julgar melhor. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro ·de 1903. ;_,Francisco Per~ra 
Pauos .- A !mpl'imir.. '.,:' 

.. 
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. A' ~e.soluoão d~ Conselho M:unl~lpa,t.do. Distr.lcto Fede~al,. datada 
de.l~:deJulho.prox:Jmo ftado1 .determinaado;que ~"'. , ., '" .. '''::.;-,..·, 
· ·, c Art; !• 'Os· circoirequestri.ls~de oobeí•ttirt\. do·_pâiino;''quándo:' 

fuacciona.rem . em t.arrerios piirtleulare~í '' 'si( Ii,agá:rlto' (). iiri tíi/s~o:_'par& i 
construcçito determinado no paragra.plioualco do art.'72 íJo.1deoreto 
Iegisbtl v (I n • :r; 063, . de ~9 de dé.zejnl:iro)le ·1 905;' , mp.iidado · • :\'~lóra:r;· 
para ô corrente e~ercic1o pelo· deoreto n .. 715·, · de·SJ de' dezembro· 
de 1908''· .... , •·•··. "''' ·:·· ·· ··· '" ·· <·.: •·· ,. -•>,········J·i• 
.·. Al't>2;o Na'.zonli servlda'de'il.giua.•· e. esgoto' só eerá'' oonée'did~' 

lloenoa. pa.rli' a. OODBtrUÔQã.C?, e:.~riccio'na.meiltàd()B, Oi~COS ·oqu~Bt\'&3.· 11,;: 
cobertura da . ~p.nn~, •q11aodo os.~err~11os tenharyr aqu.~I~es: &f:lrvlo~s!". 
· · Art.i -~.· F1011.m r.:n:og8dos. o'' dispos~ na. ali~ello' ·~:·do .. lJ.;.''.~' 

do art.· 6• do·c!tado'decreto laglsla.tlvo n.l.053 ··~.~O:Is,dtspoaiç~es';' 
emvigor.»· .. . . ' .. ·". .· ... , .... · ·" · .. , .. , ....... , 
oppoz o prerelto 116/o,' àllega.ildo que 'essa' résólúoão ·'·'é i·jnêo.n~tl•. 
tuclonal e contraria aos Interesses do munlolpio. ·. · · "·•'"' "· ·"'· 
. .- ··E'•inoonstituoloaal;i ao:seu:a.rt. 2o, q11ando,exctuo,· sem motivo 

plauslvel, ·grande pa.rte de terrenos em 'que '}iodàrlam,lier: construi~·. 
aos circos equestres de plnno, limitando assim, senf:l'azito.alguma;, 
o direito de propriedade e de elploração de circos cm dctermiua.do. 
zona. (a não provida de agua. c esgoto),· .. contra o preceito·. da'Constl~\ 
tuição Republicana, relativo ao direito de propriedade e liberdade 
de industria e proftssito. 

E' contraril\ aos interesse3 clo·municlpio;: porque .legista. .. sobre. 
impostos de, licença, e. respecti:va. 1!-r~ecad.ac~<;>, dos ~il:;cos, eques~res, 
já est~t!lidos ·~m leis. f!. regula.mol)to~1 . a~.~IInd~s"'.P.or,,~çi!!J1.Pletp,.i 
sem·attend,er aos inter~sses .·d.o mun~c~pl(), ... ,o~,qu~e~ -~ç~r,Ip.m,.comtr 
promettldqs, . um.~ vez deUesJ~rlvo.dos, 1 falt~do, .:de .. ma.is .. 1 a,lll:~.fs, •. ;. até' do Um Oo:Itra.to. solemne,. Sa.bld~, _C,OjllO, é,, que, o,imposto,>d~, 
llcenoa-, em geral,· serve de garant1n. ao recente, emp~:astimo .. de. 
~. 2.00:.1;000 perante., o G.o.v~I'D.o, do. União •. ,.. , . . . .·. ·.·. .. : . ,' " 
. · .. ~o!lre~ce; . allega ainda,, O.J1r~fclto, qu_e. o art., l.o da. ,resq~uçl!) 1 
d1s~~ : · c, ()~ o lrcos ~queil~!'es,. de. col!el't ura ~ Pa,nn~, q~aDd(),f,u~-~ 

. cci,onarem, em terrenos .. _p3l'l,icular~s; ~ó .. pa,garito,', o:.tmpi)S~,o par2 
co'ncltruooãó' deter'mlaado · (especjftco.) .no. pa~a.grapho.,unloo;do a~t. 7.!'. 
do decreto legislativo n.' 1'.063, 'de' 30 de dezembro ~e.!,90~;~, ;:,l'; 
passo que ess!!_ pat•u.gra.pbo unlco do deo}'eto legislativo,_ ·a que o 
mesma. resoluc;a.o ·.se. N~porh, • nada.•:determlna, sobro- construcoões 
de.clrcos equestres, e:s1m dispõe :: «·A!J·•compaah!a~iequestres,•· fll.~: 
ccioaando em ci~cos · de pa.nno,. pag~ra.o por funcc;a.o ·I O$· de• alva.rd. 
da licenoa e IO$·pa.ra o Tliea.tr.o Mumcl~al.» . 

ConsaquentemeJte, si sanooioriada. )bssa a. resolução da quo se 
tràta., ou tornn.r·se•bi!l. elln. in~ltaqui vai, plr-tue se. refere a; um 
imposto nitéi. e:dst9nte, na. d!sjlos!~ã.~ : rol'~l·icla, ou; , a,, prex~~ece~\ 
apaza.l' dias,>, dest\ppat:ece_rl~m. nao só. o 1mpos~o de. hcenoa, ~!!lllO-, 
outrJo iudtca.dos na dlspo~IOilO, 1:aforlda. .• por ll1roa.,. du. _ expres~a.o, d~; 
que se serve: «~ó pagarao o Imposto pa.x:a. construcc;ao», ,ol&)lBilla, 

V~N 6 
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manifestll.mente exclusivl1 de qua.esquer outros .impostos até então 
em vig~r~ . , . . . . .. .. ·.· , . . . , 
· · Mas,·'Si o impoat<t ~e' lloenoa, e,nt gera.l, s~~ve. de garanti~ ao 
recente emprestimo de .i.\l!.OOO.OOO }lera.nte o· Governo da ·união, 
cpnfoJ:'me. )e!IJ bra. o. prefeit~ •. ~leito llio .tl ~es(a.lcar esi\\ gjLr('ntia, 
po~ qua.}queqJ!DdO e n~ menor .parte~~~ ~~Ja. , : . . ·, .· ,.. .. . .• . . . 
·;..· )\lllli~, 11. v,1s~a. dq ,expqstO, a..(Jomm1ssao d~ J~sttoa. o.Leg1m.~ 
çl,\o Arnthe~l~~~ o sGu ~recl)r, declar~~ndo quo o. prerelto procljde'u 
cpJillO~V&Vel :prijdéi).O!a C pollder~~odo a.oortO; vctanao.:l\- r,êljolução 
questionada. Porqunnto, além de confusa em suas diSposloiies.~ 
de in~gruente .coJl~Ota.do. :o_om o dispositlv() qo. Pll4'a,'gr~pho 
qnlco. ~o a.1•~; 7~ ~D !lllcretpJegJslatl,v!l n~ ·l;,Qp3,; .de 3Q 4o. dezem· 
bro 4e 1905, & que 8XPI'elll&mOnte se report11.,. Pl'.e,JUdioa a. . fé. e ga.· 
~tia. de um QOntraotó soloilinemente realizil.~o, .. qua.I o· ·referente 
aô eillJir.Bsl!mo ,dito, a: .que o mésmo. pref~to &Ilud.e na$ ).'à~õ~s jus· 
tlllcathas do 11eto, . · . ·. . ., .. · .. · . 
. , . ]?~o que, JlOD~a a Commlflllito q11o o ,elo Jll6rec() a approv~ç~ 

do Sénado. .. . . . . .. .. . , . , . · , "' 
· . Saia. das Oommisdõ~, 12 dé agosto dB 1901) ,.;...Oii4leil;a Figuei· 
M~o.-presi1icnte.,;.,Jlrira.e 8a, relator-J.· M; H'dlellG;--Berllal'dim 
di Sou1a: JCimleiro. · · · · · · · · · 

. ' -' ' 

Rotoivç4'o. do Conulllo Munic,pal, 'llstatla, a que se· l'e{OJ'B o parecer 
· · :, · ·. . sup1'a ' ·· · 

O Conselho MuDi!Jipal .r~solve: 
· Ar~; .t.• Ps. c~rcos equestres 4~ .cober~Ju;a de · pnnno, quan~o 

tun®IQ~~~!lll) ·,em ~~rronof;l pa.rtlcl,l\ar~s, ~o pa,g<tr,ão .o hnpósto 
Ji~ra u. 0onst~!IQção·deter.minac1p no . parcagt•a.p1i() untco do, al't •.. 12. 
~ d~cre~p ~!lgishtivo 1!. 1;063, dQ 30 do rloz~mbi'O deJ90~. màn· 
dàdo'ylgor\lr para o· cot'l'Onto :cxcl'o.lcio ~lo docrotQ Jh ,715, .~o, 31 
da dezembro de 1908; · · . .. · . 

. Art. ~ .• Na zona set•vida do IJ.gU~ o esgoto . sO, .soriL cqnçedida 
lieenQIL pafl!.·a. c~mstl'l,lcçii,o . Q 1\l!).CI!ionp,monto do:~ mco~ equestres 
de cobertura. de p~nnp q\)anf!o os ter~·~o.os ten!tam aquell.euer.vico~;. 
· Art, 3.••Fi<:a)Jl~vog!\dos.o. :dlsposto·na. alioell..a don,. 5.dQ 

art .• 6• do cit!l.<lo ·decreto leglsl,ltivo :n. l ,,()63 e mail!· dispo~ições · 
em· cqn~ra.rjp.' · , .·. · . ' · .· · · · · · · · . ·. . · .. 

Sal~ dÚ, SMeõaa,· 12 de ,iulho de I 9011. - . T1rttdiano . tla Gama 
Oodlho, p1'08ldente • ..;,. Ed1la.rtlo. Josd P~weira. Baboeira;. I o secretario.' 
..,.1\-ancisco· P.into'da Fon•sca Tsllel, 2~ sect·~tnio;··. ' :· · · 

• , , • - • ., •• r •• , • r 

· Moll'llos i.lo :~el.o 
' I • , • • ' 

5riiJ, Sena.dore>-Não po1111o sancclonar a presente. resolução do 
CRRS"'lho'Munlctpal, concernente a?s circos equest~es do coborttira 
de panuQ, ppr ser elh inconstitucional c contrttm, . aos interesses 
d11 Oistrjctõ Federa.l;:noS'termos do paragrapbo llnico c!.o art. 2~ .do 
decreto n. 5.1110, dé'S de ma.l'CO de lt104. ·· . - · 
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'· ·· ·çon(t}f!e!to; a • resofuç1í or; legi~lô:;;sobl'IJ ;Jmpostoa d4Jr,liCIO!l~a. e 
r.~~)l!Ulttyl!''arr,ec!l~.~ãO."ilor circos equestras;· jt ~tatuldot!: .$JI' ·leii 
e J',eg'l.l,l-a~e~to~ mn~!clpf!!9S,· ~· boltpdo :os·por :completo e &ellhitieJl• 
den.os Interesses '4o 'Dlstrlctl Federal,'· qti or:fiowrão :~oGmP11P11141Uir 
4.9~, ~!n,!l'V,~z: de!les 'privildós;• •ta.ltandO'·' r fé da ~úm: ÍlOQt,JP,Gio .. :{Qr 
l~P.!lr' .~!lobf~~. ,co.tüil ~;;qií~·o·tmpooto::do•ltceoQa;· ··.!lm gerl'l.í: :4ervc 
~~~ Jl'S.TII.Dtl&' ao· .l'Ocentecemprelittmo de f. .2 ;000 .000 · perll.MI) ;fHJ{ir 
vernoldaru~··M~f_~--!:.'·'··: .... ~ .. ·'~,~:··;::,:~:~~ _.: -: 1 () ::,_ r .; I_ !·11 :J:;Ji. ÓÍJ 
·; '.; Plz IL'"resoluQiíor «Os oircos equestres de :.cobertur.a. :dQ•:PGQnQi 
qu&ndó·''ftuiéõlortitrom •ein terrenos··.·pa;rtictilares,·'d .parar.ãon:o 
lmpo.;to para a . oonstruooão determinàdo no .pa;tiagril.phO:.<:.untoo.® 
a.rt ;;~2· 46 dee~to·:n ;; 1,,063,. de ro ·d~ ~,dozembrp.f.la ·1~0~.;, 9f.atr<?BSO 
paragrapllo un1co elo a.rt. 72.citado nada determina sobro.eoJiatr':ll· 
cçã.o da circos c.Juestres, com~. se v~ . de .sua. redacção:· ;.....; (S!c) «As 
companhias equesh·es, funcclonando' em- circos de pa.nno, pa.garão 

~~~~~~ !~~.d~ ~~~~.tt.:~c.J_i;:jl:lQ.~·.·~ .~~o•. !!~~~ .• 9 ... :.~~~~tfº.:~~~~-
.. ·•· ~fll!, AaO ~~~ndo ,(l~,.,CQJlSh:1,1ÇÇ~O,)I!Jn~uJU:jPlpo~~~ Jll,l!o!~ t~em 1J: 
pagar os circos equestres· de cobertura de panno; 'que 3!1. ·s~Q.obri 
gados ao,:pa.gam~nto desse imp~3to dO. construnoíio paio a.rt; '1°. d_a 
presente resoluça.o, . ' '· ..• ; ' ·, r •. , .... ,. :' • ·. . 

Diz JDiloiB a resoluoão, .em seu.art. 2~ : · · · · · · · · · · · 
'. • •· • • • •••• • • t •• ' " ' '! .. 

. • I ·«'Nll• 7.0Da ·servida •de u.gua o .es;mtP<só .. ~!3 rá -!JODC04i41i..iM!Ilnon 
para t.cDIIfltrucção a funcciona.menta. dos cil'~.os ~u9:Qtl•ils· de cq)iOr,~ 
tura de panno, quando os terrenos tenb!J!rn .,.qual~!)~ ljll~~lço~ ·• . · :·:. 

Ora; ~asa. exigoncla é lnê:i:eqtifvel{ tornlllidó <impossi vel a: COD• 
eessw dll'llcen9a' nos 'terrenos i '6a.ldios e!p.$rtloll.l.u'~·; s.l!.l,ll,:i,!l.".me· 
rac.ão, · m qua.es nii'o podem ser p.I'Dvidos de ngua e esg~o.~·fi9J;l1Jii . 
~~~~~~J~1Yel~ J!UPJ.!!r~im ::7':~. q~ç ~~~.·; ~~a~~~~r:r~~ii? .~~~~ te1·- -

E o.ssim sendo, a resoluçlo· ~'iiciué,· sem motfvo'jíl!tuslvéi; 
gra.nde parto de ter1•enos em" que:pod\lria.m ser construidos circos 
equ~.~t~l!S .~~ IH·H~il, e. ~i_!nita. com isso!! direito de proprledt~de, 
b~~ · .. 1\.SSIJ!! ~. ~e constr.uoQao .e: llxpl~raçao·dblqivoo~ elf1!~8~.,ero 
~,ete,r.~f!JD.d!'f · zona. 'Jt~'n~ll p~v 1da: qo ·agua; e . .esgoto);, ooat~ l?,pre~ 
oe'!fuaifo'no: Constltlilç&o Republicana, ~·relatiYamante.llo dirQ.t.to de 
prD:prledade e liberdade de lnduiitrlíi: e.proftss!W:. ·: • · ...• : •. ,, < . 

Finalmente, ~~ resolução, em se11 art, 3•, revoga a alínea. a do 
n. 5 dq al't; 6• do docruto n. 1.003, '[e· 31 dé'aezembro .de:"J905, 
la.~ W 9BG!JI~lum·é,!t:()~iue· ·~oo :ré)s p~r :metro q uo.drado ~la' .coD;
s~rucçãQ \[o~. circo~ tlq u~stres q11ando feita:em .torl'Pil!)~: JlC~oFti.l!#l;aJ!8_, 
àil'lnod·l <J.illl ficam· essea·: 'oi'rotis·:da · éober.'tUI'& · 4e ··ll&llllO, quc;~~~q 

· prinian1 pela suil."belleza on !utilidade, · illentoa :tle iP~Q.li! :QlliJolq~ 
tmposto ou emolumentos pn.ru. a sun. cq,ns.trucçao e re~pe. c~~.v,a. 
Ucenoa e expiOl'I'Çiio, cm virtu~e d.a l'es~luQ.I!<oque !»:.!lo· Y~to: · .. 

Si qua.ndo duvida houvesse, decorrente do que RC!Jo~.C?:~!!Jllli~r, 
a,r.~~oi~Q~.() 7 .E!m sou final -:- revpga.ndo todas . as rltspost~s em 
contrar1o ao estn.tuido nos· seus "&:rts. Jn,:2o oca•,, a ,dcsfarnr. por 
completo. · · · '· · • •·' · .. ·.. · ' · · ·:f '•!. 
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Em conclusão: pela re3oluoilo, .ora. vetada, o~ circos equestres 
e coberturà_ de- pann~ 1d (e nada mals),'.pagal'io o.imp'osto par~ 
à coostrucoao de1ermmado no .paragrapho uoloo do art.,72 do, 
decreto n. 1.063, de 31 de dezembro de J905,;que na4adlspõe;ljO~~e. · 
·oonstruoçito de•clrcos equestres, e, portanto, nada; pagar.ló·,! ••.. , .. 
. . Nito posso, por ·conseguinte, sancolona.r uma . resoluoão. que 
Infringe o dlsposto.no art. 24 da. Consolidação das Lels.Organlca's' 
do Districto Federal e é . manifestamente incónstituolónale coo;; 
traria aos interesses do Districto Federal. O Senado Federal, entre~ 
tanto, em SUIIoS&bedoria, apt•eciando O.S razões em que.'. me. fundo. 
para. ve,tal-a,- deoldlrd. o melhor. . . .. . .. . . . ~ .: .. , : 
· .·Rio de Janeiro; 21 de jttlho de 1909 • ..:..F. M, dt Sousa Aguiar,~-

.A imprimir. ·. " · · · · . · · . . . . .· · , · . . 
N. 106 ...;. 1909 

~elaccllo fltsat elo projecto do s~naelo, "· fi ele [909, autorisando. a 
. , allerlur.a do cv-eelllo de 9:1:800$, para restituir a Josd Antollio eliJ 
: . Araujo_ Vascío!fcellos I)' que desp~nrleu pre1tanrlo sérvico · d Repu-
. lllica. · · · · - · ·· · · ·· '' ·· ' · · .. 

, .. 
O Congresso Nacional decreta: · . 
Art. 1.• Fica. o Governo autorizado a abrir ao Mlnlstel'io da 

Fazenda;o credito extraordinario de 31:800$, para restituir a Josê 
Àntonio de .Ara.~jo; Vasooncellos a mesma somma monetarla que 
despendeu prestando serviços á Republica. . · . . . . . . . . · 

Art. 2.• Ficam rev:ogadas as disposições em contrario~ 
· Sala das Commissões, IS de agosto de 1909.- AtiióíliO di Sousa. 

- StJ Jireif'6, · · . . ·. ;1 •••• , • , 

· Fica sobre a mesa pará. ser discutido na sessão seguinte; depois 
de publicado no Diario do Congresso, . . · • ' •: 

' • ' ' ,. I' ' • ' :: ,•,:: : • ol 

N. 107- 1909 

Redacçlto final do proj1cto . do Senarlo, n, l6, ele l90fJ, autorl•an!fo.ca 
· · concea~lfo d8 um anno de licença, com ordenado~ para tralammto 

ela 1aude, ao • Dr. Carlo1, Sellaltllfo Nogueira. Pinto, liiidko da 
Directoria Ge1·al de Saud~ Publica ·· · · · · · : . . .' · 

o cong~esso Nacionalresol~e: . .. . . .. <"'; . . 
Artigo· unloo. Fica ·o. Presidente da Republica!· autorizado a 

conceder ao Dr. C~los SebastiiloN~guein Pinto, .. medico·do labo~ 
ratorio bacterlologtco da. Dlreotor1a Geral de Saude ~ubliea,. um 
anno de licenoa, com ordenado, para tratar. de sua. saude onde. lhe 
convier. .. · · · 

Sala. das Commissões, 13 de agolto de 1909.- Atttonio ele Sou:a, 
-StJ Freire. · · · · · · · · · · ·' . 

' . ' ' . 

Fica sobre a mesa para ser discutido na sessão. seguinte, depois 
de publicado no Diario do Congroso. · .·,, .' ·. .· 

• 
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· · N· · I os·.. · ··tlll\9 • · · • ... · · · · ·· · · • - I1U ... ' ' • ' .. • ·" ' ~ .. ' 
: ~ ' . . ·,;; :·' ' ·.,: •:· 

R~daaçao final do pr~iecto do Sena.do n; 27\ d1 1908, tornando ex• 
· • · ten&ivos ao eil!·f• .tenente ll11 armada Lui: .de Paula Ma~carenha1 

.. · os'(a-oores comlanlss. do decreto, n • . 1.687, de .ta .. de .ago1to 
' ld~ .~g- ' ' ' ' . ' ' '• ' . ' . 1.,, ""·;,VI·:. ·'' ···:··· ,.,_, .: .. , ··· t::. ,, . , ::·: ,· ...... :. .. 

: • .,·; \ ', '\ ·, '' •' 11 I ' " .• ,. ·, ",I .',.\ J 

, .. ·;O Congresso. N.acional resolve: 
' .Artigô' unico'; Flc>m extensivos ao ex·l • tenente '•da. a.r~ada. 

Lutz:dePaula. Ma.soarenha.s; veterano·da. guerra·do • Paraguay'; os 
favores' ôonstantes do decreto n. '1.687; de JS·de agosto del907·; ' ' 

' Sa.Ià. das Commissões, 13 de' agosto de 1909.~Antonio'MSou.;a, 
-Sd ·Freire, · " :.~ · ., 
: .Fica sobre a. mesa. para' ser discutido na se3são seguinte; dàpois 

de ·publicado no Diario do Congr6880, ' · , . , : . , : 
' . ' 

.~··E' lido, igualmente! e,posto em ,discus~ão, que se. encerra ~em 
debate, ficando a. vota.çn.o adia.da. por , falt:J. . de numero, , o seg1unte 

' ';. 

PARECER. 

N. 109- 1908 

A' Commissão de Ma.rlnha o Guerra do Senado foi presente, 
para. dar parecer, a proposição da Cama.ra dos Deputa.dos, n. 15, 
de 1909, gue autorlza·o Governo a crear no Maranhão uma. colonia 
militar, de modo a impedir as Incursões'· de indios selvagens • 
.A Commissão, julgando necessario ouvir o .Poder Executivo, é 
de parecer que a .. elle se·peçam esclarecimentos que a. •habilitem a 
se pronunciar sobro o assumpto. . . . . 
. ..SÔ.la das cOmmissÕos, 12.de agosto de 190g, -Pirei limeira, 
presidente~ - V1Cioriniulfonleiro,7"' .A. lndio ~o Br~afl.• -:- Fellpps 
ISohmldl, - Lauro Sod1·~. · · · · 

• ' ' •• + ..... ' .•. ! . . ' ' ·;' ; -,. ' ·.··.:.\(:''' 

•.• ·''i '/ ORDEMDODIAL· . : 
'·''. . ' ' . ' ' . . . . . 

o Sr. Presidente - Contim1a adiada, .por fu.lta do nu• 
mero, a ·vot11ção constante da ordem do dlil.; . . · · · . • · 

... _....,. ·. ,.·, 
EQUn:' ARA.ÇA.O !JE VENCIMENTOS 

' I , ' 

. Entra em 1~ discuàSão o projocto,n. 17, de 1909, oll'ereoido 'pelo 
. SI', Augusto de Vasconcellos, e11 ui parando os vencimentos dos pr~ 
fessores e.repetidores do Instituto Nacional de Surdos~Mudo.s' .aos 
dos do Instituto Benjtl'min Constant. . . · ..... , 

. Ninguem pedindo a palavra, encorl'ra-se· ·a discussão, ficando 
a votação adiada. , . , , . 
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' 

· O t!lr. Presidente -Nada mais havendo'o;tratar,vou 
levanta.r a sessão, e designo para ordem do dia da seguinte · ·. · 
· . Votacllo, ein 2" dlsotissão1 da prop•Jsição da O;vmara dos.Depu• 

tàdos b d, de 190!1, tornv.ndo obrigatoria a instrucolo do tiro de 
gl!!ll'l'a a·todos os .n.ltimoos• que OUI'SIJore.m aa escolas superiores e 
estabelecimentos de instrucção secundaria mantidos pala União 
(com pareC8r contrario da Commisstl'o do Jt!arinha e Guerra) ; 

Vota~lão, em 1• discussão, do projecto n. 17; de 1909; equipa. 
i'a;ndo ·os ·vencimentos· dos profes.;ores e repetidores do Instituto 
Nacional de Sur.Ios-Muclos aos dos do Instituto Bao.ju.mtn:coilstant 
( offereciilo pelfJ St•, .Augusto de Va~concollos e outro• Se.tiádorBi)( , .. ·. 

Votàcii.o, em dhcussão.unica, do psreoer n •. :J09,, de, .1909, da· 
~mmissão de Mat•inha o C3uerra, opinantlo se solicitem. do, 9o:vorno 
mfoi•mações sobre a 'Oro posição lia CamaJ•a dos Deputq.dos .n. 15, 
de 1909, que àiltorizíi a c1·e:1Qão ·do itma coloola .. inilli':Lr no:~stado 
do Maranhão ; · · · · · ' ' '· · · · 
· . sa discussão di) propósloão. da dlt!Da:i'a doi lJeputli.dóll n', 178, 

de 1908; cono8dertdo à'peilsão nbn~al tle '70$ ao sargenttl réformàdo 
do oxercito Onofre Gonçalves Mo.rins, abrindo o Presitlenta da 
Republica para isso o necessarlo c!•edito (com emenda subsliluli1la 
offerecida pela Commiwlo de :Finanças e ja appro11ada anteriormente), 

' 
Lovanta·sl3.a·sossão t~ 1 i(2 boJ•as, 

' . . . . ' 

•O i I 

. ·,: ' ., . ,71 ~ SESSÃO mM 14 DE AGOSTO DE 190[) 
' : I ' : 

0 0 
' 

0 0 0 
' • • I ' • • , • o ~ • 0 : • , ; , • : ~ i • I ' ! : o ' , , , , 

Pi'e1irlencia do Sr; Qutntino Booayuua; Vic,·.f're•idente,,; · ·. ·, 
. . . -; ... r.:: .. -;.: ·:. :·; .. ·.: ,::~~- . 

. A' l hor11 da tarde, presente numero .legal, abre·se a sessii.-1,. a 
qua colicoi'ram os· SJ•s •.. S~nildor.ás Quintiíio BocU.ruva;;, Ferreira 
Chaves, Aralij . Góes, Pedro Bb1•ges, Indio do BJ•o.zll, Jonath&s Pe• 
drosa; Artbur Lemos, Ribeiro Gonçalves,· 'Pli•ês Ferreira;· Tüdm'Qz 
Accioly, Meira o Sá, Ailtmi!o de Souza; W1111'l'edo Loa.l, Castro 

· Pinto, Gonçalves Ferreira, Gomes ltiblliro, Oliveira Va.lladiio, Muuiz 
FI•eire, Lourenço Baptista, Sl1 Freire, Augusto de Vasconcellos, 
Francisco Glyoerio, BJ'ItZ Abrantes; Generoso· Marques;: .vJotoJ•ino 
Monteil'o, Pinheiro Maclltiilo ó Gaaslauo do Nascimento· (~.:~7)• · . · 

Deixam do comparecei• ccim causo. jltstitlca.du..os Srs" Seoo:dores 
Candido do Abreu, Sll vorlo Ne1'.i', .Tórge dê Môra.es, Paes' de Car. 
valho, JosG Euzobio, Urb.tno Santo.>, Coilares MoJ•eim, Gorvaslo 
Pàssos, Alvàl'o Macba.do, Sigism:liJdu Gonçalves, Rosa o Sllvll., .Toa
qiijm Maltil:; Coelho e Campos, .tost:l Marcelllno, Rny Barbo3ri., Sove~ 
i'ino Vieira, Berna.rJiilo Moiit~iJ•o, João Luiz Alves, Oliveira FI· 
gu~irodo,. ,L~ !Iro Sodré., Feliciano. Penna, Francisco. Sálles, AJfríÍ.do 
Elbs, Metello• A. AZBI'Odo, Jou.quun Murtinho, Alo cear Guirtiarães1 
Folippo Scbimidt, Horcilio Luz o Lauro Mftller (30).; .!•:•! · .. ' · ·· 

·'' 
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E' lida, posta om discussão e sem debate approvada a.acta. da 
sessão anterior. · · · ·. •· :: ·· 

O Sr, .1•· Secl•eta.rlo dd. conta do seguinto . , .. 
.. ' I ' ' ' ' . ' ,' ~ 

. .. ..... 1 • ' •• ,, 

EXPi~DIENTE 
~. I . . ' ~ 

omctos : 
.~ · Do.g~vernador do Est:tdo do Ama~omis, de 13 de julho·;.ôlfero..

oondo. um exemplar impresso da mensagem (jUO leu;per&nte.o 
Congresso dos Representil.ntes do Estado, em 10 da.quelle mez, 8o 
abrir-se . a 3a sessão ordinarla · da.ll• legislatura •. - Agrad~oa-ae e 
archive~se. . , . . . .. ; .·,.. . . , . . · , . .· ·: ... i_.. .. ... 

Do presidente do Estado do CoariL, de 24 de julb.o, accusando o 
recebimento ; da communtca.çlio, que lho foi te i ta; de··. ter.: sido 
olilltó · Vloo•PresldeiJte do' Sanado o Sr. Qulntino' Bocayuva ;..;..;; 
Intotrado, · · · .. · · · ·· · · · 

,,:, ,o sr, a~. sec~eta.rlo (•e~t'ind~ d~ 2•) cÍe~i~ra qu~ nio 
h a pareceres.. · . . · · . . · · · · · · .. 
, · Entram àuoceáslva.inente em discussão unica; que se enoei'~ · 
ae
11 

m debate,. ficando as votações. adiada.s, as seguintes reda~oftes 
naes .: .. · 

do projecto do Sena.do, n. 2, de 1909, autoriza.ndo a abertura. 
do credito de 31:.800$ para· restituir a José Antonio de Araujo 
Vasconcellos o que despendeu prestando serviços IL Republica ; .. 

do projecto âo .Sanado, n. 16, de 1909, autoi'iza.ndo a. oonoessão 
de um anno de licença, com ordenado e para. tra.ta.munto da Bàude,
ao Dr. Carlos Sebastiito Nogueira Pinto, medico da .Directoria 
Geral de Sa.ude.Publloa. r · · "· · · ·· : · · . :' ·' · ·· . · · · .. 

do prqject'o do Senado, n. 27, .ds 1908; tornando edensivos ao 
ex-i• tenente da armada. Luiz . do Paula. Ma.sOArenhas .os .favores 
constantes do decreto n·. 1.687, de 13 de a.goato·de 1907; , · · ''· ·.,. · · . . . 
· · o- sr.· Pl~e• ·Ferrell•Q. ~Pedi a pa.1avra, sr. Ptésl· 

dente; plirn. requerer a v. Ex. que faça inserir no DlarlO do Cllt(~ 
grmo estes. telegrammas que acabo .de receber·de Sergipe sobre·o 
pleito oleltoru.l a que so vae proceder na.quelle Eshdo dentro de 
poucos dto.!, afim de que .em tempo opportuno a. Commlssio; de. Po
ileres·tome om consideração o.conteúdo dos. mesmos te1egrammas •. 

E' mesmo um atteuta.do praticado contra a liberda.de do.voto~ 
nó Estado de Sergipe, · 

·Consultado, o Senu.do assente na publicação requei'ld·,,, · 
. .. 

ORDEM DO DIA 

. t> sr. :Presic:iente~ConÚnuam adiadas por.falta, de nu~ 
mero as votações constantes d& ordem do di& 1 . . . · 
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·' :,.. : ,. I .·_ ·' , .• '\I ·,, _!-: . ,. '•' • ', 
CON<IESSA.O DE PENMO AO SARGENTO l.l.EFOR~IADO .ONOFRE, GONÇALVES 

MAR!NS . . . . . 
'!t'".•'· '; ·, :~ .- ... ·:, .•••• · ,, ...... - -~. 

Entra cm a• discussão, ·aom a emenda olfe1•emda pela Commis~ 
siío de Financ;lll.s, a proposloão .da.Camara: dos Deputados; n. I78; de 
I gos, concBdendo a pensio mensal de 70$ ao sar;õgento reformado do 
exercito Onofre GCIDQalves Marina, abt•iodo o Presidente do. Repu-
blica. para isso o necessarlo ct•edito. · • · '.' ': 
· .. · · Nlnguem ::pedindo a pahiVra; encerra-se a diseussão, ·ficando o. 

votaçitoadiada,." .. · .. '··, ·. .,.,,.,.,,;_. .... , ................ :,·,:,.~,;· 
· •: ·.'··i .i~ L· i :~-- .·-··:, · ··'11·:;:': . ··;.,' .. - .. ···-· 

· O Sr,-'Presldente-- Nado.• mais havendo a. tratar, voa 
levantar a sessão o designo para. ordem do dia. da seguinte: ·.: ,,., · 
.. , :· . ·i •,;,; .... :·-.:: --~:;..:.. ;'i o~ .i::.'.' •' .,. !.·<·;i :1 ,~:. ,,:, :··,-:1·/. ·.·, 
. ; .,Vot&çao, emdiscussao,~nlqa, da reda.cç~CI ,tlJ1ald? ;pr~joct().~O 
Senado,,n. 2, del9:19, aut.or1zando a o.~ertura do."redtto,d~·31 :,800$ 
para reotltuir a. José Antonio do AraUJO Vasoonciellos o que dospen
dmJ p1•estnndo serviços ll. ·Republica. i · · ' · · · · 
".·. Votao1ío;' cm dÍsoJss~o' ~nica, âU: redacõiô fl.!lal~ do projec~·:d<! 
Senado, n. 16, de 1903, autorizando a conoessa() de· 1·urn anno d& 
!iceni:a,, cioni·~rdenado e pára. 'trât!Lmerito dàiso.ude; áo Dr;' Ca.rlos 
Sebastião Nogueira. Pinto;"me:Uco da. Directoria' Geral de Sa.udo 
Publica i . . , .. · · "' 

. , ' · ,, • : ,. . •I I; . , • '. , . ' ' r 

.Y o'tâçií.o, cm discussão untca,· da redacção tlnal do projecto do 
SenadO', n;.·27,:de 1908, 'torna.ndo'olttensivoli ao ox~l• tenente da 
a.rm!Lda. Luiide.Paúla. Masoa.renhltil'os fá.vóreil cimstantes' do decretei 
n',,I.6B7,ae,I3dea.gOJtodelOOri··: .. "'·.····. · ·, ·, · .. ·:··· 

! ••'" ' "I,J,·,.,q., •• I'•''·'J ', 1 \)Ô'o,J •<lll.•, . .':<r.,,• •''•' 1! 'I •J . .:..'' j;, l,\.J,;)j) 

' .. VotaçiiCI; ern 2• dlscassãotda..proposição. d;\ c,lm&ra .dos.DápU· 
ta.dos, n. 1, de 1908, tCirnando ob1•igatoria. a.lnstrucoãClJ do. tlrCI de, 
guerra. a todos os ·alumnoslqlle'•.cilrnrem, as,escolas:superiores e 
e•ta.belecimento3: de .:lnstrucoão •! secundaria.:• mantidos pela. Uniã.o 
(com parecer: cont,•ario :da :.Oo)nmissa'o tU Marinha e Guert•a) i ·• ·· 

. Votação, em I ~,discuasiio, do projecto• n. p, .de, 1909, .... equipa.-
1'1!-ndo os.veacimerit. ::~s dos, p1•ol'tissC1re~·· :~ ... repe. t.idor.~s .dô .... l.nstituto. 
J:faoional do surdos-Mudos ao~ ,dos·,dq),nst1tuto . BoDJ~m!n. Cons.bnt 
(olf8rqcido p.3/0 Sr" /tug~d.o de., "f.lfsco.ncB_l,~ó• ,e. ouJros, Sr,s .,Sen!'~or~s): i 

·' ' Votacio em tlisclllsiio ·unlca.;.do.q:iareoer,,n, ·:109, , ·de : 1909;·J:dri 
Commlssiio do Marinho. e •Guerra,' opinaad\llso• solloitetn>dCl:GoverJlo 
iofor.rna.çiíes sobre:a!proposiçlo•:da :·C;~ornara.:,'dos Deplita.dos,.u; !5, · 
de 1909, que a.utoriza a crea.çio do umà.ooionla 1nllltar· no: Estado 
do Mar11,niJilo; , .. . . · • ., . · . . . . · · · , ., 

. . " . - . ' '·· .. 
VotaQãll, ern 3• discussão, da Pl'oposi~~ão du. Camal'll dos Depu

tados, n. I78, de WOS, concedendo, a pensão ·mensal de 70$ t\~ sar
gento I'OformadCI do exercito Onot:ro Gonçal.vo.s .Marins, nbrJildo o 
Presidente da JlepubllotL para isso o neoassal'iO C!'Odito (com en.l;!lnda. 
~U:,~~~~:~:nfefe;-ecida ~e~ a Oo~m~~sao. de Fina1tças e .. fa ·?prr;o~.~~~~~ 
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: '. : .· •.2• discussão do• projecton. li,' de •1909, ooncedendo:a D, Joanllâ 
Ignacio•·de :Araujo· Maciel ·reversão .em seu favor ·da pensão: de .. •U$ 
mensaes que r~oebia seu ·tlnado marido, O•"alferes Dr~ Mathtas 
Carlos de 'A_ra~o Maoiel (offaraoldo ~el.a. Cominissllo de: •MariBha'B. 
Gu6rra, 111~6 fJIII'BCBt' (IIPOt'IIVéÍ da dB:FiBanças);. · . , . : .. · .. :! ; ·: · . 

. · . Le:vanta.-se. a sessão á 1 1/2 horas •. 
"" ,··' ' - 1 .... "•, ·' ;,u,~ .: .. -. · '··'·•·· .·. :;, J;;·.J ·': • :: ... ;:i :··; 

. I . ·. ·!r; ,_ . -.. -.: ,,-\ 

PUBLICAÇÃO FEITA POR DELIBERAÇÃO DO SENADO;>·A REQUERIMENTO 
DO SR, SENADOR PIRES F.lRRElRA 

Tclegrammas : ' ! 

Marechal Pires Ferreit•a :... Rio. ' ... ~ ~- . :i . 

. . .. . Propriá, 13. d1J, agost~. - Supp1.ente juiz sec()iona.t requisitou· 
livro11 presidente commissao de alistamento. pn.r.a eleiçõe(l5 agosto, 
esorivao declo.rou perante oito pessoas1ter retiradoliV:J!OS archiv,os 
sem.ordem a.u~o!:idad~ comp~tente,fa.z!!ndo entt•ega. chefe governista . 
para' fazer eletçao ·'bico. penlia.; Eleiçao governlstas'fet~&"·boje !data 
posteriiJr; nestas·condioõenamos 'organizármesas livros acc6rdo lei 
llm · e1fect~ar ·eleiçilo. Saudações. - Se!•apillo: .Aguiat:.--: ·.BeBio 

• A·guiiJM. , - . • ,, , 
""' I • ' ' ' ' • 

Marecba.lPires Férreira - Senado - Rio• . 
. • ·' . ' '. ' • . , , . ' • . :.' . , ', . : · , ' ; , i 1 f. ' ' 

. ·. , Babia, U de agosto.- Recebi;~ste despà.cho ~iacbão, Sergipe: 
eleição aqui. será perturbada, chegou a.ugmento fo1•ça; ,Ursino,loga~ 
res conto maioria governo Esta~o ~repara fraudes, intl~ld!':elei~ . 
tó1•ado. Saudações, - General Stgue1ra d11 Mene•e•, · · · · 

•·: ' 

' ,, •; '" 
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P!'Biickncla do· Sr.' QutnliBo Bocayu,a, Vioe-Presiden'e . , . ·,:, . " 
•:·:.1: :: · .. :. '1'' :· · · · • ·:: ·····:·1> ~ •<;' :.~ 1 :,1,'•:. i ~.!.·~ll'j·!;:• 

. · A' 1 hora da tardo, preseDte numero '1egali abre-se a sessão, a 
que concorrem .·os Srs. ·Senadores Quintlno· :Bocayuva;:· Jt'errelra. 
Cba ves, :Ar~~oujo Oócs, Pedro Borges, Jmiatliaa ·Pedrosa, ·Artbur · Le· 
mos, Indlo do Brazil, José Euzebio, Urbaoo Su.Dtos, Ribeiro GonoaJ, 
ves, Pires Ferreh•a, Tbomaz Acoioly; Melra e Sá, Antonio: de Souza, 

·Wa1tredo:Loal, Castro Pinto, Oliveira Valladão, João- Lulz.·AI.ves, 
·Oliveira. Figueiredo, Sd. Freire, Augusto de Vasconcellôs,, Francis· 
cô Glycerlo, A. Azeredo, Generoso M11rques; Alencar· Guimarães, 
Lauro Milller e Victorlno Monteiro (27), . : , : ·: _.·, 

DeiKam do comparecer com causa.· justitlc~da os S!•s .. Sanado
res· candido de Abt•eu, . Silvcrio Nery, Jorge' de Morae>, ·Paea do 
Cuvalho, Collares ·Moreira, Gervasio Passos, A1Vitl'O·Ma.cbtldo,. Si. 
gismundo Gonoalves, Gonçalves Ferreira., Rosa e Silva;: Gomes.Ri·· 
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beiro, Joaquim Malta., coelho o Campos,, José -Marcelllno, Ruy-Bar· 
bosa, Sevet•ino Vieira, Bernardino Monteiro, Muniz .. Freire, :1ou· 
rooço Baptista., Latn•o .sodrll,. Feliciano .Penna, · (l'ranoispo .. s~lles; 
Alfr.•do Ellls, Braz Abrantes, Metello, .Joaquim, Murtinpo,. Felippe 
Schimidt, Hero~lio Luz; Pinheiro Machado . o -Cassiano. do No.Sci· 
manto (30). · · · .· · · 

. E' lida, posta. em discussão o sem .debate approvad~·. a àct11 da 
sessão anterior. · · 

O 1!11o,, 1• Sec1•etar.io dá conta do seguinte: 

EXPEDmNTE 
'·, .. 

Telegrammas: · · · · '· · • • 
· . ·Do presidente da Assúmbllla do Estado di\ Bahia, do .15 do cor.; 
~ont_e,, communicmdo tor-so encerrado solemneme~te ''a' primolra 
sessao da 10• legislatura daqnella assembléa..- Inten•&do. ' · · · .· .. · . 
> •• DÓ' presidente da Cal)lara_dos' D_eputàdo,s .~ ah',Est~do d~: ·~abiii.; 
da mesma data, fazendo Jdenttca. communlcaçao .-Inteirado; . ·: .: · 
· : . ·'Mensagem do Prefeito ·do Districto Federaii: de 14 do 'corrênt~. 
expondo os motivos por que negou sanação á resolução do Conselho. 
Municipal autorizando a .Pt•efoHut•a. a . contractar com S11lvadór 
Almendola & Irmão, óu com quem maiures vanta<~elis olféreoer, a 
coilstrucoã?• .·uso e. goso p~r.:. 25 nnnos de um esta.'bíúeclmeilto< b11l· 
near, medtante. as cqndtçoos 1111e est11.belece.-A' Oommlssão de 
C'onstituição e Diploniac:a. · · · 

O Sr. ~· Secrc't!l.l•io declara. que· não ha pa1•e~er 
cores. 

o Sr. Pire"'·· Fert•elra -sr. PI•iisido!lte, ha dias 
tt•ouxEi ao conhecimento 1lo Senado quo da cidade rle PropJ•iá,, no 
gstado de· Sergipe; se me avisava quo a libêt•dado do.,.voto ia. 
naquella. localidade solfrer pressão po1• parto do GOI'Ol'DO, 

.· Hontem, o-Diaria do Congre•so publicou, a· requerimonto·meu, 
outro- telegra.mmu• em cquo os· eleitores ·daq uella :cidr~de. ·diziam q no 
as garantias cada ver. ·mais so restringiam. o . quo t•ecoia.vam .coil, 
ftiotos.· .. ;. ;· .: , : .. <·. · ,;. . .. ' · ·. ,: :·:·::· f,j. -/·~ '! ••..• 

No primob•o teleg!•o.nuna. dizia-se que os. amigos do gen01•af 
Siqnelra de Menezes tiullam um11. mttiot•ia de 250 :eleitores, e 11. 
t•esponsabilldado · dcsl.es não podiam correr as . violencias, .pois 
guem tem maioria. por si nno precisa de . violencias; quer li-
berdade. · . . . · · 

Hoje o Jornal do Comme1•cio publicou o seguinte telegrammai 
' > • 

iiC Proprlá, 15- A cidade r lo Propriá foi assaltada. por . canga
ceiros armados, promovendo desordens. · O delegado do .• ·,policia 
màndou captural•os, tràvando•se ·então oontlictor do qual· reiültou 

• 
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â. mórte d~ um o ferimentos graves do tini so!dlldô. :iA ord~rit foi 
resta.béleéidà.li> · · · · · · · · r · ·· · · 1. ·:··.: 'I 

. Esse processo de promover rcvolta.s para depois · ~utfoddl·ài11 
liôdiço, é ú!Íl recurso'eleitot•al dos mais explorados. neste pah:::conhe~ 
ilernol·o. ·perfeitamente. . E mesmo em Sergipe não é novidade 
inata.r~se um .cidadão no goso de setts plenos direitos ·ciyla e 
politicos ,'· · · · · . . , . · · · . . • • '·. . . 
. .JIL vimos '•tlli tomblir o grande tribútid Fausto Cárdoso, e·ea~ai 

t'rlstes}loõe(do passado hão consegllem prémunil• o tütui'o coilti•á 
novos attentados · · · · · . · · ·. · · . ·• · 
· . · Aii.abó de recêber outr~ telegrti.mma, expedido dá. PrÓprl.á no 
dlll . .J5. (Lé:) . . . · . . . . . ; .. ·;,· ·., 

«Eleição procedida aqui aocôrdo Jol .de11 resultado seguinte: 
. Général Siqueira, 360 voto~; thtllhermo Ca.mpos, .55 vOtos;: Ca·. 

lnzans;· 10 v:otos; Josino, 8; Ivo do Pt•ado, 4, -S~rapilfo••Agular 
- Bento Anuiaf " · · · · · · · • · ·· '• · . ·, · 

," , :1. . I , . , ' , ';' . 

. . Da. Vlllo. de Aquiilnban recebi to.mbem uin telagt•o.mtria';que. é 
}!em um. caract•Jristico.'dass~ eleição .que lm de .vir a.o Sanado· coirlb 
reproducção, ~àl dessa.. élltti•a. qt\e foi a~illla.da, (LB) .. · , .. ; ~ ·: · 

. . .. c .Mesnt'JO governtsta Leollinio l1tguetredo, oonuuztndlf','ltvro 
asHignatura . oloitóres; pa.~sou .tocla 01_ semanti. percorrendo .(!asas · 
obtendo assignttttira.s. Os eleiti:lres Aritonio X11vier Flguelredo;"Ma· 
nuel Igua.cio PJreira., Antonio Vieirà.'Silva. rloóla.t•art~m terem vi:i~ 
tado oito. dins antes da. eleição designada para. hoje. Agostinho Joa· 
quim Sa.lit'Anna. assignou o livro no dia. !•, deciar.tndo votar ·ltoje 
em Propriá, onde ta.mbem e~t!l. a.listado. Pola.s listai de dous muni· 
o! pios verificareis vergo<Jilosas . f1~a.udes. Eloitores general Sili.u.aira 
lmpossibilitEifios. de. votat• pelo barbara systema. . governista daqui, 
auKillado pot• cangaceiros twma1los., Não. temos, tabellliio :nerii',,tilesa~ · 
pat•a a.pura.t• nossos votos. !Jenundai ao Seno.do; - CorrOa Figuei~ 
redo, t!sca.l):• . . , · . . .. . , 

· Lidos :esses tolAgt•ammn.s, Sr. · Presidonto, estou . corto . do 
que elles set•ão publicndo.l na. .iutogt•a ttmnnhii no .jornal da ca.sa e 
a Com missão de Poderes tomanL conh 10irnento dossa::"pl\a.ntasioaa 
eleição e das. violencias post11s om pMtica. pa.t'd. impqd.lr. que o~ elfll· 
torJs·oxet•Qtlm'lil'l~llmente o ~eu:direitode voto, .... ·. ,,,. .... :; "'···, 
··· ·. Não ê !ln ho,je quo Jlroto~tamos -contra .t~os l'iolonoii•·10;; mf~!IZ· 
mente, ellal:l ·so ropotil•itoi poJ•quo :encontram ;a. nação das_ la!le_. o,tda 
:pelo naul\•agio do tod11.s as liberlladeil o os sentimentos do ctvlsn;~o 
amolda.rlos ll.s con ven iencia.s pe ;so:t~s. . . · . ... · 
· ·: ( Mullo be1n I. M11ilo. bem I) . : · · . · . . . 

O Sr. J~ii.o L11.iz Alv~;;~ (·)-Sr. PresJdonts, .. o 
Senado j!L ma:tife.;tou o sen legitimo peznr pelo fa.llecimento de 
dous dos mais bt,.ilhantos t•aprosentantes da. litteratura bra
zileira-os Srs. Machado rle A8sls e Arthur Azovotlo, 

· (•) Este diRani'AD niin fnl rtivtolo pelá orador. :. . '•' 
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. E' .justo, portanto, Q"He ou lho venha pedir tamborn. um voto .do 
pozar pelo doloroso facto do fallccimento ·do Dr. Euclydos CnulJa;; 
(Muito bem •. Apoiados,). . . . ' · . · • . · . 

Moco, pelas suas. tradicões republicanas o só por ellas, jiL. se 
impunha 11. consi~e~ação de. todo~ . os republica,no~ braziloiros ; 
ilomem, pela ljmp1dez ll!lPolluta do, seu oaractor,.p~la gra.ndoza da 
sua alma e só por isso Jll. se impunha á consideração· de todos; os 
homens do •bem (apoiados); .· escriptor, que perpetaou. na.. nossa 
lingua as suas ma.iores. beliezas ( pensador,· que deixQu. inontl· 
mantos de uma alta philo'sophia sobre os problemas· sooiaas·que 
nos n.gitam ;.historil~1lor, qne soube .escrovm• ar pagiiuis 1n~tavcis dcs SertiítJs ; geog1•ap~o, c1ue prestou os mais relevantes servl.ços 
ao Brazll nas fronte1ras do Acre e continuou a presta.l-os com 
a; 'Publicação do seu· ·notavel livrQ Perie 'lleraus Boli~ia: (·muito 
bem; apoiados); quando pelos seus sentimentos l'epubllca.nos sómente,. 
pela sua elcvacão .littoraria, ·pelo seu culto devotado 11. ·historia 
c 11. 'gcograpbia da noss>a patria não merecesse estn.h~me'nagem 
do Senado, merecel·a~hia, por corto, pelos serviços que prestou ao 
paiz, defendendo os. direitos da Nacão, a iritegt•idade do seu terri
torio como auxiliar do eminente Ministro das Relações Exterior.?s; · 

Estou certo de que o .Senado corrosponderll. ao meu · appello, 
mandando consisnar na àcta · dos nossos trabalhos um voto .de 
.'Pezar pelo.f~llectmento do ilflmOl•tal esoriptor brazilcir~Eucly-
.des Cunha.· (Muito ben~ ; , mu•to bem,) · ·. · 

· · O Sr,' Presld~~:te'- O S~nad~ ouviu o requerimento 
verbal apresentado pelo· nosso collega Senador.pelo Espirita Santo. 
· '· · A unanimidade de a.pplausos com que foram ·acolhidn.s aspa· 
lavrns·de S. Ex. dis11ensa a consulta ao· Senadó, 'Para:, que· seja 
·consignáda na acta dos nossos tt'abalhos a oxpre~são de: profundo e 
sincero pozar que, neste momento com move .toda. a: Nação e de que o 
Senado pelo seu·voto vao da.r a damonstracão·autllentica. e·sincera. 

O requerimento do honrado Senador• pelo Bspirito Santo, ll~ 
dindo a votação ou a expl•ossão de um voto de pezar pelo' fD.lieci
mento do Dr,; Euclydes Cunha, correspondo~· creiu, ao, sentimento 
geral da Nação Brazilelra (apoiados) ·que via; nesse moço' uma·das 
glorias mais' legitimas da geracão actual,' :assignaladas. não só 
pelos serviços prestados 11. 'Republica, como por 'p!•oducções de · &lto 
·engenho littol•ario, que attestarão, no futuro, quanto este represen
tante da nova geração brazileit•a era, pell\ pujança. do seu ·cerebro, 
um dos mais nob1•es ·e dos mais brilhantes reprelentantes d~ nossa 
Patria., .· ·" · :.· . ,,.,,, 

O voto da peza.1• requerido polo lionrado· Senador pelo Espb,•ito 
Santo será consignado na acta dos nossos trabalhos. (M'tAito. be'lll ; 
muito bem,) · · · · ·• . ·· .·. · ~· . . ' ' . ' ' . ' 

ORDEM DO .DIA .. 
O Sr. Prelilidente- Continuam adiadas por falta do 

numero as votações constantcR da ol'dcm do dia. . , · 

., 
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Entra. em 2"' discussão, com parecer favoravel da Commisslto 
de Flnanoas, o at•tigo unico ·do projecto n. 11, deJ009, da' Com· 
missito ·de Justiça. e L!Jgislaoão, concedendo a D .. · Joanna.. Jgnacla.;de 
Ara.ujo Maclel reversao cm seu .fa. vor da. pensíto de 36.t mensa.ea que 
.recebia. seu finado marido, o alferes. Dr. Ma.tbias Carfos de .. .Ara.lijo 
Ma.clel. . . · . . , , . . . . . . . , . , .. , , 

.o Sr •. Melra. e Sá..-:- Sr. Presidente, nito' .tenho 
. nenhum~ duvida. com.relaciio á justica que .assiste ao. projecto 
que se discute, concedendo, a D. Joanná. lgna.cta de AraUjo 'Maclel 
-~evcrsã:o, em seu favor,. da pen~ito de 36$ mensaes, que .recebia, o 
se a finado ma. rido, all'eres bacharel · Ma.tblas ·Carlos .. dé · · .Ara.újo 
Maciel. · · · : .. , · 

,, . , Já essa justiça foi posta em .. relevo pelo meu dlstlilcto,coinpa.. 
nbelro de bancada, cujo nome peço v:enia para. me'nclomit;, o Sr. Se-
nador Ferreira Cbaves. · . · . . .· · . · .·_ · · 

. . _H~, por~m. uma .raz~ó, moral, que .. ine.cóU~oa.no.d~v,er, na;:po
siçao tmperJosa. de :profet•tr algumas palavras JUSttJloa.ttvas do meu 

. v:oto, e fal·o·hei, Sr. Presidénte, réJ.uniindo. o, mais. .ltue. fór 
posslvel. • .. . : . , . , .... 

A razão morai a que alludo é a convi vencia. proflssiona.J, em 
que estive, por muitos annos, na. mesma..comarca, com o, meu"dis· 
tincto collega, de sa11dosa memoria. Era .eUejuiz municipal: na 
comarca do Coa.rá-mirim, da antiga província. e hoje Estádo.do Rio 
Grande do Not•te, que tenho a honra ~e aqui. represeót~r, eniqu&nto 
eu eiercia o ca.rgo de promotor publico e comeoa.va a advogacla.. 

Sen~ores, a vida de Mathias Carlos, de. Araujo Ma.clei @~e ser. 
synthettzada em poucas palavras. . · . . . .. . .. , . , ... :. 

Muito moço a.inda, quando iniciava os seus estudos; na cidade 
do R.ecife, no começo da guerra que tivemos de . travar ' coin o 
Parag~ay, ardendo. o _jove~~_;. estud~nte nesse s.anto e· arreba.t~d.o 
entbusiasmo. da. mocidade, nao duvidou. sacudtr para() .lado ~s. h· 
vros, atlm~e, sem mesmo consulta~ a.. fa.mi)ia: ,residente ~o ,Ion. 
giquo serta.o do. Catolé do Rocha, da entao .:provincia da. Pa~:abylia., 

. donde era natural, oJfereoe~se. como 1loltmtilrio. da Pálria;· li mar· 
. cbar, Jogo após, para o campo da luta; elll defesa da cawa:.~sa.-

grada. do no3so. :pa.iz. .· . . . . , . , , ·.. . , . ,: " , 
. E, assim, partiu 1\fatbia.s Ma.ciel, desse mesmci centrollterarlo, 

donde, com o mesmo ·alevantado intuito e nóbre·.enthu'silismo jll• 
venil, )?Urt!ra.m em .busca. do Sul e das ,palejaá, ,Madel .Monteiro, 
Marcollnos Moura. e outros muitos jovens e patriotas, como elie· •. 

. Annos depois, da.s retregas da guerrÍI., ainda não ·tcrmlna.da., 
invalidado para. o serviço activo, tev:e do regressar lt,Patria; ,Mil.
tblas Maclel, ti·azendo o braço esquerdo amputado, . mutila.do .um 
dos doclos da mão direita c ono'rmes cicatrizes na..fronto .·c. na ca.· 
boça;-o que o at'eiaria, do certo, si não acudisse Jogo d. Jeni.brança 
d.e quem o visse~quli a.quelles indelov.ers·o .. torrlve!s sigilaeà, ·aqllel• 
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les visi veis o fundlls cica.tl.'iz.o~ symbolisavam gloriosas Jeridas, 
recebidas na guerr,\, em defesa. d.a honm e integridade da PatrirL • 

·0 SR, BIRES Fi;J!!.Rf!:IBA. .- Muito bom, . , 
'" " ' ' ' .. ' . " " ''" , .. :; 

- o· SR; MEIR~ ·E SA' -Não desanimou; P?!iém, O.'joven est.u
·dan:te. :<Jhegándo· no 1Recife, ilesprovido.dos meios 'de 'fortuna; rtico
l)ien~~e ~ Uill d~~ quli:rte~d de asylo, e ~oreja.ndo, 41~ EÍ nóíte; :dedi• 
citndo-se ao ensmo• parttcttla.r, consegum, 'Sr.· Presidente; fazer o 
seu cua·so do dil•eito, obtendo o gráo de bacharel em scicncilisljalrl'· 
d/P.il~ e sq~ia~s. , . . .· . .· . , .. , . .. . . 
. · J\l9ançitd8 es~e B~!! nr.d~ntf! desejo, de )lois .~e ·v1s1~11r a ~m!lia, 
na j?a.rallyba; se~uiu p~ta•a a então pt•ov!rtcia do· R10 Granil1Fdo 
~l)rt~, 'pi!. fij~i~l ~çr9.~g :o • ~at.·Jio 1lç 'P.r.omoto_r pub,!i.~o; !)ii' có!D~rcn. 
,de !)a.ng)!Jlr!'tall}!L, e, mais ta;rij.e, o íie Jt!l~· mu.lliCIJ.l~f.n~ .d~ Ce!tr'~ 
.mirim, onde eu servia. como promotor da JUSttça, e JntciaV.4 a 
advo<>acia. . . · ..... · •·. · 
. · , .. gof ess.e ton1p,q, 'Ve!Jl a.~· ,c~SO lembl'~f• ~.i!fÍ ~e P}'OpOr; COill.O 
advogado, no fôro ilG ~eat•!L·mlt'!m, ~lvm•sas ac_çoe~· de lib~r!la~.e· e!'J 
tl,tvpr d!3 ª!gUI]ê es.c~ll!!Z~49~, pa.trpct11:1dos .. reta l!!i ~~~~8 ~e ~(ltem· 
~r.Q, co~l)e,oi ~.o .P~~41~1 jlo Y"'!trl'l f'ure ; ac~~es ~a.sea~~s no 1/'bandoJio 
dos J>r~priirtariÇll ~ n.a !Jo)for.rm p~l~ copstatulo.ao e elfe~tivid.a~•fílo 
pecutlo, segundo aqualla let, E; ·1ieelaro a V~'·Ex., Sr. ·Presu!crite, 
como um~~o homena~rom mcrccf,l:r, ao integro juiz municTpal de 
iírit~1 cií)'ii e~éréiéi~·iiti 'var.lt' dll dit•oito; qU,e . os diisprote~idos da 
sór~~ O(IC(!ntrat•am' sempre, no hOI!l'~~o ~agtstra,do, a a~m,eJa,da' ju~
tlça;' seo~q toqas ~s sont~nças favot•avcis ~os.'J~eus c.~nstttt~antesi e 
'o9Illlrl))ail~s,' :med,tant_e'recnr~o, pela. Relaç<~,Q}l!:nis~rtcto, com 8é~e 
.g~a:'7l~.!l~ da For~alez,a, ca.w!a~ da .cx~provtpclw·~.h9~~:~s.~a.qo .d.o 
·· · ,.Mâis tat•do, ·quando fundei, na. :cidade· da nossaJ•osidencia a. 
Sociedade Ubertado,·a da OeaJ'(l·lniriiii; . cm s·: ãii•fevêreirii ·de lg88, 
~llj!lo act.4 ció 'lns,tó.lJ!iç~o .o di~f'ÍirS'!_ q11fi 'éntã~ ÍJi•ilft\rfi~~()n~tam (lo 
,107,'/li)l ,:\ Of.!.'sc~l~, ,de m.tnlta l'údll!lÇitll e vrop~'l ~úago; '.'!_aS. e,diQÕ!lS (Je 
17 do fovet•ou·~e 9 c! e março, !Íill\!1eli9 ttnno, ~~~tiLll!tQ!t'?' q'Je ~P fer. 
com á coocessao !le·22 carta.s ilQ 1 berdade, p11ile ·conttw com o au· 
xilio ínestlmavelde Mathb.ISMâlliei;. então a1lvogado.é Ao'meti lado 
êeÔi.uidq!J qlle''a'prõ~~Íldil 1)~ ,abolição dos eséray~. ncfil!l!n!éilJiil, 
CJJntr~ ~a1s iJR.pQrtan~y ~~ esct-ava t~ra., na ~x-proviJ!.Cl<l/);lOr tsso 
mesmo que ora: o empor1o dtt a.gricultm•a. da. c<mntt de· ·u~sucar e 
d~~lcl/iO dos m,ais ill!P~rtante~ o ricos r.ropriot~.rio~, . : •. " ;: ' .... 
. .. Era I).O~_sa J!l~enca~ a.J,lr.~~~~.lr,, o· 1D!l:IS p~~-stvç}) .·o . !Jtovpne11to 
a.bollciollista rio munictpio da 11ossa restdf!UClll; q uc · :palrl condição 
particiulat• íle essellclalmiinte !\gricolá; era;' que contava 'inaior" nu· 
!ll~f.<?. d.e' 0s~rB.yq~J:' Áslii!Jl,· !lé.cu ~dii.v!~ )U.o~; );io~' nossa: vil~. 'ôif eijforQos 
mestimavets, a orientação ·firmo c·humamtt~rw destgl!lo do .. Pedro 
Velho.::.:esse bello· eépirlto de eleli;lão, nunca. ésquecido ; o ·qual 
soubo reünir,já ontão, ein tOJ'DO de si a moCidade do 'Rio Grande 
'ili:>Norte;emfavordilseaptivos. • • · · · ·· · '· ·· 

· · 'E'poqnodo tal o fez, neête p1lrticulat•; Sr. ,P~·esidapto, C!l!e an
tes dttlei aurea, de 13de mato, diversos municiptos, como Mossorõ, 
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~~"h).lb(ls É! 'Í'riunÍJJilo, cld~e~ c9m~ Asliltl_, Penha_ i !a~dirp., v;il.l{lf 
como M~W&hyba e. Papat•y, na~;~ t!ll_llam ·malll um esorl,lvo;.stg~w·; · 
est;.n:-am. de todo llt'l'e•, ,como se diZ Iii, l}aqnelle tampo dP VI Vil J3 hJk.. 
mílomtarta propaganda. . · · · . · · : : .. : · . 

.. • ;No.advento di\ Republica., ~fatbio.s Maclel prestou aó· -~~tado 
J•elevantes serviços, desemperiban1lo fuocçõos I mportu.ntes, õ.JIDP. à 
de mernbro do.Co11gresso Legi;lativo, em lllll trienniq. . · '' · 

· De ~oda.s C!! ;as c~ usas nobJ•es e· justas, o . meu iofortun~~fl .AAJ~ 
lega fo1 um adepto . fet•voroso, um sustentaculo .forte ; e ~~ cu 
menciono esses ll4!r.viÇo3 por el!c pecsta.dos á circumsQrjpção !!Me 
~Q?:~~~~ sua u.cti vidad:1de, ll pu.ra melh.or Pl'o'•ar. ,o qup ~~t~o11p.' ,de 

.. -. Vol.voJ!do ao voluntario d~ p1,1lda, ao sor.viço mllitar que 'pr~ 
tou, na ca.mp nha, com saorJ:flclo do ·s~n:.:.ue, .vemos Q!l~ iloc~mcn•· 
tos que .iitntoti :1 vi uva á pcti~•ã.o que diri;.;lp ao t:ongÍ'J.l2$p,''Nacl(loal 
qne esses serviço; lhe valeram, a.p·m,\s, nm oftlciala.to da: Ordmn'ifá 
Rosa,·uma meda.lha do ca.mpanha., à p:Ltente de :alferes ·honora.rio 
do. exercito c uma ]Jcnsão do 36$ monsli.es. , ·. . .. . : : '·. 

: - Creio que foi .tudo qu.anto dou o .. .Gov.ocno jiJlpat'i!!-J, a.p" 1p0co 
estudante e volunlar,o, qt1oexpoz a vtda. lutando· pela Pair1~ ·que 
derramou o sangue nos campos do Paraguay e de l:l. volta.r':t ·muti~ 
ládo;· deformado,- cobet•to de cica.trizes!;. · · :: o,: . ·, · i · 

.. 36$, Sr. Presidénte ! uma. verdadeirt\ misquln1ial'l;L! ! Não ; 
não er~; niio podia ser, umit remuneração dos serviQos pres.~dos 
mi ~limpánha ;'era. uma pensão, que, crn ve1·d~do, nã.o.signiftca.va 
cousa. aJguma coin referencia. a quem jogárJ. á vida m111tas, ,ve1.l!fl 
em 'delesá da mafs nobre d:1s c.tusas; e fôra cousiderado inva.Iido. 
pa1•a; o serviço J)lilitar. - · . · · , · , · , • 

Como quer' que seja., is;o é, porém, o que, pelas suu.s circum
st~ocias de pollreza,!l viuvtt do meu •fallecido.amigooc e.v-volunla1·io 
da •Patrla, -vem Roli01tar do Congrnsso Nacional: a, .reoe, •. ,_r1o . dc.t~s 
pena<1ocm .teu beneficio. · . ', · .. ,.. ::: ·, ,, .. 
. . · -Tomo o assump',o sob o ponto do vlsh, .. do pedido da, mlnba 
mfet•tuna.dn. patricia'. .. ·' · 
·: ~.ã,o so ~ratÍt:dt:i dosp~za. nova, JlOI'lJ.ue o 'n.ml'i~o :iii. vjnlia. per. 

cabendo essa pensão; o p"'rece-D)e d~ »tr1tri?ta JUSttça. que ~- _Con·. 
g1•as~o n1to L'ccuse sat)srazcr ao pedulo·da 1'.1'-!'Va. do mou 'ttisttn~ e 
l!audo~o·)Unio:o.- . . . · ·.' .,. 

·. ·Bem sei qÚe estam; s em Ulllll época diHiconomias. Faz' 'p;,);f.t~ 
do pt•ogramma. llo actual Oov.crno :1 maximf!. eco~qmia dos dlnhoi~ 
.ros publicos. Assim pe!Í8a cimi "j u ltóii · motl vos· o oinlneoté .!ifazi
leit•o,quo,. com lílol'go disc01•tino o !!ll!it() .Pat~'iotismo,_ora 4irig_e os 
ile.~tjnqs da NacitCJ :. bra:dleiro- qu,e J~ nao é,, sóm~to, ~ma. 'il.lella 

· :Promessa da; Ropubli~a, mas uma. r~a.lldade .v1va e. f~~undn, f~ado, 
de: o01•to, para os ma1s nobres t!cstlno,, pm•a os ma~ ores. beneficio~ 
á Pílotl'ia, (!lluito.l apoiados). · · · · · ·. · · · · · · , · 

·Mas; osso pedido, de simples, l'CVe~são, uãp vem, !lo .modo 
algum, conkaria.I•esse pl'ogramma ; naq se tl'ata do o.uora.r fllP.l~ 
o~. col'res publico;;, · 



' . 
... ANNAES DO SENADO 

Não ba. muitos dias, o nosso eminente oolloga., venerando Se
nador pelo Rio de Ja.neiro, cujo nome declino com venia; o Sr. Oli· 
veira Figueiredo, disse que sa não devia.· levar . ao ox:c~sso o Pl'O· 
gramma. do economia, a. ponto de faltar com oss:1 e>paCJe·de repa· 
raQão á.quelles que fizeram o ma.iot• dos sa.critlcios ~:sacrilioio de 
sangue-em honra., amor e defesa da patria, nos campos do Pa· 
ra.guay. · · · · · . · 

Esto conceito ca.be bem, Sr. Presidente, ao ca~o de que so 
trata, bem se verifica, Jilenso, no· facw que so discute. · 

Seria. uma cousa. trJstisslmo., direi mesmo, horrorosa-si essa 
viuva, já. avanQada em annos, ceJ•cada de filhas, tivesse do malsi~ 
nr~r os poderes publioos por lhe nega.J•em, a. si e a ell~~o•,. :t peque· 
nina parcella de 36$ mensaes, que seu marido recebia, como volun· 
tario da Pah•ia, llil. g11erra do Paraguay, e com serviço de sangue. 

Espero que o Congresso do meu pa.iz, a.bsolutamente, não darâ 
Jogar a semelhante acto de desespero. · 

0 SR, PIRES FERREIRA-V. Ex. bem sabe que, negses .casos, O 
meu voto e sempt•e ra vorn. vol. 

0 SR. FRANCISCO GLYOERIO-A Commissão de FinallQIIS dou pa• 
recer f<~vora.vel. · 

O Sa. MEIRA lil SA-Sim; muito bem, pa.l;'a. um e outro apa.rtes, 
dos meus distinctisi mos collega.s. · 

O.pa.recerda illustre e competente CommiBilão de FinaiiQas foi, 
e é, f<lvora.vel ao projecto, o eu espero que o chefe do Poder Ex· 
ecuti vo da mio !ta Patria, que o eminente cida.dão e republicano 
que lhe dirige os destinos, com tanto brilho o tanta nobreza, não 
deixaráde sanccionar 11 lei que irá conceder essa reversão em. 
favor· ela vi uva. de um dos bravos da guerra com o Pa.rag11ay. 

Certa.mente S. Ex., que é um ospirito cultissimo, .conhece bem 
que o programma. de economia não póde ir a ox:tt•emo que im· 
portaria o summo jus, summa ir!juria, . . 

Eu niio podia, Sr. Presidente, pelo conheoimon to plenô que 
tenho de Ma.thias Maciel, pela. convi venci:\ em qtto &ltivo . com 
esse clistinoto e infortunado collega, pelo oonheciment.o pessoal de 
sua oxcellontissima._viuva., e dlS cJndiçjes preca.rlas em gue ella. 
se aoha.-eu não podia., repito, se;• indilferento !L diseussa!) deste 
projecto que, bem e muito justamente, tove a dita do alcanoar 
parecer 1'avoravol da. nobre e a.ustera CommiRsão de Finanças do 
Senado. . 

Tenho concluído. (Muilo bem ; muifo benh) 
' ' 

O Sr. Pires Ferreira-Folgo, Sr. Presidente, de ter 
ouvido o illustre representante do !tio Grande do Norte 011 de(oso. 
das vinvas dos voluntarios da. Patria., da,quelles dG quem a Nação 
tanto hauriu com os maiores sacri ficios. .. . . 

Alegro-me mnis ainda, Sr. PreJideoto, por verificar que o 
illustre presidente da. Commissão do Fi.!la.nças desta Casa assigno11 
parecer fa.voravel ao projecto que se discuto, quando, em outras 
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circumstLLnCÍ!l.S, tratandO·SC. do VÍUVaS do VOluntariOS tão .. OOCCSSÍ• 
ta.das quanto esta; foi S: Ex. de opinião contraria.', · .· :. .·· .. · . 

E ,faço o' mesmo appello que o .illustro reprosent!Lnta.: do :Rio 
Gra.ndo do.Norte ao Sr. Presidente. da Republica; par;(ctüc' não. 11ele . 
este pi•oject.o, ![Ue,' estou cet•to, o· COogrosso !Ípprovará. ;" e,: assim, 
a· Com missão do Fil}aoças tcm1 occasiiio 'de reparar a injustiçá. com• 
mettida para com outras vh1 vas, ás quaes tem negado direito •Igual: · 
ad que acaba· do. conoedor·á; vi uva. de·Mathias·Maclel;: . • ::_.,,. •: · 

·: .. Posso •mesmo afiançar que .as pensões qúe toem ·sido· rejeita;das· · · 
nesta Casa. a. viuva de ,voluntat•ioa, recommenda.va.m-se tanto: '•ou · 
mais do que a .de que se t.r·a.ta.. . . . . .. ,., :.:: , . , 
. o Sa. MEIRA'E 'SA ...:.Mais, não: DOmais, !Ííi.o: se tratit. de uma:··· 

pensão e sim da reversão ele um beneficio: · · · · . · · • · · · · · · · ·. 
• •' ! , • ·1' ' · • · , • , . ' · • •' • ., .,.,_, f ._: ,•·' r 

. 0 Sa; PIRES 'l<'ERRElRA-A reversão dÓ urna penslto ,é um fa.vor :. 
que se faz a terceira. .pessoa, porque a pensão tem por llrn, peneftoiar, 
a quem prestou .s~rvrço3. . . . .·. . . . . 

. Mas, Sr,· Pr.es1dente, quando fallo rle pensões nega: das a vi uvas 
de voluntat•fos. co:n igtiacs direí~os a estr~. é quo'não temo ··que.~ :se. 
recorra aos An1wes cpmo gaz:ant1a. do que aliego. · · :·· · ·:, · .. · .. 

Estou certo de qno o Scna.do üwá justiça. a esta vi uva de :um. 
volnntarió da Patriá; embora exístttm muitas outras que aiildli. 
esperam o reconhecimento de· sous direitos. . . . 

.. Era o que tínlw .. a diz~r.(Muilo bem·; muito bem;) 
··· Ninguem mais·· pedindo: a. palavra, encerra-se. a discusSão!. ··· 

ficando a: votação adiada. ' ·· · · ' · · · .. · ' · · .. 
•·• •. , · ., ·r·- : .. ,"~' ,, ' •.· •. · ·· · :- .. · 1. 

o Sr. ~~e~i~ente-Nadá..maishàyecido atratS.r; Wu o. 

levanta.r a. sessao e dos1gno .para a ordem do d1a. da. seguinte:: .... · . 
li' .'. ·,(,.,• , _,'·._, .' ; ,. . ·-·'' '. ,.,· ', ,' .,; ·,,.·,:." ~-:·-·:·";.,j ·:~·_;)' 

·. 'Vot&çiio, em disciissão uuioa., da. .r•edacc~o. llnalrlo .. p~ojecto .. do:. 
Senado,.n. 2, de 1909, autorizaudo a abertura,do credito .de 3!:800$ 
para r~stituir a Jos~ AuJonio de ~~r~ujo Vasconcellos o que: ··~os.pen~:~. 
aeu piestando serviços ,L Republica, . . . , . ... . . . . .. ., , '·· .... 

. Y.otaçiio, em discussão unica, dueli!.cQão :tina! do projecto' do' . · 
Senado, n. ·16, de 1909, autorizando a concessão ·de' um anno ,ida· • 
licença,. com ·ordonu.:lo e·pa.ra tr•atamonto de:· saudc, ilo . Dr;. Carlos:·· 
Seb.astião Nogueír.1 Pinto, medico da. Dit•ectoría · Geral do .Sande r 
Publica.; , ,,. . 1 · ... 

Votação, cai disc~1ssiio unica., da :redacoão final do projei!to. do 
Senado, .n; 27, de 1908, tot•nando cKtensívos a.o ex·l•. tenente .'·da. 
a.1•mada. Luiz rle Paula Masct~I'Jnlms os • favore; constantes do da· 
'creto.n~ t.tl87,d.e 13do:l.gosto.do 1907; · ,:·· ·. : ::.i· 

votação, om 2• rliscu~são, du. proposição cltt c~mara dos Depu~ 
tados, n. 1, do 1908, tornando obríga.toriu. a instrucção ·do • 'tlró de 

· guerra a todos os alumnos que CUI'Sat•em ·as escolas superiores e 
esta.bolocimentos de instt•ucção secundaria. inantídos ·pela·· União. 
(com parecer contl•ai·io da Commissao do· Mari11ha e Guerra) ; · · ·: 

VI)!; IV . ··. . · . · . ' .',7 1 

.• 
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Votilçiici C!U 1" r~is,riúss5.6. ilO lJl'O,jo~tú ,ú. ) 7! 'do,liJ()!Jj. eq~i~a.:, . 
rn.ndo os vpDC!Ineutos dos .. ])~Ofessor0s o .repottlloNs . do ·[nsttt.uto 

: Naciona.! de.:Sút•dô5~Mitdos ';wá <lris '1lo Instituto' L~eri,iid'ííirí,; 'Cónstant 
(o(fereoido pelo .s,.;,.~iugu.~to de Vascoiú:ellós 'e' ouli·os Si·s. Seliâdore'S); . 

' .. , . , • .J . , ,. , < , , , , •• •• , • • o .' , • • ,. ' • '- l , , , : " '• <). o -'I· , • ' 

. Votaciio, em discussão unk1,. do po.roc~r n. 109, de .11).09; :da. 
Commissã.o ile Marinha. o G.uoJ•ra, opin:wdo se soHcitcm: do.Go;ve~no., 
informa.ções sob.re. a. proposicão do. Cama.ra. dos. Deptt~ados;. ,,n, .. 15, 
de 1909, que a11toriza.. o. cre~çã.o lle uma coJonio..militar. no Estado 
do Maranhão;. , . .: · . . . . , .. ·, . · 

Votação, om a•. discussiLo, da proposiçiLo da 'CàmiLra 'dos Depu.;; 
tn.dos, n. 178, de 11)08, coneodendo,a. pen.~ii.o. Ol!lnsal,d!J.70$ ~.~. !lar· 
gento reror mado do exercito, On9fi~e . Gonçalv,es, .M;•.rtins; ab1~10dQ .. o, 
Presidente da. Republica para isso o necess;Lrio credito (com eme!tda 
s"'u1stit~ti o a o1 ~er,eciâa . pela • Cà.'1úi~i~sa~. de. FinanÇas il jil' approvà~~ 
an ersormen e · . · · · · · · 

I " ' '" 1 • • • • • •" , I .', , . , . , 

VotaçfLo, cm.2~ discus~iLO. do p~o) ect.<U!. U.!. dp I ~09,, concédoiido 
a D. Joanmt Igrincm de Ara.uJO Mac1el.; reversao em seu :favor,da. 
pensão de 3G$ 'mens~~cs qu(l "r,eceb.i~• solf fJ#~d() m<Lt:i~q. q 1!-llcres' 
Dr. Mathias C11rlos.de AraUJO .Macul].(offe1·ecsdo /llltt Commissao de 
Mdrir~ha e querra,teve' pá1:8éer (a-poi~avêt daCoinniisf/1~ â{i{i~~pas); 

2• discussão ·a11 proposição du. Camam dos Deputados, n. 39, de. 
1905, relevando. a prcscripção cm· c1ue incorrO li o· contribuinte do 
mon~opio ba~har.ol Mo.J1oel. ~.ug.enio. Pe~eir\lo,,Mí1)jt.J,: P\Y.:'!"l.o·~~.l}! do 
serem sua VlUva e filhos adtmtttdos a. pe~·~e~_ef~ 1 qu~ •. l1~$~e)ncmte7 
pio lhes coube!'; descontadas tts. contrtbmço,cs nao pagas (coinpare· · 
oer tavo1·avel da Commiss<io de Fsnanças).; .. . . . . 

. ' . . • , ,. , ~~ . ' . . - •···' , .. . . , ._,,, I ··r . , . .,. . 

· 2• 'discitssã~ da Jn:opo~ii;iL~,<\\1 C~màra.,. dô~_,;D~P'!ta.qo~, ~d~2, 
de 1!108, determmando CJ!!C os exactor·.us da. Faze~d~ 'F~d.eríil, que 
prestarem fla.nça. ou cauçao em lhnhetro·, t1tulos da diV1a11 'JIÍÍJjlica 
da União o CJ.derneta.s,tla catxa .· Economic<l;' ent~·il:rão, désúc.·1'og6;
no exercício das funcções . do ·cargo (com •parece1· fi.ivorail'él da Cciiíi~ 
mimio de Finanças) ; . · · · · · • · · · ' · · ·. . · 

2a disCitssão .rh1 pr·oposição da Co.mi:IPa · dos Deputados, n·.·,.í, de 
1909, <mtorizando o P1•esidentc da. Ropnulioo. u:, concede!' a· Heme' 
te1•io de Miranda, secret<~rio d:1 Capitania· dQ Porto :do ·.Esta.'do ilo 
Paranti, aposenttLdoria, ·comt'todo o ordena•lo; . por ·invalidez· '(com 
parecer {avoravel da Commlssao de Finanças) ; : .. · · 

.. 2a discussiio d11 propo,siçii.o •la Gamara do; Dliputados •. n .. 8, de 
!909, aut.orhaado .. o Prc~idonto,da Repui.Jlica a·abrir .. ao: Ministerio
do Extoriot• o.ct•edito do 17ü :500$. ouro ,.supplenientt~r 11:v.orba. 7• .do 
art. 7•, do.loin. 2.050, de :H.de dezembro.de 1908 (campa· 
1·ece1· J'avarace.l da. Collunissao de Fiuançtts) ; 

2•,discussão.'d~ propÔsiÇã.o Íl~. c~mar·~ dos Dqputádo~. n. 9,. de 
l~Ocl. m~t.o)•.i.zand9, ,o Pres~den~e .... <la,, Re.P,i~blico., a,, couce~er ao pm· 
t\Ci1l!to dos. CorrQ~?S .i\o J:)i~tt'Icto ... Fcrlero.l Ernatlt•do,. 0llvoira San~ 
tos um an~y.,·~\l.,JicQnS4J.,,·.CQJ.Il.,: v.enc.imontps, ]lU.fO., tratac,·.de., stul. 
saude ,(com parecer da Commissao de Finanças, otferependa emendas) ; 
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' Discuss1io unicn do vdto n. 1,1D; de 1903, do Profúito do Districto 
Fodora.J ;i rcsaluçii:a rio Conselho Municip~tl, concodoilda .o prazo 
de 18 mezos aos proprictari!ls o moradore;; nos districtos do 
In!u.1umà o Irajú. par'<L cercm·cm seus torr•enos sem pa.'g'arem omolu-

. ~ontos (com pareéer tav01·avel dà .Cornm.iss<1o de Justiça o ·LiJgislaçdo); 
Discussii:a unica tio .véto n. 12, do 1909, dó Prefeito do DístL•icto 

Federal á. resaluç1io do Conselho Municipal estabeloceilfio . os im
P.ostós que devem pag11.r os ciro~s equestre~ ·~o cobertura 'de panno, 
,com pa1•ecer fauoraoel da Colllmtss<1o de Jushça e Leg~laçllo) ; · 

' ' 

te\iitnta:s'a a sessiía it 1 hora e 45 rnin utos . 

. 73• SESSÃO EM 17 DE AGOSTO .DE 1909 .. 

Prcsidúacia do Sr, 'Qüiiitino 'Bocayuva, Vice-Pre1ídents 

A' 1 hora da tarde, presente numllra legal, abre-se a sess1io a 
qúe concorrem os Srs •. Senadores Quintino BocayltVa., . Ferreira. 
Chaves, Araujo Góes, Pedro Borges, Jona.th<ts Pedrosa; Arthur 
Lemos, Indiodo Bra.zil, Urbano Santas, Ribeiro Gonç~tlves,.Pires 
Ferreira, Thomaz Acoialy, Moira. e Sá, Antonio de Souza, Walfredo 
L~ai, Castro J>into; ·Go'nÇalves -Fcr'l'óira; R.osa. e ·Silva, :Gomes Ri· 
beiro, Oliveira. Va.lhtd1io, Severino Vieira., Bernardino Monteiro, 
Oliveira Figueiredo, . Sá Freire, Augusto de Vasconcehos, La.uro 
Sodré, Francisco Glycerio, Braz Abrantes, Metollo, A. Azercdo, 
Generosa Marques, Alencàr' 'Güiitiar.'ies, Felippo Schmidt, La.uro 
Miiller, Victorino Monteiro, Pinheiro.Maohado e Cassiano. do Na.sci-
mento,(36)• • .. · · 
· · Deilmin de 'ilo'mparecer·com cau>a jllstHicatla os Srs, :senadores 

'Ca.ndidoide 'Abreu, Silvet;io Nory, Jorge de Mot•aes, Paes do Carya
'lho, Joscl Euzebio, Collarcs MoL'oil•a, GeL'Vasio Passos, ·Alvaro ·Ma· 
chada, Sigismundo Gonçalves, Joaquim Malta.. Coolilo e ·campos, 
-.Tos~ Ma.roollino, R.uy,H~rbosa., Muniz Freire, .Torto .Luiz. Alves, Lou
renço Ba:ptista, Feliciano Penna, Fra.O:cisco Sa.lles, Alf1•edo . Ellis, 

· Joaquim Murtinho o Heroílio Luz (21). . 
· E' lida., posta. êm di'scnss,1io o'sem do bata 11];lprovada 'a acta. da 

. sess1io a.nter ior. ... . 

0 Sr·. 1• S.eoreta'rio dá contlt do seguinte 

EXPgDJENm 

Oflléios: 
Do pt•esicleilto. do Reichstng Allomiio .• do 22 .ile Nlho ultimo, 

a"L'l.ltlecon.io o· te!ogt•amma.. do poz;~mas. quo, áquolla. Ca.mara do 
PtLrlltmenta Gm•ma11ico, tlil'igiu o Senu.do Brllziloiro, pelo falleci-
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menl;o ilb. Conde d'At•co Vn.lloy, ministro plenipotenchtrio> da Alie• 
manha no Rio de .Tanoit•o.-Inteirado. · , .~ .•· 

Do Secretario da .Justiça, Intet•ior o Instrucção Publica tlo Es-
. tado do Pará, de 2 rlo corrente, accnsri.ndo o ~'ecobimonto da com
munimtção, f'eita ·ao govemador daiJ.uelle Estado; de ter sido eleito 
Vice-Prcsidente do :Sonaúo o St•. Quintino B5cayrtva.-Intoirado. 
· .Telegr.1mma do ·Presidente c Scct•etario do Congt•osso Repro
sentativo do Estado de S;mta. Ca.tharlna; de 16 do corr~nte,. commu
nicanuo tm• o mesmo Con(iresso .instal!n.do os seus. traba.ll1os,' com· 
parecendo o Presidente do Estado, IJ.UO leu .a suu. m:costt~em~-In
teirado. 

·Mensttgem elo Pt•ofeitó do Districto Federal, de 14 do corrente, 
expondo os motivos por que ll3gOtt s:..ncção á resolução do Consolho 
Municipttl, antorizttndo a abertura dos m•edit.os necessarios ]lo.ra o 
pagamento dos subsidias que dnixara.m de t•eceber os intendentes 
nos períodos IJ.UQ menciona..-A' · Commissão do Justiça e Legis· 
Jação. · · · 

Requm·imento do Sr. Senador Coll;~re~ Moreira, ele 16 do cor
rente, solicita.n~o licenç 1 por tempo in.lot.et·mi.lilodo, po.r;t a.usentar
se desta. capital, conformo o edgo seu estado de s:mrlo.-A' Com-
roi;,são do Policia; . · . 

' . 
O Sr. ~·Secretario procede á leitura do seguinte 

PARECER . 

N. 110-1909 

O Conselho Municipal resolveu, e muito bem, prohiblr 'de 
modo absoluto, a conducçiio á mão, po1• crianças, de cada veres pa.ra 
os cemitm•ios publicas; o prefeito, porém, estudando o a.ssumpto 
convenientemente, entendeu ve~a.r tt resolução do legislativo muni
cipal, justitlcanrlo o seu acto com razões ponderosas e convio· 
centos. . . 

Na.YOL'da.do, não póde haver (1uem não ttppla.uda,. em synthese, 
o procedimento do Conselho Municipal, proh;bindo que. crianças 
conduzam <i mão cada veres pat•a.·. os .ceiulterios, um. tl.os habitas· 
Inveterados e tão condemnavois. da nossa populacão, quo.nto pro,ju- . . 
diciaes á s;tudo publicll., o tanto 1\ a~sim que· a União já legislou. a 
respeito, vedando ás cri~tnças a liberdade de acompanharem aas 
cemiterios as pessoas fallecidus por· molestias infecto-oonta~iosas. 
1-Ias, estando consignada já no Codigo tio So.ude essa. probibioil'.o, 
vedando até o acompanhamento e, porta.nto, a conduccão dos fere-
troa poln.H cri•Lnç•as, a medida de que cogiton a resolução municipal, . 
não :fic;t jàmais pt•ejudica.tla com u. não $aucçiío do Pr,el'eito, · 

. l~utrotanto, se prevalecesse o aC~to ·do legislativo rnunicipal 
contra. o veto do executivo, a segunda p<Ll'le dtt resolução tornaria 
esta. impraticavcl p,eln. impossibillrlade de fttzor efi'eotiva a puoiçil'.o 
dos infractor·os; perq ue a lei· não distingue si siio as crianças· que 
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ca.rrega.m os cada veres, seus paes . ou ·· tutm•es, 011 si são os pa.es, 
tutores 011 parentes do morto. Doante da lettra' .da .resoluoã.o mu
nicipal os infractores flcal•lam impunes e a !ei-lettra .morta, . 

· Sendo ttssim, e desde crne a approva.çiio do ~"lo não •pre,jnrlica a 
provideneia. cogitn.d!li pelo Conselho· Mnnicipal, .porquanto .e lia. se 
encontra taxa ti v a mente consignada no Codigo do Saude, a. Com-. 
missão de Constituição e Diplomaala. pensa ·.que ci uelo merece a. 
approvação do Senado. · 

Sala dlis cOm missões, 10 de agosto de 1909. -A. A::erBdo,. pt•esi-
dente e rel~tor,-A.Iencar Guimarl!es .-:-A.rlllur LÍ111!0I, · · · · ·· · 

Be1sluçt1o :da Conselho Municipal a que se ?'B{ere o parecsr suprn 

O conselho Municipal resolve:· 
A.rt. 1.•· E' absolutamente prohibida. a conduçiio, ti mão. por 

crianoas, de ca~laverel pa.ra os cemiterios publicas. 
Art. 2.• Os iofrà.ctores pagarão a multa de 50$000. 
Art. 3. • Revogam-se . a.s disposições cm contrarias. 
Sala da.s sessões, 19 de maio de 1904. - Dr. Francisco Antonio 

· da .Silvei1·a, presidente. - Entias M. de S. Freire, L o secretario .. · 

Motiuos do uoto 

· Srs. Senadores :.._A· remlução do Conselho, a que .nesta data 
sou for\lado a. negar sancção, foi evidentemente inspirada. por um 
bom pensamento; mas a .redação da medida está tão incompleta o: 

. defeituos11-. que n torna perfoitamente inntil. . · · · .·. · · 
No primeiro arl:igo a resolu\llío prohibe que as crianças possa. ln 

ca.rrcgar.á mão pa.ra. os cemiterios qua.esquer faretros. Em· prl· 
melro logaJ', o caso é, felizmente, muito pouco frequente. ·E ri! su· 
gundo, o Codigo de S:mde jlt fez identic~ prohibiçíi.o porque.pro·. 
hibiu que os enterramontos do .pessuM. fallecída.s de rnolestias infe-. 
cto-contu.giosas pudosscm ·ser acompanhados po1• crianças. · ·. 

Por um lado, a resolução do. Conselho vae ma.ís. longe, porque 
abrange .todos os catarros, mesmo os do . indivíduo; fullecidos do 
molestias não cOntagiosas. Por outro lado; fica .acruem das ·pro· 
scripções do Codigo de Sando, po1•que só previl a hypothese· da. con
ducçiio, deixando do lado o simples acoinpanhamerito, jtt prohibido 
pela lei federal e que. portanto, abmngo aqueilt( operttçfi.u. · ' · 

Mas tudo isto seria, socundtn•io si :1 rodacçiío rlefbituosa do 
art, 2• niío deixasse ab~olutn.meot.e·som sa.ncçfi.o as proscrlpçlie~ do 
art. 1°, · · · · 

Aquello ttrtigo ~~une com tL pena de 50$ os i11rra.ctores. Qunes 
siío, porém, .esses ínfractoJ•os ~ E' o qtJO niio os til. tlito. Não podem 
ser as criançtls, porquo estas, n.t!J os novo annos JJii.o toem respon- · 
sa.billdado o dessa. ída.de em deanto st\ a tem no~ tet•mos do Codígo 
Penal. Serão os paes, os tutores, os membros d:t fn.milln. do mm•tol 
A resoluQ1i.o niio 1liz. E a questão niio pódo set' consicl<wada insigni· 
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ftcante, porque as prcscL•ipçõos pcnaes: devem. ser cnteudi~as. á 
lettra, ~erri a mínima extensão por analogia: é:o que está esci•ipto. 
só, simples o unicamente. E o quo está. escripto não. permittirá. ~~o. 
podeL' publico <tgi1•; <lo modo.e!Iloaz. 'A L'e~olução; valel'ia, porlarito, 
apen:J.s, si fos>e promulgada, como· um conselho platonic.o, destitui,, 
do de sanação que o tornasse ohrig:J.torio. · · . · . • ; . 

E' por isto que,. embora lhe L'econheça as excellentes intenções, 
lhe opponho o veto. · · · . ' . . .. , .... 

. · Cabo agora á. ·VOssa notoriq. sa.bedoria e alta autorjclade decidir 
em ultiína iristancfa." · . ·.• · · · · · · · .... ,~·"·"'' ' ' "!•·· . 

' . ' ,. ' ,' . 

Rio de .Janeiro, 25 de maio de IV04. - Francisco Pereira · 
Passos,~ .t\. imprimir. 

ORDEM DO DIA 

VOT~ÇÕE~ 

Votaçiio, em discússão uriica, da rodn.cção final do projecto do 
Senado, n. 2; de 1909, autorizando o. 'a.bor.tura. do credito. !lo 31:800$ 
para restituir a .Tosé'-Antonio do Araujo Vascoucellas o quCl despen.,. 
dou prestando serviços á Ropublicn.. · · 

.Post:1 a votos, é approvada a redacção. 
. Vo,~a,ção, em discussão unica, d.Dj re.d\1cção fina,! do P,r9jecto do 

Senado, n. 16, de 1909, autorizo.ndo a cqncessão dé um anno de li
cénç:J.·, com 0rderiado e paL'q, traiiaineilto ela. s:J.ude, ao Dr. ·c,u•los 
Sebastião Nogueira PintO, medico da Directoria Geral de Saüde 
Publica. . · · ' " · ' ' · ·· 

· Po~tti. a votos, ú. ttpprovlida .a redàéção .. · 
' ,, ' ' ' ' . ', . . ' . ·:: '' 

Votação, em discussão unica, da· redaccão·ftnal do projecto do 
Senado, .n·., 27, de 1908, tornando extensivos ao 'ox-1• tenento da 
armada: Luiz de Paula Mascarenhas os ra v ores constantes do docroto 
n. 1. 687, de 13 de agosto de 1907. ' ' 

Posta ;t. votos,,•ú approvad:1 a redacção. · 
.·'votação, !Jll12• discussão, ~~\li p~oposi9ão da, Cam\lo!~ d~~ Depu; 

títdos, u. I, do 1908, tornítndo o1mgatorJa a instrucçao .do tiro. d() 
guerra a.to1los os alu~nos qu_e curs~ren1. !1-S esco.lits ~UBe'r!or~~·e 
estti.belemmeutos. 4e IJ!B~L·ucçao secun4ar1a ~n,a,n~idqs pela lJ'nJI!O. 

Postq a votes, é rpJeLtado o art; 1•.. · . . 
Fic:.Lm _prejudicados os demais_ artigo~ ªljo p~opo~~c~~. qqo va,o 

ser dovolv1da ti. Camara dos Deputados. · " .· ' . · . 
' . 

· Votação, em lA discussão, do proJecto n. 17, de 1909, otrorecido 
pelo Sr. Augus.to do ·Vasconcellos; oquipat•ando os venclmontos dos 
profossor~s o repetidores dei Instituto Nacional !lo S,ul•dos·MUllos aos 
dos do Instituto Benjo.min Constant ; · .. · 
· Posto a votos, é approv<tdo o projocto. o pn.ssa á 2~ discussão, 

lnllo antes á. Commis.são do Finanças. · · · 

., 
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·-· :····· -··-·· ....... ~-----·-····~--,. . ., 
.: , , ·. v;ota9.ão •. e.I\1 .. d!scllssão, un,ic~ •... ~o .PlJ:~eqel', ~. )09,.. ,.de. 1 ~09, da 
pp~n;tiSI!~o .. de -~Otrmh~ 9 G)~o;·ra, qpu>,~ndg s~)qlfc.tt~.m. ~Çl·.goy.~t~o 
ln(o~!Jl!loQo,eey,~pl>re !!' p~oppSlQ~o, da Çamara. .. ~o~ , J?ep,~.tt~~9.s .~ .• )q, 
de. ~909.- QM autortztt a creaçao da uma colon1a mtlita.t•: no IMàUo d M ... h-···---. . . .. . . . , , ... -.. . . .-.... ··--··-'·· ·--~· .,. . 

o .. a~a!lao ........ :·· · ......... '··. "-"·., .. ·.>·:·, ... ~· ..... , . 
. . Posta a v~to.s, ~ a.pproyada a c(\~clu~<!:O ,do,par~c~~; ...•. : ( ..... 
Votação; eni 3• discussão, d<t proposiçiio da Caríuira :dos Depu- · 

tados,·:'n~ · 178; ·de )908, concedendo .a' pensão, men,sal• de 70$ .· 
ao "sargento· reformado • ·do. ·ex~rcito Ono!'re Gonç:tlves. Marins, · · 
abrindo o· Presidente da. Republica para isso' o necessa.rio. credito. 

Posta; a votos, ê appt•ovà;da, em escrutínio S9creto; .por :Sl.vcitos 
contra 3, a emend:t substitutiva oll:'erecida pela Com missão de Fi-

. ~aJ;IÇ!j.S e jlt ·'l:llP..ro_yaq~ em ~~ di_!!Cl!Ssão. . , , . , , , . . · , .. . · 
. A prop_o~to~o 11 a eme~~~ vao se~ env_!~das lt Ca!ll11ora. dos,Depu· 

ta4os,I~do a.ut~ ,4Co,ml!ltssao do Redacçao. . . ·,.
1

, · · •. .' '· 

. Votação ein 2•.discussão do projecto n. 11, ·do 1909,. otrerecido 
· pela Commissiio•de ·Marinha e Guerm., com pa.recer.favoravol d\t de 
Finanças, concedendo a D. Joanna Igna.cia de Araujo Macielr,ev.ers1io 
em sou favor da pensiio de 36$; mmsttes tiue recebia .. seu. ftoarlo 
mptrido, o alferes, Dr. ~~~-thiu.s Carlos ue.Arau,io Ma.ciel. · .· , 
· · .. ·p9~.tiú -v;"t'os .•. ~· a.P:Pri>y<tuo o''at·tigo unico 'elo p~ojec'to, em 
~:s~~nti~\o ~e~n.'ót9, p,or· 2~ .v~tos' êontr~ 3. . ··• · · ·. . .. 

', ... ' 

O Sr. Ferreira Chaves (pela ordem ) l'OCJ.uor clis-
ponsl:l'dô interstício para ·a 3• discussão do projecto; · · · · · 

Consultado, o Senado ~!'ncode a dispensa reCJ.uerida.. · · · 
< I I 1 1 fI ( ' I, I I , • I t , , o ' ' '' J • • 1 t , I , , 1 L 1 , •' , • l .~ 

I ' •. ' ' ·,7 ; ' , 1 ' . ; ' •. , ' ' ' . " ' I , -· ·..:., , 

'RELEVAMENTO DE PRESCRlPÇAO . 
·,,·· .J. :':.i-,,l'.1 t.t'l• .. l'i't ,,.· •. ,. :-.-., .. 

'' '·· . 

. . · .~.\\~~ .. ~~ ~· 4\~'iíii~M; c~m;il~r.~c~~ r~v~riret e!â :coq~-;ni~ila~ 
~q ~,91J\~d~ça1.s90·.q_!J:l',ti1gR1:\~C9, ~a prOP.~~tç_a.9, .. da···· Ca.~~r,a. df?. ~,P.e~.'~tMto~, 
n •. "'X 9 . , ,u, .J;e .. e,:va,11u~ \L pros~.~·mça~,~(ll.CJ.IlO ,lq~orreu Q ,:aoH X:!'-. 
b.\ll~t\l, ~~. ,mql\t~P,to .. )l~c4t~:!'Oi.~~;t~~~~. !'JJI~«;l!Hq)~e.ret~a' M:a14, 'para: o · 

' 1\l\l.'de ~,1/l~~JA:.~l-j~. V,~~Y.Ilo ,e ft.lhq~. ,3,~J1lt~ti40S_.a,;\?;H!C~.~.OJ (\. !1\l~ OOSS4:! 
moptepw !~OS ~O~~~~' q~§.aont~4~S <\S -~po tr.l~~\Ç~~S ~ao, p~~~~ ;' :: ... 

· · o'· si.·.· s~v~r.i~:~ .viiiiJ:.~. (') 7'.~r.~·.:rr·asi4e~t~: 'Fº~~iJ 
sel'ias .d\lvidas [uaoto ao' mo·do por ,que tleyo mamfestaro· meu voto 
em''rê\~'çãci á.'.'vropQsição em 'daliat.e; •i" ':' ' ,, i l'. :, ,, • ' 

"'." p ~a~9~er dií. 'illiist'ràdtt · comitljssã!! do ~ina.~Çits,' Aúiuüolro
lator o meu nobre amigo o Sr. Senadot• por·Ma.tto'Grosso; diz"! ' 

. ":0. ,, ': J: t ·~ , , « A .p~oposiçã() ~!lJ Cwmara. dos Daputt1dos, li· 39, d~ WQ5,.,a.uto. 
rizt~.o.releval!lonto da prescripçiio em que incor~on o. dirõito,que 
tinha .a deixar uma petlsii.o de montopio o bacherel. ~a~ciel 'li114gl!nio · 
Pot~eir~ Ma.ja., ~flm 1ie q~c lt .sua mulher o filho~. se.it~ ·.a~onildl1 a 
que 14es devet'la compet1:r.>> . , . · ... , ., ·" •.. : .. , 

, , . ' . ; · · ' ' ' ' ' '· ' ' :' ·;: ' ' ; !'i i lo l, :' ~ : • 1 : \I 

.(,;)7 E~t~ .. dÍác~\·s·a'n'cr.~··rail:o'vlát~'natà'Orl.ck.r'','' ·.:·l · '·'· ,·, 1·:, !::·:·,,,\l·iJ ,:· .• ~. 
lo' • ' ' ' , ,. ' 
•. '!' ' . • ' ; 'I' I •• I : : :' ','' \ ''11: I ,!. •.'.lll ' 
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' Dessa..simples ementada proposição, liepi•eliend&'so visar. clla 
concossão''de'um tltvpr indivíduaLquo~ nestas .c~ndiçil~s;."não póde 
buscar amparo na. ler que organizou· o:· montep10, pms, ·si ne!Ia' ·se· 
e~cudasse, desnocessat'là se tornat•ia a intor1'orencia do· Congresso. 

Cabe, em consequoncia, ll Commissão de Finanças.: estudar •a. 
questão sob o ponto de vistà em que· se apresenta;;· isto··~. como 
t.tvorindividuaJ;· .: ... : , : .... : . . : ,, ., .,_,,.,· .. ::.' . 

· «Si de uma..pat•te deve o Congresso evitar a.:concessão.:de:.favo· 
res que contrariem as regras: do. montopio; .,de·. cujo cumprimento 
depende a sua vitalidade,. por outra, , parnco, deve .fazei\ sentir, a 
sua acção benevolente .em:casos:que julgu!l dignos della.» .·•· · · 

E assim.conclueo.parecor: ;,,, ·:: ... : ·.:, ... ,. ·. ·. ,. .•, , .,, 
. ·• cF~i. á .vista .dos fa.ctos. ex,postos _que.~· mulher dessa· fuociiiona~ . 

· r10 requereu do Congresso a concessao do f1tvor. de ·que so trata. . 
· Considerando que por um Iado'ba, no'defcrimento·depedi'do~ 

uma certa equidade e ·que por outro .existem. precedentes que a.bo
nem o ·voto da Comm.issão,. ~. ella de pat•ecer•que seja approvada· a 
proposição.»· ' · · .. · .. · ,,,., 

' A proposição esta.belece o seguinte:" . .. ... ' ,: . 
.. . . «Artigo nn.ico. Fica I·elevada â pl·escripciio ·em que incorreu o 

contribuinte do montopio dos funccionai')os publicos bacharel Ma· 
noel Eugenio Pereira M<tia, pa.ra o fim de' s::.rem sua viitva e filhós 
admittidos a pei•ceber a quo nesse montopio lhes co1:1ber~ •. ~escon

. tadas a.s contr~buições nã.o pagas, e revogadas . as , disp,osrç!ies. ~m 
contra.rw.» .. . . . . . . . . . .· . . . . . . 

Ora, Sr. Uresidonte, si bem comprehendo it instituição do mon. 
tepio, ella. deve constituir um fundo a.. parte. Este fundo não per
tence ao Estàdo, nã.o pertence aos contribulntes ; é um fundo desti
nado .. a sa.tisntzer as pensões da.quelles que:para elle tiverem con
tribuído~ E', portamo, um pa.trinionioperten"Oente á Instituição,. o · 
poder. publico não póde delle d_isp~z:, deve .. ''re~peitàl-o, c~n;rô :aev~ 
respeitar, nos termos dU: Con~trtu1ça(); ·a ·propriedade ·partrcular. "' 

Como·v. Ex .. sa.be, Sr. Presidente, .a exi$tcnciados montepios 
é por a.ssím dizer, bas3ada ·precisamente nesses· casos dé·pre>crip· 

· ções, que são compútados como va.nta.gens do riiontepio, :so,iam· alias 
·provenientes . de :1bandono, descuido ou outro. qualquer motivo ,por 
·parte.daquelles que•siio obrigados a êontr~línir.: • . : .. : .. · ·,.,'.,, .. 

SI se. permitte a p~atica de.t•e!e_va~ de prescdpçoes aquelles 
que em vu·tude dellas tiverem contributdo. pa.ra. as forças. de .. mon• 
tepios, comprohonde v. Ex .. que não ha miintopío. ,quó'so possa manter.· · .. · · · ··· · ' ...... · ... , .. 
· Afinal de contas, esse 'inontepio dós 1'unccion:n~ios publicas;· que 

.iá ~um onus gr:wissimo sobre o Thesouró da· Naçii.o, · h<t ''de Cltcla. 
voz ma.is pezar sobi·o ella. . · · · '· 

Po1• est<ts consicloraçues· não me sinto inclinado· a. dar o mcn 
voto:u. l'a.vor tl<t pr•oposíçii.o, a monos quo não soja . convencido cl.e 
qno labo!•o em ort·o oti Cllltl a.~ impressões qno vonlto 1lo manifesta1· 
da tribuna niio toem raziio do sor donnte das doutrinas sustentadas 

: pela illustrn.lltl Commissiío doFlnnnças. · · · · 

.. 
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·o Sr;- Francisco 'Glycerio ('}'....: sr.··Presidento, ·. 
lamento níio ter ouvido desde o começo as observações feitas. pelo 
ho~rado·Senaüor pela Babia mas, si me não engano,··a<·ra.zão ca-

. pi tal· dei sua informação assenta na. circumstancitv de 'aproveitar 
prcoist~mente o commisso em lavor dos dema.is contribuintes .,.Pa.
rece-me 'ter sido essa. a; syntbese de suil. argumentação ·quando eu 
entl•el no ·re·cJ'n'to r .. ,· · · · · · · ·. , · . ·- .. · ,., • ' • • • ·, •••• t • ,•' •• 

Entretanto outros elementos que•constituem .o fundo social~· "'e1l'e~· · 
ctivamente o commisso é um delles; 6 um dos f~ctores. Mas· essa 

. ob~erva.ção cedeao,facto o ,é quando .. se prov;a que o ç~ntrJbuinte 
deJxa.,de.fa.zer. sua entràda. devido a. motivo de força. maJor. ·o:~ r. 
1•elator do parecer estd. ausento, mas da discussão' havidà JÍO 'selo 
da.. Commisslo, se apurou que . esse contribuinte •.. precisamentu 
quando ia fazer 'o sou paga. mérito; foi accomettido' ·de um& hemo
ptys!J e, q11ando voltou, auxiliado por partleúlarés, 'd. ·sua' 'resi.; 
âencia.; foi. encontrado ·exacta: mente com ·a · imJ.lorta.ncia da.' oontri • 
buição em 'seu bolso; Yein em seguidà' a. >ft~llecer; · São. muito 
comrnuns as circumstancias do penui'in. em ·que' de ordinario 
fallecem·C!s.fuo<iliionarios'publicos •. Dahi ·a razão do commisso. Ha, . 
portanto, no nosso conceito circumstancia' de força maior ijqe deve 
relevar a culpa. Foi nisso que a Com missão se fundou para .acon-
selha·r a relevação da prescripoão. . . .. .. : ... ·. •. . . ·, . 

· .. Ninguem mais pedindo a palavra,·eacerra-se a. discussão.·· . 
·Posto a votos, é o artigo a.pprovado em escrutínio secreto por 

25 votos contrà'.oito ~.·a.·pi•oposição passa a 3• discussão. · • · · · · 
- ! : • • ' ... ; ' ' : ' ' ' . ' • ' 

·,·. 
•. :·:' .· .· - . ; ',· . ·- '• 

. • PRESTAÇAO .. DE FIANÇA OU OAUÇA() 
' '• ' ., • , :' j • • •• ! 

• 
' : ,; . r ' ' '·. 

,·, , . , "·. • ...... ~, ... :·: I•··· . •., .. , :- J·~···-~1.' 
Entra. em 2• discussão; com .. parecorfavora vel da Commissão 

de Finanças, o., art. 1. I • d~ proposição. da. . Camara. dos :Deputados, 
n .. 142, de ,1908; determinando que os oxa.ctores. da. .Fazenda ,Feder•~!; 
que .PrestarOIJ!. fiança. ,ou >caução em dinheiro_.. titulas. ,da di~ida 
publica .da. Uu!a!l ,e caderne~as da. Caixa ,EconomJCa, entrarlo .desde, 
logo, no oxerc1cJo dn.sf'uncçoos do cargo ... ,,, , :: ..... ·, · . , 

' .: •. '' - ' ' • o • ,_' ·, ' 

• ' ' ' ' 1'1 •• '" • , .. ,, 

.· O 1!1~. Seyerino VIeira. ('}-Sr. P.restdente,, a:prop~ 
siçãó em debato pri:rece ,tràtar apenas <.to· uma, .providencia. a.dm~-, 
nistrati:va • .Nestas condições, é bem do.suppor que a ·commissão de 
Finanças,.,terido de onuncia.J• juizo sobre ·a. ma teria., não •. prescln~· 
disse, como a boa·ra'úto acooselhri.,. do oitvir a."iipinião,do Gover~no> 

Si se t1•n.ta de caução já definitivamente prest~da em titulo.> ou 
nos valoros inclicadÓ$ na proposição,paroce~mo que óllaé inutil,de~da 
quo, prestada tt flanoa, seguo·se, natura.! mente, a posse· pelo 
Junccion:trio afiançado; si, · porém, olferooidos estes. yalores• em· 
caução, a fiança., pn.t•a ser concluida ou terminada, deponde de·dlli
gencias ulteJ•iores, não é .do bom aviso tazor-so a concoss1io: do quo 
tmt11. a. pl'OposiQão, porque·· o interesso individual .do .. nomeado, 
aquelle quo pi'Otondo ·assumir o exorcicio 'do cargo, ó o melhôr es~. 

{') K•lo 1liscut•so nüo foi ~ovislo polo orador. 
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timulo que encontr:1'q poder publioo ·PI!ol'U. qp~ · P,onliu. t'lm .. 9l:~pm a 
sua fianQa·. · . . · :, . . . . . . . 

Desde que cosi~ este inter.esso pei!L po~~!i!:dQ @Xer~jcip do .. Cll-rgq 
oom seus proventos, é niuito do espera~ .. qu!l •. nestas. cqndioõ~s; a 
ftaiiça não mais•se,ja termin~cl~. por.qllt:l· o, )lltf'lresse ,d() indivHtt(l 
que ·-tom qe assumu o·exercJc1o dp carg(l. UILQ Q Elstun)lla . J!lals ~ 
cumprir as exigencias necessarias para. cori'clltil·a, · . · ... , . . ,, . 
· . ., Ne~tas condições, .Sr. President~, sou ippliqado w ;vqt~~ot: çontra o 
projecto; · . · .. 

' Em t~do o c~~~ ppdel'!íL ~om~~o~~s~ (I aiv+~~.e ~.e i>~~ir~JP.~~ l~f.o~~ 
JH~Çõe~ -~~ GO,VGl'~e ~ffm de ve,r'~t ~4e··~ f~vfl~~v~I·. ~-· ~rq~~slç~o~ 

Q ~r:· Frt ....... ~9-i_~~~ q.Iy~. ~ .. iJ~_(t~P HÔ'!Jre s_.~~ad_o·~.· 
pel~ B~hliL n .. o OJip.'a~~CI: . . .• . ' . ·.. ;. 

yp-q fl!o~EI~ )1!11~ ~~g~trj\ expP.~Jç~o ,4(). c~~A y,ar~.~pstr~r .!l~l'l 
S. ~x. !!!.~~raFem p~m:yoçq, q.llás ~end() ~ mteJWa,p ~e ac~utel~r qs 
ln teros~es .a. ~~~~n n:. . . . . . . . . . . , . .. . . . . . . . .. . 

Q!Jan4p s.o .nom~p.m. o~ lLg~n~gs, ~~cO:~iJ, 13mq~~~~~ oq~s pr,~-:- · 
pa-~am ~s ~QSJ!!'lCfl:v.aª ~~n~a~ 4~~mtryp.s, .P,fCI~~ª~o !l~~~ ~e or4mll-P?. 
é muitq loqgq ft qeJllOrl!o4f-'! ~qontcce . flUe q m~efinR, qu.e está. lJO 
exercicio do ca.rgo. está agmdo sem fiança.. . · , ', .·. . · . . 

E'. oxíloo __ .tam~!l~lllllJ.r_ .. l!o.Ç!l]vil!,r·~~se_ ·. iJ1oqQv~n!o~t~ que ~1'l. ~~titbe
lf'lce q)lo, d~~qp f!Jlê P. o.qrue~qq pr!Jslo su.!!o .~aqça,. !JIJ~J' .. OJA p~~er
netas na Cm~q. jj:ç~qpm!!J~· qu~r. .0!11 ap(!~IÇC~ aa_ 4n•til!l, :ptllíllQa, 
entre immedtatamente no exerctclO de suas funcçoes, 

Não foi somente ~9 nobre Senador, devo dizet•, a quem occorreu 
esta duvida em rélal)ão aô prciéessb e'staóàteéido no 'Projecto ; já o . 
nosso pra!}toq.do collega, o Sr. Gomes de Castro, quando prosidoo te 
da'.'Cômin'lssão dE(Fitui:ri~a:s, 'fez práõisa.ine'nte' óbserva:Ções iguáàs ás 
que ac~ba dé fazer o'hõrirado Senii.dor'j;ielâ. Bahi!L;. Fui áú 'o·eriéiar~ 
r~gado·ae· e~tudlir'd~'rio!~ 'o assúmpto{ ·~. d~j)ois ~(,ID:eticidoso 
exa.me, trouxe para o se1o du Comm1ssao mformaçoes tomaaas 
ox:tctarríente coni' o Governo à.Ceroa . déilte àssuiiJpto; ihform&Qões 
que satisfizeram a Commissão,· razão •por··· qíie· 'êon'Clúimo:i pôr U:ni 

p~~P~Ó~t~~~;~;~~Ó hqnr~dd Se~Ja.~àr q#~. !J~~·IÍ.~~riiê!JíÕ plif"t.ac~\1~ 
talar. m~lhd~ os \O~!-Jre~es 4a Faz~nqa; ·~ g~e o .. ~r~J~~t?· do~~rmm~. 
q1-j~ -ª~~de. g_qe o nome.~t4~ 'pr~~~~ ~ ~~~~!' 'fil!oo~a; ~!H· ~~es . ~~.tul~s .' OIJtr~ 
em·exerCIClO~ prQduzutdo desde Jogo essa;''ftanc.a Íodos·os ef!eltOS 

S4~~~dii~V,~;s~~~~~~$g;lll~9~~~~···~~~ ·~.~.1!?P ... ~q ~~~es~a;• ao ,.h,on·~do 
epa or. · · · · ·· · · . 

·.r,,,,t . ·. . . . . 
Ninguem pedindo a. palan•a,. oncerru.~s~ ~ di~~ussij.o, , 

. Posto a votos, é approvado o· artigo. • . 
. S~gitem-sê er:! 41sc~~sãó e s~o ~e!,li doqat'o 1!<PPI'!JVII.dqs .IJJI~cp~sl,~ .· 
~í!om~ot~ !W ~rts. 2• ~ 3• ~a prol!qstçao, ~~~· p~SS!!o · a ~· 41~c.~~s~~: 

(*) .JMo clis~]ll'SO não foi rovislo pelo orado~. . '" ' . . \ ' ' . . ' 
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APOSENTADORIA DO SECR.ET;\RIO DA CAPÍ1'ÀNIA 'Dd. PORTO DO PA~ANÁ 
' ' : . : : ' I . o ·' I . • ' ' ' ' , ~ • , . ,' '· 

' ' + • • • 

Entra em 2~ discussão.. com o parecer favor•avel da: Commissão 
de Filianças; . o art; 1 •'da proposição da •camara 'deis Iieput~dos, 
n. 4, de 1909, ·au~orizando o Presidente da Republica a couceder · à' 
Hemeterio de Miranda, sec!•etariO da Capitania do Porto do Estado 
do pa:aná, aJlosent~d~ria, com t,odo o ordenado, por \!,lvalidez. · 

• Nmguem·pedlndo· a ·palavra, encerra-se ~·discussao;· .,., •' 
Posto a votos, é approvado o ~rtigo, em escrutiníoseoreto, por. 

28vótos'cohtra 4: · ·,, .. ·· .·· · '' : " ·· · ···. · ........ ·· ' 
··' E' seirfdobató approvado. o art. 2•; 

A propo~içii.o pá,ssá: á. 3• dlsc11s~~o·: · · · - . . .. '' ' . . ' . . ' . ' 

CREDITO Sl;JP.\'~~~~\'i~H .~ ':flRBJ\ ~T~\)RJ,>INA~H: \'iq . J!l(XTERIOR 

Entra em 2~ discussão, com.parecer favorav.el. da Commissiio 
de Fina.rii;las, o à.rtigo unicó da proposição da Ca.ma.r•a dos DeputadQ8, 
n. 8, de 1909,:autol'izàrido o· Presidente ·da ·Republica. a abrir: i ao 
Minlsterio dó Exterior o cri!dito de 176:li00.~, ouro; supplemeutar. á 
verba 7" do art. 7o'da lei n;• 2.050,. de 31· de dazell\bro:de 19.0S.. · 

O Sr. .. Seve:r.ino. · V·e~:r.~ .. n - ~r. :pre~i~IU,lt!l, pa· 
reco-me que no caso de que.se trata 9 cami~tlio q11à 'o Qoverno 
ele via ter segurdo ol'll o de a'l:\rill cfedito s.9b s~llt résp!)nsabiltdade, o 
depois pedir ao Congresso à approvaçiio desse ·seu acto 'dá ~tii~ade; 

A prova elo que a despeza não cabia precisamente ria" viírbá . 
pela qual foi paga; rí que o Governo veiu pedir ao. Congresso exacta 
mente que .á verba votada pelo Congresso fosse indemnizada. :pela 
despoz~ Eilf~ctuádá ~om ·o 'olfereéimcnto. ·que o Governo fez ao Go· 
vim1~." ~ii. Itau~; dell!O\l~tr~~dà as~i.m' ·a~ sollda~ie~a.~e' dil. Nacil.!l 
Rrazllerra para com as desgraças que entao att1ng1ram· a patria 
a;migà~ ·: · · · · · ··, ·, · · :·. ·· .,r ... •···• < · ·:: ... ·~·i·;~. 

· Esse parecia o caminho mais apropriado. Entretanto, como no. 
fim do contás o resUltado !l' o· iiuis mó, I e' v ante!~ me · l'ara · · àssignalar 
ao m~s111o tel!lllO ~~~e. des~io e 't()t'Óar jliil~lin.~nte. exp'i·e'~so o' ·~~u 
vota em'11tvor do pro.1ecto, porque penso· que o Governo na'(\(lcasrao 
intet•pretou perfeitamente os sentimentos generosos o humanitarios 
da, Re.\lublicaAos .~stadps. Un~dos !\(). B•:!l>zil~. (<l{u~t!) b,e»j.) ·. . .. 

Nmguem m:us ped1ndo a pala.vr\1>, encerra-se a, disoqsslto. 
Post() a votos, é approvailo ó)rtigo 'e· â 'p~iiposição' passii a 

3• dlscussão. , · · · · · · · · · · · · " 

LICENÇA A ERNANI DE OLIVEIRA SA:NTOS , . · 

. ~utra e~ 2• discussão! com ~s omonda~ olf~(1cil\a,s p~\a Cil\11· 
m•ssao do Fman.ças, o a.rtrgo umco do. proposiçao da Camura dos 
Deputa,dos n. 9, do 1909, autorizando o Presidente dtt Republica 
a conceder ao praticante dos Cot'riJios ·do Districto Federal Erna.ni 
de Oliveira Santos um auno <lo licença, com vencimentos, para 

· tratl1r de sun saude. ·- ·-·· · · 
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Ninguem pedindo a palavra, encerra'se a discussão.. . 
· Posto a votos, é appt•ovado o n.rtigo, · sa.lvo as· emenda.s; om 
escrutínio ·.secreto, !Jor 26 votos contra 5. · . . . .. . . 

. Postas · sucr.ossivamonto a votos, slí:o . approV!idas ·as se-
guintes · · 

EMENDAS 

Onde ao diz: -corn vencimentos- diga.-so: -:com o. raspe. 
ctivo .ordenado. ·.. . , · . . 

Accr~scente-so depois da. pa.Ia.vra. - sa.ude- as seguintes: -
uma vez que prove. éom o a.ttestado de uma junta, de medicas· da· 
Directoria Geral de Sa.udo Publica., estar enf.Jrmo. , · ... 

A proposição, assim emendada, passa. a 3• discussão. · 

PROROGAÇÃO'DE PRAZO PARA COLLOCAÇÃO DE CEltCAS '· 

Entra. om diocussão unica, . com pa.rocer · fa voravH! da Com
missão do .Justiça e Legislação, o w!to n. 149, de 1903, do Prelllito 
do Districto ~'ederal:L l'osolução do Conselho Municipal, concedendo 
o p1•azo do 18 mezes aos propriotarios o moradore> nos districtos de 
Inhaüma e Ir~já para· cercarem seus torre aos· sem pagar emolu· 
meatos. . 

Ninguem pedindo a palavra; encerra-se a discussão;· 
Posto a votos, é app1·ovatlo o 1Jiito. . 
A resolução vetada vao ser devolvida ao Prefeito para. os de-

vidos fins. · · 

IMPOSTOS SOBRE CIRCOS EQUESTRES 

Entra em discussão uníca, com parecer. ,favoravel da. Com-. 
missão de Justiça e Legisla~ão, o véto n. 12, de .. 1909, dei Prefeito do 
Districto Federal á resolução do Conselho Municipa.l, estabelecendo 
os impostos c1ue devem pagar os circos oqueRtres de co·oertttra. ·de 
panno.. . . 

Ninguem pedindo a palavl'a., en('.Orra-se a discussão. 
Posto a votos, é.;~ pprovtLdo o 1Jdto. . . . , . . .. , , 
A rcsollição vetada. vn.o se1• devolvida ao Prefeito ·para. os do: 

vidos fins, . . . . . . · · 

O Sr. Presidente-Esgotada a ordem do dht,'vou lc· · 
vantar a sessão e designo para a da. soguinte:. · 

3• discussão do projecto n. 11, de 1909; éoncedqtÍd<J a D~ Joa.nna 
Ignacht du Ar:m,io Maciel t•oversã.J om sou fil.vor d:1 pen;ã.o de 36$ 
meosaes que recebia. seu finado maritto, o aJf,~L·es Dr. Mathias Carlos 
rle Araujo .Macio! (oJf'erccido pela Commi8.~1lo de Marinha c Guerra, 

·teve parecer fatJoratJcl da Corilmi.~stio de Finanças).. · . · 

Levanta-se a sessão ás 2 1/2 horas. 
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74• SESSÃO EM 18 DE AGOSTO DE I 009 

Prasiclti11Cia do Sr. Quintino Bocayuua, Vice-Presidente 

A' I hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão a 
que concorrom os Srs. Senadors Quintino .Boca.yuva, Ferreira 
Chaves, Araujo Góes, Pedt•o Borges, Jonathas Perh•osa, Arthur 
Lemos, Indio do Brazil; José guzebio, Urbano Santos, Ribeiro Gon
Çalves, Pires Ferreira., Antonio. do Souza; Sigismundo Gonçalves, 
Conç11Jves Forrciri1, Gomes Ribeiro, Oliveira Vall11dão, Severino 
Vieira, Muniz Freira,Lourenço Baptista. Oliveira Figueiredo, Fran
cisco Glycario, . Braz Abrantes, Generoso Marques, Alencar Gui
marães, Felippe Scbimidt, Victorino Monteiro e Cassiano do 
Nascimento (27). 

Deixam do comparecer com causu. jltStiftcad~ os SJ•s, Semtdores 
Candido de Ab1•eu, ~ilv~rio Nêry, Jorge de Morn.es, Paes do Car
vallw, Collares Moreira, Gervasio Passos, Thomaz. Accioly, Moira 
o Sá, Wnlfredo La~l. Alvttro Machado, Castro Pinto, Rosa e Silva, 
.Joaquim Mnlta, Coelho e Carnp~s. José Marcelliito, Ruy Barbosa, 
Barna.rdino Monteiro, Juão Luiz Alves, .Sá Freire, Allgusto Jo Vns
concollos, La.uro Sodré, Feliciano Penna.. Fl'<Lncisco ~a.llo>, Alli·edo 
llllis, Motollo, A. Azoredó, .Toaquim Murtinho, Hercilio Luz, 
Lauro Muller e Pinheiro Machado (30). 

E' lida., posta. em discussão a sem debato a.pprovada. a. acta. da 
sessão anterior. . · . · · 

' . ' ' . ,' ' ' 

O sr·. l. • Secretario dá conta do. seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofllcios: 
DÓ Dr.· Candido Rodrigues, 'de 17 do corrente, . commtinicando 

que, no dia 10, ta.mbom dó corrente inez, tomou possa do. cargo de 
Ministro dos Negocios da. Agricultura, Industria. e Commercio-
Inteira.do. · · · 

· Da. Mesa. da. Cama.ra dos Deputados do Estaio de .Minas Geraesi 
de 14 de do corrente, communicam~o ter aquella. Gamara , appro
vado uma indicação, apresentada ·por . varios Srs. Deputados, no 
sentido do solicitar-se do Congresso Federa.!, a. moditlcaçii.o do 
l'Ogulu.mento do imposto de consumo, da ·modo que as peqttenas 
t'abt•icas q 11e tr:J.balhem som opOl'al'ios tenham l'egistro gr;ttuito 
nas colloctorias com o fim exclustvo uo tlscaliztl.l'-se o emprego do 

· ::ello, nfw licanJo por isso isentas de sella.rom sous productos.- A • 
Commissão do l~irmnças. 

· ~Iensttgom do Pt•efeito do Districto·. Focloral, de 16lio cot'l'ente, 
expontlo os motivos por que negou sanação !t resolução do Conselho 
J\lunicipa.l, que o autoriza !t concedet• <to p1•ofossor Allredo Antonio 



' 
:ÜO 'ANN!AES •DO SEN:ADO 

da. Costa. a. gratificação addicionat·corrospondento .ao qnat·to quin
quonio, mediante :ts condiQões quo estabelece.-· A' Commissiio do 
Constituioão e Diplomacia. ·. . . . . .. , ~ 

i•l· . ~ ~ 

Outro do mesmo Prefeito e de ignu.l da.t:1, expondo os motivos 
por·quo negou ·sancçã:o á ·resolução do Conselho .Hunicipal, ·autori
. zá,nd'o a P1•e'foitura a lnanda.r ·.restitui!•. ao coronel José Pereira. 
de. Barros Sob~·inl!,o ~ quau~i~ de 8':500$, importanciil. por ~lle paga 
'como indemmsaçao do prOJUlZo 'causado ·ila .:cobrança ·de un'Postos 
por uill ·sou· -preposto."- A' Commifi~ão dn. Justiça. e Legislação, 

·. ·o sr;'~· Secto~ta~io d~clara que 'não ·a p~reéeres .. · 
~er ~~~c~·o ~~::~iêÔ. ~ ~~i~~eh~;~~k P{ã~i~~~9'r~~~~a~; 
a,p]llausos á nova e a.lovantada attitudo assumida pelo Governo da 
R:ep'uplfé11 pq einpel!hó.'!lj, faz~\'; 'com'ofliiiaclru, observa'r :o preceito 
do at·l 73.da. Const1tú,içao Federal. · .. . · · · · · · · ·· 
· ... , A próP.?sitó!, .s~: ,PI;esiden:te,_do_!loc.re~·o,n., .7~~03, de 'I~ dome~ 
vrgonte, que vem prover·a. d1s'J)os!çao .salutar'JSSima. dà; nossa. Ie1 . 
l'nagó.a.-, divàrsa:s questões teéfu sído.stiscitadás,· entre outr•á.'s, ·a· do 
'que,·existm'do úma ioi iilterpretativà dêste l).rtigi>; ·o Poder·Exeoutivo 
nã~ pod!fi.)st!tbefeé:ol:. uma _noi'1Dn: dó acÇã:o que pareê~ contJ.•ariar 
o dispositivo da.· relerrda let. . · . . · 

Antes de tudo, Sr. Prosidont'e; 'cleve~se nobr qúe, 'coUidiililo a 
lei n~ 44 B:com o-art. 73 da Constituição, esta. lei-não,o .um acto 
de que possàm decorrer elfoitos validos e não pód'e . resistir ao 
exame consciencioso dos tribunaes do pa.iz, aos quu.es cabe verificar 
si os actos tégislativos estão de. coliform1da:de ·cam .:a. constituição 
da Republica. 

Comq ua.nto os inconventontes resultantes da inconstitucionali
dade dessa lei possam ser providos pelo Podet• .ludicia.rio, todavia, 
não está o Congresso Nacional inhibido de ropartn• o ol'ro passado, 
~stt~,~.el~ce~9,C!. um1J, .. med.i~t!- legislativa que, venha rovogar· a lei 
rnconstltuçronalmonte votada:.. · · .. · · · · · 

Pór .esta ri.izão, Sr .. P!•esidénté·, i>'eÇo IfcanÇâ. . paril. apresentar• 
u:n\ :ProjeC'to qae, seil~o al?JIÍ'oviido, :ser·â à. :rral:Mestaçâo· da sóHdil.· 
rwdade do Poder Legislativo com o ExecutiVO, no empenho nobre 
·e I!a.~t>ioti:cam~nt~ assnmid()'·de fazer respoltal' o' art. 73 da. Consti-
·tnJçao da-·Republlca~ .·. ... . . • .. .. . .. . • , . 
· , Não posso, .Sr; Pt•esidente·"nesttl:occa.sião.occultar a .. grande:sa.
. tisfação que ti v e• q ua.n do íne chegou,. 'Pera imprensa desta C a pi tal, 
a noticia da· ilnporsa.ntissima· o pa.tt•loticamerlida ·adoptada ·Jlelo 
Sr .• Presidente 'da Rop nblico.. · · · ' · ·, · .. , ... 

Já.,,no t~nno·<pttssado, 'havia ou elabol'a.do.um pro,jocto de loi que 
pretendia oft'ereaer á apreoio.ção do:Senada, .projecto que tivo·occa.
sião de submettel' ao conhecimento do meu eminente a;migo, cheta 
politiqo. de. inp~tima':ol valo~·. n,a. politica nar:i~.nal: o honrado Sena
_dor polo Estado .ao Rw Gra.ndo. do Su1, o -SI• .. Pl!lhliu'o Mar,:)mdo. e de . ' 

'(') ·IIJste '1ti'scitr8o 'liãi:rfofrev'iato·pe'fo· orà'dor.: ' 
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collogas igU!dmonto do gr•;.mdo peseM). :v,:dor como o il!ustre Sena1lor 
agor•u. aw.ento, Dr. ,Joaquim Mnrtinho. . 
. l~mbora o projecto por. mim elabó~<t.dO ~i.vesso merecido o assen • 

trmento de trio oonspicnos p:wlu.montare>, nn.o me .iulguoi habilitttdo 
a apresonta!-o .. naqualla. 8Cssão,. em que. euo~·a., p:Jl'. ,assini dizer, 
uma .vdi dissonanteé.q un.ado. se tratava de_ pr:ovíd~.acias /iu.~/dé'v;ütlj:! 
dospez:t~ar, por· uns tantos intel•esses ferido~ •. a aQ.ifll,l?.~i,da,!.le ~~ ~c;>~os 
aquelles quo em_m porventura. attingidos p,e~os rigores. d(L ,médf~tt 
•ctopt•d• · · · · · · · · · UI UI UI•. • . ' " . .. . • , , , • , ' ' · . · , .•, ', • -

• . ,,,' ' ..' ""'~" o,, ··< •w'o•·n .1 ot ,.<Jj'!~' •I! \,',' :ol' 

· · &presento-o agora., .cong-ratulando~mg OÇJ.~ a_q;reJ~'e:'l. q~e se 
vota~ á consagrac~o do nosso pactQ. f!;!.ndaro!)~;~~a..l,,e,rl!.tqdQ~ .9B~~-eus 
precortos e oonsogullltemente á a.dopçao do decreto n. 7 .503, . de '12 
do mez-vi:gente. · ·.. .. . : --· __ ;_,,_, .. ,__. __ , . __ ,,_ -·~, .. 

LimitNile, por emquanto; a , estas_. lig!lJ.r~s .. co,n\ji~OÍ~!Jo~9.~J~ 
aguardo-me para. exter·nar-me mais detalhadamente sobre o a.ssum· 
p~o.quaridÇJ vier 'i!. discussão o projec~o·qüê'euvio;4 mêsa.·. '(Muito 
b_en~. • mtlíto bem ) · · · . · · · · · · ' . . ' 

Von'!~ Mesa, 'é lido ·e, estand~ , ~poiad~ pelo, nu·~Eli•Ó, d~ ·ã;~ill~, 
gna tnras;. va:e a im:pt·imir o segmute · · . . · · 

PROJECTO 

N. 18-1909 

con~idemndo (Jue o decreto do i?oiiei· Exeéut'iv~ ii. '7:5o3, de 
12 do cor·r·en~o mez, alio é m~is. do_ que .. <L coasagraçiio ftdl e rigo
rosa applioa.ção do art. 73 da Constituição de· 24 de fevereiro de 
1891 ; otfereccmos)il.,oonsid~,.t:a~ii~- do ~e.na.uo o ~eg11inte pr•ojeoto : 

O Congr~sso Na.cional decreta: . 
Artlgo uÍ:ÍicJ. 'siélr•é'vog/úlb:~ qiiaésqucr aispos'i-Qões 'lógisla ti va.s 

cm contrMio ao ostatuido cm :perroita. confot·mitlllde com o art. 73 
dti. àonstitil.ição de 24 de fe'verili'ró, pélo dêcroto dõ · 'Podér• Exe· 
cutiV:o, n·. 7 ,503; 'de: 12 'do 'modrgaútà. .. . . . . .·· . . 

., . ·,,. 't" 1 ' '' '):-· ·.:~;:~ .. • .··;:i•,.- ·.:.:-·".'. ··•-•-•:. --~~· 

- . Su:la.:das sessõos,IS·d~_·agoJ:lto. d.c I9.09 •. ~s~~eii~o .. J~i~~i;il:; :t.!~ 
nhe~ro Maohado.-'Giycer•o.-:-ArthuJ". Lemqs.;-:Cass1ano .. dé!---lf~c.l~ 
mento; i; . .. ' 

' ·-·.. . .. ' ... ·.-' ·'; .) •. ,. : ··: ........ ..:. •.) ..... i .~;·~ 

·o ~r .. .ToE~·é Enzebio.,...sr.. Presidente. -pedi; a. p,l,\l_p.:vra 
pllr•il. romettor ti. Mes11'um requerimento .do Sr. Edgar de Novaes 
Carvalho, pedimlo UILl<t Licença. . · . ·.: . ·, . . : ,;_,,. 
. . Peço a. V. E:..:. q110 se digne submettel·o . aos tra.m~tes. regi

mentll.es. . . 
ve\n .á Me~\ o i! 'liilo o t•eqi:terimento do Audi'tor.'Gera.l da :1\Ia· 

rinha Ecl'g'ai• do Novilo'sCn.rvul·ho, -pedindo sois ínezes de;, :Jicença:com 
os 'véqciniiiiltos~ 'n~. fó1•mit da loi,]Jara tra.ta"montô·da sua saude.-
A''Ci:iiuniíssão 'dó FiiJa:iiças. . ' . . . . . . .. 

' 
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ORDEM DO DIA . -.• .., . 

REVERSÃO DE PENSÃO 

. I~ntra cm ga discussão, com parecer· favoravel da ccimmissão 
do Finançl\8, o projecto n. 11 de 1909, oJI'erecido pela. de Marinha 
e Guerra, concedendo a. D. Joanna. Ignacia de Al'aujo: Mn.cicl re· 
versão em seu favor da pensão de · 36$ :mensaes que recebia seu 
finado marido, o alferes Dr. Mathias Carlos de Araujo Maciel. , . . 

Ninguem pedindo r~ palavra, encerra-se a discussão,• floo.ndo a 
votação adiada por falta de numero. · · . . · . . · · •... · . 

' . ' ' 

O Sr Presidente-Nada mais havendo a tratar,. vou 
levantar a sessão e designo pa.ra or<lem do .dia da soguinte: . ', 
·. Votação, eni s• discus~ão, do pro.iecto n. ·· 11, ·dei909, conce
dendo a D. .Joanna Ignacia. de Araujo Maciel l'eversão cm seu 
favor !la pensão de 36$ mensJ~es que recebia seu finado marido, o 
alferes Dr. Mathias Carlos de Araujo Maciel (offerecido pela. Com· 
missao de Marinha e Guerra, tev6 parecer {avoravel da de li'int:~nças); 

Discussão unica do veto do Prefeito do Districto Federal, n. 43, 
do 1904, prohfbindo a conducção á mão, por crianças, de cada veres 
para os cemitorios publicos. (Com 21arerer favoravel da Commissao 
de U onstituiçllo e Diplomacia) . 

Lévanta-se a sessão á. I 112 horas. 

75" SESSÃO EM 19 Dl' AGOSTO DE 1909 
. ' ' . 

. '. ' . '' ' ' '',· ' 

Presidencia do Sr. Quintino Bocayu!la, Vice Presidente 

A' 1 hora da tarde, presente numero legai, abre-se a sessão a 
que concorrem os St•s. Senadores Quintino Bocayuva, Ferreira Cha· 
ves, Al•aujo Góes, Pedro Borges, ··candiilo · de Abreu; Jonatlms Pe
drosa, Arthur Lemos, Urbano Santos, Ribeiro Goncalves,.Pil•es ·Fer
reira, Meira e Sá, Antonio de Souza; Wall'redo Leal,: Castro Pinto, 
Gonçalves Forrei!· a, Gomes Ribeiro, Oliveira Valh~dão, Muniz. Frei
l'e, João Luiz Alves, Lourenço Baptista, Oliveira Figueiredo, Sá. 
Freire, Augusto de Vasconcellos, Francisco . Glycerio, Braz Abran· 
tos, Metello, A. Aze1•eilo, FelipJle. Sllbmidt, Het•cilio Luz, Villtorino 
Monteiro o Pfnheiro Machado (31). 

Deixam de comparecer, com causa justificada,' os Srs. Senado
res Silvcrio Nery, Jm•ge de Mot•aes, Indio do Brazil, Paes do Car· 
valho, .Tosé Euzeblo, Collares Moreira, Gervasio Passos, Thomar. 
Allcioly, Alvaro Machado, Sigismuutlo Gouçalves, Rosa e. Silva, Joa~ 
quim Malta, Coelho o Campos, Josê Mu.rcellino, Ruy Ba1•bosa, Seve
rino Vieira, Bernardino Monteiro, Luuro . Sodril, l~eliciano Peuna, 
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Francisco Salles, Alfredo Ellis, .Joaquim Murtinho, Generoso Mar· 
q 11es, Aloncat• Guimarios, Lam•o Mftllet• o Cassiano do Nasci· 
menta (26). · . 

. E' lida, posta em discussão o sem debate approvada a acta 
da sessão anterior.. . . · 

0 Sr. 1• Secretar.io dd. conta .do sSguinte. 
' ' . . 

. . .. ; .. 
. EXPEDIENTE 

Te I cgram mas : 
Do governador do Estado do Amazonas, coronel Antonio Bithen

court, de 18 do . cort•cnto, communicando que, por incommodo de 
sande e por precisar do repouso durante alguns· dias, passou. o go~ 
verno do JJ:st:1dO ao Dr. Sll. ·rcixoto, vice-governador; que pr<istou 
compromisso .perante o congt•csso estaduaL-Inteirado. . ... 

• ' I , " ' " ,, , ' ' ' ' ' , • • 

Do Dr. Sd. Peixoto, vice-governador do Estado do Amazonas, de 
igual data, communicu.nd.o flUe, como substituto constitucional, 
prestou compromisso peranl;o o congresso estadual e assumiu o go
verno do Estado no impedimento do Sr. coronel Antonio Bithen
court, que voltará. ao exercido do seu cargo dentro de alguns dias. 
-Inteirado. · · 

· Otftcios: 
Dois do Sr. Ministro da Fazenda, r! e 5 e 12 do corrente, tra.n

sinittindo as mensago11; . com que o Sr. Presidente da Repu
blica restitue dois dos. autographos de Ci\da .ama . d'as seguintes 
resoluções ·do CJngrés~o Nacional, sanccionadàs: autorizando a 
abertura do credito de 320$500 para pagamento de. cushs judiciaes/ 
devidas a João Bal.ltísta. Rombo, e autorizando·· a do de 157:44:~$193 
pa,ra pagamento rle dividas de exercícios findos,;:_ Archiv67sJ .. um 
dos autographos de cada uma das resoluções e remetta-so o outro 
d. Camara. dos Deputados. · · · ·· · · · · . 

Dons do Sr. 1• Secretario da Ca.m!lra dos Deputados,·deládõ
corrente, remettendo as seguintes proposições d11q uella. Camara : 

. •' 'j:. : 

N. 18-1909 

O Congresso Nacional resolve: 
. Art. I. • E' concodillo ao 2• escripturario. da· Ali'anrloga da. c i. 

dt1dc do Rio Grande, mst<tdo do Rio Grande tio Sul, Auto d11 Silveira 
Fontes. um anno de licença, com ordrmaclo, pa,ra. trnta,mento do 
sua sande onde lho convier. 

Art. 2.• Revogam-se as di.sposições em contrario. . . 
Gamara dos Deputados, 18 de agosto d~ 1909.-Joao Lop~.~ Fer~ 

1·eim Filho,· I• vice·pt•esidente.-;lntonio Simeno dos Santos Leal, 
2• secretario servindo do I• .-fi:u:ebio .Ifrancisco de ;ltldrade; 3• se
cretat•io set·vindo de 2• .-A' Com missão de Fiua.uças. 

Vol, IV ' t. ' 



u.-:.: -- ·--- -~----- -
N, i9;;,.:I9o9 

O Congresso Nacional resolve : 

- ' . -· 

Artigo úílíco ~. E' · d Presidente· da Republica autorizado 11 abrir 
ao Ministerio da Guerra. o credito especial . de .5:000$ paTa occctrrer 
ao pagamont~ .de u~a 1 graWlc(l,çiio 4~ ig~il.l ipwor,tan~la .. :l:P )l~'o· 
fessor do Collc~lli Mthta.r dipltão dé ft•a;gl);tn; Themlstoclos·Noguell'n. 
Sn. vio, como premio pela 'ua .o.~~a ~t::~P., {!:lementm· de Geograpkia, 
de a.ccôrdo com o art. 114 do rlíguldmento do mesmo collegio; re
vogadas as disposições em contrario • 
. , :" ça.ll!ar'.' dos l?m~~ta.dos , ,J,S .. 4~ ,a.gostp_, dll}~~9>"T{qao, t9Pe! ;Fe1·· 
r,litrq,, .lf##oi.l~ :V,lpe·P.re~l~qzite •. " ,1\'\!onso. §,,'Yfl(l.àO., ilos, ~qt!!ps .ie~.l. 
2• secr.etar1d; servmdo,de 1?;.,..-Eu;êliso lihincJ~co de Andrade, 3• se· 
iiretario áet;vró:ilo' de 2• ,;...A' Comniíssiió de FinariÇâii. . . .. , ' ' ' ; '' -. . . 

o sr. :i" Sêcretii.Hd procede' ii; i'eitürà. dó ségtlii:ltC' . 
PARECER 

N; li 1 .c;.; i 9!19 
,' ;. ' .. . . . . : . . ' ' .. 

Bedacção final dâ emenda do Senado d pr oposiçtio da Camai'li do 
1Jeputado1, n, 178 de 1908, concedendo uma pens(fo atJ. sa1•gento re 
formado do E111Brci to Onofre Gonçal"e' Mm'ins. 

' " 
· ~o art. I•-· Substitua·so pelo~ seguinte: 
Á rofo~Íila~ concijjdida. !10 il'feres .. hlino'I'i\.rib' e âargo~td dO 

e'xercit/J üriútre cio/J9a.lves :Mil:fin'li; par ihi'crptó' ii e' 24 .dO setêfu'b'rô de· 
1~94,, c b'o,nsiq_iiradiJ.1 d:t' 4át<\,II~ proseútêfei' àl11 de~nte e párà'todo~ 
os iJff0eT1º~' ~o P,os~o.je O:lferes. · · 

mats como es.... . . 
•'. ·._,· •• ~--.-, ,r: •.••• ~. J • ' ...... • ••• • ••• ~·· ,, 

Sala. das Commissões, 18 de agosto de 1!)09, .,-,At1tonio de Sott:;a; 
-Sd Freire, · 
' ' ' ' ,, ,t •. ' • . . • . .. • • . . . • ' ' • • . . . • • 

Fica sob~e:.a mesa,; piJ,ra, se~ discutido na sessãa seguintei de,. 
pois de publicado no Diario dÕ Oóngr~sso, · ., 

ORDEM DO DIA 

o 81•; Presidente• ""'.Co'ntimla.·; por· falíál de numero, 
adiada: a: votação cmista:ute da- ó'rdein do·dia;; 

.. ' •' , I ". ' 

CONDUCCÃO DE CADAVERES PARA OS GE~ItTERIOS· ... 
~ : ' 

Enti·a em discti'ssãô u'ilicá', conipa'l~eéét• frlvóravel iJ.n': Conilíiissão 
· de CoJ)StitlliQã(). e. D!plomaci\J!, o. ~:e to tio. Pr,çfeit!l do . DistricJ;o Fo· 

dcwai, n.-. 43; de 1904, prol!ib(ildO .. a ÇQlld!!CQão á mão, pot• crianças, 
de cad11;v.llr!ls. p<Lr~ o~ cpmitori!W pqblicqs, , .. :. ,. · .. . . . . 

Ninguem pe~igdQ. jJj pfi,J;iy:r~,,_E!IJPOt'I'<I•Se •r discus~ão, .ficando a. 
vota~o adiadl1 por falta ele numero. 



.• _, .. ,_ •. :,;"'I. ··, :,:.~ .. ! '~·-.·.:,:~ 1)1. ' 

O Sr. Presidente- No.da. mo.is ha.vondo.o. tratar vou 
levantàr ·a:scss'ü:o· e 'designo •pura or'dein do ·dia 'da :seguinte: 
,,, • .1 Votação, em;3~ discussão,,, do.: pro.i!:Jcto n,,_ .. 11, d~J909, conce

. ·dendo.ra·D· •• Joann~~oJgnaci:• .. de 1\,I'!Ll,ljr>;Ma.çiql rev,er.~~P; em. sou:.ra.ypr 
.JJit rpun~ão ,de 3.6$-mensae~ q ~o, re.c~bht, seu .fin~_do,_maridp,, ,q :!l~fer.cs 
Dr" .Mu.tbias.Carlos do Ara.u,]p.Ma.CJel, ,(offaractilo .. ,Pf!lll,.-.Qom'flli&são dtJ 

, .JlfarinlJa a Gue.~a,rteve..pm·ocer favoravet da do:Fin'!nÇas); .. ·. . , . 
·· · , ·' Vot:ã'Çã0,: em 'dis<ius~ão il'nicai. 'do veto· do 'Prefeítol do -Disiricto 
Fc!l'erà.l, 'n, 43, de '1904, '!iroh'ibindo 'a .'conduécão 'á irião;' por crian
'çàs; de cil.9il.'veres para os-•ceiniterios publico~ (com'pa'recerfdvorá-·,er da C!ommissao de !Jonstituiçao e 'Diploniacià) -; • · . · · · 

::·., t·,.,.·.;·~t'.-(•'/ ·• '•'·'"'"''·' '•) •··••r·'. ,.- .. · ... 1: ~·· 

_ . 3~. discussão· da. :proposição 'da Càmara dos Deimt~dôs, n. ·39, 'de 
19Q5,,r~leva.ndp a·prliscripção:e,~ q!Je in~oJ:reu• o, oon.'tl'ibuirite do 
,mo~~O~lO õ~chn.!'el •ManoeL ;~u~en10 ,Pere~ra. ~Iam, 'paJ;a. ·o flm.·de 
serem. sua. v:mva e·fii~os admxttxdos a perceber o que nesse monte
'pio !hei! couber;. desco_ntadiià <as •eootribuições. nãO]lágas'(com •,Pa-
'rêcerfàvorilflBr da Commissdorde 'liinariças); · . · , . ·. ·· '· .. 

. ·)~·''•Ir ·-•· i.!' '"• .. 1 '1'::.1~- .i'", '•. '1"': '.'<
1f '•"t\'uo./.f '.r>• ·T'~' 

,..,, 1 3~. dlsc!lSSn.o:,d~,-llr,qposlça~,d\1- C(I-Jl10.rl!- dos .~epy_ta1los, n· •. \~2, 
da 1908, dote1·mxn.ando qu2 .. os ,,e~~ctqr~s. _dr~ FiLze~da)f~dexi,ai,,que 
_presta.!:_e~ tl~tl}ça ou caucrto o~ dlDhO!ro,,t!tulos da. ~lvid!l: P,Ublica. 
da Unlao ;e cà.der.neta.s-da. Ca.1xa ·Econom!Ca., 'ontrarao, :desde logo, 
no exercício das funcções do cn,rgo (com parecer (avoravel da Oom-
misslío de Fin.a~ç-~); ........ •'·"' ,: .. ,,.J.,;,., •.. _.:J- ,, •. , .,. , 

3a discussão dâ proposição da. Camarà dos Dep~tád~s. n. 4, de 
1909, autorizando o Presidente, da-:Republica a conceder a Heme
terio de Miranda, secreta.rio da Ca.pita.nia do Porto do Estado do 
Para.ná, aposentado!•ia, com todo o ordenado, por.inva.!idez (com 
partJcer.favoravel. da Commisstlo de liin,anÇas):; ,. __ ... .,, ; . ·.. , . 

. ·ga dÍsou~são da propósiQão aa.:cama.ra rdos'tleputádos,in· rs;de 
· '1909; .a:utõrlzà:ridó: o·· PreSidente·da. :Republlca;iJ. ·a'bri.t' 'ao ·Ministorio 
·do Eit'erlór o·creC!1to de•· !76:500$,· ouro,· suppfamentàr :á·verba. 7• 
,.d~.a.rt~.?·. da I~i ~: .2.qso,_ ~~~ ~~ d!l.dezembro de 1008 (co.m'parorier 
fa'l!ora"tJl'da Commtssao áo :lilnanças)-; •, ; · · · , :. •· .. , . 
. ,, 3~)~~-~~ssã~ ,rt~ 'Pi~~~.o~ic~ó .. 1dà. 'pa@aiit._dosjS;o.P.~~~cfQ~;'n';:1t(lie · 
lOg~. allt~rJz~ndo o Pros!de,nto ;da .,RepubliCa. ·a concedei' 'àio Rra
tié~to ~os,.có'i:f'eio~ ~o.,:óistr:i~to,)f~~~!·~I · ~~~n~~.i' de. 0~\V.~ira,.§rux
~\ls .. um : :~OD!l de,, 1 ~\CO\lQ.O., , c9m JOUCI,m.~p~QS,,, ;p,a.ril:;, ~~11ta.~.'4~. ~jxa. 
sa.ude (com parecer da OommiBslío de Firranças, offerecenilo eme11da1); 

• .. \.• J,.I,IJit .1..1 :.[.l • 

, . 1• d.i~cussã~ .do pro.)octo n •. !8 .. de, 1909, .. ,reyogunc).o qullesqnor 
rlisposiçõoslogislativas· em contra.rio do e ~ta.tqido;. em •po.rfulta con· 
Jbrmida.de com o art. 73 dtt constituição federal, pelo dec. n. 7.503 
de 12 de 11gosto de 1909 sobrii 'accumuliiçõcs remuneradas (offerecido 
pelo Sr. Severi110 Vieim e oulros Sen~d~res). 

Levanta-se a. sessão ã. l hora e 20 minutos. 

' . 

. ' 
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76• SESSÃO El! 20 DE AGOSTO DE 1909 

Pre.çidtmcia do Sr. Quinting ·Bocayuv'l, ~ Vicc-P1•esidente. 

A' 1 hora da tarde, presente. numel'O ·Jegal, abre-se <t sossão 
· a que concorrem os Srs.Senadores Qmn.tino Bocayuva, Ferreira Cha
ves, A1•aujo Góes, Pedro Borges, ·.ro:nat~a.s Pedrosa, Indio do Bt•a
zil, Urbano Santos, Ribcil'O Gonçalves, Pil•es Ferreira, Thomaz Ac
cioly, Meira e Sá, Antonio de Souza .• Walfretlo .Leal, Ca~tro Pinto, 
Sigismundo Goncalves, Gonçalves Ferreira, Gomes Ribeiro, . Seve
rino Vieira, Muniz Freire, Lourenço Baptista, Oliveira Figueiredo, 
Sd. Freire, Attgusto de Vasconcellos, Lauro Sodrl!, Francisco Glyce· 
rio, Braz Abrantes, A: Azeredo, Generoso Marquos, Felippe Schi
midt, Pinheiro Machado e Cassiano do .. Nascimento (31)'. 

Deixam de comparecer com causa participada os Srs. Senado· 
res: Candido de Abreu, Silvet•io Nery,. Jorge de Moraes, Arthur 
Lemos, Paes de Carvalho, .Jose Euzebio, Gervasio Passo;, . Collares 
Moreira, Alvaro Machado, Rosa e Silva .. Joaquim Malta, Coelho e 
Campos, Oliveira Valladão, José Marcellino,. Ruy Barbosa, Ber, 
nardino Monteiro, Feliciano Penna, Francisco Salles, Alf1•edo Ellis. 
Metello, .Joaquim Murtinho, Alencar Guimarães, Hercilio Luz, 
Lauro Müller e Victorino Monteiro (26). · · 

E' lida, tJOsta em discussão e sem debate • approvada a acta da 
sessão anterior. 

O Sr. 1• Seoreta.rio dá conta do seguinte 

EXPEDIE~TE 

Olllcios : 
Do Sr. ministro das Relações J~xteriores, de 18 do cot•t•ento, 

accusando recebida a mensag-em do Sr; Vice-Presidente .ao Senado 
em que foi communicada ~~o Sr. Presidente da RetJubliea.. a appro
vação de promoções e remoções feitas no Corpo Diploniatico. -

·.Inteirado. . . . . , . . . 
Do Sr. ministro da Fazenda, de igual data, transmittindo a 

. mensagem com que o Sr. ~residente da Repub.lica restitu~ dous 
·dos autographos da resolnçao do Congresso Nactonal, sancc10nada, 
autorizando a abertura do credtto de 8:868$104 para pagamento 
aos herdeiros do Dr. Ovídio Fernandes Trigo de Lóure1ro. - Ar
ehive-se um dos autograpbos e remetta-se. o outro á Camara dos 
Deputados. · · · 

Dous do Sr. I• Secretario da Camara do~ Deputados, de 19 do 
corrente, remettendo as seguintes· proposições daquella Camara : 

. ·N. 20-1909 

O Co11gresso Nacional resolve : ' · ' 
Art. 1. • Fica o Presidente da Republica autorizado a ·pro· 

mover• ao posto de 201 tenentes• de artilharia e engenharia os ai-

• 
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fercs-a.lumnos o DR aspira.ntos a oftlclal qué não. tivoz•em o curso 
daquelln. at•ma, respeitando quanto a este! aprocedencia de turmas;· 
de <tccôrdo com :1 ultima parte do. nrt. 32· do ·regulamento que 
baixou com o decreto n. 5:698, de 2 de outubro de 1905. i. . i . 

Art. 2. o O Presidente da Republica :permittirá aos ·oftloiaes 
promovidos de accôrdo com o art. 1 •; que não .{'orem alumnos da 
Escola de Artilharia, sejam matriculados na. rererida . escola, afim· 
do r1ue os me;mos completem o curso de sua arma e possam•con-· 
cot•rer na escitla de promoçõe.d; de accôrdo com o que preceitlla o 
art. 5° do decreto n. 1.350, de 7 de fevereiro de 1891·, · 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario, · 
Gamara .dos Deputu.rlos, 19 de agosto .de 1900. - .roao ÚJ-pes 

Ferreira Filho,. 1• Vice-Presidente. - Ar>.tonio Simeilo dos .Santos 
Leal, 2• ·secretario, .set•vindo de 1•.- Eu:ebio Francisco· de' A~ 
d1·ade, 3• Secretario, .ser\·indo de 2•. - A's Commissões de ·Marinha · 

. e Guerra e do Finanças. · · 

N, 21 - 1909 
... :' 

O Congresso Nacional resolve : 
Art. 1.• E' o Presidente da R.()publica. :autorizado a conceder 

um auno de licença, com ordenado; ao 2• escripturario · da. Alfa.n
llega de Mami.os, .Julio Maximi11no . da. Silva., para tratamento de 
sande onde lhe convier. · ·· · · i 

Art. 2.• Revoga.m·Sfl as disposições em contrario: 
·camara dos Deputados, 19 de agosto de JQ09. ~-JoiJo Lopes 

Fer1·ei1'u Filho, 1• Vice-Preshlente. -Antonio Simeao dos -.Santos 
Leal, 2• Secretario, SPl'Vindo de . L •. - .Euzebio Fmncisco de An· 
drade, 3• Socretario, servindo de 2•. - A'<Commissã.o-de Finanças. 

O Sr, ~o Secreta: rio procode · á leitura doà ·seguintes 

PARECERES 

N. 112- 1909. 

Est:t pendendo do voto do Sonarlo a proposição da C~tmara dos 
Dnpnt.ados. n. 7, elo 1908, quo equipa1'1t o~ professores dos Institutos 
Milital'es de 1\nsino :tos lentos rio Gymnasio Nacional, hoje Colloglo 
Potlroll. A Commissão ele Mal'inha, e Gnrwrn., examimwdo o asstimpto 
emittin seu pareoor, acceitanrlo integralmente n. proposição rln. 
outra Camar<l, que se aoh11 agora om ostudos na Commlssão do Fi· 
nanç11s. . 

Si a equip:1ração presentemente no Brazil ê uma questão do 
morla quo todas as classes bUl'ocratica.~ disput.11m entre si, não ó de 
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oxtr~.ba~;lli·Jpretensil~ llo~ pf_ofll!l.S.OI'(lS .dos e.~t~,béléc.in~en\!).S;,;.lllgitf\r 
res.de-,·ensino, que .uspll'~m; ;Díto ·Pl'OPW,lLJ'!19,nt~ .. a og~!P~rac~o~ ,çom, 
os .lentes :d~. Gym~asio Nacronal, .mas, çp,n ,0~, p~bfes~o.res da. J:s_col.~ 
Naval, equ1paracao.a .q ue;elles .teero d1reito mcontestavei; . . .. , , 

. · 01ar.t; .85 da.:nossa.J~i fu.ndam~t!ll, ass0g,urqu·. · aps ofllcjaJ3S do 
exercito e. da armada as me~ mas·. va,ptagens, .qJl.í!ndo . P,OssJl!~'Pffi, a.s: 
mesmas.· patentes. e· exercerem,, QM'g.os .. 4.e:·· catpgqrJa· cOf..J,'O.SP()~~. 
dente~ .. ' '1· ' · . '~ ··: .-," r ;•_:,' -~-~1fi:,.: .. _, -·.• '·· · .. , .. ·.··. :· •·I; 

JUoi.o:e~ oqediancia, a os.se pr~ceito,: c0o~titJicion_al quei!·:.IJ:l~. 
gislador promoveu a.lei-de·equip.araoão de:9.dejaneir(),de, !9Q~ •. DJI.:; · 
qual ali1ls fez omissão. de,. quat~t~m.lleviml,l., P.eJ'.C.!l!>.or, o_s l~Jl~.e~ e . 
suq~titt,lt.o,s ~!:.\ E~p~)a .Nflv;a.~, q~a~~o prec.izo~ a i!llportanci~.A~vrdn 

~âifsfJ~~b~~~~T~~~~~~~0~~0~mk~~M~u~Djq~Hf~~r.~~~~t·i:3fr~g;.l\. 
e'' \i! àr;à.QltÔ iids' ciass 's:iirjna;das i. ent~etâ.iíto;'·ao. ~ss'o' ' ííê êsta.'f:iê~ 
llêilofvrilicimoritos•~,~rá 6s-pro~o~sorê~~'YidJ#~,tóX ''c··ç}a:a,i~yitntê~·· . 
do ensr no nos 1Jsta1Jeloc1mentos mJIJtaros, respectivament·e 1Ie1200$; · · 
160$ e 120~, nenhuma referencia fazia aos vencíment.os dos docentes 
da Escola Naval, que perc(l9,~p.m..e~tM • .50~$ e 350$ mensalmente. 

Na lei de 9 de janeiro de 1906, ao envez de se fazer a. equipa
racão dos vencimentos dos professores dos estabelecimentos milita
res do ensin<1, om geral, pela elevaçãO' do .l,.oticiriiéntos;.~porque a 
equ!pa.~aç~q entre. n_p~,.~I\Jl.C!t, s~,. f~z7,diffiÍJ111ÚJ.4í?•i":os do~e.'!~~~ do . 
ens1po m1Iri;u.r, no oxoroJto, sot!i'li+JU .. um~ pequena. reducça,o, ,por". 
quant!i, om1 v irt11M do dcei·eto,n · .. 5:o~s; de ~.~if:·otj,tu~.~õ, d~ 11195,., 
a tabella de vencimentos fixava 260$ e 210$1Jl~almente, Isto, é, 
mais 50$ do que. estaQ(ll~cia a I~ L d.~ çq~.iPar~R.~Q·.: ~#treta~to: os 
lentos e sullstituto.s da E~cola Naval contmuaram' a percebe1• 500$ e 
3.?Q$:i);!.orisitlm~~ta;. ât~ jane:.ird de.I9o1, em• c,rtie·t.i.vcram osseu_fven:
CJmontos mr.gmenta;do$; P!Jla oqmparação;·aos'dos lentes" das escolns 
siiperiôt•os'da 'Uilião'eé'do Gymnasio N<lolónal; llcstri·fól'ma:;~oiilehtes 
dil. gsc'Ola N&vailficâ.rii.m'perccbenilo SOO$ o 500$ mensaés;ém'q ~.tânto'; .· 
uma. grande parto dos professores .. dos e,stabelocimentos militares 
da· exercito;·. co'ritíiiüiim ·ii 'parêo!Íer ·: 2ôo,t,·' !60$' é' 120$ ··m'eilsal· 
mente. 
· Deanto da disposição tax~v:a:,4o. ar:t. 85 dr~ Constituição niío a 

,justo que nm tenente-coronel do exercito perceba.menos, como pro
fessor da Escola Militar, d(), que um capitão d11 fragata da E~coh~ 
Naval. Te11tlo a .mesma pat.erite-e exercil'íluo cargo da mesma cate-

. goria, a~ va.ntagons não podem nem Jovem ser 1lesigua.es. Por•tanto, 
~e os p1'of0ssorcs da. J~scola Naval ,já. ontl'<1l'am no goso o nas vanta
gens concedidas aos lentos do Gymnasio Nacional,; o esc.olàs .supe
riores da União; é justo q11e os :profeswros dO.s. instit\~to~· Illilita.res 
do ensino gosem dos mesmos favores, f,tzendo desappa.rocer. a-des
igualdade na romunm·ação de serviços da mesma n,aturo~'!-· 

E' certo que alguns pl'ofossores militar·es jil. gosam dessas V!tD· 
tagons peliJ. vitaliciedade asseguratla por leis ant~J•ioros.; !nas. i,so 
aggrava mais ainda. a situa.cão dos que professam· o magist.e.rio. 
leccionando no mesmo ost·a.bolec'lm!1nto e porcobomlo pqr. . s~t>viços 
somellmntClS l'etribuições Jliuito dilfei'CJ.ltcs, 



SESSÃO EM 20. DR AGOST.O. DE f909 H9 

Poder~se-ha dizer que no Collegio .Milltar1por exémplo, se en•· 
sinam ·: disoinllnas ·dUl'erente.l dá. Escola' NruviJf;. Jllas lião· sendo· ás 
mesmas as que.'sê estudam ilo Gymnasio e nas escolas . superiorài 
da Urilão; e percel)endp os ·lentes> ~espeetivos oii masmos !~nci· 
mantos; porquo assim o:entenderam . os podeJ•es ·P.ublleos,-:nao. h& 
razão que"possa justificar a desiguf!.ldadé de retrlbtiioão; de àervioos 
entre OS pi'Of!)SSores.dos: institutos militares de ensino é .. OS profeS~ 
sores .d~ Escola. Naval. .. sendo assim, a _alipiraolto dos: profe~s_oréa 
militares de ·serem equiparados em venotmentos aos prafessores da 
Escol.á Na'Val{il de iriteii'li. justiça e se basea em: umr:dl!ipoautv .. o· 
constttuctonu.L; · . .. · · · ' . . .. . : .·· ·:: ... r. .. · 

Qua.nto:á' equlparà.oãd de veqclnientos, parece não haver duvida. 
sobre ó. direrto tiôs doêentes doa e'stabíilecimantos militares: de én~ 
sino; fil.nto mais que· os docentes. da Esool!i. Naval e OB'Vitllliclos, ··e· 
~. 1~~1~:.. e~ 4f§PC!!lib.!Ji~ad! ~O§ )!HOP~Í(I~ ~~t.al-~l~HiPHl!lª~s tpil.l· 

· d f~~) 9~b!!>f ~r :!l~~ ll gC)~ ... ~ ya!JS>S!l~B ~q!)q~ •. ~s ag·_~JJ}.gi~I!~:Cl 
l10~iJ!S~q. .~.eg J!l!lnt2~ ~~~!S .!l I!JIS!f!flti.S~p~~r!~f+allc~~~Nfflfr .. ·.fi!< 
t n~q! AgJ>~ r~~ 81JJl~~r.·s~ !lo 9~~~ ... 9~1,a v~~ . li!l~m!! gq~ llf 
f3!-'es~f!o gr~p ~mat1nw ª'R !!l!~lng. e !W.I!Ill!'<!t!t~!lf!3bs. ~1! ~!!-!!~ Jl~m ~JI· 

·tcurso e que con nuam !l~ IJX~~C~Jl.o ~!l~ 1!ª1!!-.. e~~l!!l~~,os mi~~ 
ares. 
'',I .. Q riJgUlalJlênto daS eSCOlá.s jpllità.rêS tem Bid() refÔrmà.dO mais 

vezes' nesfés'i:dtríiíós to aiiiioii 'dO: 'üil'o tõra durantetodo'b're eíi 
âssãcfd';' os iiiiri'istró'Ha!'ifuerra,éiini ·se· 're ·'eu ado' :ffitiit~m 

~ re··maiiuiiitós i lãS csêõla.S;'iiiodidoaiiaó..o ~ó~n&iiieiite,· sàm"'ilã 
vezls-,· ':iii'ellíoral~o;~Asstm't·qúe;·pêliii iilttm · reforma, os]lrotesS6reli 
deixam de ser vitallcios, paraleccióliareiii~óínétitê'tiniquaiíto"llem 

• serv~:O~si;el ~ue e.~ta· ~~~viJe~~tl pud~~e' t~~ze~ ~~i,sans ao. 
· ensi.Jib e ·11 disciplina; ma.~ af,falta de ·concur~ e do tirilcinici ·soiênti• 

fico ·indisp~nsa. vel ao professorado, traria;Jil··maiore~ iiiCQnvenientes 
e pr.ejilizos,·vedando aos competentes·sem 'proteccão;'diajmtar. uma; 
Cilileira no ma.gii!iérlo. •E quando algum e;pirito disciplinado wbra~ 
çarse íl.' ciLrreira dCI ensirio, procurando pela applicaol(l a pelo estudo 
salij!Dtil.Ha no magisterio,uão JIOilia tor a esMrarioa de collquistu.e 
pelo éoncurso:oú"pela. · (lapacidaile · provaP,a a cath!ldra.· .vltalloia~ 

o concurso aipda. nog parece o·melhor meio de escolha pa.ra·o 
magisterio, :1 monos que os poderes competentes não tivessem a.ütQõ 

~~~ijgf: ~é~~erib~~~~~ ~~rJ&dif~~t~dtíW:Fo~~~et~~m~?r.Pr~-
··· ''No~ê~r 'in rofàsso ~ ··mt"a'r'e1~ó tlfu' de'ci'iico~ii'rr.s; ou ânt s 

mes ' ',' dis .llisaf;.O; pii.~i1~ ~'iüéã .. " oütró' l'ie vàà't'llfciaf . , -~" 
est~W: •. I!ªP.~~. por,··c~r.t<), tapfiitàlb..~~iiio;· m~s p~~.;fülí~~.· q §P~ 
d 

· Jt~l]r.~entq;, Cffili~r'!>t~bP~1 t~dr s1~o ofll 1r~rorl!lt!l. ddo r2~guJamt. ~.p.t~ o ensmo. o reg1men es a. o ect o no regu aJllen o e de ou uuro 
de l9ô5, rot re'vóg~tdo peió ·a:rt. 12B'didei n. Ls~o. de 4 de jarioiro 
de 1908, llue r~org~~iza. o exercito e rogul11 o alistamento e sorteio 
mllitat·~ ._,.. · · .. · '' · ·. · · . 

· Ei:tsâ disposição determina q ua: ·oeOs cargo~ dq m6gisterio serão 
providos, tle ora em deante,'por''conctli'so, com· ex!i']JQiio dos b1!!'-
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ciacs <[ltC professarem tactictL, os quaos soriio 110mearlos om com mis
são. O~ actuaes professores e <Ldjuntos. militares o Civis ficarão 
dispenSI:l,dos das exigencias constantes deste art. 128». 

Dei!Je que elln. determina taxativame~e que as funcçõos do 
magistOtlo militar serão providas por conéurso, com excepção unica 
elos prol"essores .de tactica, destLpparece a disposição anterior do re
gulumetlto do 1905, quo estabelecia nomeaçõe~ de professores o 
adjunto% por tempo indete:yminado o emquanto bem servissem. 
. Mas o art. 128 da lei da reorganização do exet•cito, não.esta

belece S()mente o concu1·so para o exercício do magisterio militat•, 
mas ta'Jl)bom prescreve terminantemente que os professores e ad
juntos .e\'j} exercício ao tempo da ·promulgação. da. 1·eferida -lei de 
4. de· jnl\oiro do nnno passado, ficam isemptos dns , formalidades 
exigidas J)arn os que de futuro pr~tendam o magisterio militar. 

· Destoll, fórrna, tlcn inst1tüido; de modo inilludivol, o regímen do 
concurso c da vit<llicicdnde, ·como antes do regulamento de 1905, 
:para o Xf\O.gisterio militnr, como é no magisterio ·civil da U11ião·e 
no'da ESt!Ola Naval. E o principio da vitaliciedade no ma.gisterio 
é um betQ, mesmo quando se trat<~. de militnres que podum ser 
elevrtdos ~os mais altos postos do exercito. · 

• . E', Y(!J•dade que o professo!' nem sempre póde exercer. um 
cargo mi\jta:r; como o commandante de um regimento, ou mesmo 
uma commissão qualquer fóra do logar em que se acha o ostnbele.;, 
cimento 4e ensino. Mas o remedio para. esse caso, não reside na 
supj:lresslio .dà vitaliciedade, e sim em leis especiaes .que regulem 
a situaçã() dos militares docentes. 

. . . 
Em gerá! os professores não toem serviço de ordem militar, pela . 

sua posiç~o espocial no exercito, mas isto tambem não os deve pre
judicar· eltl sua justa nspiração de subir de postos, e como, tambem, · 
pela sua separação elo rerrimento, não deve preterir os que vivem 
nos quart~ís, fazendo vida· inteiramente militar, umn providencia 
devia ser tomnda, no ~entido de evitar· preterições e desgostos, 
A ~nosso V!3:t', portanto, o que seria mnis rasoavel, é a cri!tção de 
um qundro especial para os professores. militares, do modo que 
não podcsao. aspir·ar o generalato nem sor promovido por mereci
mento, íól'a. desse quadro, quem não houvesse prestado serviços 
mJiltal'OS. 

'Não se cogitando ngora senão da proposição da Camarn dos 
·Deputados, que e>tabelcce a equiparação, para todos os elfeitos, · 
dos profos,ores dos Institutos. Milita.res de Ensino aos lentos do 
Gymnasio i\l<wiona I, c, cúnsidm•nndo que funccionarios q 110 exercem 
cttrgos scmíllwntcs .não ileve.m ter retribuil(ão~ dill'e1·e~.te, princi
pnlmonto o1n mat.erJa de r.nsJJio,-ó a Comm1ssao de l'luanças do 
pal'ecer qul:l o Senado de o seu assentimento <t proposição da Ca
ma.m. rios Deputados. 

Sala tla~ Com missões, 19 de n.gosto de 1909.-F,·ancisco Gly· 
cerio prosidontc .-A. Aze1·crlo, relator .-,.A1•1!1ur Lemos.- Victm·ino 
Monl~iro. -l\1oni.: Freire.- Urbano Santos. , , 
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Parecer _et rpta sc 1"C(cre o 1wrccer Sllll!"a 

A Commissii:o de Mtl.l'inha o Guerra ilo Son:tdo, ostt!danclo cui
dadosamente; como lhe cumpria. ;Í proposição n: 7; do 190R, da 
Camara dos Deputados, propo~ição que lhe toi entregue para ter o 
ncccssurio parecer, depois tio bem pes:w os valiosos considerandos 

· aprooentados ár1ue!la }Jroposkão, os .quacs, com o parecer da Com· 
· missão de Finanças da Q[Lrn[Lra, admmte vão transcriptos; e consi· 
deran1!o; 

Que o magisterio das academias sunoriorcs <lo exercito tom 
obrigações e devere~, de ordem material e moral, cm tud.o irlen
i;icos u.us dos do mugister•io das aca<lernitts civis o da Escol3. Naval, 
como o do Collcgio Militar os tem ao do Gymnasio Nacional ; 

- Que ante os princípios' do direito, tunccões igua.es em cltte
goi•iu.s iguaes não podem nem devem ser de~ogualmente remune-
radas; · . 

Que os docentes do todos os ostabeJecimontos do ensino superior 
e secundaria da Uníii:o, a Escola N:tval inclusive, estii:o muito justa
monto oqui parados entre si;-

Quo uma :parte dos docentes militares, nas escolas do exercito 
como no Collegío Militar, gosa do todas as vanbgens por lei con
fm•idas ao magistorio superior dn. RepulJiica, ao passo que outra 
parto, m:lis I'estricta que a anterior, não dispõe ainda de l'egalias 
analogas ; 

Que um lento das escolas militu.res l'Ocebe bojo pela funccão 
com perrnanencia nella, 800$, quando nomeado anteriormente 
ao regulamento de 1898, ou 200$ u.ponas. sujeito ainda á. coudioli:o 
humilhante de cemquanlo bem seJ•vi1"», ··si nomettdo apóS at1uella 

' data; · · . . · · · . 
Que nii:o tl nada justo a existencia da mais completa distincção 

entro servidores com runcções intoir:tmente iguaes ; 
Que tl do toda a vantagem teohnimt, para o ensino e para o 

·exercito, cL"car o>pocialistas para u. boa regencia das di1ferentes 
cadeiras e aulas ntts academias militares, itloal que só podertl ser 
praticamente <tttingido, do um lado _gamntindo aos professo!•os a 
vitaliciedade que muito justamente so concedo a todo o niagiste1•io 
da Hepublic:t, e do outro chtndo-lhes remuno1•ação condigna com a 
1hncç1io ; . . . · · . 

Que não tl:possivel a comprohcnsão rle bons juir.cs, como devem 
SOl' lentes, quando sujeitos~~ dispenstt inosperarht rlo ca·rgo; 

Que nada ha que just!llquo a dcsigua.ldado mnnifosta, quo ora 
su n.elta m, em faco dttlci, os doccui.cs miJII;n.rcs uomenrlos nestes 
nlt.imos <mnos o <M!lWIIos que o Jor:tm autc1•iormonto a 1~!18; 

Finalmetüe, quu os Icnt.cs 1ln. Eiwoln N:tval se n.llltam Cf11Iiparn~ 
dos, t.udos olles, <tu> lonto~ rlas a.<HLI!Cmias civis, o qne om 1:~eo do 
al't. 85 da Cousl.ituiç1io, o mesmo dovo :tconte,or n.o~ loui;es d:ts 
cscol:ls milittii'os; . 

n.n~olvo :t Comnt is~ão nconsclhar u.o Sona1lo a n.pprova.ção <1:~ 
l't'í"oridtt· proposição, a quu.l tem a grn.ndc virt.ndo tio attonilor ás 
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imposições da jus.tj!.'~· ~.~ JP.P~l!lo tmnpo eq'~!P!l:!:IJ:!I~,q. quanto possl
vel, os docenteS' ·c1V1S ·aos· ni'1litaras, com a. perita da etapa que a 
estes impõe. . . 

' 'sal~··d~~ Commis~q~~· f1 ~~ .i~lh~ r~ ~~oq,- ~ires ~~rr~'r~· l'B,· 
Iator.- Laura SoiJr,é, . .:.. B1~a:: Abra71tes,- A. Jndso do Bra•nl.- v,. 
ctoflno.tlloPte·trQ~"'".·', ... ~~: .... , " ...... ····:··. .'·'···" !·" ~· ,. · '·~ . 
. ' . '" ' . . .. ' ... ' '. ·,. ' 

' 
P.roposiçao. da Gamara dosDeputados, 11. 7, de 1908, a que SI re(BI'em · 

os pareceres supra · 
• ,. 

o cp~~rr~ss? ~!t~jqii~I R:~Rr~~~i 
Ar~. L.• Fica.m equiparados, para todos QS efl'eitos . da lei; ps 

professoNs elos institutos milltat·~ ele ensino, aos lenles di:> Gy-
mnasio Nacional• · • · · : · · · · 

Art. 2.• Os :wtuaes professores adjuntos do Collegio :Militar 
passa~·ão a substituto~ e gosarão das mesmas vantu.g.ens e direitos 
a esta classe con!erjaos pelo decreto n. 3.690, 'de I· de janeiro lle 
1901, que approva o Codigo dos Institutos omciaes do .Ensino Su, 
pe1•io~· e S.ecunda.rjo; dependentes do Ministerio !la Juátiç!L e Nego-
cios. Interiores. . · 

:\r~. 3.'• Os mest~~s d~ ~ymna.sticu. e P. prepa.ru.dor de physica 
e ch1m1Ca do CoUegJO · Mthta.r ftcam equ1pu.rados ao mestre do 
gymriàstica e <LO prepat•ador de physica e· chi mica do Gymnasió 
Napional., . · · · · · · 

Art. 4•~ Os vencimentos o a gra~~flíla.ção· de i'uncçií.o dos cou.dju. 
vantns de ~ns!no theorico teriio o augmento de 50 % •. 

· ·: ,~rt. 5;~ Os docllnt~s · militares, que gosar!Jm das vantagens 
desta lei, perde1•ão o direito á etapa., com excepção do~ co~dju~ 
~a.~tes ele !)nsipo theorjco o . dos lente~ e P,ro'Cessore:f j;l vita-
ltcJOs. ' · ·• 

J\rt, q,oj,i]jcam ab!)rtps os nccessa.z:ios creditas para a execução 
desta jeL ' · · • · . · · · · · 
· Art. ?;.~ R!lvpgam-'se as disposições om contrario. 

Cama1•â dos· Deputados, 25 de inajo de I9os.~Ollrlos P,eixotq de 
Mello: Fllhn, prilsideiit:l...:.!:Milciaile.Ptlfa,:W rle1 Sii li'r.eire, ··. t•· secrà" 
tariii.~:AntoiÍiô Feiítitô llê''8oüjâ' Bd.stàs', '2~ se'cretado.-"- A inil 
primir, . · '" 

" ! :I . , 

Attondendo á so!icitttção que, por intermedio tia Mes~ do Se
nodo, lhe tez u. Com missão de Fim1nçn.s; o SL•; Presidente ·dn. Repll· 
blicil., cm mensu.gem ele 3 de set.e.niJroJ 1lJ antJO ftnelo, informa que 
não é .conveniente aos interesses elo Thesonro o a.11gmoiito' dó v eu
cimentos decot•reute ela propos·ciiu ela Cu.mtLra elos Deputados n. 67, 
ele 1901!, equiparando os do seurotu1•.io tlo Tl'ibULutl do cantas o do 
seu afutlu.ntà aos do iguaes fultCeinnaL!ios do Thes·ouro Fedm•al. · · · 



SESSÃO IlM 2() DE A(lQST.Q DE 1909 t23 

Não tendo motivos llílra lliVQr,gir 1!? IJIQ!lo de PP!l~ílr ~q poder 
Exe~!!_tivo. a com missão ~ 1le P~l1~qer cm!l p s~~Ptrlo rpj9~t~ !lo P.r!l
posiçl!<o: 

Sala das Commissões, lO do ago3to ·de 1909;'-' Frànoisc'~ GZy
oerio, presidentq.-Lgu~;o Mü~~er, relator .. -... .Ur~(IIIO ~~'l~os,- Vicfo· 
~·~no J11onte)!7o.-Art~u~· Lan1q~ .-Jlfu~i; .(i'reire. ""74· 4~~r:erlo.. 

. . . '. )'' ' . ' . 
f~ci,P~~ffa'O de~ pq!nara dos ])~puta8. d. o.s.'su.~:p· 1~a7~ ~f :19,()~, ~ .~~~ ~a refere 

o par cer . 
J • ',,~. • I . ' . , , ' 

A:t. 1." Fic(!.m, oqltipara;do~ os yencime~~os .. <\!l .9~~tor~rio do 
Tribunal de c0qt~s c d(). so)l a.1u4q,nt~ aoo ·do 9!1-rt~ra.Jl!O ~r Tbe· 
souro Fedet•al e do seu aJudante. · · · 

Art. 2.0 ll' autot•izado o Presidenta da Republica a abrir o 
credito necess:~rio pn.t•a. a cxocuçiía·aestll lei. 

Art. 3.0 Revogam-se as rlisposiçq~,s ~!11: Ç9!~~r~Hjo,: .. · . 
Oarnat:<t dos Dcpqta<los, lP, ~c .i\\!11~. d~ !QOB.,...,.P,~r:lo.s .f.pialolo 

de Mello Fill1o, presidonte,-J111tc~a~es •Va.r!~ $. S4lfr~~r.~ .. I~ ~ecre
tario.- Antonio Felintq da .Sou:a Baslos, 2° $ecro~arl0,.;,. A lffi• 
Priiiiif. ·· · ··... · ····:,.,_ .. 1 ·., · ' 1 '' 'r~·1 :~ ·: 

N. Jl4- !909 

Em vírtuae da lei o. 1.661, rlc 27 de junho de ·IOOT, fol: equi· 
paNda :l de Pcrnamlmco a Delegaciá Fiilca:I' do ·Thesoüro Feder:LI 
no Amn.r.ona~, tlca.ndo, com t11do, m;tntlda a grll.tiftcação tio dolo· 
!!:t!\o. o a d~ o.~~b\·as p~ra o tllf!~Ol!reir.p! Ago~!J.. p~l!t :prgpq~,!ç~q ªa 
ciin\ara· dos 'Doputa.dlis, n: I2i,; '(I'~ l90B; silo ·augmo·nta.Uos os v<inci· 
montos do seu pessoal, · · ,,,. 

A simples consideração da dilferença, qua~to :l carcs~ia da 
vida, existente entro uma e outr:í 'JôcliJidáUô~· · llásl;LU.'iá' 'piLi•:l. justi· 
flcmt' a moJ!ida de CJ!lll Ç»r!l- ~e. c:rgill.\. Mili~a. torlw~ifl, u.i!Jda em. lavor 
d~Ha g ~qO\jffi\j!q 1\(:l lf!l!~a.!\!0 I!\'Of~n(~!l\~ da !ll'fOCa4!L9~9 dp f!ll\~!loS 

. (~C!. Mr;~, . 
Apezai' de tudo, porém, não qÍliz a Commissão de FinartÇas 

emittir j nizo sobt•e a. proposição sejll ouvir. o governo e ;tssim o 
sôliéitoi.t oni"jf.'LriiCer• ~ ~ · 16. tl:o. .19.Q9. .~pprovítd!l :o ~iiàu~!·im(q~to 
pelo Senado, atteO:deu o Sr. Pres;doqto cia Republica . ao P.ediclo o 
em mensageri1 de 29 de julltó 1>rbximo llnclo;iliz :··«oonimdhico.vos 
quo me plreco digna. de u.ppl'ovação a tabella que . acompanha 
iLcújeJW proP,oS\9ão: o9n~ a~ müuific~tcü~~ sugge\'jdas !Jll inC!Üsa ~p.~ 
bojl\)- !J, que SO ,]UStlfj~tLIIl; l'Offi ii !l~ÇO,SSti.h~~Cl de. mol\lUl' gr~tiftC,í\X O 
delegado tlscal e eqUipH.l'•tr a graltfioaçil.o para quebras dq tfie~l))l· 
roiro il. que pm•cobo o thesor1reil'O !)a Dolegaci;~ !~iscai" eni Péi'· 
nambuco.:. · 



.... 
. . , :·. 

124. ANNAES DO SBNAOO 

'Estudando as modiflca~li:ios propostas poJo chefe do Poder Exo
cuJ,ivo, verificou: a Commissão que importam 'cllas em olevtlr de 
5:000$ a 0:600$ a gt•atificação do delcgadiJ .o do 300$ a 600$ a do 
quebras parn o. thesouroiro. . . . · . · . . . 

Dada a parcimonia que o Goyerno t'em posto .no· dispendio dós 
dinhoir;,s publicas; claro está·que só razões muito ponderosas o Je
varittm a não só acceitar a tabella constttnte da proposição, mas 
ttindtt a propor~lho emendas elevando. as gratificações alludiilas. 
Assim, so antes dns informações, julgava a Commíssão 'sufilciente
mento ,iu~tificada tL medida dessa prOJlOSição, entende agom que 
ella o está plonamente. 

Rn.80a1la, pois, no que vem do expôr a Commissão tlde parecer 
IJIIO ~cjtt approvil.da ·a proposição .com as seguintes · . . 

I ' 'EMENDAS 

A tabella que acompanha : · ' 
Onde se diz : 1 d delegado fiscal(commlssão) 5:000$-:-diga-se : 

«I delegado fiscal (commissão) 9:600$000,» ·.· · 
. Em vez de : ~l tbesoureiro (quebras 300$), ctc.-substitua-se 

pelo seguinte : «I thesoureiro (quebras 600$), etc.» 
O mais como esttl. 
Saltt das Commissões, I9 de agosto de I909.-F. Glycerio, pre

siderito,.:...Lau1·o Mülie1', reiator.-Urbano Santos.-Arthur Lemos,-
Victol'ir;o Monteiro.-Moni= Freire.-A. A;eredo; · 

· Proposiç'ao da 'oamara, ·n, 127,· de 1908,. a que . se. refere. o parecer· 
· supra 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. I. • O numero, clttsse e vencimentos do pessoal da. Dele

gacia Fiscal no Amazonas, na fórma ·do disposto no· decreto'legis
!tttivo n. !.661, de 27 de julho do I907, serão regulados pelá tabella 
annexa •. 

· Art. 2.• Fica o Presidente da. Republica··a.utorizado a abrir'· o 
neco~sario credito paN execução da prêsente lei. · 

Art. 3. o Rovoga.m-.~e as disposições em contrario. 
' Camm•a 1los Deputados, 14 de setembro de !!lOS, -Carlos Pei" 
xoto de Mel/o Jiillco, pt•esillente.-Milciadcs Mario de' Sd Fl•eir,,, I• 
socretm•io.-Jirancisco Alvm·o Bueuo de Paiva, ~Ol'Vindo 1!0 2• se
cretario. 

'• 
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Tabella .do numero, classe e vencimentos dos emp1•egados . da Dele· 
gacia. Fiscal do Amazonas, de accôrdo com a ·Jei n. I. 661, 'de 

· 27 de junho de 19_07 · 

o 
"' ., 
s 
~ 

I 

I 
1 
4 
6 
6 
8 
I 

I 
3 
I 
I 
3 

37 

' ' 

Vencimentos· ·1 .. · Totàl. 
' ' 

'' ' 

. "·, ' " . 
',, 

Classes ' ' 

Delegado fiscal (commis-- ) . 5:000~ ' 5:000$ !>:000$ sao .................... 
Contador.: .............. · ·4:800$ 3:600. 8:400-S 8:400$ 
Procurador fiscal .• , ..... 4:000$ :·l:OOO · 7:00~ 7:000;1; 
Primeiros escripturario> 3:200$ 2:700' !>:900 23:600~ 
Segundos ditos ..•....•... . 2:000$ 2:400 5:000' 30:000 o 

Terceit·o~ ditos .......... I :GOO.ji I :400' 3:000$ 18:0001 
Quartos ~i tos ........... 1:300$ I:20 . 2:500$ 20:000 
Thesoureiro (quebras. 
3~00). t t't I tI I ttt I 1•1 I • 4:000$ 3:400$ 7:7001 7:701 

Paga or ................ 3:200$ 2:700l 5:000 5:900 o 

·Fieis .. .- ...... · .... ~ ...... 1 :600f 1:400 . 3:000, ' . 9:000,. 
Cartorario . .....•....... 1 :400.' I :~00$ 3:000~ 3:000~ 
Porteiro . ............... 2:400$ 1:_900$ 4:300$ 4:300. 
Contínuos ............... 800$ I :600 4:800$ -

' I46:700$ 
. '·'' ' 

. . ' . 
camara dos Deputados, 14 de setembro do 1908 •. - Carlos Pei· 

xolo de Mello Filho, presidenta. - Jllilciades Jlfa.l'ÍO de Sã Freire,. 
1 • secrotario. - Francisco Alval'O Bueno de Pai·va, servindo de 2•· 
secretario.- A impriinir. . ... 

N. 115-1909 

· A proposição da Camarn dos Doputàdos, n. 13 do c01·reute 
anrio, abrindo ao Ministorio · da Fazenda o credito extraordimtJ•io 
de 17:946$016, para pagamento ll. Comp;tnbia Mogyana do Estradas 
de Ferro e Navegação, teve por origem mensagem do Sr. Presi· 

' 
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dento. u~. g8~~iilica.i ii,~taa~)e .,2,7 ;,;4~.z.ri,~i4 !lit.in!~ •. ~qi(q!~4n~ó,'e~sm 
.autorJZ!t.Ç[t.O para podei' dal.' Olimprlmento.- di:> j_lrecafut•Jô dd JUIZO 
federal de S. Paulo, rcqulsitivo do ta.l pagamento~ · · · · · 

· ·O direito da companhia ó fundado om ~entença. por ellu. obtid<~ 
contr<t a Fazenda, .cm. acção . que. prôpoz 1•eclamando restituição da 
importu.riciu. de uma multâ. qÜe julgou tor pago indevidamente. 
Corrot~am .. todos. os . tru.mites Jegu.es u.pós a condomnação, tendo a 
Fazendu. psgot'.tdo; segundo. consttt do processo, todos os recursos de· 
defeztt. . . , . .. 

Nessa~ condic;ões, à. proposição. não póde 'dôlin.'r de ser appiõo-
vada. E' este 'o parecei' da Commiss~o de l?inai:lças. · · 

.Sala das CommissÕes, (9 de agosto de 1909.-P. Glycerio, pro· 
sidente.-Moni~ Jirei1·e; relator.~Lauro MuUe,-.-Artkur Lem(J&.-
Viclorino Monieiro,-A; Az'credô.-Urbanos Snnlos, · 
·-· ·---· -- .. ..... -~···-. ~' -~···· ----- - ..... ---- ..... ·····-··.. ·-~· .... --· 

Proposiçao da Gamara do& lJeputados,, n, 18, de 190!!., d gue 18 refere 
o parecer ~p~a · 

() corig~es~b ·:N~dipnâl decreta : . 
• • • ) ' I I ' I o • ' ' o 

. . Ai-tlgo ünico. Fica o P.resid'ento da. Repu bllca autorizado a. 
â.brli· íi:õMiílisterio da Fazenda ci Cr'edito extraórdinarlo de 17:046$016, 
pâ!-'â. 9-~o~Hif.,.a<i pd.gâínelito~~ó~!ilo ~.'Companhia ~~gya.na do.~o Es· 
trada.s ílé Ferro e Nàvegaçao, elll v1rtude. de sentenoa. do Poder Ju-
dlciiil.Iilo; i•êvógâda.s as ílispqsi'ções. eni contrario. ' . . 
;-,J,, ic1u~ti~ra. c) os T}~Pu~a~?s,,~ . d~ j~iÍi§ à~)~9~..S!,qlfq, ~filiJ~ Fer-
r.!l!rfl: ftlf!p,; ___ } • ,;Vtç~,p~os.tde!lt~!-~.,..,1ntonto. 1St1118<i'o . r1?s.,,'~~!l~f)S L~al, 
~~~$~ç~·et~J:rJ.<\;J~l'V!lid~. de !~r ::7 . uzeblo li!raricisco dé_ ilni:lrqde, 3• Se· 
ol'j'lPirw servmilo ~·!,....,A unpr 1n1r! · . · . . . 

. lj : ,· ,:; ·. ~ . ,:.; .... 
N~ 116-1909 . , .. • ·. ,: .I' 

... 
.. 

· • O cá. pitão de Çorveta q~rlos l~ugcnio Fet•reira, julgando-~ele· 
sado por mo lhe ter sido f~1to o abono me11sa.I de 150$, pat•a paga
mento do ttluguol de casa, íluranto ós uUimos annos do seu exoroi
cii.i iio cãrgo 'd~ (friêiii'i'iigãd'õ "dõ trem beltillo do :Arsenal do Mari
rih~ dêst;i dapità.~~ prbpodcÇitb corltr<i ~~ Flazenda p;íra. ·hàvor essa. 
impoi'taiúlia.~ · · . . . ·. · . . . · ·. 

seJ líi~~íto roi 'rocoaiiHêitio; s~iiho. ·~--:~~~~iJ(,lli. o~n.~~.~#~~!l ~ 
pagar-lho 5:530$, producto daquell<l. g!'atlllcáçao ~olo tempo diiriin~ 
te o qual deixou ella de ser abonltda. A sentenç<t correu os termos 
necessarios d;t. execução, tendo· afinal ó procut•atlor da Republica se 
conformado com a respectiva liquidaçiio, depois do renovado o pri
m,eil:c> _c_alc1Jl<l . q)lo · imp.ugn!J,ra. ·- J~m.,, .P91l8f:lqu~nci1l:;.,.M, IJ~pe~ido o 
iwocato,rio.c.lo. ,juizo .,l'cdQral, .~Ia.;. S!)gund[t. Vll!'~,rlo~tiL @Pi~'!-,i.,:lllt!'fL 
C!.Jjo ,C!!li}Pl'lmepto .. o. Sr. ,j?rosJtlQnt!l_A<I .. !t!lPU~)tçu. . sM"-~!gl~ ~o 
Col}gre~~o, J/Ol~ .mo!l~.ttgl}m 913 5, 1/.e..r)o.ve!Jl~ro . ~g l!-~qcu:~as~q.~5l!, ~o!!:
citaudo o creuito, que lhe dll. autorização, para a.lirir ã propostçao 

, . 



' 

SESSÃO ~~ 28 n~ itJ6sro DE 1909 Üi7 
~ -·---------. -- ··------- ··-. ·····-- ----------- ------ .................. --------·---·-·-··· .. ··--·· 

Jti ilâmil~~ dôs Hai>ii.ta:diid, il. ia, à!) .. corrente .• 1ri!iô, iíiija. aprjrova-
çílo ii Cciriúriissão de Fiiíáilças ii.c<inscilha. ao 'Siiiia.C!o,' . '. . . . . . ' ' . . ' ' ' ' . . . . 

Sàlà dâ.s cbminl~sões1 19 do àgost<i de 1909,-'-F. Gly~erio; pre
sidente. -Moni: ·Freire, rela.tm• .-Laura j}'fuller. -Artlu.tr Lemos,-'
Victorino Monleii·o • ...:.A; A:ilreilo.-Urbaho Santos. 

Pr!Jposiçr1o &i Cáintira (lds Depútados; n~ 16; de 1909; 'a ijiio se !"e{ere 
. . ' ó paríiciir stipl'a ' . 

· . o cdngrils~d Nacionâ.i dilHretu. : · . 
I " , ,, o , j_, o " , I ,, • , l I .. . 7, , 

. . , .t\~tigJl. ,unicp. E' .. Q .P.res\ deqtll .da. RepJl qljpa autoi·izádo ~. p.lii•ir 
!l!l.'l•linis~9rig .Ji!L .Jl'a.~onda. .~ credito e)\tra.ordin;tri() de 5:049$~70, 
a..ftm 1\e ,opcox:rer aq. pa,ga.m~nto devido. ao. ca.pitã.~ ~e co1·yeta. com~ 
niissa.rioCitrtgs: Eug(!n,lo.Ferreira, em virtude de sentença. judicia-
ria.; revogadas as disposiçõe~ em pontra.rio. . 

ciima:ra: d(is Déput~diis~ 3 dii agostti M 1909·-· 'Jo<lo Lopes Fer· 
1'iiira Filhô; 1" V ice Prii.íldeiite ,""-Aiiloriio Simet1o dos Santos TJeal, 
2• Secretiiribi servilido de 1")-Eimliio Fráriciscô dii Andt•ade, 3• Se
crilt!irio iiêrviiido de 2• .-A iiiiprirti!r. 

N; ii '7 de i!ioli 

Áo projec.to n~ 3, do dii~o,o~rril~~e; ori'er,egiri?.a~ ~il&itdo ~eipa 
E~n;t~- ~~s .. Y,rçtq~JfiO, :~r~o.q~ç,u·o e ~1),410.1fo B~a~1~, preççd9r11.m consl· 
d~f,;iQ,~es .. v:IM!~~s. Çl_o,.px:liílcJ!r~,, q!1ç plel!~n;tllnte lij~ ,Jh~~~.fl~~m o 
~~p~~lt\Vo;':[;aUl'!.\I~r. a. Naçao com. 309100ô$ a codstrucçao do 
edlflcw do Qlub Nav,IJ. t, . .;; . , .,. . .. ., " . , . ·•c• . . .. 
. . Entre e!lâs iiviiltd a do FNíobUêlltê 1egislativ<C'aué'~q iliii: taivor 

dd b1tih ,M!I!~~1: p~Io)lr~; .. l,S ~~. ~Çi ~-),t~·9· do. 31. d~ ,àoze,mtirci, d~ 
19.07, ç<!Iíi prq. ~.!4en~ia; Herr~'tl1m..ente 1,Uent1ca., ~os,e a. ~rl!;,.,a.cto~~llod!' 
ô,projectg1-,~UÇ,~tna.,daS,Cl~SSeS a.rma.du.s obtem ae prerere!lCIII, a 
avmpiltllla ilo noiler ,publico. . . . , .. · . . . . . . . . . . . 
~-,~,·~~ri(~~tr~o..d~ syw~*!hiii.. gfat*~~;. rii~r.o,.AÇ,W: oft.lcig~o. ,ae 
p.sslstenlna. ~.rll)la ,,as~o. clj)-çao, .extt:~rlhp. a.,?, .. OI:gíl~lsm. Q d~ pulihca 
âUrniiiistrii;~i\0 e, co+nd. tàl ênnaz do.sõ ind~recta.meJitê -rlj'éstü.r-1bà 
iil~urlüi ütmaaae. ~'iiitõ á.~ é6fltra:~i!i;.~Jtii.J.qa M,tiil~,.~{visâ ll~iié
ff~H~r é da oa.th.~gql:liJ-}aq~ç.J!as qt!~ 1 por l!!JI!~JP!as · ~~#5~s s.a:póde 
clíl,iffiar. semi-OI!iCJa.es,. ~SSim a. .caracterJSando a :pe~sonillldada 
Ç11lêlal dps stius socios,,o t11n ae iii.toi·esse eriiiilent~meilte riiicióná1 
~Aü~ ~9 Jíi·opfie,. M i.ri.s~hui.ç:ões do .. hi.#em~ron.ci!L. e do, ~~~~ii.~ris 
colled!vaa que mp.o~om; bem como o.destloo a.ccentuadamente 
o11lciiil qüe terá d iiiliflciô favúticit!b, liinrí vez élisso!vjdà li. soei· 
edaffil ij uê iirâ o i:lonstroe' ' . ·' ' ' . . ' . ' . 

Dê ftiétôi os soei os são olfloia.es da. ;,m~ri~lia. ,, ~~·~zi~~~ra; sliüs 
o~j.q~]i.VP~ •. co(l.gr~1.git~do~s~, ,,sao.:;;:~\111 tlm .. lado;rp~~~ver o aper
flil!:o~n)~ri.to ~ec_~Hi.9P e o .~J.lli~O )no~~~ dd. J1PS~~ iüat·m)!~.fle gtie.rra, 
jJcil' outro c(joperar ,Q9m o govpl'D9. na,l'O~(lpçao e hO~D!,ldtlgem do 
omciae~ Ue armauiis esWiigiíü•âs ; · bs institutos· qüe slis'teritâ óra 
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tom o elevad_o carnctor ~e centros de patriotico ensino profissiona, 
como o Inst1tuto Techmco Naval e a Escola de' Pilotagem, OI'a 
rovcstom a feição pbilantropicas creaçõcs de providencia o u.uxilio 
mutuos, como a Ca.ixa Beneficente . e a Associação .Protectora dos 
Homens do Mar. . . .. . . 

Quanto !l. bypothese . de sua dissolução, si qem· que fosso esta 
lamentavel por seuR etfeitos, não é de todo o :ponto inveriftoavel. 
F.undado em 187l,.não durou mais que um anno .o a!Jtigo. Club.de 
Marinha, quo só após um decennio roappareceu com o nome de 
Circulo de Marinha, vara dissolver-se mais uma VOZ, pouco depois. 
11m 1884 nova tentatiVO. foi 1eita, desta, vez fructifera, pois .ilesde 
essa época vive o actual Club Naval. · · 

Em attenção ás circumstancias ora encaradas, ê que em 1890 
sendo ministro da marinha o almirante Wandenltollc, doou Deodoro 
a esse Club, p11ra o edificio de sua séde, um ter1•eno . á rua 
D. Ma.nolil, esrplina da do S .. Jo•d, occnpado por velhos· p:trdieiros, 
depentlencias a.inda 1la Ucharia do Paço ·Imperial. 'Nesse local 
construi o o seu predio independentemente de. outro auxilio da 
Na.cão. á qual por ultimo o vendeu, sem .. espirito do lucro. pela im· 
porto.ocia de 677:700$ que tanto custara, não se levando em conta, 
para o augmento do valor, nem .a subida actual dos. preços dos 
matOI·Iaes o dos salltrios, nem <t ~ecessidade ~o .o adquil•ir em que 
se achava o Governo, para nello Jnsta.Jlar a B1bhotheca c o Ar·cllivo 
da Ma.rinha, mn.l (tcommóilado; onde· se achavam, bem como a 
Supel'intendoncia da Navegação, a Carta Marítima o Museu da 
Marinha e o Conselho do Almirantado. : ·· 

Bssa necessidade se acentuava pela. impreseendibilidade da 
demolição, dado o plano da transform:tção da cidade, dos velhos 
predios da rua Conselheiro · Saraiva e consequente mudança 
daquellas repa.rtições. Para compensn.r aquelle desinteresse, obteve 
o Cluh Naval da 'administração publica, .. em· ciondições.de certo 
favor. o terreno da Avenida Central ,em que ora constróe o. seu 
novo eilidcio: po1' elle pagará á Uni~o 1§0:'~00$, 'findo o pras0 de 
lO annos; mas, sem contar· ossn. obr1gaçao; ,Já. as despezas de. con~ . 
strucção do predio andam orçadas em mais· de I, 000:000$ dn.do o . 
·avultado despeadio quil a nn.tureza. do terreno exigiu para os a. li- · 
cercos e attent11 a circ1rmstancia, de não se·as ter redusidó com as 
isenções do direitos que vi oram a aproveitn.r. ao odiflcio "do Club 
Militar, iniciado posteriormente.· ·. · · · · ' · 

Para. fazer.ntce a tacs gastos dispõe o C!ub Naval.diJ 557:000$, 
pois os 667:000$, preco d11 vou, la. do. seu antigo pr'edio, for:tm 
diminu~dos de 120:000$, com que tom de ind~mnizar:_ aos loca ta~ os 
dos saloos do respoct1 vo andar tm·reo, pola. cessaçao da locaçao. 

Não é pois excessivo o auxilio que lho procm:a da1• o projecto, 
o qual, pelos fundamentos o~postos. merece a app1•ovação do 
Senado, tal é o p;uocer tla su11 commissão do Finanças, calcado 
soh1•e a opinião do Governo. · · . . · · · · 

Stda das Commissóos do Senado, 19 de ;~gosto de 1909 • .:;:,Fí·an. 
cisco Glyce1;io, Presidente. -Ai·thtw Lamo.<, relator.-U?·bano Santos, 
-Lauro Miille1•,- Virtoritlo .llfontai?'O, ·-Moniz, ...:A. A:e?·edo. 
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P1•ojecto. do Senado 11. 3, de· 1909, a que se re{ere',.o parecei·· 
' '~ . . 1upra 

O , • ,I li' 1' 

O CongJ•esso Nacional resolvo: 
' ' • ' ''-'I ' • 

... ; I ' 

. ' 
Artigo unico. E' o Presidente d1L Republica autorizado a entro· 

ga1• ao Club Naval, a titulo de auxilio pa1•a a. construcoão de um 
prodio na. Avenida Central, a. quantia -..de 300:000$, abrindo para 
isso os necessarios creditos. . 

Rala das sessões, II de junho do 1909. - Victoi·ino Monteiro, -
lndio do B~:a:il.- A imprimir. . 

N. 118- 1909 

A molestia oue allega, no requerimento n. 24, de'IIJ09, estar 
sotrrondo Manoel Pires J?orreira Filho, conferente de 2• classe da 
commissão fiscal o admini>tr•üiva das Obl'as do Porto.do Rio de 
.JaneirO, O>tã comprov,Lda por llffi nt~esta.do 'JlCdiCO que SEÍ eiJcon.' 
tra junto á petioão e por decltu•nções de um illu .tre eollogil.. · · 

, Estes dous motivos te.•m. sempre lovtLdo a Commissão de Fi-· 
nanças a deferir pedidos de liconQtL. Não vê, poL·tnnto, mzõos para. 
divergir, no p1•esente oa.so, desse modo de proceder o, po!' is.;o, é 
de parece~ que o Senado a;~prove o seguinte : . . · · 

PROJECTO 

N. 19- 1909 

O Congresso Nacioualrosol v e : 

.. ' t • ' 

' Artigo unico. Fica r; Presidente da Republica. autorizado. a. . 
conceder um anno de licenç.t, com o respectivo ordenado;. ao confe
rente de 2'' classe da commissão fiscal e. administrativa das Obras. 
do Porto do Rio ·de Janoiro, Manoel PiL•es· Ferreira. Filho,..para 
tratar de sua saude, onde lbe c3nvier. : · •· · · 

Sala das Commissõos. '19 do agosto de 1909. - Ji· •. 'GfyceJ•io, · 
Presidente. -A. A:eredo, relator. - Urbano Sarllos; -. Lauro. 
Mütler. - Arthur Lemos. - Victor.ino Monloiro; - Moni: l!reirs, 
-A imprimir. · · · ·' 

N. 119- 1909 ;: .. 

Fora.m romettidos <t Commissiio !lo Justiça o Legislação o pro
jecto do Senado n. 28, do 1005, l'oguh~mlu a construcçiio do Jw,bi· 
tacões para opm•arios, e a ropl'CsonttLQão da Uniiio Operaria do En · 
ganho do Dentro, de 13 do dnz Jlll bt•o do. mo~ mo :tnno otrorocondo 
á apreciação do Sona.do 11m tn•ujouto · de lei, ~obro o mesmo as-
sumpto. · 

Estando a materia. all'octa ao conhocimonl.o dtt Cornmissão de. 
Finanoas, que neste mumonto est_!Jda. uma. propo~icão dii Gamara 
dos Deputados reltttivu. á qmstao do sutt espocw.I com potencia, 

vo!, ;v g 
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pensa a Commisio que devem · o ·Pl'o,joot,a . ~ a representação .ser 
pra~ontes á ella para dar parecer •. , 

Sala das Commissües, 19 de ago~to 1!0. 1909.-0li!leil'a Figusi· 
redo, p1•esidonte.-J. 11[, Metello, rolator:.;,;•llelra e Sà,-.:loilo Lui;; 
A~vea . . · ·~:'·:····· ·· ;: ... ·):.:.,.!:,····· •·· .::. ·~ .. ··:. 

'. ' 
• ! • ' '. ,\ 

Projeclo,n. 28,d.e 1905, à que se re(tJ1'e o par1csr supra · · :·. · 

O Congressp ~1!-cional decreta :. , , . . , · .. 
Art. 1.• Os terrenos possuídos pola · cidade· do Rio de Jan~iro 

e pelo Govel'DO Federal nesta. cidade serão t\forados aos syndicatos 
operarias de editlcaçiío prediaL · · , · • · ' , 

r.• A. pensão do fôro será.. a met!tile clo,,quo está.,estabeleeido 
na.'lei·.·. ,.; \ ····. ·' •li;ilo', ,. : .. · :•n·.· .• :·· •·:1:·· 
· 2X A carta.· de a.forà.mento e todos .. os impostos relativos . á 

a.cquisiQãQ de fôro serão cobrados pela metade,,"" ,,· .• ' ' ,, 
· út. :ú: Os terrenos alludidos ·serlíó demarcados gratuitamente 

no p11a.zo de um mez ,,pela, a.dmini~traçiio local ou federal,· li. pro· 
porção. que ,forem .requeridos ·.do. afora.mento · pelos «·•Syndicatos ». 
, , Art •. a.• Qabe·a..,qualidalle de opeJ•Ju•io ·tanto' aos trabalhadores' 

de artes e otHcios como aos trabalhadores da. agricultura; ' · · : · . 
. Art. 4.• 0~ matCI•iaes importado; ell'ectivamente empregados 
na.s edificações se1•ão desa.ggravaido~ ·dos impostos de importação a 
beneficio dos syndicato. ..· .. , . . · · 

. Art. 5.• Todos os actos pa1•a a. Jurmação dos « Syndica.tos » u 
de seu J'unccionamento serão isentos.de qua.lquer.imposto• , , 

Art. ~·· As licenças para ediftca~•ii?, e para habitação serão 
isentas rlo·rmposto'o as multas cobradas pelo terç~. ' · · · · . 

· "Art. 7.• OS' impostos· federa.es e muiiicipaes· a ·•que estão :a. 
venbain a ser sujeitos os predios serão cobrados ·por metade',' ' .. 

· -Art,:S;• Os poderes executlvos·'feder•al o loca reguhi.mentá.rão. 
na. par•te que lhes dis>er• respeito, ·a. formação, o modo de funccio.; · 
nameoto e tls,caliz~ção dos «.Syndica.tos,». . . "',, . .. ·., . 
. · · Art. 9.•.,,Logó que os predios .passem a. sel' p1•oprJedade indi· 

vidna[os impostos serão cJbri.i.dos pelo rogimeu commum.- ,._ .. ,, · 
· · Art. 10. Revogam-se as disposiçõcd em contrario., ... · ., . 

Sala das sessões, 6' de dezembro de 1905.-Thoma.:: JJel(ino.
Arberlo Gonçal't!BS,-li'l'ancilco: Glyaerio,-J, Bueno Brantldo,-J, 
Oalunda.- A' Commisslio de ~'iuança.s. .. 

' ' I N .120.:...J009 
' ' ' I 1 ' , , . 11 ' , 

. A çununlssão ~e Justica. e Legislaêão, teuuo em attenção o· 
t•eq~er•Jment!> do. )Juob~rel, Ildefonso Augusto de Oliveira.- Azevedo, 
as m1bl'niaç.oes lu.vol'a.veJs !lu Exm. Sr. _p1•ocurador geral· da. 
Republi11a.; .. opinando pela. .iustiça. .da clevaoão .dos vencimentos do 
ca.t•go ·de sol.i,citador 4a Fa~endu. Nacional junto ao. Supremo·Tri· 
bllDal Jl'ederal, confoJ•me . solicita.,. o l'eferitlo · bacharel ; conside· 
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.. : ... '.13!-

ra.ndo · qüê rorarii os vehcimeritos ilos''.tillíccionâ:rios "âo' ·supr~mo 
Tribunal. elevados, como •à:odbafu•de sel-o os 'dos funcoionu.rios do 
Thesouro.e dos de todas as seorebt•ias do Estado; é do pa.reoer que 
seja approvado ·o seg11iate . .,., ,.·., :. ·"""· ,, .' •.·11'"·':"·:-: · ' .. 

'I~· 1' ·,,,, '\', ,'\ '',N•~.,:,,.,;;,'o \' •-•·~('•"<'' •' · .... '· · · . ' ·.:• ' · ·· PRO:JEOTO' ' 
•· •. :·1'' d;:·r· ,1' .',: ;· ,., _,·~ .. · .. · ,,,·: , '1-i.,·. .' 

< ,; ,, •• 

·.: .. ,,,,.,,.,! , ................ · · -N,:·20.:...}9Q9. ,· 
, : , ' · , • , : ' ' • .' . J' , , ~ I \ I . -· 

. Artigo .wücg .• ,Ji'i,ç~m; eqplpa.ra<!os .· o~ v,e.ncililentps. do • àó)ici
ta.~!JJ; }a., .. F,a.zti!Jda Na~'OJO!.~l J!111to ,ao Supr~mo,~T~i~!lll~l" F:e~eral 
a.bSJ;ª,o·. ~b• ... ~!Jl .. ci~~ .. ·d·_i:llta.' sec_r~_!!!-~Ia._1 -~ m~sl)l,o, tri_!J~nd~~-" :. po1~e~. d~ .. ~ .a_,.'t', · veruo·a r1r·o•cre o.nocessar o t-ara execuoa.o es ... 'lé, · •. evoga .. as. 
38 diSpoSÍQÕ8S em' OóÍltt•àriO; .., ' '' ' ' ' ': ' ' ' '•:' ' I < ' < ;, ' ' ' 

Sala da.s com missões, 19 de agosto de l909.-0Zi1ls4ra liiguai· 
redo, presidente.'-Joao Lu~.J·~Aivilíl ~iilàtor.-..!i, dB 8, Msira e Sd, 
J. M. Mll1llo .- A' Comm1ssao, de Fmauças. · 

•', • ,1· 

. ,,· ••• ' i 

. ·.·.1··. ~ } !I 

. '.A, 
.. :~-ii 

:11' ' -~_:_. ! . 
. . ' ' . ., ' 

•· } 

,, 
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Resoluç/Zo do. Conselho. Municipal. 11etada, a que se refere 
o pa1•ecer supra .. .. · 

" 
O Conselho Municipal resolve: · · 

. .Art. 1•. Fica autorizado oPrefeito a reintegrar D. Rosa Ame· 
lia Soares no cargo de adjunta de 2• classe, sem direito, entretanto, 
á pe~cepção dos vencimentos' atr<\Zados e U. contagem do tempo de 
SBI'VIÇO. · 

,Art. 2•. Revogam-se as disposições:em•contrario; · ·· 
Sala das sessões, elll5 de fevereiro de 1909. -Dr.. losi Mendes 

. Taoares, presidente.--Eduardo Josd Poreirà Raboeira; 1• secreta-' 
rio.-lii'ancisco Pinto da Fonseca Telle$; 2• secretario. . · · · . . " ' . . . . ' ' 

. ' 

Moti1Jos do .11t!to ' ' 
',· ,\ ·, 

Srs. Senadores- Pela inclusa. resoluã:o, o- Conselho Municipal 
autoriza o Prefeito a reintegrar D. Rosa Arnelia Soares no cargo 
de adjunta tle 2• classe, sem tlireito en~retanto, á percepção de 
vencimentos atraz'atlos e á conta.gemde t'ernpode serviço: ' . . 
· O Conselho, chama.ndo a 'si a a.ttribuição l!e · fazer a nomeação 

de uma professora, por meio' .de lei espeéial, fero ·a éorisolidação. 
das leis federaes 'sobre a organização mu'niclpatdo,Districto Fede
ral, pois ao Prefeito compete . nomeiar ou demittir os :t)lricclonario · 
não electivos do Município, . exceptuados os da secretaria do Conse
lho e observadas as garantias que· forem ·definidas em' lei de·(art. 
27. § 6•). ' . ' . ' ., . ' ' . . 

D; Rosa Amelia Soares, O)ltrora D, · Rosa Amalia Soares de 
Ma.ttos, foi nomeada adjuncta. de 2• classe, a· ~7'de a.gmto.'de 1905) ·e 
«dispensada, a pedido, a 11 de setembro. ,do'' mesmo'. 'anno». A' sua: 
nomeação foifeita de a.ccôrdo com a lei n. S44,de 19'dezerribro do 
1901, a.rt.' 16 .e seus paragraphos, dos quaes transcrevo o .2•: cOs 
adjuntos de 2• classe. servem. unicamente na escola surburbailit' de
terminada na sua portaria de nomeaçito, ceamo contratados, duran
te um anno•, percebendo, a titulo de gratidcação cpro labore:., o 
mesmo que de vencimentos percebem os adjuntos est11.gia.rio~. ·Em 
caso algum poderão ser transferidos 'de u·ma,pára.'outra escola.•' · 

Os adjuntos estagiarias percebiam I :000$000. ·' .. ·' · 
A lei n. 1.089, de 6 de junho de 1906, tornou permanente o 

quadro de adjuntas de 2• cla~se, determinando' no seu· a.rt.l•, «fi
cando consideradas otrectiva~. nas escolas', oride' osti'o 'servindo, 
todas as actuaes adjuntas de 2a classe, inclusive ils interinas», e no 
a.rt. 3•, «essas funccionurias só terão exercício nà' zona suburbana 
ce, excepQão leita quanto a vencimentos, gozarão ,das' . demn.is vnn-
tagens das adjuntas etrectivas».. · . · · · · · · 

Polo 11rt. 3• dn.loi n. 1.122, de 21 de junho de,l907,'as·n.djuntas 
olfectivas ·de 2• classe llcaram equiparadas; em· voncimont~s. ;t~ 
estagiai' ias do 1• classe (1: 800$000). · · ' ' 
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. Bem diversa, ·por co~soguinte, ó a. situação do quadro de 
2!!.classe,naépoc;1 om que serviu o. Rosa. AmeliaSoares; e actual
tnênte. Em !9U5, ella foi nommida •como contratada por, um'anno~, 
pet•ccberido, a tittllo de gt•atiftcação, 1:000$000. Pela presente reso· 
lução elo Clonst'lho, aquella. senhora passará a fazer parte de um 
qua.dr·o permanentt•, gozando do .vantagons igtta.es ás do. que gozam 
as adjuntas elfectiva.s, e com vencimentos de I :800$000. 

Nesta conformidade não assisto a D. Rosa Amalia Soares, favo
recida pela. resolução do Conselho, direito algum a reintegração do 
cargo do qual. fo.i. dispensada., a sou pedido, um mez oquatro dias 
a. pós a. nomeação. . .· · ... · · . · ·. . 
.· l\Cc~esce que o quadro das.at'r,junta.s do 2•. classe está comJ,lleto 

. eo provtmento. das va:gas coutmlla sendo fetto pelo processo mdi· 
cada no citado art . .16, da lei n. 844. ·.· · · 

O Senado Federal, a. cujo 'esclarecido criterio submetto o· pre• 
sente veto, deliberar;i como ,julgar mais acertado. 

Rio de Jt~neiro, 10 de févoro.iro de 1909.-F. J1f. de Sou:a~iar, 
-A imprimir. . . . . . · · 

N •. 122- 1909 

O Consolho Municipal do Districto Federal, em resolução de 
25 de maio ultimo, autoriza o· Prefeito· a. conceder seis mozes de 
licença, com vencimentos· intograes, ao amttnncmso da Diroctoria 
do Patrlmonio, Agostinho Anthuso Carnoiro da Fontoura.. 

· O Prefeito suspenrleu a execução desta re.solução, oppondo-lhe 
veto,· por entender flUO o Conselho invadiu attribuição sua, violando 
alei ·orgn.oicado D1strlcto que distribuía O.· competoncla sobre o 
assumpto pe!Gs dous pod~I·es, dando ao legislativo . a faculdade de 
r~:~gula.t• as condições g~raes do liconça. aos funccionarios da Prefei
tltra, e ao executivo a concessão da m!Jsma Hcenço., observadas o.s 
clausulas estabelecidas na lei, do modo geral o não por meio de 
medidas llo excepção, deliberada~ cm proveito do individuo deter· 
minado, como. faz a re~olução vet.a.da. · 

O Senado, porém, jll. tem decidido unilormemente que ao Con· 
solhoMunicipal compete Jogislar sob!'e licenças, não só rogulando as 
condições geraes de sua concessão, · como tambom autorizando·, om 
casos espooiaos~ a JicPnça fóra das regt•as communli. Em face destes 
Pl'CcodentoR, não p!•uvalece o motivo.invGcado pelol Prefeito; · 
· Entretanto,. attendendo o. qut.i se trata de um funccionario mo· 
det•no que pertence ao quadro elfoctivo da Prefeitura desde 18 de 
Oittub!'O do 1905 o, portanto, sem soi·I·iços qno Justifiquem o favo1• 
dispensado ·pelo Conselho, como l'az notar o P!'efeito nas razões que 
expoz ao Senado como fundamento do seu acto, o por outro lado, 
tendo em vista o onns quo da licença. autoriutda advirá aos cofres 
municirmes continuando o funociono.rio licenciado a" perceber a. 
g1•atifi~a.ção do sou cargo, sempre considerada corrospondonto ao 
l'ospocti r o eXI)rcicio,pcnsa a Com missão de .lusti~o. o Legislação que 
ó inconvonionto aos interessas ilo Districto a resolução do que s 



•• •"' •<• ' . .,:,,, •'•'• ,', '', •. ~·~' -···--·-~-· •.• ,,,,,.: •. ,,_:.:,,~ ... ~---KO .... .....:.._, .... , ...... :· 
trata, estand,o por isso o 111lo no caso de merecer a. a.ppt•ovaç.ão do 
-~~n~~~~d : •• _; .. , :_;--:: • P ': • ; · ~ ... ~:·:·:·.:_·_'·i:_: ;·-.. _~r~; ;·i. ·:~- ·:.'~- :·· '::; ,._ , :··.'.: !-:· _.:: ''_->·_·:; _ .! . 

'·Sala das: Com missões: 19 de aaosto !le' lM9.,..;..;.ol'v • · M' . .a. 
réd~,' 'presidente,~· J;' 'M, JjfllltÍilo;·Y·r.a1:\to'Jo .'4~\1ft~ira' •;~ ~: •. 2~J~b . 
XÜi.i A·JtJ8S·':•. '". I.· .:_, -~_-' lu,,-, •• ,,~,;.~,-;:; '.:<J 'ltt:- '·' ... 'L_'""··~-,.;:.··!·. 
;;•.J~\1-.!.t;J:., ,_.' . •· •. ·•·.·-. ,_·:·,·i· ,(J!~·,':'i·.-·1'··.···_·:-.~-l:.·:i•,:l.:: .. 

Resoluçi1o do Conselho MuniDipal~·'lletada,:· n gúo se 'refere o parecer 
,., ~ r,f, ~1!,'•1$uji.Y.a'·IJ, • f· ,·. -.1_,;,_,,._.~:· .. , 

r ._,. ,_.:1,·,. '.•;., ., . ,. ~~.. ~':or-,'11 ,: ..... : ... ,.:. . .. .... • . 

O .Conselho Municipal• resolve: · ·.· · · · · • ... < ·, , • · · · ;, ' · · ., 
' 'Artigo íuiicii. Flca:'o'Prere'it& aiitÔrizado à co~ce~el'!seis níe1~~ 

d!!.l.icença, com os vencimentos illtegraes, .. ao ~in'd'nüense:'da'Ói'i'& 
. ctort~·Ger~ do. Jil.airiinoni'o Mü_nici,J?al.'.A~o'stiiJ)lp·Anth;usó. c~rri~.iro, df1 
Font~ura; par~ trat.amento'~e ~)1.11:~- ~a.~qe~·: o~~ c 'lhe'Jon'l?'i~~;·p~e;· 
=~~~g;fr:ri~~lge~CI,a,s, ~11' ~~~~ a~' ~W.?~·'.;1 , ·~·~v?~!/!~~.\~: ~~·'%~Jlo~loues 

· e :.:,,I, '.• '~i !'ÕI,;:·. ,J'':,··;-,/'fl:,!•. ro',t"i(;.p.' 

Sala das sessões, 25 do maio do 1909. - Tertultano da Gama 
Coelho;- presfdénte ;-· · Ertulú~do'Jose· Perhira''Raboeírii "' 1" si:iCÍ'et1wio; 
..:. Francisco Pinto da Fonseca Telles, 2• secretario.'· : · .,,. ;rc: •' .... · 

. . 

Motivos do vt!to · 
. . 

.·.<. · Srs.;. Senado1•esr ~·:Não posso. sancaion:w: 1 a . l'OBol,t~çã.o ,d,o .. ~c ou;: 
,galho. ~unicipal,tque. autoriza.. o PI·et'eito · a .. concedei".: sois. mezes <te 
licença,. com todos, os.•:venciipentos, •:ao:· amu.nuenso · da,.: Dit;e"~ori~ 
Geral do P;ttri:monto,. Agostinho .Antl:luso· G<~rneh•.o 1l:a .. ~oofoura; 
pelo&.moti:vos,que passo <t:expor;., :· '."' .· ""!;,.· .. ,:, .. ,, .. ;.,,<•<, .. · 
· ·.,,··A .lei ot•ganicn. d,o ·Dist~i.cto.dil. ao Coo~ alho" a .n,ttribui.Qã,o,do.,~e, 
guiar• as concliçües,geraes de: l.icenç1~s· .. d.os .. {l~ncci.ona.~ios 1 1!u.;P,'.re(e~~ 
tu~a, o que:já .foi :rei to p~lll.S, ,leis , mtwicipaes· ns.! I 6B~' ~e; IB;,d,~~Ja.:~. 
netro de,,l894:.e·7!l6,•de4do,· set,embt•o,: ~ ·!ol9(JO·,.;,.:Ambas ':est<l~nem 
taxati.vamente. que. as licença,; :sú·s:•jam,r.onoodiilos: :com,· ordeQa'd.o; 
nito podendo em· caso ,algum :ser. dadas :com: n.. gratiflcac:ão do' 'Cat•go, 
que é sompre.consid.orada p1·o }abo1•e, ... '· · ' ,·, ·'·'':·.,· •., ., :.:,·,'''·to .. ,, " 

Autorizando n. presente· resolttl)iio 1t .conces~ao·1 ,do:.uma. .licença,-
.. com tados os v:enoim.entos ·<L um:(nuccionu,i•io da· Prefei_tlira,;o··Çon:. 

solho :invade a.~. at.t~il)J!iQões llo'l;>refeito,,, a, quom.com_p~te;,p~lu,:loi. ' 
_organica nomear;rsuspender, licenciar .. ou.demittir .os,: fll:n~(liona;l~ios 
niio .eJeotiv:os·do ·muni!lipio, exceptuadó~;,o&,, da.; !SBcretwia :.rlo• Con, 
selho, e obser:vadas as 'fiarnutia,~:d.otlnidas: .• üm .lei , .(ark ·27,..,§.~r. diJ, 
Consolidação. das Leis Ji'edet•ao:~ sobt•o: a organizaQão: >m.tlni.ci:pttl do 
Districti)-Fed.eràl.}: ., J. : ::.;·,r·.:· .. ::,·;,•,·,,. ,<· .. , .. ,. · ,., · •:.·:·."'· 

· ,A resol)lçiio- ioclustl, infriogindp, d.íspoSi!!·iies ·. lle'. ,lei~·. geraCS1 . 

citadas;. oonsti tu e, urna';!nodida,.de excOcpQiio. , em ·t~a.vor, de·um t:uJtc.;. · 
cionario moderno,. que: pertence ao. quad,1~0 . 'el~ectivo · dri Pl'eCcltti.I:Il. 
desde'l8de·outubro.deil905. ·., ·; · ..... ·. ,.... . : .·: · < •. , .. · 
· O S!lnado Federa(.decidit'li, sobi•e,Qs (und,amentos. do. meu, acto .. 
· · ·Rio de .. Janeiro, 2 de j1inho 1ie HlO~.- F'. JI. rle Sodt Aouirir. 
-Ai_m)l~imi~,' i", ; ::;.::· .J" .. ,_-~ .. · · ':.t··· ... · .. ··• -1:':· .. · •. 

. ' . . . ' 
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. Ent.!'a enj'rllscussiío unic;1;'(JUG sà ericem: s'em''Jde)late,'ti,ca,I}.~O 
a votaçao ad1ada por f.J.lta de numero, 1t radacoi'l.o· ·ftua:I"da. emenda 
do Senado 11 propo~içiío tia Ça.m~ra do~ DeJ?u~ados·~ n. 178, de 1908, 
conce~endo a pensao de 70.~ ·: monsaos ··ao sargento reformado do 
exer01to Onofre Gonçalves Marins. · . · 

I ' ' ' ' ' ' " I ' 

. ORDEM 'DO DIA .• 
• , " . 1 J • ' • " I . 

RELEVAMENTO. PE PRESORIPÇÃO 

, .... 
·' 

' ... 
'' '. 

. .. ,,,, 

Entra em 3• dÍs~ussiio, com paroc~t; favoravel da Commissiio 
d~ F\DI\Dças a. p~·opOI!iQiio ~a Cl\mara dos. D\lpntado?, 11· 39, '(lo, 1905, 
relevando. a,.p_resoJ•ipçií J 01:11 .que· in,correl\ o;cÇ>J;Itr.ib.uiat~·do . monte
P~C?. ba.ch,arel M!\~oel ,Eugenio .Per·e~ra,Maia,, pa.ra,Ç>::II;m·. de ser6J,Il, 

. su,a, v~u.va .e filhos, a~J)'littirlQ~.u..p~rc.filb~r. q q110 nes.se,J~ontepio.lhils. 
coube!', descontadas as co.ntrl)Jiuçoe$1;DIL9 .pa,ga.fl,,.,,, , .. ,.,,~, ,, ·''' ,. , ;· · 

Nlnguem ,podin1lo a pal,1t1:r.a, ,onco~·ra~se a. ·~iscus~.iío, (\cando a 
votaçao adiada , . . . , . 

. ::. ,,PR.ESTAÇÃÇI .. I>E FlANÇA,: 01,1 CAUÇÃO ·, ., ,., · ,:. · 
: ·',•'· , 1 . 1 · I •, j '·!•·•:·, ,' ' ·I I-,,,',. 1 ': • ' <"f ii']; r:•,) 

Entm. em 3• discussão, com. p:~.r•ecer la vora.vel da Com missão 
de Finanças; •·a propo.~ioão da;: Cam·ara: dos Doputados, n; 142, 
de'1908; déterminando que·os axn.ctores dn. 1 Fazondru· Fed'eral{qli.e 
prestarem tl!Lnça··ou cauQão· llm ·dinheh•d, titulus. da di viria· publica 
ua União o caderneta~ da Caixa l•:c,momicn., en tl'l~l'iio desd'ci lógo, 
no,exe)lcicio.das 1uncçõç~~, do, cargo .... ,. ,.· . :• : ,,, :: "'' ,,. 
'· Ninguém ·p· edfndo :L.· plilav:ra, .OJ;Jcorr·a-se, a rlisQI,l,.~siio:,' tlcando;a. 

vo~á,Qií~. a~iltÍlJ1.~ . . .. ' ' ' : . : . . : 
•. . • • •: r ' "· • 1···· ·,• ... ,: , . .:, ·-· ·· ,;, •· 

. ApOSENTADORIA no ~ECRETARlll DA CÀP!Tli~I·~.DO P9RTO, DQ~.~A~t{,( 
·-·· ~· " ' . . "' ' .. \ . ' ' '. ' . ' . ' ' ' 

I·, •. ;J!Jn.tra iQDI.·3•.discuss5.o,. com o, parecer r.~voravot 'rllli ,··cm'Iimi~ã,o 
de~Finanças, :i propos!ç:ã.o rl:1 Ca.mara ilos :l)àj:Hitarlos;:n. '4; 'lle•'I9Q9. • 

. u.utorizand,o .o· Presideot1r ria Re'[)lihlica 1a; concerler :i Uéniotorio·:ao 
Miranda, secreto. rio da Cl4pitn.nla: di:i Porto dó'' ·Esta:rro 'dó Par~nli., 
aposentadoria, .com .. todo,u Ol'ricullrl(),, .por. ,~nvn.lidpz •. , ,, ... ,, '""' i 
· 'Nin'guilm "püdindo ~~ p:IJn.vrri.', e~,oot~·a.-se ~ 4iscnss~o •. tlcu.od.o, u. 
v:otli.çiio' ad'(11da; ' " · · ' · . , . . . · . , . 
'• . . . . .. ' ' 

caEntro·~úPrLm:Mro;N-rAn A vERBA. ~· ExTIÜ.nR:oiNAnwi ,.··No, i~x1·ti~lo11 
I ' ' ' I ; 0 : '' ' ' ·' ' , ' • '' ' ' ' , ' ' J ' I' I '' • . ' ' ' I '' , '•' ' '• 

Entra em 3• discussão, com y.ilü•occr t'n.voi•avol rln. Cnmmissão de' 
Finu.nças, a p1~oposi9ão da. .cnmara :~os Deputados, n; .s! do ~909, 
autorizando o Pres1dorrto da Repubuca a. abrir ao,· Mlnlsterib. do 
gxtllr.[mó.o ·credito do .176:50.1$,· ouro, supplemnntar· il vo1•bn. 7~. dt) 
art i' !l~tlpi, n. 2.050, dn,31 illl.I~OZI)lllhl'n,!lr:• I~IOK •.. 
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N!ngue.m pedindo a palaVI'U., encerra-se a discussão, Jlcando a 
votaçno ad1ada. ,. . . . , .. ,, . , '· .. , ; ......... . 

~ , • ~ • , o , I ' , I j :. : ' I 

, . J.l~f\NÇA A ERNAI'U DI~ OLH'EJR,\ SANTOS 

. Entra cm 3• discu 'sií.o. com as . emendas olfàre~idl!.s pela Com
missão de Finança~, a )J!;oposlçiio da. Cn.D;~ara do3 Deputados n .. 9, de 
1909, autorizando o P1•osulente da Republica a conceder ao prati
cante dos. Correins do Districto Federal Ernani de Oliveira Santos 
um an.no de licenç_a, com vencimentos, parri. tritt~1: ~e ~ul{sà.tide .• 

Nmguem pcdJndo a palíLvra, encerra-se a d1scussao, tlcando· a 
votação adiada, · . . . · ,, 

ACCUMULAÇÕES REMUNERADAS 
. ' 

· Entrit'em 1• discus~ão do projecto n. 18, de '1909; o1l'erecido 
pi!! o S1•; ' Sevot•ino Yioit•u. revogando quaosquex• 'disposições· -legisla· 
ti v as em contrario do estittuido, om perfeita confor.mida.de··com<o 
art. 73 da Con,tituição FederaJ,pelo dec.'n. 7.503, de'l2 de agosto 
de 1909, sobre accumulações remuneradas. ' · · · · · · · 
· Ningnem pe1linclo a palavra, encerra-se a discussão, tic1n~o a 
vot!Lção adiada. 

O Sr. P1•e1Õlidente :.... l~sgot:J.dn a ordem elo dia, vou 
levantar a sessão e designo paJ•a ordem do dia da seg11into :. - ' '. ' . . ., [ ' . ,• .. ' 

. . Vota~ão,. em discussão unica, 1la rodacciio final da emenda do 
. Senado á.:proposicão da. C;Lmtu•a.. doa Deputados, n, · ·178, de ·1908, 
concAdendo a pensão de 70$ mcnsaes no sargento reformado do Exer
cito Onotro Gouçalvcs Marius; 

Vota~ão, am 3• rliscnssão, elo projecto n.··u, de' 1909, .conce
denuo a D .. loaona. ,. Ignac;a" de Araujo· Maciel' reversão, em seu 
favot', da pe'l~ii.o de 36$ mensaes, quJ recebia seu finado' marido, o 
alferes Dr. Mathias Cario> de Araujo Macio! (otfsr,ciào ~la Oom
miuao àe Mariuli•J e Gue1:ra, teve pa1·ecsr favora.vel da de Finança~) ; 

Votação, em.discussiio unica, do veto. ilo. Prefeito, do . Distrioto. 
Federal, n. 43,. do 1904, pt•ohi.bindo a conducção á mão, por. crianoas, 
de cada..veres prLra o' cemiterios. publicos (oom parecer fa'Dora'Del àa 
.Oommi1111o .de Oonstítuiçllo e .Diplomacia) ; . · · · '·" . . ' ,. . 

. . Votação, em 3• 'discussi'io, da PI'Opósição dÓ.' Camara. deis' Depu
. ta.dos. n. ·89; de 1905, relevando a· prescripoão em que incorreu o 
contt•ibuinte do monte pio, bachaJ•el Manoel Eugenio Pereira Maia, 
para o fim de serem, sua vluv:a e tllhos,admittidos aperceber o que 
nesse montepici lhes couber, desc·anta.clas as ·contribuições não ·pa.gils 
(c:om parecer faooravslda Oommilsl!o de Finanças) ; . .~ . 
·. Vota~ão, em 3• discus~ão da. proposição da Cámara dos Depu· 

· tados, n. '142, do 1908, detm•mlnanclo que os e:x:tl.'ctores.da Fazenda 
Feleml, qne pr•esta.I'Onl fiança ou caução cm dinheiro; titulos .da 
di vidtL ]lublica da União e cadernot!Ls cltt Caixa gcoitomica, ·entra· · 

i 
I 



SESSÃO EM 21 DE AGOSTO DE 1909 137. • 
-----~----------------~~--
rão, dc3de logo, no exercicio das .funco~e3 do c!i.rg~ '·~~~~~~parecer ta~ 
vortJoel da Co,mmirsao ele l/Vncniçci1) ; . , . .. . , . 

Votação, em 3• discassão, :da proposição da·Cama.ra. dos Dep11- · 
tatlos, n. 4, de 1909, autat•lzando o Presidente da Republica. a con
ceder a Hcmetcrio. de Miranda, secretario da.. Capitllnla. do .Porto do 
E•tado do Pa.l'aná, aposent:1tloria; com'todo o ordenado; por inva
l:dez (co1n parecer favoJ•aoBI da qommis1ao de Fin~>nçal ); 

Votação~ em 3• discussão, 1la' proposição da Clamara dos Depu· 
. tndos, o. 8, .d·J 1900, autm·izaltd()·O Presidente .da. ltepublica .. a atirir 
aoMiolstJ~iu do·Exterior.o crcclito do 176:500$, ouro, supplemen
tar 1L yet•ba ,7• .. do ·urt •. 7•, da. lei n. 2.050, de 31 de dezembro de 
!908 (com pa1·ecer favoraucl da.OomnaisBifo :de Fina11Çar ); .. . ·. 

V otnoão, em 3' discu .são, ela pt•op:Jsicão d11o Camara. doa Depu
tados, n. 9, de·J909, autot•izando o Pt•e>idente 'ela Repub!lca·a•oon· 
ceder ao pr.tticllotc dos Cor!'eios do Distrioto Federal, Ernani"de Oli· 
1cira Santo; nm anno de licença., com vencirnentJS, para. tratar de 
su:t saude· (com· pm·ecer da Oommi.fiao dt! Fi11ârl9ar, · · iJ{ferecBndo 
eme11das) ; . _. . . ., , , 

Votnoão, em t• discussão; do projecto n. 18, de 1909,ravoga.ndo 
quaesquer di ;po~icões legislativas em. contrai'io do esta.tuido,..em 
perfoita conformidade com.o art. 73, d11o Constituição Fe,!eraJ:;;pelo 
deu. n. 7.503, de 12 do ag;.~.to:dc. J909,;sout•e a.ocumulaçiLo.remune
J'a.das ( anei'BCÍ'iU ]IBio Sr. Severino VieiJ'Q e oulros SBnadores)~ . ' .. 

Lévant:l.-se a sessii.à ;i I 1/2 horàs. 
1

' 

..... ' 

. ' . •' :'I '_ ' . I I 

i7• SES~ÃO. Jm 21 OE AGOSTO. DF. 1909 ,. .. , .. , 
, . , , • . . . . , , . , ' . , , , ' . ~- ; , . , I . • 

Presidencia do 81•. rJulnti11o Boca!lut~a, Vico·Pl·esidentl • · : . : ·. 

A' l hora da . .tat•de, pt•esente numet•o legal, .abre-se, a .sessão a 
quo conoorrmn o.; Srs. Senatlot•es Quintlno,Bocayllva, Ferreira.Cha· 
vos. Araujo Góes, Podro Borges, Ca.ndído de. Ab!'eu, .. looathas Pe· 
drosa., Arthur. Lemos, Jos.\ I~IIZeblo, Urbltno Santos,. ·Ribe.iro. Gon
çalves, Pires ~'erreirn, 'l'homa.z Accioly, Meira o Sá, Antonio de 
Souza, \Va.lfrodo Leal, Sigismu11do Gonç~tlves, Gomes Ribeiro, Oli· 
veir11 Viilla:liía, Scvct•ino Vieira, Be~Dl\rdino ··Monteiro, Muniz 
Ft•eiro, LouJ·enco BaptlstiL, Oliveira Figueiredo; Augusto de Vascón~ 
ccllos, Braz Abrante~. A. Azoredo, Generoso Marques, Alencar Gui~ 
marã.us, Felippc Schmidt, Victorino Manteil•o o Pinheiro Mii· · 
CIHL<JO (31). . · · . . " . . ' . 

Doix:Lm de comyarec 11' com cnusa justificada os Srs. Senadores 
Silvorio Ncll'y, .Jorge do Moraes, Indio 1lo Brazil, Paes de C~rvalho, 
C .!lares Moreira. lict•vasi,l P11ssos, Alvat•o Machado, f'.nstt•o Pinto, 
(jouçalvcs Ferreirn, RoH:L o Sllv11 .. Joaquim M:1lta., Coelho e Campos, 
,lt>St\ Marcolllno, Ruy Ba1•bom, .Toii.o Luiz Alves, S1\ F1•eiro, Lauro 
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Sodrê, Feliciano Penna, Fr·aneisco Salles, Alfi•ctlo Ellis, Francisco 
Glycário, Metello, Jon.quim Murtinbo,· He1•êilio T"uz, Lrturo Miille!' il 
Cassiano do Nascimento (~O), · · . · · · .. · · 

<E' lida, posta em disanssiio o som rlelm,to npprovarl:t a aci,u. 1la 
sessão ~~ontorlor, · . · · . .· · . , . . • . . . 

O SJ•, 1" Secretario dá conta do. seguinte .. 
. , . 

EXPBDIENTE 
11 I . I ,,; 

. o meio do Sr. Ministro da. 'Gnerm:, de l!l d'l-'COI;l'Onto, traosmit
tindo a Mensagem com qrie o Sr. Presidente <111: Repuhlica l'ilstituo 
dous dos antographos da resolução \lo Congresso Nacion:i.l, silnccio
nada, autorizando <t abertur:t !ln r.l'odito r1e li :445$401·, pn.r:t.J]agn. 
menta de vencimentos devidos ao crLpitiio ~rauoe1 ,Joaquim .. ~lacliado. 
-Archive-se um dos tLutogrn:p]lo~ e ·remett:t.~(l n out1•o ri Cttmara 
dos Deputados. . . . . . . . . ·. · · 

I ''J I 

O. ~r. ~·. ~eoretu.riR~ccl:u•a fJilC nfio htJ..p~I;ecp,ros. 

O Sr. PireFJ F'e1•1•eh•a- S1·. Prosid.ento, il.c.abo dó, 
neste momento, rocebol' · um •tr)lcgr•am ma rtnn 1'eputo tlt.1 natin•cz:t 
urgente; 'B, por isso,pedi a V. Ex. a prilah•a,afim de •do itsmmpto,daJ' 
conhecimento ao Senaclo. DemiW:, nii.u repnto anti'l'Ogim mt,:tl dal.'·· 
se•mo 'a.'·p:tlavi'a"" depois dU: ordein,rfn rlin.;·poJ1 isso qlló, :tem ~ido 
praxr. nesta Casa, n1io ·havendo assmnpto rna:i~ nn. ordem dll d·ia. o 
sob1•ando tempo, ~:u·-se a p:lln_v;l':t a. qun:'r[ll~l' ~onadoJ•, desl.~ l(llil 
so trate de negoc1n ut•gente e rm 'lrH't:wto; · · · · · ' 

Ora, som duvida r1 i 111 p,wtn nte tod11 :tssrtmpto q no d ls~m· 
J'Ospeito a eleil)ües. 

O telegramm11 qr10 rou ler a.o S.lna.do, nn1bora da.trr.rlo do 18, 
chegon-mtl I'eta.ril:tdo> o nclle ~o vê'· quanta. it•roguln.J•idade houve 
na ultimn. eleição, ren.lizn.d:t no 1\sl;arlo rlo Soi'I!ÍJ)ti, ]JaPa :r. ragu. de 
Senador :pOr aque lle • Estado. · · · . . . · · · 

gjs o .telegramma a q11c mn I'Onllo l'llti31'illllu: 
· cBa,hia; 18-Gt•ando ·e>c \Odrilol olcir:1io Snb.:ipn .' Sitürtdon isl;as 

evitiLr tosse gàneriil Sirpll•ira Menouis 'm:1i~ \'Ot3,1ln·. fals,iOcaJ'a:m 
clrtndestia:unente . eleiçür•s Di vin 'L Pn.stot•lt; A l.:tl ayn., Ita.Qill'll,ng'<>. 
Soccoi•ro, Vil.ln. Nnvá.. corri pt•otostos ,d:r. oppn~icii.o Cll;J g-t•;utde. 
maioria.>~ . ·. . • · . , . · . . .. . . . . . • · · . . . • . . · .. 

. . E' ~.ste o pi•incip~l.r,n?r.h·o ur 1~1i n1~:,'1. ~:r-n~(!.IÇIL '!a ti;illltn.a ; mas: 
apl'OVeltll.ncJ,o a o.eJlOr:(:ut;wl:tilc, pai::• .n:to . r.at~çar os 1).1.0l1> 111 usl!~e,, 
colleg~s com a loitu,ra do nm. mQmOI'!a.l_rlo ill' •. Ft;r\dOI'Jr.o, J\bt·n.nches .• 
poco a V •. E~. l'i•zn~~O.lJUlilrc:w no ])1ano do Congi'esso, .p91s~~ tl':•ta.. 
de' asanmpto de alta t•olovu.ncitl. 110 mor,ronto-accnmuii)._Çoos rle 
yencimontos, 

Esse memorial vem trazer gr:t11de luz sobro a ma teria rln JII'O· 
jeol;o aqui t.mzirlci ]Joio _iHustt•e Slill:tdt)J' ril'.l!( ._Bu.lria, 1\üj:L nmnuci:t 
!ieploriJ 'POl'fJI!O dflsejn.1·:t, 110 uxpo1linntn · 1ln ho.i•~ tJ'tiC!l.l' · idl'\a~ 
com 8', l_~x.~ · · · ' · · 

I 
i 
~-
1 
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ORDEM DO' DIA 

. •· O Sr; ·Presidente- Constandn.sómento 1\0•.votações a. 
ordem do dia. e não havendo numero, pois que •So· a.chàm p!·esentes 
apenas 31 Srs .. Senadores, vou levanhr 1t sessão e designo pat•a. 
ordem·.do·diad~tscguinte·, ·. · . · .· ,, · · .. · .. ··•·'· 

Votaçi!'.o, ein discüssão unica, d:nedacQão flnal'dl1 emenda· do 
Senado '11.. •proposição da. Gamara dos Deputados, .u; na, 'do : 1908, 
conced'endo a.-'.pensão do:70$ mensae' ao. sargento reforma.do do 
exercito' Onofre Gorioalves Ma rins ; . · •. · ,; ' • .. . · · ' ' ·· : . · 
' ,' :•· ·' . , . •' ' .' .. I ' . '. , . 

. · Votaoão, em3" discussão, d.o Jlro,iecto n; !l, tle roon; conoedendo 
a . o •. •Joan'na.' Ignac'ia.: 'de" At•aujo '~Iàc'iei• ··J'liVet•são; "Bffi. seu 'favor, 
da;~ensão de 36$ mensaes; fine recehi'a seu ·ftn~do •marido• o •a:Ireres 
Dr. 'Ma~bias• Carlos de·' Ar<tnjo Macid (o{fereci~o ·~ela> Co•H'»1.ísMJo 
de Marmha e G1terra; leve parece1•'(avora'Dee da de FtnançtU) ; ' · · 
· '·Votttção em discnssã() unic:t do· uetodo · Prófeito do· Di~t.t•icto 

Fedet'ai;·· n ," 43; de' 1904·; · pl~ohibfndo 11 éoriducoãn. á. mã.h, 'por . crian
ç'as;'do cadatereg parii.' os ccmitii~ii'S pttblicos (com par~cerfavora'ilel 
cla•OonimiBII!iJ.de'COflstitull'l!o e Diplomacia)'; 1' ..• ·. ' ' ' '· .. . 
,,-, .~~-~.~,, ·~.\·, ..... ~ ........ .-.•·,. ,,,., ':···· ... , .... .,~·_ .·,·.·-.1~1' ···! ·' .·, '•'. '"' !' ... . 

· Vótação, em 3& rli>cus~ão., dtt pt•opqs(çiio dn. 0<\!Ml'a. elos Dopu
tll:dós, 0':~9; ~eJI~O~,' i•elev:~n:tlo' O']Weséri]i,Q~o: Cm/\(~ê,itiCÓl'l'OU, ,o . 
çontribulntc do móntepio, bach:m1! .~Ianoni·· Euge!JJO · P<-relrn: Maja., 
ll.~~a o.~.m ~e:ser~n'l~ ~ua'viuva. c'1ll~li:'l; àd,init~i'd'o,s :a)~~r·ce~bi· o qü)J 
ouss~. 'll:J09~~p10. J~e;l c~,ul/e~·. 1 cl,o~cn~~a. las ~s. \'ontrt,b1~t~nos .n~.u p1LJ:IIl8 
(com parecer (auoraoel 'da Comma.~ . .,7o rlo Ft'llr,t1nf.~~). i ·, , ;. · . . .. ,' 

· Votação, em 3" 1!iscusi!iio da pt•oposição da Cn.mara. dos Depu
tados,' n ,' .J'42,: ~o· I fiOS, tletermiiH~Il!!O que ·.os .exà;óto't:os "!Iii 'Fazend,n. 
F~d.ora~,: qn~ :p~e~t,ai:~!l} fl1J:~~a· · qú · ~iú•r.iiic{ ç~ ~~iib!liro,, .·ti.t't,ilós 1l:t 
diVida' publica il:t Umao, c cntlel'net:t~. !la. Çat:<a Econ,<lmJca., ontt•a.
rão, desde Jogo, no mercici'o 11:1~ 1\ine~ões: rio' c:irgo · (cimi)Ütl'ectJr' td-
"ârallel da Oommissa'n de' Finanças) ; · · ·· · · · · • · · 

· ,.r·•r,,.•,·r,·."·· 1 •••• •· •••• ., •••• •'· ••••. , • 

. Votação; el)l 3• discussã,o:. da P•:oposi.Qão ila. C:tlUJU;a · dos.D.~ptl
tados, :u, 4, tle .1909. n,lttorizn.ndo· o President,e d:t Republic:t 11 cuu
éedor a Heinotorlo.de ~.liran.da,.sQ.c!'eta••i~;~rl~ Cap,i'tatliri. dú,J:>o.r~o tip 
Estado do Pa.t•nná, apo:;outat·in, com todo o ordon:tilo, por inv:t
li!lez (com pareiis1· (avor,•vel dti 'Conimis•iiô de' liináiiçal).; . . · · 

'r' < • .t'./ .' ,·•·, , : ' • ' • ' , • 1 • 1,, , , ' • · 

.. Votação;•em·!l• dlscus>ão, t!a proposição rl1\ CnnJ:u·a· d:os DO[lll· 
tn.dos, n. 8. de 1909, auto~·i?.antl.n •r Pr<!sidentt.l .. do· Republ.ica .a ai.II'ÍI' 
ao Minis~erio d,o Exl,et•ior n. cretli~ 1 ri.~ .I7fi:500$. ol!l:\l,. silpvle
moota:r·a; verba. i~. do :tl't. 7", !ln. 'lot n. 2.050, de 3,1 ele Açzo1llbl'o 
~~,ü,"l 908 (cor parocer 'ra~.oravs.t ~o. Co~nmü .• ao d~' 'Fi~q"<"flst; · " : . · · 
. · . Votação, em 3• disctJS>iio, d1t pr.1posiQiill da Cam.ara .. dos, Depu

tados, n, 9, de 1900, ·a.utot•izando o·. Presitlente thL RepnbHc.~. IL• c.m
cetlet• ao praticn.nto dos Cort•oins rio Di8tl'icto 11odoNI, 1\t•nani de 
Olivnira. Sant11s, um :Lnn" rln Jiconça., ntJlll vt~iwiinentos~pll.J'rí'tt•ata.J• 
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de sua. sn.ude (aon~ parece1• da· Oommis.çao de Finanças, otferecendo 
em•radas); 

Votação,. em 1 n diSCIISSãO, do proje~to n. 18, de 1909,·revogn.ndo 
qun.esquer disposlçuesi legislativas em•contravio•:ao estn.tuido; em 
perfeita conformidade com o art. 73 da Constituição Federal, pelo 
decr·eto n. 7 .5GB, de 12 do agosto de won, sobr•o accumulações,: re
Thlllleradas (o{fe1;~cidopelo Sr. &um·in.o Vieira e outros Senadores); 
''" 2.• discussão da. p!'opo~icão du. Gamara dos Deputados, .n. 67, de 

1908; . equip11ru.ndo os .vencimentos do cartor:wio 1!0· Tribunal de. 
Coo tas e do smt a,ittdantn aos do. cartorario do Thosouro Federal e 
do.sou ajudante (com ptrecer contrario da Oommi1sao de Finanças); 

· 2• ·disc'ussã.o ... ·da propÓ>iQiio da Camara dos Deputa.dos, n. ·127, 
lle !908, fixando o numero, classo <1. vencimentos dos empregados da. 
Dele.~acia Fiscal do Thesout•o no Estado <lo Ama.zonas (com parecÍlr 
da Oommisst1o de Fil'lanças, oflerecenrlo enwndas); 
. 2a discussiio d11. proposição. dn. ,Camarn. das. Deputados, n. 13, de 
I 009, autorizando o PJ•esidento Ja. Republica• a. abrir ao Ministerio 
da Faza(lda. o credito eitr•úot•dinariode 17:946$016, para ·océorrer ao 
pa.gamcnto do que é devido 11. .. compa.nha Mogyana de Estradas de 
Ferro c Navegação (compa1·ecer f.avoravel da Oommissllo àeFiflanças); 

2' discussão ,da pro.pGsicão da. Cama.ra dos Deputados· •. n. 16, da 
1909, autorizando o Presidante da Republica a abrir ao Ministerio 
do. Fazenda o credito oxtraordinario de 5:949$970, para paga
mento ao capitão de' cot·vcta .commissai•io Carlos Eugenio Fer· 
roira, cm virtude de .;cntonco. judiciaria (com parecer fa"oraveZ da 
Oommi$S<7o de Fin<mça.•); · 

2• discussão do projecto n. 3, do 1909, a.utoriz'àndo o Governo 
a auxiliar com. 300:000$ a. constr•1tcção do editlcio' do Club Naval, 
na Avenida· Central '(o{ferocido pelo S1·, Victorinà Montiriro; tcv11 
pm•et:er favoravel da Oommissao ·de Finan,ças) ; · · · · · · '' ·' 

' ' . ' ' . . ·' .,., 
2• discu,,s[o 1lu TJrojocto n, 19, de 1909, autorizando a con· 

cessão de um u.uno de licença com o ordenado, ao conforonto da 
Comml;,siio !•'isca. L e Administrativa. dtts ObrlLS do Porto do Rio de·· 
.Tnuoiro, M;mool P!t•es Ferreira Filho (offerecido pela Oommlsslfo de 
Finanças, deferir~ do o requerimento n. 24, de1909); . · · · ' 

· Discussão nnicll.. do ~éto elo prefeito 1\o Distr•icto Federal, n. 5, 
do 1009, 11. l'c$'olucão ·do Conselho Municipal, autori2ando a reinte· 
g1·u~!iio de D. Rosa Amclio. Scmos no cargo de adjunta. da 2• classe 
(aonl parec"r (auorauel da Oommissl1o de Justiça IJ Legislaçllo) ; .· · 

Di~cus~iio .unica. do veto do prefeito 1lo Districto Federal, n. 10, 
do 1909, anturizamlo ·a conccs~ão. de sois mezcs de licença cóin 
todos o., vencim~ntos ao n.maituenso da. Directoria Geral do Pu.tri· 
monio Municipal Ago~tinho Antbu~o Carneiro da Fontoura (com 
pa1•ecer fatOl'avel da Oommissao de .. tlstiça,e Legislaçllo). . 

· Lovantn.·g(J. a ~n,~iio 1t I o 1/2 ho!'ILS. 

I 
I 

i 
I 

! 
I 

I 
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Presidencia do 81·. Ferrrei1•a Chave11 f• Secretà~i~ 
A' 1 horà da tarde, . presente numero legal, abre·áe a sessão .a. 

que concorrem os srs. Senadores Ferreira . Chaves, Ari1ujo Góes, 
Pedro Borges, Jonatbas Pedrosa,· ArthUI' Len1os, Indlo do Brazil, 
José Euzebio, Urbano Santos, Ribeiro Gonoal ves, Pires. t:erroira, 
Thomaz Acololy, Meira ·e. Sá, Antonio· · de Souza, Wa.ltrodo Leal, 
Castro Pinto,· Sigismundo · Gonoa.lves, Gonçalves Ferreira., Rosa e. 
Silva, Gomes.Ribeiro, Severino Vieira,· .Bernardino 'Monteiro,.I.ou· · 
renço Baptista, Oliveira Figueiredo, SI!. Freire, Augusto de.Vas
concellos,,Lauro Sodré, Alfredo Ellis, Braz Abrantes, Felippe Schi
mldt, Laura Müller, Vlctorino MontAiro o Pinheiro Macha.do. (32), 

. ·: be'txàm de cômpa.rocar com ciJ.úsajustiftcaila os srs .. ·sa~adores: 
Quintino Booa.yuva, Candielo de Abl•eu, Silverlo Nery, ,Jorge de 
Moraes, Paes de · Carvalho, Collaros Moreir", · &Jrvasio Passos, . 
A!V_!lro Machadl), ~oaquimMa.lta, Coelho .e Cárnpos, ~Olive!ra. Yal· 
ladao, José Marcelhno, Ruy, BarbJsa., Mumz Freire, Joao. Lwz Alves, 
Feliciano Perina., Frarioisco Salles, Fra.noisco Glycerlo,. MeteUo, A .. 
Azeredo, .loaquim.Murtinho, GeMro,o Marques; Alencar Guimariies, 
Hercilio Luz e 'Cassiano -ao Na.scimento (25). · . . 
. E' lida,· posta em discussão e, sem debato; approvada a a.ct:t. da 

sessão anter1or. . . · · · · · · · · · 

O·S:r . .2• Secretm.rl~ (le!'llir.rio d~ 1•) dá conta do se
guinte 

' ·' 
.EXPEDIENTE. ... 

· · Otnciodo sr. Ministro da Justica ô Negocias Inte1~iores~ do 19. 
do corrente, transmittindo a mensagem. com que o Sr. :Presidente' 
da Republica restitue rlous dos autogl•aplios ·da rasoluoão do Con· 
grosso NU:cioüa.l, s:mcciooada, inv~sti!Jdo, os c.~cl'il'âos dos juize.i 
tederáes diis funcções de, otnciaas p1•i v ati vos . J.lara anthen ticarem·, 
dentro das rilSJ?Ilstivas secções, as .tirmas cl.e todos o.;; notarios ou 
tabelliães publ!cos, para o e!Toito ele serem J'econhecida.s.-Archive· 
se um dos u.utographos o J'emetta-so o outro á Camara dos Depu· 
tados. . . . . 

' ' ' " • ' I !>:'. ' 
· O S1•. 3• Seci•eta.t•io (servindo do 2•) pt•oceúe á leitlll'íl. 

do seguinte . · . . . . . · 
PARI;ct•:R 

N. 123- 1909 

Sendo foroarlo, couftll'lllo a.lloga no olficio quo dirigiu ao Senado, 
a. retirar-se desta oa.pi tal, por mo ti v o ele molcstin, o Sr. Senador 
Collaros Moreir:1 reqnet• ao mesmo Senado lhe conceda. a necessaria. 
licença, por tempo indeterminado. 
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A commissãci de'PoiiciiÇâ' i:'tijó píi.recar· 'foi''o requerimento 
-submetti<.lo, ,pensa que oSonõ1odo d~v:~ -doferil.o .. · :, _,.,\., .... ,. 

Sala das Çommissões, 23 de agosto do 1909. ~ Ferreira Ohaues, 
pfe>ldéiitc _interino• ....: Mr.inàP,l' de .Ara1!jo .Gdés, .2° seoi'êiario •. _..;.. 
PodhJAÜiJusl.o Borges; s: ·secretario:~ Alinprimir. . : ... ·, . : ··.-

', .. · ,, ·-· ••.. ... ,: .• .'"~ '. •i"."'''t '" .·• ·.,. 

. o )!I~. Pire~ F(et•rei~·a.·-:-:- Sr. Pr!liJídent~~ !ÍÍlco, tL 
~: ~x. q~o cods,ul~.a qa.~a.~oht•e s1 co~.sonto na 1 pil~lic1!Qa2 ,âo me
mortal que na .sessa.o. de.~abbado.: apt'e>entet á constderaçao . desta 
illustre coi'pciraQão ... ,. ' .. . . , .... : •. ,. . . . " .... ; .. ·''· , .. 

_· C!Jiisu~ta~o. _o Seu~~~ it_~iie'nté na pu?licaÇ~ó. . . , 
:, I ,' I •; ( 0 <'' I , ,,;,'! • '·r,- ,,,j ''• : '' ,". ·_· \ 

· · . ó. Si·. Sevériuo Vieii;ft. diz qne, seni se resignar a. 
rocanhecer tt prtícedenciri. !los inoti vos iriV,ooados pol" aqrielles que se· 
révolt&ram oTi isimplesriiente'nãâ ncceitiirani a'fndií:Jai)ão dos cli.iidi·
datos ·I!. Presl dancia e Vioi'i'Presideticia· dudiepuhlica f~it& tiela áB.s~rti~ 
b!éá P ... ~llt~~~d~ 22. de ~!ljio, n~ci' Jiódà,to:rtíi..v;iU.; co~o ,r~dbl!ca.~o,co!Íio 
cidadão llrttzileiro; de1xat• do-ver com mm tu; sa.tJsfaçao ·o movimento 
quá sé vlie óperaiido no pâiz ~. éiomô iníciát!va· digna tia louvor; ·a.. 
retmião iii:iil houtoín se realizou oní uiri i!os'theitti;os . dostil . capita.l; 

E' prt!ciso consign1tr que é esta a· primei1'1t vez· em que as agi~ 
tacões pex•iodicas, que se .formam em -.~ot•no ,dos' ca.ndidatos li. roais 
elcv~J.tla magistra.tuJ·a do pa.iz, não se dissipa.m, como por. um ·pheno
men.~ de encantamento, sob a calmaria das adliesõos~ depois de re
conhnOid.ts.aR probabilicllides do lixito dns-· cándida:ttiràs iildicàdas; 
é ap!'imoir<L voz que se luvanta um:t resistencia ao pronunciá· 
monto de elementos decisivos .o. offioazes, como daquelles qne se t•e
uniram no dia 22 de maio tio aríno· que corz·e para indicar ctlndi
tlato á pt•imcira magistratura do paiz o mni digno o omiuento ci· 
tladã() Sr, màràébal Hermes ila FuÍlsecá, · ·• · ·' .. · . - • · · 

. ·-Não póde; 'portanto;' rega.teàr ii.PJ)lauso~ áquelles que na reunião 
de boiltom; íiii 'tb.eatro. Lyrico,- doiniilados. !_ÍOI' nobres sentimentos de 
civismo, levados piJlu. sua_ opinião, se i:~ngreg;u·all! para indicar 
outL·os ouildid1itos a· concot•rot• com os ii. presentados pela·assembléa; 
J.!Olitic<~· de 22 do maio. '' · - . . · . · ··· · ·' , ·· • ' ·. · 

·E' forçtt reéôiJhecet• iJilO naq11!illa nnmet•os:t assoitibléa. há chia· 
1lãos.;· dignos. poiitudos os 'titulos, do inais pi·ofundo-respeltcfe ·cuja · 
opinião devemos l'espeitar com a mesma cortezia, com n mesma 
siuoet•idade com (jllll. rcspeit:m10s as. ~uas llistinctas e .elevadas 

. I '•• • :. •'' ·,' , ' . • • . , ' . ~.' • ,• ' ., : ' pessoas; · · , .. · . - · · . 
Seria, !lntratanto, p:u·a desejar que todos os membros daquella 

assembléa procurassem, o mais p:os;ivcil, pautar os seus actos pelas 
suas palavras, harmuni zaros sens feitos com os princlpios.que di· 
zem defender. · · 

Não se,póde comprohendet:,que, _iw mesmo tempo ,em que os 
m<indões elo seu 1\st~do p!L1·ticipttm e.<tté tonmtu poslção.saliente 
nestà'ass.emblét~ q1,10 abi se, c~ngr~gou em nom~ e para. defesa: ._das. 
llberrla1les ctvis, ameaçadtts nao sabe por. que espantalho. de mtllta.
rismu, é paru. lastimar que mombrus inJluentes' dost<L ratiuião este-

:r 
I 

I 
' : 
' 

I 
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jam,.ILg'01'11 me.~mo. no 1\sttLdorln. B'[l,hia, IL exero3r a m~is 'oririliiiósa 
violencin..contra aquelles f!llO mll.nife;tn.m oplniã.o.contrat:!in..,,, .,. · 

Uooebet•a hn.vi;L poucos i11Sta11tcs o seguinto telegramma: 
. «AlciobaÇa, :22.;:... 'Dous orài:lórés da.· passeata' êirl põrl aa éahdi· 

d:Lttira.: Herlllcs, ttl vo,ia.tlos, bojo, em plena z•un.· ·• escl'lvão jury ~re-
1'llgiado em càsa uo majol' Isidro, pae ilo jtiiz preparador.•·:"" · · 

. E~a~tl1mcnte D:L vespe~·a. dá. reunião da donvenç~o. às íievo~ados 
corrilligionario~ do ora.dor. no mun io i pio de AlcobaQa.,. tlzerfl.m: uma 
ua.,sllat:~ pat•a ,;1f:cll1IDU.I' ;M .cu.ndita.uuras do mat•echa.l,.Hern:ies .e .do 
Dt•, :Wonoesláo .Br"z .. Hottvo 1lisoursos 1\ .nessa :ocou.sião; .doua.doa 
ora~ores .daq•tellu, .. manifestac;ão, pelo.ux•ime de .se,,maoifestarem 
om .f11vor de.candidi.Lturas pt•oclarna.das. pela Convencão.de.maio, 
pelo hediondo ct•imo de terem opiniã.o contraria. aos. mandões d_a 
~Sua torra.1• fomm alylljarlos em pl~na ,rua, • att~cados . oo que· !'!xisto 
de mais precioso, 011 sua . proprm v!d~, pelos associas dos,:que.se. 
p!'oolamanulefensores da ltbocdado ctv.tl. .. ,, ,, , ., ., .. · 

, 1~. o. que <l mais gL'ILVe <Linda, as .vjctinias desta. dupla tentativa 
tle homicídio foram <losprey,a.tlas peln protecção da justiéa, porque 
o ct•irítinoso ::;,, refugiou em cttsa !Lo. pa.e do,juiz locíLl díl. ci~o,de do 
Alcobaçoa ... , . , . : ,, ... , .,.,,, ,., · .· 

Niio precisa falltLr de iguaos monstrltosidades . que· alli. so 
prat.ic11o~ cm. outras Jocali~a~o~. . , , " . . . , ': , , ,, : . 
. , .. AHI: me.~mo,. mLs pro:mmdados daquello munwtplo, no termo: 

rlo GlL~avolla,,. engondt·u.ram, como at•rna, de perseguição . politic!L, 
um 10rmidavol pro~u~so. orn que. foram envolvidos, nada menos de 
40 du sous. wrroligionarlos e as pet•soguições, cntão,.Jnicia.das, de· 
torminat·<ml !III C., muitos· cidiLdiios. p<witlcos daquella :.localidade 
abaudumtSSOill, :suas htvoux·u.s,.cuJusua.s, fa.milias, para. se refugia" 
rem 110 visinlw Bsl;ado do ·.Es~irito Santo. . , .. · , ,. :: ... , . , , 

.. Pal'<t .demon~tt•a.r a. ·LUHJ tuda.de clossa pt•occsso ou.dess!L denuncia 
um rtue.era.m. envolvidos no mesmo: litetQ: criminoso 40 .'cidadiios, 
ha.st:1 dizer c1ue o :iuiz rl:qn•onllnchL, <Lpoy,arde todas as solicita.cões, 
tevo,da roduziL• a ~etc o numoro tle proouuciadosJ! .. , .. ,. ... , 
· . · Niio.Iilnitw a.os~rJ aspecto. as apreciaç:ões que entendetx fazei· do. 
tribuna. J\lúm do J•eolam<LL' contt·•~ n. falta. d'• garantias com que os 
c:mmpeüos. da. Jiber.tadu .. civil .tr•;,zom a.tl-opella.dos, .no· sou Esta.do 
os princípios q1w div.um del\mrlcr, fJ 11er se z·e!'orir a• thlba.s , de 0ut1·~ 
n:t~ur·oziL. o appelh mo> mo par:L os J'actos que estilo no: dominio·.de 
todos qurLDtos. .toem nrompa:nhado os ultimas acontecimentos. rela· 
tac!os ~ela impt·ons:L.Il.oslilt ,cnp.ital.. _ ... , .. , , , ·: . '· , . 

V e !JUO, CO!IlO 01TIISSI1.l'IOS a COUVOU\'11.0, flUO hootem lll!CIOU, OS. 
se11S trabalhos, vkwtLill d.tvox·sos delegados do· Estado. de s .. Pal!lO, 
JMado tlo Riu ~ra.ndu t!o Sul, cavalheiros n~uito. respeita veis,. <f.e 
nomes uonhoc1dos . o !Lnatados, como o em10ento Sr. Dr ... Assis 
Brnúl, o t:;t·. nr. Fol'na.nt!n. Abott c tantos outros ; entretanto, devo 
consignar, com La.stanto puzal', '[UO tem ~uvidas muito .. silrias.para 
110lrmar que dos poltcos deleg<Ldos da ,Bahm onde. se. diz que reina. 
tamanho entliusiasmo .eontl'a. as c<LnduJatums, aliás. popula.rissimas, 
tios Sl's. Hurmos ua Fousoca o Wouccsl1\o Bl'lLZ, tom duvida. pa1•a 
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atllrmar si entre os poucos delegados. enyiados poJo seu Estado se 
possam tirar tres, que fossem ca.plizes de emprehendel' a atia custa. 
a viagem para' aqui, a estadia ·O a· viagem de regresso para a 
Bahia. · ' · · · . · 

Teve grande pezar em ver que, entre :tantos enthusiasta.s que 
por lá andam dese

1
josos de .exbibir o seu vigor, o seu esforço contra 

a chamada .candiuatura. militar, . não fOssem encontrados tantos 
quantos bastassem para representar. mesmo em ·grupo de cinco, 
os municíplos do Estado da Ba.hia ! · · ·· · . 

Foi preciso recor1•er a jovens muito distinctos, estudantes dn.s 
faculdades desta Capital, porém, sem lig~tçii.o algu1nt~ com o Estado; 
recorreram a um colla.borador ele um dos jornaes mais decidida
anente anti-hermitas e a outras pessoas completamente· extranh:ts 
á política do Estado, inteiramente desconhecidas nos municípios 
sertanejos, de que são delegados nessa ·convenção. · 

Surprezas e pezares teve t:J.mbem, ao indagtLr da origem dessas 
delegações. · · 

Confessa quo, nesie ptll'ticular, a sua llber.~lida.rle vae, talvez, 
além da que dlspunhit o mais liberal membro da:Convenção de 
S; Thimotheo, porque chega a admittir que, on1lo houver dons ou .. 
tres crdadãos que communl(uem . a. mesma íiléa, esses cidadãos -~ 
podem delegar podcr•es a detet'minada pessoa para os representar 
no seio de uma Convenção. 

Mas não póde a•lmittir como couza licita que se esteja a abuzar.. 
dos funccionarios electivos, e;;colhidos pelo povo para administrar: 
os interesses locaes e que· eeses funccionarios tenham de ser coagi·· 
dos a se reunirem em sessão do Conselho Municipa.l para constitui· 
rem delegações. · · 

· Condemna mais aind<t e lhe repugna sobre modo que se 
mysti1lquem os representantes dos conselhos municipaos, 1lngíndo 
reuniões, forjando representações para· a. Convcnçii.o. · 

· Não sabe, por exemplo, a que titulo o município de Ma.ragogipe 
é repr•esenta.do pelo neto de um brazileiro illnstre, a quem sempre 
acatou, e por cujo nome tom ainda o mais pr'ot'undo respeito e ve
neração-o Sr. Gaspar da Silveira. Martins. Niio sabe a que titulo. 
o Sr~ Silveira Martins Leão tl o delegado do Município de Mara-

gogi~fo Sr; Silveira Martins Leão trouxe pttl'a nquella Convenção 
a representação de dons outros cidadãos, nada teria a dizer; si, 
porém, a.lli figura. como delegtLdo do município de Maragogípe, de· 
clara ao Senado e ao paiz que· está. ha.bilitado a assogut•a.r quo osstL 
delegação é falsa, é mentix·osa, que tal titulo ó o corpo de dolicto 
de uma verdadeira falsidade. . 

. Lerá ao Senado um documento recebido boje e cuja r•emessa se 
lhe avisara antecipadamente j:1 pelo telographo. . , 
· cNós, infra assignados, consolhoiros municipaos, os tt•es primei· 
ros,supplentos juramonta1los com exercício no Conselho, em Vit•tudo 
do fallecimento dos conselheiros Ladislau de·Senna Pintou .João de 
Abreu Contreiros, os dous ultimos. declaramos quo o Conselho Mu
nicipal desta Cidade, ilepois das sessões ordinaria.s de· l, 2 e 3 de. 



SESSÃO EM 23 DE AGOSTo' DE 1909 145 

junho :ultinmmente findo, jlima.is se ronniú ordina.ria 011: oxtraordi·' ~ 
nariamente, principalmente para o fim de dologa.t• poJares a; quem · 
quer que seja para representar este municipio na. Convenção pro-·, 
jactada Jla.ra. 22 do moz fltteote, n:~ Capital da. Republica, por isso 
que não podia far.ol·o sem o no~sJ .concurso · . . . ' ' ' 

· · Mt~ragogi JJe, 18 de agosto do· 1909. -TIIeódm·o B01·{Jes da Sil~a. 
-Alfonso Santarem Rehouças .-fsidOI'O Pereira de Sou;a. -:Eipidio . 
Barho1a dos Santos.-AmphilopMo Vicim de MBllo1>. · · 

·As'flrmas1anêadas nesto documento são ~erdttdeiras. Está. ha
bilitado a declarar vet•dadoim a firma. do tabollião que as reco
nboc~u~ pois contu!ce-o p:!ssoalnionte e sabe 9.11e 11ão seria capaz de 
mentu· á sua. fé, prestando-se a um roconhoctm~nto desta. natut•eza. 

· .Portanto,· si o titulo do delegado do município ,de Maragogipe 
não· é outro senão algum documento figurado, expedido pelosmom-: 
bros do conselho municipal daquella cidade, este titulo é falso. · 

O conselho municipal de Maragogipe compõe-se de nove mem
bros; Tendo fallecido dous. estão. dous sup]llcntes em uxercicio 
pleno das funccões de conselheh-o. municipal. · 

Os cinco cidadãos membros do Conselho Municipal' que ·firma- · 
ram este docttmento constituem a maiorin. absoluta o, a$sim, sem 
o concurso delles não ora JlOSsi.vel reunir·li\e a mttioria do conselho 
para constituir um delogaílo li Conveoçii.o. · ·. 

:Feitas· estas considerações, pede licença ao Senado pat•a entrar· 
om outL'a. ordem do idéas, que, si ·não teem relações com as notas 
do que agora se tem occup;;do, não. deixam todavia de interessar 
ao:futu1•o do seu l!:stado e t.bpropt•ia ordem do regimon que rege a 
Republica.· dos Estados Unidos dtl Brazil. . " · . ·· · ' 

. · Não. lia :muitos dias tovo· occasião de 1~1' nos jot•naos desta: 'ca
pital que o Sr. Presidente · da Repub!iQa havia. tonia.clo a dolibe
racão de não intervir nem acaroc;oat• os emprestimos. feitos pelos 
Estados em paizes estrangoirJs, · ·. · · · · • · · 

Sabe que, entre nossos publicistas, ba quem sustente que • falta 
aos Estados da União capacidadll para realizar emprestimos exter
nos.· Pensa, pot•!lm, :que esta. doutrina não clfundaua. nl\ Constitui
ção. de 2,4 de Fevereiro. .. . : · ·· . ' · ' ' · 

Com eJfeito,. a Constituição, no art. 65, n. 2, diz muito clara
mente: c!!;' facultado aos Eatados·em geral todo e qualquer poder· 
ou direito que lh·es não fôr negado por .clausula e~pressa ·ou· expli-
citamente contido .nas clausulas expressas di\ Constttmção., ' 

Ora, . si· a. Constituioão !c dera! não contem clausula expressa, 
vedando .aos Hstados ns operações . de ct•edito em pai~ os 08trangei
ro~ •. ·si das suas clausulas expressas · niio se encontt•a explicita se
melhante conclusão, é. clt~ro que, pol' via de regra, os Estados são 
capazes do contrahir emprcstimos om pn.izes estrangeiros: · 

. Mas esta faculdade. que o art. 65 parece deixat• intacta. não· 
pó de entretauto duixa.t· .de so1fret· I imitação muito neoessaria;, li
mita.oão qile considei'<L tle duas.ot•llens ou c;;tegori;ls. 

l!:m primeiro log-ar. pódo . u.contecet• que qual<JUet• Esta!lo du. 
'União, impatt•ioticu.mon t~ governado, seja, pelos orgãos de seus 
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pQderes public()s,., .encaminhado a,. contr~bil".urn!Lj operação dosas~ 
tr.o~a:. u,ma, , ()pQraQ.ã)l · q,ue ·ten)la. · corno· ooneeq~noia< o, calote. aos 

. P~lls1iam•s.t!J,s1 .!l, a., operação, desde que seja uitima.da, oompromat· 
terlt o (~Jturq. d~· Est!!odO. . . . · .. . · ·· . • .. , .. ; . 

N .. e_st_e ca.._so P_ areoe~lbe. <qu~: o_s v.oderes fóderaes; n_o ~erolclo da 
suprema. polipi~_d<!o, qr4~R!S. Ce4e~;a.~iva, .. ni.o .. pqd~!Jl ~eixa~\ ll,q.in·ter· 
vir por quq.lqH~r iJ!pio,pel~ .sua repre~en~a.çfi.o ,IJ.O, est~:ang!lirq,. e 
tratar> de frustar a,, O.[Jilraoão. reputa.tta desillstrosa.. .· . · · . 

Si .. é pre,ciso. q11e a, !l11!9~P,., q]le. a .. )l.~P11PI~.~- .. J:l!11!f~.il.flÍl'iJ>JSe,ia 
prest!gln(da.a' resp~Jta4!1. oor~J!te .as D!!:_çoes.f)s~ran~IJI~IJA3_,: ~~c@s~U~· 
Dll.. Ç1'4~!ll. e.c_ollomt~~· da; 1 çol,la,lipl'IJ,9_1L00 dqs )l:~tfW.'9M• ~~ctqíjils as, 
Ull!d~de~·4~~ (ed~r;,tçaq, . ;1\~0 .·. Pll9~~ílreli},_ m!Hl.t.e~ .. o. ~ql!:•.P!'Il~tjg),():.ll 
s~ll!l!fi!litr:r~sp.el~~:V:el)'H1!ut.ac~(). é ~lar.o .9Dil-~ p_o.at:r~~ f.ll4!JPaes 
te~· o _d~e1to 4vnte~v.~ •. pava qy~. a. P~tao,. '!!W. ;v,en~A ~: ~Pff'r:er. 
t&mbedm, asdc.~~~Pq!Ie·l).P,i~~· qlf sll,ja; p~rante Q, es~An·g9i~•q, a.~tmgi~a 
pelo escre '~· .. . •· . . . . ... ' . . ' . . . 

: . Fa~· esta,~: con~ide.raçiies. "j)Guque: ·leu . nos .io:rtna~;: que .. réilebem 
serviÇo telegra.pbico do ~eu .~Jsta.do,. que. o-, governo: da:: Bahia.. · estlk 
e!Q. vias, d!) llealiza.r.uma.·.ODnsidaJJa;vel operaçiim .de; 0110dlto.:com 
capita.lista.~ estra.ngeivos. . ...• ·· • .· .. · • , ." ·' · , · .: • .... 

· Qpa~. g:o d.e~tino de s~rnelh~.tnta omprestimo·. w ·. · ...... : ..• ,, · 
·Si declarar que este en_~pt;es_timo~ tem: por fim pa.ga.:rws:.ve~i"' · 

IJlel}tDsetn iJ.fl'azo,oo fllDCÇJOnah~mo publi~o~·t0dos co.rnpvehenile· 
rllo,. ,de~de logQ, .. que-taLopera.oa.o de crerhto será. uma:•deBgl'aça· · 
q~f3.Vp.,e,,pesart S!),J)re.,o,_futuro.do seu:.l\sta.do. ·.· :·. , · · '· . ·,. · .. ,· • 

.. O go:v,er.no,\ia· Bah~a va.e sacar: .contra o. futul!o, oomprometteu•• 
. do o éreciito do Estado, porqllll.·:é-obvio·.que· o Estadó-i que, :r.eoorre
a...um. elljp~e~~imo pa.J!a: pagar: os: .seuSJ· servidores;.< pal'arfu.ze~:-race 
á.(4~íie~a~, ct~iJiavias •. estll.:: a~uina.do e·:.se: decfarli -e~~teivo,, 
PQ.~qJ!:e ll:J'flaJ)Iía. .r!iJ.rltllril.:ooc~sos,pal'a-:. satisf<tzer:as• · oondu;oeS'• d~ 
empres~1mo. Isto. ê claro e ev1dente .. · · · , ... · • . ·;' ; : .. , : ·.: • · · · 

.· .. A,ssjm, os· pode~es·feder.aes não•podem·deixa.J.I·deilntinwii,• para 
frqstr.ar, a:J)egocl,.cP.o\ .· . · .·· · · .· ...... · · . · . ·. · . · .... , ·· · · .,-. · 

· A intpr:v!lnçi'ol. do: gov.ernoi fedeiralt: noJ p!IS'o'•dei que: ·agor~· 
se·occúpa., niio se funda simplesmente na.s consldevaçãils:o·àe>·o~utela: 
O.!l bom llPillll· 4o:-Es:ta.do,qa.: Bu.bia;,ligailo;;:·nestas'.co~ll;aé!ll ao bom
noDIA: e ·aQ .prga~igio. -~~~- que..q,ve•gozar.:nó estva1iglfu,tp• til RepublJca;:: 
dos-Eat!Wfoa:'QnJa()a~do:BrazU. ~ · : :_,. ·,. ·· ·· : . ··• · ~ ·. :· ,. : 

Esta .lpte~lV:oncãl>· se. legitimai ainda.1 . po1.1 foDQa. diJI., :lei• esCl'ij_}ta:. · 
. . . .()._~ll~íi~O .. ~!I\!e.,qu~ o, M·t~; 72:da• çon.s~t.uil}ã.n:: prescreve. que -
o~ Es~f!<4fl~-· l'CIJil~'"se-hao .·pela.' COnstJ·tuu;ao• e·leJa' que adoptarem\· 
rcspettadil o JWÜlCipio.constitucional dru· União: . · . :~ '· : . ·. · 

· Ora, !lxamin~~la..-essa .disposiçiip;.é. cl:wo.que l'llai stMransrnltta.:,
so cncaJ•ne.com•tOllU:Q•Vjgorrdmüm .. : .. procelto cltmi. e: expressq~ -nll' 
C:onst.itl!!Cii-P <lPS 1\stadoa.qpe-;tiv.erem•sido 1n•omtilgail.us• a& accôrdo 
O.Qmyü~~udo. aes~o,·preceitOI!.iSondo.'assim,. parece que•o'Põder 'Fii-'' 
déi•al dev!! zela~: P~l',!IMJUOt. SB;janv vl•espe.itadas .. as•' ilispEísiÇües·. dílsl 
Co!!stitpjl;lõe~.:estlldqaeslqom: .. !l.f• mestna,, oonsciencilll"·e·om ''que'- deve . 
zelltr, dfl cumplliiD!lnto dit:Oonstitu.ioãícr;J.i1eder.tl: . · . · · · 



. ' ..... 
s&ssio 1i~i 28 n'r{ iáos~ó nE i9o9 
. . ' ' 

A Constituição do EstiLdô '-dà 'Bâ11úi~' votada poJa sua Consti· 
tuinto, cm virtude do art. 63 da P:I!\S~ituioão ·Fede1·al, prescrevo no 
seu al't, 36: · · 
· , . cCompete á. assembléa· .gera;t>-fazo~:.t·l~is~ interpretai-as;· sus~ 
pcudr.l-as e revogai-as ; e· pal•ticula.rmenti·:' · ·' , .' ·· .' .. · . "··• ·' ;,, : 

§ 2.• A'ilto'riiar o PÓde~ :Ei'eéÜtivo' a ':cBritf~hi~=·~mpr~tlrnos e 
fl!o~Pr q~t:r:as opertfçpes d,~.cr~clW>, !l~and() o IDI.I!~Í:Jll9 4os' , .. qô~pró
m]ssos annuao~ qu~ tenlia de pesar sobre o Est&do, de · ik!f~~ ,q1;1e 
nao e~ cedam a q um ta parte das suas rendas:., · 

.,, J;lor essa disposição .o go,verJ.lo .do· Estado:;, está.·:.adstrioto ;a- não 
ppde!l contt!ahir.emprestiluo desd.e;que:tenho.íJdi!id!j.1úOUjo:;:servioo 
seja custeado pelo quinto das rendas do mesmo Ellta.doa,L r::" H.!:C'/ 

Si portanto demonstrar que mais da quinta parte das rendas 
do Estaâo da Bahia já;é .absor.vida., pelp.s;; se~:vioos . de suas dividas, . 
torá. demonstrado que o Estado da. Bah1a é mca.paz de augmentar 
o, a.~ervo .de. suas dividas, cont1•abindo outrO. emprestimo CJUe .venha 
aggrav;ar .. o custeio desse sorvico.:.> ·"' ;,·,,, .::" ; ... •· ·,,. , .. ,<~;··• ;.: • .;.: .;: . 
· . ·O Esta(lo da Bahia tem uma divido.:extérna.:qlie;• o.o;pari ê ,cal· 
imla!la na.··.ultima mensagem do,, se11. :goverJto · dÓ·• facto ,.,·1em 
!3.683:238$ (ouro). O serviço desta divida reclamw .. alinualmente 
do orç_ameJ!.tO do Estado a impo~t~ncia, reduzi~a e~q papel, 
nunca lllforwr a 2.000:000$000: · . . '· ·.: .. · ... ·.·· . ·~· · '. . · 
· Além' d.isso ó. Estado d .n~b,ía 'têm' rria"dúi'(d ·r·liJ["rif ·· -·~t 
eril àp?lic~s d'é 11.555:000\, ciJJo'àervi~o.'do'ju~ii~'se~d~t~.:. 
amortJzaçao, esgota annualmonte 878:000$000,. Te~,se ·a.ssfm · lJlli 
total de,2.878:000$ no mínimo. '· · . · ' ' · : :: ,., ": · · .. 
... , .. ôr~:,.o'F#à~g' 4~'B~6i~. dll~rte !l:JL&rló~ã~·~ílí:iq; . .iililiW~cltiMs'AQ.il~, 

~~g1u1 l.lt r;tr,ft~a,adl!or.,1r1e1 P.del,t!!-' 9t!V(I\9f.t\.PI~ !r11Pf~!tiS;:o,~nt~,:;.' .·~, .~".~'·· re. :n.a .. a..··. · 

o~~; pa~F), ;J,~fp.~ .'?~-~~~·- ~. ~.-~~- t~ • I Bi..l) ;m~.~;·~flrr .. f}J.;. t;Jr.~J~)-;1'."~:, ~~~~-~- ',) ' .. ~:.:~: 
. ; ,. Por ~oon~eguinte, vê, ·Oc~Sanado:• QJl!ll:O~ ,.empc~stlmlla,.,.quetj!i> 
pe~a.m sol>re ci Estado; absorvem•: no· .m1n1mo. uma.·qu,in~a. p!lrt& da· 
rendo ' ·. . · " . 1 I ' . ' 1 "· ' ' • l" •. ""l•:(.·, .. ,., '.•;··'··.-•• ·• .,.,,. ....... !.·., ... , .• r ''•·.··~·•··:~·~.,....;>·•o..;,.,.II,,.·: . .J,·, 

~~t~ó~~i~~~íí d; t~~~a~~~~e~~~~ii~~~t~t~t!:~~~~~~~~~E!~·~~~~~!: . 
trabir novo emprestimo. Si o fizer, pratica.rá. um o.cto ooiitrli''af 
lel,·r~~ica.Jmento·nUIJo.. -·'i' ·::· . •" ..... ;:,".:·~··r,; .•:<·:· •. :,JJ · 

; ·' l>enSll qll!3; nestaií condi~õeg; :, os p6dere~'cpiíbllcos•··fáíleraes/ 
sdbrotlído o s~·; pz;ésidente da Ropttblio~y nãó'air ·r~ti~slir1i\>·adli..z~t. 
sentit•, poz·.moto dos ~·üpt~es~ntantes do pa,1z mt.s praé~s:pstt·af!g~[x•as,' · 
qi;li'i ti· .Estaila tia· B.:~hw. n~o · j>útle, Vl1l~cl~m~n.t?.i ·',tilii~r<w D? :morcaclo 
monetM.'lé> pat•a contralnr o empresttmu de quu•so• tt•áta.· . · .•. 

· · ·.' .. 1 ·•H '1 ·':· , 

, .. E'.~~t.a.,~ .a.pp. ellp: qu~. rla,.tr~p~:~n.adlo :fi. \JS~m_pç~l.u)Ao. :!lpviu··de 
~J:lsc,~x·o l',enr~~on~11n~e d~.)3fiP'~· ~~ ,.~~., .~~::.·t:rcstq~nt~~da ~eJL'!~ 
b!Jcu., ·e csperu. da oorroccao e do pa.trJcittsmb do ~·. I1x •. nno flcarao 
esquecidas as stms palavras. . . , .:· .. · · · · · · · 

,""(1 , o,. ('o p ',, " ·• "'·I •r. 1 · · • 

Tom conoluido. (Muito be11z ! inuito belli !) . · 

. . ' ' 

_.;;· 

• 

' ·~ •.: -
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. :A.NNABS DO SBN'ADO 
• • ' I 

. ' , .. ~ ..... 
ORDEM DODL\ 

. VOTAÇÕES 

' ' ~ ' 

' - ' 
' ' 

. ' . ~ ' 

O Sr. Presidente-Compareceram á. se~são 32. Srs. Se
nadores •. J!1ntreta.nto niio ha. no recinto nume1~0 para.. se proceder ás 

- votações constantes da ordem do dia: Vae·se, por isso, fazer a 
chamada; · · · · · · · · . .· .. · · ·. 
· · Faz-se a chamada, â_ qual deixa de responder. o ·Sr.· .J.osé 
Euzebio. · · 

•·. ..,,' 

, · O·Sr. PresldeD.te'-·Achando-se presentes apenas·. 31 
Srs; Senadores,·continua.m adiadas ·as votações e passa-se ás mate-
rias. em discuesão; . ' 

' ~ ' , . ' . ..... ·: 
· EQlllPARAÇÃO DE VENO!lt.IENTOS 

. ' . : .. ' 
' ' • I 

Entra em 2• discussão, com pareoer.contrario da. Commissão de 
Finanças, o a.rt. 1• da proposição •d!L Ca.ma.ra dos Deputados, n. 67, 
de 1908; equipa.ra.ndo- ori vencimentos do ca.rtorario do Tribunal de 
Contas e do seu aJudante aos do cartor&rio do Thesouro Federal'e 
do seu aJudante .. : . · ··.. · · · · · .: 

, , I li \ 

o Sr. Severino Vieira.(') -Sr. Presidente, sinto 
muito não _poder esta.t• de accordo com o _parecer 'da illustrada 

· Commissão de Fi~ança_s do Senado, em relaçao á. P,roposiçãi:J de que 
se trata. . .. · , . . . · · · 

A Commissão limitou-se a dizet•: · · 
c Attendendo â soliolta.ção que, por intermedio , da. Mesa .do Se

nado,· lhe fez a .. Commiesão de .Finanças, ·o Sr; Presideúte da' .Repu
blica, ·em mensagem de 3 de setembro do anno ftndo, info1•ma. que 
não é conveniente aos i.nteresáes do· Thesouro o a.ugmento de' ven-

. cimentos decorrente da proposição da Cama.r11 dos Oeputa.dos n. 67, 
de 1908, equiparando os do ca.t•torari.o do TriboiDal de Contas e do 
seu aJudante aos de iguaes funccionarios do TbeHouro Federal .. 

• Não tendo motivos para divergir. do modo de pensar do Poder 
Executivo, a Commis.são é· de parecer que o. Senado rejeita a pt•o· 
posição.• 

Ora, Sr, Presidente, . não sei qu11.es os motivos a.presentado.i 
pelo então Sr; ·Presidente da Rep11blica, para. dizer que .nãó era. 
conveniente aos Interesses .do Thesouro, a a.pprovação do projecto 
de gue 8c tratava. . .. -. . . . . . , 

Esses motivos,. certamente se enquadra.va.m no. espectro com 
que o então Presidente da. Republica encarava a situação <lo 
'fhesouro. . ' 
· : ·S. Ex. via com mitos olhos estes pequenos augmentos, em
quanto seus companheiros de adminístl'a.ção, seus compa.nbeiros de 

' -

• (;) Bo\o discurso Dlo fo\ rnl1\o ~elo oradot. 

'. 
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Governo, pa.ga.vam á. custa do The;ouro, os banquetes o1l'erecldos a · 
seus a.migos e at~ hn. bem pouco tempo, mandavam ou punham a:o 
serviço desses amigos, os automoveis que deviam ser pagos 11.' custa 
dos cofres publlcos. · · · , . · . · . · : 

Si esto era o modo de ver do então Presidente da Repu~ 
blica, parece;. me' que • a illustrada · Couiml;sio. de· Finança!!. do .. · 
Sona.do, 11ão póde·subscrevor estas apprehe~sõe<, pórque; depois das 
informações prestada~ pelo Presidente da Republica com relação 11. 
proposição, o Senado votou a reforma do ·Tbesouro Federal e a. 
Cn.mara, a.inda. este anno, con agrou em votação as emendas feitas 
pelo Senado. . . . . . . . . 

· ··ora., Sr. PresidentA, é sabido que a reforma do Thosou"o, com 
relação aos vencimentos dos funccionarios, não teve outro intuito 
sinão equlpa.rar os dos desta repartição aoB dos funcalonarios de igual 
categoria do Tribunal.de·Conti'S, . ··, · · . ... . . . 

. -Si,.com relação a.o .cartoral:•io,'esta reforma elevou os :vencimen
tos do. Thcsouro. Federal, é claro que pa.ra. esta. elevação militam as · · 
mesmas,'sinãt> mais fortes I'azões, em fu.vordo.cartorario do Tribu
nal de Contas, porque é certo que ao Tribunál deContás vão te1•.todos 
os documentos dos dl1l'et•entes .ministerios e que, .ordinariamente, 
todas as certidões 'Para comprovação de qualquer, direito,; são 
ministradas pelo cartorario deste ti•ibunal, .ao passo gae o do Tbe-
souro Federal será., quando muito, um guarda do archivo. . · 

Nestas coudioões, parece-me que o parecer da commis>ão de 
Flno.ncas niio consultou os motivos que deter•minaràm· essa equipa· 
rac;ã.o' de vcncimentos;_porque si tivesse aonsultado esses motivos,, 
veria que si neisa Aquiparação escapOu o car.torario.pelo motive de 
estar em ela.lJOraoão a reforma do· Tbesouro, isso ·vem justitlcar a 
propos:çãt> da. Co.ma.ra que manda equiparar os vencimentos do 
cartorat•io do Tribunal de Contai· aos do cartora.rio do Thesouro 
Federa.!. . · 

Eram essas as observações que tinha a fazer .. · 
, Nin.(('uem mais 'Ped ndo a pllavril., enctÍrra-se a discuss1io, 

. ficando a votação adiada. . . · ./ · ; . · .·. 
··seguem-se éfu' discàssã.o, que se encerra sem debate, 08 arts •. 2· . 

e· 3•. · · . . . ,.· .. . . 1 
.. 

ELEVAÇÃO DE VENCIMENTOS , 
' . 

· l~ntra em 2• discussão, com as emendas ofl'orecidas pela Corn- · 
mis>iio do Finanoas, o art. i• da proposição tla • Camara dos. Depu
tados, n. 127, de 1908, fixando o numero, classe e vencimentos dos 
empregados da Delogacia Fiscal do Tbo>ouro no Estado do Ama· 

· zonas. 
· Ninguern pedindo a pala.vra, encerra-se a discussão, tlcll.ndo ll 

vota.çã.o adiada. · · 
. Seguem-ao em discussão, que so oncerra som deb~te, os arts. 2• 
e 3•. · 
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· AJI!NAJ!S ~ S111NAQO • 

CREDITO .PARA·P.I.GAMHNTO .~' OO~li.'ANHI.\ :.MOGYANA 
l ' < '' '' ·, • ;•' I I•! • ,,-, ' I I. '·, ' ' ' , " ' , , · .·\ •' ; • 

, Entra .. orii 2.~ di.:o,;ssão, coni. pâ.rocer favoriivol <j.a. Ci>mmiosiio 
dé Firiii.ricã&; 'o 'ãt;tigô"' uíiicó" aa. p'ro.Põsícão· dâ r:bamará dos DÓp.ii,:, 
tados; o.:.I3,. de ·I9ó9, autorizilndo. o Presidenta âa'~·RejJubliéa: a 
ábrlí~ .. aó . dMiiilstii'rio da: : i~âzeiídâ · o ' éredil'ô : extcaordir arió de 
li:'Q46$0iil ' ;i.r; ·."'ocê rrêr' ã:c'í' 'ii àmont ~ilÔ "'ié'. ·a:·~:vl'ló 'it 
cii.rr}P.~!l~~;;'/#8.f4na. f~:~it~:âJ~l~!ref'tq :a ~~v.~k~cão, .';"_.~. -
.. · ·t· ~..!l!~gde,~. pedu:l.4o 11. pf!.lavra, e~~er.ra,.~e .\!!. ,~IS!JU~~ü~, ~.c.11-n~~ ~ 
vo açao a !.wa. . . . . . . . . . . ·. . . · . .. " ' . -'' .... ~ ' . . ' ' . . . . . . . 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO CAPiTÃO DE CORVETA CARLOS ÊÜGENIÓ 
.. _~,., ,._..-~ ... -·J..' ,; .. ~.-~·.\. ~ ···FEii;R.'EIRK· _·,. -~· .. · ... 11.11(:. -.~ .... · .. <. -~·J',jl_ .• 

' . . ,.,, '_.,., . . . 
. Entra em 2• discussão, com p:uecer favorli.vel da· Commissiib 

doFinanças, o artigo unico da pri>:ptlsii}ão: da~:{là.nílira/ dos Deinr~ 
ta.dos, n. !ti, de 1909; ::a.utôi'liil.odo •o·'·Presidlinte':'dtt'' RepUblica a 
abrlt• ao ··Ministorio• · dn. · Fiizehda <i · éredito',. extraordiJÍÔ.r'ió dá 
5:949$970, •pará'· pa.gamentt> ·~ ca.pitão de ·>corveta 'êomptlssa.rlo 
Carlos Eugeni<i·Fet•reil'U:r ehi virttiilo de'so!)~ença;Júdiolri.ria'. · · • · ·•" 
· N_!nguem J!Bdindo a nà}â;Vrâ(imclirra:.sti a discusslloj !lc:lindo a 

VOtaçailadiada;;r: .. ::n: ?. :•·! ''· ", ... ! '.- .·;r· •''C':·. "' '"''"'' 
'•', ' ' :, •, ' . . .. 

. ,: .... AUXILIO AO.CLUB N.\VAL · . ·, · 
' ' l " .' ···~~··· :, • /'':.~· '·, .. ',' : •• · ... .' 

. . )!:ptr~ ~rn)~" discussão, com parecer fii vor!LV!!l. da 0()mm,Iss~q 
~e:fi!l!lollQ~. o Rl'tigo unico dcj.projcçto. n. ~. rl!UQOQ, otfereçi4p 
pelo S1•. Yictorino Monteiro, u.utQriza!ldo () Ç)P,v:!ilrno a auxjJ.i:g~ çorn 
:l~:QOO$ a Ql)JJstr:ucçã:o do Q.ditlcio. d~ OlJ.lb 'Naval; !la 4veqida 
Central. ·· . ··. · · . · . · · · ·. 

·· .·N_!ngueJn.pedjndo a pa.Iavr~ •. encerril.•sea,lis~lUssii0 , ~ca!l4o.~ 
votaçao ad1ada., . · · .. : ·- : : · 

. ' . ., .. . ,, . 

LICENÇÀ Á MANÓEi, PIRES FERREiRÂ 
~ .. ! ·~··:· . ."' ,!'' · .. •' ' . '. f. . . . • . : • ' .• : 

Entra om 2" discussão o artigo uoico do projecto n; 19, de 1909; 
da Commissão.de Finanças,.autorizando a.conce;sãode um anno de 
Iiíimiçã.' ciiri1 ô ol'dlirllido, ào êl:iiiflii~ent<i da. "Córiiriiissiio Fiscal é Adml
nistt•ativa das Obras do Porto do'Rio de Janeiro, Manoel Pires 'Fer-
reira Filho. · . . . . • . . . , · . . 

Ninguem podindi:i n p:i.lit vi;d, encíirra~se 3. discussão, ficando r. 
votação adiada., . . · 

' . ,:. ' ' . ' . . .. ·: ' 

.. REINTEGRAÇ'ÃO DE D; ROSA AMELIA·SOARES .. ·. · . 
; : ', .•.·: ' .... _... .· .... , ~-· •: .. · ; ··~: (•• :· ., .. "·.: .,; ' 

·Entra om dlsoussão·unica, com pa.rocal' favoravel ria ComrJliB· 
são de Justiça o Legislação, o veto do Prereito do Districto Fadm•al·0 
!1·.!?· do l92g,;L roso~uç~ollO Co~selh~. l)l;uniçipll, , autori~~~do a 
~~m1tegruça.o do D. R.os11. Amel!a.· So:tros no carg:gdt;l tfllJ~llt~ d!) 
~. c asse. · · · · 
' · · Ningnllm pedindo n pa.Ia. vra.; oncerra•se a. discussão, ficando. a 
votação tuliada, ' ·' 



SESSÃO BM 23 i:>~ AGóéTO 'DE 1909 fiH! . 

' ' ,. . ·' ·.:· '. •'' - :~· _,:_ ,•" .... ' .... ,;.:· . ............ : 
1-I,OENÇA A. AGOSTI~)IO AN't'HUSO .O~:RNE1RO DA FONTqVn~ 

.... Eiitrà. eni dist\tissã~ til!icr;i., cóin.'pa~.~~er, ''râvc\r,a:vel 1dlio .CóÔIDiis
sãó de .J.ililt!ça .é L 'Js1iição, o véi~ '!lo Prêff)itô· do "is~rtiitô"F 'dêrM , .. 
n. 10, de 1909, ãu~~riz:írido ii. êiiii"cessãi:i' de S~is fuàteil' de rn: q ii. · 
com todos os vencimentos ao amanuense da Directoria Giírà.1 ãô 
Patrrtnotiio M:utiicl'pa1, Agàstlnbô· · Ailtlittsâ cat'nelrci': dai · Font.Oura; · 

NlhgüeiJ!.· pedindo a palavro., ell'cêrra.:se: á.': dilicuslião;ficandu u. 
votaÇão'adill.da·.·. . . . . . . ·, ' .,, :r· ' o'""i' • 

· O Sr, Pre101idente -. Esgotàda, !I ot•dem . dia ; vou. 
Iovanta.r:a sessãp o designo'pa.raa 11!1- ~egujpW: . ·. . . . ·· . · 

Vot~ção; em discussão unica, da. redàlió!o flnil.1 da 'emenda dó 
Sen~,dti á. PI'9P6à!Çiio ~a Can111ra ·dos . Deputados, ilõ_ "178, de tooa, 
coticedenifo a. pensão tio 70$ mensaos ao sargento rêfo1'mâdo tio 
exercito Onofre Gonçalves Ma rins : · . . · · ' ·· ..... _., . 

Votação, eiri 3a discussão, do projecto 11· .11, de ·l909,'conce- · 
deildo a n:',Joànna Igna.6iá. de Araujo Macle1 reversito, em asü . 
favor, da pensão do :36$ niilnsaes, que· r~cebia seu tlria.~o marido; o 
àlferes Dr·. Matbiâ~ Carlos do' AI'à.u,jo MacUjl (offerlil:li:lo pela G'om• · 
missao de Marinha e Guerra, te"e parecer (a,ora,el da de lliriilnÇ!Ii) ; 

VotaÇão, êm · di_!lcus~iio itiliêii;' dii :Vetti' ·ao·:.Pr.efe(tõ 'dÓ Distioicto 
Federàl,'n; 43; do 1904, prohibindó a dóqdlicclo á Iíili.o; ~por crlrun! 
Çàs, dê"blidave~·e~'para os ~e!Iliterios. :P~W~os ··(êon{~lireê~rf~ê~ 
",lf.~~~ .r!f:t Ç?-,'11m'~!t1o de Pons~!.tusçt!o _e Ds.P.1ot~;~~~f4) ; . .' . : , : · ..... · '. ··. ·. : .. 

Votà.çãó, erii g;, discüssãõ, ~a prqposi9ão.: d~ tiQ;ijiat~, dií~ P~P.u~ 
ta.dos, n. 39, de 1905, relevando a prescrtpçãQ em ·que Incorreu o 
cobtribülntif i18' fuontàpiô• bacha~er Máh!lel' Jiltigenió·Pill'eirlt' Maia, 
pai'~ li fim dé se'rattt; suii. viu viL .. é' fllhós, ~dtilit'tldos q. .perceber o 
q üe nilssà mtiltitlplo lhas 'couber' ddscoli"t~das :til" ci:lôíri6uioões ijã!} 
~~~ga.ii (i:gl!l pareceff~~or~vei dá .O~njl~issk,o de ~11a71Ç~s}' i, ·' .· '·· 

v ótação, em S• disc~s~ii;~ •. ~~ prqpo~içãQ ~a · Càm.~ri!o .. ~os JJ~iiP.• 
tad~s, n. 142, de.l908, detor!l!Hl~i~do, q_!IO. o~.,ex~pto\~s:d~ F_~~ozenda. 
Fed!!ral, que prestarem ftançu; '!lu cáucao · ·tJm · dmbelro1' titulos da. 
divldà. púb}léa' dá. União ~ càdlirdétàs da Caiiili Eéonomica; élltJ!n,.lo 
rã.o, dtisde ógo, ~~ lliêtir~ic)?·~as funcy6es do g~rgo J~P.m· pareoer"fa~ 
voravel da Oomm18sd'o de Finanças) ; · · : · · ·:·· . ' · '' 

· v.ótáqão ~JD.· 3• discussab; 'ria tJl:'ojlosicilo da Cainà'ra .dos Depu·. 
ta:do~ #. 4, de 1909, a.utórizando o Presidente da ltepubtica a cbli'
ced~r â Hemctàdó dê Mirandn; sêcretarlo 'da Cii.pita.nia do P01•to do 
Estado dô P.à.r~Ü(L, apose~ta.dóioiii~ com iodo d ordclia.dô, por luva. 
lidez (com pai'ecer favora~iJl ila Oommissao lle FinanÇas) 'i. · ·· · · · 

Votação, em. s• disdussão, dá proposição da àainaM dos D~pu• 
tados, n .• 8, do 1909, ailtorlzàrido o ;presidente da Republica a abrir 
a(l Minlstorlo do JMerlor o cretlito de 176:500$, ouro. supP,le
inentár :1 vllrlla 7•, do à.rt. 7•, da lei il. 2.050, de 31 de dezembro 
de 1908 (com parece!'{avoravel da Oom1nissao de llinan:çh.f) ; · : 
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Votaoã:o, em 3• discus>iio, da proposição da. àama.ra dos Depu· 
tados, n. 9; de 1909, autorizando o Presidente da Republica. a. con· 
c:eder ao praticante dos Correios do.· Districto. Fade1·al, Erno.ni de 
Oliveira Santos, ')1m. anno. de licença, c·om vencimentos,. para•trU:tar 
de sna. saude (com pa1·ecsr da Commissao . d,s Finanças,'.olfereç,endo 
emend<>s) ; . · . · . . . · · ' ·. · .· ·. · . 

. Vot~lto, em 1•. discus8ã:o, do projecto n. !B.'de !9n9;.revogando 
quaesquer dispusioões legislativas em contrario ao .estatuido, em 

· por feita conformidade coin o art. 73 da Constitllioão' Federal, pelo 
decreto n. 7. 503, de 12 de agosto. de 1909 sobre accumulaçõea re· 
muneradas (offereci.do pelo Sr, Se·verino tli.eirt~ e outros .Senadores) ; 

vot~çiio, em 2• discussã:o, da proposiçã:o da ·ca.mara do> Depu· 
ta~os, n. G7, de 1908, equiparando os vencimentos d~ cartora.rio do 
Tr1bnnal de Contas e. do se11 ajudante aos do cartora.r1o do. Thesouro 
F~<\eral e do seu ajudante . (com pa1·ece1· conlral·io .da· Commiuilo de 
Finanças); . ,, ... , , , · 
. Votaoã:o, em 2• discussão da proposição .da Camara dos Depu· 
tados, n. ·127, do 1908, fixando o numero, classe e. vencimentos 
dos- empregados .da Delegacia .Fiscal do Thesouró .no Estado do 
Arua.zonll.s (com parecer .. da Commissao .de Jii.nança.Y, onerecendo 
emendas); . . · . . . · ... 

· Votação em 2• .discussão, da proposição da Camara dos Depu
tados, n. 13, de 1909, autorizando o Presidente da. Republica a 
abrir ao Ministerio. da•.Fazenila o. credito extraordinario de 
17:946$01.6, para occorrer. ao pagamento .!lo, qu~ é. de.yido á 
Companhia Mogyana: de l~stradas de !<'erro. e Navega.çao (co~ parecer 
fauoravtJI da C~mmsssilo de Fin,mçtu) ; . ~ .. · . . · · · · · . · 

Votaçã:o, em 2• discussão, da proposiçiiO, da. Ca.mara dos Depu
tados, n .. 16, 1le 1909, a.utorizaildo, )).Presidente .da Republica. a 
alJrir ao. Ministerio da Fazenda. o, ·-:'credito extraordina.rio. de 
5:940$970, para pagamento ao. capitão . de .corveta. . commissario · 
Carlos Eugenio FerreiN, em virtude da sentença '.inrliciaria (com 
·parecer fauoravel da C, •mmissao de Fifllinça$) ; · 

Votação e1Il2• discussão do ji~ojectô n. 3, do .1909, .autorizando 
o Govoruo •~ a.uxiliar com. 300:000$, a. construcção do ediflcio .. do 
Club Na.val,. na Avenida CentraL(o/fereci.do 'pelo Sr. Viclorino Mon· 
leiro; teve p,árece1· (avoratol da Commisaao de FinanÇas); . · • .. 

Votação em,2• tlisClissão do. projecto n •. 19 elo 1909, .autorizando 
a concessão. do um anno de licença, com o ordenado, .ao conferente 
ua Com missão Fisc<tl o Administra. ti V<\ .. das Obras do Porto do 
Rio do .laneiro, Manool. Pires Ferreira Filho (ot[e,•ecido p11ZC1 Com· 
mis.~tTo de Fimmças, rla(erindo o 1:equ61'imento. 11. 24, de 1909); 

·vota~ão em diAcus~ão unica do veto do Prefeito do Districto 
1~eder111, n. 5, de 1909, :i resolução do Conselho Mnnicipn.l, áutori· 
zancln a. r,Jintegr·a.~5.n do. D. Rost~ Amuli11 flo<Lros no c:~rgo do ad· 
ju!lia !lc 2• !!lasse (com parecer f'ava~·nwt da Gommi.<st1o de. Júsliça 
e Le[lislaçtTo) ; 
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. ·votação em ·disoussão·unica ·do otllo 'dO :Prereito.do Dlstricto 
Eederal; n •. 10, do 1909, autorir.ando · a concesilão de seis mezas.de 
licença; com ,todos: os ·vencimentos, ao· amanuense,·da.. DireJ)torio.. 
Ge1•al 1lo.· Pll.trimonio Munioipal.Agostinho Anthuso Ca.!•neiro da 
Fontoura (com parecer :fa1Jora'!lel. da Comm11s<l'o de Justiça· e úgts• 
laç<l'o), 

'Levanta-se a sessão ás 2 horas e 15 'niinutoil, 
• ' I ·. I , • ' • , • ' : ' ~ ' ~ . ' I Í . • ) • 

·.·;; 

79• SESSÃO EM 24 DE AGOSTO JiE 1909 
' ' ' , '•','''' ,'o .I ' 

A' 1 hora da tarde, presente numerei legal, abr~se a.. ~essão a 
que concorrem· os senhores Senadores Quintino· Bocà.yuva.;··Ferreira 
Chaves; Pedro Borges, Araujo' Goes, JonO:thás'Pedro<a; Indio do 
Brasil, Ribeiro· Gonçalves, .Pires Ferreira( Meira. e 'Sá., :Ant',nio' de 
Souza; Walfredo 'Leal, Castro Pinto, Gomes Ribeiro; Oliveira.·Va.l· 
ln.dão,.severino Vieira, Be:rnardilio Monteiro, Moniz Freire. Lou; 
renço Baptista, Oliveira Figueiredo, · Sá. Freire, Alfredo · Ellis, 
Francisco Glycerio, Braz Abrautes, Metello, A. A:zeredo, ·Generoso 
Marques, Alencar:<?uimai•ães, Felippe Schmidt,:Plnheiro Machado 
c Cassiano do Nasmmento (30).· , .· .. "' ,.,. ..., . ., ,. 

Deixam 'de ·comparecer .com ·causa :justificada' os ·senhores 
Senadores: · Candido'de Abreu, Silverio · Nery;··Jor'ge de· Moraes, 
Arthur Lemos,· Paos de Carvalho, José Eusebio .• Urbano Santus, · Col· 
lares Moreira, Gerva9io de Britto, . ThomazAccioly, :Alvaro :Macha· 
do, Slgismundo Gonçalves, Gouça.lvo> .Ferreira,· Rosa .e Silva,, Joa· 
quim Malta,, .coelho e Campo,s,• ,José Marc~Uiilo,. &uy .. flar.bosa, ,,J. 
Luiz Alves, Augusto de Vasconcollos, Lauro Sodré, Feliciano Ponna, 
FranciscoSalles, Joaquim Murtinho, Hercilio Luz, Lauro.Muller e 
Victorino Monteiro. (27). ·... · · · · · · · ·· .· · · · · · · .· . 

.. E'!idÍI., ~sb em discussão e sem ilebate . apprôvada a acta. da. 
sessão anter10r... , . ,. . . . . , , .. . . , .. . .. ,. .. , . . , 

·o si·. 1• Secretario declara que. não ha ~icpciliente. 
O Sr. ~· Secretairp declara que não. ha. pncceres. 

. o Sr. Presidente..::constanclo .·unicamente de vot~Qiies 
a (n•dom do dia. .e não havendo numero, pois eomp~recera.m a. penas 
30 Srs: Senadores, vou lo vantar a sessão e designo para ordem do. 
dia da seguinte : 

Votaoão, em discussã.Ó unictt, da redacção final da emenda do 
Sona1lo á' proposioã.o da Cn.mara. dos Deputados, 'o·. 178, d~ 1908, 
concedendo a pensão 1le 71•$ monsaes ao ~argento J•cforma.do. d!l 
e.~OI'cito Onofre Gonc:ltlvo.> Marins : 
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:Vot~oib,. em 3~· disoiissito; do projecto ll; U, ·de .1909, concé-' ; 
dondo.·.a. D •. .Joanna lgna.cio. de Araujo -Macii!Fl!eversi.o, .. em· seu 
fa:v:or ,~dtvpeasão de1 36$ meusaes,: que. recebia. seu lln11.do .marido, . o. 
alteres Dt,·"'Mathia.s .. Carlos de Araujo, .Maciel (otferticido: p~la Oom··. 
ml816o de ~urinha e Guerra,. teve pu1'BC6t' (aliorawl• da de ~~immças) ;. · 

Votação, em discussão unioa, do veto do Prefeito do Dist~liito 
Federal, n. 43, de l~01,,Pr;ohibi~d~ ~ ,ooa~uc~A mão, pgr .r.r~.a.n· 
cas, de cada.veres para. os cemlter1os pubbcos .·(com parecer (avora• 
vel da Oommíllilo de Oonstiluiçil.o_.e.!~!plomacsa); · 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos Depu
tados, n. 39, de lG$, relev.anqo a prescriJIOiiQ .em que incorreu o 
contribuinte do móiitepio·, b!i.chiire1 'Ma'noeT Eugenio Pereira Mala, · 
para o qn,tAe. ~êr.~Jll su~ ... yiuy,~ e fll4P.~ ~ .. a~~it[oi~.Q~,.IJ: .pet>ceber_ o . 
que nesse:moutep1o'lbes couber, desdontadlls as contrlbúlções nao 
pag~_s (com parecer (aporavel da Oommis,,ao de J.i'i11anças) ·; ·· 
. ,.,_ .. _ ...•.. -~-"~ .. ·-•:r.~ ;,,·:·· ·-•.·.··'r·J' ·: · · .. ·. ·:.·· ._ • . . 

.. :yq~aojj.p.dliJl .a• ill~çús~ij.p, ,da. prqposi~p .. da (1arnarl!o dos Depu. 
t~qs, ll! 11~. ~~ lpo~,· ~eter.miDI!>Dílo ql!a :.os . . a~l!ootpres dilo ~11zend;t 
FedeJ:!(I.l1 que .PI'E!II_, t~~I\!_9J'_fi_.~nça .o!J pa.Uçã~ .aRJ. dinhelr,o; ti~u.~o~. df!. 
d!yida puqli~a 4~Jo-Jini~ l!./lílderl)~~.l!8 .di~! ·F.Ijoi~q.·~conomip!!j;' pi*IJ.• 
~(!. d~sde .Jqgq, ['!IQ ~1'~~Cl!Jlqr 4as~ ftip.cçoes.ilo Clll'IJQ (ço111 fl'!recer 
{'!"fi"f'ViJlflqJJ~m.!?Ji!~~ de. Fi~llrJÇ~_s)d , . . . . . . . .· , . . ... 
• · · Votàçã.o; em !1•. discussão; 'da p~oposiçií()· da. Cá.mal!li. dos Dopu• 
tados,.·1U 4'l'de :1909, dlitotítzimdo o Presidente da. ·Republicll'''a .·coo• 
ceder a Hemeterio de Miranda, seoretai'lo -tla·capitalila do Pôrto ·ao. 
E~~4.o <lo ~~r~~on~.·aPP.!Iq!ltadoria,. çom t9dO .p , Qrdell4do., ppr .Jnva.-
li4P.~ {~pm 1/ai',Bper..f~VOPJ!~Bl d(J. (JoW»!~'Ii!G dtJ .Jjlnpnç(JI) •i · ., .. · . ,, 

·• . votaçil:il, em· a~ disoussão, 4a pr!lpiJI!lçiío da. ca.inil.ra dos. Depu• 
ta.dQS; n: :8~'·de 19Qll, autorlzándo o- Presidoiitíl'da R)lpqbliciai' â á,ü~l~ 
ao Minlilterià do' Eitterlor'O credito· de ·176:500$j: oúro;' l!úpplemeiltár 
á verba '7•~'dó'art. 7~i'dá·léi n;· 2;050; dã'Bl de 'dézflmbro de I9De 
(co·m pàrecer (atlbra,el da OOmmiisdo de liirid11çtu)'; ,. , · ., '· · . 

. • ,. , " I ·"'' , 1:·r. ' ··.•: I: J ' •'\,' ·• '' '~, ,"N I:,.,, , , o, • , , · , ! .I 

Vótação, cm 3• discuãSiio, da proposição .da., p~ma.rá dp~. D,epil
bdos, n. 9, de 1909, ttutori~ando o Presidéiltll da Riipiiblic!i. a.'· coil.- . 
cedo1•' o.o ]irii.tlca.nte· dos'Gorraios do . Dl~trltito ~ Fadi!t•al; rurnani do · 
Oliveira Santos, um auno de .licença, com vencimentiis~· pttrd. tJ.'iJ.tiJ.r 
d
8
e ~~~,s~u~~ (~om p~re!J~r 1~ ._ Oo.~f!'~~!~? _t!e. J~~n~flças, o(f~r~cendo . 
m•~~~ . . 

Vota.Qão, om 1• discussão, do }Jro,jocto n. 18, de 1909, revogando 
quaesquer disposições legisla.tivas .~m c?~t_t•a.t~io ~~ ~~ta.tu~dq, em 
perfeita conrormld!Lde com o are~ 18 dlt Constit~iQao Fedêral; pelo 
decreto ii. 7.503;ded2 de'o.qósto de TDO!l sobre' a.ccumülaÇões ro• 
Iii unà~a.ilíis '(offeieêido pelo Sr. Seiie'Hiio · Viei1·a é ó~tr,~.; · ~~~~d~rcs) :; 

Votação, em 2• discussão, da proposiç•ão da Co.mara dos Qep·u. 
ta.dos, n. 67, do '1908, eg:ulpa.ra.ndo os· vencirilentos do ca.rtorario do. 
Tribuno.! de contas e do sei! ajud~nte 1tós do cil.l'tót•at•io dei' Thesout•o 
FederMo llo sou liJUdi.lnto (çom parec~r oont1'~rio ~â ComhiiWió de 
Jiinanças); . ·' ·. · ... · ' ·· · ·''' '· '··· · 



•. V.otação; em 2• discnssii.o, da·. propE!Blcâo da·Camara•d~.Depu+ 
ta.dos, .1tt ,, •127; 'dlí 1008;; fl!abUOH)· DUIDfirO, .classe··e :'f80CitDI!DtOS 
dos' empregados: ·dai Delégaclo. . Fiscal 'do'·:'llbesouro no: -l!]stado!do 
Amazonli:s ·(com •pareoer.·~ da: C:Dntmiirao·. 'de··liinançclli: offeririendó . 

ll·l.J ·' I ·• ~~ ' 'I t'' r " 1 q• . '' , 1 . eme u.as)··;·~ ·.-;· ,······.·:·!· .·· ... ·,:···~: .·~·:::·•· ;·: .:· ·"'.:'!'. 1·•. 

ta~o:,0~~~~;. eTe !!~~~ii!~~r~~jJ~~~~!~~Í~1~e~~~~~t~bft~R~~ 
abrir ao Ministerio da. Fà.zendu;. o· ·credito eltraordina.l'io i de 
11:9419$016;· 'llara. ·occovrer 'aq:, pagamento" ·do:que ··!! '' dllvillo :d. 
CompauhtaMogyana·dll'E~tradas.:lleFerroe:Na.vegação•(conf•pdrlcer 
favot:iive~· ila Otiimn,sstfp•dii·Iiinanç~s); ·:,::r::: :·t'c .. :·.· ·:. · .. .f _,.,::r 

· . 'vofàÇão, ilfu 2•'iltíici,•siiÔ da p~op.cisii;ilo''da 'ê!lomar.a'dos··beP.iJ.,. 
tâdtl~, ·'fi: ··1p, 11~1 I~\ ':;iijtdriilt~di! · 'o'' P,~es!d'eiít~ .. W~.' lt~ll )lit\1~ 
a ·.abi'ir no ''Ministerll) 1la ·:Fn.zerl~a o 6retlito' 'llxtrabrdlti~~lo 'de 
5:g49$970: : .. ~l!à."'plf amentt:i 'àb 'cilfiltãd· dê'' 'êdi!veta 'cdmtiils~il~lô 
Ca.1•los E~glntó Íl'~~élrâ;'''elli' 'vli!!â'd'e' db s~fitón'Ç~ j'tlttltiljj,rla :(IJilm 
parecer..{avor.avei··~'J Uommiíl/1'4 de ~'tiança&)í; ,. :, . ' .. ·· .. ; ·.i .. 

· Vota.cão, em 2• discussão, do projecto n. 3, dti'l909, áutofi•· 
za.ndo o Governo a. ;LilxUiar com.300:0M!l!, a.col)ijtrnccão dQ:.elit'floio 
do Club Naval, -hâ "Ave8faa:· ·aênU:à.("itlferéóiílii p'iio $;.: 'Victorino 
Montei !'O, teve parecer favora~f ~~: fl~'rt?llf~'lto de Finança•) ; 

Votacão,e:n 2• discussão,do projecto n, 19, de 1909,a.utoriza.ndo · 

da. ~P.0!l~!'~~9 .d_~. H~ ~~~1'!!?A~dl!P~~9!Lt.' ~?!!l pdrqei)!Uib.c~,· l'dQ CQI)fi~r.llJ,lte · 
a· OlpwlSSII.O fi•ca e A ml!IIS ra.., .. a.. ~ o ru o .. pon ll . do·' 

l!í~ dô' Jà.'na~rõ; Minilor· ~íriii· · Fer~ai~a.- Filho '(ótf~~8oii1o' peí~;a.ilm: · 
mtBIIfo de li~r~anças, de{ermào o requertmento n. 24, de 1.909. ; · 

Vota.cão em discussão unléâ. ·do ·uelil' do Prefeito do Districto 
J<'ederal, n. 5, de 1909, á. resolução do Conselho Municipal,· aútori· 
?.ando a reintagra.oão de . D. Ros!l! · · Amelià: Soa.re!f·no·.oargq. 4ot'ad. 
JL·un_._~a1· 4~ .. ~)- ~l~s~~ (c,. ~!r! ~~~r~pe~· (,~~P!~~e~ .. d~ R~m!l"!~~~~ fle;_Ju_.~l,ic,a é 

eoll açuo • . . . ' . . .. . . . . . . . . . . li 
,,,,,._ .. -,,~-·· ...... · ;· ''',:_;,·;,',',''.':· ... ,.,':_··~ 

. · .Y!J:ta.p!Lo !l.tn·:!llsmts.~iio, mli!l!\ ~q 11.c1o dp I!r.~f\lito. d~ ,pjst.~·ict9. 
F,~ft~~~r. !l! H\, 4q, IP.Q~ •. <~qt~Jr~~~~<l<! !lt' o~!l®Saã!> ~~u~~·~-~:n~~o$,' !lu 
hcenQa., com todos, pª· Vfl!l~liUIII!t!J!I,, O~: .,11:1UO.DJI~n~!l, u~ ! DlrGQtDria· 
Geral do Pat~iJllP.!llA . ~!!n\oip:}l, Ag~tlnho -AnthllSQ. Clu'Mi·l'Q\ da 
r~~ij?r.~ ~fO~ J,!ll~~c~r r~~or~u~~- ~~- C~~ >IIi~~~. iJ~ Jll~(i~~ ~ ~9is• 

" '' .~ \ ' 'I • \ ' ', I ,,, • 

·tev~mta-se a sessio 11.1 1/2 horas;· · ., · ·. I' , . 

,,-·····, 

' •, -~ 

80' SESSÃO E~! 25 DE AGOS1'0 DE 1909 

Presidencia do Sr, Quintin,o . ~ocay~V!I. Vice-Pre•i4~rii~ • . 
. -I" :·•;;·r···-~·,; _. •.. _ • ··~·· .. ~ .-:~· · : · ·.-·,. ... · · 1 · •.. 

· ·A' i hprá da. tarde, il~esllüte ~unier_o, uj~~~t; ábt'll-:~e.~~ s_ess~ a_ 
qUe ~onl!orrem ílíl Srs: !fennilbres:' Qülntlho Boca.yuvli; '·Ferreira 
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Chaves, AraUjo Góes, Pedro· Borges, .Jonathas Pedrosa, Indio do 
Bra.zil, Urbano Santos, .Ribeiro· GonQalves, Pires· Ferreira; Thomaz 
Accioly,.:Meira· e Sd ,':A·ntonio de Souza,•Walfrerlo leai;Castro Pinto,· 
Oliveira Valladii.o,:, Severino Vieira~· Lourenço. Baptista, Oliveira· 
Figueiredo, Sá Freire, Alfredo J~llis; Franoisoo GJycerio; .. Braz 
4bra.ntes,A: Azer~do, .. Generoso Ma.rques, Alencar Guimarães;. Fe·. 
hp!;le Sohmtd(e VJCtorJno Monteiro. (27) •.. , . . . .· ... 

Deixam de· .comparecer com causa justificada os Srs. Senadores: 
Canclido de Abreu;-Silverio.Nery, Jorge' de Moraes, Arthur ·Lemos, 
Paes de Carvalho,. José Euzebio, Collares ·Morelrit; .Gervasio Passos, 
Alvaro Machado, Slgismunrlo Goricalves,. Gonçalves Ferreira, Rosa 
e Silva, . Gomes Ribeiro, . Joaq 111m :Malta, . Coelbo e Campos, Joaê 
Marcellino; Ruy BarJjosa,' Bernardino · Monttllro;. Moniz Freire, João 
Luiz AI yes, Augusto'de Vasooncellos, LaurilSodré,, Feliciano Penna.;-. 
Francisco Salles, Metello,. Joaquim Murtinho, Hercilio Luz, La.uro 
Müller, Pfnb~iro Macha(ló e, Cassiano do Nascimento. (30)... .. , • ·. 

1\' lida, posta em di&oussão e sem deba.te approvada a ucta. da 
sessão ant,orJOr. . . . . . . : . .· 

O Sr. 1• Secretario dá conta dó seguinte·· 
'· . '.; ' ' . 

EXPEDIENTE 

Sete officios do Sr•. 1 •· Secretario da Gamara'. dos · Deputados• 
de 24 do · corrente,. remettendo as seguintes. proposições daquella., 
Ca.mara:···". • .· ·· ··. ·:'··· ... · 

. . . ' ' 

N. 22-1009: 
' . <;.; / 

O Congresso Nacional resolve: · 
· Art. L• Fica coriiado ao sub-nJ 11da.nte machlnista., reformado,. 

Pedro José de Mo1•aes, para melhoria de sua. reforma, o tempo em 
que serviu comoopera.rio e como machinista do Arsenal de G11erra. 
l!o Rio de •Janeiro, de 1883 a 1886, tomados dentro do periodo citado 
sómente os 'dias em que e1l'ectivamente trabalhou. · 

Art;·'2.•. Revogam-se as disposições· em ·contrario; . 
· Cli.mara dos Deputados, 24 de agosto de 1909.- Joao Lopes Fer-. 

l'eira Filho, 1 • vico-presidente ....... Estacio de 1llbuquerque Coimbra, 
I• secretu.rio.- Antonio Simello.drJs.Santos .C.eal,- 2• secreta.rio.-A' 
Commissito do Marinha o Guerra. 

N. 23- 1909 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unlco. ~~· o Presidente da Repubiicn. autorizado a abrir 

ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de 211:457$975, 
pa.ra. occQrrer ao _pagamento devido a .João. da Silva Tavares e 
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.. ·'• ~ '.'•'"~'·' OA,•''" •o'o••oO' " ..... ~••••·''• 

outros, herdeiros de Joaquim dilo Siln Tavares, em virtude de sen
tença do Poder Judlclario ; revogadas aá disposições. oni cont1•arlo. 

Ca.mara dos Deputados, 24 de agosto,do:J909.;... Jol!o·.Lopes Fet·· 
reira Filho, I •, vice-prdsidente • ..,-E1tacio• de .Albuquerque Coimbra.-, 
1• seJretario,- Antonio Simeao dos Santos Leal1 2• secretario:::-A • 
Cúmmissão de Finanças. . . , .. . . , 

.. N •. 24-1909 ·: ·. ' 
' O O ' : • ' '' • , ' ', I , ' : i i . ' •o O 

O Congresso Naciona,J resolve·: , , 
· · ·Artigo uôico> Fica. o·· Pro>idente da Re,pilblica. autorizádo a 
abrir ao Ministerio do Interior· o credito ospec1a.l ·de '4:200$, • ouro, 
para. pagamento do p1•emio de via.gem'iJ.'que tem dlroito;nos termos 
do a.rk221 do Codigo de ensino, o Dr. Violantino dos Santos;·rovo
ga.das as disposições em co.ntrario, · . . .. · · · · · . · • . · · 

· ·ca.mara dos Depli't!Ldos,'24 de agosto de 1909. -'-ioao:Lope~ Fer
,.~ra .Filho, 1• vice-presidente •.. -.EIIacio de Albuquerque COimbra, 

· 1• secreta.rio. - Artlonio SimitTo do Santos Leal, 2• Hecreta.l•io. ·~ 
A'.Comml~são de Finanças. , ., . · · · · 

N. 25-1909 
. ' ' ! . . . I ' ! :<. i ' 

O congresso Nacional resolve': ·'' ,. '· 
' I ' , '·, , •: I ' f '' · :, I 1 1 : 

AI•tigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado, a.. !Lb1•ir 
· o credito de !5:0JO$, ouro, para subsidia.r·à commlssiio aca.demica 
que 'vae ;a, Montevidéo representa.1•'a; mocidade bra.zlleira nas festas 
que alli vão ser feitas em honru. a.o Brazil.· · · ·· .• , .. · .· , · 

camara dos Deputados, 24 de agosto de 1909: - Jcitlo Lapes 
·Ferrei!'(A,' 'Filho; 1• vice~presidente, -E11acio .de. Albuquerque Coimbra, 
!•·secretario;•·- Antonio ·Bimillo do1 Banto& 'Leal, 2" •secretario. -. 
A' Commissão de Finanças. · · · · 

. , .. 
. · . N.: 26-:- 1909 · .. 

. O cOngr· el!lio Nacional resolve: .' ·. . ·' ··.·. ,: ... '·.' . 
I ' • , , .• '.'.!i \> lo 1 1'- ; 

Art. 1• São dispensados de contribuir 'com as mensalido.'des'de 
quotrata a lettra Te do art, ~do deoreto n; ·2;067,..de 7. de 'janeiro 
1\e 1909, as sociedades que pertencem·ou vierem a partencer 11. Con-

. federação do Tiro Bra.zlleiro. · · · . . , . 
. · Art. 2• ·Fica elevado a 200 o numero de cartuchos .(armamento 

Mauser) ·para tlr1> de guerra. fornecidos gratuita.mente,.por.anno, a 
cada um dos socios da confetleraçiio ou reservist!Ls de primeira 

. linha .que frequentarem a.s.linha~ de tiro das mesmas socied!Ldes . 
. • ·Art. 3• Revog!Lm-se as disposições em contra.rio~ 

· · cama.r!L. dos Deputados; 24 de'agosto de·l909~ .:...Jo:7o ·Lopiu 
Fer1·eira Fillio, ·1 • v ice-presidenta; ..;..Est aoio 'de Albuquerque Coimbra. 
1• secreta.rio. - .A11Ionio · Simicto dos Sanlo3· Leál; 2• secretario'.' .:.o 
As' Commissõos de Marinha. o Guerra e de Fina.nçu.s. 
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no tempo e no logar em Que devia ter sido entregue; no ca-;o de
avaria, será proplrcional á depreciação por eUa soffrida. Deve
rão ser deduziu<Ls a., dc,pezas que deixar<Lm de her feit<Ls pelo
t'a.cto d<L perua dél. mercadori<L. Exceptua-se o C<1S0 de dolo, em que
a estrad<L responderá por toclos os prejuizos que tenham dlrcct<1
mente occorriclo.

Pi1ragr:tpl1o unico. Si na declaração o remettente diminuir
com culpa ou dolo o v<110r da mercadoria, será o valor decla.racio a.
base da indemniza,ção. .

Art. 7,° Nos casos de atr"zo n<1 entrega das mercadol'ias, a
estrada de ferro pp,rderá, em favor do proprieta,rio da mercadoria,
nma parte do preço do transporte proporcional ao tempo de
atrazo.

Si pelo particular for proViluO Que a demorJ, causou-lhe um
damno maior, por elle re,;ponderá a. estradit ue 1'erro até a impor
tancla. maxima correspondente ao valor da mercadoria.

Serão exceptuados O:lC<1S0S de força maior e culp<1 do remettente
ou destinatario. No ca,;o rle dolo por jJ<1rte dos agentes LJIl empre
gitdos da estrada ue ferro e-;ta responderá pLJr todo o prej uizo
c<1usado.

Art. 8.° O pagamento do preço dLJ transporte feito pelo desti
natario e bem <Lssirn o recebimento da mel'cadoriil, ~elll resel'vJ,
ou protesto, exonerará a estradi1 de qU<Llquer respons<Lbilirlade. Nos
casos de avaria occult<L ou perda pucial, que só m<Lis tarde po:'sam
ser verificaucts, dever:l <1 reclamação ser feita. perante a estl'<Ld<L
de ferro no prazo de 30 di<Ls, inc um bindo ao l'ec1a.lll<Lnte provar em
juizo que a <Lvaria teve logar antes da entreg<L.

Art. 9.° A liquidação da indemnizaçio proscreverá no fim de
um anno, a contar da data da entrega, nos casos de av"ria, e, nos
caSLJS de furto ou perda, a contar do tr'igesimo dia após aqueHe
em que, de accôrdo com os regul"mentos, devia ter se effet.:cuado
<L entrega.

Art. 10. As acções judiciaes oriundas do cOlltracto de trans
porte por estrMla de ferro, por moti \'0 de perda ou avaeia, po
rlerio ser intt3llt<1dail pelos que tiverem recebidLJ a mer'cauol'ia. ou
tenha uireito a recebeI-a, seus herdeiros ou cessionarios. Para a
acçiLJ ser intentada pelo remettente, seus herdeiros ou cfJssionctrios,
c!over:ío apresentar as duas vi"s da not" da expediçiLJ, nos casos
em qne el!as são 'exigidas, ou a.utorizêLç~O do destmatal'io.

Art. 11. A perda. 011 avaria. das bagagens não despachad<Ls que
acompêtlJham os passageil'os e ficam SLJb a sua guarda, nio dará
lLJgar a in,lemnizaç:i'l, s;dvo sl se pro\'ar culpa ou dolo por parte
dos agentes ou elllpl'ega,los .li1 estrada ele forro.

Al't. 12. \ da.ll~llla lIa não gar;tntia ,LLs merl~a.dorias, bem
comi) a ]Jl'évi<L ddernlln:I.~i1o ,lo maximo de i:tJemniz<Lção a pagar,
nos Cél.';OS de perua 0U av:.uia, n;lo poelerao srr estabelecid:ls pelas
estrCl.di1s de ferro slnão de modo facultativo e corresponden'(o a
Ulllcl climinuiçio ele t<LriCa. ~erão nullas quaesquer outras clausulas
diminuindo a responsabilidétde das estradas de ferro estabelecida mt
presente lei.



' 
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~.: A~t_: ,13. As,e~trad~"~efei:ro,.:ser~!l ;pbrigada'!! a .aco~;~Ltar,a 
: oxpedJOU.f? ;de 1meroado~la 11ao,· ,só , paFIJ:.~ .. suas;estaooes.oomo IPat•a 
,as de quaesquer liDha.s.ai,que-estejam du•eotam~nte:llgadas .. ,., . . 

•• ; 1 ':Art.')4: Quaii~o.'J#IÜ(d~, 1UmiL\ estJ;U.a:de,',fef;ro)~V.eÍ'~ COJICOl'~ 
r1d2 para o :t~ansp!lrt~J:. 4t;l,,,UJD.a ··mercadoria',•, ,,a,acoao .. d.e m4~u~ni~. 
zacao por perda, furto citi avaru~ terá: logar contra .a. estt:<\da;•,que 
acceitou. a., ~s~diçlo, O!!;;;c~ut~a ;!lo q)le ;;ent.J•egou ~a .met•.cadorla: 

. n:va~i~da, ~u.~ontra,qu.~lq~~r,~la~.estrada~..in,terltledtar;las,Am .o,u,ia. 
IJnha se provar que teve·loga.r a perda, t'àtotil,ou.avarla •. , 1 , ., ••• , : 

Art,., 15,. ~~ c~o, dó ar:tigo ,a_uterlor, ,o dir~ito .. rever~i~o das 
estr~as d~ferro;~~'DlJ'S.~.m.r~o~ á.s, outr~s.~erá regulado,palas 
segD,lll~OS dtsposlç~~~.=.i·;,, :;, .•. ·: :,, ... ,,::·-::; . l i : r,, ... ·· ·.• .. ''''i ,,,,,I' 

§ I.• Será..responsavel pela. perdà,· furto ou.a.varia da niercâ..;. 
doria ·a estrada em,cuja linha. i se ·der:o tacto; .,, ,. •· .,.. : •i · · · ,, ;.: • 
··•· •.§ 2. •: Si, porém,-.p,•ovar·que foi· por culpa;'de outra·; :esta'''res~ 
ponderá. pelas•suaa·:consequenolasoiurldloiLs ;.i\'··,.,' : '' · ·. r.: ·'·•··:.:. 
· · .. '.: §'·3;• Si< concorrer·a.:culpa.delmais de· uma',.ia:responsa.bllidade 
será.• t.livldída proporoion&lmente'ao · gráo de. culpa;;· attentas• as c ir~ 
cuinstancias q~e·aco~)lanbarem·o tacto;l·.:·u ''i• '::· · >· ' ·' '. ·. 

· § 4. • ·si nao se puiler provar qual ·a estrada, em cl!Ja linha 
se :deu a: .perda ou , a varia;;· :r~sponderão · ·todas;: • proporei on.al~ente 
ao preco ae transporte ·que ca:da uma percebeu ·ou··tet•ia o dtret to de 

. perceber;:dada a:execuoão•:regular• do:contracto·; '· · · ' · 
· .: . : · §·5. •'·No caso:de insolvabilidade< de· alguma< das estradas, o 
pt•ejuizo que desse:faoto•possa resultar pa~a a:·que!pagou a indem

. nização·será.•repartido ·por"todas':aa, que~•tiverem cooperado· no 
transporte, guardada a mesma· ·proporoio•'d()'''paragrapbo ··.ao.;. 
terior·.- , .. , .. : :, ... :,-.. ~ .. -·-!:···:_:·: · .. :·:·.;·,. ._.,;·,· r~~··-~.: .. ~·J .... \_,:·J'!;:. . . . . ' . - . . '' ' . . ' \ ' . ~ ' ' . . ' ' ' . 
: :·, ; ' . .,A~~; l6. ,· São,'applióà. yeis' os princ~pios, ii o~ :a9ú~ à itteriores ·a~~i-

• gos, ao caso de. atrazo. na entrega das mercadortas;. .. , , ·., , : . 
. ' '"At·t;· 17. '.i\8 estràdas de (erro responderão pelos desastres, que 
nas suas..linhas auccederem aos viajantes e de que resulte a .mot•te, 
terlmelltoo_u·Iesãoccirporea:· ·:;. :.,,· ' .. :, :': ... :. · '· '·' , 
. ··: · A' culpa' será. sempre presumida, só se. admtttuldo em contrario 
~g~~-~~s.~~~in.t~spróvas:,::·::., ·.: ·, . :·· ... ; .. 

· :>-. l•,.caao,fortuito:.ou>toroa·maior.;, ··: ,; ·•, · · .. ··. ·· ·: ·: ···'-'' 
·· .: 2•, culpa dowiaJante;•não,óoncorrendo· culpa da estrada; :. ·· ·' · 

. . Art: 18; 'Serão1 soÜdU.riôs'eo~ã 'siioorlí aa·:estradas de' férro Ôs 
· a~entes'lcir;cuja_.o1JLP&;sfder•o .fl:c~idente. Jl:m relação à. óstes~ ~erão ... 
. as,e~tra as dlr.etto reverstv:o.,, .... ·.. •.. , .: . .. . .. . . • , .. · . , . 

Art. ·19. St o desastre acontecer na.s linb"s de uma estraila. de 
ferro, por culpa de ilutra, haverá em relaoãô . a est.a. t.liretto revoJ'- , 
si yo ;Po~ parte da prhnei~à; ,', ; . . , . . . · . . . · .. · _ · . . • . . · 
··: ·,Art. 20:'No,'easo'de ferimento, a 1ndemmzacao set·&·. equtva· 

· leffu }s':~êàp~z~s.do, tra.~am.ent~ e aos l,IIcros cessantes du!'a.nte 
ele.- ;, '···,,,. •.' ,, ,;1 .• ' 'c'·l.· ' _·,,·· t' •• : ' : ',··:' 

. · Art •. 21.: No· caso de 'lazliooc.rporeaou detl)J'l.nidade, a. :vistl!-·,ua 
natureza da. mesma e tle outz•as circumstanctas, e~pecz;.~lmente 

' . 
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a invalid'tde pa.ra. o trabalho ou protlssiio ha.bit~al; além .das des· 
· pezas oom o tratamento e. os lucros cessantes, deverli pelo juiz ser 
·arbitrada. uma indemnizacã.o conveniente. . · · · 

At•t. 22. No caso de morte, a estrolda de ferro respcin.derá por 
· tQda~ as despezas e Indemnizará, a arbítrio do juiz; a. todos aqual· 
les aos quaes a morte do viajante ,prlva.r de.alimen~o, a.uxilio oa 
o4uoaçõ.o, . . · , . . . . . · · · ·. ·. · · · · 

Art. 23. NO,C3.SD .de .. de')a~tre'a estra.da de ferro tambem res. 
ponderl1 pela. perda ou avaria das bagagens·, que os passageiros le
varem oomslgo, embo1•a niio despachadas.·. · 

Art, 24. No ca.so de atr.lzo de tr~ns e excedido o tempo de to
.leranci:t qu,e os regulamentos concederem para. a execução dos ho
rarios, não tendo sido o facto dete1•minado' por for~a maior, as o;
tradas responderão pelo prejuiz() que dahi I'osulhr ao passageiro. 
A roclamaçiio deverá ser feih no prazo de um anno. 

Art. 25. As estradas tambem t•esponderão, nos termos do ar
tigo anterior, quando o viaJante pt•oval' que não p6de realizar a 
viagem por 'ter sido suspeuso ou interropido o trafego ou po1• ter 

. sido suppr.imido algum t1•ern e.~tabelecido no horario, ·ou por não 

. 'ler encontrado logar nos vagões da. classe para a. qm~ol tive1• com-
. prado passagem. _ · · . 

Art. 26. As cJtra.la.s de Ce.'l'J resp()nderao :por todos os da.m11os 
que a. ~xploraçiioda.ssuas linliascausar a?~ propr~etarios dos terranos 
mar~tna.es.Cessa.rll., porém, a. re>ponsablltdade Bl·O fa.cto damnoso for 
oonsequencia. directa.· da int'tacçao,por parte do proprletario de ai· 
guma dlspo>ição legal ou regulamentar rela. ti va a edi1lca.ções, plan· 
tacões, escil.vaçile~, deposito3 de , materiaes ou guarda de gado ã 
beira das estradas de ferro. . _ · · · · · · 

·~ . c~rnara cÍos.Deplltados, 24 de agosto de .1909.~Jà,ro Lopes Per· 
reira'lillho,l• vice-presidente.- Estacio. de· Albuquer.g~e Ooim~ra, 
1• secreta.rio.-Anlonio Simi1o elos Santos. Leal~ '2• secretario. -A' 
Commissão de Ju~tioa e Legislação. · · · · · 

,,, .. 

N. 28-1909 

O Congresso Nacional resolve:. • • , 
· · · A:rt. 1.• E' concedido acfs• oflloial: da. S!lcreta.t•iu. da Jústiça, 
baobarel José llollifacio da Alm3ida Sa lles, u.n. aano de licença, 
com orde11ado, para trabmeJto de sua sa.ude, onde lhe . conviet•. 

Art. 2•. Revogam-se a~ dispJsiÇõas em contrario. 
Camara. dos Depu\a.•los, 24 d.i! agosto de 19Ó3 •. :... JolroLopos F•r· 

reira Filho,!• vice-presidente.-Eslacio dB . Albuque1·qa8 Coimbra, 
1• secreta.rio,-A1toni~ .Simi~o dos Sa11tos Leal, 2• seol•etario.-A'· 

, Commlssão de Finanças. . . 
Outro do'mesnio Secretario e de ig11al ·aata,. conimunicando 

ter a camara. dos Deputados adoptà.do e 11nviado '11 ~ancolio .. o. 
]lrojecto do Sanado autorlza.ndo a !ltiet•tul'U. dos creditos neces3arios 

· ii. execuQiio de deliberações do mesmo Senado· l'efereates á s11:t. 
Socret~ria.-Inteirado. . 

Vai. IV U 
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Te~eg·r~illJ?lO::' ·. ::•. ,, ... :·,, .· . : .. ,. _·. · · · ·:·.· ·.:". 
Generill Quintino Boea.yuva,:·pro~idellte ,S~na.dp ~ 2s, .. ile . .Se· 

·te.mbro. ': -~ ' .~. ..... ·· .. ·· .... 1.','>.:::.d:, r.:.··,'••.. . . ·:.·· .... 

Centro de Acadfiiiliconeunido ·seBsãci ·. solemne dia 20 corNmto 
para dlstribuiçiio pe laços bandeh•c~. que serviu p&l!ll8iat& a.nno· 
pa;sa.do. pr_o~>to eqntra..acto viga,rlo. Q~ndela.ria, mandando 1,'8tirar 

--i~:a pa.vil~ ~~clonlll; vem solfctt&r ~esta _casa niedi~a .repu· 
bhcan:~. c r.onstttuc.tona.l suppressiio legaça.o sauta . Sé·. ~ Ostoaldo 

. Crespo, 1• se.::ratarlo • ..-.lnteirado. . · 

os~. :2• Sec1•.etârio',:- deelar.~· <Jue não ha pa~;eceres. . . . . . . . "- . - '. 

'"• 

. ' " . 
. ' 
. . . , . . I , . 

o S1•. P1·e•ldente ·-Tendo eamp\reeiJo a,enas 27 
Srs. Senadores oiio · se póde p1•ooeder lls votações constiot.es -da 
ordem do dia. B como e~ta se compõem unieamente de vota· 

· ções, voulev.t.nbr a 11essio ode~igno para· a da seguinte a· mesma, 
istoé:. . . . '. 

. . . 

: ·Votação, ·em ·discussão unlil&j'da.. radacção final da. emenda .do 
.. Seaarlo :l propasiQão 'da. ·Camara dos: Deputados, o .• 178, de 1908, 
;concedendo a Jlensiio _de 70$ ~ensaes ·ao sargento t'.Cibrmado do 

. exercito Onofre Gooçalves Marms ; · · . . . 
_. . V9taçlio~. ~m a~ dlwussão, do .Pro.lcc~o n. ll, ~o 1909; cbnce
·deado a D. Joaonu; Ignacia. d~ At'&U,JO ·Mac•el, reversao. em seu fa· 
·voii, da, pensão de 36$ meu~. que recebia ·seu finado .marido .o ai· 
.fores Dr.;l\la.thia.s C&-rlf?S de Ara~o Maciel (offereei<Jo :Jlela Contmi•· · 
aao de Mar,tJh!le Guer;•a, teoe pariCIII'(aooraod d11:àe .Fin!ltlçal) ; 

· Vot:1çlio~ ,om discussãB 116ica., do .~elo do PrefJíto · 1lo Districto 
Federal, n. 43, d·ll904, prohiblndo a. ·CO:tducção :l mão, por crian
ças; de cooa.vere I p~ra OS•_cemiteriOiiJlllblíO?B ·(COnlplti'IICU {tloora-

·.t)fZ d11 Com;nilffo·dll Co~t.Utal:cTo.e-Dtjtlonucta}.;. · ·, r , ,,. 
. '' .. 'votàçã?~ ê~ gá ,!ilscu:!Si~,' da. prOpOSição: da ~a.r<Í. d_os ... Depu· 
tados, n. 3~,_1kl 19(1J, releva~do & Jll'OSCl'ipcãó · em q'lle inco:l'eu o 
contribuinte do mo11tepio, bacba.rel 'Ma.noel Jo:ogenio PeNIN Mala, 

· pa.ra.oftm de serem suivluva<O ftJboJ adml\tido~ a: receber .o que 
·.nesse montej)IO lbes couber;-48800flt1.d&i as iiOlltrlhUIC~ não, pagas 
_(con~ pa1•ecer (aoo;·Cil1de '1111 Ccmllniuao dil litu~Mças) .; ... · .... : ·. :· 

Vota.çii.o, em s•.diacu!Sio, da proposição da Ca.ma.ra :dos· Depu· 
ta.dos, n. 142, ·de. 11l08, determinando. que os exactores da ,Fazenda. . 

. . Federal; que prastarom fta~a ou cauÇão em dinheiro, .titules da 
divida. pnblica. da. Un\ã.o e ·caderneta~ dn. ca.isa Ecunomlca, entra· 
'riio~ desde logo, no exerclcio · das funoções do cn.r~o <(com pM·eceJ' 
fauoravel da Contll~isscl:~ de Finança$) ; · 
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· . Votação, cm 3• duroussão, .da- proposição dn. ca.mar,lo dos Depu• 
tados, n. 4, 'de 1900,-&utoriza.udo o Presidf!nte · da. Repllblioa :a. con
ceder a Hemoterio de:Miranda.-: secretario da. CapUanla do .Porto do 
h'stado ii(} Paraná., aposentadoria, com todo· o ·ordenado, por. -inva.• 
li dez (com paracm• faGora.vel da: Commi1111o de liinaN~CII) ;· \ . 

· ·· ·. vôtaçãó •. em· 3".dlscussão,: da.'prop~ição·da.-Cnmara..doa , Depu
tados n.· 8; de 1909,· a~torizando. o Presadente•da ;llepubl.ioa a-alirlr 

. ·a~ Mintsterlo do Exterror o credato de .176:50a$,. ouro •. supplam~n· 
ta.r a. verba. 7a, do art. '1•, da.leln;~.050, de·31' de.·dez&.nbroAe 
1908 (com pa.1·ece1' fauoJ•aeol da Committllo de Fina.nçat);, , .,._·.· ·. · 

. .. . Votação' em-3• dlscusssio, da. prolloslolo da ca.ma.ra. dos Depu
tadw. n. ·9, de 1909, autorizando o Presidente da.- RepubliCa ·:a. COll• 
ceder, ao p1•atioaate dow Correios do · Districto. Federal, Ernanl de 
l)liveira. Santos, um anno de licença,. com vencimentos, pi!.ra. trata.r 
de sua saudc (com parecn da ·commi11ao de Fimnçat, of(er1c~ndo 
eme11das) ; · . . : . 
, Vot11.ção, em I• discussão do projecto o .. lS,.de..JOOO .revogando 
.quaesquor disposições legislativas em contr.lrio ao es'ilituído, em 
perfeita cónfórmlda.de com o art. 73 du. Constituição Federal, pelo 
·decreto n. 7 .503, de 12 de agosto de-·1909 sobre accumulações a•emu· 
JJcrada.s (otferecido pelo Sr. Seeerino Vieira e outros Se11dd01'es.)' . 

Votação, em.2•.dlscussão. da propoaição d1 Cu.ma.ra <los Depu
t.a.dos, n. m, de 1909, .equipu.l•ando os vencimentos do ca.rtorario do 
·Tribunal de contas e do seu ajudante. aos do carto1;io .do Thosom•o 
Federal e do seu ajudante (com pa1•ecer .contrario 'da. Comml111l'o de 

. Fi11ança1 ); . . · · 

. ·· . vota.Qã<i, em 2• dlscussi.ô. -da pl'Óp4i8(Çii.o da bimar.\ àós · Depu
tados, n •. 127, de .lOOS,.ttxando onumero, classQ·e:venclmentos ífos 

· :empregados ·da Delegacia ~lseal do ~esour,a no EstadO do,'~maz~ 
nas· (com jlCII'tlDttr da Ctmun111<To tle F1na~.o1[1r~cend~ en!lllld~.t)·; 

· · ·.· : Volação, em 2" discusgão, ·da- propoliçã.o da ·Cam:1ra. dos oepu
·tadiJs, n. 13, do 19011, autorlza11do o: Presidente: da Republica.. a. 
·abrir ao· Mlnlsterlo d.~. Fazenda .o ·.credito, extra.ordfnarlo ... de 
17:9(6$016, para oecarrer ao]l&p.mento·do;que é .devido. t com

. jia.nhla Mogyana. de Estradas lle Ferro e Navega.~o (com ·par~r 
favorável d-11 OotJJmilslfo· 111. lill!lfiÇIII) ;· ·.: . · : · · · · . · ,. • . · • 

vota.çiio, em 2ft discussão,· da proposição da Ca.mara deis· l>epu
"tados\ n. 16, de J9()g;. autoriza.nd&· o P.resid8Jite,.da ,Bepubfiea. 
·a ·abrir . ao·. Mlnlsterlo da.. Fazenda. o credito · extra.ordinari,o de 
·s:949$970, pal'll pagamento ao :capitão de . corveta . commlasa.rio 
Carlos Ellgenlo Fero~elra, em virtude de santeeça jlldiciari• (con& 

·pai'ICefo (avoraHI fl4 Commil;tfo de '}ÍIIRirÇCII) j . · . . ' · ·· •;. , 
.... , . I . ' , .··· . , I . . '' , 

· Votll.ção, em 2• discussão, do projecto n. 9, de. 1909; .. autori
za.ndo o Governo n. auxiliar com .300:000$, a construocão do ediftclo 
'do Clob Naval, na .. Avenida Centrar (o{f'erectdo pelo Sr~. ,fi•toJ·ino 
lllonlbÍ!'O, tet:e pa1·ece1' (mJOI'avel da Commits<To de Finança•) .. ; , .. 

· .. -
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· · Votaoã.o, em 2• disouss~o. dD. pr_ojeoto n.. !19,: de liÍÓ9, autori· . 
. . za:ndo ·a concessão de U!ll anno:de .lloença.'," coui.ordenado, ao çonfe~. 

rente 'da Com.missio Flsoa.l e Administrativa.' das ObrM do P()rto do ; ' ~ 
Rio de Janetro, Ma.noel Pires. Ferreira. Fllho '(olfereoiclo pela :Com· · 
tnis18o deliin~flças; deferindo o i'eguerimmto n, ·24, de 1~tJ9H · . 
· . Votação em discussão unica. do ·1llfil ·do Prefeito do :Districto 
Federá!, n. 5, de 1909, á resoluoõ.o do conselho. Municipal, -autor!-· 
zando ·a. reintegração de D, Rosa Amalia Soares •no cargo. de .ad
junta de 2• oltlBSe (com pat•ecet· favoravel da Gonimis,cro de !u1tiça .e 
Legillaçao ; . · . . . . . · , .· . 
· Votaoão em discussão unica do 'lleto · do Prefeito do .Districto 

Federal, n; lO, de 1909, 'á · rcsoluQíio do Conselho Mu:1iq!pt!.l autori
zando 'a concessão de seis mezes de:licença, com todos os. venci~ 
ruentos, ao· a.manuense da. Directoria Geral do. Patrimonio Munici· 
pál, Agostinho Anthuso Carneiro da. Fontoura (com parecer (avora11Bl 
da Commissao de Justiça e fcgidaça:o). 

Levanta.se a sessão <t uma hora e 15 minutos,' 

. . . 

Sta SESSÃO ·EM 2(\ DE A.GOSTO DE 1903 

. Pr~sídencia 'do s,·: QuinlíiiO Bocayu~;a; Yice~P!·~sidente. 
. . . . . . . ' ' ' ' ' ' 

. A' 1 hora. da tat•de, presente numero legal, abre-se_ a sessão a 
que conco.rrem os Srs. 'Senador!JS ~uintln~ Bocayuvá; Ferre~ra Cha· 
ves, AraUJo Góes, Pedro Borges,· Jonatbas Ped~os:t·; Artbur-Lemos, 
.lndlo do Brazil, Urban():Sa.ntos; Ribeiro Gónoá.1ves, ... Pires Ferreira., 
'Tbomn.z Acc!oly, Melra e SIL, Antonio de Souza, Walfredó· Leal, Si· 
· glsmundo GonQalves, ·Gono'llves Ferreirn.; Rosa e Silva, • Gomes Ri
:belró/Oliveira. Valladio;.José .Marcellino,.·Severino. Vieira, 'Bernar
dino Mont~iro> Munb Freire, João 'Luiz Al v~s, Lour~nço . Báptlsta; 
Oliveira F1guelredo1 Sd. Freire, :Alfredo Ellts, · Franctsco • Glyoerio, 

·Bra.z •Abrante~; Metello,. A. Azeredo, .Alencar. Guimarães,· Felippe · 
Schmidt, Lo.m•o Müller, Vlctorino Monteiro, .Pinheiro Macbiufo ·o 
Cassiano.do Nascimento (38). . .. . . . · 

' .•• -. ' ' ' • • '.. ,J • ' ; . 

· . Delxam de ooriipat•eoer com CIÍ.USIL' justificada • os. Srs. Senado· 
res: ·candtdo de 'Abreu,· Silverio -Nery, Jorge de.:Moraes, .l'aes de 
Ca.rvalho, José Enzebio; Collares-Moroira.; ··Gervaslo:~l\ssos;· Al va.ro 
Macbado; Castro Pinto; Joaquim Malta,- Coelho:e Campos,<Rliy:.;Ba.r· 
bosa., Augusio da vasconcellos,' Lauro Sodré, , Feliciá.no . Penna, 

. Francisco Sallos, Joaquim Murtinho, Generoso Ma.rques o Heroilio LUZ··(l91 . . . . . . . . • . . . · 
' 'I ) I 

· E' lida, posta om ·discussão e' sem debâto o.pproyado. ·a ·acta da 
sessão a.nterlo1•; · · . . · . · · · 
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'""' ---·~-·:·~ ............ ·"-··· ........ .,. .. ,,_ ............ . 
O Sl" .. l• Sec~etarlC) .d4 conta do seguinte. · . 

' ' ,. • , • , . I J 

.EXPEDIENTE 
• • • • • • • J • ' •• : ' . ' 

· Offlcio do Sr. ·1 • Secretario da. Cama.ra. dos Deputado~. de 24 do 
corren~e .• remettendo a seguinte :proposição. daquella Camara 

: ; . , , · . . N; 29~ioo9 
. . O Congresso Na.clonàt resolve: · . . .... . . . . 

. A,rt. unico .' :Fica>o'Pra3idente da Rapu1Jlica.!!ot1torizado a. coo· 

. ceder a. :Altre~o·Riga.ud<pt•ofessor de gymnastico. e· natação da. Es· 
cola.de Apr«!ndlzea Marmheiros·da.·Bahla., um anno de.ltcenca, com 
ordenado, ·para. tratamento de' sua so.ude·; . revogadas •as disposi· 
· ções em contrario/• · · :· ·· . · ·· ::- · : . .1 

; . cà.~a.ra. dos Deputa.d~s~ 24 de.'ágosto !le 1909 ,.._JotM Lope! Fer-
1'8ll'a. :f:ilho, 1 o Vlcc-Pr.esldente.-Estacl() d~ Allmquerg«l · Co•mbra, 
1 o Secretario,.;;.: An!onio Simeací dos San!oa Leal; 2• Secrot!Lrio.-A' 

,Commissã.o .de Finanças. · .. · · ·. . · · · · ·· 
' ·. .. . ., . ·, . ' ' ' . 

O Sr. ~· Secreta\•lo doalaraoetue não ha pareceres. 

O Sr .. Tolilé M'l.1•celllno -(')·sr. Presidente, em uma. 
das· ultimas : se~sões, o honrado Sena.dor pela Bahta., o ilhistre 
Sr. Dr. Severino Vieira, no seu injusto proposlto de ma.lsinar a. 
administração e a situação da Bahta; · n.rguiu-as de faltas gra.ves; 
já. com•·relação áiUberdade de :nossos concidadãos, no que diz res
peito a.o· exerció: de seuslegltimos direitos·pol!tlcos, já. com ralação 

· ái o1·~em publica e'- o qua é. mais grave ~ já com relação ao 
cred1to do Estado da Bahfa.,.. . ....... · . . . , . " 

•. Cha.~ado .;t cumprir .oútros deve1•es não pude estar presente 
nesse .momento; 'nem.' nas·. sessões iD?-J!!edlata.~ ·para. de prompto, 

. cumprir ~ dever de' 1•esponder·as. &rgu1~oes .do: 1llustre Senador.·:. 
_ · ·... Depo1a do 1\l.zer algumas oonsl!leraçoe> a respeito d!l· Convençao 
. Naciona.I:reunlda.'no'dla 22 do corrente;" S.' Ex' rererlu·se.a ·extor
. ç~s 'e. compreilsõ'~ ·que puiJham: em ·jogo n~ só .:. o: governo; como 
;seus·auxlllarClll·na. Ba.hb., plra. v1olentar os·Cldadaos sympa.tnloos•li 
ca.ndl!latura,·do .lllustre marechal Hermes e leu da' tribuna. um te-

. legra.mmll': do Municiplo de ~Alcobaça. a S.· Ex, dirigido, Jio qual se 
queixavam diveroos·ctdadãos de ·que, elil uma- passeatà fim•.h'ome
na.gem ao illustre'' ma.rechal ·foram<aggredidos por a.gentés ou 

· mandatarlos. da admlstraoão.publlca, ,sendo um ·delles .alyejado 
por'mals :de.uma·.vez.'' . ' . ' . ' . . ' :· " . ' . . . :, . r' 

! ··.· I!.ogo que U· esse .teiegr~~omma,- pedi ÍnfÓrmaÇÕes· no G.~verilo da. 
Ba.hia, que ·se a.p1•essou . em ... communtcar.me o que.consta ._do 
telegramma. que passo a ler e do quaL se verifica. q11e houve .dema.
sia.do' exagero, senão absoluta inverdade, na pn.rte que se attribuiu 
-~·~· .· .. . . . . . . 
· (') Esto <bscul'Bo'não toi revia to pelo orador. · ! ' 
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haverem tomado pat•te nes;e incidente· agentes da administração 
publica. 

Eis o telcgramma do Sr. governador da Bahia: 

«Bahia, 25 de agosto do 1909 - Chefe policia data 21 · 
recebeu telegramma:Martlnelll, João CeziU•io,:queixando- · 
se escrivão interino Cury tentado assas~ina.l~os disparando 
pistola plena rua. No referido te1egramma não dtzem si · 
facto que se queixam se deu occaslão pas;;eiata ·auudido 
Senador Severino, homenagem Hermes, menos ainda 
tivesse havido conflicto on tumulto •. · Recebendo queixa 
chefe telegt•aphott immediatamento crimmls>ario, . recom
mendando ::tomar conhecimento fa.cto •. cercar garantias 
queixosos, abrindo .inquerito ave1•iguaçio facto, l'espon
~abilidade criminosos. Quebosos nadi\. ,mais l'e·clamaram 
até boje, ji1. tendo comparecido perante autoridàde. poli
ciM que lo~oto recebido telegramma chef~. os mandou con- . 
vida.r dar-llleR sciencia providencln governo, declararam 
garantias mais precisavam policia. · '· · · · · · . · · · · 

Data hontem, chofe Nceôeu teiegramma commissarlo, 
avisando remessa auto pet•guntas Cezarto .e m~is dados e 
provas coillidas:inquerito esclarecedores t'u.cto sem impor
tanciu. ~aior .governadot• da Bahla.» 

No .Pai: de hontem, 25, todos nós p:ldinmos ter lido o soguinte 
tele~ram ma ex 'ledido da. Bahiu.: · · . · · . . 

:. ~ ·' . 
«A Gazela !la P~~o publica uma.1ocal, mostrando que· 

. o Conselho Municipal de Alcobaça, ooastituiuO:· de amigos 
·· do <ioronellzidt•o, prü do juiz preparador. apoia as candi

daturas da Convenção de maio.» 
• Devo ponderar que a Ga';tt!l do Po,il. é··o orgão. dos ~ar.tidarios 

da candidatura Hermes, é o orgão do S1•. Seabra, leade1· ila Ca.mn.r·a 
dos Deputados, e por elle i aspirado. · · 

Nas arguiçõe.i 1eva!ltadas pelo Sr.· Severino~ Vieira havia. rere~ 
reocias muito positivas a. resooito desse .juiz e a. a.lllrmação ,de quo 
!I autor do tiL•o disparado contra o~ promo~orea da.pàssei'at.a tlnlia 
1do se asyiat• e!D·cas~ do pae dojuLz, .razia lulgar que eese.'Julr.era 
}lef!Soa ~a parcmlldade opposta, ·o .. quu . nao 1! .. verdad~, como_, so 

· Cl'ldeneLa do }ll'OIIl'io tclegranuna da Gaiell.l do ;Elo ao, , or.são .·de nm 
dos· grupos que sustentam a .candidatura.Uerme(.·.. • . · ·. · . . . " '•' ... . .. . . . ' . '' . . 

A q nestiio, pois, se deu -entre grupos• aliá.• adept~ dn .. candi- · 
d!"ura. do marechal Hermes, mas que por quaeaquel" 1'tvali4ades• 
ta.o communs no interior; por qualquer· acii'ra.meoto de· O(bos ou 
de paixões, estão pleiteaudo ·~• preferencia.s, ·.l\s boos graç~;;,.pol• 
,trabalhn:r onda um·mellior J>eln. causa da1ueUn. candidatura •.. · 

Entreta.nto o gilveriio ·do Estado, como coit~h do telefCramma 
(lUC aca.bo de lOL', dou tolas as provi•Jeocias que-llle c()mpetin.m e a. 
~tccusação levantada por s· Ex:·cahe pot• si mesma. 
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B:m primeiro Jogar, ·não houve f~imentos e. a, autorida.de. man- · 
dando iniiagar. abrindo. inquerlto a. respeito, depais de ouvir. os 
queixosos. os suppastos yli>lentado~~:ila.lla .cilnscgil~ti apurár. ·· . · 

. o que é mais -~a.zoavol: o q~e·é·.~ai~ vet•.,Simil,'. é que. sc''trate 
de um~ questão• pe3Soal,. de um 1'acto.todo;•looal. · · . · . : . ·· 

.. Sendoilssim~ não sBrêoriui'"o''boin'ado Sanador, levanbtt esta. 
accusação e trouxe ao.óonheiiliriento do'Sena.do fli.ctos desta ordem, 
para. iocrepa.r· o governo da. Bahra. de cercear a lfberdadfr e pro· 
CUrÍir·pé>r todos OS meiosperdÍlguir 'cidadãos CODtrarios ·a Úmn. ditS 
candidãturn.s presideitciaes: · · · ·· ' · · · •· · · · · , 

'· .. : . • ··. _,: :··_!;'• • " •' .. , .-. ·• 
· .. Em seguida á leitura dei telegra.mma. jil. refer1do, o 1Uustro-Se

n~tdor, a pt~oposito. da .orgari~açii<:f e;·composição da convenção do 
22 de agost!),_leu outro,~elógranilll!t. de. Maragogipc, conte~tando 
uma dolegaçao que v,iora daquelle mumcip!o, c que. recalnra em 
nm distincto·o illultre mo~o. que, ·por frequentar uma academia, 
niio.deixa .. de.po~e_r exercer,,ulll·.dirolt!J .que a nenhum,· c.idadiio é 
contestado. C~~to mesm~ 4110 .este c1dadíb tc,nha .a i~a.dc oeàessa· 
1•la para exerctcto deste. d1reítô, e.só provado·o cont1•arto s. ~~x. po~ 
deria.laDÇar.miio deste 'arguineoto para increpar de.·. ralt 1 de com
petoncia. j~t!Idicl â_ ~ua. prcSilnça .. ilos, tra.bll.lhos dp., (l()nv:enção.. . · 

. V~u let!.ao Sen~rio_ o l!la~dato coorcrldo· por_ aquclle muotctpio, 
c de)lOls passa.l-o·hel ás maos.õe .S •. Kx •. porque .alg.uns ·<los ·seus 
signatarios são tão conhecidos de S.· Ex. como meu~. · · · · 

. O mandato foi concedido por cinco .. membros 1lo .conselho mu
nicipal,. constituindo, portanto, a maioria ·aos ·nov:o··mcmbr<~s .do· 
que ell'!_ sc,compõe. . ... < . • • • .. •. . . . . · · 

Asstgnam oste m.'\ndáto. os conselheiros ,Ma.nael Percil'a Re. 
bouça> •. ~millo Alvos Peixoto •. Rosendo Crirri!a do ·carmo; JoscJ Ali· 
gtX.ito da.Silveh•a. e Jcsé ·, Paulino .da. Silva Gttimar&es: .~s tlrmas 
estão reconhecidas. . . ·, · . ' . .· · · · · · .. · · · · · 

Este manáato loi conferido ao Dt•. Pedro Vicente · Via.nna.,.!J.ile 
su~taleceu os poderes _.nelle coofct•ido~. a.o Sr., Silveira -Martins 
Leao. . . . · . . . · . ·. •. · ..... 

. . s. Ex. d~s~. a vi!!ta do telegrammil..que recebeu daquelló m:u~ 
Dipin, que sem se:reuofr O COIISClbomúnfc!pal dálliflãcfpO~ia. COO• 
ferir,es~.maoda.to. ·,. · .~ '.·., • .. ·,.;-.~ ·., ... · .. ;·.: .. ·., : .. · 

Ot•a, comprebeod~!l.perfottamente que .. o conselhc(niío .estava 
exercendo uma fuocoão proprlàrileilte administrativa, ·poia:na:o·. ha. 
dnvlda que as funcções do couselbo,âo-staa.! lisseoeia,. ,.&dmfDistra
ti.~a ;, estava. exercenlio 11ma. fuoc~:ãr.~ toda. ,vCJl.unta.rla, p.m~ .. consti· 
tulçita de uma graoil:e.asseniblêa,polUica, e . ê • sabido que, para. o 
fuocclonamento dessas assemlilêas ou o modo de organizai-as nada 
ba, escrlpto·~ , , . .. . . . ., , . . . . . . · . · . . . . ' , .- · 

• O. Conselho Municipal., partant'o, lndepeod'entómente .do estar 
f'uocclooando •. incorporado podia, pela. maiorla do seus membros, 
tratal' do modo pai.! que dovería._ constituir seus mnndata.rlos. · · 

·Foi isto. Sr.,. Presidente, o que acoatec~u em Mara.gogipe e em 
outros munlclp!os: constituíram. seus ma.nda.ta.rlos,. o ei3es,: de 
accôrdo com seus manda. tos, sulJstabelecera.m seus p·o~erQs. . ' . ' . 

. ' 
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· Nós bem. sabemos q1Ü ao.Senado .não oa.be · inda.gar da Iegiti
rilid'ade ou .da illegalida.de·· quanto: á:constltuloão·do. grande assem· 
bllla politica que se, reimi u ,.ne~to.· càpihl; DD dia 22 'de agosto col'-. 
rente; dlsto,todos· nós· sabemos, e comnosoo o .. nobre ·.Senit.dor pela 

· Bahia, que é bastan-te· intelllgente ·e arg11to · para ·não trazer,• · sli 
pelo prazer de trazel'.ao Senacio, uma questão, de3ta.ordem. 

o que s. Ex. teve em, vista e )Ddos nós. cómprehendemO!I, tol 
deixar. transparecer, allegando :esse :facto particular,: que a fraude 
e a dessimulaoão imperaram ou .predominaram na constitultão. dll 

' ' grande assembléa pólit~ca a que nie venho .. re~rh1do; ' •. ·• '' • ' ·, 
. Comprehendi p~rfettamente o.!Llc.~n~e qu~·.vi~av&'~·.· Ex.,.e po': 
comprehendel· o, .fOI ·que,· Sr. Prestden•.ol. :·por'. minha ·:vez, resolv~ 
1razer aoconhec1mento.do Senado o ·documentO·origlnario.- com
pletando-o com as explicações t}~e·estiv~• dt\!ldo, para que os ill~s
tres collegas concluam pela tmprocedenma da•'.argulçlto· · fctf.a. 
pot• S. Ex. . . . '. . ·.' . : ·, '• :· ·· · ·'· .. ,. :·1.:. · ,-:·. :.. .. : 
. A respeito das . considerações adduajdas pelo ·nobre Senador, as 
guaes. ainda . ha pouco a~a~ei de me re~erir; quanto ao 'facto; de 
faze~em parte da convenQao, ··entre mt'i~s .cidadios. respeitave1s e 
classttlcados, ·entro muitos ho_m!!ns re.spettav!!ls, ]iessoas desclassi· 
1lcada9, occorre-me, Sr; P1•estdente, dtzer alguma cousa; . ·' · · . 

. Nessa clessitlcacão, l!!clu\u·S. E~.~· o(estudantes que tomaram 
parte naquella convençao ·por· meto de"&Ub~taboleolmentos da 
poderes. · . . · . , · · ' ·. . . 

Sr. Presidente,· com relação a estes distinotol mooos, devo 
dizer que os estudantes não éstão inhibidos de' tDmar parte·nessdB 
assembléas pelo facto de não exercerem funcções elevãdàs,' de não 
'terem, na opinião de S.: l~x;; posições defenidus. ; '· · · · · 
. Podiam, Sr. Presidente, e podem elles .tomar parte nessas 
assombléas, ma.xime naquella que tinha umcaracter'esseJiclalmente 
democratioo, .. que .ia .be~m· suas. forças, exactamente. nas clalises 
populares. · · ' . · , · . · . · · · . 

Os a.cademicos, Sr. Presidente, confundem-se· com o3 operarias, 
_com os.artistas; com os negociantes, com. os .membro3 de todas as 
classes, fazendo parte da. grande massa popular. Não v~o; 11ortanto. 
motivos pura excepçile!l• Accresce, porém, el!l favor . da. cla~se dos 
estudantes, que elfes sao exactamente os ma1s. esclarecidos,• o.J que 
possuem aspiraQões mais nobres; ·màls deslntei•essadu,; ;· · . 

O SR. ÂLFREDO.ELLis-Apoiado. ·<. ,. · ~: ~ _.., , ' · 
" - •· " . . . 

· o Sn. Josi;:: }IÁRcEi;LINii~.:;: .. ê .. são elles que' se ·vellm coll~alr 
ao .. nossô l11do, ao lado daquelles 'considerados vélhoe,' 'batalhadores 
nas luctas polltica.a; sito · elles que'· nós · tra.zeni' abnto, que nos · 
encorajam, que nos re~emperam a,fibra. Ellel representam o.tutliro~ 
represenbm as e~e!'gu~s mais vivazes do nosso pa.izo represant~U~~o 
1ambem as ambtQoes as mata P!lras!. Ap~sent~m~se na arena, 
Sr. Presidente, .com· a · consclenota · alada· não' maoulada·'·por 
interesses, e portanto; longe do ser o!Jjeoto de censura; um ma.n-:
dato deata ordem a; um delles; l'epresenta um a.r.'b ineróaedo~ 
de applauso. · · .. · · ·'··' " · · · 

' --' . 
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· ("No-nosso· paiz · temos:'presencià.ilo: o·· effelto màraviihciáo dà. 
· intervenolo ~&frtuna e; 'mtiitàa vezes • beneflca.i''daa clatsencade· 
mlca.s ;·aãO•!l . ,::quaslaempre,·que'einpclgam'o espirlto'publioo e ,. 
tomam··ol' loga.res · mais· arriscados' n!\a · grandes causas •de'propa-" 
:gBndá~:_·~_.· . .: .... ;:· ·: .. ;:: .. :-·--~-·-·-· --~-~- t~..~ •. -,,,,.t:J_:" .. "i·_, -.:.;. ;, ··'" <t~'' 

. :. . Foi' asiilm q11e as ylmos na'• :quéstii.o' 'da aboliçã.o·doa escra.vos; 
no ·primeiro loga.r,: ,assim oomo:napropagand& republicana.·--·e 
~. Ex. • Sr. ·Presidente, qua.nta.s vezes; nos. oomlcios,lque honra. v!' 
e. illu~trava .c~m sua pal11.vra, ·com.' sua. eloquencla, com· sua. expe
l'lenclll; tinha a. seu.la.do, · animando~o · com· o' calor- proprlo ·de sua. 
idade e de seus'ideia.es,. es!es moços a; quem· o·honraàó Senador por 
um desvio lamontavel·classlftêou··de incapazes' pa.ra fazer parte de 
uma assembléa;-• · · · · · ·: ·,. · · .. ·•-·'· • ... · . 
. . ·.·.·.··.·,· .. ;.· .. ·:~r:" ... ~.· •:·· .. : ·' .,·:· .. , ·. : . . , ..... ·~·:.· :. 

.. • . 0 :SR. SEV.ERIN~ VIEIM--Eu não. fiÚlaSsillc~Í}ão algU:riili .. ; a;p~ 

.pello .para .o·meudJscurso tal como foi.publlca.do . .no Dlar1o. do.OJ~ 

.grOIIO_,.·/'~ :··; · •.r ;: .i!';·~:·: ... ;;·.,;: · .. 1 .; ;o~·::··~, ,1 • 

· ·, ·o SR; Jrisfi' MAicE.LLJNÔ ·..;. · A!-iora;• se dirigirmos a attenoã.o
v~ Ex., .. com m·uito·ma.ka.utorlda.de' do--·que ou, se olharmos para. 
outros pa.izes .e principalmente , para aquelles ··que agor J, estão se 
liberta.ndod,os gr,llh!l~s-dâ tyranniil.; •• · . · · · · ·. 

:,,,. 

· 0 SR; ALF'REDO ELLIS-Muito bem, . ·, 

· . O Sa. Jos~ MARCELLINo-~.; tb.iendo raiá.t' o sol da civilizaoiío 
:e da liberdade~. 'llt':veremos a. mo.cidade ·concorrendo poderosa~ente 
para. que esses pa1zes saian;t: da. noute da.tyr!'nnla e daob_scurtdade; 
veremos nos 'Jlatzes ·do. Oriente; na .. Turquia. o na ''Persta; a; 'parte 
activa, 'ai ciollaboraçiii·eftleaz intelllgonte e ·patriotica dá· mocida;de', 

.... Não preolso,porta~to,~efender ali ~lasses aoad~mlcas,lle!Jl. ól!leu 
:proposito fazei-~;' nã(! pod1a porém de1llar ·de recor.da~·esse~ ·pa.IZ_!!S 
que quasl p~~eciam condemn~dos a:·ignorancla· eterna.; e·hoje estao 
livres e,salvos·.pela lntervençao etllcaz da mocidade," ' c! ' ',,,._ 

, lô:e~tas ess&s .conslderaoÕes, · Sr. ):)residente,· peço 'permilisii.o a 
·v.- Ex; pat:a ;entrar' em outra ordem de observações; e essa_ne re• 
·rerémil:ocredlto·do'meu·Estado;' · • ..... · ." :, ... , ,,. · ;':."·' 

· o nobre. Senador .o St•. Severino Vieira, em termos energlcos, · 
· denuiloiou .. lio:'Seiliido .e .atê'· pedi.u .prov:id~nola.s· por ,Plrte' ~~: sr •. 
Presidente dO:·Republlca', contra um grave a.ttenta.do que_aos·olhos 

· d.e'.S ::Ex: está:se ,premedit!l.ndó na'B~'!ll~·com .relação :a:uin e.mpres
timo externo'; .e', tomado de· zel();: como ·sempre· sóe acontecer 

::a; .s •. Ex.,· não só pel~s ·interesses:econo,mlcos.e· ftnancel~os .da' Bahla, 
l(lOID(l,' peJa·· fiel' ~~er:va.~cia:: ·e . e1.e~uoã.o' de· sua. lei ,constitu~lonâl1 
··citou' uma 'dlsposu:ao · da. Oon.!titu!ç&o''estadual·que ·vedaâ a.utorl· 
~za.çio paril. emp1•estimos; ·des~e que•oil·seus~enila.rgos exoe'dai!l!'da 
yuinta.parte de suas. rendas~ · . . . ·' · "·,. · ';:"··'. · :·':: · ·· ''·t'·': ..... :--

. · Cre!o que sio• ·essas as pa.lavras de S. Ex. 'e d~''Constituioio', 
· Disse s. Ex. que estava informado de que a~ tra.tava~de·um 

.emprestlmo externo na Bahia quando~ jd.' a. quinta. parte de suas 
renâa.s era absolvida por encargos e coriipromlssós dos·_emprestlmos 
anteriores. · · · ·' .... : , , , 
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. . " ..... . ' ... -·"- ' . . . 
· . Eu li até, no ODI'J'eio .'.da ManM, q,ue s •.. Ex .. attribula. a. mim o 

encargo d~ es~ar negociando essc .. omp~~tirilo>· , ":,.:::,i,;:·,,.'-.: .. , : 
No .. D;a•:10 ào C.oflgrmo, :Porém, na~,c.onsta, ~~.: :po .. rtinto, não .. 

vou argumentar com: o que estlt no Oorre•o da Manhll'; mas eu,conhllÇo; 
o S. Ex. muito experimentado na vida tambem conhece, o alcaneo . 
que .se costuma· uar· alntervenoAo. nesses n.es:o.clos, portanto:~eve 
comprehender ql!e. tenho., necPssidade de d~~ela~ar ao'Seoad~ que 
absolutamente) nao.teobo parto alguma CHI tal negocio. ·. , ·.: 
. Seria uma llissimulacão. condemnav:el; se eu viesse: dizér q'uo 
~ã.o sei absolutamente o que se uat11o .; !!las, posso áftlrmO:r que· não 
estou envolyldo nello, não sou aJente lDoumbldo de tratar delle, 
de estabelecer clausulas,.· .de couza. ·alguma·, emtlm. . : . · · . · . 

O quo a Blhia inteira sabe, o que o honrado S~oador nlo' devo 
desconhecer é quo eu tenho tratado com empenho, desde que 
fui governador do Estado, de realizar a uniftcaçao da rêde··ferrea, 
de accôrdo com o que existe no Rio Grande do · S11l, em Pernam
buco, e do quo se trata de fazer em Minas e já se está fa.zondo·no 
Estado do Rio, d!>tando o Estado de. melhoramentos. de grande al
cance, porque dizem de multo perto com llo'l facUldades . de trans· 
P

t . . .. . .... ,· ... 
ore ... · . , .: . . . . .··, ·.· .·• ...... , .. • .·· ·. 

Este tem sido o objecto de minhas- cógitaçties desde a minha 
a<lministl'ação, consta de mónsagen> minhas e de proposta que 
apresentei ao governo c qne o Governador aCtual, pOr meuin ter
médio sujeitou ao Presidente da nep~blica. . . 

Toriho-nio esrol'Çado muito perante o Governo Federal pâra 
fazer. a elle a transferencia das estradas de ferro e.outra.s ompro
zas de communicações, principalmente a. fiuviál dó Alto s~·Fran
cisco, J>Oi''lue são servioos que estão intimamente ligados ·ao grande 
plano do viação geral do Brazil: · ·. . .. ., · , : :. . : •. 

. DeYo dlzer. mais ao Senado que ora· tambem. ·minha intenoiio, 
no caso. do Governo Federal. não porde:razer.essa traôàacçiio,'rellll• 
zal-a.o Estado ~O'!!. uma orilp~eza. particular,. f~zlln@ }~essll'o. d~Ls 
emprazas de vJaçao do domm10 . do Estildo, med1a.nte ,iUJen.açito ou 
a~rendamerito definitiVO;. Teouldo .este o. meU pri~cj~a.r. esfor.co, 
amda é e creio tambem ser ao. do nobre Senador, e .. de .tóilcis .. os 
ballianos. . .. . .. , . , . · · : . ·: .: . :· : .. ,: ·. :·. : 

· Havendo difficuldado na .~'Oalização deste iiel{oclo, qutf.,é,com-
P!Ieado, e quo o .Governo da .U nlão não tem , ~Ido ;ra,.~!Z!'t• ,'.do· 
v1do á tra.osrormaolo porque·]lassou o a outrús·motlyos,.e.aohan
do-se o governo. da .. Bah1a . urg~o 'poli) st.tuaoão premente. ·.de ·sat~
fazer dh·arsos encargos J!ubllcos,:a compromissos por. melo de obrl
gaçõ~s, de illl.tisfazer., ao ileyêr aaarado do P!'8ár: ao·. tun~:ci'onallsmo 
publico, de dar imrtsso .. aot mãlhoramentóS. materiaes, :aos sera 
viços de hy-glene e · trúcolo, dotaod0-38 de predios proprros. 'âos 
serviços de assistencla publica e outros, nãO. pó!l,e es~rar a· solu
ção desta. questão de cessão.,d.. união· dos emprezás.de viação do 
E·t d . . .. . " .. . . . " .. ' ,,, .. . .ao.. . . . . . ..... . 

I<;' esta a sit11o.oão do governo estadoal. . · · : '· · ... · .· . . 
Quanto as proposta& que-teem sido. remettídas· .· pol~ caplta.liat:ls 

europeus, n&o ns conheço, não sci'quaes as condições. .. , 

. ~ ' .• ,. 
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. O·qu·oso,iià;berus Balda· é. que. eu tenho· amrm.do, é que, .. se 
fogse governo, de preferencra fatia ceailãO> cfas enrjireza!t do 'Estado 
pot- melo:de,nllênaolo·oti- de: arrendaomento. · ., ·' · · ~ : · 

. ·.Mas. o•nabr~Soliador'l.ovantolt 'aqui•· a queltiio-.da lmpassiblli
dnde,, do attentàdo;: .do ·m:rme· · do- "lilstooo da Bahla. · de·· pretender 
r!l.~fz~~'.úm.ilnrpl'estiJJjo,vlndó colfocar- o ~redito· daquelle Estado 
em sttu~o;dillfcll;o-.agra'Tllr a· sua situação.-··· :· · · 

, · I ,I I • • • , • ·' , J , ; 1 ) • ; , 0 : 1 • , • ' ' · , · r I ' ' , , . ~ 

· o sa:.;s&vERJNo YmnLÀ ~· Y'·i· Ex. é. que ·estd. tàzendo isto, 
.t~uerendo applicar .. emp~esthno :ás..dospezas ord.ina.rias. . 
• O ·sa::. Jos~ MAacéttr~o ...:.. Não> é 116 sailsfa.aer despilza.t crdina• 

ruts como impulsionar' a& estradas:d& ·ferro etc·,,:conforme jd. dei· . 
. xei dito-.· • · · · '· ·· · · · · · · · · · · · · • 

• I I I ' . ,: . ' ~ • . . , . 

0 SR, SEVERINO VIEIRA -·,Qual na.dít..! . ·. : . 
' . . .. ' ' ' . ., ' ' 

O SR. JosÉ MARCELLINo -.Eu. estou: .expondo. o. que. occorro c 
V. ~:x ... responde -qual nada-perdoe-me ; .temos responsabilidades 
publicas e eu devo declarar. q11e;. quando se tratow do primeiro 
ell}prcstlll:\O, Y, Ex: '(oi o seu negociador. . . · · .·. · · · · : 
. . o SR SEVElllNO VIEIRA ~ Más naqucUa occaslão tinha por. fim 
consolidar a· dfvfda fiuót11ante e não pagar os ordenados atrazados. 

· O SR:, Josí: MAROELÚNo ~Na mensagem de Y. •. E~. e DO· con· 
tracto: respectivo,: figuram as mas consideraQÕe& e oboerva;çõe~ e 
creiO> que ll este respeito, sua rilemoria.. oomo de: ordina.1•io,. niO· lbo 
talhará, . · ·. · · ·· · . · · · ,. . · . ' . . . . ·.·· 

Mas a questlt". Dão . é de . convenienciu. ; é de illcgalidado on 
inconstitucionalídade.. . ·· ' · · · · · · · 

! ' ' . ' ' ' ' I • ' . •. • , ' ' 

O SR. SE,'ERiso VIEIRA ...:. V:tmOJ. a isto •. , . . . . . 
' ' "' ' . . ' 1.'•' . ' • '. • '.' . ! ' , .•• ' •• . . . o SR', ·'Jose' MARÓF:I.t:INO...:..; Precfzei, . Sr. Presidente. :tomar 

alguns apbnta.mantos p:tr.\ não fatigat• .a a.ttençlo. de s;·E~; o do 
Senado 'e.l,\io:.ditltcultar o. &P!Ulbameuto' da.s:.ml'nbas observações. 

Cita.n~o . a Constituiç~() de_Est~do; diz S, .Ex~ que. os-onus;, os 
. compr,onussos de empreatlmo nao pOdfum eroader d. · quln1& p!tl'te 

da.· recorta .e aoc.rescentoll qw· a média d11 rocelta ·actual senilo de 
lO.OOO:,oqo$; e a qulllb,partl) lm~ em 2'.000:oo.o:fiOJO~; · :. <: , . 

Acce1to estes dados ile S. E.t; e' nao. vou·dtsoutll'' este · ma:fo de 
· enténd~r e'interpre~ilr a.·constltuióio qlleíi·· a.MB, :jd. foi .interpra· 
ta.da.,por s .. Ex;, niEo'só como '!JlfoíadOl•: o contracto, c.:~mo,tam· 
bem como· negociador do em~ti:mo< . :. . ·· .. · : >. , ' , • ·: 

. , V,enbo trazer para 11.1111 os' dudos' cJD3ta.ntes de S~"Elt; e da 
mensagem que npreaeritei do· con~ctll em 1905 .. no Poder Legis·. 
lativo, 'JIII. ra. que o Seiiado veja que: o pl'Oprlo 'Dr. Severino, rteira 
:responde ao Dr. Severino Vieira. . . · · ' · · 

' ' ; .• ", , '" , , , ",., ' • , , • ' , I • 

:, , > • •A dlvld& ftuotuante, .. em 3[ .de 'dezembro de·.l90,,. era do 
· ~ iOO.OOO, e a externa: .de:' ~ 6·13.800 ou: segundo .a taxa 

cambial daquella épocn, 13 1/2, !9,889:000$000 (aontracto 
. ,~,r de . 21i4e dezembiil. ,de 100'• negociado· :e. assign!Wo pelo 
.. · Sr. Dr• Sev.eriJ\tHios Santo& Vieira)•. . · · · · 
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• A divida. interna conEolidada om. a.policcs, m•a. de 
12.072: 100$ e a. de deposi1os, na Caixa.· Economica do 
listado, e de Orphã.os, lntordictos, iio . Tllosciur(Lera .. de 

· 6.500.;000$::,(Men~a.gem de 7;do'.abri(do.JOO~);.Ayerb~de 
.. doposttos nao.tbl mclulda. .no.calculo da. .diVlda ·fiuctua.nte 
do refeddo,cóntra.cto, 'púrque·.o:· dlv.idÜ. consta:ttií' de,letra.â, . 
conta. corrente e outras ... obrigações:' ~l~Jo : supedó~: 'a 
~ 500,000, conforme o demonstrativo da d1vida publica do 
Estado, publicado a·pagina 213 da alludlda mensagem: 

·SommadO:s estas parcella.s,. veritica.-se·que a ·dlvJda'do 
Estado, ·na· occasião em que foi. celebrado· .o.:emprestlmo 
externo de.2l,de dQzombro de .. l904, era. de 38,461:100$• o 
que. acarretava. um compromisso a.nnual do corça: .·da 
2.050:00()$, calcula.ndo·se o juro desde 5 e 6 %, dn. d1vida 
externa., de o.polices o ·depositas, até B e 9 %, estipulado 
na.! letras e conta corrente .. · · :: · · .,._. ': · 
.. : .. ··:····.,_·,· -· .,, ··. ':·; .. : .... · .... ~ . ..' 

. ye, .portanto, o Senado que ,quan•lo o honrado ·SeDadQr".nu 
rJualtdade de representante do Estado,. firmou .. o . ~ontraoto de de· 
zembro ~e . 190'!, já a CJUO~Ii. absorvida pelos encargos; da. .divida. 
então ox1st~_!1te .er!' superlOt' .a.· dous .mil conto,s ... · Entrcta11to, 

· ncs;a occasuto o lllustre · Senador; que, como. governador :do 
Estado; foi· o. iniciador do· emprestimo,. nii:> .· acliou:. i.nconstitu
cional aquelle acto;· e a:> meu ver, .sinto bem.; porque Sr. Pre~ 
sidente, a· Constituição.da. ·Bahia, não pódo Cl'e.tr um embaraço, 
um estorvo aos mclhorame:Jtos ma.tcmaes do Estado. ..: 

Decorridos cinco annos, o honrado Senador a quein re· 
. spondo, não. considera. mais constitucional o 1 

· emprestimo, · e 
assim procede baseMdo-se em informações, cm noticias,·. alie· 
â~n~~t~~ 

1
hl negocio trará. uma g.•ande sobr~oa.~g~ ás rendas 

Foi por. isto; ~r.~. Presidente, quo lla.:poudo .dia~e.qua·~·, ho.n· 
rado Senador Severtno. Vieira de 1904:·· estava respondendo ao 
Sr. Severino Vieir,a. da. 190~, pois que)· sl é certo. :que _agora 
s .. E~. se re_volta c_ont1·a.·. esse, emprestuno; taxando-o de'. Inoon· 
~tltuctonal, . nao. é. menos. !ertlade ,que. em 11)04; S. Ex; p~~-aya. 
de. modo .d1v~rso em· relaçao a; .·.esse . mesmo· assumpto, . · hoJe, 
porém, que s. Ex está. de'- n()~ ·.a.lfastado;. :par'· m<ittvos que 

. não carecem relembi•âr,' e, que me· são em:·extremo.de·sagra
davcis, propõe-se a condemaar .taos .trausa~oõo~: ... CDJIÍO illeg~~s. 
pensando que com 1st:> nos P~.eju~ica. · .. · . :. . . ... · . · · . · · 

Engana-se S. Exa.; o Pl'ejud1cado em ta.I.caso será. o Estado da 
Ba.hia. que cantinuarll. ase.resantir dos melhoramentos de.que:tanto 
carece, · ' · · · · . . · · ·: . · "' : · · · · 

O emp1•estimo negociado pelo honrado SlinO.dor teve cómo tim 
princip~i o resg·\te da divida lluctuante. entll.o .. existente, sendo o 
restante applicado em. melhoramentos instantemente reclamados 
pelo Estado~ · . . . . . . .~ . . . · •, . . . . 
· Assim, Sr. Presidente, o que .então', se deu· foi~ .o l'esgate em 

g1•a.nde parte da divida fluctuantc, sendo applica.do o saldo desse 
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einprestimo na organização dos servicos dtt :Íla.vegáçiio'e COStCÍJ,'It' • O• 
tiuvial do E8tll(do, no impulso energlco :da vlaolo ferrea.tna.·:orga· 
ni:lio.çã:o ·do Banco de Credito il: La.vour.a/.na·-' l'Borganlzaoãó '·radical 

· dos esto.boloclmentos :de .ensino· a.gricillO: 'e;' cm diver!bsciutros' '!Íle• ' 
lh ,. • '·''t • • ... ; ·J'·' i•' • I-~, ')' 1 ' '1 '~ •'• .' ''j'l•o • • oramen os~ :. ~ · .. · . --· _··.·. ·'"'·· .. -~ ~-.· ... _ .. ~-·~ __ , ...... ·--·-.':'H __ J,;._ •• '.). 

· · .· ·. CrinsolldoU:·se, portanto; n.divida, ·àppllilallfl~se o·ezcedente· do 
empr,~st!mo em · .. ob1•as. · repr~ducti:va.s ··,que :·estão (Pl'e>ta.ndô re.aes 
serViços a.o.Esta.do; · · · .. ·: · · · · ···:·'.:. ::. ·: ··· "': .• , .. ._., .... , .. · .: · 

Na mesma situn.çiio está. actua.lmente. o Esta.do da."Babia.i ~ · ·. 
· As suas rendns não toem augmeuta.do, • ao cont1•ario · disso, 
te~m decrescido, seguindo a crise que .atravessa tJdo o palz. E a. 
prova; sr. Presidente, ó que os Esbdos mrils 1'1co3 .e poderosos da 
União, como, por exemplo, o grande Estado de S. Paulo;. estão sof
lrendo uma grande crise pela. doprechção de sou~ productos - o 
Estn.do .da :Bahia., dotado pc•la naturez,.de . riquezas varia. veis e, 
relativamente, bem a.pr·oveita.das,lucta., todavia., com gra.ndes em· 
baraços. que oppr;mem os povo.; mod~rrios uo anbelo de progre.ciir, 
pelo emba.raco.9ue encontram de cap1taes .para. toL·n~l' el1'ect1vas 
as suas asplraçoes. · . . · . . . . . , . . . · . . . 

A Estrada .do Ferro do Nazaretll, que já conta cerca de 200 
kilometrus, foi obrigado. a ostaciona.r. tle.~de dons annos; por falta de 
recursos .. Entretanto! é~ estrado. d~ ma1s futuro da. Ba.~ia; tom:~o 
ir procurar o va.lle r1qulssimo do R1o de Coohs e depoiS o valle do 
Rio ·Pardo ; é a estr.a.da. de ferro destinada. a. ligar-se pelo sul com .o 
Espitlto Santo, para o norte com os Estados de Sergipe e :AJO:goas, 
constituindo assim a grande: rede. de .•. vla.ção.:naeional:.!olas· a.s 
reildàs esca~searam.; ·. foram .:o~rigàdos .a su~peóder a. colistrucçã~ ~ 

Ha atrazos nos pagl!om~ntos.; n~o ... occ!ll!o ; niio.jtllg-o nece3sar1o 
simular riquezas e prosperld(lodo que não sao reaes no meu Estado, 
co~Uo não siio.l'Caes,em.nenbum:outro:·Esta.do·,: '.: · .. '-': . · : .. ~ .:.• . 

o sa.. Ai.FnEno Eti.rs-Infclizmente: ·'· _. · · · · ,, · 
·1'.~ ... ·.·.··~· ···:·, .•. , ........ , .. ·:·,,·~,.·· .. ·.:., ... ' ~~ 

· O SR. Jos~ MA.ncELLINo-Mas esses embara.oJs .·jll :foram. coo· 
fessados tambem pelo honrado . Senador .. ·o governo da Ba.bla foi 
obrigado a. ·sa.tisfaiel' compromissos· de 'lettr,\s, · compromissos 
muito, sorios desses ·que a honra Individual; como:a honra: publica, 
·tornam: loa.dlaveis, da' mesma fórma tt ue · tl perfeitamente 'natural 
que um po.e de famtlla. chegue a. deixar !JUO os seus passem pri· 
va.ções, contanto que não ,deixe: de. cumprir os seus dev:cres p:\ra. 
com terceiros t lia. a.trazo nos vencimentos dos funoclona.rlos. o 
clamor tl muito justo ; tl ·.preciso pag1.1r a. esses distinotos servi· 
dores do Estado, o que se lhes diive, ma.s nlío é pa.rà esse fim, uni· 
ca.mente, que se vae contrabir. um grande emprestimo. Serut. 
muito ra.zoavel que se o flze;se para satisfazer sómente es>es com· 
:promissos. qll() se elevam a.oeroo de .a.o:o:OJ0$000 •. Mas nlío é para 
1sso, unicamente .i · o .. ~ov_ern~ · tem . tambem·: a · sa.tisfa.zer um~!
'divido. fluctuante const1tmda por . lettras e obrlgaç'ões, e aqu1 
moamo no Banco dtt Republica-porque não dizel·o-n'ii.o ·ha neces
sidade de segredos. to;u dcclo.ro: oEsta.do ·da Bo.bia tem tlivida. to.m· 
bem cont1•ahida com ·o B!tllco da Republ!ca- e com pàrtioulares, 
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pratica, alids muito ,j usta.mente instituída por .. s. Ex. quando ,go 
vern&ilot• do ·Esmdo.. ... · . . .· ...•. , ·;• .. ,, ·. · , : ..... , .. ·: ·:,:, ... 
. Posterlarmento o governo .teve necês81ilace.de.málborar .o: seu 

liilrvloJ · .. s&nltarló, ·e a . .lniitr.ucçã.o .Pu!ilica, .. que .na. Babia·jiÍ. .. 'tem 
material neC881arlo, mas, está privada. de predlo~, está.ad.tr.lota . •U.· 
alugar,predios im,p~prlos,·a 1ujeltar~so a. eJtJgenciai ide:,próprlil
tarJos e ;multas :vezea.a. .não:enoontrar. predlos ; .. tall!.'bem. a byglena 
c asslstencl& publica achama-so nas mesmas condiooes -e .. o goverJio 
precis~ aJar~rar.e.desenl\'olvor.os meios de tran;,portes •. Um· Estado 
va~to como o,:da ~ah,a, .dota·lo do .tanta~. I'iqaez~s,,pr~c'lsil. ~pro-
veltal-as. . . .. ·. .. . . . , .. , . 

·St•. P.residente, não q:úm•{J. abusar do V., Ex. c do Senado, e vou 
conchlir certo ~e qa~.cumprium dever de couscioncia, éxjiondo a 
sltuaoãoreal. da. Bab1a.. . , , , 

·O ·sn.. VIc'l'ORlNP MoN~emo--E o .fez com muita 1\•anqueza., 
·o ·sn.. Josli M.\iciili.ÚN-o--o emprestlmo não feré 'â ·constitui· 

ção :nem fere ·us latlli'esse~ daquelle !Estado, virá aeL•vir :a · <êsses 
me~mos1nteresses se ·fôr. oft'ectuado cm conil!Ções. não. ramozas e 
ao .oont~arlo. proveitosas., . . ,, . ~· . _ . . . . .. · .. , . ' 

A 'intelligencla do· tem consntueJonal na.opóde ser outra sinão, 
a dos e~pre:!tlmos, _pal'& · ·.co'brir despez.a.~ ordinar1as, · não devem 
exceder da. 5•.Jial'te au. •sua •receita. Aquelle3, porém, que ·se des· 
tinam a gfandea. melhora;mentos e ... obr_a1 r0Jlro1ntiva~. que· po. 
det•ão . eonstitulr .novas ·fontes .•d3 · rcca1ta. nao estão a.dstrlcto-
àquetlà,:dollnililaOw. . .·.· . ·.·• ·.· · ·· · · _ · .. · · '·· : . 
· · ·Eram eosas;.sr. 'Presidente, as •observa.c ... e> que tinha a 'ftl.zer e 
peco. :ao. :Senado · des~ulpa .. de ~ -a.bus&do de sna attenção · (Muilo 
bem; m11tlo li1m. Oorad111: l;cumpl'im~~tlaito,) · , ·· · .. 

. '. , . : . , . ;·! I '· -· 

· o Sr. Severlao Vlel~a·-Sr. Presidente, .&ates •de 
. iniciar as consideraolles que .~o11"fa.zer, dirij~mo a. v .. ~x., para 
•. pedir a ftpe~ de lntormar·me se ba., nume1•o p~t·~ .so vqtar .. as. ma.· 

terias .ilo. o~dem da dia'. . . . ·' · · ,, . ' 

O.SR. PRESIDENTE- Ha numero. . , .... 
' ' . ' ~ . . ' . . ' ' .. ' . . 

O Sn.~· SEVERINO· VIEIU'- Neste :CD.ÍIO, ;V. Ex. ha.: de :me fazer. a 
ftneza · de oonsldera.r losor!iJitO par.a ·:á hora do ·expediente· da. sessi.G 
de·ama.nbi. · · · · · · .. · · · , ' ... : : 

r() Slt. PREsiDENTE- V .·b. S'Or'd/áa.tisteito, · · ·. · • · · 
'' . . - ,. ,, - .. ' ''· .· 

. ' 

' . . . . ' 
OIU>E~I DO DIA 

VÓT.AÇÕES "' 

Votação, em dillcuss!o un'lca, da redacoão tina.l· dà.' emenda do 
Senado. á pro~:-oslção da.. ·Ca.mara. dos Deputados, n. 1'78, de. 1908, 
· conced~ndo a :_pe11sio de 10$ mensaee, ao sa.l'gento reformado do 
exercito; -Onot'l•e Gon9alves ~ta.rin~. · · · · 

Posta a votos, il approvada a l'eda.cção, ' 

• J • 

' 
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·· Votação; em a• discussão, iloprqjecto n.ll,:de 1909, da. Com
misSio. de •Marinha 11 Guerra,· concedendo a. D.·.Joanna Ignacla·de 
Araujo·· Maolel, · rever.;ão em se~t.l'avor. da pensão. de 36$ mensa.es, 
que recebia seu jlna:lo marido, o .o.Jferes. Dr. Mathias Carlos do 
Araujo ~laclel. . . . · . · . . • . · . . _ . . 
. . Posto a:.votos,.·ê approvado·.oprlljeoto, em escrutlnlo secreto, 
por:32 votos contra r; e vae ser eilvlado á Ca.mar" dos Daputados, 
tndo antes 4. commlssão de Redacçlo. · · · · · 
. . . Votação, em discussão uliica, do 1'810 do Prefeito' do Distrlcto 
Federal; n. 43, de 1904, problblodo a• conduccão ti. mão, :Pot•, crlan
çalJ, de co.daveros para os cemlterlol publicas. 
· Posto a votos, é approva.do o 1l8lo. · . . 

A 1 esolução ~elada voo ser devlll vida ao Prefeito para os de-
vidos .fins. , . . . · · 

·· votàc;ão, ein 3• discussão, da proposicao · lia eamara dos .Depu
tados n. 39, de 1905, relevando a prescripçã.o.·em que inoot'l'eu ·o 
c!>nt.ri~tlinte do monte;~io, bloho.rell\lanoel . Eugenio Pereira. Maio., 

·p:1ra o·ftm de serem sua viuva; e filhos admtttidos• a receber o que 
ne.;so montep!o lhes coubsr, descontadas as cootribuiO{ies não pagas. 
· Pósta·a ,·otos;:ê:· o.pprav<A<h u prllposição, em eserutinio se-
<!reto, por 29 votos'contro. t1•es e vae set•.enviada.:á .sancção •. 

~ .··.. Vot&Q~ ~m. S~.disc~ssão,.da pro>posição da. Camo.ra doÚópu
·ta.do~, n, ••~• de .1008, cletJrmtnando.q?e ,03 exactore1 da Fazenda. 
Fed. era!, que preàt&rem ·_ftwu;a o_u e. a.. ttçao cm dinheiro, titulos da. 

·.divida publlea. da UníiW-e, cadernetas da·. Caixa· Eoonomlca, entra • 
. rio, desde logo, no,exerclcio du,filncO{iea do :cargp •. · ·· . . . 
· Posta a votos, il appro~~1~ .a proposição e vae , ser . enviada .:11. 

so.ocção. . ·. · · . 
' · . 'Votação, em a• diseusdD, da proposicã~ da camara. ·dos Depu

ptitu.dos, n. 4, de 1909, autorizando o Pr0i11deote · da Republica a. 
·conceder a Hemet31'lo de Miranda; seoNtar)o da. Capltaoia do· P~rto 
·do E11tado do Paraná, a.posentadorla, . eo!Q todo o ·ordenado; por 
invalidez. . · . . 

.. Pos~a a votos, é. o.pprovada a proposiçi.o,·.em. ese~utinià se-
.. creto, por SO votos: ·oontr& 13ls •. e .vae ser. en vlada .. 11.. so.ocção_. , . 

Vota916 em .s• dlsousslto, d~ proposlçlo da. camar". dos Depu
tados n. 8, de.l909; autorizando o Presidente da Republlcit.a-alirlt
ao Mlnlsterlo do E1terior o credito de 176:500$, ouro, supplemen
tar á verba 7•. do art. 7•, da lei n. 2.050, de SI de dezeinoro de 1908; .. . . . . •' . . 

·Posta a votos, é .a pl'Oposlolo appt•ovada e va.e ser en vlada li. 
sa.nccão.: . 

Votação cai .s• dlscu~ão; da,propoaioão da Camara. dos Depu
ta.dos n. 9, de 1909, autorizando o Presidente da Republfca a; con
ceder, ao pro.tleaote dos Corroias do . Distrlct~ Federal, Et•naoi do 
Oliveira Santos, um aooo de lloenoa, com vonctmentol, par.\ tt•a.tat-
do sua sande. · · · .. 
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· · ··.Posta. ·a. votos, i! a. propoiliçlt~:approvada,· en:i escrutinlo.secreto. 
por 30 votos contra; 3, corn·as•cmendo.9'•QUe· o•tlnham:sldo ante1•lor- · 
·n:iente~ e.vae·ser devolvida d.:camara dos Deputados; indo· a.ntas·. d. 
Commissão-de Redacção::··-:· ·•, ;.~': .. '" .>.!.;: ;; ; •. , ,,·,• •,_, .. •( ·: 4,··· 

. . _votaçã_o !)m 1• discussão do proJe,ot~ n,. )8, deJOO~; Jd6 s~: Se" 

.ver1no V1B1ra, revogando. quaesquer_ 'disposições _)eglalatlva.s. em 
contral'io ao esta.tuldo, em perfeita: conformidade. com o a1•t; 73da. 
constltuiçiio Fedei'l),l, pelo d'êoreto··.n: 7 ,503;' 'de· 12 de agosto de 
·1909 sobre a.ccumulacões'remuilerada.s,c·:c..,··.·;:. ::•. ,: .. · .. ·: · 
· · Posto a. votos, il. o projeoto··appr.ovado. e. ]l~asa · d. ~·· diacussão; 
indo antes li~ Commtssoes de Constttuição e .D1p!omo.o1a e de Jus· 
tiça e Legislação. .· . . ·, . .: ·. 

· · Votação em 2~ discussii~,' da proposiÇão · d~ Camara ·dos De.pu-
bdos n. ü7, de 190,, equipa.ra.ndo os vencimentos do éartorarlo d() 
Tribunal de Conta.s e do seu ajuda.nte.aós do cartorario. do.Thesouro 
Federal e· do ~eu ajuda.nte;. ..·. · '• · · . :. · ' .-. ·:: , .. · .. : . . . · , 

• • 1 • • • .• • • : 

. o Sr. Severln(,' V.Íeira.·(~la óriile;ll) . (') - sr; Pre
sidente, gua.ildo se discutiu aqui . esta. proposição, . adduzi algumas 

·considerações, dns quaos procurarei: .agora fazer. um tran3umpto, 
pa.ra·avlva.r aattenoão do: Senado •.... J:·,. ··" : .. , · .,. ,, , . 

. · E~te pro,jecto resultou de. uma ~menda., apr,esentada po~ occa
sião de se~ discutida n~ste re~.into, a:roforma. ao ,Thesouro Federal,. 
· ha pou~MJ,lproxada. pela,o~tra.: C~sa.: ·.o .s~ncoiona,da: ·pel~ · ·Po.der 
Execut1vo. . . : · .· · · ·· .. · · · ~ : · ·, .. :· •· .. '· · . 

. . como se sa.bê, a fixação dós venolinéntos dos tunccionarios d() 
Thesouro, tomou por padrão OS vencimentos dOl filncciODilol'ÍOS d() 
·Tribunal de Contas, mas, talvez', porque o car~orarlo do Thes:;uro 
tivesse .seu padrinho, ,os vencimentos deste funccionarío ·e de'sea 

·ajudante for,\m ·'elevados·acima do que· ganha.vam . o c.a.rtorar)o· e o 
,. seu a.j udante no Tribunal . 'do Contas.:·; .' ... : . ': .: . ·. . . : ·. · ·. .' , 
:·''·A vista disto, alguém· propoz' uma.: emenda, elevando os vÇri

. cimento> daquelle ca.rtorar1o, · emt>nda esta destacada· para. consti-
·tuir p!•ojecto especial; · · . . · . . : . · ·. . : 
. Para m:oatra:r. a justiça ·.da proposição; basta notar .. que em 

1907 ·foram passadas no•Tribuna_ 1 íie_contas 652 certidões,. em 1908, 
-649 e em 19'09, .481. N!ío tenho .aqui 11. not.a .da.s cortidi5es:passadlis 
em 1907 pelo cartorariodo Thésouro,.'inafem 1908; essas certidões 
foram em numero de 59-e de·50 eni 1909 •. · · '::. ·. •· .· ' . " .. : ' · 

Deste modo se yeritlca,que,; n~ aJ;IDO 4e 1907 as _ce~t,id~!lS pa.s- . 
sadas po!o cartoro.r10 do Tribunal· de Conta.fi · produziram·a·Impor- · 

.tancia de 2:833$240;· eml908, ,3:.323$450. e em)909. 2:~~600,: 
som eu te até junho. ·_, . · · · · - · · ' · · · . · . _: 

Si tomarll!:o~ por base esse.s .ca.lc.ulos, ~hega1•emos a conclu.sa:'?: 
de que as certldoes passo.das·pelo Tribunal de Contas Q:n :1908 lm• 

·po!•ta.ram em 590$ e em l909;eni 480$000. · · · ·· · . ' · :: · 
. Nt~da mais justo do que a approvação dt1. proposí~ão. · · .. - ' ' . . . ' 

(*) l;:,tn •liocurao n'iio tot rovlsto polo orador 
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.. ·r . {) SR. A. ;Aze~o:> -:4peoas :fotirregularmentB.discutid.o o 
asaumpto,·LlolDJ.S·d~.mator!ll cncll!'r.ada;': ..... · ·' · .. · . . . ,.; .... ,,, ...... ,.,,.,_ ... ,. ''.•·.'''.•(•' ' 

· 0 SR. SEIVERINO V lEtRA.:..:. ;f.anho ·eoÍÍIJl.uido. ,· ·. · .. · ' , .. 
Post.G a ·v «.os, .é ap.provado.o ar.t:..,t~. Ua<!ll'OPJ~i9iiÓ. · •.. 
Postos sttcoes~iv:a.mente a vo.to~. slto approvatlo~ osarts. 2' e 3• 

'·'; •'' "' ',, ,, •. ',.'fl',;'i.:"',·.,.(•.:..,)"•) --:'· ••{<I~ ~ -;.:...~ ~ 

o St•. sevet•hio ·VIeb:·~.;. (~,;, ~rtiem): req~tiw dÍs· 
penin do inte~ticio p&ra'a'!S"-'dillc~ da:-prap:l8l9ão. ·: , · . 
· ·. ·~USUI~do, 0\Se~do Conoeàe.a, <!.i:t,liODSai ~eqn~l·la. . . · · ; 
... '''}';otic.~o,·•~m· !" -dlac,llftio da•~ção da C&m!l.r~ do.s .Depu· 
t&dos;·. :.n ; · "127, · de .. HlO!I; ·::ftmndo o' num31'0,, :classe. e .veilcJmentos 
dcíi'''mnpl'egaidos -tia· Delegneia. Fisa.ll::do: ThoilOtU'o no .• E:itado dó 
Amazonas. . . · · . 

... · '·Pasta a votos,''é appt•ovaila n'·propJsição, .salvo as omendas. 
o1r<lrecldas pela Comm!ss&o ile 'Finaooas.~ '! ·• ,, .. ·. , , ,. . . . . · . 

, .Po~tas a ,·otcs, .são app1•ovatlas -AS segttintes 
. , .. :··-~u.lr.-...;·.•:.:~.'- •... ~·.- .. _~· .. 

. '': U!E~DAS· · .·.~···' .. 
, :: .">: ·. ,:.--_. :-,· .. 1.:.1 ,'; _l_rL·:-~ ·(;!,.',i_,;::,. 

1 · ~a tabeUa, ~. . , . . . .. . .. . , · . . . .. 
. • ,._,. · · · · • • • ·, ';·-·J ·~'' ,. ·.·1!!:1 I •:'>·;; ,·. :! ·: ·- · ' 

. ·· .. o-Qllde se .-diz 1 cl~~:lo lllcnl· (com misSão) 5:00Q;!;~~se : 
cl delagado lbc:l.1 {cornm••ia~) 9:600$000.» . . .. . . .. .. , · . . . 

Em v~z de: «I thadJ~L·m.·o (quebras300$),etc.-3ubstitua.-~e 
· pelo segu!Dte : «ltbesoureLro'(quellras:6Jq$)~ etc:;» ., .·· . . : · · 

PostCJs a vo:to:;.,.slto approvadosos Lllts. 2 ,:e 3 •. · ... ·. . .. 
. ' o s~· .. ronn.tha!l Padt•n•:t. (ps!a Ol'dB)Il) rilf!liBr dis· 

pensai do inter>tlcio ,Paro ~a 3• di~ dà<pro;osf9io. •··.· . · · .. 
· ·consttlbdo;· o Senad:> co!loeJe·&•dtapeiiBA 'lo]uerllla. , .'. · 

·. \rót~, ·on12> Ji~~~iSlO,; il:l.pi•op~I&io 'a~ ·~.imi\fu dos Dep~··' 
tados, n. 1~, dtl !OO~.~tor~do. o P.resldented~·Rapubllca a atirm 
ao Minister1o da. Fazenda o cred1to. extraordlnano; 'de ·17:946~16,. 
para.. oCCOl'l'Cl'. ao .PIJB4UUllllo'do' .~li,t),6 devido: 11 çompO:nbia · Mogyana . 
de Estradas de Ferro e Navegaoao. ·· · '" · '·· · · · · · · · · · 
· Posto n votos, é approvndo o artigo· untoo da. proposição. · 

- · · · Ól!lr~ ;Ôuvi;ti;il.'';~tll!úei~éd'O'' (pela' órdsna): requer 
dispensa do lnterstlclo:plu•a:uuo.:?•'dlacusâio; · · • ·. · · · : ·'' ·· 

<:ontultado; ,o '8enldo'ooneàile:a dispensa; il'equeridn. .. . • · · 
·. :: V~~ação~ ool! ,2~· ~~J~ó,' ·~ .. • ~~jiôsicão' dii C~mà't'a d<H .Jle U• 

tado•Ji. ,16, do .l9)1),.·ailtorlm~~ o.})reàldente'·dn.; Repllbll'oaJ 
a abrJr ao Minlsterlf:l da. 'Fiúenda·' ·.o· ·credito ·extraordln~~orio do' 
5:9411$9?0' 'p1ra }l&pmeílto' · :aa 'ciapltio >.detroorveia·Jcommlss~~orio' 
(larlos Eugenio Ferreira; :em ·vJrt!lde de '!!•9&' judiciaria., , .... 
· ··Posto o. votos, ó approvado o artigo unlco da· propoalçio •. : ·· 
.. · ,... . . . ; ·:·':' :·;; '. .~·~·.1~·~·~· ..... ·.:.~, ... 1') ·''~··. ~:,\ .·.·::• ~·. '. . ' 

o St•. Ollvah•n..Flgaelredo (pela oJ·de11i)· . .re~uer' 
dispoosa do intcr.1tici.o para. a sua 3• dlscu~ão. · . . · . . ' " ·. · 

·. , .• Cons!,llta.do, o Stm&tio cio~cede a dispen~!l. requerida.: · · ·" 
\"ol. lV · 12 

•i• 
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Vota.oã.o, em 2& diacuaã.o, d~ 'projOo~ n:: 3, de' 1900, · do sr. VI~ 
ctorino Monteiro; autorizando o Governo a auxWa.r··coiJlo' soo:·ooot.· 
n construcçiio do edifioio do·Ciub•Navaltna.• Avenida. Centra.l.: . 

Posto a. votos, d &PIIÍ'.:>vado o arMgo ·unico ·.do .proJ~. . • · . . -~. 
' ·- - .. -~.-... ··- ,-,:· .. ·-·:,·.- ,' . .-.:':· . ,·_ ......... _... . . 

o sr. Pires Ferrel~a (pela ordem) iieqúer' diÍ!pellll& 
· do interaticlo pa.ra a ·sua 3• dlacU88ao •.. , : , .. , , : .. :: .. _, ;..~ , , 

Consuit~do; o· Senado•concede.a dlspeosa.requerida. . . , ... 
· Vota.çã.o,· enr 2" 'diiiàui!Sio~· do projeeto D; ·i9; deol909, da Com

. missã.o de Floa.lioas; autorizando a.·conCJGSBão da nm anno de .lloenoa. 
• eom o1•dén3do,ao conferente da Commtllllio Flaoal e Administrativa 
· das Obras do ·Porto ·.do. Ril) .. de Janeiro,. ManoelPir~ Ferrelr& 
Filho. . · · · · · , '. ·. , · 

Posto a. votos, ê approvado unanimemente,. em esérutiiliif'te
creto, por 33 votos o artigo unico do projecto .. ,.- ·:· .... · . · . 

o sr. Vt.c:tnrlnÓ :iW6a-telrC? (llíla' oraém) · requer dia-
pensa do intcrstlclo pa.ra. u. sua 3' :diiJ!SUSSao. . . . 

· Consultado, o Senado coocede .. a. diSpensa. requerida .• 
. . Vota.çã.o, em discussã.o uni.c3, _do 11elp ~o PrereltO do· Dilltriclo 
·Fe;leral, n. 5, de.l9:l9; :!.· resoluoa.o doConaelho·Munloipal.- a.utori· 
zan.do a l'einteg!•açâo ·de n;···Roaa.· Amella. Soares, no cargo de 

· adjunta.de·2~classe," · · :"• :: · .; ·::··'''·. : ·: · .. :, . 
Posto a votos, é approvado o "ero~ : · . · 
A .resoluolo · ~vetada. vae ·ser devolvida ·ao Prereito para· · oa 

devidos fins. . . 
· vota.Qio, em dts~ussãounica,~do ·,;,,~do Proreiio ·4õ óistricto 
Federal, n. 10, de 1909; d..resoluoao ·do Co118elho. Mliniclpa.l autor!

. zando .a. c~ncessã.o de sois mozes de llcanoa,. com: todoa· os. venci
. mantos, o.o a.mannense. da~Dirooioria Geral.· do. Pàtrlmonio Munici
pal, Agostirillo AntbU3()Ca.rne~ da .. P'()Dto~.' .:. · ... ::' . . 

,. Pooto a votos; é ~ppl'o.vado o ".ro .. ·. · ·· ·.· · ·· · · · ·· · . , · · 
. A resoluç!o vetada. vac·aer devolvida ao·Prerelto para oa ele-

. vidos. fins. , .:,. . . . . . · •· • · .. :.i. ·' ., · .. · · '· 
. ···.,, ·· .. -· .. ·· __ ;~·.~·::,.(·i·.!·,:, •:r 

' ' . ' - . . ~· ; 

o sr. Pre•lci~Dt~·.-:-:-,J1l880tada.a :ordem do. dia, vou..._ 
va.ntarasessaoedeslgno:para.a,dase~min~: ·,· · ·· · ·.~"· · · .. 

. .... ' ..•. '· ··)···· ·'· •-')'"' \).'> -· ·~····· J'< ··.·,.·,, ·' 

3• discusslo· da •propos~oio da:camara1doà .:Dépatadcía, · .. il.~ · 67~ 
. de !908,· cqulpara,ndo os :venciJ!lento& 00. cartmarl_o do Ttlhuoal de 
. Contas e do.seu,&,~udante~aoa do carto~~lo ·do ~esouro. F8deral e 
, tlo .seu a.judilnte (o~m.~l:'~et; conlt:o~o._lla CorJitllillcfo• t.k··:lllilll..,.,);. 

. . . • .. • , • '~. . ' ' ; ' ' ' I' • ' ' , , ' ' ' ,, '' ''' ·. '' . · · · s• discussão da,propoaic;ioda Camara.doil. Deplilalloil~.n.::t27~ 
de 19.JB,:flxa.n<io ll numero, claSSe ,e vench~entoa;.õ01 :empfepdcií 
da. Delegacla.·Ft~a.l .do.:Thesouro no. ~-do:Amamnu (co11ua 
emendas offtn•eoirlo.• pela Comf!iisacfo t.k Fin~nçal i ajijlrooàdlll ·,.. p 

· disctlu<To); · · · · · · • · . ·.: ·· ·' ,_ . : ·.; · .· : • .. . . . , ..... , 
. 3• discussão dàproposioão'dacamar& doa Deputa.<IOs, n. l:J. 

ele 1909, autoriza.ndo o Presidente da Republieâ a.-a.brlr' ao.Minl&a 
. I . • 

; ' ',(,.I 
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.. terio dll Fllzendll .o credito extrao~dinario de, 17:946$016, para 

.. oocorrer ao pagamento do. que é dev1do ·11. Companhia Mogya.na .. de 
Estradas de !<'erro e Navegação (co1n pa1·ecer{avoraveZ ~a Oommisslto 
de liinanças); ,. , , , . . . . , ' · . · · ' ·· -: .. · 
· · 3~ discussão da propo~tclío d~ Canma dos Deputados, ~, 16, 

de 1909, autorizando o Presidente da Republica a. ·abril• ao Minls· 
terio da Fazenda o credito extraordinarlo-da 5:9411$970, para paga
mento ao capitão de corveta commissario Carlos Eugenio Ferreiro, 
em virtude de sentenQD. judiciaria. (con~ parecer (allOI'avel da Oom· 
.miui!o de Finanças); · · · · · · . . · · 
· · · s• discussão do proJecto n. 3, de 1909, autorizando o Governo 
a auxiliar com _800:000~. a construcção do edU!clo do Club Nayal, 
na A venlda. Central ( otferecido ·pelo Sr, Victorino •llonteit·o, com 
parecei' (avoravel da Oommiss/!'o de Jii~~tinças); · 

3•.diSCIISSiiO do projecto Jl, 19, de .1909, IIUtorizando a, COO• 
cessão de um anno de Ucenç!l, · com ordenado;·· ao confe1•ente da. 
Commlssão Fiscal e Administrativa das Obras do Por.to do Rio de 

. Ja._neiro, Manoel, Pire; Ferre\ra Filho (offerecido pela Oommisrao ela 
Jilnanças,··de(armclo o requenmento n.:24, de.1909);. · . . ; . . ' ' . . ' . ' ' ' 

· · Dscrissiio unica. do parecer n ... 123, dtl 1909, opinando pela 
concessão da Ucelica solicitada pelo sr·: Senador· Collares Mor.eira. . . 

Levanta-se a sessão ás. 2 hi>~as e 45 minutos.· . ' . . 

.,............,.-.... '· . ' . . 
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Presidencia dos Sr1. Quintino Bocayuva, ·vict~-Presidenle, e Jie!·reira 
Ohaçes, 1• Secretal'io . · . . · . 

. . ' . ' 

. ·: . A' .1 ho~a da tarde; ·prasJn ttl ilU~et•o legal, ab!'e-sa a. sessito, a. 
· que. concorrem os Srs~ ·Senadores Qumttno Bocayuva, Ferre!J:~a. Cha
. :ves, 'Araujo 'Góes; Pelj:~o Borg_e9; ·Jo~a.t~as Pedrosa; Indio .do ,B~\1-Zil,. 
Ur.banc . Sa.litos,:Ribeiro:: Gono&,ves, •P1res· Ferreira, ' Meka •.e,, .S!\, 
:Antonio de' Souza; .Wa.lfrédo'I:.eal; 'Cast1•o ·Pinto,· Slgism.undo:. Gon
,çalv:e3,' Gonoa.l ves rarrélrá,,' Go!Jies •Ribeiro,. · Seve!•ino Vieira.,;, Lou~ 
rençóBaptt;ta, Ohvelr,a' Flg~elred(),, Sll. Freire;·Lauro. Sodré, 1Feli
clano ··Penna., ·Alfredo' Ellla,::Franclsco · Glycerlo; • Braz .A~antes, 
A; .. .Aze1•edo, ·Generoso Marques, ·Alencar ·.Guimarães, .. Felippe 
Scb.mldt, ·.Victoi•lno Monteiro, Pinheiro Machado' e.CIIssiWlO- do 
N ' • . t' '(32) . . . . . ., . asc1meno· ; · . · · ··. · : ·,:.' ·:·.·.r::c. • . 

. '·.Deixam de comparecer. com causa justlftciá.dli.:os 'S!is~ Seh'a.dores 
c.mdido de Abreu, Silvet•io Nery, Jorge de Mora~s. · 1\rthur .Lemos, 
Paes de carvalho, Josê Euz~blo, Collares Mot:elr&,. Gel'vailio· Passos, 
Thomaz-Accioly, Alvaro Machad<ã Rosa. •. e·suva.! Joaquim Malta, 
Coelho e campos, Oliveira Valladao, .Josil Ma.roelhno, Ruy Barbosa, 

( . . ' . : ' . 
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Del'illrdino' Moiltoir;t, M:>nrz· Freire, Joio I.ui~: Allie-3,. ·AUI!'lllto · .de' 
VascooceUo>. Fra;nc1sco S~Hes, MeteUo, Joaqutm Mu~tlilho; Herci:Ho 
Luz o L'1uro :O.füller-(25); ·' ·. · · .· ···· ... ·. : . :,: . · · 
. · _E'. lida.,, po>t1 om discu,ssii. J e se.m de~!l.te appr~va.d~ :{ act~ da. 
sessa.o anter1or. . · ·, · · ·· · ,. : : · .•. , ..... 

o S1•. ~·. se~ret~1•l~ dá· ~onta. ~o: ~egdíttt~ · .· .. · · 
. " l : ' <' 

!lXP ElDII!."NTE' '' ' ' ., ' ! ; ' 

.: . . 
Olllcio do Sr. 1 • Secrobrio da Cam,~ra diiS Doputa;dos, 110 213 do· 

co1•ronte, remettendo a seguinte: pro)Y.lsição• daquella, c~m•wa: 

N. 30-1909 

o Congt'eSsl Nacional decreta: , . 
. ' ·ArtigO unico. E' prorogadaa.actual .sessiLo IegislaHva. até a.o 

dia2deoutnbrodocorre!l.teanno.: ... ·. · .... :· .. · .. 
Citmara. do3 Deputados, 26 ·de- agosto de t909':-:Joiro Lope~c Fer· 

?·~ra Filho, t.• Vice-Pre~idente. - Ell~cio de .. Albuguer2ue Coimbra, 
1~ Seet•etario . ..-Antoni,o Simeiro das. Santos. Ltu'C, .2.o. ,Secreta.rio • . ' . . . . . ' . 

Fica..sobre a m,esa. pa.l'a~ c()mo ma.terJa urgente, de accôrdo 
com o Regimento, ser dada á díscussih na; ·ses~ão seguinte.· · 

o St•. ~· s ecL•etarlo p.'OCedo á loiturtL dos s~gltintos. 

.PARECERES. . ' 

A Commissii.o de Fin~nca~, oíuü~in~~doa propos!çii.o da ca
mara dos De,PIIta.dos, n .• a~ •. de. 1900, '1!10 concede VIUtos. :favores 
aO& indivíduos ou· M$00Íl11Qiíes. que· s,e pr_O,Pl;lZOt'O~t~- a.. con.rtruir, ciLSa.s . 
]lopula.J.'es·, depo ia de: acurado e~~wlq,..a;ccotta. .o. pensa!M!lto .. capitl);l 
-tio-proJeol;o e otrerece-tha emenda&;. que tio uma romeu'll. · g,eral o 
modilloao!Jl::: •Apazar. de stt t~a.tar- d~ :Wn& .•. ~grai,~i~ noya. no . Brllzll., 
a. Coonmltltao aconselha a. sua.lli<lo1!Ç~9-.~ Se~d.O., lJOr .lbe: • pa.~ecel,' 
qtte a propo_SiQii.l) corres ,POnde a wnB. e-!JP!JCJA_. s3e~at _bem, consta
ta&, Alegisla9ii.o.de-DIIIQ&Hcul~;\s,olferec& ba.se.illltftclente paM o. 
estudo da. questl!l. sociÍil~ .• ti& casas pa.l>.i. pPEirari~,:e.o ínquerito .. 
aberto· pelo·mioi&traiS~•bra. .. ~~~e, pa.ro. o.. easl-.. Sttlelt(). ao .. exa.me 
do Con~:3so, sufllcientcs infot~maçõas; qtio o'hil.bnt,w. a.decrchr 
as med s.legislatLvas..indisRansaveis. · - : · ·· '" · · · ·· 

O systsm:\. sog11ido pela l!L"'.JPlsiçS&e-~U:IWaido pol111- CJGIDIJUis
são servo a, wh ,tOroP,O ;p~ra q-ae,SO cortstrnam casas , lxn~tU.S\ Cf?B~ 
forta.vols, s~llibreil,. sarv.lda.s· plr; aguw. .• .,es~t'l &lu··. zo, ~1'11(' operartoa 
c pa.r&< as familias menos a.ba.st11.da;s;. p()l-;Rlugaol·mafti~a em con· 
dioões cló osbbílidade par11. os so!IS' d!!eitptli!rles'. '·' · ': . · " · •! .. 

,- •r 
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· ' · .i\ •oammlssii.o icvuobretudo' •em :vista eetabelecel' d'avores· que 
eejmNitllcaz~; 'Jllll'& :lrt!tioabtr •11 ·capilta:l·. partiéllhlr,.;11ersas,, c"natr.u
<lQões, assegurando aos pro.Priotarioe, •OU :antes .::'ál! ,, t~ociaQõet~·: ICO!l
.ci!Ssi411llarias, ~ond.i:mento muwnerador •o ~ar-..J:ntidD• ;o; ainda i mais, 
a~segnrando por .diispoliçllcs .simples ·C ;cJara.s o· direito. •de · :acq.uisi
~ao•das~Casas ·:ass!m<eonst11uid&o~, •a.s-qunes·tlcam; ··no· interesao das 
lb.mi4ias; •snbtrabidas •ás ~xeellQÕea· ~or ·dividas; ·A .eide crit.crio ;n. 
Commlssão .submette· :á:approvação .do Senado ,as ·emendas •que 
adoo.ntgsoguem~· .. · .. , . · · · ::. . ,. ,·.;. ·.·,.,.'i 

. Sltla 'das ·Com:ni'i~sõàs., ·21} do agósio ae Jf09.-:F. Glycério, 1Jre
sldonde .e reln.tor ,.:... rrb11no' &lilor;,;,;,.MOfli': Freire.-Lauro Müi/er. 
- il • .tl;el'edo.- .Arlhur.Lemos .• -:- 'Vicforino Moriteiro: . ·· ·' 

Emendas · · 

O a~·t. 1 o substitna-se: · ·· 
·.Ar·t. 1.0-0PoderExecutl~o conce1lm•IL ás· associações :q~e se 

Jlropuzerem .a ·canstrlitl' casas, dentro o•a fóra 'do pii~:i metro . urbano 
desta•C~q~ital e do das. capitaes :,dos ·:Estldos;. de. accôrdo . cam cJ 
typos de ha.b1tacões e os preços de aluguel'qúe foretr. est~bejecidos 
llOtil.-:t:tog~lameuto deat_a.. lei e nos termos do. art •. 4~ •. os. ta~o~~s se-
~ nos. . .. · 
. . li) .iaençãó -de 'i~pos'to .deim~rta~ão.·o.~Ípe~icnte sobt•e,' ~B ,1DU• 
termas •q ue :so ·destmat•om -ás t•etertdas .oonstrucçoes ~ .. · · • 
. .11) 'isenção .de iJellos !edetaes ·cm qitaesquet• contractos.·l'eferen-
t~s ás construcçoe~ que forem· autorizadas.· ··. ·. . . . ·:. ; ·.. , .. 

{) :at•t. '2° :substitua-se:· · .. · · "· ·. · • , , ·. . . . . 
.Art. :i! •• -so terão d'frcib ae.~.·:fà.voreurpressO!l no -artigo anta

cedente as assoctac!es'que iiióteretíi cele~r!'do ·contracto com ego
verno do município pai'& essas oonstruo~ões. -obtendo deli e isençla 
·pelo 11razo ilo 15 annos, ~ki meni·s, de todos os Impostos· -e taxas 
i:lo;pendentes ·da juriildieçao mUliiclpa.l-o rela.iilvos li. acquisiçõ._, •de 
terrenos,, constrúCQão; ·;posse e' transfei'eliciia. dOS' immovels :. . . . . 
· · · .Acssa. .autoridade 'ftca.'do :euas· 'Snjoltes igua'lmente ··em. tndo 
qaanta for concernonte.ll. ea.colbà· dài :zo~as -~~·a : &1.1 oonstt:1ro~es, 
aos -arruamentos -e :ailtl il8l"VJ'OO~ de.: 'hygteno, ftcnnda ell'terlihde :. .. 

a) que :as constru~ções serao ·fottit_s em terJ'enos· ·e zonas ;perfet- . 
tamentõ so;tu.bres :e :r. nas '9UO ·'tellba.m pelo me_noa 15metroa 'de ~a.r-
sn.Ta·· .: .. :. ··~ ~~ '~---· .... ! :-··!- .. ::_;··, ·'·. ·. ;.'· , ... ':._. .. :. -. 

bj que 11s conStroéoõPii ;eiw ·terrcoos baildio.~ 'prece~râ '.'a.'l'l'ua
men~·pru in~iaillúQão :P?sterio~ 'd,os :'s~r~}QOS' -~e' I agn~;_Inz . o 
e~go..,s ; . · · . ·. . '. · · · · · . · · : · ·. 
· · · el guo: cada ·prodlo :terá entrada. 'indàpenderrle ]Jtl.'l'l\' lllSo -exclu-

siTo dos 86118 occupantes. · · : . : ··· · · ... ,. . ' · 
o art' 3 o redija-se assim; . . . . . . . . . . .. • . ' : . 

I t ' ' • " , , 

At•t. 3. o Serão cassados por acto do'Podet' 'Eiceontlvo Gs· i'avore~· 
acima concedid(lil, <deste oque se -;prove, -em toM o . tempo, com l'O· 
laçiio a ·qualquer dall~casns oonstruidas: . . . · 

• 
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: a) quo não se empregaram nellas os •materlaes d'a •.construooií.o · 
l>IU'a os quaes tiverem sido obtldas;-no to:lo .ou: em .parte,. a.~:isonoões . 
·referidàs naslettras.a e b:do.art;.;l•. ;:r·•.• i··,·(;,:: .. i .. 'r:· .•. · , .... ·" 
. . b) que o numero e:. fórma •elas, divisliôs: :internas tenham sido 
alterados, d.e maneira. a modiftcar:o.typo·:e3colhldo-; ~··":.::. :.::: .. : 

.. c c) que o preoo. do aluguel que ell'ectlvamente . esteja pagando o 
inquilino, seja de facto Sllporior ao. do typti' escolhido;. qaalquer que 
possa ser, directa. ou indirecta., a ·razii.o dessa. dill'orenoa .. · . ., ·. : , .. · · 

Paragrapb.o unico. Uma vaz verificada qualquer·.-das .:bypo· 
.theses acima. fl:gara.~.as, ·o poder _Executivo .Pl'Ocederl1 judicialmente · 

. contra. o,proprletarco,, pe~a. o.oçao comp~te~te· (decret.o. n:.:848,,de 
11 de outubro de 1890), pa1•a..,hay.e.r .a unportancla··do3.'Jmp~stos 
que até então tenha o mesmo de1xa.·do de ·pagai',· assim como ·a dos 
emprestimos de c1ue trata. o art. 7•, . · 

O art. 4• substitua·se : ... •·.-· . ' 

. Art, 4.• O Governo estabelecerá,, no ·regi:ilaménto· q'tio expedir . 
os va.rios typos de oJsa.s'cmja · construcçií.o gosará 'dos favores con
cedidos, especificando pa.ra· cada typo o mlltêrial'rieceilsi1.rii:i; o ·valor 
do seu custo total e o preço mall:imo pelo qual' poderá ser a11.1gado 
ou venclido. · . · · · · ·· : · · · " · · · · · · ' · · 
·•. . T~dos os annós esta parte 'd~ .. r~gulafueóto' serlt . revista: para 
Inch~~~&o ele . no:vos typos . pianeJ.adcss. J?Olo . GoyeJ.>,no, ou p~l' · elle 
acce!~os, soh proposta . aos. lnt.ere~s_ados, e para· a·.· sup_pressn.~ do .l 
anter1ores, a.ttendendo nessa rov1sao' a todas ~s varlâçoes de preço 
dos materia.es e da mií.o de· obra,. tanto nesta'como: n!t capital de 
cada um dos Est~dos~ · .. · ··' · · · · ·. · · · " 
· § I.• os typos de con:Strucçií.o, em hypothese:aJguma,. serií.o.de 
valo!;' inferior a cinco contos (5:000$), . e o .a~1.1gae1. mensal. não po
derá. exoede1• á somma corraspo!iden~e! ao, JUra ,.de.lO,,•/o :sobre o 
J>l'Oço de seu CIBto, .comprehend1do o.do.r~_3.Pectlv.e;Uerceno;. ·,., ... 

§ 2.• Aoloolial'io quJ pretender adqumr a proprleda.1edo ,pre
dio que ocoupar se e~pedirá . tlttilo"de dom.inlo coildiólonal,' ob~i~ 
gando·se ainda aiilstituirum contràcto de;saguro .. de .viela .em be· 
neficio da a.ssooiaoií.o constrnctora., liquida. vai: no llm. do prazo estl· 
pulado, ou po1•sua. morto em qnn.!quer temp~,·do.:yalor equivalente 
ao do immovel, devendo ser sujeLtlls .4 .. approv-aoao_ do,,~o.v~rno as 
t~bellas de premlos-para. esses·segal'JS; .. . ., , ·. . . .. , 

Eise titulo sj) poâerá ser a11nulla.do no ca.so de ,.,~aduc1dade do 
seguro. P!Jr fllt!l. ele '(la.ga.mento ·dos r. es~eo~lvos prem1os e .coliferl.rá 
o dommw pleno ;leslo o. momento .da. 11qu1daolo ,do .sag~ro. , :, . .. · 
,_. § 3.• 0> predlos cJnstrajdos.comos,fuyores,d.esta lol.nlo,p()de
rao ser sublocados a preoos superlorel ao1 nella. estabelecidos, .nem 
g1•avados pelos seus ailquirentes de hypotllf.\ca. ou outro.onua·real q!le · 
p_gssa acarretai' a perda desn PNPJle:lâde,. e., a s11a Jra.nsm~s
sao só teri1Jog,w pJt' titulo de suc~essaJ lo,;rit1ma ou test!l.mont:ma. 

O art, 5.• substitua-se: ... · ' . .. · . . 
Art, 5. 0 Sem_pre que a ILSiloclaoio. constr11ctora. desejai' ·,obte1• 

qualque1• das isenQoes referida'! no art. 1.• deverlt provar que, o:,ter-

• 
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ri!DO, em,que pretead •r ~oatruir_a, ~asa. Di? estl1 grav~do por hy-
potheoa' ou por outro qualque_r onus·real."-111••• ; • •.•• , ·' • : >.'; :· ·. . 
· -Uma vez deferido o pedido; a 'IIB80cliioão l'liglatra.l~ha.. no The
. souro Federal; .. ou nas.delegaolaa 11ac&OS, ou nas.rejlartiç~es tlaoaes · 
eata.duiUIS, ·conformo a·na.turoza. do. t'avoi' pedldo:;Jneoolonando o. , 
registro. o typa, o .Jogar e.~.-valor d11. conatruéçã.ojlrójeotadà, de 
acC6rJo eom as esjleCltlca.o'5eli d~ regulamento à que sJ réfere o 
art. 4.• . . . . . . · . 

, o o ' ' o o , ! 1,1 ',, L ;. : ' -~-. 

·o art. 6.• rel!Jn-ee 'assim: ·, · 
. ... 

·Art. 6;• A isenção da. todo o 01"-teri_al .Da!J~.sll&rio para cada. 
uma. das casas, ou grupo Isolado de calas, serll.· ·.concedida. de uma. 

__ só vez e por um só. ·dea~ho, comprehenslvo .. da;q!,!a.lidade, . na tu· 
reza: e quantidade dos objectos a. Importar e .a apphoar na coost.rn· 
CJ9io·approvada pela autoridade competente. > .. , •.. •.. . , 

·. ~~Para tal::llm.-asassooiações raquer~ntes BOi servirã~. de formu~ 
las impressas, de aocôrdo comomoôelo que.o. :regulamento .dete~. 
minar, de modo a permittir .o .ooot'ronto .. immedlato .. eiltre o _niàterial . 
aecessarlo e aquelle .cuja iaeoçito tor pedida. -.. . . . . . · · 

o.a~. 7• a~bstit~a-sa: . . .. . . . , , . . . . 
Art •. 7 .~.o Poder Exeeutivo-.flca. autorizado a auxiliaras asso

ciações "cOnce~ionarias.do.,construooão de' casas jlÓpulares ''êo.in em·. 
prestimoa da Caixa Ec.nomiea, sendo' que o valor total'désses om· 
prestim.OI! não, de,verá e~~eder _aonua.lment~ ao da ·terÇa.,parte do 
aaldo.verlflca.do.eotre os deposatos e aa.retu•adas havll!as no anno terf", . . ......... .· .. ,, .· ., , ...... ·' ..... , ..... : .. 
a~, ·8 ~~·;o~ 'emi>r.~timas daverio·s~r garaiattdcH -P~r··ti~ulos · ~ · 
dhJda pubbca,.ou,.'ºl' ,bypotheca·doa predlos coos.truados na razao · 
de cinooent.aJ50)'t) do valf>r :'dostes; :ao' juro de .6' % ·ao ·aooo, · 
prazo de vmte annos (2•1) a.nnos o amortização correspondente~ · ·. · 

· ' § 2.•. Quando torem olúeetoda llypótbeca os .preaios. gravados . 
eom a condição 'de sa transferirem para o domlnio doa loca tario~. , 
o em)ia•estimo relativosera. integralmente liquidado .no a.cto.da 
transterencia • 

•Aocr03cente-se: · .. : < 

. • Art. ·s.; Aà asso.ciaçaes ooncollsionarlas sarão.obrigadas.a. p~gar 
as despezes.de fiscalização doa se11~ · .contractos, reoolliondo por se· . 
mestres adeutados <u .sonúnas q~e .. forem arblt~u.das. 'pelo Go-' 
'I'OrQQ, , , , .. ·., , I •.. : .. • ; , , , ' : , : . . . , ::. ; , ." ' •: •. ' ' • ' 

· :. Ari~ 9.• Os .fuvorés concedld:8~or .. eat~-lei p~ra:·~Oi>istrictl) Jl'ederàl-;aerão:eft'eotivam81lteeú vos ú associaçlles 4t~a ca.plta.es. 
do3:Estàdos,. que.porventura' ob~lverem do governo muoioi]la.l todu 
u islllloÕOS' o. que ae:refere o-art.- :~.·assim como. os qtia ilep,and~ 
rem doa respectivos. governos altadu'BI! •.. ,·, ... 1 r:·.: . : ·. -,' ... ·· ..... 

: Pangmpho ·unioo, Nesta b~pot1;tese os 'ypos das ca.~as serão .. 
eabbeleoitlos pelo Goveroo da Untno .• : de•a.o_côrdo· com _!.B, mformo
Qües doa s"us llooa.83 relativ&S aos preoos looaes ·da. mao de obru; a. 

• 
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dos ma.teria.es, assim conio ao,clim~.e á:s doma.is.condif::J3s :peJnlía
res â c:~.pitalem que.~coútl,'ucçio a~,.tív;e~:de,ra.zer.; .. · ,· · 

1
: • 

S~Ja das C'cminiissM; 26 ~ · ago>Sto'd8'-•HIOI} •. -F• Glyc~ria.. pre.; 
si dente ·e I'eliltor. ~.41'1lirll'' Ll'moi>·'-•Victorüt'o•:llltlllteirc>. -:.-!>;.· :A66-: 
re!lo,-.llfoni1'M'Bire;.;;.Urb«~to Sa~f&s;-.Lcr«ro·:Mülllll'. . <"'. · ·. 

. . . . ~ . : , , . . . .·., , .' .. , _; , :... , . , , I : ·, ·. 

P1·op&6içc?o da Cama!'<! d~• Dapulatos, 11, 85, de :19J6,111)ité 11a· 1YJ(er11 
· oparcceJ'St!pYa..··, ..•. :·:.,.· ..•. · .. <• .. 

·; . ·i :· --· '.·. •· :; r: · : ; • ' • . -.! - • , , . , •, . 

. O Coogre>SO Naciolia.l resõ[Ve ::', t, 1 . , , ... : .•. ·. : ,, .· : ·. · ·. 
- • Art. I. o. Na.!Ca.plta.IFt!dera~· 11ur. c 1pitatli! ehnil;; ci•lade!• de·maia 

de 20;000 habibntes dos· •Eittsdos,:cujos· 'governo:! caocederem:as · 
vaota.gens ela presente -lei'•équfzerein:aceeitar• ar: condieões::neUa 
estabelecidas; os ·fndividnos out: assoctàc;õlw que. sa:·cproplUer.em a. 
construir casas··populares,gosàrã.o~:sr OireqllilrereDI~dellUo·de;cineo · 
a.nno~; obrigandu·se a· completal".·lll''ceDl!trirc~:até doiJS' a.BDcis. 
<lep31S de have1•em obiidu' ~s· coml~ões., pedrdas;:, os · segt!!ntes: 
favore3: . . " 

I . ~·. ;• ". ; : :, ; ·;, • . ·' 'j'': • 
. a)'ise~ção de. ,irnp.o.>~os, .,do buportaç.ão .sQbr.e .os ma.teriae.11 de 
aonstrl!coao prevu>tos- lios·or~ameotóirctc:g)m ti'llita o.art. 4<>;·,' .• · . 
. b) ISPn~lto do sello ·federal pal.".l qu!Urruor coutra.ctl)'rererente· 

á,sconstrucções· ..... '·.; '· ·•. •·· · · .'·.·: ·· · · · ··•· 
• _c) direito·d~ r~~eber elllpresÜmo,'~ncís'·~ermCIS à!" ar~/7•: · ': > . 

. Paragrapho umco. Si, mesmo aotllll' d'e· tornuuado o·prazo:de': 
cioco anoos, a som ma .das isenções dos impo .tos de impGI't. · açiio- · 
a.ttingir .a 5.000:000$' para a Cl&pit~ Fedonl; cm a 500:0iJO$ pn:a 
q ualq~Bl' das outras capito.os, u i~~ões:: lle .sa. natureza. cessa~o, . 
a pa.rt1r de,sa, data, para ·os que ai'jJda: nã.o aS' tenlr.rm l'eq!!eridt>. 
· • Art~ 2. • Pam g.Jarem (to$ r~~o~& lad:wado>S• oo artígo· ali·teríor; · 

o ·Governo Munieip.~oL do- ·Distrrct•):Fe1era4;:na..•pal"te q:a&• lbe ca.be •.. 
e os governoS! do3 ·Estados,. se. ·obrigarãl)i a di.;peosa1• pelo prazG de 
12 annos: · · · · 

a) o .imposto predial e as taxas Sllnitarias C<i&.agoa:.tlOS·;prediOS 
coost11uidos ; , ,. .. . _ . . . . . .- .. , . . , : . , . · 
. b) ~ fóros,.os.Iaudelnios;,JmJlOStosdo·transmís>ão de pNprle

dade, de con&trucc~o. arru1.mento,: éll.lçamento: ,o ,o· de seita de·· 
qua.esq11ar documentos, q'ue!" para a<ilui11fção· doS" terrenos c-·~ 
prieda~es necessai•ios á. primeira construcçã.o dos pro.iios, · quer· 
para a sua; ttoansforerici&• aos respectivos: moratlores •. · · · . .-~!. · 
· § 1,<> No•· Diltrlcto ,Jie•stal-esM!adeo-ae., feita. & iienl)io:dos · 

iiDJlOSt IS que~ SIIJiiG• de< . uatGJGM' lOCal;: cr.tfo; e!Jtrerante;; a.' Clll'IJO · 
~a Ull'ião, dOidequeo Gover~::Munlei)llktellba eooeedido•·:a. •os 
1mpostos de que trah csse.artii'Jeqae:estl.):,a.:.seuietllr~· • .; .. ;, •:, .. 

.. § 2.•• Si ,o1. gp'llerno,,.d&.Diairicto.'Federal. ou de, algum. dos 
E~tadm. fizer ao Go\:erno. Fédér".U:a;demoilatcii.Çãó·. de .que na:~ póde 
conceder· qualquer das, diapeU~.a do. lDI:pG!tos dlJ, quo .. trata: este 
a1•tigo, por se acharem os mesmos garantmão· diVidas aote1•iores a •· 

• 
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estalei;· é licitei ao•Governo:: Federal\' si• reÍnnhecer' a 'imPJ>slblll- · 
dade, fa.zer, ainda a.sslm, a.s eDnces;õea·di> a.rt. !•;··- ·· ,•.;" · .. : '·'-·'·". 

'··'--.i:'''···.··- .. ,._, ... , ,-.. ,.,, ·-:·--·_-)·-·>' 
· . · Art~ a.• Daade_que;.eín,qtiallJ~ar)enipo', 1 ._s~· ,prove,: ~;r()ipel~. 
de qualr1uer das. cuas cona\r11!das: " . . -.· -. :, . ··. , • · . . ·· ,. · · . ,' •.. I' ' .... ·---·~·- .. - ........ , .. ,JI.\1 ... , 

a) qilo·niio se''emprflga.ram· -'nellàl!1: m;~.terlacs 'do constrúcÇ[ó 
pa1•a os qua.cs M. obtida a lseliçio-'de'ímpostos·;_ i :· •. · •• ._· • '" • 

'·: 'll'}'qWl'fohugmenfadO o riuniera de'aivisJes··:inteJ'nas; modili-
cando-se·asslm o:typo'escolhfdo·: .. i ::": i ,,, • _-.-. • • : ··: • :::-· ' :. • • • 

. c) qileestá'sénúo alugada.por'p!'OQosuperior ao e8tipuladó;· de 
a.ccõr'do eoín o' typci.'esaolhldo, nmmaoilo-se· til.mbem c;nno altJguel 
q~alquer ~inbeiro_dlldo_ o~'àtJt~lo•ile'IUV1'i ou· a.outr<~··qualqller.· 
d 1.re&to ou indlrec~, ·pelo lDquiiino':a& propJ"ie~nJ ; .•. ·. · ·· · · 

.. cl) que o }lroJmetarfo se recosa a~enilel-a aD mora.dm•. . · . 
. ficam deSde !og() .casSa.dos o8 · fa.Tores· ·co:Jcedidos, fuzendo a 

GOV61'DO Fede:r&f cobrar, applicado·o 'proeilssJ do ·executivo ftsoal 
(tlec. n. 848, de 11 de outub1'o. de 1890, e dec. n, .9.883, de 29_ ·de_ 
Jeveralrode 1888), todos Ol'i·impostos que:a.tê ·então o proprietario 
tenha. deixad() de plgar e a'divida. bypothecaria a que se refere o 
art. 7•; di'vida. que ter~\ prerereneía sobre' todos os credites. 
CobraJ'-se-ha tambem ·uma mnlta,'·e8tlpulo.da·:no• .regulamento_, a. 
J'a.vordeqnem tiverfeito'a·pr()v~diLiflnfrac~~;, ·. :. · •: · -· 
r-~.~ r:o A. Obl;ígação dá''·veíidá 'dá. :Ó~'-PeJ~ praprietÍU>io .a.o 
mor.tdm· só existe quando a casa..-se ~le .tornar indil_p:llidente de 
qua!qucr outra, tendo e:ltl'ada proprlâ.,.: de' tíso excliisLvo _dos seus 
ll!l.bltantes, ..... -:: . . _,-:; ,.,_ .,., ,·,i.··., ... -: .. ·. 

· . § 2. • Nenhum individuo :P~de pre~uder for~U' o p_ro}pr!atarJ~
a.vendcr-lhemaSsdeumaea~._., .·•-: ·:•, ,_ ·::·:·_,,·"·,,:·,·r .... ,,.-· .. ,,.· 

Art, 4.• O Governo :tlwl\ estabelecer,· no· reguiãmento•• qolfox
pedir, o~ varios typos de casas cnja· co~strnceiio-go3&rl\ .os favoreil 
nella. estabeloc!dós,. espaci11Cllldo ·. ·milliJJliosamente ;para. ,c.lda typ_G · 
o matorial neceilsario .de construoçlo..o va.lor·malimo;-pelu. qual 
cadacasa por.lorá. ser alilgad:&.ollvelldli4, aOS-mora!lores o oiprazo 
mi'!_imo que o proprietarlo. Jll)de ollgir para. esta ultima tr~~s
acQao, cJbra.ndo-se em prestaoões mensaes. Todos os annos o GJ
verno fará. Nver esta parte do' regulamento, incluindo novos typos 
ou supprlmindoos ,iii. fucluldou attenden lo.·ás·va.riaçõesdo p1•eoa 
do ma.terlat de construação I e mão d8 'Obra.- ·.·' -' ' ' • . , ' . i ' 

·Em uenhllm-,caso, pordm~·o·preço'mi:dmo' d<ifl' camg excederá.·· 
de 50.Ç. e. O ~O nifnimO]IIU'il;a resPSCÍlV&'acqttiSiO~O se~·tat'l!rfo_r 
a25 anDJ!f.' (l'ca.lculoserll:teUe 'lnm·'atte-nçilo' 11s ·tsen~ar ·do dr-. 
reitós, petoa. ~eços.correntes:do mercw e,de;&ceórdo pom ·o que 
succede p~~.as caias C}Ue.pasmm tadOS". os impostos;'·:· .. · · :· ,· '· _ . 

· Paragra.pho unfco~ Quanãaos·p!O:Ilos·;ni.o gourem·dersencao. 
do imposto predial, tUIBlto ao proiJrletarlo.: ma.jorcil" orl"a~~lvos 
a~uguels d~ 1 % ao anno~ obre 'o_ capítl!-~ empre~o, obti,_d'a, P.rê
VJamenta licew:a do GovernO' Feiorai; ... · ";'" .. , . ·' . ·· 

•. Art~ 5.• Sempre qne; um constructor ·desGJIU' porl1r qualquer 
das isenções de que tratam os arts. 1• e·-20, deverá. ·provar que' 
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sobre a ·propriedade nenhuma ou.t~a. h~potheoa, ou onus. de qua)que~··· 
natUl'etaexist.e, anitosera.do.a~t .• ,7_.,_, ... : ·'"·,. ,, '"'·''' .. , .. ,_, :• . . 

_Nesse caso, o requerente, re1pst~a.r~ se_u pedido ou 110 T~esin:~ro 
Nac1onal1 ou n11s delega.clas 'ftscae!t .. ou·· nas· ·reputloões 'ftscaes es· 
taduaos, conforme a..na.tureza do ta'vor pedido• i Esse registro men· · 
oion11r1L o typo, ologa1• e o ,valor da oo.ns~rucoão, .. de. accôrdo, oom 
o regulamento ~ qtte_ se refere o art. ·4~ ..... 1 ;; , 1 :,. " :. '; .,· ·:,, ; .. \:. , . 

.. Art. 6.~. A Jsenoa.o de todo o, .. materia.l, 1ni)I!B~a~JO .. para cada. 
casa 011 grupo de casas isolado se fl!!rA?, por, .,uma. .· s~ vez, ,dev.end~ .. 
todo elle ser .d~paoha.do .na. mes~!a:ocica.siã_o.!.P<~ra::::isso .os, req'ue·.:. 
rentes se ser\'lrao· de formulas :lmpressas,·'lle:.nccôrdo com il:mo· . 
~elo qu.e o reg11i11mento es~ipular, de,m'od~ .á .. ~rmitti~ o .confronto:: 
1mmedmto entre· o ma.teru~l.' necessario,,,a ,oada .casa e. o material : 
cl\ia isenção E! pedida, Em .hypothese ·algLima.:é,Jiil!to requerer 
segundá. isenção para qual9.uer outro material referente ao;mesmo · 
pedido, a.inda. que a quant11lade não. exceda ltespeciftcaoão de: que.. 
trll.ta.oart.4• •. · .. · .. ·.,<ii!::."·'···: .. • .. ·•·: ... : _::··. 

· Art. 7. • O Governo Fe.teral poderd.: :fazer •emprestlmos .para a._ 
construccão.do casas populares,~ vista:das;p!autas: de,, que tr~ta.. . 
o art. 4•, com garantias conv~n1entes,, ·a ,Juro.::!!_nnual.de 5 ~%e 
amortização de 20 annos, .. med1ante prévia., dotaçao orça.mentaria ... 

Art. s,• O fallecimento: do, :proprietarlo das, pa~ueilas.ca.aas.. 
de que trata esta lei, não obriga á :partilha· do'iiuinoyel'emqua.nto . 
existirem htirdeiros'"menores. A ttmgida ' a maioridade! de !todos 

. olles, a p1rtilha' se fará livre de quaesquer • Impostos •de tra.nsmis· · 
são dehera.nca. · ·' · ·· · ·· · · · · ·. ·' .•.-;•:· .. · '·:· ·. 

Art. 9.• Si o individuo que tiver começado a. comprar: um 
1mmovol fallecer imtes de· haver terminado." a compra./ seus ber· 
deiros poderio continuar a fazel·a, nas· mesmas oondloões,,comple· 
tll.ndo as presta.ções devidas.. . · . _ . · .. : . · : .,. :, ,., , , .... : · 

Art. lO; Revogam~e as d•spos!çoes.em.contra.rio. . : . " . 
· · Camara dosDop11tados, 16 de·agósto·de 1906,;..;..p, de Paula. O. 

Guimaraes, presidente; - Antonio:Fdinlo de'Soti~a Ball01r2• secre~ 
tario, servindo de 1• ,, - Joao Francuco 'de -Notaes ·Paes Bart'eto~ · 
supplente, servindo de 2• secretario,;.. A ilnprimir; 

. •• . ,• ' . . '. i . ·, • . : '. 

N. 125:-.1909: , .... , .......... · . 
• • • • • :. ' 1 • ' • • • • • ' ' • ' • '.' ' • • • • • 

· · A medida consignada na proposição da' (la mar~ dos Deputados~. 
n. 46; de.l907, quepermitte aos,runcoton~rlos ciyls:federaes,aotlvos· 
ou lnaetivos, consignarem mensa.lmente .. lt. Assoeiação. dos Funcclo·. 
narlos P11blicos Civis até dous terceis das seus''ordenados·pa;rà'.paga.;. 
monto das contribuições a que, se ob~lga.rerii,,'.corrr_â mesma.· asso
ciação, na fór.ma dos. respectivos estatutos, envolve m~terla. ~~~ 1Dals · 
alta. releva.naJa. e que demanda; por parte da Commlssao.do.l')na.noas 
e do Senado a. maior at~noão. . . , ;: '· ;·. ·,:,; · .• ~ ... " ·. ·· . 

. Adoptada. a propos1clo em·.debate, re,sultarlt .dease acto uma.rc
forma em ronto importaJlte da legislaçlo.em vlgol',. ..• . .. · . ~
.. · A existenoia do poder publico é o caracterlsttco·.· da organizaca.o 

social, Constituido conforme o regimen ndoptado,pe_I,o;s diversas· na-

. ' ' 
' ' 
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oionalid"des!. a, c"da .. um de seus , l'amos. cabe pr,over, aos. ,ser.vloos 
. que lbe3 estao ~ ca.••go; .i:>aro. exeoutal~s._porém; dadw·!'-:impos3ibi· 

lidada de; por s1 mesmo; oJazer;·commette o Estado;' ou sejam.todas 
a.s tracQlíe> do poder; a. .uma. ~lO:sse do. cidadãos, ~s·ftÍiicólonarios: pu~ 
bllcos.:. o desempenho_ .d_as_ ob_ r1gao~es ~que .lhe csta_o~_a_ m_ e_ ctas;. :nD.!li '_a 
C!'eacao dessa. classe;'·· • · : ·.· . ·· ·." · · .··· ·. · ·''i · ~~ :• · :.-. ·-· .. •· 

.. Interessado; i_nulto.legltimamen.te,' na bo!l'eite'o.uoã!{ilos'sér.vtÇos 
q~e lhe.ln_cumbe,: tem a nossa adm1olstraoJ,o·. até, 'h!>Je :oercado .. de 
todas as . garantias os .. meios de. subsiatenola.' que ·liies'própliroiona, 
isto! é, os ~e&Jl8étiv,ós venclme.ntos .. P?r<I!Je'~ de· ~,utra:•·fórnia::ytrla ' 
ella a carecer dos ·recursos, lmpresc!Qdlv.«!l~.'I\O'desempenh.o;',~om 
desint~res>e.;, in~ep.en.dencla. e. inteireza.· d~" f~~ooõe~·:'q~:C ·e~~roe. . 
(O~d. Liv •. l.tlt;l. 8 40.-0rd •. Liv. 4tlt,55.-":':'Deo;.n. 737;:de25 
de n()vembro d& :1850, arts .. 3~9, e 529 §§'3°'e' 8~-'..;Reg·,' da~ 
zenda, de.17 de outubro de'l511J,·cap. 219,'in/lti11';..;.;.Afva.rd. de·I7'de 
janeiro 'de J766,,;,;,Leí .de 24 de julho de :I77s,:...:.;ord; da Fa.zerlda; 

i 8.9.~:~J~ :9• 1~ti~l~:r':l~~~ ~;.~~~; ~·: , ~-~~·:.~«!: • ~ \-.d~. ,~~t.u~bro ·de 
- . :. ~o. importa .tal proceder jn(uJil : pri :v:lleglo. conoadidó ., . ela. s~e 

a ~~e nos ·v:f,!llOB referindo; senao em uma ga.ra.nJ!a; para: a· -propr1a. 
admlnlstraoa.o, do. fiel. cumprl111ento :da. missaoilne'lhe.asslgna; 
~ola qne lhe impõe um~ dever, exigindo: na exaooão delle:toda a 

· aotivldáde e.diiigeacia de que é cápa.z,;ao '.Estado, .é ·oovto;·corre o. 
ob~iga.Qão_ de; n~ sóm,énte .fornecer-lhe . os aux!llos .!lidispeasaveis 
á sa tistlloao das sua.s necesudades materla.es, mas, · amda. .a de;· por 
Illedldas de prev!dencia, . com~ ~!liam. montepio, penslles;·>,etc., 
assegurar o fUturo das respectivas .fa.mlbas. Desse em '(lenho •resulta 
o ,,cuidado que, h~,,c;r de.ve: ter,, ~e deso~rigar·se: ca.ba.hl~nte. dos 
compromissos IJ ue assume, ta.e3 ·como o. pagil.IJ!ento em r dia de 
ordenados e ma1s proventos. Não se .achando estr1bado · nesse,pro~ 
cerlimento, clara estli. .que 'fallece 4 • admlliistrac&o: a necossaria a.u
_torldade · para podar exigi r dos fúnr.eionarloa publlcos; no exerclcio 
dos . respectivos cargos, «toda. a. dlli~encia !!. nctlvida~e:.. ·· ' 
. Sil'.o,portanto,.muitosablas as d1spostooes de lei em vigor, e 

entende a. .comm1ss~o que.deveJil ser man.t!das, a.~m· ,~os.[ llite!o; 
esses pubhcos. . . , . . . -· . , . . .. ., · . , _ 
. Resta. agora, estuda.ndo a propos1oao, ~erlflca.r .s1 n altera.oa.o 
que ella· se propõe a. introduzir . contraria. os princípios geraes da 
leglslaoil'.o actual. · · · ·· · · · · · · · · · 

Como acima ficou dito, o intuito do legislador tem sido somp1•o 
o de, a bem do interesse commum;' aoo.utela.1• o dos funcolona• 
rios· publicas. . . · . . . . . . . . . . 

Adoptada a. próposlçlo; resultará desse a.cto ·uma me4.ida. q ne 
'fa.cllite'ao funccionallsmo ·um meio:·da' c1•ear para si uma sltuaoão 
pecunia.riament di1!lc1U . ·' · ·· .. · · · · · · · · • ·• .... 
· : 'Evidentemente não; · · · ·· · · .'·'. ·:· .. · ·· 

Dispondo': para obtenção 'de recursos em oasos'de enfermt•lade 
·ou morte· sua on. de pessoa da familia, de.· parte, dos ·.vencimen· 
tos,· é inconteste que o funccioilarlo. Eubllco, longe de malb:lrli· 
tal-os, provô cautelosamente il. soluoao de uma crise natural, 
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. ·. · . D.estlnahdo_ ·.,,parte do ~·iioto',.-dé.',~eli::trâlialtio a eompra.~ ae uma 
proJmeaa.de. onde se•abr.~guo e .,ãs .. ,pessoas .-gne vl:vem .. sob ·alta 
protecçãO. ,nwgúem pratica acto ·de di~pa_Çao, antes' toma.' unta; 
med1d& de prev.ldonc1a~ .digna de:'encomios.,. ' ·,. ·: · . . . . . · , , . 
. · ·. Ora., s~ proàisamànté ·estas os ·ftns;~ue)iJsii'Jlroporéionar a 
sou~,.membr_os a:.AssociaQão dos, .:F:IlWlcidnllollJOI' :Cijla .Fell~ra.~t,· · 
·'. .:A. .. provJdenclà.;~ }JO!.t~U~to, QUil ,A ·;proposlçl.n·('stabeloce;,:$,1.pO!' 

umla.élo.contora,á,&SSOCia.cio .. ~ma·eegurançn. Jl!Lra; o.:cum}lrnnonto 
aas obr~il.gõcs :guj! ~tilJie..' ;por ·~utro :.tav.orepa '. ()B ~funocionnrios, 
po~''.~nto .os __ ®us.de ,umu: . .o~(;ã.o'de cr_. edtt_ o.,esta·o. sem_ pr,e;:.na 
~a.za.o.JllY;Br~Jlas .. @l'~otJ.a.a.·olferocldas. ;, ... .. . · ... ,., .· ·· : 
, ··' :Acil.l~sco q1111~:.~y,erlAíodo o,lucra que ae:IUJt'eirá. dessa. -,tranlm:' 
cçao. ,em prol"~emna.a.Sioclaçio :de· auxiUos:. mutuos; ·redund-a elle 
em. favor âe seus)Sàoc1ados. e' ijlio{aato' da prO)lrl& par.to, :porque 
quanto ma1s proswras f?rem_ ·as conilioo_-es_ .da_ ~oclodade, t~nt_ ~.maior 
sera.n. .som~ 4o benello1os ,que ;~rá ·mer. , : · . . · · .. r .. ' . 

'Vê, po:s, O funcclonafismo publico·llerfeftallleDtC.c~m:pe9Sat!g u . 
:pequeno sacrificJO do que saltJe. facultn,Jll'OSentemonte;la.nça.rmao, 

_ Rcleva.n.inda.ponilerarque·a':PermlSsã~··•ç!ijecto'da.• ·proposição 
nao é daquollas 'eu]os · Jnconvementes. :se tem sempre F:uocurado 
o~viar. 'T.allto :.a:sslm ê .que. Já. csiste·parl!- a; 'êlaue ·~os ~ cetona
r•os :publicas o dever de aii0ptar uma medida dct~revtilenelâ, oomo . 
é o montoJlio obrJgatorlo. embora.. disso resulte. 111na 'peguena. dlmi
nwc'lo de . seus ·vencimeuttl!!'(d!!creto . n. 942 ;o\, de 31· do·outtibro 
de '1890,'a outrosk , · · · · ' .. · · · . . · _ ' · ···· · ·. · · · 
:. :A .. prcipo91ção,'em éotiscquenêia, einbora. abra. uma excepeão·a.o 
reglmen actual~ Yisa.'inttiitOsjtistificaveíl' e' identlcos 'a.os ao·IJ.egililao 
dor .de 1890, sendo que em seu fii.VOl' llli,ita 'a nio' obrigatoriedade 
da. ·med· •- · · · · · · · · · · · · · '· · J .. J.:>. . . .lUG• , · ·'.. . . . .. • . 

·Observa, ·todavia, -a Commissio que, em· cundiç~ií :identicas iii ···. 
da.!lssocia.cão a que se·refere n·' . .P,!'li]l08ição, existe:outt•lf..:..:oi'Mofl- . 
te:pto Geral de'Economia. dos'SarYtdores c!o 'Estado; ao qual; '}lensa 
a. Commissào devem ser ·oswnilidos os tavorcs· áqttBlla. concetlidos. 
Do tacto nadaju1Ít111éarlii.11. exclusão· do Monte,plo; · 'Ha 'lóngos· ·annos 
·vem cllo prestando á classe' dos t'unccionarlos p11lllieos·os mais· ·rele
vantes servi~s •. som que lho soja dis\)OnSt\do nenhum 1\lrs!llo,, · · 

. Pelos mott~osel}lostos, ·a.··commJsslio i! do p8.1'8oor qu1l1lllJn. a.p· 
provada a própoSIÇoo· ciom nueguio'tel · · · · · ' " · · · · 

Emendas · ;• ; . : .•' ..... ' " 
' " . - .. •, . . . 

. . . Ao :a.rt. !.. • DBlJOiS das.paliliv.ras-cAssooia.ção dos· Funcciooa,rios 
Pablloos Clvls•-.a.ccresoonte..se.~ «e ao .Mo:titeplo· Geral do. Eco
nomia dos Servidores do Esta.dG,. .: . . · .. : . i •. - .· · • 

Ao para.grapbo uoico do mesmo artigo. DepOis .da. pá:lavrn. 
•al!lociaçãA)-:liilditte-so ccom .que houver ·contrii.Ctado, ~ _·. · ' 

· Sala das •Commltllóes, :!6 · 4e &fiosto ·do '1909.--lt·Gncirco Gly• 
ce1~o, ·presidente.- Virftlt~no :M<Jratit•o, irelai.or.- .,4,; .4uredo.
A7'1huf' Lemos,- Latii'O llliiller.- .lloni:; Freire.-Rosa e Sil!;a, 
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Prrip~iíçtro' da'IJamam dói''Dipldador, ~.· 46; ddl07; Ja• gue •wrs(e1·e 
· ·· · ·' · · · opareeer•supra: •·,·:>., .•: ::· .. ·: •d··, .,, 
' . ' • .•' _:·: ,'lj;l' ;; ',,'', I ;~,,' ,I/,·}.·,.;:; '' '•:: 'I I • ,• .. JiOI·, '', ~.·''!1~,' 

O Congre3ao Nacional :~esolve::-.. .. :, .. : , . , : . . , . : . · · .·.. . .. 
. Art. 1 •. • E':permitt!do aos fuoccionarios civis Jbderae&; a'ctívos 

Olfnactivo>; cor!Sfgira?em meo!aiJ!teiJt'e á ·AIISOOiiloiil)· 'dos 1 FIIDCCÍO• 
narios Publicas. Civl.iri com· sédiJ· na'cldade: do · Rio- de' JaneirO'; · a ttl 
d.oas terç.JB ·doS' !9'118 'ordenadO!, p11.ra' pagsmentO'diU cooti'ibulçõas a 
que se obl'lga.rem com a mesma· as80Cio.ção;·nll'•fórma dÓS' respectivos 
estatutos .. ·.·,·' .... · • .. ·:·.· ,.·.::: .. ,".,,; .· .. ·.·' .. 

.. Paragrapho.unico, A.,coosigil~,seilt, .av.ilrba.d&.na ... res}Íectlva. 
folàa;; do,,a.gamento •. podeiJdo, ,eJD.,, q!lalque~ ~temp~··· ser- revogada 
pelo cons1gnante, uma vez qua este sa mostre q mte com a asso-
ci.acão... '::~·._.. :.- .. ::.-. ... ,_· .. · .. ··'. ·. ~ · ·.·.>~,,·. · .. -~. > 

Art. 2. • Revogam-se M dis})OIIioões om contrario. · 
· Gamara dos Deputados,·2 de julbÓ de 1007.-Carlos Peirolo de 

Mello Filllo, Pres!dente.-Milciadc•'Mariu cü:&Ji lf'l'tiirs,.l~Secretario. 
- Anto11io. Sime.llo ... ~os SanloB: Leal,, 4?. Secretario, servindo .. de .,2• .-
A. imprimír •. , . - . · · ·. . . , . , -· · ·;. .. ·.. · · .... ; · · 

'' :. '.I,' •·, 

,, ' ' .. , ,, ' 

I ' ' ' ',' • ' • '• ' ; •. • 

':. ,·, ,' 

•• c .' •• , •• 

. · A. propasiÇ:io. da: :ca.mara .. :.dos Deputados, .. n .. l(},,. do·. 190::>, 
aut!lriza a couce~o· de· um a.11DO de: Uoença..,, · com . todos. 03\ venci· 
meot04; ao. bacbnrcl;.JJão.Rod'J.!i:guc;t. doi Lago. juiz, de: .direit'J'· da 
comarca do Alto Acra, para;. i :tmtal! :da. sa.ude ,, · : ·· : · : . :.: . . .. ,. 

Coof.,rme se vorilfca doJdoiiurneJtos app3osos ·~t prop:~sioi'io, 
inltr11iu o peticiona.rlo o requel'iment()<·com um · laudo de ilupo· 
coão do saudo pelo qual se evidencia estn.r ello enfermo o 
precisar• de• um aliM•JIILHJ•.sall!esta.beler.;, : .• " :. · ·. . ·;·,: 

... Entende, .. plnbot6, a: CommUIIiii:J,dsiFinrr.noas. qu~ O< re~ucrente 
está; :em coodiQjcJIJenticn.s 4s.: 'de." .v~ ftJilccit>mn~ios', qJle, .. peló 
mesmo· mltivo. iéem: obtidiJ•ii!'Wil •faivo~ o' por- 'isso nã.o eno_ontra 

-e ·-'l .. 'o-.;.,r·· ...... ·r :· .. ·'·· ·•·•····· ·· ·,. mzo Srpa;.-.. ~ u. ~.,.- •"'i· · ..... · ... ··· ........ •J .. • 1:" ·'' '.'!· .:: ~.,,., .. · -~ 

Não póde~.coiutudo.:acJnselha1!·'a') Sc;Jado::a.•approVJaçio. ~o 
pro~I!Ctl). nOS'.;.tmnoJ<el111.que eit!i.ileiigida,; p>rq~reftrmou: .o: pre. 
ceilellté- de ·•não a.lltórlzal'~ :cJIIIÍS!IIÕOI de' liOODQilS•. ooal.'todoa: os 
venolmento3 siniio em casoe: · excepcionallssimos•: : · . : ..... 

.. Dccor).'eU ess~ p.:ocedimen~ d~ .. r.azões" .Ponder.osas e. plena
mente explanadas. cm.paroeer do· que foi·.relator· o· fllu,strado Seno.· 

.· dorVict·ori'noM'onfciro •.. ,· · · .. ;::, · •'' · ··. · .' 
Ficou, á visto. dis$0, roslh'Ho"peh Com·aifilliiil cru~· se não 

autorizassem ~v.ores dn. natureza do. de. ,que se tNh .stnao cot!l . o 
ord'enado, ou ~ejam, seg,undo o regl.lneD: garal'mente·e3bbelecLdo; 
dous terços dos venclmenros lntegraa!. · · ·. 

'No ca.~o pressnte, porém, oecocre que,. daca 11 dlsp:~SiQSO do 
art. 2', §5•, du.leln. !T820, de 19'de·dezembr.l de·19()7, o ordc· 
nad~ dos tuncoionM•iosi dw; j ~~~~iça,, lili .. Aore;' eor.r.elponilo M~enas a 
·urn·i:erço .. dos: seus:vencimelltos,, ·. : · .. · ... · . ·. . , · · .. ·:. 
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· Pois que assimcé1.a Oommissiio considerando que o funccionarlo 
de que trata. a. proposioão estd. . nos. casos de merecer por 
parte do Congresso uma. certa benevolencia, pensa. que, dado este 
motivo, lhe seja concedida. a. licença. sollcit&!ia. com· dóus terços dos 
vencimentos.. . .. :. 1 . , ·-.. • •.•.. • ••.. • • · . 

. A' vista. do exposto, a Cómmissão é. dei parecer que o :senado 
approve a P,roposição com , a .seguinte . emenda. : .· . . . , : 

Ao o.rt1go unico, Onde diz.:,~com. todos Ds 1venc1mentos, diga· 
se:-oom. dous. te1•ços dos vencimentos,., · · 

Sa.la. diu CJJU missões, 26 de agosto -de 1909 • .:_Francisco G lyceráo, 
presídente . .:...Urb:ri•o ·santos, rela.tõr:.:...Monjo~ -Freál'e.-Rora e Sitlla. 
-Arthur Lemor~-Viétorino·'Monleiro, """A. ·A:6redo. _;Lauro- Miitler. ... · .. : ' ' :_ ... : .,. .. 

P1·oposiçlro (la Camara dos Depiltarlos, 11, 10; de 1909, a 2ue se· re. 
· · . ' 'fere o parecer I!J.pra - · . ·· · · 

1' - • ' '· • ' '. . . ' ' . ~ ·' ' 

. O Congresso -Nacional resolve::: . . . . 
Artigo unico. Fica- o. Presidente. da Republica. p.utoriza.do a. con~ 

ceder ao Dr. João Rodrigues do Lago, juiz .de direito da comarca 
do Alto Acre, um ânno de licença, com todos os vencimentos, para 
1ratamento de sa.ude; revogadas as disposlçi5es em contrario. 
· 'Camarn. dos Deputados, 28 de ,julho de 1909 . ....;.Joao Lopes Fer

reára ·Filho, 1• Viço-Presidente. -Antonio· . Simel!o do& Sarar os Leae , 
2• Secretario, servindo de 1• .-Eu.;ebio lirancirco de Andrade, 3• Se· 
cr~~rio, s_ervindo de ·2•·.- A illlprimiro· ' . · · 1 · • 

. ' '. ; " ' ' '.' 

N. :!27-1909 . ' " ~ . ' ' . - . 

o laudo da. inspe~ção de saude que-acotnP&nlla. !>requerimento 
em que o 2• eseriptura.rio da., Alfandega da c1da.de. do .. Rio Grande 
Auto da Silveira; Fontes pede ao Congre,so.-Naciona.l. um anno de 
licença., c:im · ordenado, e ·pa.ra. itratar.' da. B!!.ude,,.- coml'rova. as 
a.llega.~ões do petlciona.rlo, não somente qq.a.nto d. .molest1a, co~o 
quanto a· necessidade da llcenç:t. peJo·pra.zo .. sollcitado.' : .. -
· -· Por ·este motivo a. CommiSsão:de Finanças· é::de: parecer que o 
Senado delira.· o pedido em questão, ·approvando. a:.' :proposição • da 
ca.ma.ra. dos DepuW.dos; n; <18; de 1909; , ') '' ·) ". ê •. - . ·- < :. . . ··. . 
~· · '•'\ :-·-:•"·::"("' '-/\•'"•··· ,fJ ,._~, .... .,:·~ .• -.- .• ,. ····.r····· .. · 
_ .. Sàla.da.s Coirimlssões;,26:d~·. &qosto d~.l90.9 .• ~F; ,Giycerio, pre
sidente,_.A, A:eredo, ·relator;-Vict01'ino MonCeiro;.;..;~osa e. Sillla. 
-'Moni,; Freir.e.-Lauro Milller.-Arthur L~mos~·''·:·,-' ·.· . · .. 

. . .· ··-: .. . '·,! ',J•_-_· ~ _ .•• -....... · ',,. ':·._·. ' 

Propoaiçi!Ó dá Camara dos·Deputarlói', n; 1s; de '1~09, '.'â' que ·•e re- · 
· · · fere· o·pa~ecer supra ·· ' _ . · · · · 

' .. ' .. '... . . .. ' .. ' ... '. . : 

O Con~ess'o Nacional resolve·.: . , . ' ' .. , ·_ : '~~ 
'. Art. 1 •• E~ concedld~ ao 2" esoriptura~io .ila. . .Áll'àndegá dO.. C i· 

dade do Rb Grande, Estado do Rio. Gra.nde do Sul, 'Auto da.Silveira. 
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: li'ontes, um anno de i •licença, ' com' ordeno.do,·para· ·tratamento "de 
·eoa·saude;·.onde lhe convier;•. ·:< ·:, · ····: · · :. '·· · ,,.,, •: .:.:· .. : · ·•· 

·' · 'Art'.-2;• Revogàm~se àa:diàposiçõel em: contrario; • ·,·,,, •L ., 
.. . ...... ~_::· .. u;·, ··-'::~·.:: .. ': :. -;;:::,;;·.··:·v·.·.·. ·· :-, :;: . _.::~1 · 

.. : Oama~a.dos, Deputados,. IS de agosto. de 1909 ,...;.Jollo Lopes Fer
. :reira Filho,. l~:sV1oe·Pre.3idente • ...;.Anloliio Sim~llo dos· Santos Leal, 
: . 2•-Secr.et~riod~Í'.vlii~o. do• ~·~~i'l!'éll4ó: . .lil,;a"~''~t).·~~da· _Aii~i~ad,o;' ·, 3• 
.:Secreta:r~~.:ser;vindo,,de,_2•.-::-' A imprl~i.r .. ,, .. : .:. · . '·., ,. , · .. 
. ' . ' . . . . 

~: I ·,•, .; ,·, •; ;;:, ... ;.:·;:: ,o ,'·~.;\ : ,·;.'•: ,;'1: ':, ; ,,' ; ~ ... •: ,. :,•·• • ;. , 

, ··''"-.·'· ·: · .. '· N. 128-1909 .. :: .· ·•.::.:, 
·~··-', . •.''·· ';-•-:,,·'•'· ... •'" ,·· ··- .. - "'' ',,.-: 

. . ·, o requerimento que o· 2• escripturarlo da All'a.ndeg&·Íle .:Ma

. nd.os Julio Maxlriliano:da Silva .dirigiu ao Congressó .. :Nacional, .pe

.. dlndo um anuo .. deHicença. ,para .. tralar da. .. ,saude,, .. est!l.: .acom-
panhado de atteata.do medico, firmado por tres .cliilicos,: dous dos 

- -quaes são inspectores da·Saudedo Porto.e·:da._Hygiene:do Estado da. 
· Pa.rabyba ....... ;_,.,,,: .. · ... · .: .:., _,,.,_·, .. : .. ::..;,,.· .. : 

Esse doaumento evidencia a allegaoão do supplica.nte 'relativa-
. · mente- a.o seu estado de saude. , , , , . . . . ,:._ .• , . , . 
. ·. , , ·. Fundad&cnesse f!\oto,,a Camaril. '.doa l)eputa.dos;'coíilo,despacho 11. 

pet1Qão, approvou a propostoã:o n; 21, de 1909; que autoriza; a con-
ceBBã:o do favor impetra.do. · · ·· ·· · .. _ ....... ' • · · ·,_ .. 

. AComm\ss!Lod.eFi!l,anç!l<s,.não tendo motivos plra divergir. do 
voto da Camara, uma vez que 'julga; procedentes os seus ·tunda· 
mantos, é de parecer que· o Senalfo approve a. proposiçã.o. 

. . . ' : ' . : ' ' ~ •. ; .. '' .. '; . ' ': ' ' ' . : . ' ' 
· · . , Sala das CommiBBlies,,26 de agosto de 1909:-7 F. Glvcerio, pre
dente.-A. A;sretlo, relator,..o Viclorino Mo11tesro.-Urbano Sar~los. 
~LaUI"O Miiller~...;.Ar,hur'Linioi:;.;..Rósa e Sil~a.-Monit, Freiré, · 

\ ·' '· "d·l ·.-, !· ~-···· '' ... ' ' ·' l 

.. .: '-. '· •,_ •.;'.1:·-::! ,._!,:·;·,;··'···/,, ! '. '_ .• ,·; ·•. '~-~.,..~ ·:·' 

· · Pr~osíçllo.da Camara tliJ! Deputados; tt,; S1, tle 1909, a..tfúé .'~ réflrB 
. : · ... : · .. ··:.·.'··,oJpare~rlupra_. - ,,, ,·.·:-,.. :,; ... 

•. ·, ocollBressoN~to~L~~~~~e:,, ·.. .. .. . . . · · .· ,·: .. :':::; · 
. , -Art. ,L•.E•·o:P~e'aid~nte dÍI.'Rep~blica. autorizado \.·conceder 

: UJD ,anno de 'licença; com ~~enallo; ao:2• esoripturario ~a ~lf&ndega 
de Mand.os Júlio· Maximlano'da. ·Silva;' para tra.tamento·'deJsaude ,•, d 1h . , 'j "'· " \ '! •, ,,,,·,," :,· .. ,., ·' , .. ,,,.,,.).•>r-·r on e e oonv er; · ......... · ·" '· ... .,,. · .. · · ·· · . ·· ......... · ·•·· ., 

· · ·.· Art. 2;~· :Revóg~m·íe~~~~· ~~irposlolif!:9 _em 'éoiltrario. ·: } · ::: ,:·: 
....• ~- .. · ....... Jn'-Jd1.· .. ·,,.,_..,, -•:: ... ~. • ........ > ,: . ;~.:·.·"·l-' 

.,_ : ·, Ca.mara dos :,neput!ldO&ocJ9 ,_de agosto,de 1009. --JO<!o.i -Lope1 
, . Ferreira .-Filho, 1• Vic~Presidante ..... Anfollio; Simecfo do•: ,S:11nlos Z.1al, 
.. 2•.Seoretario, sen:lndoide:,l•. ~.Eu:ebio _.1!\"ancisco de. And~ade, 
' •'S•...Becretarlo,· servlndo,de:2•.-:-:A:imprlmlr. · · ... ; . ; ... : ,,,., 

. , ... ; : . 
'' " ' ; . . -' '• : . . i2ÍI .:.:.:. '1900. .· . 

, .' , • ' ' : • • I • • ' ' : • ' • • .~ : , '. , ·, \ , : ' 1 • • • 

- · · . : A. Couimissão .de Finanças· nada tem 11o accreScf!ntar AO j ti ri dlco 
e conciso .. J&reoer-41A CommitJsão;;de:Juailoa, e ,.Leglslaoã.o ,autori
zando o Poder Executivo-a mandar .oontar:oomo_' t~mpo de.scr:vlço 
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----------------------------------------------na-aposentadoria. do, juiz -accciooal José :~omes.•Coimb~a, :;a.,!· meta.de 
do tempo om que exerceu ~s cargos de chefe de aeguranca. publica 
e desembargador do.SuperJor;Tl'ibunal 4e1,Justtça, no. ~tiLdo do 
Parti,_com di~eito., Bi:!S,'Venc_ime_n~s ;.nt~gra~ do .cargo. < . , . 
_ Nao e_xls~mdo_lllJ :alguma ·que "ex1lhia· a''!contageín•'•do ·tempo 

:para ·a. a:p~sen~dorla.dos maglstrados:queexerceram outl'OS eat'gos; 
ao contrãr1o dispondo o ar~;J•, § 2"; ~o· doo; de 21 thf-1ewreiro 
de 1891, n contagem peta motade do tempo de'sel'VlQO•lJrestâdo'ilm 
outros cargos publieos ; parece que, tenáo o. peticionarlo exercido 
dut•ante cerca de quatro annos no Estado do Pará._ cargos do magis
tratura, deveria se ter computado todo esse tempo para sua. aposell
tadoria, porque bem.ae comprohende.que a di~loiio ·do artigo 1la 

-lei citada malldando:~otar o. tempo :pelametãde se:re.lllro ião só
ment4! a carg~11 que. nao ~o';m ~· JD~~~ra~ura •: ~mo cs .qudoram 
cxercJdos:pelo:peticJonano. . . - -··-·•, ·-·• - - ___ ... 
· · Nestas condições, ê a· Cominisaão · de parecer que soja. .• appro

':ado o pt•oJec~~ 11. 14, de 1909, ofl'erocld~ pela. Commissão . do Jus· 
t1ça e·LegJ&laçao. · - .. :. ·· - -. - · 

. _ Sa!a dns commiiiSiies, 26 de agostO'de 1909;-.F. Glyeei"io, ·prcsi· 
dente,...;. Viclori110 .Monle,t·o, relator,.;..Molth 1rlire;._Artlluw·Lemos 
-A. A:et•edo .-Lavro Mii'kr. : · · · · · - · --· • · .. · . 

' • I , ' : ~ ' ' • • ' • '' • • ' • ' 

Parecet· '6 .!wojectiJ'a gue 1e t•efer.e · ó pa1·ecer _lllpl'~l , 

•• ' ·;-, • • .1 ' -· • ' '· • • • 

Para interpôr seu parecer, foi remettido ti Com missão de Jus· 
tiça. e LegÍl!lação o requerimento do bacharel ·José Gomes Coimbra 
aposBDtado,no !largo dã juiZ secc!oõ~i no. Estado do .- Par4, por de· 
creto do 25 de julho de 1898, pedmdo' que se 'lhe · mande· contar o 
temJlo om que serviu .como magistrado local naquelle Estado, .re· 
leva.dma prescrlpção do seu direito a. reclama.\' contra -'o ·)M'!'juiZo · 
de vencimentos que tem·delxmdo'de· receber desde a dat!lo da Slla 
aposentadoria, percebendo do ora em dea.nte 01 vencimentos intc· 
graes.docargo, âe accõ_rdo com·,-o: .. art.:3Q. combiJu\do·:com o do 
n. 33 do decreto n •. 848 de 11 de outubro de 1600 •... · .• - • , -

.. - Da-certidão ,,~· .. Thesouro,,çoiU,qlle o,peticio!UU'io ins~roiu. seu 
requerimentó, verlftCA-:se que na .contagem. ao: ·tempo . de serviço 
PJlra o calculo dos seus vencimentGs de 1nactlvt~de ·. !o~axn: dedu
Zidos 3 annos, .10 mezes , e :24 dias. em , que . exerceu ·os·, cargos 
que soffreu, e como consequelicia se lhe mandh paga~·· a ·-dUfereoça 
de chefe de seguraiiQIIo publlca:e ~semqargadiir dó SaperiorlTrlbtt· 

-nai de· Justiça do Eatado•:!fo -Parll, qu&ndo. ·uio:'hayia ;a· es>e-
. tempo-nem ha. hoje lel.!Llguma. i!UO' alltàr,lza;esia:deduCÇIUit+•tlciWlo 

olle com 17 annos e moto de serYiço, em · vez · doj 20 eDiidos pelos 
citado decreto n. 848, para a perce,Pçito de todos os vencimentos, 
a. que ae julga com direito; · --- . • 

A reclama.ciio é dll.ligida ao Poder Legislativo porr1ue, sendo a.
aposeota.doria 11e 1898, _estio decorridos -os cinco· .llollllOs em que 

--:prescrevo todo e qualquer direito o' ac!;lo· que· a.: a.lguem ·:tenha. 
contra n Fnzendll. F«ler"l, nos·termoa do arl. 9• dl\·lei o.::.ll;1139, 
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(·de , . 2Q .. Íle agosto . de 1908, , ;e, torn&·sejndispe~sa vel a. .rel~vaoio 
':=:So~cri ~io: em que :de~se ,mpdJ>'~~~-~~r.~u'. :·~:,~~~e-~~~: .~:;, .~~t.Lc~,o· 
r· 11;' '' .&.ques\iio. a.:rellolve~, :IIO: caso. 4e, g!le ·:se ,trata, ;c()I!Sis.te : unica
::mente em •saber .. ai na. apo~nttdorl&,jJosjuizea,federaes ,dey:e .ser ,le-
vado em lloba de conta o tempo de sel'viçp,gue hou:vess.em Pre~tado 
najudJo&tura local, depois· da organizaçlo doa Estados, e.uua solu 
ção.estl1 na Jettra expreSsa ·ao·_srt:·:l•, !112, do deoreto n. 1.420 D, 
de 21 de fevereiro de 189J , , que asstm. displle: · · · · · 

. .· cOs membros do Supremo Tribunal e os juizes secciooaes (!U& 
l:ae:fnvàUdarem;antea Oll•depoisJde:haverem completado,: no exer
c·cicto·da,justloa·federal, dez.;annos,:.de ser.\'iioo,, serão .aposent&!fos 
•·.~m oontórmldade: dos .ada;: 33 ,e ;:19,-,l{o_.!decreto ... n ... 848, ... de .11 .de 
:-.Qutúbro de·:l890,roompu1andQoSe, por;-;~notade,. ó,: tempo,:,de .ser:viÇo 

prestado em outros cargos Jl~blicos.~ ·, ~· ·:;;,;:;:"::.·c:., , ,,,, ::. • :_-
- !•W 1; E~.~fJ,t!e~t~ ,dlsposiçao, ~ clal'O ,que. na.o · .ilev1a .. ter, sido eli· 
~,,m~ado, do quad~ .dos seryfços d.o J!lticlonario :o· te~po;~m (que. f.ez · 
·~~ .da,maglst~tura 4~ Eaia:d.o do })al'IL; clijasJtlD~OõOfl~'' uma :v11z 
Ucluidas dô cexeroicio da justiça ·tede~al:t,, '09mprebcnde.m-se ·no 
désempenbo de coutros cargos publicas• lle que 'faz ·menoão; ·' '· · 

. Aadm, \)Oia,. addicionand.o.est~ pr,azo. pela metade, como manda 
o citado decreto n. 848, ·ao tempo quefoi contado no peticionaria, 

.c:'t9R' 11lle ·m1wr de .dezenove :anuos de :ser:vioo, .com .direiio aos ven
, .cimentos ·mtegraes do cargo .em que foi aposentado, .~i po1•, equ'da.de 
·>ae•ibtfreoonbecer:o!tempo:oompleto;· :::. ·: :·, .. ·· •. , .. , .. . • 
·'"" :;:··Em:_ vista do ,expos. to, .. pens_a.a..CommissáQ: que. _o r_ eque_rim_ ento 
r :est&' no caso de ser deferido e }la1:~: .esse tlm o1l'erece o seguinte • . 
•-i;-• !''"• · • ' , , ... r:,,,;,,.,,;1 " J' ._,.· .. -.-· ·. · , , , . _ . ·- . · ····, .... '·· • _,_ .... ,,r, ·1: ·.~L •, ·:. :,· · ,;., 

. . . . .. ,!·:~--~-~~~JEOT~b·,•: ;~;.r::···:·:-;,··,, i--·i'í:--,,: '·,.., .. · 
(~;-'···'~!·i ,:, • . ·:.- ... ,, ,·: .. :. ,. ' . . ' ........ '. '· .... . ... ~-·_·- -. -·· .. · .. ··N '14';~: l909··fr_; 1·::.; 11 ~- t.~-~>" ': :'. -~ ~ 
• .-:-·-·;.,: __ : __ ·' .. ;: ... , .. : .. -:, ,_:-.~··: ::;:.:";,. •. -;; 1:·,,~;·;, .. --:._,_,;_.-.~~t;::;:,u· .. ::·:·:·: 
c··:::••·o·eongreâso'Naclolial resOlve•:- ''· '····•· · '·'' .. :·: : ·:·: .. J. ,,, 
o•·.:·: ''p'•, I'· .. I "t '-":0,,,;' ~' .·•· _ _- ·;~'-! .•,.'; i•' ,-., ... : .·,:.,., ..... ~.',··,;. !I 

Ar,igo unico. Fica o Presidente do. Republic'a.'':'autoí•izado a 
· .mandar.oontar,~omo tempo, ,de .. serviço ,.J!a .a.poselitadorla :ao· juiz 
aeoolonal bacbaael.,Jostl Gomes po!Jilbrl.\,;n; .me~ado: ~o ,tempo em 

.. que ,exeroeu. os cargos de cheta _de. ~Sl,I~~D9~. P!lbl~c~. e :dôal!mbàr· 
-: :ladorodo Supremo Tril!IIDal d.e. Ju.st!~ ,11!0, .Esta4o , do ,~o.r11;, ·com 
. r.Á!Ireito, aos,venclmentoa .iJ!tégro.e 3· do.·,ca.~go, .o.~rfndo, . ~ •. credito: ·.ne
·'JCessarlo .para: paga.mento. ,dll, ;Ailf~,\'e~.O!' ,,gue .. deixou:. de·. paroeber 
, ,,~1ada.ia em i que (ol ~ecl!Jorado, 8!li}~O.ct~!:!~~4e,,; · ~~!~~~4~~;~~ 
... i,A).I_Bposioõea;em-.. con~~arl()_.i ._. :~· '!·.!:.· ·~~-~-Jri: r.:-_1:~.:--.: ~-.·-.-:: ;-]; · :1. (''.· ::.~:i:·)~ 

1
·.:-, ,:_1 

·''''J:': "Sala·dàil CommiSSÕ88;'20''de::agosto;dei1909!,-.0iivtira:Fi9.~ei· · 
. ftdo,presidente,-J. Jt. Mttsllo, relator • .-.Melra>l Sd;-locro :C.ui• 

u .. , ...... A imprimir. , ...... ,., .... · · · ...... .,. .t....... . 
. N•· !30- !009 · . . ' .. ' ' 

n:•;) ' :o bacbarel Carlos ·Domlcio def.'\ssJs,'J'oledo,, pr!lmoto~. publico 
J"datcoma.roo do Alto •Purtts, .. no terrltorio do :Acre, mstruJDdo o seu 

't'ol, JY 13 
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,pedido com .at~ta.do ~edloo, ·qne o~deelà'ra. enfermo :e neéesslta.nd~ 
ile um &'!_JJO de'llcellça. ')l&ra. •aeu·trtJta:mento~· ··sollct.ta. ·do:Congreliao 
_a.cqnr.ettsa.oda.mesma.llcença., · · ...•.. · :,., .. · · 
: · · A .Comm1allãô'de'Pinanoat~•·tendo.exami1Íailo'OI dócument.Os que 
' 'instruem 'o 'Jle<!ido' e· -ielidoíde·JÍ,&l'eoer~ue 'seja. olle' de(erido;l opi.Da 

:pela ~pprova.çao ·do'!legu~nte · · ·. · • · · ... · c:: · ;; .·;":;, :·f•:: .' 
,·· .... ·. •::.~·-''1,, •,•.,.·. r., .• 

• ' . - . ' . . '· -,· ~·: .1.': \ ' ... 

·- "'~ ···::: :I . -~~E01'P. · . .. ~_~:: ·-;: .· · .... ._. _:,; ·:·:::!ê~~, ;.,_,--~_ 
.... ·.' ''N·'·m· ' l"""' :. '· '·o: .. " .• ,,·'I '•· ··'· ·. · • ,. ... - uvu· · · · · · · · · · · · · · ·'" - · 

·,·,: ,;;. u•·.-~ ~··:í!r•·:_<i- ·. • ";. ,·. ·,:--. •' -·1 :. 

· . Artigo·unico. !Fica.-o<Govel'no autorizado &:eonOOder.àOnlicl.al.'et 
C'arlos Oomicio:de Atllls''Toteilo, pro~otor publico à·comârca do 
Alto Purl1s, ·no território .do Acre, :nm· anno de:· Jteelioa;-. ·com dous . 
ierços · dos'vencimeJit.Oa;:para. tratamellio•da saude;:'l'tn'ogadas as 
dl'sposl· ,.-oes em contr•rto · · · ,., '· · · · '· .... "·,. · · · .. · · '· · . y "' • . .. :~-.·· ,· . · ...... ~-·' ,, ..... ),• .. 

· ' . &ua,das ComnilBSiies;:2~ de agost.o ~~)9~.~;1ir.allc~8~~-~~11c.ll· 
.. r&o. p~8Bldente..-. Rosa e Silua;. r.illator . .-~!1r~ano, 'Safltos,';:- Lauro 
Miiller .~ .íirlhur I.11il1os· • .;. A. Aisredo· • .:.:.. Vidlorino' M'oilleíro;.:;.;.Mo-
11i: Fr.Bire.~--Alm.priniir·~·- · :·.·:· __ .:,•_··, ,-~·;: _'_:~::: ·:·:'tf,_. · ·:: :-:~:.,:• .. :~~::-·; 
. . . ..: -··._ ~- -· -· ·- . . - ... ~-- ~- ·-· ·<-<·: ::-··~-r-~~-.. ~~ 

''·" ,,· ·' ···N:;:13l .;.;;.'·1909: .;':l.;.,:: ,;:; 1' ... :,~:.:c,; .. 
'.· '' .. ' • ' •.· _·, ··--. "')• .. '-' J • • _. -:.i'•' .·'.-r, ..•. -1 ·•· ·l' . , .~ ·-~. ·,' .... ···: ~ .... ,· ... -.'.• -~- 1,,_,~ -::l,.•ll.oi,:J.J (. 

· • Foi pl'esento ã >eommilsio 1ile .P.Inançae.o,·requoriment'!Jde·.R9ea. 
1le Arruda. Pinto ·.e Elvira.· ile M.ruda ·:Ferreira. .da--Sll:va, ,illmãs 9-o 
falleéido 1• tenento de artilbarlaidoEsereito ·Fra.nci1100 ,,Antonio-lle 
Arruda. 'Pinto; pedindo .r~Iev.a.ção Gt!:presctipção. :o do Aempo :deàor
ridó 'entre- a· dlliUlo ··I& morte· .:daquelle :o11icia.li e a em g;ue : foram 
ella.s julgadas habilitada!! a pel'ceber o !lleio. soldo.·de sua pa
tente, afim de poderem r~cla'lll&l' a'l'espectrva dtireren~a.. . 
. . . A morte do 1 • tenente .Arr_uua. Pinto deu-se a 4 de ,i unho de 
1893, segundo declaram às intereBEada.s, e o titulo· de habilitaçio 
que lhes foi expedido ma.ndou qonja.r. : (l ~bq~o de, 13, ,de ~ezem bro 
de I ~05, sendo portanto de 12 a.nnos e mezes o · per1odo · atrectado 

.péla;!oeclâmo.ção. ' · · · .1' '·'· 1"' ,.,,:: •• •.•• · · •. :: • '·' ::·:·;-

. ·A' JMitição oão ;foi']~mtofto!lu.m~!l~o,qu~ 1'~a ·cooh~i.da . .a, ·~ta. 
em. que a;!' reg,u9'r8utes 'i1Jie,t~D1 o'.seu Jl~OCeiiSO ·ile· ba.bH1t&9ão, 
para. se _pOder·a:~rar -a: ·~~~ :\d$Sil 'longo ' I!Jtmvaillo: _({118'" ae:•nota 

·.entro esta e o .13:11ecim~o:;.:1Mlrl!ln;' ~o· ·o ~ado,· tnnio·; iO •CDn
gresso, tem· sempre;•-em'•eiL~«!B '!c!-élJtlcot,1' coneedidoo· ''1à:vo~ :ora· im· 
petrà.lio sent'lev~r em:conta''a ··maior'ou menor dillgencla.:,empre
gada' 11elos interesaados~m promtriier '·o4leu· direito~· n.~ ~~mmillão, 
coberente com a.s deeisoes anterlor.ls determina.das··pelo~··'88•':JII'O-

. _prio eolilelllo, -é d~ ;pare,o~··~ a .. ~.~n~ troa -~-~ten~id~,. :~.para · 
. tal<Oft'erece.osegumte ..... , ......... ·.. ....... . .. :. ,. '· · ... 

' " '. " . ' . I . PROJECTO · · --- .... ", .: 

· N·.-'22 '- 1909 

Artigo unico. E' (lOncedida a releva~Jio da prescJ•ipçã.o em que 
'incorreu· o direito de Rosa.· ·1de Arruda Pinto. e ·.Elvira de: Arruda 
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li'er.rei,ra.,da. Silva a recln.ma.rem. ,o,- melo soldo .. de-· seu . .(aUecido 
lr~io F:rariciscó Antonio de:MrudiL Pinto; 1 • teoànte de artilharia. 
do })serei to, relatlva.me~te · ao temP,o. decorrido · eiltr~ a -morte 
:4-esse om.olal · ll a em. IJU& ellas foram j11lgndas habilitadas a oomeoar 
~ perAebel;o,· .,._.,, · - ·-' ·-'. '· .. · .-.. · · ... 'UI \i ..•••. ·,,.,, .. ' 

Sala das commÍssões, 26 de agosto ile 1909;-· · FrancÚco Glv· 
oeerio, presidente.-;lfoni~ Freire, relator,.;... Urbano Santo1 •. - Lau~o 
Müller.~ .A!•tl1w Lmo1,- A. A;eredu,-'-Viclorlno Monteiro,...:..R08a 
~ Sil"a.-. A imprimir. · · 

N,. 132'.;;.;, 1009, . ' . 
.. . •, : '! : ' :: '' _, •• : ' '.: ·· .. . ' '. ' 

. . 

' '. ,• 

. . . . o ~~~f~to do Dl~ricto Fed~ral ~usp~dêu, pÓr meio de : seu:oéto, ' 
· â execuo&o da resolução do .. ConselboJ\Iumcipal, de 9 do' c!ll'rente mez, 
·que a.utoriza a abertura dos credites necessarios para:pa.ga.mentodos 
:su bsidios que.: deixaram de· receber;os intendentl!ll; 'dura.nte· as ses
sões extraordinarias do mesmo Conselho,. nos .annos de 1907. e J 908, 

. " . ' '· ... ' ' -· • ...• . ' .•. -· ' ! '- ' . •• ... .. . . : ' ' ' . • ~- .. ' ,. . . . •' ' .• !. : '-~. 

· · Em at10lo deste acto allegruquell"'·'·a.utorida.de que, ao tenipo'a 
·que se refere a reaoluQã.o vetada,. os intendentes nã.o venciam aub
:sidios durante as sessões extraordlnariM, vigorando o. preceito do 
art. 5, da lei federal n, ~. de':29•de dezembro de 1902, e do art. 7, 

. do decreto n.·5.160, de·8 de março de 1904, ~ue só lhe~ reconhecia 
·esse direito durante .&a·. sessões ordina.rta.s; :·Esta legislnção.,;parte 
:integrante da lei· orpnica. do :munic.'ipio, c11io, póde .ser :aiteL'adà.;por 
· deliberação do ·Conselho, e, ' quando . •istodoue:, possivel, ·a (f~rma 
·adoptada na·reliolução seria.improprla·.-e. inade~uada.;- .- • .;.-, ·. ::.:.: . 
. Só. a lei federa.ln. _1·978,· de" 15 de oütabro·de 1903;' dêtel'minou 

: que .os .. i.nt~n4en te~ verêe~~sEie_m· (1: mesmo, )iJ bsidlo t:~.n to , .. ~as ses-
' ~õ(ls ordioa)\ias , como, na,~. _extr,aoJ;dlnaria~ e, ·tanto'b.a.st~ · fpa~a; -~e-
. moostrar que .a· ma teria é da. CC!_mi!Otencm do po11gresso. _z,tacLC!D&l, 
ultrapatsli,lldo ,a espbera ·de ·acoaO; do 'Legislatl~():. Mnniçlpa7•·'Dar 

· ·~Jreito.rêtroactiv:o a esta. dlaposlçiio; tor.naodo~a appl!cavel. ~ fa.~tos 
·passados em época anterior 11. suavlgeneta;·como faza resolucoii.o, não 
.. é interpreta)\ a. lei,_ mas entrar AO dominlo de .sua· form~~og~,··col· 
laborando c~m o JegisladoriJ&ra.- uma ampliaçiiQ'que· nem-~ lettra 
· Jiem:o espfrlto da lei autorizam:·"· ' · ' · · · ' . ·.''·:r ;; 

. . . ' . . - - ,(. '" 
"'·Por eate•proce880.de interpretaçãO dev1a a ,resolUCM: Wr; com· 

. :prehendido- as· sess6es·e1traordlnarias · a.oterlores.-·a :1~7 Q 1\8 ()rdi
:.·narlas ·que'!foram:oelebr&das· ·quando íOS:iatendentesul!o,pefCebiam 

-· aublidios. Em todo oaso,-a: fórma adoptada na.:1'8110iuoao.é.i!lad.mia· 
· sivel; revog&lldo,.d~ Jacto, a·legJIIação- am .. vigor~- • -tempo . a. que 
:allude, a.bstrahlndo della. e simplesmente autorlzando;·Oredtto .p&ra. 
pagamentos _de que' ella nã.o,.cogltou;:' . . · . . .. , ·-. .> ·í 

· Além disso,· a.· dcspéza. de'que·se trata., não·foi provocada.por 
iniciativa sua, como exige o art. 28 do decreto n. 5.160; que con-

: solidou a.s disposições organicas dó Distrilli'o Federal. · 



.. 

ANNAES ·no '&'ÊNÁDO .- . ' 

· .... .Estando de a6cô~do com os túndamento..·dó' liet~,p~nS!La:·eom1• 
·missão de Justi~a e Legislaoão gue dilVIi'ser àppravado pcló'Seíütdo. 
'. ,<•,. ,', .•• ;: I I .,_.,. ·.;:; 'll!:!:·.! •. ' .. ,.,,·.~;I(I'J · ,.,·,:·\'-~:•'·'': ,· .. ; 

•.: ·. Sala das commissões, 26 de :ag0.$to;de.l909.~Qli11eira ,F.~g~eir,edp, 
]>re.sldente.-J. ~I. Metel!o, relator.-Be,•na,·!lino Mq~~jr,o.~{o;1:o 
Lul.;; Alues ,-,lfewa e Sd. . . . . . . . . M.-.·· • · ,, <-' .[; •:r;1 ,_,s· .. ·~···.;~ .. :r.r;·;t,'' ~ .;:;· .:::'.:;·." 

(\',t: ', --·-·.·' ', _.,- ... ,!,:_:-_"' '.1 .. ;.,..-,1 •·. "(•\: . , ... , ... ;., ...•. · .•.. 

~esóluç,ro do Oonsel ~o , Mun~aipaz; ; ~.~~~4ii,: ~.~. gii~. ;~: ?:B[I!t'é..~~·p~~·e~~r · 
· supra ... :.,. ... ,.,i • · , ... , ....... 

o 1 I; o, , , ._,o I, , ;·, - ,.. o .'I , 0 , , ; J • 

O Conselho Municipal resolve:... . . • . 
• ,· •. -: •·I ''. , . 

Art. 1. • F1ca. o Prefeito autorizarfo a abrir os creditos neces
sarios pa.ra. o pagamento dos subsídios que deixaram de receber os 
.intendentes, durante. os perioios ·,tlà · s. de. jlilllo.a.2B,de~agosto; 
.IS'de novembro a 31 de dezembro del907;e.de:l6·dejunho.a .. 2Bde 
·ag·o·tode 1908 · · · · · · · ... ,. : · ..... · q lo "'1· .. ·.·.•, r•, ,, .,,.,·, ••••. ,.,,.,:I..,Jo/.•: .. , 

· · Art. 2.• Revogam-se asdisposiçlles·em: contrario;:,,, ... ;;.,,, , 
·' sà1~ das se>sões, em·g de ag~sto'dê1m.':..:r~'Hi.liiàn'ó~ila ·aama 
: Coelllo, presidente ,_;Eduardo Ja~d PertJira ;·R~bosarà, 'r•. secretario. 
·~Francisco Plnlo da Fonseca' TeJies~ 2• secretario;. :, , ·:·.>·: ·> .. , 

' r• ' 

! ' • ' ·.Motl11os do 11eto. . ..-: .· · .. , :: ... 

· · .. Srs. Senadores-A ~es~luoii~ acima, autoriz·~·ndo , ~. a.lie~t~r& 
·dos craditos necessarios pa.ra. }lagamento de sub~idios gue delxa.ra.m 
da rebar .os Sra.' intendentes, ·ilurante. a.s ·:sessões extra.ordinarias 
dos annos de 1907·e lllq8, presuppõelei'que lhes.concedesse:ta.l:,van-

:ta.gem nagueliM, OCCaSIÕCS. . ··· .. ·: . :· : .... , : .. , , .... 
. . .Ora, só a.Ie1 fe.dera.l n •. L97B, de,'l5,de.l)'utqbro.de ',1908; det.er
_mJnou gne os Srs. Intendentes percebessem, du~a:nte as 'sessões·ex· 
traordina.rias, o mesmo subsidio que ·.lhes .é,''abonado: d.urailtà"as 

.'sessõel ordlna.ria.s, alterando assim, o preceito contrario, :áté ·.então 
·em vigor, constante da .. lel.. federal n; 939, de 29';_de dezembro 

, de 190?, a.rt. 5•, e do. dec~eto.n .. 5,;160;.~e: 8 de marco ·de 1904, . 
. art. 7•. . . '. . . . . . . ' . ·., . . . . . . .... :: '.' :· ·· .. 
, . Porta.nto,.ao 'tempo:a qua i!e .refere& resoluQão; oí :. Srs; in· 
'tendentes não venciam subsidio, ,d~&rante as sesáõeiÍ 'extraordi-
rla.a. · . · · .. ... ... · ·, · ' · · · · 

· : ; · Não p~ocurarei j ustlfical' tal legislação;· que:.se·.: não' conforma 
"Com as ragras observadas elltreJnós, :relativamente .ao.'.Congreslo 
'Nacional. e assembiéas .legislativas :esta.duaes; :mas, ·p:~.rec&-me·:q ue 
·se:n[o pOde revogai-a, abstrahiudo: .della.·.e simplesmente .:autori· 
' za.ndo a a.berlura. de creditos; para- attenderJ:a cpa.ga.mentos;·: de~gue 
.··:ena.·-nã.o cogitou~:.::·.- ... ,r ~ ~::.1 1!1>·,: .. ::':::.: n .':!~:·,!:' 1 L~Jl!.; ,,;.i:_.r: :' /~>:~.!~/.':,. 

F.stas ponderações, sabre :a: fôrma· da rasoluoã.o; :conduzem·: ha· 
.. tura.lmente a o11tras, de maior ,re\evanoia., . sobre a sua.. proprla. 
_.essencia, . · . . ,·:.· ·'. ·;, · .· · .. · 
· · A resoluç:ió .sup1•a implica; .de ructo;· a. ,.revogáÇã'o dO: lcglslaoão 
n que me. re!liri, e essa ciroumstancla 'bastarra para relevar'a·im-

" 
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p1•oprieda.de .d~.~ fórma a~optada;, S!!, tal revogação, . plld~s~o. scl~ ,edi
tada pelo Poder Loglslat!VO. ;Munw1pal... , , . . , . . . . , . : 

Ao contrario: ~. porém, irre~usavol que à . rrsolu~ão suprâ e.n~· 
tende com mater1a da. competenc1a do Congresso Nacional ;. a Jegls
laçlto <111e a mesma l'CSolu{!ãO contraria, aegundo mostrei, tinha seu 
principal as>erto na lei n. 939, de 29 de dezembro de 1902, e só 
póde ser alto1•ada pela lei n. 1.978, de 1906, esta, como aquella, 
emanada do Congresso•·Naclonal. .. . . .. :. ·.· "· ... ::: ·t 
·' A: i'esoluçã.o':retrotrae•os atreitos ·da lei federaJn, :1.978,:de. 

1908,: que concedeu .aos Srs.',intendentes •o subsidio durante·· as 
sessões extràordinaria:s ;,;,. a. época ante1;ior a sua vigencia ; e, e>·i-. 
tlentemente~ nem a léttra, nem o espírito. des~a ·.lei autorizam tal 
•mpll"aro·ao··' ···· :.~ .. ·· · .. :-, · .:·,,, ·:t.~,.,.,. 1i', · ·· ·. , • . · · . UI y I ' ' ' 1 · ; ' • • ' ••' , - ", 

Po1• is:o mesmo, a. amplia~ão feita poderia se1~ arguida de .:ar~ 
bitrarla ;·haveria •as·mesmas razõas::para que olla alcançasse as 
se~sões extraordinarias, · anteriores •a; 1907, e até . as· sessões· o1•di· 
narlas dos a.nnos ·em• que, ·nem ·mesmos • nestas, .percebiam·. subsidio 
osiiltendentc3;··' ·1·: ··.:: · • •••••.•. ,. ·'"'.' :· .... •<·, 
· .. A dcspeza que a. ampliaQão, nestes tcrmin, aca1•retaria, édn•. 

calculavel el'seria: avultadissima; -tal ccimo · estti.belece a ·resolução 
. supra, clla é, certamente, muito menos onerosa, mas, ainda assim,. 

não ·foi;prilvocada: por ·Iniciativa do pretelto, como exige o art;· 28 
e seus parngraphos da Jei•n·; 5.160, de•S de março de 1904. · · ·· • · ,• 

Por todos esses motiYOk', nego sancção á.. deliberação supra: do 
Conselho :\!unicilla.l; ·usando da .faculdade que me confere o art. 24 
.da mesma lei n. 5;160'. · •·.· · '· · ·: · . · :. , 
· .; .. Ao Senado Fe~eral,, ,em,.sua. alta sabeda,ria, .cabe, porém,_ de· 
·CHI H' como {Ol' ma1s l\Certado. _ . . , , .. · · . · ..... · · · · 

' • ' ' ' • ' • • • ' .. 1 '·· ··-,.' •. !··· 1,•, 

Distri'otó' Féde1•al; 14 ele ago>tó de"l909.-· Innocencio.&1·:edello. 
Co1'1:êa,- Aimprimii' .. · . . . . 
:: -: ... : ... ; ., ',;, ,· .. ·:···.1 j •• ·.·-""Í·f•.' (:~-~·;.··.: _, .·~ .. ~; (.) 

, .. ' . . : ' . 
j F '• ' -I 1 ' 0 ' , ,'·, ' ;·: , • ':; : \ :.·. J; 

.. ·N. 133-7 1909 . . . . . 
, . • . ~ • • , .•. I r . : .. _ .· , ~;::. 

~~·:"i' :·· '• ro• • · 1 ,• ''·. ,.! <, '· 'I • '' 

Redacçao final·do•pro.Jecto do· Senado, rd1~ ele 1S09,f~~endo i·evel.'hl~ 
· .. e2i1 favo I·: de D.i:Joanna.Jgnacia de Araujo ,lfacieht pens<7o que 1·e• 

·cebia:seuflntttlo.marido;,., r:. · ·,: ,.: .: , ,: ····•:r···• 
,:,;; ,rt:;'~·_:);i·::'~i'!'·l ,":·-; f,,l .. ,; ,' :.·1 ,·:::.·< !'.:, ,!•' · :;1 ' •', , , ·.;i!\1,', ,•j 

.· <·o·coógressot'Naclonardecreta:i :L'J':· ., ,. ·. ·· .· , , ·:. ::.:r:: .. n 
' "· A~tigô ~1nic~;'E' ccuiêe'd'ida a n:. Jllâ~n~'Igi1u.cià d~Al·all.ici M:\:Çiel'; 
;vi uva. do .alfel'es .do Voluntarios da P,atria, .Dl', ,Mathias: Carlos' de 
Araujç); ~racial; .·a Í'!J':ersão da. pen~ãQ · lllen~al de. 36$ que. pcrce~ia 
seu miU'ido, por serviços. prestados .na guerra do ·puraguay;: ·revo~ 
gad;l!r!i-S disposiçõeo em contra.rià. ·. : ; , . · · ' .. · . ·. ',',: 

Sa.la das Comnlissões, 27 do agosto de l 909. -Anlonio dil Soulfa, 
~Sc!Fl•eil·e; ' 1 • ·''·· •••... ·'· 
' .,. . :·· . ' . ' ''i• :o ' •'·' ' , . -{ .• - . , ' ' . . ' I . 

: · Fica.sobre,a rile!a. p'ara 'ser discutido na sessão seguinte, depojs 
.de' publicado no lli<Irio do Cong1·esso: ; , ·. . . · ··... ;: 
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E' egualmento lido; entra arri'!llsomsão unica, sendo, sem de-· 
bate, approvada a sua. conclusão, o seglllnte·" · - : · .' . , 

' ' ., ' . " . . . . . . 'i ' {. . . ~ ' 

PA.l\ECE!t .. • 

N. 134- 1009 
I ' , 

Pela proposiÇão da Camara dos Deputados, n. 3, de 190Q,. 'é a.u~ 
torizado o Sr. Presidente da.' Republica a abrir o credito de .4:360$, 
para pagamento a q11e .tem direito o membro,da oommissão inspa
ctoru. dos estabelecimentos de. alienados no Estado do Amazonas.· · . 

Afóra o~ impressOil que sempre acompanham o original da.s pro· 
posições, veiu esta sem •1uaesquer outro3 documentos que lhe_ evi-: 
ilonciem os fundamentos. . . . . . . . . . ... , . .. . ... 

·Por outro lado, autorizando eUa. a a.bertu1•a de eredi\o par~ 
pagamento de dcspeza, que . se diz a.ssentar em .dis}lOsitivo legal. 
extranhou a Commissão de Fina.noas q11e o. medida. não houvP.SE!C 
sido solicitada pelo Governo, e sim, proposta po1• lllustre-.membro 
daquella Casa. . · . .·. . . . . . . . , . .. . ·: .· 

· • Dadas, pois, estas condiQões, •• não póde a Com missão préscindir, 
de informações do .Governo. quanto â ol'igem da. divid~ a. cujo paga,;. 
meuto ora se prove; e mais quanto a.oJa.cto de, sendo uma <le;peza. 
que se estriba. em dísposiçã.o ·de. lei,. não se acha:r o o1•ça.mento fio-
tado·de verba para. custeai-a •. ·. - . : • •· 

Pelo que vem·de expôr. a Commissão, requer que so p~ça.m ~ 
Poder Executivo os esclarecnnonto~ do que carece. . . .. . 

·' Sala da~ êommissões, 20 de agosto de 1909 . .:....:Francisco GJyce1·io: 
presidente.-Moni; F1•ei1·e, relil.tor.-Urb«ttO SiJnfos,;...La.Cró Miiller • 
.~t;. A.1e1•edo, ;..Arlflui' La mos,.;... Victoríno _ Jllanleii'O .-Rora a Silt~a, . . . . 

o St•, Alt"redo Ellls- Sr. President'C, á ftila.lga ~ 
aft'ectuos:l. condescendencía <lo mett ilhtatre amigo e bonra.rlo Se
nador pela B:J.hia, o St•. Sevel'ino Vieira;, 1ievo a. honra de ocoupa.r 
nesta momento a attenção da Ca.s!l, fllzelldo-o em .poucos minutos, 
porquanto não pl'l!tendo ubus&r desta me~ma. coDdesceadeneta. 

· · N~o podta.. Sr. Presidente,· nem me era; posaiveJ; dei.Dt' de Yir
occupiU' a tribuna, tendo lido em todolos· orPo& m•lltiBos as 
resoluções tomadas hOntem, em despacho,' pelo St•. Presidente da. 
Republica, prlncipatmento quando· se tM.iGU. no llllfGl'.ide .desjlacho• 
·de -a.ssumpb que eu venho discutindo halongos annos neste recinto-
e desta ca:delra. · . · · · · · · · · · · · - · · · · • ·, · 
· · 'Ningnem põdo :pôr em iluv1da 'OS 11\cntr'SelltimeDtos ·de. atrelçãCJ. 

c srm'pa.t1tia para com . -o ~~m._Sr. Pl'Osidellte d& fte]mbHca. A 
am1zade que nos It·ga daitt dos prl'lne1J."'B -dia"' t'la -tonslltomte e; 
desde então, ininterruptamente, tllem mto ma-R'tlde.-s -essas mõsmas. 
relações. · · · ·· · ·· · · ... ·. . · 

'na de l'elevar, ontretantD, S. Ex. q11c eu ·venllaroiiPeitBSa.
mente \e,·antm• um protesto desln. cadeira, llOl'qllli se ·me atllgnra 
que n. resolnQão hontem 'to1l'lm1n. '()M 'Clespa-chn.- no P~cro -ilo Go
,.et•no, pot• S. Ex., vac acarretal' -gro'Y!LlllGB 'elt'tTttOl'dilln.rios ·e ver-
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dadeiro~ prejuizo~, não só ao commercio desta Capital, como ~l. toda
llopulação de meu F.stado. Ainda ha poucos dias, confel'enciando
com S. ,Ex. o Sr. Presidente ua Repuhlica, tive opportunidade de
verificar. com verdadeira sittisfação, c,s seus bom selltimento~ e a
generosiiJade com que encara os sel'viços pl'estados pelo ubscuro
Senador p'w S. P,mlo, em relação a tarifas ele estrallas de ferro.

Disse-me S. E-.:. lle·sa occasião, quando me a.nnunciava o proxi
mo congresso tle directorias de estr1tc1<l.s rle ferro do Brazil nesta ca
pital, que <10 obscuro SeniLdor por S. P,tulo tocavam os parabens que
elle me d:wa nes;c momento. porque havia sic1.o eu o píoneíro, dessa.
rampanlla neste recinto-campanha essa alieis presenciada por S. Fx.
Tive então opportunidade ete agradecer a S. Ex. es-as honrosa, refe
reneias feitas aos esforços do humilde e obscuro Senador que ora se
dirige ao Senado perguntando-lhe se sobre a outra campanha, feita a
prete"to rla reei uoção das taxas rio Porto de ~antos me poderia S. Ex:.
elar ielentico,,: parabent\. S. Ex. declarou então que era p:tI'tidario
da ret1rlCção elas taxas; e veriticando que da minha parte não havi~,
absolutamente sentimento de antipatl1ia ou de odio nes"oal para
com os empl'ezarios, fez-me crer que a revisiío de tarifas e por
tanto a l'etlucção ele taxas seria posta em execução com a ma
xima brevidade. L')Vet essa e"perança ao povo do meu Estado e
nessa occasião expuz ao Sr. Presidente da Republica o meu modo
ue ver "ollre as obl',ts t10 Poeto do Rio de Janeiro; di8se·lhe que dnas
correntes de intere:;se affectavam justamente essa questão - uma
de car<1cter todo individual, outra de c'1l'acter collectivo e que por
tanto essa. devia ser de interesse do GOVCl'l10, qne deve ter como
objecti vo d't sua orientação a felicidade de>8e paiz. Que as obras
do porto não devem ser arrendarIas .lá eu o disse de:lsa tribmH\,
demonstrando que a taxa de 2 % onro, creacl:1 justamente para
o serviço de juros do empre:rtimo de 3 milhões e meio, empregadG
parte nas obras de melhoramento da cidade e parte apenas n11.
execução das obras do . orto, tem sielo mais quP. sutliciente para a
amortização do capitLLI e para o paga.mento de juro do empres
timo.

Sendo assim, Sr. Pre:;idente, não comprehendo por que se vão
arrendar as obras do purto, sem se sélber, ao menos. a qnanto
monk1,rá a renda <1rre:),tdada, nem as "axas que devem ser co
bradas. Digo isso, RI'. Presidente, porque toda a minll t campanha
de quatro annos cifrou-se apenas em dons pontos.

Eu exigo que se cumpris:;p. a lei, porquanto ellél é cIéll'a e ca·
thegoricél e positlva qll mdo affil'ma, em rel;~ção ás obras elo' p()rto
de Santos, que as tartt'éls devem ser ,'evistas ele cinco em cinco
<~nnos e a reducção ete ta,xas, quando os dividendos excederem dEI
12 %. sobre o ca.pital ef!ectivamente empregado.

Or~, Se. Presidente, as obras do porto de Sautos, desde 1892,
teem sido explorada,s em proveito da empreza.. Justo el'a, portanto,
que, dessa data em deuute. se contas~e o prazo para. revizão da~
tarif<1s.

As ta,rifas que hoje vigora.m no porto de Santos ~ão as me,mas
de li annos atraz. Dizendo, porêm, t~ lei que i1 revisão de tarifas



'.: 

._,.,._.. .. --. .- .......... ___________ _ 
-·---~ ·--·-·-- .. -~ -~----·.-· .. ··----·. ···- .... 

. . deve~setailll•de ci~cô'e'ln cin~ci·a~óo:l;' juStO: era,·que'' o povo~'Jior: 
meio de:sem ropresenhntes; exlg1;se o cumprlm3nto'd&1lei; ., '"''·'•· 

·· Tres reviz(ies; ·pelo meno'>;' 'deviam ter · sidó' ·. 'feltas'.'Em ·1892>' · 
iniciou~se a co~r.~nca ·.e o'servlç(dó port!l· l}e Santosj (rrp. ·.1897{• o· 
Governo .dever1a te~· mand~d~ :ra.zer a. pr1meira·revi~no; .em"l902•· a· 
segunda • cm 1907 a terce!l'IJ.." ·· · .. · · · · •· . ·· · · ·' ·: . · · .. ·· · · '· 

. Pois'bem; . sã~' decorridos l7 O:nrios; 'desde qilà:. se iniciou aiex • 
. plora9ão ·d~ po1>to. d~ '.Santo,s;e ainda,' ,nã.o 8~ fe~ a reducQão:de :tli.rl~l 
e mu1t~ m~11os a de,taxas, :porqua;nto esta. só.pbde s~r _f~1ta· depo1s 
de r:3VJs\as a.quellas. ·· · ... · ·· ·"• .... · ·' ·. ·• '· ·'" '' · · " "··• 

' - ' '·. ' ·' ' ,' ' _. . . 
:. . Contra isto levantei :.nie nesta Ciula', 'e; h a . q ua:tro annós,.' venho ' 

carregando. a· pczarla: cruz dcst.a ·campanha'· terrlvel contra.· a:•pode;./ 
rosa empi·eza ; ·e,' quando ,. o' . G óverno'' ·da:·· União tentou·· executar' à. •. 
lei, .dea~te. ,da; ro~usa da emp~eza;:t~ve .413 ;hà._oor a.s)i?~:t:ts do ·.P~ªe.r-·: 
JudJclariO. · . . . · : · · ' ·.. • .' · · · · : " ·:" · '': 

. Pois bem; o Executivo· 'olitéve'cinco:sentellQas· favoraveis·i·sú&' 
legnlexigen~ia, isto•· é;· ao ·.cumprlrnéntl _!la·Jeli' detel·m~n&nd~o': 
Suprem.o Trlbunal Federal, em ~res.' '.'!oc.córd~os,_ a fáçu~•la.de_ ~·qu1Ç4.· 
o de :Ver que tem o. Governo de exiglr·a.·'exhlbiçao de ·livros,· Jll. p~ra• 
a :rev:izão de.twifas,. jâ p~ra ·con]l~~er_'do"'capi~al·etl'ectiva1De'níe.: 
e.11pregado, paro.. obter. a. reducçao do: t.azaR, si.porventur~·ªca~ 
demonstrado que· a e111preza retirá: só.mma.· superipr•aos ·12 ·o/o que· a.· 

·lei lhe J'acutta. ·.··· .. ·· · ···· · .. ·-·. ··.. . · · ··.. .· · ·.·. ·· .. · 
·. . Ot•a, sr. Presidohte:· ~omo é;'poi~~ q ri~:o ·sr:Firés\donio da Éiep~~; 

blica, antes do lUandar .procedel' .11. revizão d~s tJ.r~fas,:resolv:e,fáz~r: 
o twrendamento do porto do R.io·d~.Janoiro, acce1tando as mesmas .. 
taxas que vígo1'a1n ainda.no p:>rto,do,fi;antos e .. c:>[ltr~~·as quae~.mll!, 
insut•gi nest~ t~.1buna, po1• _onerosa; o pezadissunas . áquelle_p~y(),;, 
que.nã9 pód~ ~~1s supporta.r: DI!- crise. ;que.~tEave~~o.; ;'ll:m:pez~ ·<l~a . 

. a !61 n1o tleLI mm a, llm,sacl'lftCIO ,que ,a,.,l~l;!J!!o? e,:uoeJ,, '•· <::•: ., 1., ; •• ; 

· · O Stt.. SEv&àisoll :VrEitü:..;.;. Que" relaolo d~ ·dependéncla:Wh&,, 
entre uma e · out1•a., p:tra: que :·o Governo· ·não' possa.·.fa.zer. ainda: ll': 
revizão? . · . ·'·'· : :· 

I ·:·- ,-_· ·.;L:"··:li··,'! (1'~';,- •. ,_ <. ··, •·,r.-1~-.rl '·l..í •: .• · --··~,::,..1:): 'i.-·~-~ 

. 9 SR. ALFREDO ELLIS,;..;, E!J digó a.::v:_;E~.,:, ó:faét~i:~dc};G_GXI));'fl:O,, 
a.cce1 ta.r .· Pil!'a o po~~o, do; ,RLO. de J~oetr.o, ,a.a_., ~~·l'!l!il.S .~:.~~·r~: r 
·mesma~ tar!fas qu13 a.ctua.lm{lnte . .r.Igg~a.m>ooc-por.to.,,d~ ~~:&0~· ,,~!ll~d 
porta, .lJ?pllcit~mente,; na. ap.()N~aoa..o,, .~~~~ ,t!\1~ O)!.;,t~~r~~. 1 ~.~. 
JUlgo lDiqUa.S. e .. cxtorsiy··:·?Jf·'·l r1·: 1: 1; ."~f~:i'~r:.:it;;:J '!:- !)!i~J \J'.;~J:~J. r<· i 

· · O Sa; VróTOJ.ÚNó'MoNTÉítid-Sliiiã.ti:a.piiÍ'ovadas 'p~r'leli;:;i:•• ··:. '•1 r 
; ' ; ·, I, ,•j I ~:~ f~\,:1•.:'/:!'.- •':.f~· ;:~~~ .'~~- 0 ·,''1:

0

1!'.:..:.•1; I",J~-~i!t> ,~;l,'•.:·,;,~;~.nll 

· O SR. SEV:ERINO,;VIEIRA-Como:;illlp,orta,. a.:appr~xaoão,•, si" AO.: 
por~o d.e Santos, as .tarifas. ,já,, estu.o ,em •·:vigor;;:,, .~qui,, ê .. 11ma. ~~ 
per1enc1a que o:Gov:erno·,vae,,fazer ... ,;,,~ <·; ,.,,,,,,.,:."·:;-.·,.·:· .. : ... c, 
· o SR.' AtFaE:D'o' ELús:.::.:Eu1Jergtintii.ria, dé a.ceôrdo:com ·v.._ Ex~·~! 

si não serin mais curi!i.l' e' prudente que o· ·Governo, p(n.•• meio. ·da'' 
administração, conhecesse dessas taxas o•t deJsas tarifas, ou q11antt); 
deveria arrec'ada1•· ju!t'~mente\J18.ra'sllbstituioão dos'2 r., ouro>; para.. 
os etroito$ dos juras e·amorti'zação·do"cmprastimo. · · ' ,: •· · 1 "'' 
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.··. 9ue· ~eê~ssldàde'ha:d~~cobra.r· taxas,·qixejá. pt•ovel que. são·:rex~ 
tors1vas1·'" .... '· · .. :..· .... : .. _,,, ·" ·-·•··'"'' ... :_ •·.: ,, ... ·.-' ,,.,~,J:P.J: 

..... ·' o SR: 'vié~~Rir>o jrdsrEÍRO~Eh1')_relação' 'ao': ~~pita!: 'dmpr'e~ 
irá.do~·- · .. : · ····,,- ·~:'.1. -.:._-,.-: _, ·-d_,_,_ .... _. ,,.., ...... _:. ;-_: ,.·.~.~ 

t!\ , · '., ' 'l_:: 1 ' ; .': ~)).! ~ :.; : ' · :.';: ; -~ +j ' ~ I ,i • • .':::, i ·,, :.· '; .i; ·: · _f '· • . , ~ '',' ·~- ,' • · •. :·i Í (.::!;' ·1 

O SR, ALFaEoo·Ei.Lts.,..,..Eu não.sel,.:nem o Governo sabe, .. qua.l,O: 
capital empragado nas obras do porto de Santos, ao pa,ss~.~que,:. nas, 
do•pot•to·:dõ-iRio··de. ~a.nelro;&Go\'et•no:sa.bo. qu_ e empregotL met_a.de_ 
dq ;omprestimo reoatt•ahl<lo.: .no tempo ido· governo do·. Sr,' ,Dt• ,, no-, 
drtgues·:Alves·."''''. _.,,,_,, '· :: .• · ·· ·,. :: ·:;;!·: .. , .. ·.: , -:· "• ,:,··••::·-·· 

O SR. SEVERINO VIEIRA-Como o Governo não conhece 'o:' 'ca::. 
pi til-~ empr~ga.do, oi este ca.pita.l não tam sido,· empt'ilgado senão 
t!Eip'ols·da··approvll.Qãi:>·? '·'' ., ,.,.-, .. ,_:' ·, ,_,., .. ' · ,, .. · ,. ; . ·, ... ,· .. 
,, ,ti'•- ···" · • 1 ~--~·,.;;, r.,..,,· .: ··i·, .. , .. ;.,-.,. " · :.-._ · · ···' · .. · .. , 
.: ., O. ~l't1. 1 AFREii:> Er..Lrs~O. Gov,~.ril?' tom. ,a.ppl'oV:a~o orça.m.onto~; 
o .todo.mundo:sa.be.que mmla.s:vezes o custo·excade·ás quRntms or·· 
.çiidas ~-ii !ltov'a "é que· a' Emprezà;~as;Doe~~s,<vor vària9xezes, pe~[~ 
a rectlllcaçao de orçamentos, porque a ·quanttl\ orça.cla nao era.· sum.. .. t ... ,, 1 ' • ' ' • • •• • ' • • ClCD e.\.1,'1•' ;; .~-,-~1;/; ,,.,-,/ . ··.:·:·rt- --- .. t f<: I ·-:'.'.f_'.' ... :> :.' 

. ': ' o' sii.'.' :ViéTcinr~d .MoN'TEÍiio:.:.:..pi•íncipà!mcíite;a. julga!'. ].ielo)qite 
aconteceu com a. Blbhothec:t Na.ciona.l e a. E~coli!. de Bellas 'Artes; · ' 
.. :" .,.~ .. :·1 ... ·-:· ... ·.'i . ' : ... ' "' ' • 

· ; ·o.:sa. AEEREDIYELt.ts.;.;.Dlz v; E't.:muitil'berír. :· · • · 
• ' • : • ' 1 , • ·, • • • '. ' • , • •• ' · : , '· ' • • ·- ; Ir . • . ~ , · , · · · • · ; · : · · · · , i • -· · · · • • · _ ,., · ' ' ·, 
.. : O:SR•'.VIcT~RINo .• MoxTEtR.o-:Mas.,a..mln\la observn.çiio . prova 
contra a a.rgument11.ção de V. I<Jx. · . . . .. -... : . . . .. 

• , , , ', ,, ,_ , o I '• · , " ,1, I 

0 SR.· AL1:RECO ELLIS:.; En aclla.va·mais opportllUO que O 81', 
P!'coide!lt!3 .d~,ltopu~lica .1n~ndasse proce:let•:a i•e,vi~ão dàs 'tariC<~s, 
clo·a·icordo'com ·a,Im. 'Nv,da·,o' emliaraca·i'tanto ma.is"·qnant:> ·sobro 
éssa.·revislí:o mllhor'j.uizo: poder!&- 'fa.zer:'.em .ralaÇão '}ás ~ta:<à;s•"tt 
cóbra·rno porto do Rii:rde 'Janeiro.'· · ···' · · · -· · _...... · · /,,, '·' · ' :•·: 

Ac(lei SJ.:. Presidente, quo o calculo publlci!.dp.hole no· ·Jo,:na~ 
cló Co!nmercio sobre o qua•:tuni·rcla.tivo a cada,· tonel11.dai .da· mercil.· 
rloria embat•cada ou desemba.t•cada não é exacto. . .· .. : ·. · 
,.:.,·.,Já.,.px:oy_ei,~e~t!l,tribuna, que,_ om .santo3,. unm •. t~nela.dp. de 
merp~d~~ia rcu>ta_,)plra.sat•.des~mbarca.da:9$60,0 , .o~ ,}$BOq; .· _ Entr.e~ 
tant() .. dJzondo-~.11 que.se, yae,co!J!·.ag :aqui; no,Rio _i,ltl,Janet~o.; tJ., 1mesJ!l~ 
~~~~ ::~:g~~~oa~;ld:;~3~~DS~ ~UO a, ~espez~a; faw .. ~o.m. -~~S~}JlJ 
''ii·

1
Nitd·soi''comci'é'pos3ivel'chegO:r lió'm~smo· ·rosültâdl)~:: 1 -'._;' • •• ,, • 

. Sl em Santos a tonelada Importa em 9~600 oui:9.~800;" nao 1s e! 
por. que 'proce3So o desembarque. da.-mesmo; .tonelada, custará.: o.q111 
~-7$300. .:.: .·::.·;·,r::.;·~t:i..;,'.,. :··-'····r:::'. ·r·,l,•,· ;- .... ·;:· .. ,~. 11 f,!·l 

. . · Acllo,qne S. Bx,, o Sr,, PJ~esldente tio. RepublicadeYet•ià., .. tendo . a orlijntilctó que S ;· Ex :• to !O; _tendo' o proposlto qilo' S. •' Ex; tem e 
qua eu •alltts.·r~oon be_co do- ali vJar ·ns ·cargas .. que··oneram' os- prod U• 
ctot•es: bra.zileiros,'·a.doptar;:·nll.O -as ta.xas ·do: porto•.de · S:l.ntos;•J :lllll.S 
as de Bnenos Ayi'OS, as do porto do Rosli.rio;;quefa.vorecem,·o pro~ 
dueto at•gentino, fa~iliti\ndo·lbes a exportaÇão dos seus . productQ!!... 

S1•. Presidente, esta ca.mpa.nba adtnitte e exigi3 um lon~o. e 
largo dobil.ta. Abusa 1rlo do. condescorldencia ·de urn: illustt•e am1go, 

• 
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interrompo as considerações que ainda· me restam aproposito dest~ 
assumpto, para me llmitltl' a, desta tribuna, levar ao St• •. Presi., 
dente da Republiqa.uma invocação, sob · a fórma. delicada· ·de pro
testo, em come· do· povo· de 'meu Estado, para qae s .. Ex.' mande, 
com urgencia, Pl'6ccder 11. reyizão das tarifas, de modo que possa· 
mos,. embo:ra muito longinquamente, ter a esperança de uma.:. reda-

cção de: taxas.· · · : '· · ·. '· ' . ., · · .. · · .. . · 
.· Si a•sim não 'fôr, si S. Ex. : níio ·acceder a este pedido• ooviarei, 

desta tribuna, profundo e siocet·os pczames ao commerciodesta. 
Capital, si tivet• de supportar as mesmas taxas que support& o de 
s, Paulo. . .. 

o S1•. Francisco Glycerlo (~)....:.sr. Presidente, 
não desejo que sobre a administração do nosso illustre amigo; o 
Sr. Presidente da Republica, paire a má impressão que provavel
mente produziram as palavras autorizadas do meu illilstre.amígo 
e collega. representante de S. Paulo, . . .· . • .. 

O SR . .ALFREDO ELLts- Perdão. Não houve absolutamente 
censut•a; hotrve, apenas, uma. invocaç!io a. S. Ex .. o Sr .• Presidente 
da Republica. . . . .. · . . .. · 

0 SR. FRA.I<iCISCO GLYCERIO- Por mais a.ttenciosas e delicadas 
que tivessem sido as observaçõ'es do honràdo · Senador pot• S; Paulo, 
atten~ão e delicadeza que constituem o traço princip~l das seus dis· 
cursos parlamentares. . . · · · 

0 Sn.. AI.FR!D:> ELLis-,-Obrigado a. V. Ex. . · . ·. . . 
. o sn.; FRANCISCO GLYCERIO - .•• ê fóra do duvídà. que s. Et. 

levantou um pt•otesto contra. o acto do Presidente da Republica, 
hontem praticado, em rolação ao arrendamento ·do porto do ltlo ·de 
Janeiro. · · . · · : · · · ' .·. · · 

. U~t SlL SeNÁDOR - M~is . que p1.•otesto..:.a éxpressão de dó:· do 
pezat•. · 

. 0 SR. FRANCISCO GL\'CERIO.,.... Sr. Presidente,:ninguem póde 
contestar, porque o ,tacto é evidente, ~ue o Presidente da Republica, 
tomando hontem conta da. alta.,adminlstraçãG do paiz, tem se esfor-
çado extraordinnriamente... · · · ' · 

O S~ •. ÀL!REDO·ELLIS-Mas, eu disso ju~tamente.isto;. fo.l.o que 
atllrmet da tl'tb)lna. . . . , ; . ' . . , .. . . : 

. ·'0 Sa. FRANCISCO GLYCF.Rlo-... para dar O mtm cabal des
empenho ás sua! funcçõcs administrativas. 

o sn. ALFaeoo ELLIS- v. Ex. estâ Tepetindo o qno en disse. 
o 'sit. FRANcisco GLYOBRlO- SI. v. EK; eilt~ convencido .disto. 

porque, antes n'IBIIno do conhecer os fundamentos do neto p1~íicad~ 
pelo Presidente da. RepubUoa... · · · 

., '. 

' • 
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0 SR. iVJ CTORlNO Mc»i:r.Eiao-Aillda..:não .h 'lo ;aa.da .. c.tllaial. .. . , 
O SR. ;F1JUI'ícrsco •GtYcE.llll:o-.... '~~m lazer obaerv.a~ües .::~ 
0 SR. ALFREDO ELLiS.-iLe~ar ;a:S, tEs. lllm 'JM!ílldo~- . 

. :()SR; •F-IUI:!'iCJSOO 10LIYOE1\to-•. , •• conilcmna.'torias •dessà :aato.? 
Tão açodadamente andou .o meu nobre amigo, Sr. Presidente,, 

.. que;S. Ex. :condeDUIJ)U-O·GOV.fll!llO .doSr.oDr. Nüo . .Raçanha., sómente 
PQIIÇJ;lle ma.ndou ·!IUB :DatMbr.aa .do JPOrto ·ilO Rio-de .Janeiro,. v~gora.s
som as taxas do porto .de .sa.n.w.s. . . . . . · .: . . . . . , : 

OSa. V:Jct~aRilio .MoNT&l!l.o-.;u.tuJ.S.dool'etada~ :Pana ·OS l)Or· 
tos .• da.R-e,publica. . · . . · · :· . 

O SR. FR..\licrsao ·GL'\"CERto-SL'. Presillen'te, :as iaícas .que 'Vii~o
r.a.m •DO :;porto .de Sa.Jttos ·sã·o •deo.orrentes,de .uma. Jei,o .de ,um •.con-
tracto vigentes.... · · · 
. . •.0 SR:, V~CTOIUNO MONTEIRO - •Qlll!l vjgor.am •BDl toti&S OS iJOrtos 

da. .Bepttblica.. · ... · · ·. · · · : · ' ·. · · · 
0 SR, FRANCISCO GLYCER!O-,,, e ninguom contra. "ella.s se iin• 

swrgiu ;a;té agoi'll.. · · · > · : .. · ··. · ·. 
0 SR. ALFREDO .ELLIS_;~·Iiio 'tell.ho feito ·mltN COIISt\ a.quf: 
o SR. 'FRANCUO.:l .GLYCERIO -v: .&x. tem oensm•atlo a. má. 

ap_plicação dessas taxas; tem .se ba.tiilo contra. os a'buso~.porvon'tura.. 
praticados pela ~}m'!Jl'eza. ,Do<ms do 'Sa.âti'IS. · · . 

:\ -e')cvação ·das''tan'l nlbo :tem .sido fe~ 'e"'"'i •da 1ei.. ro .:sr, ':Fl'e· 
siikmle'du.IR~]lubliica riãe '!JDlliDdon· 'O.pf'ltlla:r ltinão :as •qnc·iiãó:_v.rc
vistas por lei,mas não aquollas .qua foram cobradas a.bLISi vameote ·; 
a Ctmi16Cç1io ·d.essea ;a bUiO! Y. Ex. .dev.e esjlll~llil' •do .sr. Pitesiden ta 
da. Republica, opportuna.mente. Pois. o nobre Senador ·não aoa:bn. 
de ver •O Presidenta da. RepubLica con·voca.r .as com,pallhia.s ,do 'Es· 
tra.da.s de Fer1•o do "Braiíl, -afim :do · asscnta.r ,converiil!Iitomea'to nos 
meios de oarrig'i!l' .os ·excessos :ao ta.i·lflts'quo .cmet sm il.s 'l!lcrcallori·as 
que1• nas·emprer.!IAI•do'Giillla'IDD., •qu&>ms ·p&l'ltioublllilsll · · 

Em.vela~ãoá:liq.uida.ção da peudencia..axistente.ontile·aQ>.mpa.· 
nllia. DOcas de Santos e o Governo, nem mesmo n. .s1'tua~ã'l ·passada 
teve tempo de terminal-a. con vonientemente. . . ·. · · · · ·· · -

o 'sa. ALFREDo ELus . ..;. AlÍOi \do;:p::n;,iuo :~ ~ÍiDii.Wtim~i :tem
pos é jtue -oGovOL'D l obteve .do SLQ1"8mo ·Trlltuna.l o aocórila.o -quCl 
recolilíacta. a. fuonlda. \o !lle <o!t1gtr a ·emlbll}io ·liodwrcis, · · · . 
' o SR. F.B.ANCISCO 'GLYCEriio :..:.o Gciv6l'Jlo pâssado .· nio ,pôde 

levar a ca.'bo a tomada do oont~; ·porque''tln'lm ·do ·agnal'dal' os 
ultimes .actos do ,poder Judlciario ; como vem V. :Ex. reolttma'l" ·!lo 
~r.t P.LIIlSittonte, qae •hoortem :lliSSIDJ!IIiR D iGcwernCl, :a raobuoito 
tmmedia;ta ·ile Itrllblema~ :oiUISitlerad•>S IWII'Ctrlto!llllelte .~eh Mim i· 
ll'istncão )lnssatla. 1 · .· · · : 

E' nntura.l a. a.ncloda.lle llo motl digno nmigo, ,POI'l]l1iil S. !Ex~ 
ao iemd.edi.ca.llo ao .estudo dessa granilo ;poodencia. entre a UniãGI e a. 
CliMllpa.nhia Doctl.S ·Jil Sa.n'tos. 



. •·.:: 

·····-~---· ~-·····- . ---------. 

o Sii; ·ALF&EDl,. ELLÚI ,;;.;_·:selnpi•c·de :a;ocÔrdo ·com Y. Ex. · ' · 
o ·sn: Fà:Ú~CISCO GLYCERIO'-Pcrfcitaménte; 'Nm1C:a' flz ·a. menor 

restt•icçflo (L attitude·do ·mou:·nob1•e.amigo •. :.•. :. , , · . · .. :.c:(! 

O SR. Ar.FREoo :E~Lts -:-. Pot• is~o-extranho que bojeJviesso .con-
traríal·a . . : . · .. _ , ._..: .. -.,.,·.-~··i: : . .-•. 1:- ·-i-.: ·. : :-:: :;. _:., : .-_.:_·; 
· O Sn. Fn'A:>~cxsco G.LYêEaiO·:...:..iNão' estou contrarittnd(Fd nobre ' 

Senador tto·qua·'respoita.' i:l.liquida.ção dessa pendencia. ; estou:.a,penas·. 
alludindo l'espeitosa.mente a.o seu açodamento. ·. · : . · ·. " · .;: "'. · 

O SR. ALFREil' Ei.t.xs- Pet'llão,- não houve'açoilariiento;iape
nas vim tratat• do assmnpto, pot•que blos os jorna.es• matutinos'! 
consign:ll'am a.resolução:de.s.- Ex. -.om despaollo.. ·-'.' ... :. •: 
· O Sn. FRANCisco Gi.\"oE:n:ro' .;.:;;·:Mas :V. Ex.- jã: ·conhece. todo o 'as'-' 

'tudo, todo o inqtterito levantados pelo govet•no actual.·;.-. ·, .. · · ·•· .. ;.'J: 

O·Sn'; ALFREDO ELLrs·...;;.; Mesmo sob o governo-acttiâl.já/tratei 
desse assumpto, na tribuna, sem que merecesse de V .-Ex·: a moh()r.· 
censura.._ : .,_ ;,.- :. , ~·: ~~-;: .. :. ... . .... ;.._, ....... :.'·!-'. ·-::~.-. :. 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- Pel'diio, não ccnsuro,·.·mas··.ob•:• 
servo que v. Ex. vem condomnar .o í.tl'rendamento •.. ,. . . ·. , , 
. o sR.: ALF!ÍEDO .ÉLLJS ...:.Já nie ha~ia deélarado em favor da. 

CliplOl'a.ção por a.d~!nist1•ação, 11a ma.is do um mez: · ... · 
' ' • ~ ' • ' • - • • • J ' ' 

0 SR, FRANCISCO GLYCERIO- Pe:feita.monte. Entre a explora.
ção do. co.es ,pot• a:Jmiuistraçiio ou o arrendamento, V •. Ex.>entendo 
quo é preferível. o. processo de. exploração por ,pa.rte. do Go·: 
vcrno .. · ·:.; .. ·· o:·; ... 

·.·· 0 SR, CASSIANO ''no·· NA.~cl)IENTO·..;;, Deus nos''liYI'6 ~:guarda 
d. , I . . . ,.... . .. , ' , . ISSO. ·· · ·. -···-·:. · ·. · . · _ _.. :. . . ,·: . . _,· , 

. '' ' . '' ' ; .. ·-· .. -- : .. .-!'/' .. ·.: . ... . . . '. 1. : ._' .... ,·· .. ' /I' 

O SR. Fit.INcxsco G_LYc~nio ~.O St·.·.; Pt•esente .. ',da: Republlc.~ A 
ab.solutamente contra~tp a,~sso,,,e,com bons fum,l~mento3 •. , ·,:,:,é 

O SR. ALFREDO:ELus ,~,Eotiio. vamosarrendattudo. · : ·,,.,, •·· 
o s'a. URBANÕ'SA.~ros'L:~\rrendar tudo: ·quanto· se possa ar-rendar.:._, ·--· ;.- .,. ··: .. ·~.,.: ~~···: ,.. !::·· · :· ·'.'- ·-~·-,:.~···· · : · ....... r.;~' 

· ~.;(ro.r 1 •. •~ •-1 1 ,·., ·, • ~ i •::•:•.; '· ... ' .' ·! :·-·, .. :· o SR. CAssiANo no ·NÃsc'IMENTâ .:._ Não rociiso· o Jil(~n voto a 
toda·a e.~pecie de;arren'd.ainento:··. ··. - ·,. ··.··"'::·~r·,;:' · :'" í: 

: . o SIÍ.' Âi.FaÉnci' E:U.!s .:.:fi!i6tãÔ vàmo~ .~.;tciúuei~lWáeiúJ~ri1antQ 
a todos os p1>oprioli niíóionri.'cs;. iL começar pela 'CentraL ·. . '· . , ..... 

' : ' ' '-• [' j·!''' .·., ;: ('- • ' •. ( •· ' ·~····~·· -·;.' ..... , .•• , . 

. O· Sn.. VtOTORINo'J;IONTE!RO - Apotaô.o. E nao serm a :cov;a de, 
càcos i1úe é. · ' · · ·· ..... ' ·· ·' · · · · -· ",'··. ':. · ' . 

1 

: : 
' • • - •.. ' J '~- •• , • . • ' • ,, ' • ,' ,' ,' • ti ,, •• ' 

0 SR•. FRANCISCO• 'GI,YCElUO - gm· todo .O caso., O que se. apura 
é que o .meu distincto amigo é partldario . dtt explora<:ão . do .porto 
do Rio de Janeiro, pela administ1•a.ção publica.; de, ];)referencia ao 
arrendamento .. · .. :· .. · .;. , . · • . · :. ·":. ''·'· .: :··:. · .. :: ·:·! . 

Bern, isto i; um· ponto capital de doutrioã·qull o nobre·Se~~dor 
pódo ter o~tndado ~onvonientomente c' ter· formtldo··asslm a ·sua. 

·' 
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coll~iccão ; ~as, em relação ,a .. ttld~ !!~ais q~e se .refet:e á lns~ltuiçii.o 
ou appl!cacao ~o taxas, {lll,\litp, c~,q. P,ara,qu~. o,nollra .S~nad()r .. ex· 
p~nha .~ Sl!!J.; d1vergencia , ·çorn, o. ~o,verM .dá., ,Repu~ fica;.: poN que 
!J.lDda nao. E)~tamos ... stlfficientemente .. :•iuforn1&dos· ~de' todos ·.:os. ele· 
m~~.~()s '4a qu~.I\l!no9u. · 'mão ;C)··o~v:e;r.I)~:.PM'a·Pr.a~lcat~sse. !'C~o;; Por 
pra, 11 que h~ .~ u~a. referencia ,g~nera,llz!\da. pela.lmprl)nsa.ac.erca. 
~~·~~~~~~~~o'! t~~a.da. pelg,~~~~!~~~~~.,d~'.~~~u~l!c~,,;~~: ~o~~~~~~ 
~. :·,," .1 .·. -~~~- :.1:, , :.:. ~-· ~-l.:·.r_:·:·: _,(•\ .• );Jj;;if. ,..-: '~:·:r:· '!t);:,n:::< _,._: 

.-.,;. 0 •;a,. ALFREDO ELLIS'...,.. Y•;lEx •. dá·mc liccnça.'piU'&.Um·apat•te ,f 
.1.•.: Era. necessarlo ,fazer; aa. observações que fiz, porquanto .03 cal· 
cuJos _feitos e dados. por, todos_ OS· orgãos . matutinos ·estão; na.:mlnha 
opinlao; 'errados; .. ;porque llao. ê passivei; adoptando-se as mesmas 
taxas • ·que se .cobr,am ·no·.porto·de. Sa.ntos; ,que. o arrendata.rio cobro 
.por:uma:tonellada:de carga.;·7$300,. .. , .•. ,,.,:.,..,;·,:: ··::: ... ,,. .. :.c.·: 

... ' ··p SR. URBANO SANTOS~~ lfÍt'o é um :modo de' dizer; <ra.mbilm se 
poderia; di~or: tomadas pal'a ~ase as:~aic~~'.ci)le secóbrani,n~s p~r~os 
'da Republica. Elias sito·as·me~masi" .. " ··· • "· ·. '' · · · . · · 

..- 1', ,', ;' ,, ~ : '·' '; • , ' , " I ',' •' 

•• , . ,, 10 SR. AL~RJilDO ELLIS:-:-, Era o. 0as.o. d~ h.ão ·seJaze.r mais·portó3 
;~~a·a~eã~~:~a\~~ .se texn . .um m(ll~o~~~en~o. ;deyi!J.:Sil ,esp~~ar. ulJia 
.... . O .. -.- - . ... . . .. . '· ·' . "· ·.. ,_ .... l.' _, .,._. ·- .: ~ •• 

'·· '· .Q.SR~;PRESIDENTE- Attenoii.o !.Estd.~com·a palavra o.sr. Fran· 
cisco Glycerlo. . . : . i .t·. ,, .. , ., . , · .. 

. :: 0 ·Sa; FRANCISCO Of:YCERIO-.. Póis ·bem, Sr;; Prasidente, v.ou 
sentar•me. O meu flm,·1Dtervindo neste· • debate e ab:1sando ass1m 
·da· gentileza do nobre Sanador pela· Báliia. .. , ' ,. · · · · · 

' · r · r , '· ·· • · · 
0 SR. SEVERINO VIExRA. '-:-A que 'tem todo o dil'eito •. 

o·~·'' :.1~ I • ;; •,: • I:~.' , -· ~, ', ,- (1{' ':,, 
0 ,;!'' • 

0 SR, FRANCISCO GYLCBRIO - .. , foi submetter ao criterio do 
.meu illustre. amigo estas.obs&r,va.ci>es, ,.mostra. ado, que o .povo do 
nosso Estado ·não. tem motlvo·pa.ra .quelxa~se;,:.nem, do Governo 
,passado, que tr~tor.fdeste assump.t~ cilm,!' o :maior cuidado,' nqm, do 
Governo actual, q.ue examinará. a·questao opportuna.mnte' e dará 
provavelmente uma soluoão, dentro da lei .e observan!lo as oonve
niei!cias do com'meroio Importador' e·exportador ·do Estado•·de S. 
·paulo ·e da. Caplta.l·Fedel•al; ·qlier'·no •que·respeita. ao· porto de 
Santos, quaraoportodoRiode Janeiro;••· c.· ····•·; ., · : ·'' 

·: :: .Niio desejava.:principalmente; que o:orgão .respeitav.el do meu 
•illustre amigo :deixa8se .. assa.: má impressão ,pr.oveniente. -das suas :pa.· 
··lavras, .pois ,que:nãoacbo ra.zão.nenbilma. :para.;o,seu appiU'ecimento 
:neste -iostaot9;. 'visto·.que. nom JS;· Ex .• ,: ::nem.~eu,.nem:o ,Senado. •.es-
.tamos ·habilitados a nos ma.nifesta.r.mos .. :aoerca •. destea.ss:~~mp,to. 
Muito bem ! Muito bem ! ... , . , ,., ,. . . ... , ... 1 ,.·;, 0 · 

,._ .J~ .·, 1.-t U.!.J.!. "· . Jl':j1 .t ... ..•... 

• 1., •• , .p .Sr ... Se-,.:e~lno•:Vl~l.J.•~1"'7:~~a.v~:,Il!l proposito de . 
. adiar. o que tl!lha,.a.dlZBr, desde .que;não.:nu no r.eclnto () illustre 
JS.~nado~ , pelo seu Est~do, Tet:á. ínp.ts; s~tlsfa~o de f~lal" deàJ?.te .'de 
,,S. ,E!t .. , 11. que~.protasta tratar .com a,mesp~.a, co~tez1a q:uo d1apen
.squ a.o orador. ,De resto,.:um d~b:\te:que.,menos.lntoressa .t\!1·Se~a-

" 



.. : . ,, .. 
, ... 

' .. ' ' . :· ' ' ' . . .• ;t • - •. 
. ANN'AE'S" no· SENADO ·. · · · ' 

........... M ~o 0,.,, • .,,,_, ......... ,, .. ., .................. _,., ______ ~-- .. ~ ....... ~ ... ,•0o~O-.,•- ,,,_,, ~ .... , •• '" •, •··'o 

dô; c.Lu.e ·• a;o .. · EShdo · d~ Ba.lil'i' e. ao~ sellk. retlresentaute~,. serlt . nmfs 
con ~eoiente em: ~e~a d'() hoDrad'o· Senador.· · . . . . . · ·· ·" ' · · 

-. Com o, a; nmt'eria;. não; 11 migante-,, )1ó'k mlli't'ô·;beni" adflll' pa;rao ou
:tra :~essi'o ··o~. qüe. .. tmlia m .. dizel!';.·l!',qàa!rãa:melimiJ: tiveSSe·· d'6' -.·ac
cunar:'daate· ~ss.u'llq!to,; jit o:.lioora;do Sena;lfar,: IJJlW.Jrrimllir.-.Yuao~r da 
palana:; teria: p~:ejüd!C&ib Cll!DJfei,aJXJen~e· IS.I!UIE.·bora;~. m1is:.:ilitr 8ll 
arrép endil' de• tel" cedfd'o & ·palltVI'8; desd'e•' que· a accusaç~o\ <br' 'flllÍII" 
tro. Senador p~r S. Paulo, foi re~at~da; com t'nt~ logfca: e'a.1rtorf• 
dade· . pefo• sow· · rll:a&tr.o collÇa · dlii liâne&d;E;. a.ut~Drul&ile· de..IJOO dis

. )lõe s. E~ •• · não· 86• pela polfiçiClJeBliOi:t!mlel:. q w.:ooottp~t:·u c a. sa, 
pelaJIJII\lll.S' fi.llJ:cçõer.na;ICami:llluãa>dir. Plmmça;&;, no; Senadu.~ · •' , :: · 
. · • .Aidiaido·· o. a'il!IIM!pto' pl!lnctpd~plll!&-e·:qual.ped!iiu"hoatem a.pllí• 
la;v])u;, aproniita;. e.Mif!4" IIli. triliwra,, J!ll!l&·J!edlr 'llilll ; bonr.~oda< senader 
por S. Paulo, que primeiro se oaccll'powwus&wn:pto: de:ta.Uii.paro; 

. o serviço· do p:~rto. d.Q, aio de, .Janeiro, que..llel!lnitta. twbem: vir ex• 
pender iiJ'g,Uruaa. c.oilsiáel)açõas,. priMipa.tment'e, .Iio .sentidO: lfe: mos
tra:r'se coritrariô ao pensamento, .d'e. S~Eit., 'f!uil.nta. ao. moda; if.à ai:" 

· rec 1dação deo&as taxas. . . · . · · . · · "· . · · · · · · .... : · · ·• 
·. · ·. Não· é snspei't'o•enuac,ií»ndb•s~r.'jpl'o·m~ab' po~ qú~ ywe- fa.z~r, 
porq oo·jdi. em:·l'892·ou i·89S; f;~,~ild'o· p'lrte' da tJOmrnrssite·. di!· O~• 
menta da Ca.mara do3 Deputados,. teve occasião.de- projiOr' o>'a.lvrtre 

. dJl se .arrendanr o• Bel!v,io.o! da:eapata.zia:l; e-· a.rmMona;zenl!! de' todas ns 
alf<'nilegas da União. . . . .. , . 
. E, muito. se honra..tamh61Jl1.de. toil~ ta.lyez, ,pala.. prillleil'lll. vez, 
, em: 1895;; tra.tadci lfu, a.l:v:itl:e: ~· rurJ?~ndmn:ren~· d8.&.est'ra4'as: de}em:Sl 
do~. .Republica, norma .o41Jll.:lúiÚJ?.a;t~'\lW.,qtt& tam; lfado oa..ma.•a.lirL· 
lha.ntes re•ulta.dos para aa riln:lii.i naciona.es ... · · · · . · · · ·· 

o sli. Úila,~No s.~~n·os ~E é pena.' que nlÔ tm11a éldo geJe-
·ralizadiK •.. ·, .. '' '· . :.· · · · ·: · ·.· ·: .· · ·· 

O SR.·. Seviiú~o· Vil:ta:.\.- A• jartir 'eotli• modo 'd!e· ver·~tesile 
· ramo diL publica.' a:d'mfllfs1lraçãcr, .. o· prtl3ed'[menofto- <lo' Governa da. 
Repuljllca; não: pód'e.ser crítiea:do; C01I1' iu'iti~a·,'por quem· quct"que 

.seja~. .· ··.- .·: ,·_·: · .. ' ;· .... ,. ··· .. «:·_.:.~·-... ·.·: .' ... · ·_ ·, 

. . Nio yJiia.liav~~: .abljo!Uhmám~' ralaÇão- oU:_;depári.denaiào .. ent'ca 
. a cabra.nca. de: taxa& do; porto. dQo Wo de: Janeiro' com. as taxas !lecr.&-
tadas pa.1•a.. o porto de Santa& .. , · ... · ': . ·· , .. . . ... 

. DÍl m'lti,_; 01 ffiWe'Jino; d8l bplllilliicainioiprópautl'lis: doJque•faza• 
· uma ·ex.perieacfw; ... JDBJLiandb!' arr:3D~UI' 0' se\1'\tiÇo· 'd'~· p11llto> dnilUO 
· de· Jueiito; • est'Mislecmsd~:' um~· oontl'act01. p!!ec~io1: ·que~ pó da' · ser 
· resci91tui0' immedlilltnlen.b,· sem·.• cond!iílclb· alguma; por um 
simples: decreto dO·PoderEiecll'tfv.Q~,;. · . ''' •' ·• · : . , . . ' 

0 Sn', ANTONIJ AZER'IlDO-Apoil.do, . .. .. . 

01 Sli .. Si::vERTiro VIEIR'.t:_Propostb''éStê! àlvrtre ·~e ser· con· 
· clu1do eomJ; meio• de' exper!enci'a. · P11'1!a stül'3l"'o• que'S'é polferlli. M'J'8-
. cadln'.· de taxas n:o 'póri'ó; db' Ria: de' Ja;neíro·. liEBinr o· Gavérirtr1ft'eiil'd. 
. haõilitad'e~ nito' s() 81 conhecer . o]·. meios· .de· l'egul11mentar· eslla 
· serviÇo, ou: de fuozer· o arrondn;m'ento• deftni'tl'l'o ou aín:d'a1 · se' pra-

" 
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ferir; de t'azer administrativamente o serviQO do p~•·to do Rio de 
Janeiro. . . ·• . . . : · : 

.·· ··.• ,·Por outro lado, si o• Governo• da: Republica, o aêtua.l sr:• Pre
sidente; ainda · Dio · Qogi tou :da..: redueçãD ; das taxas cobra.(! li.!( pela. 
Empreza.'Doca81le Santos, ê·porque,;embon e~i~m cinco decisões· 
favomvels ao Govemo. neribuma;,.dessa.s dec1soei' á deftn!tiva.. :Ag 
decisõ3S do .-Supremo Tribunal; ·sujeitando·: a· •Empreza ·: Ilócas- de 
Santos ao exame· de livros;··nlo• 11. •obrig&m a ··redacções de taxas, 
porque necessario se torna que o GDverno interponha agora. uma. 
acção,:.para, vencedor, coagir a Empreza. d. redacção de suas 
ta.ritàs. '· ·.. · : · .: .:: .. .. _ ·. .. .. : · ._...·: "·.: · .. · 
· 0 .SR~ URB,lNÓ. SA:NTOS-~essa .acção é que O Govel'DO verift• 

cará:srteni o direito do impõr, desdoJd., à revisão on não. . . . 
. . . o. si ... SEVERÚ;o .. VIEIRA:~Assim o. Govérnó; .·propondo-se . a. 

· arrecadar a.s.ta.xas :orilllld&S do.porto do Rio. de Janeiro, propõe-se 
implicitamente. ·!Jo.melborar a• Bituaçlo do co~mercio. importador 
e exportador, dlmmuindo os seus enca_ rgoB,., ISSO: segundo mesmo 
o. calculo publicado pelo Jonsal do ·Commercio,, ou .ta.lvez __ favore
cendo-o ainda. com di1ferenç:1. superior . a. conshnte daquelle cal-
culo. .· · 

Parece:'portanto · ao- orador, .quo. mesm~ . .pot• esse.· facto, ao 
envez de pezo.mes, devemos antes congratularmos com o commer
cio imjiOl'tadot•:.e exportador e C-lnl S, Ex. o Sr •. Presidente da. 
~~:bl~e~)~~~.-. de~r~ta.Qii?. ,de, tã~ ,~u~iJios,o •acto. (lluito bBI)l; 

._-,,.,,~ ·.:·.::•'.·: ;··:·.·: .. .'· ~- -~- ··.· •.. :_ ·: ·-!;1'1' ·: .· ··.-·, 

o. sr. Alfre.d.o.ElUs-PeQo apalavra. 

() Sr. :Preiildente-Não poiSii·atterider ao pedido de 
V. Ex., par estar ftnda a hora. do expediente; ·· "-

·- .. 

·. · ·ORDEM DO DI:\ • 
., . 

. . VEl\'CUIESTOS DO -CAit'rORA:RlO DO TRIDUSAL . DE . C()S'r.\S ... . ' . . . .. ' ... ~ ., .. ' ' .. . . . . 

Entr~ -~~ 3• dis~u~s~. com par~e~ cont~ario Ú C~~n{issi~ 
de Finança.s, a propcisiçio da cama.ra. .. dos Daputadoi, n •. 67., 1le 
1908, equiparando os vencimentos dD cartorario do Ttlbunal. de 
Contas e ~odseut. ajuda.nt~ .aos ~~- ca.rt~~a~~t?. do Tll~sourJ Faderal e 
do seua.JU an e.· · .. - · ·.' ·· · - . 
.. Nioguem P!llllndo a Jlala. vr~, Qocerra•le ~ discuasao. , . 

. · Annunol~a a._ votaçao, ve~lftc&}ldo-se D&o haver numero no 
rocinto; ra.z.;sa.a:obarnit.da., 4 qo&l de1xa.m de re3p()nder os Srs.Wa.i-
fredo Leal :e '.Gene~oso Marques. . · . . · · · · · 

' ... ' ' : '. . . '-' : ' .: ' ' . . ' ' ' . ' ' 

, o Sr. Preilidente-Tendo r9spoÓdido ·á chamada . ape
nas so Srs. Sena1lores, fico. adiada a votaclto da prJpo!ição. 

(<lJsttnle a presiàencia o Sr. Ferrei1•a Oh!!L•es, 1• ~ecl'elario). 
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· .E~!PREGAI>OS ,!>,\ DELEGAÇ!A .FISCAT..o·DO ;TilESO,URO, NO .AMAZONAS.·. . ' . ' ' ' ' . . . . ' .. . . . 
. . '-!!;ntra. e !1\ Sa didCU~Siio, ~01!' as :.~menda.s. ott:erecidas, pelâ;pom~ 
ml.!lsao· de ,Fman. oas, e Jd. anteru>rmen. te 1 appro.vadas, ,• llo. ,PJ:'Oposio~o 
da;·.ca.ma.ra.; dos:. Deputa.dos;;, n. _. 127, . de .1908,~ tlsa.ndo co .numero, 
classe e vencimentos. dos empregadoliJLda. :De~egació.. Fiscà.l .. do.Tho· 
souro ?ederal·.no ~stado.do Amazo1)ns.;;. ·:·!'I ''": ···:, u;; ·.1 ," ,:.: ~:.:<·>, 
.',: Ntnguem.pedmdo a. 'alavr,a.,:: encerra-se a. ,discussio,.tlca.ndo·a 
:votação adiado.~ '•,,;,: CT' '.'tr\ ("1 'o 10,'! r·t,,<•:"···· (:l.l•::;·:_.,.:.,,.· ... ;;:·,., .. · 

• . ,, '• I '" ,.,· •.. , ' ,., •. ·" •·'; ,, 

... , '' ·.' · · ,:: .:: ·;._; :'; ," ·:::.·• '.r''.:.;.~,·-·.·· .. !'i•·.: .······__,;· 
CREDITO PARA PAGAUENTO Á COMPANHIA ~!OGYANA' ·. •,; .. . . . ' ., ' ... '• 

-: ; : Éntrâ eril· a• 'diÍÚ:tlssão, coin. p~réiier .·favciró.vel :da) Cómmisaão 
de Fim~nça.s;·a; proposioão da. Cám"ra.-.dos Deputa.dos, ''ri'; '13; de 
·1909n~utorizandoo·Presidente da.' Republiéa a. abrir:a.o .Ministerio 
· da· Fazenda. o 1 credito extra.ordina.rio' ãe '' 171: 946$016,: .. para. ;óccorre r 
ao pagamento do que ê· devido-'á.'' Companhlà:Mogya.na.: de Es~a.da.s. 

~~ ·F~f~~ê~a;:g:~ ~ p~l~~~~~. ~noer~~~~~: ~ rdl~~~s~ã~; :u~~i{d~ .'a 
·Votaçãoadla.dn:.:. · .. ;·•. · ': ·:<.:• ':'· .···1·.,.;:.::;', ,,.,.1 1 r..:::,._'·.:··· . 

. . 
. ' ' . . . 

. cREDITo l'ARA.·PA.GAMENTO A· cÀ'Rt.os :auoENIO .FERRElttA: 
'! ·: !·'·:. ::_i•: .'., ... , ''•' l:i.:'; .;, :.: :;;1:.:::.-1: ... l• .. 

· · · 'Entra em 3• discussão, com pareoer favoravel d:. Commfssão dG 
Finanoas, a pt>oposioão·da. Cama.ra dos DeJluta.dos; n.í . .J6,• :do: d009, 
·autorizando o Presidente da Republica a abrir ao Mlnlsterio da. Fa
zenda o credito extraordlnal'io de 5:949$970, para pagamento ao 
capitão de corveta cominisslirio-·ca.rlos · Eugenlo 'Ferreira;' em vlr-

,tud~N1::~!~~0:d~~3~~~a;~,~h&, 'encor1;~~s~ k:aiscussã~,:.ftcrLtido, a 
votação adiada. · · ' · · · · · · · · · ·· · · · .. · · 

AUXILIO 1AO C~lJB. NAVAL 

Entra om 3• discussão, com "Parecer f11. v ora vel da Commlssão 
de Flna.ncns,'o projocto n. 3, de 1009; do ·Sr.· Víctorino: Monteiro, 
autorizando o Governo a anxillar com 300:000$, a construcoão do 
.editlcio do Club Naval na Avenida Central.',:. ~ . : ·-', . ,. ,: , 
. Nlnguem pedinuo a palavra, :.encerrJ.~\1 a,disaWIS!!-o, tlc,ando a. 

votação adiada. . · · · ·.. , :. •· . :; ·.r."· :: .. ; :. ·. '·' .,:J:· .. :··: ;'.:.: :. , :.,,,., . 
'' · . · · : . ~ ~ • :~.~ '.1' _!' •. !: l.~ :._: .:·. ·.•.(li,:· !d, .:: ; •::.-.' l,JjJ ~·r -·.::'•1;~_' 

LICENÇA A. MANOEL PIRES FIIIRREll\A F,lLH,O:.;ri.~: t;·,, , : • 
• :: --.: :-" ~_!_.·~~:-_.:_,;:1 •• ~-.. -.. ,..;.:: {' ;"· ::i~r;:.( .. í ···:·)111·'·1·· ... 

, •• .Entra em a• discusoão.o Projecto,J;l. ~1~ .•. 4e,)9,ll~; da,(lo,li!.~Issão 
de F.lna.noas, autorizando. a r.eoncess~~ . de ,,um. ,!IIUlO ,d~).icenol!i.:.;c~m 
ordenado, ao conferente da. Commi.ssa.o,,F'isoal ~.A~mtni~trl;\'ij~a ;das 
Obras do Po1•to do Rio de Janeiro, Mtmoel · Pires Ferreira Filho 
:para tr a ta.r d!l. sande. . . . ·: . : · · · .. · ,-; :. ;_ ; , : .. " .. , • , ~ . ; ·.: ...• , ; 

· Ninguem pedindo n pa.lavr.a, .. encorra.~s.o .a .. dis.cussa0, ficando a 
votação adia4o.. · · :·. · · · · · · · ... , · : . 

' 
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: .. 
t • ' • l 

. . : . . LIOENçÁ' .~o im. sENAooa coi.LxaEs ·~toaEiaA · · · 
' .' \' f • ' ' 'I '' ', ·' • 'l, ., .. , .. \ 

Entra em dlsou~são uoic~ ·o·p~reéer · n~' 123,' à~ !90~, 'clá'Cô~~' 
missão de Policia, opinando- pela concessão dilo Jicença:solici1tado. 
pelo S1•. Senador Collares Moreil•a. · 

Ninguem pedi ndo a palavr~t;-eiic-él'l'a·se a discussão, ficando a 
votação adiada. . . · 

·'·· :·í·. ,,•· .. · .. :•:. :~d · ... · ... · .. ·' ·. 

O-,Ji!lr,:~,.;J!,r~.sl~ente'7"'E~go.tt~da a ordem do <lia, vou 
levantar a. sessao e designo ·para. a ·da seguinte: · · ·.:: ·" ·· ·. . 

. . . 
' "Discussão unicil.·da. pt•oposição da Gam!l.l'll. dos,Deputa.dos, n. 30, 

de·I900, proro-gando a actual se>são!egislativa ,át"é ó dia 2 ·de. outu
bro dó corrente :anno ·; · : . . . .· .. ·: .. : , . , : ... : ~ · ·." ·:: · "', · : · ·; 

~ ·' ·. !.1.', :', ,. • •. . .. · . :·-·.:' '. ·.· •. --.... ·~:;_, 

, :Viitai;ão,· em ; 3• discussão;· da'proposição da • Camara. dos Depu~ 
tadÓs, o . . 61, 'ao '190~, equipa.ra.ndo os vencimentos do cartcirin•io rlo 
Tl'ibiuíal' dEl' Contas e do seu ajudante aos do cartorario· do Thesourci 
Fedtil•ale do . .' se ti' ajucla.nte (com pa1•ece1' contra1·.'o de~ Comlílissao: de 
]i . . ') . . . . . . . . • . . . znanças • .... ,. · ·. ":· ' · ·: · · •. ··;· .. •. 

'•-' · ~''f"]' '· : ' -' 

.. .. Vot:tçã.o,. o1Íl·s· discussão, ~la pP.oposição da· Cil.m:ira dos Depu": 
ta.dos,. n • .127,. de Hl08, fixando o· numero, c\11.sse e vencimentos" dos 
ompi~ega:J'os da Dolegacia'FiscahloThesotu•o no Estado.do AmnzO') 
nas ;(C~In .ai.,eniqrida~· . olferecidas 'p~la Comln_-issao de Finanças, appr.o,; 
~!ldascn,.2•discussao); .. .'' ·· ··:'· · · : . ... · ... :.::-:'·::) 

' ' ' ,; •.lj,..l ·~:_t!.,;;~·;_, ,,,,"1;·~ ~' ,·,'. ;J l '·'~''".· •: .":, .' 1 • • ._-

' •·· Vota.ção,•em'-'3~ disc~ssão! :da P.~9.Pilsícllg d_a ~a.niara dos' p~~~~.~· 
tados, n; '13,· .de.\909,. autor1zan1!o o. F'J•estdente: da..Rel1u~llca.·'~a.; 
abrir ::ao:,: Minis,terio . da . Fazenda: .. o .credito : · ext.1:a:or~thario :Ae; 
! 7: 94_6$016, 11ara •. occorrer ao . pagament~ do .C[_ue ~ devtdo _:\Com-:; 
panhta .Mogyaoa de Estrada.s. de Fet•ro o Navogaçn;o (com pa1·ecer 
(auo1·auel da Conlmissao de Finanças) ; · · · · · ' · . · ·:·: 

Votação, em 3• discussão, da. Pl'oposição da ·câmara!' dos Depu.; 
tados, n. 16, de 1.909, . autorizando, o .. P.re~idepte da Repttblica o. 
ab1•ir ao Mlnisterio da. FazenJil. o 'ê!'edito extraordinário' de 
5:949$970, pt~.ra pag!l.mento ao co.pitãe de corveta cornmissario Car
los Eugenio Ferreira, em virtude ae:sontença judiciaria (com pci1·ecc1· 
fauorauel ela Oommissao de Finanças) ; · 

. :Vuta9ão; ·em :s• 'discussão,'· do proJecto ll~ 3; <le 1909; autodzantlo. 
o .Governo a. ·a.uxilia.r com: ::!00: ooo:;; :a ··Collstruaçii.o :do~ edlftoio· do, 
Club 'N:ival,' na·:Avenida Central (offlll'eo.ido :pelo'S1·. ':Vic!orino ,lfon~: 
teiro, teu·<i :pa'rei:er ft11Jorauel· da.Commissao 'ele Finanças).;··· ·i• . ·. -· . ,.-,, 

' . '.\ioÚi:Óão;_ein ·~·. d·i~o\is~ão, '' uo ili•oj~ct~ ";i'; ·19; · do '19~9,1 a.titori~· 
zando-a.concessão. de um anno do llceoç!l., oom:o1•dooado;.a.o· confe~' 
rente dá Coniiriissãà FEcal e :Úlministrat!vo. das Ob1•as do Porto'M. 
Rio de .Ta.neiro, Miinoel . PiL•<is Fol'r.eira Filllo. (offe)·eciilo pela Com.i.: 
missao de Jilnanças, 'deferindo o l'equel'imento 11. 24, de 1909); '•:'; :· 

' ' . - ' - . ' ' . ' '. . ,; . 
v~.N u 



. ,.,, 
' ANNAES DO• SENAD~ 

Vot[tclio em disctmão unica •. do parecer n. 123, dll 1909, da. 
Commis>ãO de Policia, opinando pefa. concesSão da licença solici-
tada..pelo Sr. Senador Colla.res Moreira.. . ·· . · . . ' ' . . 

Levanta-se a sessão ás 2 1/2 horas. 
. ' . ' . . ' ... · .. . ' . 

83• SESSÃO E~t 28 DE A.GOSTO DE 1909. 

P1·1!sÚienoia do S1·, Quí11líno ·aooaywa, ·vice;Presiâente · 

A' 1 bom da tarde, pl'esente nnmerolegal, abr.e-sll' a. sessão a. 
que concorrem os Srs. Senadores Quintino Boca.yuva., Ferreir~ 
Chaves, Araujo Gócs, Pedro Borges, Jonathai: .Pedrosa, Urba.nl} 
Santos, Ribeiro Gonçalve~, Pires Ferreira, Meira. o S(t, Antonio de 
Souza,. Wa.lfredo Leal, Castro Pinto;.ollveira Va.Uadão, Severino 
Vieira, Be1•nardino Monteiro,. t.Iuniz F1•eire, Oliveira Figueiredo, SI!. 
Freire, FranciEco Slllles, All'redG Ellis, Braz Abrantes, Metello, A. 
Azeredo, Gene1•oso Marques, Aienca.L• Guimarães, Victorrno Mon
teiro, Pinheiro Mu.chad:> o Cassiano do N ascirnonto. (28) 

Deixam do comparecer com causa.jllStiltó!Wa.os .Srs, Senadol'Os 
C:Lndído do Abrott,. Sílvet•io Nery, Jorge de Moca.es. Artl1ur Lemos, 
IudíG do. Brazll,. Pa.es de Carvalho, Josá Ellzebio. Collares .MOJ.'ttira~ 
Gervasio Passos, Thomu Aocioly, Alvaro· ~racha.do, Sigismundo 
GollÇalves, Gonçalves Ferreira, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, Jon.
qufm Malta,. Coelho e campos, Joeé Maroollino,. Ruy B:l.rbosa, João 
Luiz Alvo3, Lourenço Ba.ptista, Augusto- de . 'Vasconçellos,. LaurG 
Sodré, Feliciano Penna, Francisco Glycerlo, Joaquim Murtinho. 
Felippe Schmidt, Hereilio Luz e L!\uro t.lüller. (29) · · 

E' lida, posta em discussõ.o e sem debate a.pprovada a acta. 
da sessão anterior. 

O l!il'. 1" Seo1•eta.rlo dá: conta do segUinte . . 

EXPEDIENTE. 
' .. .. . .. .~.-

Olllio da Mesa. da Ca.mara. dos. Deputados do Est.ad~ de Minas 
Gera.es, de 27 do .corrente, oomrnnnlcando que,.. em sessão do dia. 
a.nteriol', aqllSUa. · Ca.mara appt•ovou uma. .indicação, apresentada 
pelo Sr. deputado Senna. Figueiredo, para. que .·.a. reapeutiva. ·1;1asa. 
representasse ao Congresso Federal no sentido de ser dispensado 
o. l!.s!ado do pa.g<1monto do.s quotas de 3i600$ destinadas á tlsca. 
liso.çao. do internato o E:tternato do Gymna.sio Mineiro, mantidoS: 
pelo govet•no do ~Mado, visto que, riesses estabelecimentos, sã(} 
executados com rigor os :erogram mas do Gymnasio Nacional :_ 
A' a Commissões do Instrncçao Publica o do Finanças. •· · 
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· Requerimento do Sr •• roão· Neri,: iupeotor sanit&rlo da. Direc· 
toria. Geral de Saude Publ!ea, de 28 do· corrente, pedindo: um anno 
iie licenQil. com ordenado, pll.l·ll. lratamento da Sll.ltdo.-A' Com• 
missão de Finanças . · . · 

... : •.. : . -~· ,.-· .. ~:-·· .. ·; . ; ,.~._c ' ,.·- 1:' 

O Sr. ~·Secretario declara. que• não ha pareceres~ 
• ': I i : •,'o • • 

. O Sr .. Se,•erlno .VIelra.-81'. Presid3nte, V. Ex. ha. 
de permittiL' que ou r.:~queiL•o. que se digne informar, ou mandar 
informar-me, si se acha na Casa o lllustre Scnll.dor pela Bahla, o 
Sr. Dr, José Marcellino de'Souza. ·. · 

' ' . 
O SR. PRESIDENTE-O Sr. senador José !l'larcellino não se 

acha. no recinto. .· 
0 SR, SEVERINO ·.VJElR.\-Neste ·CO.SO SOU. forçado a adiar a 

minha respo>tll. 11. S. Ex., ll.gull.rda.ndo o seu comparecimento. 

os:.... At:t"redo EUIR-Sr. Prestdent9, Igual pergwita 
faço eu a V. Ex. a raspeito ([J meu honrado colle~n; e mustre com• 
panhelro de representaçlto. Desejaria saber se o Sr. general Glyce• 
rio se acha ou não· presente. . . . . · . . . 

' . . 
0 SR. PRESIDENTE -S. Et, não se acll& no l'Elointo •. 

· O SR. ALFREDO ELLis-Find(l.. a hora do expe:liento da ses;ão de 
hontem, não. me foi po3sivol diu• reposta 11. censura. qu) S. Ex. me 
havia irrogado e não me· sendo possível f.J.zel-o hoje, devido ã au
soncia do lllustre chefe, peço a V,. Ex .• que me considere inscrlpto 
na hora do expediente da proxima sess.ão . · _ .. . . ·'' 

o Sr. Presl<leate--v. E.'t, será attendido • 
. ·.• '. 

· • ORDEM DO DIA 

PltOROOAÇÃO DA SESSÃO LEGISLA~!VA 

Entra em· discusslto unica a -proposlçito da. Camara dos Depu· 
tados, n. 301 de 1909, pri>rogando a se~são·legisla.tiva. até ao dia 2 de 
outubro do col'l'ente anno. . · 

Ninguem pedindo' a palavra., encerra-se a discussão,. ficando a. 
v~tação adiada. · . . · . · . . . · . . 

o Sr. pre~lde~te ....:. Seguindo· se . na ordem do dia.. so
mente votações e n~ha.vendo numero,, pois que se acham presentes 
a~na~ 28 Sra. sanadores, vou l~iantá.r a sessão, desl'gnando para 
ordem do dia. da. seguente : . . . . . . . . , . . . . . . . 

· votação, em dlscuasão unioa, dr. proposição .da camara dos 
Deputados, n. 30, de 1909, proroga.ndo ·a actual . sessão legislativa 
atê o dill. 2 de outubro do co1•rente anno ~ · . 

Votação, em 3• discussão. da prOposição da. Ca.m:ara. dos Depu
tados, n. 67, de 1008; equlpa.rando os vencimentos do cartora.rio do 



' 

.· ...... __ ,,,\1~--··------···· -·- -·-. ~- ~-. ' " _, ' 

Tribimal de Contas e do seu: !i.jtidante aos dó-'ca.rtorario' do'Thesouro 
Feiloi'dl e dei·' seu ajudante · ( coni parecer : contrario• da· Commiss«o ds 
ji o ' ' ) • • I' . ,, -. ', ·• : '." > ' ' ' o ' • ' I I . {" ' ' ' ' • , ' 
•na~çns •· · ··- '' ···•· · ···- ·~·-""··· · " ... ·. , .: ;:_:,. ,1) kr.u~. '';)r·,', i ~ (11 1.~ ' , · , ' • · 0 ' "" , • • , • • I • I 

votação, em s• discussão, da. proposiQão .da: ·ca.mar~ 'aos''néiiü
t.ldos;·n; 127; dé 1908; Jl_xa.n:io:olnumer.o;:·cla.sse~;e. :v.eocimeotos llos 
empregados da D,eleg~oi_llo fisoal do.T~o~ouro, no Jt!sta~o.do Amazanas 
·(coni as emendas 'offeJ•ecldas·pela,Oommus~o· :de: F•u<~o~lças,- appriJ1ladas 
'e,1i·2a-d_isc:Uslllo)~:-1 ;:.: i:_;.._.; · .. :· ~·: :·· t·_l' :: -~-t~) :\,;:·,. · :::.:::. ·:,..···~ <· 
" · · votação, ~iii s~'-disdii ~i~_: i da pro~os'iéfao' 'ilo. .~\n~i·a:·il~á, iiciilU.-
tmlos, n. 13 .• de J909, iloUtorizando o Presidente da Republica." a 
':i.bi·ir · ao:· Ministerio'-' da. ·:Fazenda · ·o credito <.: extraordina.rio de 
17:9-16$016, para. occ_orrer ao-pagamento do qu~ é de'vido á/Com'pa· 
nhia :Mog~·an.a· de ESt!•:J.cl~s,de Ferro o _Navegaçw,(com,pl'r!'cer ra~o-

. ra~el drr:.Oommissa;o de Ftnanças); · . . · ... 
, , . :Vottu;ã.o,. em S• discussão, d~ proposição .da .Cn.ma.ra 'dos· Depu
J:iuos, n, J6. _d~ 190_9; a..utorizaodo' o Presi~e!lte 'da.· Rejiubl.i~a. .a 
abrir <lO Munstel'lO d;1 Fazenda o crod1to .·.cxtraordma.r1o · do 

. 5: o.HJ$'170, p mi. -pagamento 'ai>" capitão do:corveta'commissà.rio car
Ies Eugenio Fm•reir-n, em virtude de sentença. judiciaria. (con1.1lare
cel' (avom.~el da:Ccmlmissao de Finanças).;-·:·. · :·: · :.·: . · .. , · 

.· : . :Vota!;\ãq; em~· d~sr.'ussãd; do projecto o. 3, d~ 1999;' autór1~ando 
0 Governo a aux\l1ar com · 300:000$ ·a coostrucçao ilo ediflc1o do 

· Club N<wal, mi Avenida. Central (o(ferecido :pelo S1·. Victorino Mon
tei,·o, coni pm·ec'eJ•'favrh·àvel da Commisiao de Fin(!nÇas); · ; .. :·' •·. 

votação, om 3' discus~ü:o, do projecto n: ·19', d~ 1909; ~~out61·i
znndo a concessão de um.a.ona de:lioeoça., com.ordenado,:aoc coare
rente da Commissão Fiscal e Administrativa das Obras do Porto do 
Rio de hnciro, Manoel Pir_es F!)r.~eira..F,ilho (o(ferecido pela Com· 
missao de Finanças, de(el'inílo o requersmenlo n. 24, de 1909) ; 

vota<;ão, em,.d)scussãO[unica.,· d.o p~reaer . n. 123, de 1909, da. 
com missão d.e Policia, opinando pelu. conc<issãó · da licença solici

_.tada.pclo Sr. S~m~d,or.~~ll~:_e,~M~re!ra. , ~._· .... !. :: ·.'/f . 
. .. . ··· 2" discussão da propos1çno da. Cam:>.ra dos. Deputado~, n •. lo,, de 
19)!), . autorizando o Pt·e~idonte d_i1 _ltepu~lica. a: ,OQI)!)edcn',,á.Q.,jD~. 

1:João .RO(Iriglt~s do-L!l.gl), ,I utz.de. dtrmt? da. ,ooma;roll. 1),1) ~lto, v_Acre, 
um anuo de l!ceuçl, com ti) dos os vetl!llmentos, para.- trata.mento de 
sua ~a.ude (conl pa1·ec6r da· Com1nirsao c!s FinanÇa;·· 'iJ/feJ•eó'ei-irlo 

... ·emé·nda)' ;(~·.r;i.·: .;·:fi , r < ... t .. r;.::l'~rJ::. __ .,.·.~.~··.~· ... r:.;,, ...... ;·.::.~:: ,•.:;:--: ( ·, 

' .. :.' . · 2•' disc~sih ua· :propoíiçio, d~ p,limara.' dos ~àptita~oy·n. ·rs;•rcJ:e 
' 1900, co11cedenilo•ao 2• escrtptura.r1o·da. A1ra.nde~!\·do R to· Grande, 
Estil.du do Rio C<t•autle do 811!, Auto da. Silvéh·il:~·Fori'te3,fum alnoo·;de 

· llceóÇii;' cotw ·orJenado; :p·wa.: tra.to.i'· da. su!L :sa.tida ,oudelhe ;convier 
:(dom. paí·éoel'{à~o,·auet claCommi!s<'lo·de. F.inar~ças).·;' .. · ,, :, :;:. · ! 

.2• discussão da propcislç1i.6; dá; c:\màr.i.' dos' Íleputil.dos,'n ~ '21',; do 
· ':}009, ·:llitOl'izo.ndo o Presldante: da 'Republica. ,a,•cooceilor .. uzn' anno 
' do liü ·mç:l, c:.m orden.1do;· ao '2' escriptuNrio· d11.; Alft\ndega de 'M:I.· 

.. 
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•' ' . . . 
~:~~J;l~~~~:~ir!a.n:>·~~, ~.u,v~ .·'·(~~~i~~re~e~ f:~~o~.a~.e~ çla ~o~~~~~~t 

. ' q; , 
12•: disc.~~ã.o,'d«? projc~t~ n: 14, i de :'J903;<~a~(l~~dÓ:seJ~ -C~~t~d~ 

:]lara a .aposentadoria.· do.Julz.secclonàllba.cbaral 'José · Gomes"'Colrn· 
·bra• mota.d~· dô tempo· em ·que" exeroeu_os ·oa.rgos,de<rchefe de se~u· 
-~ça publlca o de desemba.rgador do- Superlor•Tribunat.· de .lust1oa. 
no Estado.do ·Pardi .. (offereoido peZa.:Commissl!o. de.J«IIiç_a ~J~_egislaçao, 
teue pa1·eoe1'(avoravel da de Finanç•u); . -1 ·,.,:,,, , •• •. ··:c., 

, . : 2• .discussito do. projecto n. 21 ,4~ ·: 1909,, ~uto.rlz~ndo _a co~cessiio 
de um anno do llcenç!'l, t:om dons 'terços dos venclmentos;:pnro. tra
tamento de sande, ao bacharel Carlos Domicio de Assis Toledo, pro
motor publico d~t:coma.rca. do Alta Purlls (otfeJ•ecido pela, Com11tisst!o 
de Finanças, deferindo' o requerimenlo n. 26, de 1909) ; .- ·· 

2• discus ão do projecta n •. 2'2, de .l90:J, concedendo relevamentt> 
da. prescripção em que incol•reu o'diroito de Rosa. do At'l'ttda Pínto 
c Elvira de Arruda Ferreira da. _Si! va. para recla.marern a meio soldo 
a que tinham dit•eito; corrospondênte ao tempo que menciona. (offe· 

· ;recido pela Commissao de Finar~ças,,d~ferin'lo o.reguel·imento.n, 28, 
·de 1909}; . ·· , .:·. ,. . . .. • . . . · 

Discussão 'uniea do velo do ·pl;Breito do Dish'icto Federal, n. '14, 
de 1909, á. resalução do Conselho Municipal autorizanda a abertura 
dos creditas necessarios para· o·pa.ga.mento dos subsiúios que deixa

. raro ~e receber. os lnt(lndentes ,durante o~ periodos' 'de· tempo que 

. mencwna (compare~er faDorav.el:da. Comm,ssao •ele Jt~sliça- e· Legis· 
2açllo) ".. .. ·.:.r ... , .... .,... , . . . . . ' ... 

' . . ,., ' .. . ,. . '., ., 

Levanta-se a. sessão 11. 1 r;2 horas. 
. ' . -~ 

' '.,-, •. ', • !• .• 

84• SESSÃO E~l 30 DE AGOSTO DE 1909 
' ', j ':o ; ) o ';- ' • ' I o ' ' 

· Presidencia dos Srs, Ferreira·Ciui~êit, 1• Seiwelal·io, ~ Ped;·o BoJ•ges, 
·· · · .· · •· · ,9•·Secrilario'•' · ·. . . :• , .. · ·. · . 

. .::' ~- ~. _,· "·' ,' '_: ..... / .. ' 

. A' uma hora da brde, -prese(lte.nul!lCl'()·legal,,ab~~-.se u. seoslio 
. a que concarrem · os Sr1; ·. Sma.dor.es ,-;Fe1~re!ra _·chaves, Ax:·•~o 

Gões. Podrt>. Borges, ·Jonathas .Pedrosa,·.··Arthur· Lemos;· Inrllo do 
. Brazil, Ribeiro G~ilçalves;.PJr~~ Fe~ieira,;:r~ó~az_·.(c~ioly, -Antoóio 

de Souza., . Wall'redo Leal, .. Slg1smundo · GonC~~Ives, Gomes· Ribeiro, 
Oliveira. ·valladito: severh1o' Vieira, : Bérna.rdlno'•Móiitei'ro; · Olivei'ra 

.. F!Jlueir!lda, Sl1 r.r.eir~ •. Auguf!to; .. ,d~'c!Va~~t>. ·n.~ellos, ;.:F. eU~. ia. n.p .Peona. , 
Aitredo ·Ellis, Francisco .. Glycer!o, ,~raz . Abrant~s,; M~tell?, A. ~ze· 

.. rado, Generoso, Marqnes, .. Alenc_a.t: • .G,ut_II\a.~ltes,, . feltppe . S~hm tdt, 
, .bur,o MiUler, Vi.ctorino Monteiro,, .Pinh~ll:o .M~~hflt~?. e >~o,sm.n~ .do 
-.. ·Naso1mento (32)• .. ,. -·.-.· .. <:'1. ,, . .- .... ,,, .... , .... !:· .. ·· .... 

· Deixam de'éompareoer:oom oa.uâa. justiftca.da. os Srs. Sena.doL•e; 
Quintino Boc!tyuvn, Candido de Abreu,.:silverio:.Nery, .JorgCl d~ 



., .. : 
. •:=: . ". ,' 
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Mora~s, Paes de. carvalho;JO!'~ Ebzebio,·Urbauo· Saotos,::Collares 
M!Jretra, Gervasto Pass~3, Metro.. e Sá., · .Alvaro · Maebado. ·. Castro 
Pmto, Gonçal ve~ •Ferrelra,· Rosa e Silva., Joa.qulm lllalta., ·Coelho e 
Campos, Jos~ ·M&rceUino,. Ruy Ba.rbpsa,; Mtinlz .Freire;. JOllo.Luiz 
Alves, Lourenço , Baptista.,.Lauro SoJr.é, Franéiscó so.lle$;:Joo.qulm 
Murtlnhoe•Hercl~ioLiü:·(25)_:- .·.··, :, . .;,· .. ·., .,:~.: / . ..; ,;h,. 

_E' lida, ).lOSta·e:n disoues1o .oe ·slm d~ba.te·&pprovada•a aota·d& 
sessaoantertor, · ··· ··•···• ·., ..... ,,. ......... , ,,_,. .. ·. ' . ' . " 
. ' . ·. . "' _.. :· ' '.'. -, : .•· ". ' . 

O S!l'. ~· .secreta:.:lo (smindo ae :i•), -d~cla,r~ q11~ não 
ha expedtente. · . . · . . . ·. · ..... · ... • 

~- . ·-· .. ,, ':'.;.,. .... . .... ·- .. ,.-,· ... ;--·:.·.·· 
· O 81"; ~· Sec'retario (slwtlilldo.· de 2•) procede á leitura. 

do .segulo to . . · · · · · · · . · · ·· · · · · 
. . ., . ' 

'' ' 
<•· lÍARECER .· . : · .. 

· N. 135- 1909 ~ . ' ' . ' -

' ' ' '.I ' ' 

RedacÇllo final da enund~ do SeMdo c! p1·oporiçlfo da Oama1•a dos Depu
. lados, n. 9, de :l909, aueo,·l•ando a concessao ele tml anno ·de li· 

cer~ça a Ernani: de Olilleit•a Sarrlos. . . · · . · · 
• o, 

A~ ·M•tigo unlo~. Ondo se diz "com venéillleutos» digo.~se ~com o 
respectivo Ol'denado•. · · • .· . . · · · · · . . . . : · . · · . 
. . Accreaceotem·se depois da palavra cslloudo• a.s segumtes cuma. 

vez que prove, com attestadó de uma junta de medicas d:t Dire-
ctoria Geral de s~ude Publica., estar enfet•mo». · · 

Sala das Com missões, 30 de agosto de· 1909. -Anlollio de Sou.; a. 
-Sd Freire. · 

Fica sobt•e a mesa para.ser · diso11tido na sessão seguinte depois 
do publicado no 1Jia1•io do Oongresso. 

Entra em discusslto unica;:que se encerra som debate, ficando a. 
votação adiada por falta. de numero, a retla.cção final do projecto 
do Senado, n. 11, de 1909. f&zeudo ·reverter em favor de D, Joo.nna. 
lgna.cia de AL·aujo· Maclel á pensão que rellebía seu 1lnado marido. 
· · o· sr. Presidente...; o illustre ··Sr •. Senador Quintioo 

. Booayuva, Vlce·Presldeote. desta. Casa, .communtcou•me, pa.ra traos
. mittll' áos SrJ •. SClialloreJ, .que, p:lr .. lncammodO de so.ude, ·se via 
for,ç:~.do a. a.ueonta~.ae por .~guos dias Aosta. CU.pita.l, razão porque 

. deua,rla. ele comparecer ás .sesifíes, por lgaa.llaP,):dc,temllo·. . . 
' " . ' :. ' ! . . ' . ' ' ~ • ' . • '. :· , ' ' ' . , , ·.' - ' ' . I , • '' • ,· ' . ' ' ' 

. O ·sr~ .Severino Vtéttoa- Sr; Pr11sldénte; ooabó ile 
ser iotoi'!Dado J!Cla.' Mesa qtre não comp&l'eceu ·até esta llora·íl. seuão 
de boje o illustre Senador· pelo mell·l'.stado. Em todo o caso, como 
me consta que S'; E:t. deve pa:rttr JllÚ'a· ti, Bahia. no ~4ía !.'peço 
a V. Ex. que me iusct•eva pa.ra a sessão de ama.obi afl~ .de ·l'CS· 
Rondar; com e. na~eaça-,.ou eem!ella, a.o,ultlmo .discurso de 
s. 1"x;, sobre n~os da. n01111a. terra.. · · , .. 
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2tS - . 
,._.' ~. ·- . . . " .. , ' ' ....... , .... 

o.sr. .. Presidente- v. El. aer4 attendido. 
' . ' ~ . ' - . ' ... ' ' 

· · O Sr. A...I~J.·edo EIII•(·)-Recoi'do·me, Sr~ Presidenté, 
h ave~ eu dito dito; quando, hn. longos . seis a111l0fl; ·po:a J!rimeira. 
vez;Ievantei minha. voz· nost<J,. tribuna. - em•l90S· .;..., M Iniciar a 
primeira ora.ç~o que então fa;zia neste: ·recinto,,· que,: .á:semelhanoa 
do heróe Maoedonio quando, a.o pa.rtir.·para· a ·conquista .. ,da 
·Pe1•sia, distribui11,todps .os. seus. bens, .. Pergun~~nio-se·llie .então o 
que I'ese1•vava. paras~. respondêra..:.. a esp~rança. Conserv'?: .s1 a 
esperança, e Jlll,iia ma.1s quero t- · . · · · · · · · 
· · 'Q'uando 1niolel o meu primeiro diseurao nesta ca.sa,:paro liando 
a. phrase do lllustre ·rei da Macedonia, ta.mbelll disse que .nadll 
a.'bsolubmeote .pretendia. o. que a unica. ambiçã.o q11e trazia pa.ra. 
este posto eleva(lo, e que havia de. con&el;Và.i' elliqu!Wt~H)ccupasse 
esta tt•ibuna, era a esperança de oonquístal•·e mérecer a estima. 
e o respeito demous coilegas. Nib sei si o eonsegui ; osforoos, 
porêm, nio me teem faltado e, nessa. convivencia.·quaal f'ra.ternal, 
.que o Senado·Brazileiru. tem' sempre mantido, chegue\ a su'P'Pôr, 
~~~~~~~~e~ :!~~~~-vla·:oo~se~u.i~o .. ~quill~ .q~~.mais .alma,· 
·. · · Ó sa •. SEvi:8lNo yiirà~:.::.: Isto ))~rã y;: (Ex/ jll: deve ser mais 
do que uma esperança, .po~e · ó ·uma. ·!ellid'li.le· ... ·· Niguem .gou 
mais da estima e coas\der de s~us eollegcls .do que.y. El. 

O sa. 'A'L'FREDD ELi.ts ..;o. Muito agra.4eoido d.: v~.EI' .. ; .. ·~· 
.·· De·l'a.cto; Sr; Presidente, que póde um•hom~m publico a.spirar ~ 
·Obreiros .do· meamo:edUlcio, trabalhamos JUntos, mourej&mOfl 

sempre animados pelo•soaho mira.culoso.e empolgante de ai;tingir 
aquiUo .que todos·· nOs ·desejamos e esperamos com e>Jfraguidãó e 
ardor- a. feliciJade da noasa.·P"tría.! - · : · : · · - ,, · · · 

Com' elfeito, se is!IO cGnsegui por meu estorç l, pela ·~iaha,aUi· 
tude sempre cordata e l'DMlOitosa; sem pra ·calma, ret1eet1da e :erll· 
dente, nesta tribuna, tendo, como: sempre tive;·especial averda.o .a. 

· toda questão de caracte1• e fundo . pesi!Oal,.ell. não pOdia, n~m devia. 
JlOl' certo· esperar;· ·nâo·direl o ·golpe pelas eostaa, mas o ·golpe de 

· flanco~ue,·naseasão·deseltta-teira, me fofa.tirado por meu Ulastre 
companheiro .e collega de ba.ncaaa, o sr. general Olycerio·;.. . ·. 

O faCto de S; Ex. me ca.es~r. em publico, o manda.to que· are
}lresentacão de S. Paulo nesta casa. me. luwia · outorgãdo, com 
1ibardail8. de ·- .a,eoio,·, ·cox ,04RTA BR.\NO.\, para. ·tratar ~a. quaatão 
vital, ma.ls grave e.mais impo.rt&ote, para.,a.. noss~ terr~; :<!Jacto 
ClOmO:·-diaae :de ·S• Es., IODl·&Viso, .me. C&SSa.r, est~ Pl'JCil!-'áoão, 

.-em publico, demooatrando que s. :Ex. retir4r~ .,11. confla.nç~.qae no 
seu collega deposltára, foi de tal or.lem que me foro.Ju.a vír 11. 
iribuna ·' · · .. · · ·. ... ·· ·' · · ., .. , ... ,, · · · · · · '. ' ' . : '' . ' ·. - . . . . . . . . . . . . . .' ·. . . . . ' ' . :.-·: ;.. . . 

0 SR, FRA~ClSCO GLYOEnto-Pordito. ntscorJei ·de· V\· Ex;c.·no 
CJ,Ile l'eSpeltt\ ao sou exame do Porto. do Rio ··de·' Janelr.>:; nlt() 

, ' ', ' .. :.- . ·: :.:., 
.. ' • • ! . ' • 

(') E•t• dlae<iroo ~ia foi revisto pelo orador~ 
. . . 

., ': . ' .. 



.. 

-;;;-;·;;.· ,;,· ·~··;;· ·;;,;·~·;;:,··r-~-;;;, .. ;;;,;·;,;;· -;;;, .. ;;,;· ";;;;"-;;·;,;;··;;;·"';;;-·;;"';:;.··· ;;;;-·;;··;;· ===-·;:;·-=;;;;··;;;;--;;; .. ;;;;· ;,;i-'·-;;;:"~"'-·" ............... ,_. ...,._ . : ' 
·! • ' . • 

ti'vo COIU v.: Êx; a.'rnfnima :discorda.n·cjiJ.!na ·Pàrte··;rélatlva'áa:ob!•as 
do Porto de Santos. , . . . . .. . . . .·" ... • · . . . . .. · . . . ·, .·· .. -.·. ·t.•J:,•:··-· ~:-;; lt:~.~:.t ~·)•rtr~·r~~'·~ ~ ! · ··t-;.,.-. ·" •i· 

.· '· ·.0. SR •. 8EVEBI.N8. ~IElRA,.-Rai'e<!e,, 9~~1!~'q;·~.)!.}to.,;:,q\le,'.~,O.~.~e 
dtvergencia. .de Oplnil!o.Q· -- /;r::r'i' .. · , ,<,::r: :r..·r :•::!di 1it :Q.\(J):;n.::r ~·· ·: 
: .. •. O SR.· Vio'rotUNO MONTEtJio...r..E'. devia; ··di verglr:i:porque: S:: Ex. 
dlsse'fnuita.s inverdades>:.••: ':: .•• :.rJ:·.rr;• .··i.:vl::'i•:.:r "'·i·.:: ··:i; 
' .. ' ;o: SR~ ÂLFilioÓ ItLús-' Não 'o:~.tra:il1!c('o'" :âj;ià.rte rri(Irj.r: v~ ·E)(t' J!t . ·t~I•davall'' .... , .. , ·~··.: , ....... :·!:·!•li~.q··~·~·~. ,!· .:.·u~~_f·J:,~·,·~·:-.~:}·~.·~~::J 

' W UI ott lt 1 '• '-

I . · ' -. (~'!:·•;! p :~;-.;-.~~: t;!_.r;;r ~; ;.::•lf!::·: :'.".:.~J 

' r·. · 0 Sa;; VIOTORINO·MONTEIRO~Nem 'tinha'-quei B1(tránhar ·i:~é UU• 
.tural.-·:·:· i.· .. .<:: •. !1 •• -•• ··: ••.••••• :r .1. i._,.i •·>'11 1 ··l~t·.r.: •. _r·: ... ~.r_.· 

, '''Lo SR·; Ai..'FRÊoo Etüs~Acho·ua.tut•aJ qiÚl•S::Ex:. :a.s~~~·p~~ced~, 
riem eu podia esperar outro '.trittamento''da parte" do·hon:ra'do Se· 
11a~or~ Não óxtranho o seu ·ataque·. v;·Ex?'é'eoheren.te•! :: ·: .. ~ c·:. ' 

: . ' 'o s.a. VIÔT~RINO'. Mo~TEIR~-::~ât~~~ííri~.ll~1~:' :'pi~!~ ',ij~~~~}i~tti· 
damos 1sto aqml •·' , ... , . . . 1. · ··'··Ir• .... , : .,. , . , .. ·, r , · · ,. ·. " •'' · -- ·· · " · •_. ~!- ...... : •• ·'·IL.t'l .. , (~ '··r. 

-:,::: · O Sa. AcFR.lilDD -ELLis.;...o que. extl'anhei; foi: que Q· meu nobre coi
lega., representante do Estado de S. Paulo,,;v.iesse, 1 oClmio_,rigor,~c(lm 
que.o.fez, cassar os .. poiere·s.qile l'e.ce~i d~:~ •. Ex.,o.do.~eu,.saudoso 
coUoga, o Sr. Sena.dor ·Lopes Chaves, para·.trat!Lr:deste·assumpto •.. 

• . ... ' . , .... l··-i• .• ,_..~.,...J, .,• .. q •• ··'-'',.\ ··~ltl!, ~ , ... '·" 

O'Sa. F.• GLYCERIO--,.De:.que aSSUil\pto.h:.:. · ::.,,•;,,,, .:::, ,': .... 
· . o sn:. ALFREDI>.ELtis~S;.Ex.;:á(laba .. de.::dlzer:·:!lu.a .. não, con-

corda com' o :qne eu :disse, a proposito. das Clbras •d!) Po.rt(l do, Rio de 
Janeiro·. Pols:.bem; pergunto aS:. Ex.::que.:durante qua.tr~J: annos 

·.aqui· es \!1.. !li mo1Ilado, nestt\ ca.dclra., se!U· nunca ;absol.uta.mente, ter 
~prótestado.quando eu tra.~ava da,que~tao! da~, Docas. de,santc>s; .POl'
que motivo, desde que dtscordou, .tratando-se, ,.com0,; se· trata.·; ;,de 

·uma questão· que. é correlata, .porque I'azão,_não. fez ,,,o .-1gue, se cos
·tuma fazer; quando se concede uma· .p••ooura.?ii'> a,. qualquer pes
. SOII., ·quando SC COilfero um, de)lOSito de .confiao.Ça a 'Um collega ~ .. ·, 
·:. S·;·Ex .. ·podia ter disc.oi•dado de minha., opinião. e ,isso .,não: me 
· magoaria,. ::sr·. Presidente, :mas S. ,Ex:., fez ·timbre .. em.:vir, :!I. .tribuna. 
·o nesaa:ocoasião so,,S, ,E:c. se .tivesse,·,mantido::na mesma ;.linlm 
a.lfec~uosa guc sem_pre no~ P:t:ecodeu, niio,só ·.nesta ,,casa,,,cC)JllO,fóra 

·della, ·eu, nao ,esta.rLa.nesta. .trtbuna magoadC),,. ·::como,esto_u'o , com o 
:coração ferido. : · .. · ... ' ·,.:. , ., .: : ,;,,,,·.: · ·" .,!. ;)'i:·•;: .. í:y,~::;: 

' ' . , . , I 

I • '!"O SR. F. GLYCERIO...;,Ma.s v. Ex•l.ouviu-me sobre 'i O caso :do •ar
'renda.~eiitci1 ,V.It:x.'me consultoit:·aítal'r~lipE)ito·7m.:r· ~'"r.1: .L:.r''' 
· .· V• Ex~ .aocusou•um Governo meu,,amJgo; vim· defender,rresse 
'~oyilrno;· ·a _iuias!Ji'occaslão:trat~l·ó' meu .collegai•com:;a ma;ldnu oon· 
·'stderaçio·posslvoht·P :, ~~~ ·~~.~ : ;: ··L' Júl .:··b-~.'1.-.~~<L):} .·' :.·:·:~.rt·.i:) _:-.)',;; 

~ Seila.do é testemunha. da delicadeza. e do. respeito . com: :que 
tratel ,.·s· Ex, · ....... ·. . . 

'-' t' •.·' ·_,·,:.·· :. . .:·· "•, ·---···~·1•.,".,·· ' ' ( -)":T·r' ·:·.; ,.·,, : 

.. · . 0. D~Ql'O Sena.dOI\ está, . ct•eando .. cfr~Úmstancias:~ó.bi•.é ;,'as: quaos 
g uer edificar alguma ompreza.. · · · 

0 Sa. ALFREDO ELLIS- Tenha. a. bondade de OUYÍ.l':.me. Não 
edifico, não promovo o nem·l'evanto emprezas; · " · 

.. 
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• ''· 11 '\ o·Sa. ;FRANCISco' GI.Ycmáio: '-':./ Perfeitanionte;:•e:Cal·o;heiCcom a. 
.. JnaiOr;at~onoão_;.:~l< •.r:·.;:·:;;_'>' ·c· ·."1!.:p ~:·,•,,;;;·-r .·_I_irl:;ln""'.t·i _:, >·,··.•:::>(•rUHI 

ol!m;o'si:· );.2Jif.p)o6 EWs'2.:'Nio:tii~ií\i~i o';s~.:Lp~'és'idP.ht~ :d~ Ii~:P.u-
blica; . . . ··· ··-·-·:;..--·~ ·-···-·:'-'""l·•·····q·· ..... ~~, .... ,. __ . 

·'J.•i.\1: >i,if.: <·':'ii:;,[;_~~~;'~. 1 (;: .• ~-·:::·:-~• .. _:j::.i•/;'~J/i. .. :.e; 1;·,,r ... ·(l 1)·"·•\:.f] -;::--· (~ 

.~ ·0 SR. PEDRO BORGES- AtaCO.U:;~. SB,U;~ct.õ,.',;,,:-:·, ,1;,,., (,;./: ,:. ; 
.,,.,.,o.sa. ALrREDo·~LLr.s-.o:sena.lf.o~me.c.o,nhec,e .• r,.u ... :>: (1 · 
-•.:·: _.,. Fl;cl_umn..Jnvo_cOto~oJtS. ;Ex._,_;_:~-· 1:; t: ::~i-:-.--.··! I'! .• ,:.:.:, _, ;-:, -.. ,_, ;· 1 ::\:: ~· ··::.--: t.·:-
": ;: ' ·Tendo. lido: ~arde ;os jorna,es; sOJI;Iitempo;par~. 1mai@.,, vi~ ,.,.desa-
hnha.vada. mente; fazer algumas,< cooslderaoõet:~,·1 que .• end~reça:va.,a.o 

, Sr. Presidente, da. Repu?lill[!o inv~a~do o.seu patriotismo, respeito
. samente, ·em nome dos mceresses i:le meu ·Estado~'<O.·a.parte.'do.no· 
J>re ~en.ador}a.z~me ,crer e suppôr que· s. ·:EX':' julgóu:·qué'éu·pre· 

''medltava.,uma. emboscada;· L.• · .. ' ""· .• ·-· ··~.t.'", ,;:;.:;·:·:.- ,·,:-:: ·: 
0 Sa. FRANC!SCó GLYCElÜO. ~Não, NãoJive ·intenção alguma 

de attí%uir a• v:• Ex. uma inteiiçiio·má;;. • · ' '.)/ :. ·., '.:: · :·' 
·:!: O 'SR; Ai.râiii>o ELLI> ;.;..:y .: E i.· 'd6cia.roúl, ;::,:: • ; '·· .. : . : .· ... 
:·,,: .:; 'ô~sa. F~~~~r~'c~'.óL{ck~i:i :;:~Órdã8'(::Êltt:~é~I~i·ãd9.·P:i!~;'~im .· 
··qUe·DaOfOt:lSSO· • .-.~:r, ~·· ·,.·, rr·~,:, . ., .. ·1 ··,: r1it .• i ·.t•r···,:··,,, r··,;·· 

• • , • , , • • , ,, , , • ' , ,, • • , o •·' 1 , ' , , o I .• (~ r • • ·, , • I, • 

,,, .. , O'Sa; A'LFR'EDO ELL!S:;;;.: sr: Presidente;•· defender quem":não 
. ~a.y!a. ,sld~ a~~~~d? •. ~. ··· , : . ,, , ., .. ··'., . · .. ;;/;." .. , . · '':; "' :;. : · 
; · · o sa: FliANdtsco Gtr,c'i:mo.7 Perdão;'n:cto do' Sr: Presidente 

. :,do Republr~ã., p: ~~~~~,to.~o}1r~end,~!ll~~~-~. ~~,?,qr,Ç.q',',fQi -~~.~s~r'ad~. ; • 
. :.::: O .Sa; VICTORINonMoN'I'EIRO ..;...oeoreto: que,rnada.·prejudicava' o 
·'Esta.dó 'de:S, :P.a.lllO;..':: .. · .. :· ·r: .·. ·,rii'''il::.:·! : ::::,flll•!:l ., : ..... ,: ,.;:.1,.·, .. ,.: 

- . o· Sn.; FRANoÍico ·GLYOEaiO...:., v. 'Ex •. deólar'ou:.se·'em: desa.ocôrdo 
· COnl. esse acto,' veltr a tribuna'lriostra.r ·que est!l, Y&. 'em 'dtlS:ICCôrdO: :. 

' 6 sa'. 'ÁLFRllD1~ 'ELi.is~:ifnã'o' podÜi. d~i~h:r' d'o' e~tar~'·: I' :·: ' 
• .- I ' ' ' : ' :' ' I · ·' ,' ' ·' • ' ', ' : ; . ' ' . ' • • · 1 I • ' ~. ' " 

. . .. · 0 SR. FRANÔISCO. GLYOERIO;.;.EÜ '.'1'6sPeito.' 'muito ·:ii. opinião, de 

. .v ... Ex. i mas,.porque não;mc',dá;a,niesmO::Uberdádet· : ,·, · ; . . , , . . .. ... '· , ,, ...... , .• ,.,._, ..•• • ..... ~,,.. ... ,, '·' _r•;: ~, ·,,, 
. o· sa. ALFRED~ ELLis-Eu.nao lhe~a,nego.. Semp1•e mant1ve 
nesta tribuna. inteiro a.ccôrdo com V. Ex.,. ·· · . · · 

o SR. F~~NÔÍsc~ GLYOE~IÓ~E' siiÍ~íiia,~·:ij~ê 1V', Ek; _vonha. 
· 'agórli'expor~me'(ao':júlga.mento:·do ·senadô por •uma: '.díve.rgenoia. de · · ·· i--· ·'r·· '"' ,. · _.. 'I'· ···Ir· (1) i(", ... ,,· •'• i' I · ... • (" '" Opln no.. .: . ' .·'' ~ ' ·' ' I " :. ' :. • ' J • ' 'r:-:·~ . ; . : i ,, .: ' 'I ' ' J ' ' " .~. ' .... • •• ' J .• ,' z., ' .... 1 !, •• 
•·.r;,.'.i··''.'· ,.·.r .~ ~·•1,:1 (·',.,,.,•·,:. ,·,j•, r.;,'i •· ;'.~, '1•(J" ;(ri r•;; •1 '! ;, ,.,-,·:·--~·n_: .. ·· 
···. · ·o.sa.·ALF!Ui:Do ELLIS.;..Sl'. Presidente, eu não t1ve:o~p1'opo~ito 
de atacar o sr. Presidente da. Republica •. O meu discuroo fõfpúblí-

1 •'cádo'' sem :·que::a; · rêv:ísão fosse ·feita; por· mim 'i :,a.· nello 'nlo: hn. uma 
~~K~~~~1g~~~t~~g;,~~~:~:;1E .' q ~Wf,~?itp ?f:',:;,~,n~~~~: ;~~~ v~;~C..• ~~~~~~t?. :ao. 

. o. SR. PEDRih36itâ'Eis:.:.;, v:' Ex.' deu' iD,té 'peznmes' ao!; commercio 
' do Rio de:Janeiro;·pelo:acto do ·sr.;:.Presldente•da.· Re.publioa.:·O que 
- ê tacto é:que o.·fe~ sob fórma: delioa.daL e· .respeitosa, como: costuma 

'fazer e como devemos fazer todos nós. · · . ,,,. · 
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·O SR. ..-I:LF-REDI> <EtLIS-Sr. P.r.esidente, <eu ,peco habeas-oorpus, 
Impossivel ó proseguir. Parece que o hon1•a.do. Senador·pillo.Ceal!lt, 
meu honrado amigo, não &]prova nem apoia o a.Jlarte uo honrado 
Senador pela Ba;bta a 1neu · Tespetto~ · · · · · · . · 

O Sa. PEDRo BoRoEs-:-Para. .~par tear não. me ins!Jiro nos apar-
tes do hont•ado Senador 'Pela Balha. · · · .. 

O Sn.. ALFREDO ~LL1S~Sr. Presidente, mesmo que eu 'censu· 
r asse o honrado Sr. Prosidmte da •Reptiblica, .seria:motivo iJWra re· 
cebel' ·de tnen tboorado collega a •repri!menda, rque, :neste::t~ecinto 

. recelii ··pela. ·primeira .vez na mi'llha vida. 1 · · · . ·. .. · ·· . · 
. •0 SR. F'RA:NCISCO GLYCER!O- ltCJll;lmenda?. ! :\las V. Ex. es·td. 

f:i.llanio ilcante :do Senado... . ._' . .. . . . . 
O Sr. AI.FRED3 EttB ·-Com o discurso ·do V. ·Ex. deallte·de 

.mim. 
O SR. FLA:>~Cisco GLYCER!O-Pois entlio leia a rQpl'imenda. 
0 SR. ALFREDO Ettis-Sr. ·Presidente, d'evo·se recordar S~Ex. 

do que som ter absolutamente cortado minbas relações do respeito, 
considera.ção ·e amlz•1de, pàra com o 'hom•ado :brazilelro, :Dr. Pru

. dento de Moraes, delle divergi em questões publicas, g11a.ve• e :mo· 
mentosas, diverl!li .com·honbrida.dc, ·coma.ltivez .e .creio :que com 
patriotismo. . . . . . 

S. Ex. o.Sr. general Glycerio o sabo ! .. ~ 'Ma.1s ta1•de, Sr,Prcs1· 
dente, divergi ·nessa. cadeira. do honrado brazi'leh•o, ex-chefe do Es
ta.doSr. ~onsfi!heiro'Rodrigu«.>3 Alycs, em aasumpto de in,t«.>t:_esselJ';l• 
bhco e drvergt.oensurando o ·ex·tttu!a:r da ~a.sta. da VUiOao, CUJa 
ausencia. neste momento lamento, a propos1to :da demorr. da. unifi· · 
cação·da. bitoJa.da·Central a.té á. capital .do .meu Estado, e em re· 

·laqão ás obras .do·Co:creio .de S •. Pa.u1o •. E.o fiz, ·devo a.ccrescenial', 
cJm o apoio do meu illusti•e.collega repres~nta.nte de S. Paulo. · 

. ' ' . . . . . ' 

·0 SR. FRANCISCO GLYCERJO-,Nlio, senhor. V. Ex. acclis<>u os 
Srs. ministros. aa Fazenda e· da. Viação aqui, em :pontos em que 
discordei do nobre· Senador, ·e apa.rteei-o defondendo aos dous·mi· 
nistros. E \T. rElt, nio•extra.nhou .então. 

O Sa. VJcToRJNO .MàNTEIRo..::Isto é cousa. di.trel•cnte. 
I ' ' ' 

·O :sn.. :A'LFREDO ·Ettis-,Pergonto · .a.o nobre .Senador si .a. recla· 
mação feita desta. tribuna pelo .obscuri> Senador que ora. oocupn. a. 
.a.ttenção da. Casa., ..foi . ou Jtão foi .de a.ccôrdo com S. Ex. 1 Porque 
negàloo1 . . . ·· · . · · . 

·O sa. FRANcisco Gti\"OERto..;Assiin, .em ·dialogo, esti "<o qro 
.de:a.ocôrdo .com 10 rnobre .Senador ,na. ·diiiOU!illã.o a. ·rei!POito rdas .Docas 
de Santos, salvo a fórma do discurso, que pertence ao nollre.Sena.
dor. ,No .fundo, nunca. ..absolutamente discordamos. .. 

' . . _. .. . -
'0 Sa.. ALFREIO :Ecills-:Mas, Sr. Presidente, reatando o flo·das 

·considera.Qiles que :ia. tlazend:o, rdo:vo lom·b1•ar ·ainda 'outN.s oircnms-
tnncias. , . . . 

• 
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· Censurando, como :censurei, o . Governo do hoDrado brazileiro 
Dr. ·Rodrilrues Alves, .nunca- o.·ftz. com ·•intenção. de melindrar a. 
S. Ex., &{!uem muito.respeito, a.·quem.multo venero. ... · .. : 

o sa. A. AzEI!.F:nà~Em,''gerâl são :akSim âs:o~~o~lç~es. · . .· 
· o sa. ALPREDÓ EJ,Lis.- ,_ Em·rela.Qão a.O goTeroo do .sr. Alfon

so Penna.; ~dia o.ppe~lo.~ para o ·~stemunho do -prop~io candidato 
da. ·Convflnçao de ma.10; ·que •&sal&ttu;.em um,.dos ulttmos dias de 
dezembro, a .. uma ·oonterenclo..longa::qua ·tive. -com. oda.lleoldo 
Presidente da Republica. Nesso.:.oeca.sião o Sr. mareeba.l- Hermes 
viu que apreBBntei ao · Sr. PresldBIIte . da Republica. os problemas 
mais vitil.es, que mais interessam a communhão Do.cional e,. o ftz 
com a.trectuosa: \ndcpendencla e c~~orlnllosa. 11 berdade de amigo. 
s: Ex. não teve a.bsolutamente para. commigo senãó palavras de 
apreço e de gratidão. · · . 

O mesmo Sr. Presidente, deu-se em .relação ao Dr. Pr11"ente 
de Moraes, que, tempos depois, sabendo o ascendente mo~a.l que 
exercia. sobre.o meu esp!rr~o. reconheceu q11e eu. tioho. procedido 
. bem •. o· mesmo, em rel.a.çao .ao meu· honrado am1go o !lfl1stre D1•. 
R d igues Alves. · .... ··· .·.· ·".": · ..... · • · · · · • · o r , ,., j o • • \ _' , • • ,,,. I I,- ~, • • I _ 1 

Porque motivo ficaria eu, de um·momento pn.ra: outro,~tolhldo 
. de dirigir-me ao S1• •. Presidente.:dÍl Republica, quando, _ao iniciar a 
me11 discurso, ftz, n. praposito 'da •amizade ~ue 'de longa: data nos 
liga, as melhores referencias,· considera.ndo inaltora.das· :essas 
relações desde-a. Constituloi.o até hoje t . . : . . , .. · 
. . Pois, Senhores, devo. eu, ,como . R~publicano da propaganda., 

. conside1•ar .que o Presidente da. Rllpllblica no Pala cio do Ca.ttete é o 
inviola.vel .'Dalai. Lhama .no Thibet;' é o Papa;· cons'erva.nlo' no 
Palacio do Vaticano a sua lnfa.Uibllldade·1 · .·· · · · · · · . · ·. · · 

Não devo cror, antes; nio 'devo silppôr, porventúra'; que o Pre· 
sidente. da Republica, neste reghnen democratlco, deve . desejai' o 
debate, nas duas Casas do Parla.niento; para. pedir-lhes uma. orl· 
entação, porque o seu sonho doura.do, a. s11a amllição ma'lima. deve 
s'r resolver os problemas de accõrdo . com · os altos .interesses da. 
communhão publica 1 · . . . · . , : . , 

As observações que tive ocoasião e_ens~o de. fazer, na. sessão 
de sexta teirn., foram decorrentes e corollarlos de outras que já. 
haviam feito na vigencla do actual· Governo. · · .· · . · . • · · · ' 

Deve recordo:r·se o·Seno.do de·ter eu• vindo -á trlbllna.•.diiOUSir 
· justamente esta questão, depois que foi publicado o parecer sobre o 
melhor plano de exploração do cll.es a.presentado pela Com~plssi.o. 
para esse. ftm. organizada. pelo Govet•no passado. ··. . · 

· . ·. , Deve.s.e recordai' o ~enado que tentei eluctda.r · 0 . assumpto, e 
tlz varias conslde~aç~es sobre os dois planos entlo Pllblloadot-~· .. 

A eommi~eio, · em primeiro logar, entendell que·as-Obra.a·do 
Porto devia.m.10r arrendada&.: mals.tarcle, ~rem, opinou pela. ex
plo~ão. ·otllcial, por ~ do. Governo, deol~U"a.ndo, se·. me não 
engano, que, arrecadando o Gov11rno os 2 •/o O!Jl'O.·Bübre a Impor
tação, tendo, portanto, recursos mais que sutllou:lDtes e neoessa.rloa 
para satisfazer os juros e a a.mortlz~çio. do empreetimo feito pelo 

... 
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hoiwa.d. o,o~-Presiílente,da.·Republicq,; D!-• ... Rodrigues Alves, não, tinha 
n.bsolutamante ··necess1dade·. ila creaçn.o i:derta.xas novas •. O .melhor 
·pla.no seria .realmente : :este;:, porque·.: tlcliria: ,o Jl:>orto, .do::Rio de . J a;; 
neiro dotadQ._ do ,~m ,opttmo ,cll.e,s., ~ujD:.,utUiznçii~ s~ria'éàlúlta. 
Parll. t'azo1• f1•onte ao· paga manto .·do passo ar• incumbido· de <zelar 
aq~elle. proprio Nacional, ·e :ousteioode-tollas ,as dàspezas; q ,Gov.erno 
ter1a. a·renda.:proveniente das··nrmazenagens·r:e: emolumentos., ·,eto .• 
oren.ndo -~xclusívn.mente para.•oflm de cu~tear. o caes.econs~rya.l":'q• 
porc1ue, s1 o.: Governo tmha; .. nos 2~/o··.our.o,.·mais que,o sufllciente 
paro; o sflí•viço·de'juros e a!llo~ttzações·do,empr.estimo; podia .. pei·
feitamentc applictir .attl uma pa.rte M prolongamento e contillúaçiiõ 
do oaes.:· ·: ·.· .: :.··,_;:::···.:< ·· .~: r::-::·--'··~··ir:: ·-:r.!' ·-.-~L -·:;·:;·r·.::·.·.:· 
· ·· •E esta opiniio é tanto.imàis valiosa.,e:justa., qtüin.to o::PO'J9,~0 
Rio de Janeiro, tom; 'durante seis annos,, contrib,lido com• estes• 2% 
p11ra. construcção desta obra. ·. . . . ::i .. •· ·. .; ... ,;, .;·' ,; .· 

·, Porque,. ne~s1 :bol'a, :a. minha:. acção.,·não, foi increpada' de 
opposição? · · , · : . . : . . : . , . · .. _ , .;,r . 
· ci · sn .. FaANorsóo · Gi:.1'o:Bnió .:.;:'Portil.iíto,' v. • E~;: Íleve desejar

que o Govei•no reduza o imposto de 2o/, para: 'não: haver• desigual
dade de contribuição ent1•e Santos e o Rio. de Janeiro.11.Esta'-'reduc· 
.oão é um'bem ·para o ·pôvo'do';Rio·::· .n·: !:;-:"'·'''r,··.·,.:, •:·!,.,-'. 

' -' . . ' . . . . . ' . . . : ; ' • : .·' ' ! ' . j.l t;. ': ' I~-.''' i~- • . ',.· . • • I •• -.' ' • ' : 'I i : ··, ... o Sn._ALFREDo, Etus -.Nil.turalmente: · o .Góverrio;.si arren-
dar o cites, não,de:ve ma.nter'il.)âX:a. do'2% ;:, ., · : : · · .: , · 

· .. 0 SR. FRANCISCO GtiCE:RIÓ..;.P~rquéioã.~i' ; ,:, ;,·::::· ., .~ , . 
: ': .-o SR. AtÍ1aeíio Fttrs·- Do .empreátlriio': que' · coritraliiu,Io Go· 
vemo só applicou ao cites quatríl· milhões 'e ·os' 2% 'que· o commer
'cio ·e· a população ·pagam ,p11ra.' os .. · juros 'e'--amórtizaçãokdesse· 
.emprestimo, são mais que sutllclentes para': cobrir· ··todos 1o~'oom· 
prom~ssos ~o total ~o emprestíin~; ·: ·: .:·. · · · :':: ·· ··:· ·- . 
. · .. Nao é JUSto ·assam •. que;·aJ.e~'.d~s~a.·taxa.; q)le1ra.1mpor ao·1m
,port11dor e ao exportador taxa.S'lgua.es ás· gue pagamos em· Santos. 

• ,o•, !:" :·~· 1~·-·· :.; '·' '··.'.·',:·.;I ,o.' r 1, \1: . 
. . · O .SR. FR.ANoasoo Guoemo:- Perda.o .. Nao fo1 1sto mesmo.que 
en disse? . . ·_·· . · . :: : . > ... · .. · 
' . . . 0 SR, ALFR.EIÍ:> ELLlS ;...; Preterida o Governo supprimir ôs 2% ~ ' 

, . . ..• ·· _.. : ···:;";.'\·;;r::"···', , ·: ,·, ·~·-·:· >· .-
0 SR, FRANOtsco. GLYOERIO- E .como· quer y, , Ex, a. 'reducçii~ 

·ou suppressão si as taxa.s são 1guaeái"'à,~o:,Jlorto ;d.~;.~~n~os. ~ ~: .· · 
'· · · o sá·. ALFR.EDG EiT.rs _; s. Ex.'poderá/'porventura., me :odizer. 
'sl' ·n:s·tas:a.s ,·. '·'··'·''.'---:.<.-;_.r':·._.:, \.o:r ~·::-·;j''",,,:·.·t, .-~. n·•,JJí•( ·rc.·:. 

• •• ,I I •>··.i.::! ~)i'.':•,'•: ;·) U!t•·-:; '\,;}·,_:,:~/_:-~:.-~:=-· .... ;,'i: }>,:-,··, ~--!'··· 
C• , ~'. Q SR •. FRA.N'OISOO, GLYCERIO -:-:-· gu.·d!~iil[:qÜe.'~~â, ,\i~;:,be!X\; pâra a.. 
praça do Rio do Ja.nearo a reducoiio .do.·impQsto.,em, .. ouro .. de.2. %- • 
. eY.·.Ex. exoiaml: cesto é ind)speris.n,:Vel! :~~:De ácoôrdo:.:.:. · ·.: ' ., 
-· : · u:M· sa. SEN AoJn ·..:..:. o· Govérnti: nio:·'·pÓdo · ·~bsolutÍLm~nte · ·lJre-
, ~cindir <la arreêadaciio d.as" ta.xas~ porque· estas alio devidas: pelos · 
·sel'Vlçosprostados';·., ·. · .. ,., .... , '::• '··"·:·::.· .. :• :·; ... :·.;"' .- !.:·.:·. 
;-:.• .. . . . ·. . , . -.;·: .. ····;r-.·_:.-~ ~~~· ·· .. , .. ~ 
1d .: 0 SR, SIG!S~!U_NDO GONÇALVES dtl. um aparte',.":·. : . ,·, .. ; ': ,' 

' , ' ' "• ' ' • ,, -' ·• ' , '•' j. ' • 'v•- _. ·•' 
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0 . 0 SR; '11LI'REDO ELLIS "-' Qs·dous·illustres '·Senadores,;Sl' ,·-Presl 
.(lente,. mo aparteia.m a~ JllCS.~.o,.tempo e e~·'não:·:posso:oa.ttendel': 
,nen11Um .dos· dous,.ta.nto· mais ·quanto· o do Rio-Grande· do• Sul, con 
.. forme' c>' sou lottvavel'costuine, não deixa de apartea.r,-augmenhnd 
a conf'uslto, . ·· · ··· -:-.• ;:··-· ·..-:•.-:•" ".,.-,1-:c•i 
~, .· ,.•, ... -•.. ,["·"···· t''fJ'J'•]'•'"')'"•'· ·.·· ·, . - ·, ·''''"'"'.,. ~ ... - •. _ .. t;• ..• ; • ·,, • '· :! • t ,,/,!1•.1' .''•'•-': :r· ': 0 ''1'l'~' '•' •,-' o sa. vxoT·omNo Mo:sTEIRO:-Estou'ilí.txiliâ.n'lio a v: EX::.,., 

• , -I , ' O - , , ' •' , ·•• , ' '' '"'" •"'"' "' '., • ', ,,).;_'>;) :_..]_:_, 

':: ' ·o Sa•: .ALFRED(fELt.xs:-'"- AM •:sim·;·, v,_ ·Ex.·Y.tem: sido .. sempre 
meu .. Cyrineu·nestatc~usa.·:u0JJ::,·;,_,_,,t::o, :·:: .... , '"·'·''':; .. ;:. ,::;a .. ,, 

· '···· : • Sr. · Pl·é~ldente,c·e!l •Ievãntei a: q uàstão :a proposito: justilméô.t 
·'do qüàtl!úili'se~ià:'P,reiliso'a.rreca.~àr;;cobrando-so: no . Porto ;Aoj,_R.i 
· de Jane1ro ta.xas1denttcas lts· do de Santos;: para ,.fa.zert subs_tltUI;l,'r 
''tl.ôs 2 %' om' 1otii'r;>.- e· foi este :o ·ponto ,capitai::do·:meu;discurso ,,, ';,,,_, 
: '·"' 'Perguntei: então!ao· Sr f. Pr.esidonte; da· .Republica, como: :P~· 
· iende·s; •Ex;:, fazer: o arrendamcnto;•est!pulando. taes e.taes 1taxa 
1 sem conliocimi:mtoprevio do O:ssí.tmpto; ·, . , : . , . I ;, ;!, i J•• 

·· · - Pa.rece-me que. -não 'ho: ·um estudo va.lioso sob r: e o v 
·-sumpto;·: .. i··'::: ' 1

• i c:_ ... :. '.·.: ... ' ~.-...... . 
:. '· A~ ta.xa.s, que vão·ser tn•t•oca.dadas.pelo· Porto .do .Rio:de_ .• T 
· 'neiro:· serão suffiaientes para :o set•viçi> elos juros e: amol'tiza.ção. ,, 
· ·empl'est!m'o'de oito miihões:e meio sterlinos?, ·1 • •: • .·,; . ,•i ·: 

Não•sabemos. -: .. ,,, >-::· ·. ·· · . .,, 
O Sa. FnÂ.Ncxsco GLYCÉRio-V. Ex. n1ío acha quó· seja 

sufllcientes r . · ,: ·. , : . . .. 
O :SR; · 'ALFREDO . ELLIS - Não-r tenho·. aimla . opiui_ão a 1' 

spei to. : : · , " · . ., · .... :· ,_ ': ·. . . , . . ... 
: 0 SR, FRANCiSOO::'GJ;Y:cERIO-Si.:não :tem opinião formad 

cCJmo quer a suppresdão de 2 °/o ouro?, . _ 
P.trec·o· c1uc S. Ex: já. ''estudõu· :l. ··questão. pertelhmen 

· 1Je1n:.,· ·· ' · · .> ··::. :· ·.: .:-:; :.·-·:< .::. ·· .:·:. ~.,: . . · ··; 
o''sR. A~FREDO EÚÍs.:..:.s,;'. PresidÔnte; S. Ex; o nobre S~nad 

]Jor s. P<tulo nã~ _me qu·ér ·a.ttendet•;·' ·. ··: • ~-: :' '' · • · · ,, . : ,, 
··o Sri.. FaA.:-Iciaco GLYcmRio..::Estou o a.tteridentlo •õbm ·a. 1uai 

·nttenÇlio; · • · ,,. : .. :· ,. -_, ( ... :·,·._, :;:·.;·; __ .,_,, 
.• : : o Sn/ALt'REDO .:ELtlS~Eu acabo·dc·dizer. que-.,·a. to.xo; é m. 

que sulllciante pa1•a. este serviço, ao":pa.sso :que, ,pelo _,_nov:o · :P~al 
. · niogu~m conhece a:biolu~:J.rnelltiJ a, q_uanto ,montará a ,ar!_ecadao!l 
,, ·e ne1n: se pódo de. a.n_tem11o,.,com m:1.1_s ,.ou ,menos exa.ctida:o·, ,pre~ 

a sonima qne se preteude at•rect~dar, igooL•ando-sa, ·portrmtol 
, essa.1 somm:1. ser <L ou n~o s.ufflci.anto plr,a. cabriL' os . c~cll'gos · res 

·tantos· e a cargo·do·imposto·de 2 °/0 .- · •. - · -- • 
1 

- • · ' 
1 • ' • ' , •• ,• ' • ' ' • ·' '' • '·' ' ';'".. • ' ' •• o Sa. VICTORINÔ' MONTEiRO :_; Júi se co'nbecó qual à.' liom. 

que produzemos'2 o/o; '-"~_'' .. · .. -- ,: .:._-, . '·"· ... ·, ' ' 
· · · o Sa. 'AÚR~:óo' -Etw :...;_Perfeltiiílierite. · · -- · - • · 

, • , · . . . , , . , . • , , ,· •. · , ' l • • .- • 1 • . ' • , . ~ , • 

o sa. ''xoTomNo .MoNTEIRo :_;Entretanto, ·está ·cuntra.rlaud 
· tll!O a.ca.ba. do dizm•, po!_s Y. ·Ex. ~aclarou que as ·sobras seri 

u.ppliêada.s á. construcçoes, o que n~o é regular. 
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· o !;R. ALFREDO ELLIS - Trate! do assumpto no. Senado com o 
maxilllo desliSBOmbro. . .. . . . . · · : 
. . Si Jl!lrventu~a tivesse de fazer, uma.: censura. ao .Sr. Pj.'esldento 
da. Re.Jll.lblica - o BeiU\do me oonhece .-seria. incapaz de tazel"a em 
termo~ desrespeitoso&. .. · · . ·. · · · · · .. . ·: 

Al'oigo, nunca. o Cui incondicional; amigo, acompanho· as causas 
que detendo a.têd, sua ultima instánora;; · · ::· · ... : ··. '·· 

pogso ser amigo, Sr •. Presidente, mas.:n~mca.:.·t'ui.· pJ,'etendente 
uem á~ dlstlnQões nem as condescendenclu, doa SOYI!rAos. · . , . , .. 

sobre a amizade que tenho oollll&grado , aos chefes . de· meu. Es
tado, 11011 Presidentes da Republica, ~81) dlaer que.lhes.tellho ma
nifestado com o apoio compativel com a minha lntelllgencia. e o 
tenho feito dllllnteressadamente e nunca por ella me julguei pelado 
para. J~var ao conhecimento de ss .. EExs. os problemas que ao meu 
ver illt&ressam a· communhão.naclonal ... Sel'á. esse ,semP.re o. meu 
proce~imento, Sr. Presidente. Echo de. um parti~ orgão de um 
Estado, que talla pela minha voz, nesta. ·tr!bun~, nao posso deill\r 
de cort>esponder á conftanca que em mim foi depositada; e se.por
ventu~ll não me sentir, com o ale.nto precizo, com. aoforQa. e coragem 
nece~rias pa.ra ·desempenhar G .mandato: que me , foi renovado 
ainda !la bem pouco tempo ; si eu discordasse fundamentalmente 
de meus constituintes, nada mais me restaria . a fazer·. senão con
~erval' a minha. independencia. re!luncl.a.ndo o mc_u man~ato. 

O SR. A, AzEREDo - Teria errado. 
o SR. ALFREDo ELLIS -Teria cooperado p~ra o bem publico 

cm outra esphera, em outra corrente de actividade.. . · 
0 SR. VICTORINO MON'l'IIIRO -Sem iDSiDllllQiO, DliO é verda.de 1 
0 SR. ANTONIO AZE'R.Eno-Nem pOde haver .insinuação. 
o SR. ALFREDO ELtts-V. Ex. tem sempre a preoccupaçã.o das 

insinu~ções malevolas, principalmente quando o seu obscuro coi-
lega eatá na trlb\ma, tra.tand~ das Dooãs. . . . . 

o SR. VIO'l'ORINO MoNTEIRo-Isto ê um plli-li-pria de V. Ex. 
0 SR. ALFREDOELLIS-0 Senado· dirá. de quem ê O parli·p!'U. 

. o SR. VtOTORtNO MoNTEIRo-V. Ex. gosta. muito de dar apar· 
tes, Jllas fica fóra. de si quando· lhes dão. . . · • · . 

0 SR, ALFREDO ELLts-Lastimo flUO· tratando de uma; queetã.o, 
que n1i.o atreota nem directa nem lndlreatameote ~ Rio . Grande do 
Sul •• , · · . · · . · · · · . · · · • 

o SR. vrcToRtNo MoNTEmó-Aifecta. 'o Interesse nacional sobre 
o qu11l10u tio competente pa;ra ó dizer cinno, v~· Ex_._ · . · 

0 SR. ALFREDO ELLIS-Mais competente, até, .. · . 
0 SR, VICTOIUNO MONTIIIll!.O-NiEo precizo de lições de V, Ex. 

pa.ra discutir, muito menos quando V. Ex. está fazendo insinuac}ões. 
o SR.; ALFREDO EtLis-o que v. E.'<, . estlt. dizendo ·vem mais 

uma vez confirmar o juizo do senado; o. nosso respeito; . 

• 
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. . O• SR. VIOTORINO MoNTEIRO-EU• fu.llei•. de iilsinuações• j si' não 
ten llo• razão, v, Ex. dir!t. · · · · · · . : . · · . . 

o SR. ALFREDO ELLIS-~iio sei qual a.. oratoria. que agradará . 
a· V'. Ex·.·· ·. · · · · · .·· · · · ... · · ·· · · · · · ' · ··· 

• . O. Sa. :Vta~o~m~o.Mo:-~.~.eciw~A !Lo 'V .. Ex. àgrada.sempro · múi~· . 
tissl mo •. porque. é ·sempre. n()f.a..vel... .. . . . . , , . 
· . ·o·sa-. AtFREDo EtLis"-Eil- não· posso adivlnhar·o sell' estado·· do 

O$piri'to; não posso Slliber q11ando· S; Ex·. ostlt lrrltarlo, para lhe. ser 
ngrada.ver. ·. ·· · · · · · · · 
-. o sR.. VIOrORlNO· MONTEIRO,"-. Nii.CI• estOidrrltadO·~ isto: é: uma 
mania..de. V.. Ex.. · . . . · . . . . . 

' Q; Sai. ÀL11RBDO> ELLis-Sou incllipa.z: de; adiv:inhar, de fórma;. que 
nãoJ possJ• .moldwr a. minha. oração: pelo. ostado•de. espi:cito. de v.. J<;x· •. 

. ó SR~ VrororiiNoliD>Nri:mo-v~. Ex •. h&. de· desculpar se o feri. 
tão. profundamente;. não tiilha. eSBo..intençiio.. . . 

0 SR, ALFREDO ELLIS - 0 Senado sabe'. A:_ppel(o. para. a.. con
scienoiA de todos. os Srs •. Senadora>,. sem. excepça.o de um. só, se·· por 
acaso, dl!ra.nte: sois annos de. coavh:enciil. ·nesta.. Ca.s:L, tentei jámais. 
ferir o. melindre dll quem quer. que. fosse,; · 

O• SR. VICTOR1NO· MON'l'EIRO•- Não•se•trata- d'iSilo. Foi• apenas 
um aparte• que· dei a v·. Er. Si' não lhe. agradou·, pa.cienciit. 
' · o SR.. AtFaÉoo. ELLIS-tt!ato a.toclas.c)m; o respeito devido ao . 
decoro. do. Senado e a.o proprio;. não· concorrerei: já mais para.. se · 
armar neste racrnto o ta.bliLdo da..exhlbl~~~ da..llttfl...roma.na..... _ 

Q SR. VrcroatNo MONTEIRO-Is!a. s.erla.. cidiculo.. . 
E).SR: •. A:LP&EDa ELLI$-.... por: dignidade do Senado ..•.• 
0 SR, VICTORINO MONTEIRO-E por dignidade pr.:>prla., 
0 SR, ALFREDO'.'ELLJS -E' por·dipid~de· JlroprJiL·, pàra. que se 

não diga que ~o recinto onde 11: pr~denoin: e a. calma devemimperar, 
onde· a1· questoes devem ser· debatidas do a.Ito1. estejam os. velbos 
SenadordS da Repulillca degladlil.ndo-se como se fossem athlehs: de· 
um ·ct'rc:~·,. .. · · · . , · 

. 0 SR, VlOTORINO MoNTEIRO- .Não Se trata diSso •.. 
. O· Sa, ALFREDO Ett,IS.- Não houve, Sr, Presidente,. açoda,. 
mento da minha parte em vir discutir uma. questão que está 
justamente exigindO< salução,. se jái nio foi resol!vlda. HiLveria 
ile&idla si: eu nia• viesse· coll'a.borir .com• as minhas poucas luzes 
para;. o: esclarecimento· da mataria, pois peder-se~llla mais· tarde· 
dizer-que o. obacuro· Senador· por s•. Pwio, tendo· todos· os orgãos 
matutinos declarado, que o Governo llavllli preferido' o· arrenda·· 
mento·dO .porto.'do·Rio· de,Janei'ro, nelibum'lll palavra .. dissera.· sobre. 
o·assompto, a.pezltl' ~e haver já manifest3do; ainda· ha·pmtco tempo, 
daqui mesmo, opiniao contraria, · · • 



'.: 

' ' ANNAES, DO: SENADO:· . ~.. · ~ ~ 

Entendi, po1•tat1to, que·; era do .. meu .. dever .. fallar sobre o 
assumpto, sem suppor que com isso revellasse açoda.mento e muito: 
monos fosso moli~d1•ar S . .E:<, •>. S1•. Presidonto. da R~publica., , 

Não d igó q ti e o méú honi•ado cóliega' quizesse fazei; a. S, E~. 'uma. 
barrehda; não sou capaz disto. Mas que S. Ex .. qiliz envíar'üm 
ca1•tão de v:isitas, não ha 1luvida nenhuma; 'porque e'u não aggredi 
a S. Ex. o Sr. Presi<lente da Republica; No· exm•cicio das funcções 
domou cargo, ftz.reparos,.discuti.a questão, mas.em terreno ele· 
vado, E dominado .por uma convicção, que .é.possivel ser· :errada,. 
porque llão tonllo a presnm],:lção ile sei• infallivel,declarel qúe dària: 
pezames ao commercio si a~ mesmas taxas que as do porto de'Sán·· 
tos fossem applicadas ao portO do Rio do·Jatieiro: . , . '· 

Perli naturnlmente nessa occasiito a revisão das ·tarifas· de 
accôt•do com lL ,lei; porque,· de facto, um -povo; como o de S. Paulo, 
que h a 17 annos supporta as mesma~ . taxas, as mesmas tarifas,. 
concol'L'endo para a ]Hosporida.de da. empreza, concol'l'endo para so 
fazer· a ma.ior fortuna deste pa.iz;acho que· tem direito ao pedido, 
ou antes a.o gcmi<lo qne·pw meu intermedio olle' dirigiu ao Sr. 
P1•esidente da Ropublic:J.. · . , . · · 
· Sou inca.p'o.z, como disse; de melíndL•m• a quem quer· que soja;· 

O golpe, llO!ém; que mo foi. (\esforido, plilo meu illustre coll.ega, si 
nlio produzm móssa. na minha armadura, J'oriu, bt1teu-me no cora" 
ção, porque a nossa convivencia tem vindo do1859a.té hoje, som so· 
lução de. continuid<l.do; S. ·Ex. conhece a minha vida.· como.eu...cô·, 
nhoço a sua, e autol'izo a. S. Ex. a correr o velar~um· de .toda a,mi· 
nha oxistoncia .púa examina.r si. nesses '40 ·a.nnos quasi em com· 
mum, batalharúlo nas me .mo.s ftleiras, tenrlo ·.na manto os mcsni'os· 
ideaes,· encontra um só acto passive! do censura. . . . · · · 

' t ' : • ' - ' ' • . : ' • .' •• -· • :' ~ ' ,I ' ' 

Quanto ao açodamonto, opoi'O-(\e S; Paulo,· que terí1 ·espera.do 
17 atmos por: uma ré visão 'do • ta.1·ifa.s,. ·póde :bom: ospei•ar•outros 
to.ntos! .... ·:··. · ... .. .... · · ':! 

. Deve te!' pa.cioncia.i .! !. , . , (Jf.uitobem; . muito bem.) .•... : 

·. os~~. Fi·ancisco GÍy<led6'- sk · Presidente•, .não 
pudo aini.la comi!rohén_dm• .o• .m.ot1vos quo tom O nobre Soria~~r pôr: 
S. Pmllo llll.l'a v1r queixar-se do sou colloga de re:presontaçao po~ 
ra.nto o Sena.(lo o perante a opinião publict\, · · " "" 

' . , ,... . . , . . I, 

o sa. ALFREoo· ELLrs...:. Eu não' podit\. deixar do responder 
a V Ex· ·· : . .·; . · .· " . 1. _, : .• : ... "" : : : • . •. , . 

• ... '· !: ;,,; •, ... : .. ·l:·: :::·; '.,.;:.'. ,.,!,' .... (_~::: ... :, . 
. O SR •. FRANC!j!QO GLYOE!UO- O. nobre, Soua.dol'.,discor.dou . ..- .ià, 

nlio digo censurou-::-:. <\o a.ctp do' ·Sr. Presidente da. RopLJblioa, que 
mandou q110 a exploraçü.o do I>o1•to do Rio de .Ja.neiro.,fosse feita 
não por administração, ma.s pOl' a.rron<la.mento.: Parece que esta 
ó o motivo. Muitobem. · . . · , : . . · ; :.: J ::.,i 

· Eu discordGi. do mêu collega de ropresontao~o e vlm da.r ao 
Senado os motivos que me lovara.m a estar <lo accoL•Llo co1n o acto 
:prosi<lonciat. · · ' 

•' 
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. . . ,Fil·O:OO:ql a. linguagem .. mais .modera.da possível, como. é .. disso 
tostemunha.o proprlo. Senado.: Em. que o meu acto l,eyou.magua. 
ao .coraoão do meu distincto amigo 1.. . . . . , · · ··• . · · :. ·. . . 

·,. , , t , • • , • , , , _, I , ' , , • · . . 

O Sa. ALFRErio ELLIS - V. Ex. olassiftoou. o.meu acto do aoo. 
:damento; ·Depois de· quatro annos de campanha, tendo V •. Ex. me 
-conferido proouraoilo com -ca1'ta branca para tratar desta questão, 
realinenteé;umcaso virgemasua.oritioa.·. ·. · · .. ,, , · 

0 SR • .FRANCISCO GLYCERIO..,... Usei da pal:ivra.' ..:_• açodam'ento;;;, 
como poderia ter usa.do da·e~presáã.o ;_;;pressa.'; . '. •. '!. . I •• 

I ' 'i 1 I ,_ ~. , • ' 1 • 'o ·~ , • : ' • •' ' , ' ' ' ' li o : ',; o , I 

· · 0-$R. ANTONIO AZEREDO.- Apoiado. , ·. : · 
· ·. ''O SR; FRA!\!01800 ÚLYCERIO -'Poderia tet•' dito' que· Ó meu il• 
lustre• collega.!muito· apressadamente, · sem· conhecer •os 'fundamen· 
tos do acto :do' Gove1•no,. vinha tratar ·delle; · · · :: ·. · · · '. · 

' ' .. ,,. ··, ·í:· •, ' .•. ' . ' : ·, \ '' ' •, .·,. . . " ' ··- \ : ! : ;";' . 

· O SR. Ar,FREDO ELLIS- Como y, ·Ex. tambem .defendia. .esse 
acto sem conhecei-o. ' . · · · · · 

. ' ' • ' • • • • ' I } ' . . "' ~ ; I 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO - Foi por isto que eu empreguei a , 
pa.lavra açoda.mento. Si nij:o conhecia as ba.ses em que o Go-verno 
·se ftrmd.ra.' pa.ra a~sim · proceder, conio -veiu · s. ·Ex • .' fazer~lhe 
critica 1 . . · · . · ·· · ... · · 

0 SR. Ar,FREDO. ELLIS -E como· podia V. Elt. dofendéi'o Se 
tambem não o conhecia. · · . ·· · .. · · 
::,,- .•:.:· .. :•·.·, ., . . ;" ,. '· _,-,!~·., •. :.·· ... 

· 0 SR. FRANpiSCO GLYOERIO ..:.. Villl . apenas dizet• ao. nobre Se· 
nado!' _que era cedo para . se poder . examinar detida :mente .o as· 
snmpto, . . ·: . . . · .. . ·'' , , , :. 

O SR. ALFREDO ELLIS "":'" V; Ex • disse q ne era tà v ora velao ar· 
renda.mento. Era., .porta.nto, uma defesa antecipada.~ ... ,,_··:.:.::·:" · 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- Nã.o ; ·disse que• 61'8. a. •fuVor do 
arrendamento, em princípio, assim como o nobr.e Senad.ot• o er_ .a da. 
exploração pelo :POder publico. · · · · ·. · ._ 
· mo vejo, pols, motivo que justifique a irritação que a~ ·minhas 

palavras causaram no animo· de s. Ex; .. : · · · · · · 1 • •• , ·'· •' ·. • 
, , _ , , , t , , I • ' ' • ' • ' ' J 0 ~ < l ' , : l • 

0 SR. ALFREDO ELLts-Não houve irritação; Reapóndi' a V~ Ex. 
Talvez o defeito seja de oomprehensio·ou de'sensibilidade de·rilinha. 
parte. .,, .. ·· · · · · · · :·""·:·•· 

. UMA voz .,.-; A irritaoã.o é: só quanto a paliwra · açodamenti)1, 
' ' 0 SR. ·FMNCISCO GLYOIIIRIO ..._ Eni summa.; . estas : questõ~S' peS• 
soaes nenhum& relevanoia. teem deante •dos assnmptos· que ·inter· 
assam. á causa publica.. . . · , . . · : . : ,. r; 
· · · ·o SR. ALFREDO ELLIS - De pleno accõrdo. ·• . .. · !_., ,·. ' ' 

· 0 SR, FRANCISCO GLYOERIO -A verdade ê que O honrado Se-
nador discordou do acto do Governo.· · · · · 

· · Ora, penso que devemos esclarecer o assumpto, o vou fazel-o, 
porque tomei notas, apontamentos, estando a par da. questíto, · · ·'· · 

· 0 SR, VrOTORINO M'ONTEIRCI - Sem mandar o seu cll.rtãosinho'; 
Vol. JV " . 15 ·: 
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' . : o sR. FRANCISCO GLYOERIO ~ E' facil, Sr. Presidente• . escla· 
roaer o assumpto, mas é ro.zoa.vel·~ conveniente que·o .. t'açamos 
servindo-nos do melhor methodo poss1vei para· esolarecimento do 
Senado e·do. opinião publica, . . · ... 

Primeiro, seja. qual for a· opinião que se adoptar sobre ás 
vailta.gens ou "defeitos da. gestão · dos serviços industrio.es ·pelo 
Estado, não se póde contestar os resultados experimentaea colhidos 
em, nosso proprio ,pa.iz .. .. . . ·. . .. . . · . .. . . .. 

Estradwf de ferro que eram, sob a . administração ofilcial, em
prezas medíocres ou más, pass~~oram a constituir, . tro.tisferida a 
em prezas particulares, serviços· bons, substituindo os delfdls por 
saldos, facilitando assim a realizo.ção de melhorame!ltos vantaJosos 
para o public~~tenda. o . Senado-taes como,. perfeição. d!IS .. oon· 
dições de transporte, diminuiQIO de, tarifas, ()OJJStrucoões .. mais 
activas e meJJ<is onerosas de novas linhas. Isto com respeito ás 
·estradas de ferro; · · · ·· · · · · · ·. 

O nobre Senador não póde contestar que este· é· uni· facto per· 
feitamente verificado. . . . . . · . : : .. • · . 
. . .. 0 SR; ALI.IREDO ELLIS-Oisse isso mesmo e repeÚ mi# tas ve~~Ji 
quando discuti aqui as questões .de tarifas. · . . · 
. . OSR. FRA.NOisco GLYCERlo-Segundo, a administraç"'l10. pt~rti
cular será um auxiliar .efilcaz da arrecadação das rendas .aduaneiras 
-attenda o Senado-contribuindo no seu proprio ~nteresse. para 

· ·excitar a actividade fiscal. Isto demonstra-se pela.·,· seguinte fórma. 
· . ·Em santos, Sr.· Presidente, ante> da ina.ugur.1ção do 'caes o 
maximo da renda. da Alfandega foi de 11.755:000$ em 1891; l1iJénas 
inaugurada e· inicia.da o. SU!l. ex~lora.oií.o ,pel~ · in[lu~tria. .:pa.ri!oular, 
aqueliluenda subiu no aano immedia.1o, 1892, a 22;000:000$000 •. 

0 SR. SEVERINO VIIIRA.-Duplioou, 
O Sa. CASsiANo no NA.SoiMENTo-Hoje orca píi~ s~;OQ0.:000$000, 

. o Sa. F •. G.LYc&a.Io.:...No ultimo __ qua.'Gl'iennio, anterior ao ser
viÇo, it.1•enda média fôra de 9,292:000$; no prim~il.•o qup,trienlliO: Se• 
guinte ella subiu a. 27 .600:000$; isto ê .treplicou. . . . 

. ' 

· , O S~t. 4LI.IRED.o Ex.r..xs-Seria. iSJio devido . sómenta a. troca. ou 
tambem ao a.ugmento de tonelagem no porto de Sa;otos. . . . : . . 

' • ' . .f . 

O Sa. O.USIA.NO no NAJICIME!fTo-Em: úm anno 1 1 · .~ · , -;r.. 
.. 0 SR: ALFRBDO ll::t.J:,IS-VV • Eu. sabem que ba.' O.DDO . de fa.lha 
de café, ma.s ha. outros em que as colheitBs: treplicam •. · , · · · · 

o Sa, F. GLYcEato-Em Maná.os no anno·prêcedente a insta.l
laçlodo serviço do ca.es, 1902, a renda. da Alfo.Ddega.Coide 6.508:000$, 
110. primeiro ~nno polt~rior do do.quella,ina.uguraoão. : elevou-se a 
10.422:000$, 1sto é sub1u de 57 %. . ,. . · . · .· .· 

, Terceiro - O perigo de fica.!:' o. commercio á. mercê da explo
'ração · ga.nancio~a de· uma. empreza. induatrial não , exiatil'll., desde 
que fique ao. Governo, a. faculdade de reduzir as taxas e isso .. mais 
tll.cil será. desde que ello disponha de uma. porcentagem eerta da. 

' 
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renda ,bruta.I·O 'que nã.o áconteCBrÍil• S~ Íbe COU bÓSse 'a; gestia d~. ne 
gocioe·se tivesse deoaaanr.er a. pxpo.nsaa lnevltav.el dasrdespezas d: 
CU$tBio. · · · . . . , ~ 

• , J ,• • , t • ! .: • _.; , , , , ·• , I 

com ~~'i~~f~P.O, jll~~~s .~. ~~~~~~ pq~tq.'~~rfP.~t~~~.~~~- ~~-. a~ôrdr 
' . . ... JF .. J ... l ........ ' .. '·•, ) ..... .... ,' ' ........... " ·• 

.. · .P ~R •. ·FM~CISC(!:GLl'CillRlll-:-:: jllsparq gqp ,y, 1 li:'!. ll&tarJ. d: 
.a.call114p llPDJ.mfgQ .. q.t~.a.o-tbn., ,,, ,, ... .! ..• : • ··: . :· •.. ,; , •. ·. , . , 

bexid~:~~ ;[o~~~:~~~~1~~ç~~ !l Tó P~~~~o!tr:;{~~~r h~~~~: 1~ 
~odo a poder ll!com!!!odo.I~o .. á.. y~ri~bilido.do~ d~ sitü~çõés ci:Miriler:_ 
ctaes. Isto enédritrar•a- emb&rll.QD dos 11a.btü' dli''~llíiiidistl'ltoão pu 

•blioa.do Bla.zU.-: .~ .... · ·· · ···· ·• . ::. · ·,- , .. :;.,.: · ·.· 
. ' . 

0 SR.. ALFREDG lj:LLIS 7 Eqtii.o é a OGDdenin!\c'il(i;d~·iJdmfuistrá-
CãO publica. · .... :··· ·· · -·---:. :·· :: · ..... l .-·.: .. ·i:~--:·.·.'.: .. ~·.'··:" 

.. lfu~g~~7~~~P~~~~ a.r.rps~fP~ ~S,l.~::~ ~;xpi~!~~~:~~ ~~ryi~~~~~~ 
.. · :Quinto.=- ~. paii!IS ... elll ... qntt ~IIi~ !l!il'Y~9~i! ·ifl~1Jt,.~tt!ngj4~·1L 
ma.10r Pl!rtl!l~iP; oom~~p. J!)gla.t!i~:r~~o .~ P~,E~~~~!!t lJJtjjlp'vé:rildJJzi4o 
~o. miiJi!llP a !nte~Y:&JlC~q · 4Q ]lq4~~~ pqJ>,tiiQ .!la. exp~o~aQI!.!lcí· 49'~ por· 
. t!>s~. Ern QJlti'QSj .• qs Jli!'J~ · oq~~t~JJ~Inl!ill~ · tmfa: ~~Pll,~t!o~q- o ollhli"" 
bsino, se t~em procurado duntnu!r osmconvementes !l~e naqu~tJfu. 
espller11 ® .. aotivi~adtl. pQljoO!'J,IIIOo!&···~o~ llr.4i~~o9Ao ·-!l~.~gpntos do 

.. Gp;yerno1 QOJa 11- ma.IQJ.', llol}t.QnolllJ~,,·P.Qio IIJOII.g !i!lr JUDt~-.!J.o- porto de 
Barcelona. Esse ràglmen seria entre nós origem de oonsft~~onte~-éo#. 
tliotos .e ,prqtelações .,P.re.iu~iol~, 11o0 ,OQJ!lmeritio. , 11 ~4,. renda ilo 
porto 'seriulequepa IIÍ'ro. a.tteiJd,er. 4 atllh!).daltem.- , , : :. , . . . 

O SR..· SEVER.INo.Vu:m.t.:.:..Apolado,'V, E~,' terti toda a razio; 
o SR.~ GLYcmRro-' Vou toc~t/ agora eai uiJ!. l!!IÁto 'interes· 

.sa.nte . da ~uestão~ para . o qual. chamo a attell'oãó' "do S!lna.do'~ 
m ~1m Iiie81J1:~. provis·orjafue_IJ~~ ~~!lvep, P,lis'àiâr;sr~ · ~~~~o~ao~~ 

· · 
0

·· ~~riril:eiro~:·óé ·que aéouseihu:m ·osaii; solu~ãci baseàiii-ae na n:e-
cessida~e de fazer uma experieuoiâJlUilfor.neço.a.o Govorilo o· mos 

.. !Jiteress~dos os' elementos' ·essenciaes'' 'pii.r!J. q· CODlJàJiilliehto· dàs con· 
di~e~ em. q1.1e.p~4~~á. ~e~ jbl~o .. () arrenifli*'~Jit~·; .. ;. •· :. : • : · ': '·· 

Essa expertencta, porém, acarretará um juizo. erroneG; Si JUl· 
·gamos viciosa o. :Administração do,· Estado, .tanto .que a não 

.• queremos detlnitfva·:e !riamos' otrerecer aos· proponentes, como 
amostra do que se pretenda·.fazer, um serviço omcial que ·não 
,primará, :nem pela ~Sua exeo,uoãq, 11em P':lias ~u~s ren4~Jl 4~spezas. · 

Os result11.dos pra.ticos desse ensaio servirão de base p"ra as Jlro· 
. p~~t~_) }!, os .~e~, ~~bitGs_QIJ.rlí,~ log~J,r. a e;dgenlli)'S ,dosinter~s~ados, 
: que,:t;tl!oÇI P().~eri!l-.JP.. appare,c,a~ s~· 1/Utr.o,s.fos~~lll- ~ ~lew.e11to~. . . .. 

O 811. Pm:siDENTE-Pooo liconoa Pllil'a ponderar a V, Ex. que 
a hora do expediente estll. t1nd11.. 
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' . ', ' ' ' '' . ' .. ' ' ~ ; ':' '. "' _., ..... ...,..._ _______ ;..;,:,.;,__;,_,;,...;.:.;......;..;_;...:._;.;..;..,.;;.., --

. o SR .. GLYOERio-R.equeiro a v. Ex: a bondii.dé de êoiis'últiLr o 
.Senado si consente na. proroga.oão do cxppdiente . por moia hora.; · 
. · (Consultado o Senailo concede a prorogaçtro pedida,) ; : < · • . • ' 

0 SR. PRESlDENTE-Continúa com a piLla vra o Sr. F, Glycerio, 
. 0 SR. F;' GLYCERIO (~ontinuando)-E';'ptn' 'oonsaquenola, contra. 

indlca.dn. a solução do uma administra.oã.o officla.l proxima.'. · · · · · 
0 SR, ALFREDO·ELLIS-Dada a deolara.!}ao de V. Ex. de que a. 

adJIIifiistração não prestiL, toda. minha. argumentaoão' desa.ppa.rece·, 
0 SR. V!CTOIUNO MoNTEIRO-A opinião gài•ai é contra. à"admi· 

· nistração o fficial. · . · • · .. · · · . · • · · · · . • · · . · 
• ' • • ' ' • • ' ' ' ' ' ; ' ,. ' ' ' r I ' ' • 

.. 0 SR. ALFREDO ELLIS-Então a.rrenda.remos tudo •. · . , : 
· O SR. SEVEIUNo VIEIRA- Sim. Sr., arrendemos tudo .quanto 

for posssivel ,a.}'renda.r. . i , • . .. . . • , •. • .• , •. . • . , ; · . 

0 SR, CASSIANO NASCIMENTO- Exactamente, ·, " . · 
0 SR. .FRANCISCO GLYCERIO- Seguudo - A ignor'8.1lcia. por 

rn~ito alegada, sobre o· obJecto que. se tem de arrendar, não é 
ta.llW. quanto se presume, nem tão perigosa. qua.nt~ se receia. A 
relida ilo porto ·póde ser prevista. com a. possível segura.noa de' todas 
as '(lrevisões em negocias dessa., ou de semelhante natureza•, ·. · 
· Com atreito, as estiLtistlca.s da importação e da. exportação per· 
rnittem ciLicular a. tonelagem.da.s mercadorias que tra.nsita.m pelo 
Pol'to do Rio. · · · . . · . , ··. . · 

.. o custeio . do . serviço póde ser orça. do de a.ccôrdo ;com ' os 
dados fornecidos por outros portos; e, em nosso pa.iz mesmo;·: pelo 
de santos. · · . . . · · · . · .. · .. ' .. : ·. 

Não são mais rigorosos os elementos de que se·dispõem;quando 
so aontracta. o arrendamento de estra.das de ferro, ·algumas-' até 
mesmo antes de .iniciada.. a. construcçã.o .. , ·. . . · , . . , .. 
. 0 SR, ALFREDO li:LLIS :--- 0 Governo .. sabe qual . é O CllSteio do 
po~to do .Sa.ntos_. · · .. · . . . •· . . . 
· · O SR. FRÚwtsco GLYCERIO -Terceiro -,. A. renda do porto tem 
·do pertencer ao Governo, . qualquer. que ella seja, tieduzicla: só
·roente a c1uota .cedida. para. o custeio do serviço e o lucro .. do ar-
rondata.rio. . . ; . . . . · . · . · , · · · 

Qne inconveniente, portanto, haveria. em não ·se . '&er ·a pre-
visão exr~ct.issim& dessa. renda ~ · · . ' · : · · . · · · · · · · · 

Quo.l o inconvonionte, sl o Govàr110' é della o e:.:clusi:vo dó rio 1· 
0 SR. ALFREDO ELLIS-Q interesse ·dO arrendatario é ,a;rrêoa.dar 

o mais possivel, ao passo que o do Governo não .é a.ccumula.r · uma 
1•Cnda colossal, . . , . . . .. . · , . . · . : . . , 

o SR. LA.URO Müt.Lim - Não ha. arrendamento, hl' locáQã.o de 
sol.' viço. · · ... 

0 SR. FRANCISCO Gr,YCER10-Q1Iarro;....A' cxplora.çll.o official pl'O• 
vlsoria. arcaria interesses que dilHcilmente seriam desenraizados 
qnantlo o Governo quizesse fazer o arrendamento. 

., 
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. . Si a. resoluoiio deste; embot'IL II.Cceito cm principio, desdé o Go
verno pass11.~0, ,.por quii.Si ~odos qu11.ntos d3 a.ssump~o se ~eem. 
occupado, fot.adtada. até agora, sOmente. pela perspect1va de tnte
r~sses ainda não . creados, mas .logicamente o. sará. quando .estes • 
trverem medr11.1io sufficientemente. · · · · ' '· · · 

Neste .caso niio haverlL Governo que tenha força p11.ra arrend&r . 
o Porto. do Rio d~ ,Janeiro, como ·não tem havido Governo p11r11. · 
arrendar a Estra~a. de Ferro Central do Brazil. · · . · · · · · 

o sà. CASSIANO DO NASCIMENTO-O que é para Iament~r. . ' ' 
· O SR. ALFREDO ELtis-Faço·meu o a.pa.rte· do ho11rado Senador · 

pelo Rio Grande do Sul, · · · ··· · · · · · · · · · · · . 
O. SR. FRANCISco GtYCER.IO:,;_ChegÓ ao ,ponto capital da. questão 

que é aquelle'relativo as taxas, a que com tanto ardor se referiu 
o l10nra.ilo Senador por S. Paulo. ·.· . · . · . 

Estabelecendo para o Porto do Rio as .til.lta& cobr11.das sobro as 
mesmas mercadorias no cl1es .de Santos.;. . 

0 . SR, VICTORINO MoNTÉtaÓ~São as mais ·.bmtas, . . 
YO sa:. F,'GLYCERlo....:.·,;.obdece o Governo a prescripçiio da lei. 

que' determinou os melhoramentos daquelle porto. . · 
· Essa. lei é a. de n. 957; de·SO de setembro de 1902, que detet·mina 

em seu artigo 22 n. XXV, a emissão de títulos em papel, ou em 
ouro, que correspondam por seus juros e a.mortizaçio, á.; rospon- · 
sa.bilidades· que para. cada porto·possa.m ser providas· pelas ta:Das 
que ahl sertro oobradas,.eslabelecidas nas. leis e ooiiCBIIGes ·em 'Vigor. 

A ·concessão que estava em vigor para o Porto do Rio de.Ja
neiro, de q uo era. cesalonariu. a companhia. melhoramentos do Brà.zil, · 
mandava cobrar talt&s-oguaes ·II.S de Santos. · ·· .. '. - - · 

o· decreto eltpedido poJo Governo para execução daquellà lei, 
decreto n. 4.969,·de 18 de setembro do 1903, estabeleceu no art. 5•: 
c A receita. especia.lmonte consignada 11s obras· e serviços. do ·Porto . 
serl1 ascrlptura.da. no Tliesouro Federal, em livros espoclaes e con
stituidll. pelas seguintes. ,partes de renda.s: II Rendas dos caes, ar
mazena e depositas construidos, logo que possam· funccionnr, por 
trechos convenientemente' appa.relhados,' pela applicaçao .das· lavas 
~dabelecidas para O PORTO DE SANTOS. I> . . . . · 

' O Senado estl!. vendo que o decreto expedido pelo Governo, l'O· 
guiando o. a.rrendamento do Porto do Rio de Janeiro, não fez mais 
do que executar as leis vigentes. ' · ·: · 

O SR. ALFREDO Ettts - Eni rela.ção ao Porto de San tos não se 
prohibiti que a reyisiio fosse feita de liinc!i om cinco aunos. ' 

' - . ' . . ' ' 

O SR. F. GLYC&RIO - Esta. tl outra. questão. 
O SR. ALFREDo EtLIS- E para mim é a. questão principal,· 

isto é, o decreto expedido pelo Governo, não omittiu a.quella obri-
gação. . . . · 

O SR. F. GtYCERto-0 que torna. onerosu.s om Santos as taxas 
daquelle porto é, como bem llonderei na sessão · transa.ctn; ·a por 

· ... 
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·••· o• ,,. • • ~·••-• '•n •• •o••• "''N'•••o-··•••"-~·• ·-~·•• 

VQilturq., ;vicio~~~o. ~ppUcação de!l.as •. A~\.l ~e~un4o tem. austcl,ltado o 
!J.Obre Sonado~,ll~~ S. ;Paulo ,}lm . .vmli~.e, de '!,lotos :'do Govil.rno 
mcorpqra~~s ao ,con~rl!octo, aJ~xa .. de cargl). e :des~.~r~ta ~e incluena 
de capq.,~AzplM 6,~onsJde~a4íL.lmposto;, d~ .s(/rt(l,qJl~• cobr~da um11. · 
vez, como parte desta, 6 cobrada depois ,sepa.radamente; como taxa· 

di~~~A;t;~sipl'um~ ~liP~\ê~piL,.í> ttu~ :r~z0í1~~ .i~xas igúa~~ vó~~l!'m 
a .determmar onus dilfçrentes; ~ntrQF~tnt.~\: :o~nobro. ,Senadc,Jr, pelo· 
Rto Grande do sul tem olfer()cidO contestaçao a esfu môdô 'do'· 
ponsar. o que é certoti·que·aÍI ta."Xàs 'deSaJitos são intbrinrei·d.S do 
Pará, Manàoa .e Victoria., ., . . · , ... , .. . . . . . . . . . . · 

Para terminar, sr. Presidente, devo dõclârâ.r )1üê 6 pensa· 
me~~o ,dp Gor,o.rt~~ j'az~r do impq~.to "~e~.%; ouro •. so)ir~ ,. à)J#por. 
ta:çao, ,~m lmpos~o. qomp!eJil~n~~ .~tas. ~xas. ;tl!> .. por'j;q, ·~e.duzlndo·o 
na proporçao nellessar!a., para com estas. ,'oc'correr · ao âol'vtço . d\la 
emprestimos.,oontrahi!los peloJ'o~.o. il9 ~ib ;d~. {~n~I~()L , ' ,,' · · 

Seil~il a rlllfda da !1-traca.ça~,,oa~ga ~ d'esca.rga gu~Sl stiftl'cl.ien.~e 
para os Juros e amort1za.ç~o dessa."divltla., ·o impostO dei! 'o/o· vail sêto 
reduzido a umá taxa mlnnna;: · · . ,·;·,<. • · !:, , . , .. ·' ' 

.. , . Assim se.llrita.rá.;u,ml\ dupla oargaaobre o commerclo, devendo 
este a penas pagar o custo do Porto, · . .. , ·. , , ·. . . . . , . , . : 

· 'G !Sa•. llAuB.O Mll'LLER-'- 'Si nã;o ·s'e quizer àugml!'ntar 'o cáeé do 
RWde'Jall:eiró. · , · · . · .·.: ·· ·. '. · .. : :· · · · · 

,.'n 'sR. •. ALFitE'D'o Ii:~l:Js;,...'o ·q~e dàS'iljo saber ~; 'Si ~eüd'o 'V, Ei:. 
ex'· ô1to ·i(é h'a.li'til duplio~t~ de tàxas ·'ê bra~floa · las ~ bó'cas ·de 
sa.At~s,;~ q~e ... 'P!ê~~nd~. o Governá âqul ·~sta.bé~o~E::· stâ.me3ma 
duplicata ou su. taxa ~1mples. . , :, . . :. ~. , , .. · . ,, . ·'· . : . 

o Sa. FR.ANcrsco GLYCERto...,.. Nlo estou.-Jtabilitado '&responder 
a ·observaciio ·do nobre Sena.do11; mas acredito ((Ue .. opportunamento 
S .. Ex; sará sntisfeito,.e que· tudo quanto referir a .respeito ,do. acto, 
. de arrendamento·, é' basta.nto !para ·aollooar ·bem a resoluoiio do 
Presidente da Republica.. · 

'o ·sa. AtiFli.'Erio · EL~Ü! .:..,.;. Esélareôêú perfêitaine'nté · ·a lque!ltiio. 
lo ·sa. 'FaA.Nou;có GLYcE:'~Io ~·Ê· 'qlía~to 'me'lmst!L. · .... · .· 
Tenho ooncluido. (Muito ·bem ; · multo bem•, .. io .. orador :d .eompri-· 

menfililo), . .. . , 
,,,_.., u;: ..._. ,._. i. Vl' • •. : · •.. , ··I..· ' '·. 

ORDEM DO.D!A .. , , . . .... 

b s~. P.~e'fiii'i~ê~~'é~Tend~ C:~~lia~êcido·~'~~~~~o·s~ ~rs 1 . 
Senadores e nao havcndo;mmero no recmto·para as votações que 
compõem um:t parte da:ordem !do dia.; "ae·se !Jlroceder.!l. chamada. 
. . Faz-se a chamada, a qual deixa de responder o .Sr. Pires Fer-

reira. · 
.. 

O Sr. Presidente-Tendo respondido i!. cham~dll.·soo. 
mente 31 Srs. :senadorBS, ·çoJJtlnl'!Lm ~diadll.ll •~loS ;v.ot110ções .. ~ssa-sc 
~s . JD& terias ·em · 4 iacussiio, 

., 
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LtCENQA .AO .JUIZ DR. JOÃO R.OJ>RIGUES DO LAGCl ' 
' ' . ' . 

' ,-,·, : . 
. J?ntra e~ 2• discussão,. com as emenda.s otl'ereCida.s pela Con 

m1Bsao de Fmanças, o a~•tJgo untco da proposlçiJ.o da ·ca.mara d 
Deputados, n. 1,0, de 1909, autorizando o Presidente da Ropubllca 
conceder ao Dr. João Jtodrigues do Lago,j11iz de_ direito da. comarr 
do. Alto Acre, um a.nno de licença, com todos os vencimento!!, pa~ 
tratamento de sua. sande. · · · 

N!nguem pedindo a pa.lo.vra, encerra·so a disouasi.o, tloa.ndo 
voia.çao adiada. . .. . , . . . . 

LICENÇA AO FUNCCIONARIO AUTO DA. SILVEIRA FONTES. 
! . •• . . • r ', . 

Entra em 2& discussão, com ; pa.recer tavoro.vel da. 'Commlssã 
de li'lnanças, o art. l• da. proposiçíi.o da camara doe }Deputa.do 
n. 18, de 1909, concedendo ao 2• escripturario da Alfa.ndega ilo R 
Grande; Estado do Rio Grande do Sul, Atdo da. Silveira Fontes, u 
a.nno de llcenoa., com ordenado, para tratar da sua. sande,. onde li 
convier; .. · . . . , "" . ,.,_·. "" .. 
vota~tg:~:~~~n~o ~ p~avra., encerl'IL-se a ~~s~;uao, ':tlcan~o , 

Segue-se .em discussao, qtJe se encerra sem debate, o art; 2 
. ' . . ' ' . ' ' ' ' .. .' ~' ' 

• ' I .'. ' • • ' ' • . 

LICENÇA. .AO FUNCCION'AIUO I.ULIO MAXIMIANO DA. SILVA.' .. . . . ' . . . . ' . ' . .' . . . 

Entra em 2,• discussão, com parecer favoravel 'dà cômni.issã 
de Fíno.nça.s, o art. 1.• da. propo!IIO!Io ~ Catnara. dos Deputado 
n. 21, de 1909, autorizando o Pl'l!sidente da. Republica :a;' coJicàd,• 
um anuo de licenoa., com ordenado, ao 2. • escrlpturarlo da Alta 
degadeManáosJulio Ma.xlmlano·da-Silva; ... · " , . ·: · .;, ·.r 

N~nguem pedindo a palavra.· encerra-se a d~scussiio, jlca.p!lo 
votaçao adiadO.. · · · . . 

CONTAGEM DE TEMPO PARA. AfOSENTA.DORIA. 
' ' . ' .. 

. .·' 
Entra em 2.• dii!Clusslo, com parecer fa.vora.vel da. Commiss 

dp Finança.s, o artigo unlco do projecto n. 14, de 1909, da commi 
sao de Justiça. e Legislação, mandando seja oonta.d~para. a aposen~ 
doria. do juiz seeclooal, bacba.rel- José Gomes Cotmbro. metade. 
tempo em que.exerceu os cargos d~ chefe do so~ança. pubUQil. 
de dezembarga.dor do Sttpremo Tr1buna.l de Justiça no Eatado· · 
~. . . . 

N~ngue~ pedindo a. palavra., encerra:-ae a discussão, doa.Jldc 
votaça.o adiada. · · · . . 

LICENÇA AO BACHAREL CARLOS DOHICIO DILA.IISIS TOLEDO 

Entra em 2.• discllll8io o .projel)t.p: p, , ~r. d~ J~9, ~a .CoDlD 
~iio de FinQ.JIOO.S, auWi~l!ndo a ()Qq,:~~ii,Q.P,o JllllJWil..Q.A~ llCl,!l~ 
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mentos,•para tratamento da sande,. ao bachi.lrlll' carfos-Domieio do . 
Assis Toledo, promotor publico rla coma.rca. rio. Alto Purlls (offere
cido pela Commisallo ds . Finanças, deferindo o requtlrimento n. 26 
de 1909); 

Votação, cm 2• rliscusslío, do projecto n. 22; de L909,concedendo 
relevamento da, prescripção em · q~ lncorrotr o direito de Rosa de 
Arruda Pinto·e •Elvira de Arruda Ferr.eira. da Silva.p[lra ·reclama
rem· o meio soldo a que tinham direito; correspondente .ao tempo 
que menciona. (offerscido pela Cornrnissl!ode Finanças,df{erlndo ore-
querimento n. 21:1, de 1909); · 

Votaoão, em discussão unica, do 'Oelo do Prefeito .do Districto 
Federal, n. 14, de 1909, á resolução do Conselho Municipal autori· 
zando a abertlll'a dos creditos necessarios para o pagamento dos 
subsidias que deixaram ·do receber .os UI tendentes municipa.es 
durante os períodos de tempo que menciona (c:om parecer fa'l)()raueJ 
da Commissifo de Justiça e Legislaçllo), 

Lovanta·se a sessão ás 21/2 horas~· 

85• SESSÃO EM ·al DE AGOSTO DE 1909 
. . 

Pr~sidsnéiq dos Srs. Ferreira Cha'llSs e Araujo Gtles, 1• • ~· 
· · . Secrelarios · · ·. · · · · · 

·, 

·· A' 1 hora da tarde. pres~nte numero legal, abre-se a sess§:o ·a 
c1uo concorrem os Srs. Senadores Ferreira. Chaves, Ara\l,io · Góes, 
Pedro Borges, Jona.thas Pedrosa, .Indio :do arazll, José Euzebio, Ur
bano Santos, Ribeiro Gonçalves, Pires Ferreira,. Thoma.z .Acoioly, 
Antonio de Souza, Walfredo Leal,. Castro ·pin:to, Sigismundo Gon· 
ça.lves, Gonça.Ivos Ferreira., Gomes Ribeiro, Oliveira Valladã.o, Ruy 
Barbosa, Severino Vieira, Bernardino .Monteiro, :João. Luiz. Alves, 
Lourenço Ba.ptista, .. Oliveira Figueiredo, Sii Freire, Augusto <de 
Vasconcellos, Feliciano Penna, Francisco Salles, Alfredo Ellis, Fran
cisco Glycerio, Bra.z ,Abrantes, Metello, .A. ,Azeredó, Genero&o Ma;r. 
qucs, Alencar Guimarães, FelipJle ,Sohimidt, .J:iej:Ócilio Luz,. Lauro 
Müllet•, Victorino . Monteiro., Pinheiro .. Machado e .Cassiano .do Nas-
cimento ( 40) • . . . . . . " . . . . . 

Deixam de comparecer com causá justitlco.d'a os Srs. Senadores 
Quintlno Boaayuva, Candido de Abreu, Silverio Nery, Jorge de.Mo
ra.es, Arthur Lemos, Paos de Carvalho, Colla.res Mor.eira., Gerva.sio · 
Passos, Moira e SA, Alvaro Machado, Rosa e Silva., Joaquim Malta, 
Coelho e Ca.mpos, José Marcellino, Muniz Freire, Lauro Sodré a 
Joaquim Murtinho (17). · · .. 

E' lida., posta, em disc~siio c ·Sem debate Jl,pprovu,da. a. l!iC~a da 
~jl&Si.o ~Jltel'Ull'. . . ' . . . . . . . . ( . . 
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EXPEDIENTE . • .I ! ' o.: .•: • , , , . 

.. 'Oftlcio do sr; 'senador Jo~é Marcellino, 'd.o31 do éorl'ente; com
lll~Jiicàndo q_uo, por motivo do nlolestia; se .retira licstar CO:pltal, 
1l~1xando ass1m d!r comparoc~r \ts se~SÕbS do Senado por temJlO' q!l~: 
nao põde ·determ.lna.r.-Inte!rado. · · · . . . . . · ' .. : ·' ···: 

Telegrammas : ' · 
· · Do' Ml'on'el António Bittenoolirt, governado•• do Estado do 

Amazonas, de 30·do corrente, el)mmunicanlio ba.vor rea.~~sumido: o 
governo dl38se ·Estado,-'-lnteirado.·. '1. ,, '·'"·.· 

· rio Dr. SI!. i?eixoto,·více"governiutor do mesmo· Estado; · de·· 30 
do corrente, fazendo idontiéa communicaçã.o .-Inteirado. ·' :' · · · · · "· : 

, ' ' ' . ' , .: :' ' '" . 'I . 

·o sr. s• 'Secretario (servindo de 2") declara 'que não 
ba pareceres. . · . · ' · : ·· '' : ·. 

Eiltrà. em 'fliscusgão única e . 6 sem uebate approvad& á re
dacção ftnà.l dil.' emenda. 'do Senado á. proposição •ãa; Oll:iliara ·dos 
Deputá'dos, n. 9, de 1909, autorizando a concessão 'de um 'ailno de 
licença a Erna.ni de .Oliveira. Santos. · · · 

' ' . •· I ,· ! , ·I J,·· • 

O Sr. Severino. Vieira(·)- Sr. Presidente; co
Jil'eQo' manlfesta'lldo o meu sentimento. que é sincero, pelo 'facto de 
não ter podido iromparecer ainda á sessão de boje, por motivo ·de: 
nl.oléstiit., coóforine alle~a no of!lclo, que aca;lill. de ser lido; ·o illlis
tre 'Senador por meu Estado, Sr. Dr. José M~rcellino de Souzar 
De ·accôrdo porém •com o cGmpromisso ;ainda. 'hontem assumido po. 
m'im nest11 o~delra., venho ·desobrigar-me dtt resposta que devo • a:o 
discurso proferido oin uma do.S'Sessões da semana. passãda. por meu. 
illustre compo.ulleiro Ide representaQão·. · . · • · • · , . é •. 

·· Sin~Jnda üma vez, a auscncia. do illustro Senador, · níi.o 
porquá tiveS!HJ ·a preton!,lão ele <co!lo<ial•o · cm situaQlto dltHcu, mas 
po~ue preténdia .mais uma.. !,tlZ invocar. o sou testemunho rem 
apo1o 'dé limas taiit!Ls a!l!rmaooes que ter1a do •fazer ao ·Senado. 

s. Ex. oomeço11 .a.ttribldudo'-'me o proposito de malsinar ·a · 
administrl!;óió e'a situaqão •da·· Bahia. Ninguem melhor ·do·• que 
s. Ex, sabé · qiUi eu não sou, •com· relaçw ·aos negocias da Ba.hiaoo 
nli. •apréiliaQi'O ·que fâço •da situação do .meu Esta.do, um despeita.d ·, 

S. Ex. sabe, ~rlllitamente, quo antes de dosligar do 'S. Ex.·, 
como pGittico, a.)!olidari'edade que dava ao seu governo tl A·a.dmi
nis~ração do Estado, 11z sentir a S. Ex. que seria forcado~ assumir 
essa itttitl'ldê, si o ülustre ·Senador, en~ão governador .da Babia, 
s~ .niàntivesse no proposi~D ~e pratioa.r a imm?l'&Hdu.da aonstitu-. 
c•onal de apresentar, me.nter e sustentar a cand•da.tura. •do seu •suq. 
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cessar· ao governo da. Ba.hia, com manifdsto despt•estigio dos ci· 
dadãos que deviam, antes de tudo, concorrer. para. ess~~o indicação 
e do partido que o havia. elevado ao poder governamental, resis· 
tindo até aos acenos do então Presidente da Republica. 

Quando nessa occasião separei-me do illustru governador do 
Estado, e11 estava convencido de. que da minha ·attitude, da atti· 
tude.dos meus amigos om rcsistenci;t ás tGndencias absorvent~s do 
governo, não poderia deixar de resultar sinão 08 maiores beneftcioa 
para a vida politica. e a.dministra.tiva do meu Estado, desde que o 
então governador da Bahia não desca.mblsse na pratica de actos de 
força e violencía, com q ile terminou o seu lj'Overno. : 
. Não .tinha, portanto, St·. Presidente, proposito algum de ma.!· 

sinar o governo, a administração e a situação do Estado da Bahia.. 
A.índa uma vez posso repetir que, reaonhecendo, como r.eco· 

. nboço, illegitimo o. governo úo me11 Estado, reconhecendo, como 
reconheço, resultante de um acto de '.força, de descommuna.l vio
Jeocia a actual situação da Ba.llia, eu não prestaria; do modo 
algum, o meu concurso a que esta situação si. substitua. sinão pela. 
vontade inequívoca, consciente do povo do ·meu Estado •. · . 

Sim; Sr. Presidente, porq11e não é cousa. . que possa. ser consi
derada como um objecto Cio brincadeira ou de' trapaca. sem nome 
a mudança ,de sit11açã.o de qual11uer dos Estados d~ Federação Bra-
zíleira. · . . · . 

. Rebatendo um telegramma que eu havia. 'lido em sessão ante
rior do Senado, prooe(lonte ela cidade do Aloobaça, ... ond~ violencias 
tinham sido praticadas contr~ do1ts cidadãos, contra os quaes 
foram disparados, em 'Plena. rua, tiros de pistola. ou . de revolvox: 
pelo escriyãtJ do ,jury da.quella cidade, o illustre . Sena.dor leu aqut 
um telogramma, ou informaoito do governador 'da Rahia em que 
não deixava de vir contlrma.do.o facto que ou arg11irá.' o pro1liga.ra 
nesta. tribuna. Simplesmente S. Ex. procurara, antes do tudo, 
attenuar a gravidade do acontecimento assignalàndo que não tinha 
havido derramamento de sangue nem feriment.os. · 

Pelo facto de não ier sido ferido nonhu m cidadão · aggredido, 
não se pode absoluta.mente deduzir, que um crime não tivesse sido 
praticado-e um crime grave-qual o da tentativa de morte 
contra. os cidadãos aggredidos. .Por felicidade destes e do pro prio 
assassino, estes tiros não attlngiram o alvo. . 

Esses tiros, como doixoi assignalado quando me referi a .este 
facto, não foram disparado~ por . OJcasião _da .. manifestação. ou 
passeata que se fizera a.lli em sn.tisfaoão Oll regostJO pelas candtda
tura.s do mare~ha.l Hermes e Dr. Wenoeslá.o .Braz. 

O facto, como s~ ve do pro?rio telegramma do 'qual doi conliO• 
cimento ao Senado, occorrou 24 ou 48 hora.s depois. · 

· Não disse, Sr .. Presidente, quando assignalei a circumsta11cia 
do que o aggressor se refugiara em casa do pa.e do ,iuiz prepa.Ndor 
da cidade ue Alcobaça, quaes as ligações politic~s deste juiz ~o?l 
este 011 aque!lo grupo,embora estivesse persuadtdo de que o ,JUIZ 
prep~~oJ•ador da cidade de Alcobaça, sendo nomeado adrede .P~lo 
Dr. José Marcellino do Souza. ·para t'avorecer a sua pollttca. 
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naquelle município, .não podia deixar de estar inteiramente ligado 
e ser solidaria com S. Ex. na questão das candidaturas civis. 

' . Antes, porém,.de S. Ex; vir á tribuna, eu .iátinhll. sido iilfor· 
mado de que ~,juiz preparador da cidade de AJ;cobaç&, er~ parti.· 
dal'io.da ca.nd1datm•a. .do marechal Hermes. e.estou, :POis, conven· 
cido de que as rivalidades que ~xisteni naquàllà localidade, giram 
apenas em :torno de .uma questa.<> de penacho, isto é, os. meus cor· 
. religionarios manteem~~e firmes nas posicõos que óccupavam 8.ntes 
destes. acontecimentos e, sito, diJsde o principio. pÍLrtida.rios da.· cari· 
didatura Hermes; os outros, poréin, · correligionariost amigos· ou 
adeptos _do Dr. José. Ml!orcellin~ d~ So11za ou. da situaç~o da Babia, 

. venao nao se1 que SJgJ!Jies no. horuonte, ab~ndonaram· em massa o 
governo do Estado e o Sr. Dr. José Marcelhno,. para ·se Oliarem a. 
um grupo politico. que tem por chefe o meu illust~e patrício o 
Sr. Dr. José Joaquim Seabra. . .. • . · 
. . De modo que, o sr·. Senador pelo. nieu Esta.do, que está. tirando 
a.·prova. de que, neste terreno,a força e a ,violencia. não dão f'ructos 
sazonados, não dão colheitas duradouras; 'S. Ex. que empregou iJ. 
violencia, ainda ultima.mente, reconhecendo, .contra: a.. verdade do 
v:oto, contra a legitima. expressão das urnas, um Conselho Muni
oipa.l, na. oidade.dc Alcoba.ça, em contraposição áquelle.que havia. 
sido legitimamente eleito, vem agora confessar que esse .conselho, 
reconhecido clandestina. mente pelo Senado composto· de seus emu· 
los, a.dherlra, por completo, a. candidatura do marechal Hermes. 

Em taes condições, Sr. P!•esidciJtà,,per~nto: qua.es seriam oa 
. eieitores que no município de Alcobaça constitiliram delegados pa.ra. 
tlgtlra.r na. convenção de S •. Thimoteo, reallzada.,a 22 do mez que 
hoje tlnda. . . , . . . . . . . . .. , . . , . . .. 

s. Ex. o honrado Senador, exponta.neamcntl3, .citou o seg~inte 
telegra.mma,.publicado em o numero do,O.Pakdo dia.'25: . · _ · 

. «A Gazela do Po"o publica ·uma ,local, mostrando que o .Con
selho Municipa.l de Alcollaça; .constituído de .amigos. do. coronel Izl· 
dro, pa.e do ,juiz preparador,' apoia. ·.as candidaturas .da· convenção· 

.de ma.io.» . . . . . . ·.. . , . · . . . 
Ora., Sr.Presidente, é.exactame.nte .. o. conselho que o Sr. Jos6 

Ma.rcellino deu como tendo sido á.. forca eleito .. é reconhecido pelo 
Sàn ado' do meu Estado, como ba. pouco disse. · . . . ·. 

Na apreciação que ílz aproposito do telegrainma q11e recebi de 
Alcobaça. não me reler!, como já. disse, 4 .llliaçllo politica. do juiz· pre

: parador, assignalci simplesmente que o aggressor, dos oidadãos flUe 
tomaram parte na pa.sseiata em JlLvor ou em regosijo da . oa.ndida· 
tura do ma.reohal Hermes,. se rel'ugiara. em casa do coron'el Istaro, 
pae do juiz preparador. Desde que· isto occorréu, Sr. Presidente, 
torna. va-se claro qne o pae do juiz era patrono do criminoso, não 
estando, portanto, a justiça alll em condiçilcs de garantir legal-
mente a liberdade individual dos seus ,jurisdiciona.dos. · 
. . um outro ponto, Sr. Presidente, do discurso do honrado Se
nador que preciso responder é aqnello em que S. Ex. procurou 
justificar a delegação . pat•a a sua convenção :feita pelo Conselho 

· 'M11nicipal de Maragogipe. · · • . · ; 
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.·. · .·. O Senado htt do estar lembrado de qüej quando me referi 1teste . 
ponto; flsuriif si,mpl~~mell~e a)lypotbes~ de á~t< ;i: di!~eg~cid de Ma.ra- ·, 
gogipe const.itUlda,como se estabaleaeu nas b'ases para oonvocação ·· 
des~a Conyeric,ã.o, P,!!ló Consel!1o ld~.óicipal daquel~a.oipade_;' ~u disse 
,que ~eessp; ~~~~Eaoa~ foi feita. pêlo Q()nselho:M~.nlolpa.i;'~ao··~·ver
!ladelra,.ê um documeb:to fa.lso·~ 1Entioeu recon1ieoia.qlie'desile·que 
·o il~JI*'e: s~n~dól', tiYesse élli, ~~~~lq#«W lJ1iio!cip!o U'!l. oe!to nil~ero 
il~: oorrel!g!qn,a.l1:~s ottde a;d(lptos, estây~~om ·esses md~daos ·no • di
relto de constttu1r uma dcilegâcia, 'Aclíet mesma que' era umlt ex-

• tJ:oa.va~i;Í:I_ ell~a. liiii(br~~ca 'd(l. rj~tnear ~~a·. I deleR~çlà . pelos' 'Coose
:lh~s'MilJljfll:ii~es! q:u~,-como'Bil'S~~e; si/ilostl~uióõe~.· dé · o~~elji ·ad-

. IJ:iu~istrati.va: e. poi!tlC~í(nit~ 1rJde!!.4d. ~~olut~m:ettta. fl~u~a~ · nessa.s. 
"q1lestões de mamfes~a~~ · ppli~tc~ ·p'!-rttifu.~aJ!. ~~ o Jiontàdd Se
. na.dor· por meu Estado to1 t&lvez o primijiro a dar· o exemplo .deSia 
. a:b~r~aç~. s,. Ex., Fqi g~~ntinsti~~~~:éilsafllbdil. .d~sConilel~qs Mu
. nj~lp.es, em ·sessid1 pom~ se estiyess!lm' no ex~l'oiclo de : gualf fl!-n
. cooes, fa.z!'lreJil e9!1a:ll man1fest~~s po!itlcà~ ~~~ ~racter; por . liJíslm 
:diz~r, privado~. · · .' . · ' • ·. · - · . · ·' . · ·· · · · 

' Eu: floffirme1 que, na bypothese ds'oxlstlr ·umà. delegação de ·Ma.
r,~gpgip~; -f(:!tt:a.. pelo Coris!l~'1;.Miflifciipâli, ~~a:: dele'g~çl.o, ~~o .era 
· ~m. document()·Verd~lfeJroi porrj,de. ~.s~a~entadoi't!s :dai! oapillda
'tUJ;"âS civil!Sta~.lllio tuiba:m: ~~ munleip1o de -~!lra~qgt~;. oaquella 
· OCl9JioSíij,o, m~ioria d~ m:ónfhro~ .4o c~nselhcr MuJ!lélpal:Pf'i'â c~nstt
.tu•reJil ~sa 4o!egaç9.9~ .1!1 af!irmei, du~p.te ~e upt}loculiientó pe~ei
·. ~am!Jut11.legidb1ado;. · OJ!de SI!. !Jp.contram as IIIJsignatuJ."as 4e · c1nco 
· :n).emb).:os, da;qu~Ue conselho, ql!~ coJ!B~ituelil a·s'!:"' fi!a.iorla. Acbva 
· eu que o Conselho Muntclpa.l nao pod1a ter'duas mltloriiU' absolutas, 
, por.t11nto, a m.ai~~ie. apre~enta.da. na. ta.l.c(lDv;enç1io1 nio .era uma 
ma10ri11 verdadetra. · · · · · . ' · . · · · : · ' : .. , . . . 
. . ~r. Prei!iil~nt.e, .. ohonra.d~· S,eJ1ador l,eu a·su~ d~leg11.9~, dá qual 

: COD!!tam a.s. ~tg,natu~IIS de CU!Clp pomes d~ .coilsellipil'OS Dl~JDfcipaes 
de ·Mat•agog1pe,:Ass1m sendo, eu nl.o '·tmba· a ·contrapor ao' do· 

. cumeoto apresentado pelo illustre Senador' sii1ã0: () documento que 
havia recebido. Um desses documentos }la. via de conter lima assi· 
· gna.tura 'qU:e não êrli. de membró'do Conselllo Munici~lOlí o apresen· 
'ta.do . p~r riii~ ou o aJ!relient.~do p~lo ~oilr&dp ~énàdol! pél~ ·.aa.bi~. 
Não d~l . provtdenci~ a.lguma a . respelto, . m~s. fel!Zmente, tenJio 
correhgtonarlos act1vos· e,19 to~os os :ll).un1oip'o~ .d~ ii,leu :~tadq, e 
que, ten~o·:pelo teleg~apllo !:~nbecimento do~ ~ctos .• · ~orr.eram lllll 

.. meu auxtlio, para. que e!J nac>, p.casse :rpal; e hontenue~~bt 'o· se· 
guinte telegra.mma :· ·. · · · · · .. · . · · .· ·. · · 

: « P,auliqo Guim~~iies... E' o cidá.dão quê., 11gu~(:·efu. ulti:i,iio 
, logar,assignajldo p i.natituta .d~ dele~aoão aqu~ .q.pr,~~OJ)~do. pelo 
. Sr. Dr~ Jos~ ;Marcellu~o. ,... Ja&c Patllmo ~a ,Sil,ua qu~~Tilcs. • . 

· Paulino Guimarães assignado. na: procur&çã.o do municipio do 
. Maragogipe, para completar o numero 'legal, é supplerite não jura-
.menta.do •. l'i . · · • . • · • · ·· .· " , . 

··i.- coosegllintcmeotc, Sr; • Presidente, está já. apPJitado o ponto 
fil.lho do instrument~tde delegação na. conveoolio de ·s. Timotheb. 

• 
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' !&to nãclquer di.zer' quQ .eu t~vesse qualquer fmpqgnaçií.o a. 
fa.zer, si os .cidn.dãos, como simnies . eleitores, o assignasse~· d~Ie· 
gando poderes pa~a qu,e os repràsenta.ssom aqui. . . . . . . 
, · . Consta., . entreta~tQ, Sr. Pre~idente, e Ulustra ·Senador fez 
sentir que a. de~egaç_a.o veiu originariamente ao Sr. Pedrl! Via.qna 
e .que este. a substa.belece1•a ao.Sr. Silveira Martins. Isto nl.lo me 
compete,.niio. tenho· \nt~~esse na convenoão, ma.~.era o caso de !ri~ 
dagar ,!1 o Sr .• Pedro V)a.nn~ teria. reçebido poderes',pa.ra. a. substa
. belecel', Ma.s,:repito~'. niio me compete esmerilh~r': osta.~qqest~p; 

e!.JIIo devi!L ser ve~tilada p~r 119.uelles. que · t'a.zem' parto d~ Çf?~Von· 
ça.o e a quem ~a1s,do qqe a, mn15'uem compete d~mon~tra.r•ji;.l!SU~a 
com que f'uncc1onara~ todos iLIJl!Biles delegados., · ·· •· · . · .. · 
.. Moda em rela.çu.o a. e.ltfl pdnW,; o íllustre Sena~or_lev:_~ntou 
;1qui uma pónt~ do vilo, fuze.~do ver que aq;qella.'coi]V!Jnçao na,o ~ra. 

. um~ cousa ~te!ram~nte.~l.'u~·, s •. Ex.:4eliou.P!'tente 911e,na.qucl!a 
representaoa~ ta.mbem. tl)wa.~am p~rte crianças,· !st,o é, ll~S~O!J.S do 
menorida.de. . , ·· ··· ···· · ·· ··; .. ·' . 

Foi S, EX. quem nos veia' confessar Isso no seu discu~so1 ~a~-
~~;. . · .... '. . . 

· ·.·' I' ·', •· · ... ~1• '~·. ~. •, , .. '1 ~, :• '• I '·' 

· . c Em seglliil.a á leitura do·telegra.mma. já referido, o:·iUustre 
Senador. a proposlto da ouganizagão. e:composição-. dll': Convenoio 
de 22 de a.gosto, leu. outrotelegramma (dsvo obsenar que nãa roi 
telegra.m~a ·c sim ljm, documento.·. recebido ,da,cidad~r. de· Ma~ago
gipe, assignado pelos. membros do conselho que constituem a. maio
ria. e com as ftrrila.s reconhecidas pelo ta.bellião da. .cidade) de Ma
ra.gogipe · contestando • a. delcgaoão que viera daqnsUe · municipio e 
que recalúra em um distinct() e illustre· mOQo 'que. •por tioequonlar 
·uma aca;demla, não deixa. de .poder .exercer um direito que a· ·ne
nhum cidadão 6 conteata.do •. creio. mes111o que esse cidadao:tem a 
idade necessa.ria para · o exeroicio . deste di~eito c . ·só provado o 
oontra.rio S. Ex ... poderia.lanoav mii.o·destlt· ari!'Umento· para' incre-x:r c:: v~~~~, compe.tenc~a. juridlo,a a .sll& pr~ença n?~ : t~abu.lhos 

Ora. sr. Preslden~e, eu ~ão cogi~i' a.bsoMamepte · d!l ida4e ,!I~ 
delegado. de Ma.ragogxpo. F91 o llonrado S!)nadof pel() me~ ~ta!l0 
quem velo levantar a. dmda. de· q.ue esse · mooo tlvessll .a 1dllde 
exigida par~~o e~ercer, direitos . polit1cos, que, pa.re~e,me, seria, con· 
diçii.o nece~s~r1a. ,a. qualq!Jer dos df)legados se .si tr~ta,gse . d~ . U!Da. 
·:reunião séria, preocoqpada ~e : r~sp}:ver os problemi!Jl soei~~&$ e 
políticos, como aq]lella llUe. se reliJllU . neste ~eOIJ!tO a 22 de maio 
de~te 81lno. _ . ·. ··. ·. . . . · . . -· . . . . 
, Jt;m relaoao a esta, Sr. , Presldl)nte, · é que . na.o se póde dizer 
abiiolutamente· q11o os membros de~a. assemb~éa P\ldllssoser con, 
testada, quo sobre qmtlquer delles pudesse haver duv~qa. do que 
não tinba.m a idade legal par~ o. exor~Jci_g 4e dirçjto.s políticos, 
politieos, porque todos alies exercem. tuncçoes;· nas quaes a 'e.cJ.ado · 
é procla.madil. de [ur11 e sómente para. os qlle q!Jizessem cOI).iesta.r 
.essa id11.de ha.vel'l~ obrigação de fazer prova BIIJ ool).trarjo, Não 6 
em um ·ca;so, como aquella de que se trata, .em que compareoeriWl 

. ... ' . ' .. 

' ' 
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mocas •. a respeito de ollja. ma.ioridade .o proprio senador pelo meu 
Estado,· que foi magna pa.rs, o primil1 it1ter,par6s naquella. reunião, 
e o pl'imeiro a contestar a capacidade de ·um dos membros da 
sua convençã.o, para o exercício de direitos politi<~os .. 

Mas, Sr. Presidenta, a par deste ponto, . não posso deixar de 
correr Jogo em defez;a da a.rguiçii.o . que me. fez o illustro Se· 
nador. · . . 

Poderia mesmo classificar esta arguição de inteiramente ca.· 
lumniosa, si não estivesse disposto a fazer ,iustiça ás intenções do 
illustre Senador, negando-lho o. proposito de q uerel' calumnia.r·me, 
até porque a. prova em contrario que podia. ser dada. com tanta 
precisão e clareza, que S, Ex. não podia. nutril• a. esperança de 
fazer obra. com a a.ccusaçã.o que pretondia.. . . 

S. Ex. allegou,· nada mais, nada mcmos, que eu havia classi· 
ficado de desclassificllodos, os esperançosos moços estudantes, em
bora de menor idade, que tlzeram a Convenção presidida por S. E.~. 

Eu nlio disse tal. Assignalei sómente o facto ílo que o illnstre 
Senador pelo meu Esta.do, que se diz cbere, de um -partido, ou 
antes, chefe do povo bahiano, o que se a.ttribuo om telegrammas 
passados pa1•a a imprensa civilista, o enthusiasmo no combate con
tra as candidaturll8 de 22 de maio deste anno, eu clleguei mesm() a. 
lamentar que S. Elt, se encontrasse tio baldo· de apoio, que ne
cessitasse recorrer a. estudantes alheios ao Estado da Bahia, ma
triculados em diversos cursos desta Capital, para completar o nu
mero de 39 que era a quantas se reuniram as delegações conferi-
das }lelos 126 muni~lplos do meu Estado. . 

Eu não disse absolutamente que estes.moçoa fossem descla.;sifl
cados,. ao contrario considero-os muito bem classificados, como 
estudantes, como pertencentes a uma chtsse de onde hão da sabir 
os futuros lutadores pelo engrandecimed to da Pa tria. 
. O que, Sr. Presiílente, nlio posso admittir, o que não vejo com 
bons olhos, é que ·homens que em outras éras, em outros tempos 
se atlgura.vam tão austeros, como o illustre Senador pelo meu Es· 
. tado, esteja.m procurando contrariar a natureza, ~rrancando desses 
moços os íructos que elles aínda não estão habilitados a produzir ; 
a pedir-lhes esforços que só mais tarde poderio desenvolver, isto é, 
qua.ndo tiverem esclarecido a sua. intelligencia. e amadurecido a 
sua. vontr..de. . . · . · 

Isto, Sr. Presidente, é um grande mal, é um mal extNordi· 
nario o de provocar·se ta.es energias, porque Isto importa., Sr. Pre· 
sidente, na perversito da mocidaiie brasileira.. 

Melhor o.ndaria.o Sr. Senador e todos nquelles que toem l'llS· 
ponRabilidade neste momento politico, si ao envez de minist1•a.rem, 
como estão fazendo, á mocidade brasileira o veneno das paixões 
politicas, ministrassem-lhe, Sr. Presidente, o reconstituinte úa. 
mstrucção e da educação, para q_ue essa mocidade, aprendendo, 
fosse nos momentos das batalha~. bater-se em pról das conquistas 
da. intelligencia e }lela.s liborda.des socia.es e politicas.~ . · 

Eu sei, Sr. Pre>identc, que dos seis . ou o1to estudanwa frequen
tadores dos cursos aca.demicoa desta Capital, muitos delles podem 
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. ser reputados; entre, seus camaradas,.estimados e. queridos.de;seus 
professores e mestres·pelas: boas contas que: são. capazes:.deídarde 
suas lições ;:mas o: que1 sei .tambem .é que. si Y; Ex.; Sr •. Presi· 
dente, íbr agora :em espirita .1á, cidade de Ma.ragogipe, e :.indagar 
alli quom foi o,delegado .que o :rE>presentou;, nenhum .dos .. mtinicipes 
poderia respondet• a Vrói :Ex; ·.Aliás, .. eit conheço o moco· em ·questao ; 

· é. um cidadão muito:estimavel, que tem, o. prurido. dei.apparecer, 
que talvez.·i!eja:·.conbecido de muitos dos::nossos.:collegas, porque 
seu ·nome t11m: sido ·declmado" por -varias .vezes .na. imprr.risa11desta 
Capital como um dos oradot•cs dos meclingr que .so ::teemâ~etllizado 
nas praças desta C~J:pital.: g• ,u~ 1moço.distincto; não··:halnoga.l-o, 
filho de um patr1ciO mu1to·. distmoto, mas<oomplota.mante ·:desco
nhecido.na ci(!ade.de Maragogipe. :. um .. outro:·:mooo, i que .tambem 
tenho a satisfação .do ·conhocel-o,iiporque me,: foi:; apresentado por 
um. collega, o :Sr., Vicente .. de ,Moraes, .que ,tambem representou o 
município de Jequic, tambem é desconhecido nesse municipio,:sem 
embargo de ser um moço esperançoso c estimavel.:.Desclassiftca.do, 
jámais, . . . . . .::;,,. :·~ ·: / ..... , '.!··. :::; 11, 

.. :Ora, Sr. Presidente,. foListo exactamente o ,que eu• lamentei
a.pobresa. do pessoal com que o .Sr;: Senador.peJo,meu.Estado.::se 
viu:obrigado a comparecei' pet•ante a Convenoã.o de .22 de ·agosto;' . 

Emquanto veritlca-se .a lista enorme .de convencionalb'tas por 
. parte do Estado de S .• Paulo, .o. Estado,.da Bahia re!lniu apena.s.39 
.. delegados, porque .os. municipios.i se,congloba.ra,m.em !llumeri:l até 
· de: cinco, e assim mesmo, S1~. · Pre ;i dente,. esses delegados; ta r quarta 
parte, pelo menos, era.· composta. de ,pessoas extranlias·ao•.Estado,; 
· ·:·um outro caso curioso, Sr.:.Pres1dente, é•o.que•seirefere.ao da· 
.legado do município de Nova r..age.·lRepresentavu.· o .. Jnunicipio:de 
Nova Lagc, na Convenção, .um: cidadão, reportar ou. representante 

·se quizcrcm ... de uina das folhas mais accentoada.mente .civi.Jista, 
que lá .mesmo em meu·Estado, :h a: i bem poucos dias,. andou-.. envol· 
v ido .em uma questão , de .r.ecebimento .mego.I de, dinheiros:dorTJie • 

.. souro, na importancia de .J3:50Q~OOOí:quo os ,bem informadosidizem, 
quo foram saccados :ti. ,.conta, da;! propagan~a. . civ~ista; .cm~ora •. os . 

. agentes do gov.ornoso.tlve>sem .v1~to nu..contmgencla:de JUstülcar a 
sahldil desses magros contos de réts. ,do•: :Thesouro, :du:,meu··.:Estado 

.• com .o emprego em::uma certa propaganda 'agricola.•., :Parece, Sr. 
, Presidente,.que:alli,:no,Estado da Bithia.,ljá· se não distingue,entre 
propagan~a.. civilista e; propa.gand.a. ·a!!:rlcola ·.e portantoi; :Ilàv.eiido 
tal confusao eu convenho .na; :explicacao dada· pelos sepresentantes 
do olficiu;Jismo do:meu Estado •. ' .. >, .. i • .•.••• ,, ' ,: : ', ,, 'I· . 
. . , Sr. Presidente, chego agora ao .. ponto .tal~ez ·mais· impo11tante 

. da. ·resposta. que:·devo ao .Sr. Sen~~:dor .~ela Bahta' . ._: · ! .. : n·, . , i • 

. · . Nas considerações, que hav1a. _ fe1to · em sessao; .anterl~r, 'eu 

. cha.mava·.J,lllorticularmente ~: a~tenoao, do· hon1•ado.: Sr.:,,PresJdente 
da Republica para a negocmoa.o, que me consta':a estava·, •sendo 
encaminha.da;çno: meu Estado, .para: um: empresttmo'de: avultada 
quantia para occorrer a despeza.s·ordina.ria.s do;Estado~," ''·'· ·: ,,; 

., . Fiz .vet~ .então qua1 no:oaso. da não se. tratar .demma:.operaoão 
corn todai' a.s garantias de serieda.do e do exacto cumprime~to 
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dii.s 'obrigaÇões dÕgÓverno, que tis contraliia, os poderes fÔderacs 
deviam; em: bom· diri!lto: ·intet•vir para evl:tar · que com • o •desore-
dito de um'Estado podasse •ser atrect11.da o credito ·da Unlito, · · · · 
'.' Mas; Sr,'· Presidente; com relação ao Estado da··Bahia eu pedia 

· maispartictilarmonta a attenoão do· Sr. Presidente~.da ·Republíca. 
porque r a •operação;·· que•' se· preten!lia.•· negociar·: ja, directami>rite, 

· contrariar um•dispositivo claro;'e terminante da •.ConstitUJ~ito do 
meu·Estado;. E eu:citei esseart1go rnostrundo·que ta.l·•disposittvo 
devia valer• como um•dispositi•vo ·da. pro'pria: 'Constitulgio Federal, 

. deàde ·queleBBa era n a.utorida•le 'de fonte •autoritarla que amparava 
.e:cobria•aquella .... , ···"'','"''" · · · ·•·· .. :· ,.· ···.·,·:r .-,,.,,, · · · 
. • .... O honrado Senador so .re~pondeu a este ponto, procurou in· 
vocar umr.facto :anterior' em o·qti&l'• eu tinha tõinado ·parte apenas 

· como.auxiliar,•pat•a _prestar serviços ao ·governo do meu•Estado e 
que. absolutamente nao tem applicaÇão ao caso. · ·. · ,, .. • .·.:i,.,, 

. . · .. ·Em··l904 o governo 'da Babia• devia no•·estrangeiro quatro ·mil e 
tantos,contos; ouro, e:tinha. ·uma divida. interna;' fundada.~: de·· onze 
miJ·contos, em a.pollces·. '•. ,: r ,'... . • :r . . ,,,. ;i· ,, 

O então governador da Bahia., D1•. José Marcellino de Souza, 
que assumiu o·governo·no dia. 28 de· niaio da.quelle ·anno, em' men· 
sagem:que dlrigh1, a 2 do julho, se me não· engano, !1. Asse'rnbléa 
Geral do Estado,• ma.nifesto;va-se claramente hostil aos emprestimos. 
S. Ex. fazia. ver que os emprestimos não melhoravam situação 

• alpma., porque trazla.m.'Yempre o ·onus dos .juros e amortizações. 
s~ •Ex •. condemnava:os emprest1mos,·declarava o proposito de não . 
crear novos impostos e· de procurar resolver a situação .da· Hahia. 
por ·melo de economias e melhor arrecadação· das rendas• . ,:-

, i Apeza.r·deste.proposib, alli':pelo ·mez de outubro,· direi melhor, 
· em principios de' novembro,· o 111ustre•· governador :realiza.va' um 
~~~r~a~l~.o d~: u~ :·~ilhã? . sterlin~ ao t~orrde .s~.l/2 e .juro& 

. Estas bases foram .fixadas immediatamente com S. Ex. e depois 
. de assentadas, o illustre governador do Estado commissionou-me 

para'• ir ao :estrangeiro liquidar •·est!li operação, 'assistir, discutir e 
. assentar os detalhes sobre as condições do emprestlmo; . · ' · : 

·, · ·;Ora, Sr;. Presidente·,' pergunto eu : nestas 'condições, qual a mi· 
nba responsa.bilidade·.nesta· operação' ' ' . ' .. ' ! I' . . r .: I r .. ! 
. . Fui'a.penas o•il.uxlliar do: governador da Bahia que concluiu esta 
negociação sem lier ouvido nem consultado em 1 cousa.alguina. •. Só 
tiverconhecimento depohde estar a. negociação fixada.'·: ,•.: : · · ·: 

:::Mas quero ·acceitar.à. responsabilidade de~ta·negociaçio. A esse 
tempo, o Estado da Bahia tinha uma' divida externa.' de cinco· a seis 

-.mil contos (tenho aqui: o calculo' em·.pape1) que era estimaila;e1n pa· 
pel,ao camblo,então de 20,em dez mil oltocento; e oitenta' e um con· 

. tos.e·uma divida, em apolices, de·onzo mil e tantos contos. Sejam 
vtnte e· dous ~mil, contos; como calculou o bonradci·Senador polo meu 
Estado. , . ·· .. . .. , . . , 
. ; ·;\Portanto, Sr. Presidente, para o serviço de .Juros:· dessa divida 
de vinte e dous mil· contos, exi'gia~se uma contribuic)ã.o annua.l de 
mil• e .. cem contos. ·O illustre Senador·incluiu nQ. seu calculo: ·mais a. 
1.,!\~;~<t:·: .'•:;,, ,,1, t •: I ', ,,'.,•1 ") 
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somma. da. divida. tluctua.nte, que o emprestimo de 1904 tinha. de 
eliminar. · ·· ' · · 

o Mas. ,.i~ que o emprestimo tin~a por etl'elto consolida~ ~sta. di· 
v1da, a. d1V1da. 11uotua.nta dasa.ppareceril. por cJmpleto e, em vez da 
S. E~t, ca.lcula.r em dezanove mil seiscentos tl noventa contos, não 
podia. deixar de eliminar a.s qulnhB•lta.s e hnta.9 mil libras, que 
constitüi&m'a divida. fiuótuánta. . . : . ·' . . 

'·,J ~: ·-~ !,; -:.·:·· ... ·,i '• '" ,;: '····,·:· ::J:.'-;' 1 ]i .i> ' :-1·:', ;•: {''· 

Da modo que o a ocontribuioiio,a._,qtlota. da.,f,end~ .a.té , eptii~, ~mpre;
gada Pa.t:a. p.~erVIQO .do emprastlmo existente, na.o excedar1a. de. m1l 
e cem a·mil,e qninhentos contos. , ·,,, '" ,;, , .. ~,,... ..,. ; . · . 

. Por conseguinte,. a. quinta. parte da. renda.; .(,lo; Esta.do,,que na· 
qu~llà O()Q,asião dài~O. UrU_!I.iÜ).ild,ia. ,d3,~e~ mil, à. ~ez .mil e qui~heqtqs • 
oontos, era. suffic~~.nte, ,na.o só· para. cust,eJ.r,g 'timprestimo .. ~xl~t~nt!l . 
de vinte a dous m1l cantos, como o emprest!mo. cont1·ahldo P.elà .. 
opara.oiio .rea.liza.da pelo govern~~odor, da. Bahiil.. ,Aiis'im, ainda.Jio.)e,' · 
dada. ·a.quella renda., o seu oustàió; de ailoôrdo cióm. ii. Constitu'içiio 
do Est~~.íio, seria feit~ cJm a.. quinta parte da. renda... . , 

. ,Màs, ~r •. ;pr~sideilte; .o~~~riüJ.iie p~stari~r~~~·ta d.que.Uâ.'éi>?ca., 
a. reJ!.d,a. _di!. Ba~ja. -~~rp de~~.escldo;,e ·que, ,,pa~~n~o~ a>'Bila. q~~~ta. 
parte ·a.gora é infer1or ái qumta.· parte·," por ocoasia;o· 'desse em pras
timo, quando,o,Eobdojll. estava. aggra.va.;io com o de l~Q4 .... , " · 

,.,. •'·to• . , ,I •,:,.•.,,~, 1 ·,',, .,, ,,' ',I "•.1• ·'' I• · • '·" ~ 

:.Cc>mo, admittir, po~taq~o., ,ma.is, este gravame, ,quan~o .. ,actual, .. 
mente se observa. a deprel)i&Qi!l,·das rendà.s1.,(Jomo.a.dmittir:que 
sem infringir a Constituição . do Estado, se qneira. .tratar .da reali· 
zacão de um emprestimo;' ·que ú.ind~~. hoje, por teltigrariima> da. 
imprensa VIÜO que é ca;lctllado em ao·mn ·contos~. · ·· · · · • ' · -

.• .. ,,·., · ··l'.i:.·,l,·1,;;.;, '·· ··::,, '· . H-· .1 ' ,· • ,··:·.: '.':~'/.' ··.': ·:~·.rr:· 
.. , .Q ~R. P!tESI;D!JN'l'E,::7" J;lQQo.)i~noa a. V, Ex:. para observar que:·. 

a. hora. do e1ped1ente es.tâ term1n~da • , .. · . . . . • , .. . , 
o sa:·. SEVERINo'' VIEIRÁ :.::.., Nãó quero 'ab3oluta~enta' à.bUSilor 

da condescendencia. do> meus distinctos collega.s e de V, Ex.· ·e vou 
feoha.r,: a..i. consi4~ra.cões .. que . ~.eQho . fazendo, .com a, .de~ol)-stra..cão 
que acab~ da de1x~r b~m .patente,de.que ':""'.ao tempo eJ11 que .se· 
realizou: e, emprestimo,,da .1904,, a. quint:.. parte da..raníia. .do _Eshdo , 
era.su1Jiclente, n~o.s~ pa.ra sa.tisr~zer.os compromissos re1attvos,ao .·• 
servioo do e1Dprest1mo . existente,. co.mo tambem os 4o.novo .em·· 
prastimo, porque a.,.divlda tluctuante, com os calculos que q .hoprl!o· 
ílo Senador fez, foi absorvida. pela. divida consolidada, oonst1tU1· . 
da. pelo novo emprestimo. . . , o, ... 

·.sendo assim, v.ê v. Ex., sr. P,r~sidêri.t'e, quo, o bol)rado'Seiil~oílor 
-pelO Fsmdo 'dii.-Sabia'aeixou perlllita.menta da 'pl!",oompletam~nt~. 
1ntaota a. argunientaçãri que produzi contra. à illaga.lidt~de do em· . 
prestim~, P.roje~ta.d~ pelo G?verno d~ meu, Estado. . . . : .. , . · 

E' prova.vel1 Sr. Presidente, que de .outras,,vezes eu tbscuta. o· · 
m~recimeoto e a. applicação que se pre~ende dar a. essa cpe· 
raoão; . · .. 

J?ot hóJ~ tenlÍ'o coriotulilo. 
t - .. 
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. • , .• • . . ' . • - . '\, '. . .•• , ' . r ..•.. , . . :, . 

Votação, em discussão unica, di( proposição da •. Ca.mará dos. 
Deputados, n. 30., de 1909, nrorogando . a, . actual sessão legi~là.tlva. 
até ao dia12'de outubro do corrente anrio:· · · ,. ,·' '< · · ' · · 

··'Posta a votos; é a proposição approvada e 'vae ·ser enviada 'ao 
Sr. Presidente da Republica para a formalidade da publicação •.. · 

. ·' :Vot~i;lão, 'êm 3a 
1disdussão;' da proposiÇão da Camara' dos Depu· . 

tadôs, n: 67, de 1908; equi]ja.ràrido 'os 'vénêimentos d() cal•torario do '. 
T.ioiliurial':'de ·cóntas'e 'do, seu ajudante'ítos díréartoriirlo dó ThesoU:ró : · 
Fêdera1 é do seU: 'ajudante; · · · '' : ' ' · ' · · · · . ' ' 

· '·Postaid 'votos;'é a proposição,'approvada e vae. ser. 'enviada': á.,. 
saDCCão,~.L-(1)' .~: r,·,-.,_ ....... ·.·_·-~~._:·-... ,, ·. j,·':l··_··-·_· 

,.· : .. '·: ' .. i-::·:, lj_i! .1- 11.' ... •· .• -~ ·,,. ,1_1 •"' '•- ,I 

. .votação,, em 3• discussão, da p~oposição da .Camara. dqs ,Depu· 
tados,',n. 127, de I 9os;· ftiando,à numero, clil.sae·,e:v'eriCimentos ';dos ... 
emprega.dos· da; Delegacia Fiscal.do' ,Thesou~ô;,. rio :Estado. do fi.ma• . 
zonas.· ... , ·.:. ~ ..... ,1 ·,.:· · •.•. · :·.··· •• .'·,; .r. 1,. .. ,, .,: ,.: •• :~ 

. Posta a votos; com a.s emendas approvadas em 2• discu>sito, é 
a proposição a.pprovada e vae ser devolvida á. · Câmara' do~' Depu· . 
tailos, 'ilido antas: á Commissão do Reda.coã:t~',' ·. .·. · · '' · · · · · 

~··.v~tiQiio;' ~m a~.dis~ussão; da.iJroposlo~',d~ camarD. d~~.:.:tiepu
tados, ri. 13, 'de 1909, autorizando,,o Presidente, da Republiea;.·a., 
abrir ao Ministerio da. Fazenda. o credito extraordioario de 
17:949$016; p1:1ra. occorrer ao pagamento 'do. que'~ deVido· á. Cón:ipa.· 
nhia Mogyana. de Estradas de Ferrà'eNii.vegaÇã.o;·::·· · · ., · · · · · 

.. f>os.ta a votos, é a proposição approvadü., e va.e..,ser , enviada á. 
sa_ncçiio.. · · : . 

VOta.oãó~ em 3• discussio, da; proposiÇão' da Cimi.ara,dos '·Depu··· 
tados,n. '16; 'de'1909,, autorizando'o·.Pres!dente :da Republica ·a· 
abrir ao· Ministerio ·da' Fazenda o' credito 1eXtrâordlnario de 
5:949$970, parai·'pilg~melito ao ·capitiià de• corveta ·cómmissarlci' · 
Carlos ·Eugenio Ferrei r~; em' yl.:tuil.e de sentença jüdíciarj~~ . · · · .. · 

· . P,E~Sta a votos, é·a.pr?pos1ça.o .approv:a~a ·.·e' :vae··ser. env1ada á. 
sanoçao: • · · · · · . · · . .· 1 

• ' • ' , • • .. • • • • 

, . ' ! ·., 1.:', I ,' t '• • '' · 

. ;vota.ção, em 3• discussão, do projecto n. :a, de .. 1909, oll'el'ecido 
pelo Sr· Victorino Monteiro, autorlzando'o:Governo.a.··auxiliar com 
300:000$ a oonstrti.cção do .. edifl.cio 'do .. Cliib 'N'á~.'ál; ·nil. .A:venida. 
Centra.! · · · · · · · · · ' ·': '·;' · ··· · ·:•· · · .. ' · 

t , • 1 L o L, • ' ' , ' ' ' 0 ' '' ' ' L• ( • ' •' '•' 

Posto a votos, ê o projecto approvl.ido ·e_ 'vae · ser· én_via~o á 
Camara dos Deputados, indo antes á Commlssa.o de· Redacçao. · · 

• . , , , ' • .' I '' , . ' " 

Votação, em 3• discussão, do pr.Jjecto n, 19, dé 1909, da Com" 
missão de Finanças, autorizando a concessão de um anno de licença, 

' ' . ' 

• 
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com ·ordenado, a.o. conferente da. Commlssiio FiscaJ. . e Administrâ• 
~~~das·9~r~s .do; Port~. d~ ,Rto·~e Jàn~l~o, .M.~roei,,,Pir~s:r F~r,l'~i~~, 

·~··' ~!'!·'''.i.,"·:·.~-·',.,. '.• ', ,1' : ,' ,• : ., • ! ·: •,' t"''i.i ·:· ... 
." Posto a votos, é o projecto a.ppr<>vado,,em. escrutinlo J seoretQ,, 
por 28 votos contra 3,. e vae s~r enviado á. Camara,dos:Deputadas~ 
1ndo antes á Comml;são de Redacção. , .... ··, .... , , :.e::' 

· Votaoiio, em discnssiio liriica., do parecer' n'. ' 123,' ·'de '1909! Jã. 
Commilsão de Policia, opln~ndo p~la. coocJssão da. licença sollcltad~ 
pelo Sr.· Senador. Collares .Moreira..\ ',!, ·, ·: , · · .. · ·: ··• í ' 

Posta. a voto3, 'é approvada. .a. conoiusiio do :p3oreoer .. : " ·.: .: • 
votaQão em discusíão unte~ ilá. rediiooã~' final do prdjéoto do 

Senado, n •. ll,' de'·l909, :fazendo reverter em favor·de· •D;·.Joailna 
Ignacia de•Ara.ujo Ma.cielia·pensão que recebia seu finado marido.· 

· Posta. a votos, é a.pprovada a reda.cçito. · · . '· .. ' · · 
·' votação em 2• discussão .da. proposiÇão d'a. Ca.mar& dós Depu.:.'· 

tado3, n. 10, de 'l90J; a.utorizanáo o ·Presidente da; .Repnbllca. a. 
conceder ao Dr. João Rod1•igues do L'lgo,juiz de direito dilo comarca . 
do Alto Acre1 um'anno d~. licença., com:todos os vencimentos, para.. 
tra.ta.mento ne sua. sa.ude.' · ' · ' ' · · .. · · ·' " ·· .,. ' ' · · 

Posto a votos é approva.do, em escrutinio secreto, por ·30· votos 
contra.' 5, o artigo 'itiuoo da proposição, s~~olvo a eri:iend:\, olferec!da. , 
pela Commiss~ d~. ~lna.no~s: :.: ,' · . ·· · ' . , ; . 

. . Posta a .votos, é; a;ppr9yaila.a:sog,n~nto . , , , . . , , . , . 1 
f ! . ' ' ; ~ • ; I l · .: 

. . " . ' 
• ' ' j ' • ' : • :. .' ' ·.' : I ' ' ' : ~ • I • ' ' • J : • ~ 

•' 

.. ,, : ' .: . '·' . ';EMENDA' ' 
.,,,' . ': . : . ,' ' -I. 

' • ' \ ' ' o ' ' / I ' ' •' ' : ( : : ' : ~ ! 

I • ' ' r [ I ~- , · ; . i , ' ' f . I : , ' f ' ' , 

. .. :·;·:: ., .. !/. ::.· ... :ii.: .• r.:~· 
.. · ·Onde se: diz: ;·comtodos os vencimentos,• diga-sei·- com·· ·dons 

tet'Ç03 dosvenolmentos; · , , , · '·' •. · · · . " .. ''.' :r:·:··: 

· ·o Sr. ·Severino VIeira/ (pela'ordem) requer·disp'ensa.. 
dointersticiopa.ra.a. 3•disaussão'da.proposição.: '''.'' '' . - :· ·· 

Con;ulta.do, o·senado·concede a; dispensa requerida.· '' ·.: · 
·· · Votação em 2• dllcussiío dli pL•oposiçiio 'da C!lniâ)rà. ·dos' Depu· . 

tados, n;' 18, de •1909, concedendo ao 2•''escripturario aa.Alfandeg~ · 
do Rio Grande, Estado do Rio' Grande· do Sul;· Auto da Silveira' Fon•.; 
tos, um anno ~e licença.,' co1n orden~do; par" 'tra.ta,r ,d,!1 .s~11o' llâud~i. 
onde lhe convter. · ·. • · .. · . · ' · · · · · " ·· , , · . · ' 

, , . · • 1 • •, . , .. I;',.. • · :_,'t' ' I '· • 

·. ' Posto a votos, é approva.~o! em escrutioio secreto, por. 28 votos 
contra. 5, o art. i• da propoJiçao. · · 

Posto a votos é .aprovado o -art. 2•; . · . · 
. . .. , : .· 

O Sr. OUv:eira Valladii.o (pala ordom)·requer dis• 
pensa do intersticio para a. 3• discus>ão da. proposição., . , . . , 

Consultado, o Senado. concede a dispensa requerida.. · . 



. : 
' . ~ . 

I' 

-.. ~----, ........................ ~ ... ~ .. ,, .. ._ ... ,. ··-----~-- -~-~ .......... -·-· ...•.. ··--···· .. ··-····- ··--·-· ... . 

' ·vdt~oãi:(.em ;2• discilssãl> ar:Pr~· óliioiil cl\i:'cám!i~~J(l(\i'be '\i. 
ta:dô; n; '21, de Ioog:·a.utorizando o Pr~áidenêe da Rep'tiblica à.'c~~;' 

• ceder um anno de . licenoa., com ordenado, ao 2• escriptura.rio da 
Alfandega de'Manáos Julio Maiúmlario da·Silva:; ·'· ·· ·· ' · : 

. Po.ito'a:v·otos; 'é approvallo,líin 'escrutinlo' secreto; :por 126 votos . 
contra 6, o art. 1• da proposição;·· • · i •• · ~.. '' '' • • • 

... Posto avo~, é approvado o :art,:2~., , I .• 11 :·. . . , · 

. ···.:1, .' .. t .. 'j•• .... 

. O Sr. A. Azeredo (pelá ordem)•·lleq'ller. •dispensa' ·do· 
lntersticiopara·a·S•discussiiodaproposicã.o·. ·•' ,··.·: .: ·· ·: 

· Consultado, o Senado concede a dispensa requerida. . 
• ' 1 ': , _, P: , , , , • ,,. , • , , •J I •• 1. .• 

. Votação em 2• discussão do projecto n·. 14i, :de:l909, da. Com· 
missão de. Justloa ·e Legislação, mandando :sej'a: contada.:para a 
aposentadoria do juiz seccional bacharel·: ·José .Gomes Coimbra 
metade do tempo em que cxe1•cou os cargos, de ,chefe de.seguranca. 
publjca. e de:deiierilbargador do Superior Tribunal ,de JUstiÇá no 
E i d. '"d "' '"'" . . . ·. . . . · . . ' · sa._o. ora,·e~~. _ 1. ·1· • !'1·, ·1'1 1···1 •rr· 
. ·. PostO',a· :.votôs~ é :appro~a.ao, ie.iri ,'escruti~i~,;.sscreto, po( 
27 votos ·contra 5, o arttgo un1co do pt'OJectó; I • ·• , ••• , , • 1 • • • • 

,· ' () .. .I!! r~· :~~:~es ' lrerrei~a Jpeia ~rtleni) requer, dispens~ ' 
do mtersttclo para. a·sua 3• dlscussao. . ., ....... · ....... •-: .. 

11 
• • •• 

Consultado, o Senado concede a dispensa.·requer1da; ' ' · I · 

· · · · · :r ' · ,-.. · ' • · · ·· · 1. • I 
Votação, em 2• discussão, do projecto n. 21; díll909, da· Cóm· 

missíto de Finanças, autorizando a concessíto de um anno de licença., 
com dous terços dos vencimentos, ,para tratamento da saude, ao 
bacharel Carlos Dom i cio de Assis Toledo, promotor publico da 
comarca do Alto Purlls. . 

. Pos.to a :votos, :é a~prova~o, em escru.tinio secreto, por 29 votos 
contra. quatro, o a1•tigo untco do proJecto; · · "'·· . · ·.. . : . · · 1 

. O Sr,Joii.o·Luiz Alves (pela,ordem) requer dispensa 
do interstlcio para a.sua 3~~iscussão, ... ,, · ,, .. , .. , : . :' 

Consultado, o Senado concede a dispensa.:requer1da.. , : · 1 

, Vo,ta.ção,,em 2a discussão, do,,projeoto.in. j!2, .de).909, d!t.:Com
missão de. FiilO:ncaà, concedendo . r.ele.vam!)nto da. ,prfiS!Jripçaq,.em · 
que iticó'rreu·o direito: de Rosa de Al!ruda.Pinto. e.Elvira de.A1·r~uda.. 
F~rr~lra ,da , Silya,. par~ , reola~lirà_m i o. ,'J:!l~lo,'áóldo .à q'ue, ttnlíani 
d1re1to, correspondente ao tempo que menc1ooa. .,,, , , ·.: ·' .. 

Posto a votos, ê approyado, O.ID ~scrutin,io sepreto .• por 32 votos 
contra ·dous; o at•tlgo• ulilco· do proJecto. · · · , · " . . ' · 

o Sr. A.. Azeredo (pek ordem) requer dispensa do 
interstioio pal'a a sua 3• discussão. 

Consultado, o Senado concede a: dispensa. requerida.-.· · 
votação, em· discuásão'·un!oa; do~' ,e,o· do'Prefelto~dh:nistri~to 

Federal, n. l4lde' 1909, 11· resolução dó Corisellio Mtuiicipa.l' aut'ori- .. , 
"' 



• 
• 

SESSÂÇ), ~y)H, QE;. 4~9~TO DE :1.909 . , 2J 
··-' ... ·-- ... . .• ·- ·-·'· - ...... --· ......... . 

zan~o. a ... ~.b.m;t11g!L d~~ creú,i,tos, ne~~s~Ari~s. pa.rano P,~g~~orpen~ do 
.sd~~~.1dtlo~, qp,e. 'â

1 
ed1x~rda~t·. ~~, r,çc~.~er: 11~, 10~~n~e.n~9~: ~1!Dlc1paes 

. ~r~n, e p~ ,Pe~ o .~s e ~~llo ,qll,~, -~~nmo.na.. , . . . . . , , ... 
. , Posto.a.v.otos,,éiLP.Pro;va.dQ~·~'~to .•. ·.· · .· ·.,, · ...... : 

.. .· , ,A: r.es.ol.IJQÕ,~ ,.yeta,!a.,. v~e,. ser de;volvida, ao J~r.efelto. pari~LO 
. dev.ldQs fins. . .. ·,. . . .. , . . .. ; , . , ·' 

O Sr. Presidente ..;...'Esgot~da. a ordem do dia, v~1 
. levantar a sessão e designo para a da seguinte: 

3• discussão da. proposição da Ca.mara dos Deputados, n. 10 
de 1909, autoriza.ndo o Presidente da. Republica. a. conceder ao Dr 
João Ltodrigues do Lago, ,jutz de dirolto da comarca. do Alto Act•e 
um anno de licença, com todos os vencimentos, pa.ra. tra.tament• 
de sna saude (com parecer da Commissao de .liinança1, o!ferecend 
emenda); · 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados, n. 18, d• 
1909, concedendo ao 2• escrlptura.rio da Alfandega do R.lo Grand~ 
Estado do Rio Grande do Sul, Auto da Silveira. Fontes um a.nno d' 
licença, com ordenado, para. trata.r da ::-ua saude, onde lhe con·rio• 
(com parecer (a'tlOI'aueZ da Commiu.ro de Ft'nança&); . · 

3• discussão da. proposição da Ca.mara dos Deputados, n. 21, d 
1909, autorizando o Presidente da !te publica a conceder um ano• 
de licença, com orden!ldO, ao 2• escripturJ.rio da Alfandega de Mr. 
náos Julio M:u:iminia.no da. Silva. (com parecer favoraoel da Commis 
sao de Fina~~Ça.,); 

3• discussão do projecto n. I 4, de 190~, mandando seja contad~ 
para. a apos3ntadoria dojuiz seccional bacharel Josê Gomes Coim 
bra, metade do tempo em que exerce11 GS cargos de chefe da segr 
rança publica e de de~emb11rgador do Superior Tribunal de .rust!çP 
no Estado do Pará (off_erecido pela Commi&Sdo de Justiça e Legislat;il• 
teve parecer favoravet da d.e ~nanças); 

3• discussão do projecto n. 21, de 1909, autorizando a conce' 
sito de um anno de licença, com dous torçGs dos yeoclmentos, par 
tratamento d:~ sau.Je, ao bacharel CarlGs DomiciG de Assis Toled: 
pr·omotor publico da cGm.,rca do Alto Purlls (offerecido pela Com 
mi88<1o de .liinanças, deferindo o requerimento n. 26, de 19011); 

3• discussão do projectG o. 22, de !909, concedeu 1o reievament 
da pr•esJripção ern que incorrert o drreito de R.osa de Arruda Plnt 
e dvirJ. de Arruda L~el•re,ra da Srlva., p ~ru. reclamarem o mei 
soldo a. que tinhu.m direito, cor1•espondente ao tempo que mencion 
(o(fBI'IJCidú pela Commissao de ~·ranças,defdrindo o requerimento n, 2.: 
de fV09); 

Continuação da 3• discus .ão da proposição da. camara d• 
Deputados, n. 35, de 1906, regulando a construcçiio de casas pop1 
lares (com o substituti,o o(ferecido pelo .Sr. Severino .. Vieira e parec' 
da Commiss/lo de ~nanças,. o(fereend.o,nova1 .eme,.aas) ; .. 
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2a di~cussão da proposiç'ão da Camara dos Deputados, n, 46, de
1907, permittiudo ao, funccionarios publicas CiV1S federaes. activos
ou inactivos, cousignarem mensalmente á Associação dos FUJlccio
narios Publicas Civis até dous terços dos seus ordenados, para pc1ga
menta das contribuições a que se obrigarem com a mesma asso
ciação (com parecer da Commissl0 de Jiinanças, otferecendo emendas).

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 45 minutos.

FUI DO QUARTO VOLUME

4488 - Rio de Janeiro - Imprensa Nacional - 1903




